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OLÁ, GUERREIROS (AS)!  

TUDO BEM? 

Sabemos que a leitura de lei seca é uma etapa muito importante durante a sua preparação. Por isso, resolvemos poupar o seu 
precioso tempo e trazê-la para você! 

Gostaríamos de lhes apresentar o Vade-Mécum Estratégico para todos os cargos da Secretária de Estado de Educação do 
Distrito Federal que foi preparado com muito cuidado para que possa lhe ajudar nesse caminho rumo à aprovação.  

O Vade-Mécum Estratégico é uma compilação das principais normas do seu concurso. Queremos que ele seja um material de 
consulta, a ser utilizado em toda a sua preparação. Pretendemos que ele seja o seu companheiro sempre que você estiver 
assistindo nossas videoaulas ou lendo os nossos livros digitais (PDFs). Acreditamos que ele fará diferença na sua preparação.  

Tenho a convicção de que poderemos lhe ajudar muito nessa caminhada. Por isso, deixo o convite para que você conheça os 
nossos cursos completos em vídeo, livro digital (PDF) e com acesso direto ao professor por meio do fórum de dúvidas. 
Acessando o link abaixo, você pode baixar as aulas demonstrativas dos cursos e conhecer melhor o nosso trabalho. 

  

CURSOS COMPLETOS PARA O SEDF 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/secretaria-da-educacao-df/ 

ASSINATURA ILIMITADA (1 ANO E 2 ANOS) 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/assinaturas/ 

BONS ESTUDOS! 

Estratégia Concursos 

AVISO IMPORTANTE! Nesse Vade-Mécum Estratégico, nós não inserimos todas as leis completas, mas apenas aquelas partes 
que estão previstas no seu edital. Como exemplo, em Direito Constitucional, você não irá encontrar a Constituição Federal inteira 
por aqui, mas apenas aqueles artigos que interessam para a sua prova!! ☺ Tudo isso é feito com o objetivo de aproveitar ao 
máximo o seu tempo.  
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NOÇÕES DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO 

Lei Complementar 840/2011 
Dispõe sobre o regime jurídicos dos servidores públicos 
civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações 
públicas distritais. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

TÍTULO I 
CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o regime jurídico dos 
servidores públicos civis da administração direta, autárquica 
e fundacional e dos órgãos relativamente autônomos do 
Distrito Federal. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, servidor 
público é a pessoa legalmente investida em cargo público. 

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional e 
cometidas a um servidor público. 

Parágrafo único. Os cargos públicos são criados por lei, com 
denominação própria e subsídio ou vencimentos pagos 
pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo 
ou em comissão. 

TÍTULO II 
DOS CARGOS PÚBLICOS E DAS FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA 
CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4º A investidura em cargo de provimento efetivo 
depende de prévia aprovação em concurso público. 

Art. 5º Os cargos em comissão, destinados exclusivamente 
às atribuições de direção, chefia e assessoramento, são de 
livre nomeação e exoneração pela autoridade competente. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se 
cargo em comissão: 

I – de direção: aquele cujo desempenho envolva atribuições 
da administração superior; 

II – de chefia: aquele cujo desempenho envolva relação 
direta e imediata de subordinação; 

III – de assessoramento: aquele cujas atribuições sejam para 
auxiliar: 

a) os detentores de mandato eletivo; 

b) os ocupantes de cargos vitalícios; 

c) os ocupantes de cargos de direção ou de chefia. 

§ 2º Pelo menos cinquenta por cento dos cargos em 
comissão devem ser providos por servidor público de 
carreira, nos casos e condições previstos em lei. 

§ 3º É proibida a designação para função de confiança ou a 
nomeação para cargo em comissão, incluídos os de natureza 
especial, de pessoa que tenha praticado ato tipificado como 
causa de inelegibilidade prevista na legislação eleitoral, 
observado o mesmo prazo de incompatibilidade dessa 
legislação. 

Art. 6º As funções de confiança, privativas de servidor 
efetivo, destinam-se exclusivamente às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento. 

Art. 7º São requisitos básicos para investidura em cargo 
público: 

I – a nacionalidade brasileira; 

II – o gozo dos direitos políticos; 

III – a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V – a idade mínima de dezoito anos; 

VI – a aptidão física e mental. 

§ 1º A lei pode estabelecer requisitos específicos para a 
investidura em cargos públicos. 

§ 2º O provimento de cargo público por estrangeiro deve 
observar o disposto em Lei federal. 

§ 3º Os requisitos para investidura em cargo público devem 
ser comprovados por ocasião da posse. 

Art. 8º São formas de provimento de cargo público: 

I – nomeação; 

II – reversão; 

III – aproveitamento; 

IV – reintegração; 

V – recondução. 

Art. 9º É vedado editar atos de nomeação, posse ou 
exercício com efeito retroativo. 

Art. 10. O ato de provimento de cargo público compete ao: 

I – Governador, no Poder Executivo; 

II – Presidente da Câmara Legislativa; 

III – Presidente do Tribunal de Contas. 
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SEÇÃO II 
DO CONCURSO PÚBLICO 

Art. 11. As normas gerais sobre concurso público são as 
fixadas em lei específica. 

§ 1º (V E T A D O). 

§ 2º O concurso público é de provas ou de provas e títulos, 
conforme dispuser a lei do respectivo plano de carreira. 

Art. 12. O edital de concurso público tem de reservar vinte 
por cento das vagas para serem preenchidas por pessoa com 
deficiência, desprezada a parte decimal. 

§ 1º A vaga não preenchida na forma do caput reverte-se 
para provimento dos demais candidatos. 

§ 2º A deficiência e a compatibilidade para as atribuições do 
cargo são verificadas antes da posse, garantido recurso em 
caso de decisão denegatória, com suspensão da contagem 
do prazo para a posse. 

§ 3º Não estão abrangidas pelos benefícios deste artigo a 
pessoa com deficiência apta para trabalhar normalmente e 
a inapta para qualquer trabalho. 

Art. 13. O concurso público tem validade de até dois anos, a 
qual pode ser prorrogada uma única vez, por igual período, 
na forma do edital. 

§ 1º No período de validade do concurso público, o 
candidato aprovado deve ser nomeado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo na carreira. 

§ 2º O candidato aprovado em concurso público, no prazo de 
cinco dias contados da publicação do ato de nomeação, 
pode solicitar seu reposicionamento para o final da lista de 
classificação. 

SEÇÃO III 
DA NOMEAÇÃO 

Art. 14. A nomeação faz-se em cargo: 

I – de provimento efetivo; 

II – em comissão. 

§ 1º A nomeação para cargo efetivo deve observar a ordem 
de classificação e o prazo de validade do concurso público. 

§ 2º O candidato aprovado no número de vagas previstas no 
edital do concurso tem direito à nomeação no cargo para o 
qual concorreu. 

Art. 15. O servidor ocupante de cargo em comissão pode ser 
nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo 
em comissão, hipótese em que deve: 

I – acumular as atribuições de ambos os cargos; 

II – optar pela remuneração de um deles durante o período 
da interinidade. 

Art. 16. É vedada a nomeação, para cargo em comissão ou a 
designação para função de confiança, do cônjuge, de 

companheiro ou de parente, por consanguinidade até o 
terceiro grau ou por afinidade: 

I – do Governador e do Vice-Governador, na administração 
pública direta, autárquica ou fundacional do Poder 
Executivo; 

II – de Deputado Distrital, na Câmara Legislativa; 

III – de Conselheiro, Auditor ou Procurador do Ministério 
Público, no Tribunal de Contas; 

IV – (V E T A D O). 

§ 1º As vedações deste artigo aplicam-se: 

I – aos casos de reciprocidade de nomeação ou designação; 

II – às relações homoafetivas. 

§ 2º Não se inclui nas vedações deste artigo a nomeação ou 
a designação: 

I – de servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, 
incluídos os aposentados, desde que seja observada: 

a) a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo 
efetivo com o cargo em comissão ou a função de confiança; 

b) a compatibilidade e a complexidade das atribuições do 
cargo efetivo com o cargo em comissão ou a função de 
confiança; 

II – realizada antes do início do vínculo familiar entre o 
agente público e o nomeado ou designado; 

III – de pessoa já em exercício no mesmo órgão, autarquia ou 
fundação antes do início do vínculo familiar com o agente 
público, para cargo, função ou emprego de nível hierárquico 
igual ou mais baixo que o anteriormente ocupado. 

§ 3º Em qualquer caso, é vedada a manutenção de familiar 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança sob 
subordinação hierárquica mediata ou imediata. 

SEÇÃO IV 
DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

Art. 17. A posse ocorre com a assinatura do respectivo 
termo, do qual devem constar as atribuições, os direitos e os 
deveres inerentes ao cargo ocupado. 

§ 1º A posse deve ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
da publicação do ato de nomeação. 

§ 2º O prazo de que trata o § 1º pode ser prorrogado para ter 
início após o término das licenças ou dos afastamentos 
seguintes: 

I – licença médica ou odontológica; 

II – licença-maternidade; 

III – licença-paternidade; 

IV – licença para o serviço militar. 
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§ 3º A posse pode ocorrer mediante procuração com 
poderes específicos. 

§ 4º Só há posse nos casos de provimento por nomeação. 

§ 5º Deve ser tornado sem efeito o ato de nomeação se a 
posse não ocorrer no prazo previsto neste artigo. 

Art. 18. Por ocasião da posse, é exigido do nomeado 
apresentar: 

I – os comprovantes de satisfação dos requisitos previstos no 
art. 7º e nas normas específicas para a investidura no cargo; 

II – declaração: 

a) de bens e valores que constituem seu patrimônio; 

b) sobre acumulação ou não de cargo ou emprego público, 
bem como de proventos da aposentadoria de regime 
próprio de previdência social; 

c) sobre a existência ou não de impedimento para o exercício 
de cargo público. 

§ 1º É nulo o ato de posse realizado sem a apresentação dos 
documentos a que se refere este artigo. 

§ 2º A aptidão física e mental é verificada em inspeção 
médica oficial. 

§ 3º A declaração prevista no inciso II, a, deve ser feita em 
formulário fornecido pelo setor de pessoal da repartição, e 
dele deve constar campo para informar bens, valores, 
dívidas e ônus reais exigidos na declaração anual do imposto 
de renda da pessoa física, com as seguintes especificações: 

I – a descrição do bem, com sua localização, especificações 
gerais, data e valor da aquisição, nome do vendedor e valor 
das benfeitorias, se houver; 

II – as dívidas e o ônus real sobre os bens, com suas 
especificações gerais, valor e prazo para quitação, bem 
como o nome do credor; 

III – a fonte de renda dos últimos doze meses, com a 
especificação do valor auferido no período. 

Art. 19. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público. 

§ 1º O servidor não pode entrar em exercício: 

I – se ocupar cargo inacumulável, sem comprovar a 
exoneração ou a vacância de que trata o art. 54; 

II – se ocupar cargo acumulável, sem comprovar a 
compatibilidade de horários; 

III – se receber proventos de 
aposentadoria inacumuláveis com a remuneração ou 
subsídio do cargo efetivo, sem comprovar a opção por uma 
das formas de pagamento. 

§ 2º É de cinco dias úteis o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contado da posse. 

§ 3º Compete ao titular da unidade administrativa onde for 
lotado o servidor dar-lhe exercício. 

§ 4º Com o exercício, inicia-se a contagem do tempo efetivo 
de serviço. 

§ 5º O servidor que não entrar em exercício no prazo do § 2º 
deve ser exonerado. 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor tem de apresentar 
ao órgão competente os documentos necessários aos 
assentamentos individuais. 

Parágrafo único. O início, a suspensão, a interrupção e o 
reinício do exercício são registrados nos assentamentos 
individuais do servidor. 

Art. 21. O exercício de função de confiança inicia-se com a 
publicação do ato de designação, salvo quando o servidor 
estiver em licença ou afastado por qualquer motivo legal, 
hipótese em que o exercício se inicia no primeiro dia útil 
após o término do impedimento, que não pode exceder a 
trinta dias da publicação. 

SEÇÃO V 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 22. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo fica sujeito ao estágio 
probatório pelo prazo de três anos. 

Art. 23. Na hipótese de acumulação lícita de cargos, o 
estágio probatório é cumprido em relação a cada cargo em 
cujo exercício esteja o servidor, vedado o aproveitamento 
de prazo ou pontuação. 

Art. 24. O servidor pode desistir do estágio probatório e ser 
reconduzido ao cargo de provimento efetivo anteriormente 
ocupado no qual já possuía estabilidade, observado o 
disposto no art. 37. 

Parágrafo único. Não pode desistir do estágio probatório o 
servidor que responde a processo disciplinar. 

Art. 25. É vedado à administração pública conceder licença 
não remunerada ou autorizar afastamento sem 
remuneração ao servidor em estágio probatório. 

§ 1º Excetua-se do disposto neste artigo o afastamento para 
o serviço militar ou para o exercício de mandato eletivo. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO §2º DO ART. 25 PELA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 952/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

§ 2º A vedação de que trata este artigo aplica-se ao gozo da 
licença-servidor. 

Art. 26. O servidor em estágio probatório pode: 

I – exercer qualquer cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão, autarquia ou fundação de lotação; 

II – ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargo 
de natureza especial ou de equivalente nível hierárquico. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
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Art. 27. Fica suspensa a contagem do tempo de estágio 
probatório quando ocorrer: 

I – o afastamento de que tratam os arts. 26, II, e 162; 

II – licença remunerada por motivo de doença em pessoa da 
família do servidor. 

Art. 28. Durante o estágio probatório, são avaliadas a 
aptidão, a capacidade e a eficiência do servidor para o 
desempenho do cargo, com a observância dos fatores: 

I – assiduidade; 

II – pontualidade; 

III – disciplina; 

IV – capacidade de iniciativa; 

V – produtividade; 

VI – responsabilidade. 

§ 1º O Poder Executivo e os órgãos do Poder Legislativo 
devem regulamentar, em seus respectivos âmbitos de 
atuação, os procedimentos de avaliação do estágio 
probatório, observado, no mínimo, o seguinte: 

I – até o trigésimo mês do estágio probatório, a avaliação é 
feita semestralmente, com pontuação por notas numéricas 
de zero a dez; 

II – as avaliações de que trata o inciso I são feitas pela chefia 
imediata do servidor, em ficha previamente preparada e da 
qual conste, pelo menos, o seguinte: 

a) as principais atribuições, tarefas e rotinas a serem 
desempenhadas pelo servidor, no semestre de avaliação; 

b) os elementos e os fatores previstos neste artigo; 

c) o ciente do servidor avaliado. 

§ 2º Em todas as avaliações, é assegurado ao avaliado: 

I – o amplo acesso aos critérios de avaliação; 

II – o conhecimento dos motivos das notas que lhe foram 
atribuídas; 

III – o contraditório e a ampla defesa, nos termos desta Lei 
Complementar. 

§ 3º As avaliações devem ser monitoradas pela comissão de 
que trata o art. 29. 

Art. 29. A avaliação especial, prevista na Constituição 
Federal como condição para aquisição da estabilidade, deve 
ser feita por comissão, quatro meses antes de terminar o 
estágio probatório. 

§ 1º A comissão de que trata este artigo é composta por três 
servidores estáveis do mesmo cargo ou de cargo de 
escolaridade superior da mesma carreira do avaliado. 

§ 2º Não sendo possível a aplicação do disposto no § 1º, a 
composição da comissão deve ser definida, conforme o 
caso: 

I – pelo Presidente da Câmara Legislativa; 

II – pelo Presidente do Tribunal de Contas; 

III – pelo Secretário de Estado a que o avaliado esteja 
subordinado, incluídos os servidores de autarquia, fundação 
e demais órgãos vinculados. 

§ 3º Para proceder à avaliação especial, a comissão deve 
observar os seguintes procedimentos: 

I – adotar, como subsídios para sua decisão, as avaliações 
feitas na forma do art. 28, incluídos eventuais pedidos de 
reconsideração, recursos e decisões sobre eles proferidas; 

II – ouvir, separadamente, o avaliador e, em seguida, o 
avaliado; 

III – realizar, a pedido ou de ofício, as diligências que 
eventualmente emergirem das oitivas de que trata o inciso 
II; 

IV – aprovar ou reprovar o servidor no estágio probatório, 
por decisão fundamentada. 

§ 4º Contra a reprovação no estágio probatório cabe pedido 
de reconsideração ou recurso, a serem processados na 
forma desta Lei Complementar. 

Art. 30. As autoridades de que trata o art. 29, § 2º, são 
competentes para: 

I – julgar, em única e última instância, qualquer recurso 
interposto na forma do art. 29; 

II – homologar o resultado da avaliação especial feita pela 
comissão e, como consequência, efetivar o servidor no 
cargo, quando ele for aprovado no estágio probatório. 

Art. 31. O servidor reprovado no estágio probatório deve ser, 
conforme o caso, exonerado ou reconduzido ao cargo de 
origem. 

SEÇÃO VI 
DA ESTABILIDADE 

Art. 32. O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo 
regularmente aprovado no estágio probatório adquire 
estabilidade no serviço público ao completar três anos de 
efetivo exercício. 

Art. 33. O servidor estável só perde o cargo nas hipóteses 
previstas na Constituição Federal. 

SEÇÃO VII 
DA REVERSÃO 

Art. 34. Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado: 

I – por invalidez, quando, por junta médica oficial, ficar 
comprovada a sua reabilitação; 
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II – quando constatada, administrativa ou judicialmente, a 
insubsistência dos fundamentos de concessão da 
aposentadoria; 

III – voluntariamente, desde que, cumulativamente: 

a) haja manifesto interesse da administração, expresso em 
edital que fixe os critérios de reversão voluntária aos 
interessados que estejam em igual situação; 

b) tenham decorrido menos de cinco anos da data de 
aposentadoria; 

c) haja cargo vago. 

§ 1º É de quinze dias úteis o prazo para o servidor retornar ao 
exercício do cargo, contados da data em que tomou ciência 
da reversão. 

§ 2º Não pode reverter o aposentado que tenha completado 
setenta anos. 

Art. 35. A reversão deve ser feita no mesmo cargo ou no 
cargo resultante de sua transformação. 

Parágrafo único. Nas hipóteses do art. 34, I e II, 
encontrando-se provido o cargo, o servidor deve exercer 
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

SEÇÃO VIII 
DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 36. A reintegração é a reinvestidura do servidor no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua 
transformação, quando invalidada a sua demissão por 
decisão administrativa ou judicial, com o restabelecimento 
dos direitos que deixou de auferir no período em que esteve 
demitido. 

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor fica 
em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 38, 39 e 
40. 

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual 
ocupante deve ser reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, ou aproveitado em outro cargo ou, 
ainda, posto em disponibilidade. 

§ 3º É de cinco dias úteis o prazo para o servidor retornar ao 
exercício do cargo, contados da data em que tomou ciência 
do ato de reintegração. 

SEÇÃO IX 
DA RECONDUÇÃO 

Art. 37. A recondução é o retorno do servidor estável ao 
cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no art. 
202, § 3º, e decorre de: 

I – reprovação em estágio probatório; 

II – desistência de estágio probatório; 

III – reintegração do anterior ocupante. 

§ 1º Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor 
tem de ser aproveitado em outro cargo, observado o 
disposto no art. 39. 

§ 2º O servidor tem de retornar ao exercício do cargo até o 
dia seguinte ao da ciência do ato de recondução. 

SEÇÃO X 
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 

Art. 38. O servidor só pode ser posto em disponibilidade nos 
casos previstos na Constituição Federal. 

Parágrafo único. A remuneração do servidor posto em 
disponibilidade, proporcional ao tempo de serviço, não 
pode ser inferior a um terço do que percebia no mês anterior 
ao da disponibilidade. 

Art. 39. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
é feito mediante aproveitamento: 

I – no mesmo cargo; 

II – em cargo resultante da transformação do cargo 
anteriormente ocupado; 

III – em outro cargo, observada a compatibilidade de 
atribuições e vencimentos ou subsídio do cargo 
anteriormente ocupado. 

Art. 40. É obrigatório o imediato aproveitamento de 
servidor em disponibilidade, assim que houver vaga em 
órgão, autarquia ou fundação. 

§ 1º É de trinta dias o prazo para o servidor retornar ao 
exercício, contados da data em que tomou ciência do 
aproveitamento. 

§ 2º Deve ser tornado sem efeito o aproveitamento e ser 
cassada a disponibilidade, se o servidor não retornar ao 
exercício no prazo do § 1º, salvo se por doença comprovada 
por junta médica oficial. 

CAPÍTULO II 
DOS REMANEJAMENTOS 

SEÇÃO I 
DA REMOÇÃO 

Art. 41. Remoção é o deslocamento da lotação do servidor, 
no mesmo órgão, autarquia ou fundação e na mesma 
carreira, de uma localidade para outra. 

§ 1º A remoção é feita a pedido de servidor que preencha as 
condições fixadas no edital do concurso aberto para essa 
finalidade. 

§ 2º O sindicato respectivo tem de ser ouvido em todas as 
etapas do concurso de remoção. 

§ 3º A remoção de ofício destina-se exclusivamente a 
atender a necessidade de serviços que não comporte o 
concurso de remoção. 

Art. 42. É lícita a permuta entre servidores do mesmo cargo, 
mediante autorização prévia das respectivas chefias. 
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SEÇÃO II 
DA REDISTRIBUIÇÃO 

Art. 43. Redistribuição é o deslocamento do cargo, ocupado 
ou vago, para outro órgão, autarquia ou fundação do 
mesmo Poder. 

§ 1º A redistribuição dá-se: 

I – para cargo de uma mesma carreira, no caso de 
reorganização ou ajustamento de quadro de pessoal às 
necessidades do serviço; 

II – no caso de extinção ou criação de órgão, autarquia ou 
fundação. 

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, II, devem ser observados o 
interesse da administração pública, a vinculação entre os 
graus de complexidade e responsabilidade do cargo, a 
correlação das atribuições, a equivalência entre os 
vencimentos ou subsídio e a prévia apreciação do órgão 
central de pessoal. 

CAPÍTULO III 
DA SUBSTITUIÇÃO 

Art. 44. O ocupante de cargo ou função de direção ou chefia 
tem substituto indicado no regimento interno ou, no caso de 
omissão, previamente designado pela autoridade 
competente. 

§ 1º O substituto deve assumir automaticamente o exercício 
do cargo ou função de direção ou chefia: 

I – em licenças, afastamentos, férias e demais ausências ou 
impedimentos legais ou regulamentares do titular; 

II – em caso de vacância do cargo. 

§ 2º O substituto faz jus aos vencimentos ou subsídio pelo 
exercício do cargo de direção ou chefia, pagos na proporção 
dos dias de efetiva substituição. 

Art. 45. O disposto no art. 44 aplica-se aos titulares de 
unidades administrativas organizadas em nível de 
assessoria. 

CAPÍTULO IV 
DA ACUMULAÇÃO 

Art. 46. É proibida a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários, para: 

I – dois cargos de professor; 

II – um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

III – dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde, com profissões regulamentadas. 

§ 1º Presume-se como cargo de natureza técnica ou 
científica, para os fins do inciso II, qualquer cargo público 
para o qual se exija educação superior ou educação 
profissional, ministrada na forma e nas condições previstas 
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

§ 2º A proibição de acumular estende-se: 

I – a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público; 

II – aos proventos de aposentadoria pagos por regime 
próprio de previdência social do Distrito Federal, da União, 
de Estado ou Município, ressalvados os proventos 
decorrentes de cargo acumulável na forma deste artigo. 

§ 3º O servidor que acumular licitamente cargo público fica 
obrigado a comprovar anualmente a compatibilidade de 
horários. 

Art. 47. Ressalvados os casos de interinidade e substituição, 
o servidor não pode: 

I – exercer mais de um cargo em comissão ou função de 
confiança; 

II – acumular cargo em comissão com função de confiança. 

Art. 48. Verificada, a qualquer tempo, a acumulação ilegal 
de cargos, empregos, funções públicas ou proventos de 
aposentadoria, o servidor deve ser notificado para 
apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, 
contados da data da ciência da notificação. 

§ 1º Em decorrência da opção, o servidor deve ser exonerado 
do cargo, emprego ou função por que não mais tenha 
interesse. 

§ 2º Com a opção pela renúncia aos proventos de 
aposentadoria, o seu pagamento cessa imediatamente. 

§ 3º Se o servidor não fizer a opção no prazo deste artigo, o 
setor de pessoal da repartição deve solicitar à autoridade 
competente a instauração de processo disciplinar para 
apuração e regularização imediata. 

§ 4º Instaurado o processo disciplinar, se o servidor, até o 
último dia de prazo para defesa escrita, fizer a opção de que 
trata este artigo, o processo deve ser arquivado, sem 
julgamento do mérito. 

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica se houver declaração 
falsa feita pelo servidor sobre acumulação de cargos. 

§ 6º Caracterizada no processo disciplinar a acumulação 
ilegal, a administração pública deve observar o seguinte: 

I – reconhecida a boa-fé, exonerar o servidor do cargo 
vinculado ao órgão, autarquia ou fundação onde o processo 
foi instaurado; 

II – provada a má-fé, aplicar a sanção de demissão, 
destituição ou cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade em relação aos cargos ou empregos em 
regime de acumulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou 
entidades de vinculação devem ser comunicados. 

Art. 49. É vedada a participação de servidor, salvo na 
condição de Secretário de Estado, ainda que suplente, em 
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mais de um conselho, comissão, comitê, órgão de 
deliberação coletiva ou assemelhado, na administração 
direta, autárquica ou fundacional do Distrito Federal. 

§ 1º É vedada a remuneração pela participação em mais de 
um conselho. 

§ 2º É permitida, observado o disposto no § 1º, a participação 
remunerada de servidor em conselho de administração ou 
conselho fiscal de empresa pública ou sociedade de 
economia mista em que o Distrito Federal detenha, direta 
ou indiretamente, participação no capital social. 

CAPÍTULO V 
DA VACÂNCIA 

Art. 50. A vacância do cargo público decorre de: 

I – exoneração; 

II – demissão; 

III – destituição de cargo em comissão; 

IV – aposentadoria; 

V – falecimento; 

VI – perda do cargo, nos demais casos previstos na 
Constituição Federal. 

Art. 51. A exoneração de cargo de provimento efetivo dá-se 
a pedido do servidor ou de ofício. 

Parágrafo único. A exoneração de ofício dá-se, 
exclusivamente, quando o servidor: 

I – for reprovado no estágio probatório; 

II – tendo tomado posse, não entrar em exercício no prazo 
estabelecido. 

Art. 52. A exoneração de cargo em comissão dá-se: 

I – a critério da autoridade competente; 

II – a pedido do servidor. 

Art. 53. A servidora gestante que ocupe cargo em comissão 
sem vínculo com o serviço público não pode, sem justa 
causa, ser exonerada de ofício, desde a confirmação da 
gravidez até cinco meses após o parto, salvo mediante 
indenização paga na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Deve ser tornado sem efeito o ato de 
exoneração, quando constatado que a servidora estava 
gestante e não foi indenizada. 

Art. 54. Ao tomar posse em outro cargo inacumulável de 
qualquer órgão, autarquia ou fundação do Distrito Federal, 
o servidor estável pode pedir a vacância do cargo efetivo por 
ele ocupado, observando-se o seguinte: 

I – durante o prazo de que trata o art. 32, o servidor pode 
retornar ao cargo anteriormente ocupado, nos casos 
previstos no art. 37; 

II – o cargo para o qual se pediu vacância pode ser provido 
pela administração pública. 

TÍTULO III 
DAS CARREIRAS E DO REGIME E DA JORNADA DE 

TRABALHO 
CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS 
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 55. Os cargos de provimento efetivo são organizados 
em carreira, criada por lei, que deve fixar: 

I – a denominação, o quantitativo e as atribuições dos 
cargos; 

II – os requisitos para investidura no cargo e 
desenvolvimento na carreira; 

III – a estrutura da carreira com a fixação dos vencimentos 
ou do subsídio; 

IV – os critérios de capacitação; 

NOTA: VIDE DECRETO Nº 39.468/2018, QUE REGULAMENTA A 
POLÍTICA DE CAPACITAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO PARA OS 
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO DISTRITO FEDERAL – DODF DE 22/11/2018. 

V – o regime e a jornada de trabalho. 

FICA RENUMERADO O PARÁGRAFO ÚNICO PARA § 1º - LEI 
COMPLEMENTAR Nº 945 – DODF DE 06/07/18. 

§ 1º As alterações de requisitos para provimento de cargo 
público de carreira aplicam-se, exclusivamente, àqueles 
servidores cujo ingresso se der após elas terem sido 
publicadas. 

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO 2º AO ART. 55 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 945 – DODF DE 06/07/18. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 100, a docência no 
ensino superior público do Distrito Federal é função inerente 
a todos os cargos de nível superior de todas as carreiras 
existentes e das que vierem a ser criadas, na forma da lei e 
atendidos os requisitos estabelecidos quando do 
chamamento público. 

SEÇÃO II 
DA PROMOÇÃO 

NOTA: VIDE DECRETO Nº 37.770, DE 14/11/16 – DODF DE 16/11/16 QUE 
REGULAMENTA ESTE ARTIGO 56. 

Art. 56. Salvo disposição legal em contrário, a promoção é a 
movimentação de servidor do último padrão de uma classe 
para o primeiro padrão da classe imediatamente superior. 

§ 1º A promoção dá-se por merecimento ou por antiguidade, 
na forma do plano de carreira de cada categoria funcional. 

§ 2º A promoção não interrompe o tempo de exercício no 
cargo. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=39468&txtAno=2018&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=945&txtAno=2018&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=945&txtAno=2018&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=945&txtAno=2018&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=945&txtAno=2018&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=37770&txtAno=2016&txtTipo=6&txtParte=.


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

10 

335 

CAPÍTULO II 
DO REGIME E DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 57. Salvo disposição legal em contrário, o servidor 
efetivo fica sujeito ao regime de trabalho de trinta horas 
semanais. 

§ 1º No interesse da administração pública e mediante 
anuência do servidor, o regime de trabalho pode ser 
ampliado para quarenta horas semanais, observada a 
proporcionalidade salarial. 

§ 2º É vedado aplicar ao regime de trabalho interpretação 
por analogia, extensão ou semelhança de atribuições. 

§ 3º A jornada de trabalho em sistema de escala de 
revezamento deve ser definida em lei ou regulamento, 
observando o registro em folha de ponto do horário de 
entrada e de saída. 

Art. 58. O servidor ocupante de cargo em comissão ou no 
exercício de função de confiança tem regime de trabalho de 
quarenta horas semanais, com integral dedicação ao 
serviço. 

Art. 59. No serviço noturno, a hora é considerada como 
tendo cinquenta e dois minutos e trinta segundos. 

Parágrafo único. Considera-se noturno o serviço prestado 
entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia 
seguinte. 

Art. 60. Para atender a situações excepcionais e temporárias 
do serviço, a jornada de trabalho pode ser ampliada, a título 
de serviço extraordinário, em até duas horas. 

Parágrafo único. Nos casos de risco de comprometimento 
da ordem e da saúde públicas, o Governador pode autorizar, 
excepcionalmente, a extrapolação dos limites previstos 
neste artigo, para os servidores que atuem diretamente nas 
áreas envolvidas. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 61 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 928, 
DE 26/07/2017 – DODF DE 01/08/2017. 

Art. 61. Pode ser concedido horário especial ao servidor: 

I - com deficiência ou com doença falciforme; 

II - que tenha cônjuge ou dependente com deficiência ou 
com doença falciforme; 

III - matriculado em curso da educação básica e da educação 
superior, quando comprovada a incompatibilidade entre o 
horário escolar e o da unidade administrativa, sem prejuízo 
do exercício do cargo; 

IV - na hipótese do art. 100, § 2º. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO 1º DO ART. 61 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 954/2019 – DODF DE 20/11/19. 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos I e II, o horário especial 
consiste na redução de até 50% da jornada de trabalho e sua 
necessidade deve ser atestada por junta médica oficial. 

§ 2º Nos casos dos incisos III e IV, é exigida do servidor a 
compensação de horário na unidade administrativa, de 
modo a cumprir integralmente o regime semanal de 
trabalho. 

§ 3º O servidor estudante deve comprovar, mensalmente, a 
sua frequência escolar. 

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO 4º AO ART. 61 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 954/2019 – DODF DE 20/11/19. 

§ 4º A comprovação da dependência de que trata o inciso II 
deve ser realizada perante o setor responsável pela gestão 
de pessoas do órgão de lotação do servidor. 

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO 5º AO ART. 61 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 954/2019 – DODF DE 20/11/19. 

§ 5º (V E T A D O). 

Art. 62. Sem prejuízo da remuneração ou subsídio, o 
servidor pode ausentar-se do serviço, mediante 
comunicação prévia à chefia imediata: 

I – por um dia para: 

a) doar sangue; 

b) realizar, uma vez por ano, exames médicos preventivos 
ou periódicos voltados ao controle de câncer de próstata, de 
mama ou do colo de útero; 

II – por até dois dias, para se alistar como eleitor ou requerer 
transferência do domicílio eleitoral; 

III – por oito dias consecutivos, incluído o dia da ocorrência, 
em razão de: 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge, companheiro, 
parceiro homoafetivo, pai, mãe, padrasto, madrasta, filho, 
irmão, enteado ou menor sob guarda ou tutela. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 63 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 953, DE 19/09/19 – DODF DE 01/08/2017. 

Art. 63. Em caso de falta ao serviço, atraso, ausência ou 
saída antecipada, desde que devidamente justificados, é 
facultado à chefia imediata, atendendo a requerimento do 
interessado, autorizar a compensação de horário a ser 
realizada até o final do quarto mês subsequente ao da 
ocorrência. 

§ 1º O atraso, a ausência justificada ou a saída antecipada 
são computados por minutos, a serem convertidos em hora, 
dentro de cada mês. 

§ 2º Apurado o tempo na forma do § 1º, são desprezados os 
resíduos inferiores a sessenta minutos. 

§ 3º Toda compensação de horário deve ser registrada pela 
chefia imediata junto ao setor de pessoal da repartição. 

Art. 64. As faltas injustificadas ao serviço configuram: 

I – abandono do cargo, se ocorrerem por mais de trinta dias 
consecutivos; 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=928&txtAno=2017&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=928&txtAno=2017&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=954&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=954&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=954&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=954&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=954&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=954&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=953&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=953&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
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II – inassiduidade habitual, se ocorrerem por mais de 
sessenta dias, interpoladamente, no período de doze 
meses. 

Art. 65. Salvo na hipótese de licença ou afastamento 
prevista no art. 17, § 2º, considera-se falta injustificada, 
especialmente, a que decorra de: 

I – não retorno ao exercício, no prazo fixado nesta Lei 
Complementar, em caso de reversão, reintegração, 
recondução ou aproveitamento; 

II – não apresentação imediata para exercício no órgão, 
autarquia ou fundação, em caso de remoção ou 
redistribuição; 

III – interstício entre: 

a) o afastamento do órgão, autarquia ou fundação de 
origem e o exercício no órgão ou entidade para o qual o 
servidor foi cedido ou colocado à disposição; 

b) o término da cessão ou da disposição de que trata a alínea 
a e o reinício do exercício no órgão, autarquia ou fundação 
de origem. 

TÍTULO IV 
DOS DIREITOS 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA REMUNERATÓRIO 

SEÇÃO I 
DOS CONCEITOS GERAIS 

Art. 66. A retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 
público é fixada em lei, sob a forma de subsídio ou 
remuneração mensal. 

§ 1º O valor diário da remuneração ou subsídio obtém-se 
dividindo-se o valor da retribuição pecuniária mensal por 
trinta. 

§ 2º O valor horário da remuneração ou subsídio obtém-se 
dividindo-se a retribuição pecuniária mensal pelo quíntuplo 
da carga horária semanal. 

§ 3º Na retribuição pecuniária mensal de que tratam os §§ 1º 
e 2º, não se incluem: 

I – as vantagens de natureza periódica ou eventual, as de 
caráter indenizatório, o adicional noturno e o adicional por 
serviço extraordinário; 

II – os acréscimos de que trata o art. 67, I a VII. 

Art. 67. O subsídio é constituído de parcela única, e a ele 
pode ser acrescido, exclusivamente: 

I – o décimo terceiro salário; 

II – o adicional de férias; 

III – o auxílio-natalidade; 

IV – o abono de permanência; 

V – o adicional por serviço extraordinário; 

VI – o adicional noturno; 

VII – as vantagens de caráter indenizatório; 

VIII – a remuneração ou subsídio: 

a) pelo exercício de cargo em comissão ou de função de 
confiança, de que trata o art. 77; 

b) decorrente de substituições. 

Art. 68. A remuneração é constituída de parcelas e 
compreende: 

I – os vencimentos, que se compõem: 

a) do vencimento básico; 

b) das vantagens permanentes relativas ao cargo; 

II – as vantagens relativas às peculiaridades de trabalho; 

III – as vantagens pessoais; 

IV – as vantagens de natureza periódica ou eventual; 

V – as vantagens de caráter indenizatório. 

Art. 69. Os vencimentos ou o subsídio são irredutíveis. 

Art. 70. A remuneração ou o subsídio dos ocupantes de 
cargos e funções públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, incluídos os cargos preenchidos 
por mandato eletivo, e os proventos, as pensões ou outra 
espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou 
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não podem exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios. 

§ 1º O valor do teto de remuneração ou subsídio deve ser 
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal pelo Poder 
Executivo sempre que se alterar o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios. 

§ 2º Excluem-se do valor do teto de remuneração o décimo 
terceiro salário, o adiantamento de férias, o adicional de 
férias, o auxílio-natalidade, o auxílio pré-escolar e as 
vantagens de caráter indenizatório. 

SEÇÃO II 
DO VENCIMENTO BÁSICO E DO SUBSÍDIO 

Art. 71. O vencimento básico é fixado por padrão na tabela 
de remuneração da carreira. 

Art. 72. Na fixação do subsídio ou dos padrões do 
vencimento básico e das demais parcelas do sistema 
remuneratório, devem ser observados: 

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; 

II – os requisitos para investidura; 

III – as peculiaridades dos cargos. 
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Art. 73. O subsídio ou o vencimento básico inicial da carreira 
não pode ser inferior ao salário-mínimo. 

§ 1º O valor do subsídio ou do vencimento básico deve ser 
complementado, sempre que ficar abaixo do salário-
mínimo. 

§ 2º Sobre o valor da complementação de que trata o § 1º, 
devem incidir as parcelas da remuneração que incidem 
sobre o vencimento básico. 

SEÇÃO III 
DAS VANTAGENS 

Art. 74. Além do vencimento básico, podem ser pagas ao 
servidor, como vantagens, as seguintes parcelas 
remuneratórias: 

I – gratificações; 

II – adicionais; 

III – abonos; 

IV – indenizações. 

§ 1º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao 
vencimento, nos casos e nas condições indicados em lei. 

§ 2º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou 
provento para qualquer efeito. 

Art. 75. As vantagens pecuniárias não são computadas, nem 
acumuladas, para efeito de concessão de qualquer outro 
acréscimo pecuniário ulterior. 

SEÇÃO IV 
DAS VANTAGENS PERMANENTES RELATIVAS AO 

CARGO 

Art. 76. As vantagens permanentes relativas ao cargo, 
criadas por lei, compreendem as gratificações e os 
adicionais vinculados aos cargos de carreira ou ao seu 
exercício. 

SEÇÃO V 
DAS VANTAGENS RELATIVAS ÀS PECULIARIDADES DE 

TRABALHO 
SUBSEÇÃO I 

DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DOS 
VENCIMENTOS DE CARGO EM COMISSÃO 

Art. 77. Sem prejuízo da remuneração ou subsídio do cargo 
efetivo, o servidor faz jus: 

I – ao valor integral da função de confiança para a qual foi 
designado; 

II – a oitenta por cento dos vencimentos ou subsídio do cargo 
em comissão por ele exercido, salvo disposição legal em 
contrário. 

§ 1º As férias, o adicional de férias e o décimo terceiro salário 
são pagos proporcionalmente aos meses de efetivo 
exercício do servidor efetivo no cargo em comissão ou 
função de confiança. 

§ 2º O servidor efetivo pode optar pelo valor integral do 
cargo em comissão, hipótese em que não pode perceber o 
subsídio ou a remuneração do cargo efetivo. 

Art. 78. O disposto no art. 77 aplica-se ao servidor ou 
empregado requisitado de qualquer órgão ou entidade dos 
Poderes do Distrito Federal, da União, de Estado ou 
Município. 

SUBSEÇÃO II 
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE 

PERICULOSIDADE 

Art. 79. O servidor que trabalha com habitualidade em locais 
insalubres ou em contato permanente com substâncias 
tóxicas, radioativas ou com risco de vida faz jus a um 
adicional de insalubridade ou de periculosidade. 

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade 
e de periculosidade tem de optar por um deles. 

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou 
periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos 
riscos que deram causa a sua concessão. 

Art. 80. Deve haver permanente controle da atividade de 
servidores em operações ou locais considerados insalubres 
ou perigosos. 

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante, enquanto 
durar a gestação e a lactação, deve exercer suas atividades 
em local salubre e em serviço não perigoso. 

Art. 81. Na concessão dos adicionais de insalubridade ou de 
periculosidade, devem ser observadas as situações 
estabelecidas em legislação específica. 

Art. 82. Os locais de trabalho e os servidores que operam 
com raios X ou substâncias radioativas devem ser mantidos 
sob controle permanente, de modo que as doses de 
radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto 
na legislação própria. 

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo 
devem ser submetidos a exames médicos a cada seis meses. 

Art. 83. O adicional de insalubridade ou de periculosidade é 
devido nos termos das normas legais e regulamentares 
pertinentes aos trabalhadores em geral, observados os 
percentuais seguintes, incidentes sobre o vencimento 
básico: 

I – cinco, dez, ou vinte por cento, no caso de insalubridade 
nos graus mínimo, médio ou máximo, respectivamente; 

II – dez por cento, no caso de periculosidade. 

§ 1º O adicional de irradiação ionizante deve ser concedido 
nos percentuais de cinco, dez ou vinte por cento, na forma 
do regulamento. 

§ 2º A gratificação por trabalhos com raios X ou substâncias 
radioativas é concedida no percentual de dez por cento. 
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SUBSEÇÃO III 
DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Art. 84. O serviço extraordinário é remunerado com 
acréscimo de cinquenta por cento em relação ao valor da 
remuneração ou subsídio da hora normal de trabalho. 

SUBSEÇÃO IV 
DO ADICIONAL NOTURNO 

Art. 85. O serviço noturno a que se refere o art. 59 é 
remunerado com acréscimo de vinte e cinco por cento sobre 
o valor da remuneração ou subsídio da hora trabalhada. 

Parágrafo único. O adicional noturno incide sobre o 
adicional de serviço extraordinário. 

SEÇÃO VI 
DAS VANTAGENS PESSOAIS 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 86. Consideram-se pessoais as parcelas da 
remuneração que dependam da situação individual de cada 
servidor perante a administração pública. 

Art. 87. As vantagens pessoais, uma vez adquiridas, 
incorporam-se à remuneração. 

SUBSEÇÃO II 
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 88. O adicional por tempo de serviço é devido à razão 
de um por cento sobre o vencimento básico do cargo de 
provimento efetivo por ano de efetivo serviço. 

Parágrafo único. O adicional de tempo de serviço é devido a 
partir do mês em que o servidor completar o anuênio. 

SUBSEÇÃO III 
DO ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO 

Art. 89. O adicional de qualificação, instituído por lei 
específica, destina-se a remunerar a melhoria na 
capacitação para o exercício do cargo efetivo. 

Parágrafo único. Os conteúdos dos cursos de qualificação 
devem guardar pertinência com as atribuições do cargo 
efetivo ou da unidade de lotação e exercício. 

SUBSEÇÃO IV 
DAS VANTAGENS PESSOAIS NOMINALMENTE 

IDENTIFICÁVEIS 

Art. 90. As vantagens pessoais nominalmente identificáveis 
são definidas em lei ou reconhecidas em decisão judicial. 

Parágrafo único. (V E T A D O). 

SEÇÃO VII 
DAS VANTAGENS PERIÓDICAS 

SUBSEÇÃO I 
DO ADICIONAL DE FÉRIAS 

Art. 91. Independentemente de solicitação, é pago ao 
servidor, por ocasião das férias, um adicional 

correspondente a um terço da remuneração ou subsídio do 
mês em que as férias forem iniciadas. 

§ 1º No caso de o servidor efetivo exercer função de 
confiança ou cargo em comissão, a respectiva vantagem é 
considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo, 
observada a proporcionalidade de que trata o art. 121, § 1º. 

§ 2º O adicional de férias incide sobre o valor do abono 
pecuniário. 

§ 3º A base para o cálculo do adicional de férias não pode ser 
superior ao teto de remuneração ou subsídio, salvo em 
relação ao abono pecuniário. 

SUBSEÇÃO II 
DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

Art. 92. O décimo terceiro salário, observado o disposto no 
art. 66, § 3º, corresponde à retribuição pecuniária do mês em 
que é devido, à razão de um doze avos por mês de exercício 
nos doze meses anteriores. 

§ 1º A fração superior a quatorze dias é considerada como 
mês integral. 

§ 2º O décimo terceiro salário é devido sobre a parcela da 
retribuição pecuniária percebida por servidor efetivo pelo 
exercício de função de confiança ou cargo em comissão, 
observada a proporcionalidade de que trata este artigo e o 
art. 121, §1º. 

Art. 93. O décimo terceiro salário é pago: 

I – no mês de aniversário do servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo, incluído o requisitado da administração 
direta, autárquica ou fundacional de qualquer Poder do 
Distrito Federal, da União, de Estado ou Município; 

II – até o dia vinte do mês de dezembro de cada ano, para os 
servidores não contemplados no inciso I. 

§ 1º No mês de dezembro, o servidor efetivo faz jus a 
eventuais diferenças entre o valor pago como décimo 
terceiro salário e a remuneração devida nesse mês. 

§ 2º O Poder Executivo e os órgãos do Poder Legislativo 
podem alterar a data de pagamento do décimo terceiro 
salário, desde que ele seja efetivado até o dia vinte de 
dezembro de cada ano. 

Art. 94. Ao servidor demitido, exonerado ou que entre em 
licença sem remuneração, é devido o décimo terceiro 
salário, proporcionalmente aos meses de exercício, 
calculado sobre o subsídio ou a remuneração do mês em que 
ocorrer o evento. 

Parágrafo único. Se o servidor reassumir o cargo, o décimo 
terceiro salário deve ser pago proporcionalmente aos meses 
de exercício após a reassunção. 

Art. 95. O décimo terceiro salário não pode: 

I – ser considerado para cálculo de qualquer outra vantagem; 
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II – ser superior ao valor do teto de remuneração a que o 
servidor está submetido. 

SEÇÃO VIII 
DAS VANTAGENS EVENTUAIS 

SUBSEÇÃO I 
DO AUXÍLIO-NATALIDADE 

Art. 96. O auxílio-natalidade é devido à servidora efetiva por 
motivo de nascimento de filho, em quantia equivalente ao 
menor vencimento básico do serviço público distrital, 
inclusive no caso de natimorto. 

§ 1º Na hipótese de parto múltiplo, o valor deve ser acrescido 
de cinquenta por cento por nascituro. 

§ 2º O auxílio-natalidade deve ser pago ao cônjuge ou 
companheiro servidor público, quando a parturiente não for 
servidora pública distrital. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se às situações de 
adoção. 

SUBSEÇÃO II 
DO AUXÍLIO-FUNERAL 

Art. 97. O auxílio-funeral é devido à família do servidor 
efetivo falecido em atividade ou aposentado, em valor 
equivalente a um mês da remuneração, subsídio ou 
provento. 

§1º No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio-funeral 
é pago somente em razão do cargo de maior remuneração 
ou subsídio. 

§ 2º O auxílio-funeral deve ser pago no prazo de quarenta e 
oito horas, por meio de procedimento sumaríssimo, à 
pessoa da família que houver custeado o funeral. 

§ 3º No caso de servidor aposentado, o auxílio-funeral é 
pago pelo regime próprio de previdência social, mediante 
ressarcimento dos valores pelo Tesouro do Distrito Federal. 

Art. 98. O terceiro que custear o funeral tem direito de ser 
indenizado, não podendo a indenização superar o valor de 
um mês da remuneração, subsídio ou provento. 

Art. 99. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora 
do local de trabalho, inclusive no exterior, as despesas de 
transporte do corpo correm à conta de recursos do Distrito 
Federal, da autarquia ou da fundação pública. 

SUBSEÇÃO III 
DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU 

CONCURSO 

Art. 100. A gratificação por encargo de curso ou concurso é 
devida ao servidor estável que, em caráter eventual: 

I – atuar como instrutor em curso de formação, de 
desenvolvimento ou de treinamento regularmente 
instituído nos Poderes Executivo ou Legislativo; 

II – participar de banca examinadora ou de comissão de 
concurso para: 

a) exames orais; 

b) análise de currículo; 

c) correção de provas discursivas; 

d) elaboração de questões de provas; 

e) julgamento de recursos interpostos por candidatos; 

III – participar da logística de preparação e de realização de 
concurso público envolvendo atividades de planejamento, 
coordenação, supervisão, execução e avaliação de 
resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas 
entre as suas atribuições permanentes; 

IV – participar da aplicação de provas de concurso público, 
fiscalizá-la ou avaliá-la, bem como supervisionar essas 
atividades. 

§ 1º Os critérios de concessão e os limites da gratificação 
para as atividades de que trata este artigo são fixados em 
regulamento, observados os seguintes parâmetros: 

I – o valor da gratificação deve ser calculado em horas, 
observadas a natureza e a complexidade da atividade 
exercida; 

II – o período de trabalho nas atividades de que trata este 
artigo não pode exceder a cento e vinte horas anuais ou, 
quando devidamente justificado e previamente autorizado 
pela autoridade máxima do órgão, autarquia ou fundação, a 
duzentas e quarenta horas anuais; 

III – o valor máximo da hora trabalhada corresponde aos 
seguintes percentuais, incidentes sobre o maior vencimento 
básico da tabela de remuneração ou subsídio do servidor: 

a) dois inteiros e dois décimos por cento, em se tratando de 
atividades previstas nos incisos I e II do caput; 

b) um inteiro e dois décimos por cento, em se tratando de 
atividade prevista nos incisos III e IV do caput. 

§ 2º A gratificação por encargo de curso ou concurso 
somente pode ser paga se as atividades referidas nos incisos 
do caput forem exercidas sem prejuízo das atribuições do 
cargo de que o servidor for titular, devendo implicar 
compensação de horário quando desempenhadas durante a 
jornada de trabalho, na forma do art. 61, § 2º. 

§ 3º A gratificação por encargo de curso ou concurso não se 
incorpora à remuneração do servidor para qualquer efeito e 
não pode ser utilizada como base para cálculo de qualquer 
outra vantagem, nem para fins de cálculo dos proventos de 
aposentadoria ou das pensões. 

SEÇÃO IX 
DAS VANTAGENS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 101. Tem caráter indenizatório o valor das parcelas 
relativas a: 
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NOTA: VIDE DECRETO Nº 37.437, DE 24/06/16 – DODF DE 27/06/16 QUE 
REGULAMENTA ESTE INCISO I DESTE ART. 101. 

I – diária e passagem para viagem; 

II – transporte; 

III – alimentação; 

IV – creche ou escola; 

V – fardamento; 

VI – conversão de férias ou de parte delas em pecúnia; 

VII – abono de permanência; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO VIII DO ART. 101 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 952, DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

VIII - créditos decorrentes de demissão, exoneração e 
aposentadoria relativos a férias ou adicional de férias ou 
conversão de licença-servidor em pecúnia. 

Art. 102. Os valores das indenizações, assim como as 
condições para a sua concessão, são estabelecidos em lei ou 
regulamento, observadas as disposições dos artigos 
seguintes. 

Art. 103. O valor das indenizações não pode ser: 

I – incorporado à remuneração ou ao subsídio; 

II – computado na base de cálculo para fins de incidência de 
imposto de renda ou de contribuição para a previdência 
social, ressalvadas as disposições em contrário na legislação 
federal; 

III – computado para cálculo de qualquer outra vantagem 
pecuniária. 

SUBSEÇÃO II 
DA DIÁRIA E DA PASSAGEM 

NOTA: VIDE DECRETO Nº 37.437, DE 24/06/16 – DODF DE 27/06/16 QUE 
REGULAMENTA O ART. 104. 

Art. 104. O servidor que, a serviço, se afastar do Distrito 
Federal em caráter eventual ou transitório faz jus a 
passagem e diária, para cobrir as despesas de pousada, 
alimentação e locomoção urbana. 

§ 1º A diária é concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir 
pernoite. 

§ 2º Nos casos em que o afastamento do Distrito Federal 
constituir exigência permanente do cargo, o servidor não faz 
jus a diária. 

NOTA: VIDE DECRETO Nº 37.437, DE 24/06/16 – DODF DE 27/06/16 QUE 
REGULAMENTA O ART. 105. 

Art. 105. O servidor que receber diária ou passagem e não se 
afastar do Distrito Federal, por qualquer motivo, fica 
obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de setenta e 
duas horas, contadas da data em que deveria ter viajado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede 
em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, 
tem de restituir, no prazo previsto neste artigo, as diárias 
recebidas em excesso. 

SUBSEÇÃO III 
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE 

Art. 106. O servidor que realiza despesas com a utilização de 
meio próprio de locomoção para a execução de serviços 
externos, por força das atribuições próprias do cargo, faz jus 
à indenização de transporte, na forma do regulamento. 

SUBSEÇÃO IV 
DO AUXÍLIO-TRANSPORTE 

Art. 107. Ao servidor é devido auxílio-transporte, a ser pago 
em pecúnia ou em vale-transporte, destinado ao custeio 
parcial das despesas realizadas com transporte coletivo, 
inclusive interestadual, no início e no fim da jornada de 
trabalho, relacionadas com o deslocamento da residência 
para o trabalho e vice-versa. 

§ 1º O auxílio-transporte não pode ser computado para 
cálculo de qualquer outra vantagem pecuniária. 

§ 2º O auxílio-transporte não é devido: 

I – quando o órgão, autarquia ou fundação proporcionar, por 
meios próprios ou por meio de terceiros contratados, o 
transporte do servidor para o trabalho e vice-versa; 

II – durante as férias, licenças, afastamentos ou ausências ao 
serviço, exceto nos casos de: 

a) cessão do servidor para órgão da administração direta, 
autárquica ou fundacional do Distrito Federal, cujo ônus da 
remuneração recaia sobre o órgão cedente; 

b) participação em programa de treinamento regularmente 
instituído; 

c) participação em júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

III – quando a despesa mensal com transporte coletivo for 
igual ou inferior ao valor resultante da aplicação do 
percentual de que trata o art. 108; 

IV – cumulativamente com outro benefício ou vantagem de 
natureza igual ou semelhante ou com vantagem pessoal 
originária de qualquer forma de indenização ou auxílio pago 
sob o mesmo título ou idêntico fundamento, salvo nos casos 
de: 

a) acumulação lícita de cargos públicos; 

b) servidor que exerça suas atribuições em mais de uma 
unidade administrativa do órgão ou entidade a que esteja 
vinculado, aqui compreendidos os estabelecimentos 
públicos de ensino e saúde do Distrito Federal. 

§ 3º É facultado ao servidor optar pela percepção do auxílio 
referente ao deslocamento: 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=37437&txtAno=2016&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=37437&txtAno=2016&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=37437&txtAno=2016&txtTipo=6&txtParte=.
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I – da repartição pública para outro local de trabalho ou vice-
versa; 

II – do trabalho para instituição de ensino onde esteja 
regulamente matriculado ou vice-versa. 

Art. 108. O valor mensal do auxílio-transporte corresponde 
ao montante das despesas realizadas com transporte 
coletivo, nos termos do art. 107, subtraído o montante de 
seis por cento incidente exclusivamente sobre: 

I – subsídio ou vencimento básico do cargo efetivo ocupado 
pelo servidor; 

II – retribuição pecuniária de cargo em comissão, quando se 
tratar de servidor não detentor de cargo efetivo. 

Art. 109. O pagamento do auxílio-transporte, em pecúnia ou 
em vale-transporte, deve ser efetuado no mês anterior ao da 
utilização de transporte coletivo, salvo nas seguintes 
hipóteses, quando pode ser feito até o mês imediatamente 
subsequente: 

I – efetivo exercício no cargo em razão de primeira 
investidura ou reinício do exercício decorrente de licença ou 
afastamento previstos em lei; 

II – modificação no valor da tarifa do transporte coletivo, no 
endereço residencial, no local de trabalho, no trajeto ou no 
meio de transporte utilizado, quando passa a ser devida a 
complementação correspondente; 

III – mudança de exercício financeiro. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 119, § 2º, no 
caso de pagamento indevido do auxílio-transporte. 

Art. 110. A concessão do auxílio-transporte fica 
condicionada à apresentação de declaração, firmada pelo 
próprio servidor, de que realiza despesas com transporte 
coletivo, nos termos do art. 107. 

§ 1º O servidor deve manter atualizados os dados cadastrais 
que fundamentam a concessão do auxílio-transporte. 

§ 2º Sem prejuízo da fiscalização da administração pública e 
de eventual responsabilidade administrativa, civil ou penal, 
presumem-se verdadeiras as informações constantes da 
declaração prestada pelo servidor. 

SUBSEÇÃO V 
DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

Art. 111. É devido ao servidor, mensalmente, o auxílio-
alimentação, com o valor fixado na forma da lei. 

Art. 112. O auxílio-alimentação sujeita-se aos seguintes 
critérios: 

I – o pagamento é feito em pecúnia, sem contrapartida; 

II – não pode ser acumulado com outro benefício da mesma 
espécie, ainda que pago in natura; 

III – depende de requerimento do servidor interessado, no 
qual declare não receber o mesmo benefício em outro órgão 
ou entidade; 

IV – o seu valor deve ser atualizado anualmente pelo mesmo 
índice que atualizar os valores expressos em moeda 
corrente na legislação do Distrito Federal; 

V – não é devido ao servidor em caso de: 

a) licença ou afastamento sem remuneração; 

b) licença por motivo de doença em pessoa da família; 

c) afastamento para estudo ou missão no exterior; 

d) suspensão em virtude de pena disciplinar; 

e) falta injustificada e não compensada. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no art. 119, § 2º, ao 
caso de pagamento indevido do auxílio-alimentação. 

SUBSEÇÃO VI 
DO ABONO PECUNIÁRIO 

Art. 113. A conversão de um terço das férias em abono 
pecuniário depende de autorização do Governador, do 
Presidente da Câmara Legislativa ou do Presidente do 
Tribunal de Contas. 

§ 1º Sobre o valor do abono pecuniário, incide o adicional de 
férias. 

§ 2º A base para o cálculo do abono pecuniário não pode ser 
superior ao teto de remuneração ou subsídio. 

SUBSEÇÃO VII 
DO ABONO DE PERMANÊNCIA 

Art. 114. O servidor que permanecer em atividade após ter 
completado as exigências para aposentadoria voluntária faz 
jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua 
contribuição previdenciária, na forma e nas condições 
previstas na Constituição Federal. 

SEÇÃO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 115. Se não for feita a compensação de horário de que 
trata o art. 63, o servidor perde: 

I – a remuneração ou subsídio dos dias em que faltar ao 
serviço, sem motivo justificado; 

II – a parcela da remuneração ou subsídio diário, 
proporcional aos atrasos, ausências injustificadas e saídas 
antecipadas. 

Art. 116. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, 
nenhum desconto pode incidir sobre a remuneração ou 
subsídio. 

§ 1º Mediante autorização do servidor e a critério da 
administração pública, pode haver consignação em folha de 
pagamento a favor de terceiros, com reposição de custos, na 
forma definida em regulamento. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

17 

335 

§ 2º A soma das consignações de que trata o § 1º não pode 
exceder a trinta por cento da remuneração ou subsídio do 
servidor. 

§ 3º A consignação em folha de pagamento não traz 
nenhuma responsabilidade para a administração pública, 
salvo a de repassar ao terceiro o valor descontado do 
servidor. 

Art. 117. O subsídio, a remuneração ou qualquer de suas 
parcelas tem natureza alimentar e não é objeto de arresto, 
sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de 
alimentos resultantes de decisão judicial. 

Parágrafo único. O crédito em conta bancária não 
descaracteriza a natureza jurídica do subsídio ou 
remuneração. 

Art. 118. A quitação da folha de pagamento é feita até o 
quinto dia útil do mês subsequente. 

Parágrafo único. No caso de erro desfavorável ao servidor 
no processamento da folha de pagamento, a quitação do 
débito deve ser feita no prazo de até setenta e duas horas, 
contados da data de que trata este artigo. 

Art. 119. As reposições e indenizações ao erário devem ser 
comunicadas ao servidor para pagamento no prazo de até 
dez dias, podendo, a seu pedido, ser descontadas da 
remuneração ou subsídio. 

§ 1º O desconto deve ser feito: 

I – em parcela única, se de valor igual ou inferior à décima 
parte da remuneração ou subsídio; 

II – em parcelas mensais iguais à décima parte do subsídio 
ou remuneração, devendo o resíduo constituir-se como 
última parcela. 

§ 2º No caso de erro no processamento da folha de 
pagamento, o valor indevidamente recebido deve ser 
devolvido pelo servidor em parcela única no prazo de 
setenta e duas horas, contados da data em que o servidor foi 
comunicado. 

Art. 120. O pagamento efetuado pela administração pública 
em desacordo com a legislação não aproveita ao servidor 
beneficiado, ainda que ele não tenha dado causa ao erro. 

Parágrafo único. É vedado exigir reposição de valor em 
virtude de aplicação retroativa de nova interpretação da 
norma de regência. 

Art. 121. Em caso de demissão, exoneração, aposentadoria 
ou qualquer licença ou afastamento sem remuneração, o 
servidor tem direito de receber os créditos a que faz jus até 
a data do evento. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de 
dispensa da função de confiança ou exoneração de cargo em 
comissão, quando: 

I – seguidas de nova dispensa ou nomeação; 

II – se tratar de servidor efetivo, hipótese em que faz jus à 
percepção dos créditos daí decorrentes, inclusive o décimo 
terceiro salário e as férias, na proporção prevista nesta Lei 
Complementar. 

§ 2º Nas hipóteses deste artigo, havendo débito do servidor 
com o erário, tem ele de ser deduzido integralmente dos 
créditos que tenha ou venha a ter em virtude do cargo 
ocupado. 

§ 3º Sendo insuficientes os créditos, o débito não deduzido 
tem de ser quitado no prazo de sessenta dias. 

§ 4º O débito não quitado na forma dos §§ 2º e 3º deve ser 
descontado de qualquer valor que o devedor tenha ou venha 
a ter como crédito junto ao Distrito Federal, inclusive 
remuneração ou subsídio de qualquer cargo público, função 
de confiança, proventos de aposentadoria ou pensão, 
observado o disposto no art. 119. 

§ 5º A não quitação do débito no prazo previsto implica sua 
inscrição na dívida ativa. 

§ 6º Os créditos a que o ex-servidor faz jus devem ser 
quitados no prazo de até sessenta dias, salvo nos casos de 
insuficiência de dotação orçamentária, observado o 
regulamento. 

Art. 122. Em caso de falecimento do servidor e após a 
apuração dos valores e dos procedimentos de que trata o 
art. 121, o saldo remanescente deve ser: 

I – pago aos beneficiários da pensão e, na falta destes, aos 
sucessores judicialmente habilitados; 

II – cobrado na forma da lei civil, se negativo. 

Art. 123. O débito do servidor com o erário ou o crédito que 
venha a ser reconhecido administrativa ou judicialmente 
deve: 

I – ser atualizado pelo mesmo índice que atualizar os valores 
expressos em moeda corrente na legislação do Distrito 
Federal; 

II – sofrer compensação de mora, na forma da legislação 
vigente. 

Art. 124. É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo 
os casos previstos em lei. 

CAPÍTULO II 
DAS FÉRIAS 

Art. 125. A cada período de doze meses de exercício, o 
servidor faz jus a trinta dias de férias. 

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias, são exigidos 
doze meses de efetivo exercício. 

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de férias 
coletivas, hipótese em que as primeiras férias são 
proporcionais ao efetivo exercício. 
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§ 3º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao 
serviço. 

§ 4º As férias podem ser acumuladas por até dois períodos, 
no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses 
previstas em legislação específica. 

§ 5º Mediante requerimento do servidor e no interesse da 
administração pública, as férias podem ser parceladas em 
até três períodos, nenhum deles inferior a dez dias. 

Art. 126. Até dois dias antes de as férias serem iniciadas, 
devem ser pagos ao servidor: 

I – o adicional de férias; 

II – o abono pecuniário, se deferido; 

III – o adiantamento de parcela correspondente a quarenta 
por cento do valor líquido do subsídio ou remuneração, 
desde que requerido. 

Parágrafo único. O adiantamento de que trata o inciso III é 
descontado do subsídio ou remuneração do servidor em 
quatro parcelas mensais e sucessivas de idêntico valor. 

Art. 127. O servidor que opera direta e permanentemente 
com raios X ou substâncias radioativas tem de gozar vinte 
dias consecutivos de férias, por semestre de atividade 
profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação. 

Parágrafo único. O servidor referido neste artigo não faz jus 
ao abono pecuniário. 

Art. 128. As férias somente podem ser suspensas por motivo 
de calamidade pública, comoção interna, convocação para 
júri, serviço militar ou eleitoral ou por necessidade do 
serviço. 

Parágrafo único. A suspensão das férias depende de: 

I – portaria do Secretário de Estado ou autoridade 
equivalente, no Poder Executivo; 

II – ato do Presidente da Câmara Legislativa ou do Tribunal 
de Contas, nos respectivos órgãos. 

Art. 129. Em caso de demissão, destituição de cargo em 
comissão, exoneração ou aposentadoria, as férias não 
gozadas são indenizadas pelo valor da remuneração ou 
subsídio devido no mês da ocorrência do evento, acrescido 
do adicional de férias. 

§ 1º O período de férias incompleto é indenizado na 
proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício. 

§ 2º Para os efeitos do § 1º, a fração superior a quatorze dias 
é considerada como mês integral. 

CAPÍTULO III 
DAS LICENÇAS 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 130. Além do abono de ponto, o servidor faz jus a 
licença: 

I – por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

II – por motivo de doença em pessoa da família; 

III – para o serviço militar; 

IV – para atividade política; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ART. 130 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 952, DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

V - servidor; 

VI – para tratar de interesses particulares; 

VII – para desempenho de mandato classista; 

VIII – paternidade; 

IX – maternidade; 

X – médica ou odontológica. 

Parágrafo único. A concessão da licença-maternidade 
sujeita-se às normas do regime de previdência social a que a 
servidora se encontra filiada. 

Art. 131. A licença concedida dentro de sessenta dias do 
término de outra da mesma espécie é considerada como 
prorrogação. 

Art. 132. Ao término das licenças previstas no art. 130, II a X, 
o servidor tem o direito de retornar à mesma lotação, com a 
mesma jornada de trabalho de antes do início da licença, 
desde que uma ou outra não tenha sofrido alteração 
normativa. 

SEÇÃO II 
DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO 

CÔNJUGE OU COMPANHEIRO 

Art. 133. Pode ser concedida licença ao servidor estável para 
acompanhar cônjuge ou companheiro que for deslocado 
para: 

I – trabalhar em localidade situada fora da Região Integrada 
de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal e 
Entorno – RIDE; 

II – exercer mandato eletivo em Estado ou Município não 
compreendido na RIDE. 

§ 1º A licença é por prazo de até cinco anos e sem 
remuneração ou subsídio. 

§ 2º A manutenção do vínculo conjugal deve ser 
comprovada anualmente, sob pena de cancelamento da 
licença. 

§ 3º (V E T A D O). 

SEÇÃO III 
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 

FAMÍLIA 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ARTIGO 134 PEL LEI 
COMPLEMENTAR Nº 862, DE 25/03/2013 - DODF DE 26/03/2013. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=862&txtAno=2013&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=862&txtAno=2013&txtTipo=4&txtParte=.
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Art. 134. Pode ser concedida licença ao servidor por motivo 
de doença do cônjuge ou companheiro, padrasto ou 
madrasta, ascendente, descendente, enteado e colateral 
consanguíneo ou afim até o segundo grau civil, mediante 
comprovação por junta médica oficial. 

§ 1º A licença somente pode ser deferida se a assistência 
direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo. 

§ 2º A licença é concedida sem prejuízo da remuneração ou 
subsídio do cargo efetivo. 

§ 3º Nenhum período de licença pode ser superior a trinta 
dias, e o somatório dos períodos não pode ultrapassar cento 
e oitenta dias por ano, iniciando-se a contagem com a 
primeira licença. 

§ 4º Comprovada por junta médica oficial a necessidade de 
licença por período superior a cento e oitenta dias, a licença 
é sem remuneração ou subsídio, observado o prazo inicial 
previsto no § 3º. 

Art. 135. É vedado o exercício de atividade remunerada 
durante o usufruto da licença prevista no art. 134. 

Parágrafo único. São considerados como faltas 
injustificadas ao serviço, para todos os efeitos legais, os dias 
em que for constatado, em processo disciplinar, o exercício 
de atividade remunerada durante a licença prevista no art. 
134, ainda que a licença se tenha dado sem remuneração ou 
subsídio. 

SEÇÃO IV 
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR 

  

Art. 136. Ao servidor convocado para o serviço militar é 
concedida licença, na forma e nas condições previstas na 
legislação específica. 

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor tem 
até trinta dias sem remuneração para reassumir o exercício 
do cargo. 

SEÇÃO V 
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 

Art. 137. O servidor tem direito a licença para atividade 
política nos períodos compreendidos entre: 

I – a data de sua escolha em convenção partidária como 
candidato a cargo eletivo e a véspera do registro da 
candidatura perante a Justiça Eleitoral; 

II – o registro da candidatura perante a Justiça Eleitoral e até 
dez dias após a data da eleição para a qual concorre. 

§ 1º No caso do inciso I, a licença é sem remuneração ou 
subsídio; no caso do inciso II, é com remuneração ou 
subsídio. 

§ 2º Negado o registro ou havendo desistência da 
candidatura, o servidor tem de reassumir o cargo 
imediatamente. 

§ 3º O servidor candidato a cargo eletivo que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança dele deve ser 
exonerado ou dispensado, observados os prazos da 
legislação eleitoral. 

Art. 138. O servidor efetivo que pretenda ser candidato deve 
ficar afastado de suas atribuições habituais, quando assim o 
exigir a legislação eleitoral. 

§ 1º Ao servidor afastado na forma deste artigo, sem 
prejuízo da remuneração ou subsídio, devem ser cometidas 
atribuições compatíveis com seu cargo e a legislação 
eleitoral. 

§ 2º O afastamento de que trata o § 1º encerra-se na data da 
convenção partidária, aplicando-se a partir daí o disposto no 
art. 137, I e II. 

SEÇÃO VI 
DA LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

NOVA REDAÇÃO DADA À SEÇÃO VI DO CAPÍTULO III DO TÍTULO IV 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 952, DE 16/07/2019 – DODF DE 
17/07/2019. 

REGULAMENTO: DECRETO Nº 40.208, DE 30/10/2019, DODF EDIÇÃO 
EXTRA Nº 76, DE 30/10/2019, PÁG. 01. 

DA LICENÇA-SERVIDOR 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 139 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
952, DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

Art. 139. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o 
servidor ocupante de cargo efetivo faz jus a 3 meses de 
licença-servidor, sem prejuízo de sua remuneração, 
inclusive da retribuição do cargo em comissão, função de 
confiança ou função gratificada escolar - FGE que 
eventualmente exerça. 

ACRESCENTADO O §1º AO ART. 139 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 952, 
DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

§ 1º Os períodos de licença de que trata o caput não são 
acumuláveis, sendo vedada sua conversão em pecúnia, 
ressalvados os direitos adquiridos e as hipóteses do art. 142. 

ACRESCENTADO O §2º AO ART. 139 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 952, 
DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

§ 2º O número de servidores afastados em virtude de 
licença-servidor não pode ser superior a 1/3 da lotação da 
respectiva unidade administrativa do órgão, autarquia ou 
fundação. 

ACRESCENTADO O §3º AO ART. 139 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 952, 
DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

§ 3º A administração tem o prazo de até 120 dias, contado 
da data de requerimento do pedido pelo servidor, para 
definir o período de gozo da licença. 

ACRESCENTADO O §4º AO ART. 139 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 952, 
DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=40208&txtAno=2019&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
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§ 4º No caso de descumprimento do prazo referido no § 3º, 
o início do gozo da licença inicia-se automaticamente no 
centésimo vigésimo primeiro dia da data do requerimento, 
não sendo observado, neste caso, o limite estabelecido no § 
2º. 

ACRESCENTADO O §5º AO ART. 139 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 952, 
DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

§ 5º O prazo de que trata o § 3º, nos casos de licença ou 
afastamento considerados de efetivo exercício, conta-se a 
partir do retorno do servidor. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 140 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 952, DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

Art. 140. A contagem do prazo para aquisição da licença-
servidor é interrompida quando o servidor, durante o 
período aquisitivo: 

I – sofrer sanção disciplinar de suspensão; 

II – licenciar-se ou afastar-se do cargo sem remuneração. 

Parágrafo único. As faltas injustificadas ao serviço retardam 
a concessão da licença prevista neste artigo, na proporção 
de um mês para cada falta. 

REVOGADO O ART. 141 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 952, DE 
16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

NOTA: VIDE LEI COMPLEMENTAR Nº 947, DE 26/09/2018 – DODF DE 
27/09/2018, QUE REGULAMENTA O PAGAMENTO DO BENEFÍCIO 
PREVISTO NO ART. 142 DESTA LEI COMPLEMENTAR. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 142 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 952, DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

Art. 142. Os períodos de licença-servidor adquiridos e não 
gozados são convertidos em pecúnia em caso de 
falecimento do servidor ou quando este for aposentado 
compulsoriamente ou por invalidez. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 142 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 952, DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

Parágrafo único. Em caso de falecimento do servidor, a 
conversão em pecúnia de que trata este artigo é paga aos 
beneficiários da pensão ou, não os havendo, aos sucessores 
habilitados. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 143 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 952, DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

Art. 143. Fica assegurado às servidoras e aos servidores o 
direito de iniciar a fruição de licença-servidor logo após o 
término da licença-maternidade ou da licença-paternidade. 

Parágrafo único. O direito assegurado neste artigo aplica-se 
à licença-prêmio por assiduidade cujo período de aquisição 
for completado até dez dias antes do término da licença-
maternidade. 

SEÇÃO VII 
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARTICULARES 

Art. 144. A critério da administração pública, pode ser 
concedida ao servidor estável licença para tratar de assuntos 

particulares, pelo prazo de até três anos consecutivos, sem 
remuneração, desde que: 

I – não possua débito com o erário relacionado com sua 
situação funcional; 

II – não se encontre respondendo a processo disciplinar. 

§ 1º A licença pode ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou a critério da administração. 

§ 2º O servidor não pode exercer cargo ou emprego 
público inacumulável durante a licença de que trata este 
artigo. 

§ 3º A licença pode ser prorrogada por igual período, uma 
única vez. 

SEÇÃO VIII 
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO 

CLASSISTA 

Art. 145. Fica assegurado ao servidor estável o direito a 
licença para o desempenho de mandato em central sindical, 
confederação, federação ou sindicato representativos de 
servidores do Distrito Federal, regularmente registrados no 
órgão competente. 

§ 1º A licença prevista neste artigo é considerada como 
efetivo exercício. 

§ 2º A remuneração ou subsídio do servidor licenciado na 
forma deste artigo e os encargos sociais decorrentes são 
pagos pelo órgão ou entidade de lotação do servidor. 

Art. 146. A licença de servidor para sindicato representativo 
de categoria de servidores civis do Distrito Federal é feita da 
forma seguinte: 

I – o servidor tem de ser eleito dirigente sindical pela 
categoria; 

II – cada sindicato tem direito à licença de: 

a) dois dirigentes, desde que tenha, no mínimo, trezentos 
servidores filiados; 

b) um dirigente para cada grupo de dois mil servidores 
filiados, além dos dirigentes previstos na alínea a, até o 
limite de dez dirigentes. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 146 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 952, DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

Parágrafo único. Para cada 2 dirigentes sindicais licenciados 
na forma deste artigo, observado o regulamento, pode ser 
licenciado mais 1, devendo o sindicato ressarcir ao órgão ou 
entidade o valor total despendido com remuneração ou 
subsídio, acrescido dos encargos sociais e provisões para 
férias, adicional de férias e décimo terceiro salário. 

Art. 147. Para o desempenho de mandato em central 
sindical, confederação ou federação, pode ser licenciado um 
servidor para cada grupo de vinte e cinco mil associados por 
instituição. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=947&txtAno=2018&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
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http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
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§ 1º O grupo de servidores referido no caput é aferido pelo 
número de servidores associados aos sindicatos filiados a 
cada instituição de que trata este artigo. 

§ 2º O servidor deve ser eleito dirigente pela categoria. 

Art. 148. A licença tem duração igual à do mandato, 
podendo ser prorrogada no caso de reeleição. 

Art. 149. O servidor investido em mandato classista, durante 
o mandato e até um ano após o seu término, não pode ser 
removido ou redistribuído de ofício para unidade 
administrativa diversa daquela de onde se afastou para 
exercer o mandato. 

SEÇÃO IX 
DA LICENÇA-PATERNIDADE 

NOTA: VIDE DECRETO Nº 37.669, DE 29/09/16 – DODF DE 30/09/16, QUE 
INSTITUI O PROGRAMA DE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA 
PATERNIDADE PARA OS SERVIDORES REGIDOS POR ESTA LEI 
COMPLEMENTAR. 

Art. 150. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor 
tem direito a licença-paternidade de sete dias consecutivos, 
incluído o dia da ocorrência. 

SEÇÃO X 
DO ABONO DE PONTO 

Art. 151. O servidor que não tiver falta injustificada no ano 
anterior faz jus ao abono de ponto de cinco dias. 

§ 1º Para aquisição do direito ao abono de ponto, é 
necessário que o servidor tenha estado em efetivo exercício 
de 1º de janeiro a 31 de dezembro do ano aquisitivo. 

§ 2º O direito ao gozo do abono de ponto extingue-se em 31 
de dezembro do ano seguinte ao do ano aquisitivo. 

§ 3º O gozo do abono de ponto pode ser em dias 
intercalados. 

§ 4º O número de servidores em gozo de abono de ponto 
não pode ser superior a um quinto da lotação da respectiva 
unidade administrativa do órgão, autarquia ou fundação. 

§ 5º Ocorrendo a investidura após 1º de janeiro do período 
aquisitivo, o servidor faz jus a um dia de abono de ponto por 
bimestre de efetivo exercício, até o limite de cinco dias. 

CAPÍTULO IV 
DOS AFASTAMENTOS 

SEÇÃO I 
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR EM OUTRO ÓRGÃO 

OU ENTIDADE 
SUBSEÇÃO I 

DO EXERCÍCIO EM OUTRO CARGO 

Art. 152. Desde que não haja prejuízo para o serviço, o 
servidor efetivo pode ser cedido a outro órgão ou entidade 
dos Poderes do Distrito Federal, da União, dos Estados ou 
dos Municípios, para o exercício de: 

I – emprego ou cargo em comissão ou função de confiança, 
cuja remuneração ou subsídio seja superior a: 

a) um décimo do subsídio de Secretário de Estado no caso 
do Distrito Federal; 

b) um quinto do subsídio de Secretário de Estado nos 
demais casos; 

II – cargos integrantes da Governadoria ou Vice-
Governadoria do Distrito Federal ou da Casa Civil e do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República; 

III – cargo em comissão ou função de confiança em gabinete 
de Deputado Federal ou Senador da República integrante da 
bancada do Distrito Federal; 

IV – cargo em comissão ou função de confiança de 
Secretário Municipal nos Municípios que constituem a RIDE; 

V – cargo em comissão ou função de confiança, nas áreas 
correlatas da União, de servidores das áreas de saúde, 
educação ou segurança pública. 

§ 1º À cessão de servidor do Poder Executivo para órgão do 
Poder Legislativo aplica-se o seguinte: 

I – no caso da Câmara Legislativa, podem ser cedidos até 
cinco servidores por Gabinete Parlamentar; 

II – no caso do Congresso Nacional, podem ser cedidos até 
dois servidores por gabinete de Deputado Federal ou 
Senador da República eleito pelo Distrito Federal. 

§ 2º A cessão de servidor é autorizada pelo: 

I – Governador, no Poder Executivo; 

II – Presidente da Câmara Legislativa; 

III – Presidente do Tribunal de Contas. 

§ 3º Em caráter excepcional, pode ser autorizada cessão e 
requisição fora das hipóteses previstas neste artigo e no art. 
154. 

§ 4º O servidor tem garantidos todos os direitos referentes 
ao exercício do cargo efetivo durante o período em que 
estiver cedido. 

Art. 153. A cessão termina com a: 

I – exoneração do cargo para o qual o servidor foi cedido, 
salvo se houver nova nomeação na mesma data; 

II – revogação pela autoridade cedente. 

Parágrafo único. Terminada a cessão, o servidor tem de 
apresentar-se ao órgão, autarquia ou fundação de origem 
até o dia seguinte ao da exoneração ou da revogação, 
independentemente de comunicação entre o cessionário e 
o cedente. 

Art. 154. O ônus da cessão é do órgão ou entidade 
cessionária. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo, 
passando o ônus para o órgão, autarquia ou fundação 
cedente, a cessão para exercício de cargo: 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=37669&txtAno=2016&txtTipo=6&txtParte=.
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I – previsto no art. 152, II a V e § 1º; 

II – em comissão da administração direta, autárquica ou 
fundacional de qualquer dos Poderes do Distrito Federal. 

Art. 155. Na cessão com ônus para o cessionário, são 
ressarcidos ao órgão cedente os valores da remuneração ou 
subsídio, acrescidos dos encargos sociais e das provisões 
para férias, adicional de férias, décimo terceiro salário e 
licença-prêmio por assiduidade. 

§ 1º O órgão ou entidade cedente tem de apresentar ao 
cessionário, mensalmente, a fatura com os valores 
discriminados por parcelas remuneratórias, encargos sociais 
e provisões. 

§ 2º Havendo atrasos superiores a sessenta dias no 
ressarcimento, a cessão tem de ser revogada, devendo o 
servidor reapresentar-se ao seu órgão, autarquia ou 
fundação de origem. 

§ 3º Fica autorizada a compensação de valores, quando o 
Distrito Federal for cedente e cessionário de servidores. 

Art. 156. O servidor, quando no exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, fica afastado das 
atribuições do seu cargo de provimento efetivo. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se ao servidor que 
acumular licitamente dois cargos efetivos. 

§ 2º No caso do § 1º, a remuneração do segundo cargo 
efetivo depende da contraprestação de serviço e da 
compatibilidade de horário com o cargo em comissão ou 
função de confiança. 

§ 3º A contraprestação de serviço e a compatibilidade de 
horário com o cargo em comissão ou função de confiança de 
que trata o § 2º devem ser declaradas pelas autoridades 
máximas dos órgãos ou entidades envolvidos. 

§ 4º Independentemente da contraprestação do serviço, se 
a soma das horas de trabalho dos cargos em regime de 
acumulação não superar quarenta e quatro horas semanais, 
o servidor afastado na forma deste artigo faz jus à 
remuneração ou subsídio dos dois cargos efetivos, salvo no 
caso da opção de que trata o art. 77, § 2º. 

SUBSEÇÃO II 
DO EXERCÍCIO EM OUTRO ÓRGÃO 

Art. 157. O servidor estável, sem prejuízo da remuneração ou 
subsídio e dos demais direitos relativos ao cargo efetivo, 
pode ser colocado à disposição de outro órgão ou entidade 
para o exercício de atribuições específicas, nos seguintes 
casos: 

I – interesse do serviço; 

II – deficiência de pessoal em órgão, autarquia ou fundação 
sem quadro próprio de servidores de carreira; 

III – requisição da Presidência da República; 

IV – requisição do Tribunal Superior Eleitoral ou do Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal. 

§ 1º O interesse do serviço caracteriza-se quando o 
remanejamento de pessoal se destina a: 

I – lotar pessoal de órgão ou unidade orgânica reestruturado 
ou com excesso de pessoal; 

II – promover o ajustamento de pessoal às necessidades dos 
serviços para garantir o desempenho das atividades do 
órgão cessionário; 

III – viabilizar a execução de projetos ou ações com fim 
determinado e prazo certo. 

§ 2º No caso dos incisos I e II do caput, o afastamento do 
cargo efetivo restringe-se ao âmbito do mesmo Poder e só 
pode ser para fim determinado e a prazo certo. 

ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 157 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 927, 
DE 05/07/17 – DODF DE 10/07/17. 

§ 3º Em caráter excepcional, pode ser autorizada a 
disposição fora das hipóteses previstas neste artigo, 
precedida de autorização por autoridade competente, nos 
moldes do art. 152, § 2º. 

SEÇÃO II 
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO 

ELETIVO 

Art. 158. Ao servidor efetivo investido em mandato eletivo 
aplicam-se as seguintes disposições: 

I – tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, fica 
afastado do cargo; 

II – investido no mandato de prefeito, fica afastado do cargo, 
sendo-lhe facultado optar pela remuneração do cargo 
efetivo; 

III – investido no mandato de vereador: 

a) havendo compatibilidade de horário, percebe as 
vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horário, é afastado do 
cargo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração do 
cargo efetivo. 

§ 1º O servidor de que trata este artigo, durante o mandato 
e até um ano após o seu término, não pode ser removido ou 
redistribuído de ofício para unidade administrativa diversa 
daquela de onde se afastou para exercer o mandato. 

§ 2º O servidor tem garantidos todos os direitos referentes 
ao exercício do cargo efetivo durante o período em que 
estiver em cargo eletivo. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=927&txtAno=2017&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=927&txtAno=2017&txtTipo=4&txtParte=.
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SEÇÃO III 
DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO OU MISSÃO NO 

EXTERIOR 

Art. 159. Mediante autorização do Governador, do 
Presidente da Câmara Legislativa ou do Presidente do 
Tribunal de Contas, o servidor estável pode ausentar-se do 
Distrito Federal ou do País para: 

I – estudo ou missão oficial, com a remuneração ou subsídio 
do cargo efetivo; 

II – serviço sem remuneração em organismo internacional 
de que o Brasil participe ou com o qual coopere. 

§ 1º A ausência não pode exceder a quatro anos, nem pode 
ser concedida nova licença antes de decorrido igual período. 

§ 2º Em caso de exoneração, demissão, aposentadoria 
voluntária, licença para tratar de interesse particular ou 
vacância em razão de posse em outro 
cargo inacumulável antes de decorrido período igual ao do 
afastamento, o servidor beneficiado pelo disposto no inciso 
I tem de ressarcir proporcionalmente a despesa, incluída a 
remuneração ou o subsídio e os encargos sociais, havida 
com seu afastamento e durante ele. 

SEÇÃO IV 
DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAR DE 

COMPETIÇÃO DESPORTIVA 

Art. 160. Mediante autorização do Governador, do 
Presidente da Câmara Legislativa ou do Presidente do 
Tribunal de Contas, pode ser autorizado o afastamento 
remunerado do servidor estável: 

I – para participar de competição desportiva nacional para a 
qual tenha sido previamente selecionado; 

II – quando convocado para integrar representação 
desportiva nacional, no País ou no exterior. 

Parágrafo único. O afastamento de que trata este artigo é 
pelo prazo da competição e gera como única despesa para o 
órgão, autarquia ou fundação a prevista no caput. 

SEÇÃO V 
DO AFASTAMENTO PARA PARTICIPAR DE PROGRAMA 

DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

Art. 161. O servidor estável pode, no interesse da 
administração pública, e desde que a participação não possa 
ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou 
mediante compensação de horário, afastar-se do exercício 
do cargo efetivo, com a respectiva remuneração ou 
subsídio, para participar de programa de pós-graduação 
stricto sensu em instituição de ensino superior, no País ou no 
exterior. 

§ 1º O titular do órgão, autarquia ou fundação deve definir 
os programas de capacitação e os critérios para participação 
em programas de pós-graduação de que trata este artigo, 

com ou sem afastamento do servidor, observado o 
regulamento. 

§ 2º O afastamento para realização de programas de 
mestrado, doutorado ou pós-doutorado somente pode ser 
concedido ao servidor estável que esteja em efetivo 
exercício no respectivo órgão, autarquia ou fundação há 
pelo menos: 

I – três anos consecutivos para mestrado; 

II – quatro anos consecutivos para doutorado ou pós-
doutorado. 

§ 3º É vedado autorizar novo afastamento: 

I – para curso do mesmo nível; 

II – antes de decorrido prazo igual ao de afastamento já 
concedido. 

§ 4º O servidor beneficiado pelos afastamentos previstos 
nos §§ 1º, 2º e 3º tem de: 

I – apresentar o título ou grau obtido com o curso que 
justificou seu afastamento; 

II – compartilhar com os demais servidores de seu órgão, 
autarquia ou fundação os conhecimentos adquiridos no 
curso; 

III – permanecer no efetivo exercício de suas atribuições 
após o seu retorno por um período igual ao do afastamento 
concedido. 

§ 5º O servidor beneficiado pelo disposto neste artigo tem 
de ressarcir a despesa havida com seu afastamento, 
incluídos a remuneração ou o subsídio e os encargos sociais, 
da forma seguinte: 

I – proporcional, em caso de exoneração, demissão, 
aposentadoria voluntária, licença para tratar de interesse 
particular ou vacância em razão de posse em outro 
cargo inacumulável, antes de decorrido período igual ao do 
afastamento; 

II – integral, em caso de não obtenção do título ou grau que 
justificou seu afastamento, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito. 

SEÇÃO VI 
DO AFASTAMENTO PARA FREQUÊNCIA EM CURSO DE 

FORMAÇÃO 

Art. 162. O servidor pode afastar-se do cargo ocupado para 
participar de curso de formação previsto como etapa de 
concurso público, desde que haja: 

I – expressa previsão do curso no edital do concurso; 

II – incompatibilidade entre os horários das aulas e os da 
repartição. 

§ 1º Havendo incompatibilidade entre os horários das aulas 
e os da repartição, o servidor fica afastado: 
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I – com remuneração ou subsídio, nos casos de curso de 
formação para cargo efetivo de órgão, autarquia ou 
fundação dos Poderes Legislativo ou Executivo do Distrito 
Federal; 

II – sem remuneração, nos casos de curso de formação para 
cargo não contemplado no inciso I deste parágrafo. 

§ 2º O servidor pode optar por eventual ajuda financeira 
paga em razão do curso de formação, vedada a percepção 
da remuneração prevista no § 1º, I. 

CAPÍTULO V 
DO TEMPO DE SERVIÇO E DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 
SEÇÃO I 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 163. Salvo disposição legal em contrário, é contado para 
todos os efeitos o tempo de serviço público remunerado, 
prestado a órgão, autarquia ou fundação dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Distrito Federal. 

§ 1º A contagem do tempo de serviço é feita em dias, que 
são convertidos em anos, considerado o ano como de 
trezentos e sessenta e cinco dias. 

§ 2º É vedado proceder: 

I – ao arredondamento de dias faltantes para complementar 
período, ressalvados os casos previstos nesta Lei 
Complementar; 

II – a qualquer forma de contagem de tempo de serviço 
fictício; 

III – à contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 
concomitantemente: 

a) em diferentes cargos do serviço público; 

b) em cargo do serviço público e em emprego na 
administração indireta ou na iniciativa privada; 

IV – à contagem do tempo de serviço já computado: 

a) em órgão ou entidade em que o servidor acumule cargo 
público; 

b) para concessão de aposentadoria em qualquer regime de 
previdência social pelo qual o servidor receba proventos. 

Art. 164. Salvo disposição legal em contrário, não são 
contados como tempo de serviço: 

I – a falta injustificada ao serviço e a não compensada na 
forma desta Lei Complementar; 

II – o período em que o servidor estiver: 

a) licenciado ou afastado sem remuneração; 

b) cumprindo sanção disciplinar de suspensão; 

III – o período decorrido entre: 

a) a exoneração e o exercício em outro cargo de provimento 
efetivo; 

b) a concessão de aposentadoria voluntária e a reversão; 

c) a data de publicação do ato de reversão, reintegração, 
recondução ou aproveitamento e o retorno ao exercício do 
cargo. 

Art. 165. São considerados como efetivo exercício: 

I – as férias; 

II – as ausências previstas no art. 62; 

III – a licença: 

a) maternidade ou paternidade; 

b) médica ou odontológica; 

NOVA REDAÇÃO DADA à alínea “c” do INCISO III DO ART. 165 PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 952, DE 16/07/2019 – DODF DE 17/07/2019. 

c) servidor; 

d) para o serviço militar obrigatório; 

IV – o abono de ponto; 

V – o afastamento para: 

a) exercício em outro órgão ou entidade, inclusive em cargo 
em comissão ou função de confiança, de qualquer dos 
Poderes do Distrito Federal, União, Estado ou Município; 

b) estudo ou missão no exterior, com remuneração; 

c) participação em competição desportiva; 

d) participação em programa de treinamento regularmente 
instituído ou em programa de pós-graduação stricto sensu; 

e) (V E T A D O). 

REVOGADO O INCISO VI DO ART. 165 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
922, DE 29/12/2016 - DODF DE 30/12/2016 - SUPLEMENTO-A. 

VII – o período entre a demissão e a data de publicação do 
ato de reintegração; 

VIII – a participação em tribunal do júri ou outros serviços 
obrigatórios por lei. 

Parágrafo único. A licença para o desempenho de mandato 
classista ou o afastamento para exercer mandato eletivo 
federal, estadual, distrital ou municipal são considerados 
como efetivo exercício. 

Art. 166. Conta-se para efeito de disponibilidade: 

I – o tempo de serviço prestado a Município, Estado ou 
União, inclusive o prestado ao Tribunal de Justiça, Ministério 
Público ou Defensoria Pública do Distrito Federal e 
Territórios; 

II – o tempo de serviço em atividade privada, vinculada ao 
regime geral de previdência social, inclusive o prestado à 
empresa pública ou à sociedade de economia mista de 
qualquer ente da federação; 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=952&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=922&txtAno=2016&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=922&txtAno=2016&txtTipo=4&txtParte=.
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III – a licença remunerada por motivo de doença em pessoa 
da família do servidor; 

IV – a licença remunerada para atividade política; 

V – o tempo de mandato eletivo federal, estadual, municipal 
ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público do 
Distrito Federal; 

VI – o afastamento para frequência em curso de formação, 
quando remunerado. 

SEÇÃO II 
DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Art. 167. Faz-se na forma da legislação previdenciária a 
contagem do tempo: 

I – de contribuição; 

II – no serviço público; 

III – de serviço no cargo efetivo; 

IV – de serviço na carreira. 

CAPÍTULO VI 
DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 168. É assegurado ao servidor o direito de petição junto 
aos órgãos públicos onde exerce suas atribuições ou junto 
àqueles em que tenha interesse funcional. 

§ 1º O direito de petição compreende a apresentação de 
requerimento, pedido de reconsideração, recurso ou 
qualquer outra manifestação necessária à defesa de direito 
ou interesse legítimo ou à ampla defesa e ao contraditório 
do próprio servidor ou de pessoa da sua família. 

§ 2º Para o exercício do direito de petição, é assegurada: 

I – vista do processo ou do documento, na repartição, ao 
servidor ou a procurador por ele constituído; 

II – cópia de documento ou de peça processual, observadas 
as normas daqueles classificados com grau de sigilo. 

§ 3º A cópia de documento ou de peça processual pode ser 
fornecida em meio eletrônico. 

Art. 169. O requerimento, o pedido de reconsideração ou o 
recurso é dirigido à autoridade competente para decidi-lo. 

Parágrafo único. A autoridade competente, desde que 
fundamente sua decisão, pode dar efeito suspensivo ao 
recurso. 

Art. 170. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que 
houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não 
podendo ser renovado. 

Art. 171. Cabe recurso: 

I – do indeferimento do requerimento, desde que não tenha 
sido interposto pedido de reconsideração; 

II – da decisão sobre pedido de reconsideração ou de outro 
recurso interposto. 

Parágrafo único. O recurso é dirigido à autoridade 
imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou 
proferido a decisão e, sucessivamente, em escala 
ascendente, às demais autoridades. 

Art. 172. O prazo para interposição de pedido de 
reconsideração ou de recurso é de trinta dias, contados da 
publicação ou da ciência pelo interessado da decisão 
impugnada. 

Art. 173. O requerimento, o pedido de reconsideração ou o 
recurso de que tratam os arts. 168 a 172 deve ser 
despachado no prazo de cinco dias e decidido dentro de 
trinta dias, contados da data de seu protocolo. 

Art. 174. Em caso de provimento do pedido de 
reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão 
retroagem à data do ato impugnado. 

Art. 175. O direito de requerer prescreve: 

I – em cinco anos, quanto aos atos de demissão, de cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade, ou de destituição do 
cargo em comissão; 

II – em cinco anos, quanto ao interesse patrimonial ou 
créditos resultantes das relações de trabalho; 

III – em cento e vinte dias, nos demais casos, salvo 
disposição legal em contrário. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição é contado da data: 

I – da publicação do ato impugnado; 

II – da ciência pelo interessado, quando o ato não for 
publicado; 

III – do trânsito em julgado da decisão judicial. 

Art. 176. O pedido de reconsideração e o recurso, quando 
cabíveis, interrompem a prescrição. 

Art. 177. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser 
relevada pela administração pública. 

Art. 178. A administração pública deve rever seus atos, a 
qualquer tempo, quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º Os atos que apresentarem defeitos sanáveis podem ser 
convalidados pela própria administração pública, desde que 
não acarretem lesão ao interesse público, nem prejuízo a 
terceiros. 

§ 2º O direito de a administração pública anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para o 
servidor decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo em caso de comprovada má-fé. 

§ 3º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de 
decadência é contado da percepção do primeiro 
pagamento. 

§ 4º No caso de ato sujeito a registro pelo Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, o prazo de que trata o § 2º começa a ser 
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contado da data em que o processo respectivo lhe foi 
encaminhado. 

Art. 179. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste Capítulo, salvo por motivo de força maior. 

TÍTULO V 
CAPÍTULO ÚNICO 

DOS DEVERES 

Art. 180. São deveres do servidor: 

I – exercer com zelo e dedicação suas atribuições; 

II – manter-se atualizado nos conhecimentos exigidos para 
o exercício de suas atribuições; 

III – agir com perícia, prudência e diligência no exercício de 
suas atribuições; 

IV – atualizar, quando solicitado, seus dados cadastrais; 

V – observar as normas legais e regulamentares no exercício 
de suas atribuições; 

VI – cumprir as ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; 

VII – levar ao conhecimento da autoridade superior as 
falhas, vulnerabilidades e as irregularidades de que tiver 
ciência em razão do cargo público ou função de confiança; 

VIII – representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de 
poder; 

IX – zelar pela economia do material e pela conservação do 
patrimônio público; 

X – guardar sigilo sobre assunto da repartição; 

XI – ser leal às instituições a que servir; 

XII – ser assíduo e pontual ao serviço; 

XIII – manter conduta compatível com a moralidade 
administrativa; 

XIV – declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses 
previstas em lei ou regulamento; 

XV – tratar as pessoas com civilidade; 

XVI – atender com presteza: 

a) o público em geral, prestando as informações requeridas, 
ressalvadas as protegidas por sigilo; 

b) os requerimentos de expedição de certidões para defesa 
de direito ou esclarecimento de situações de interesse 
pessoal; 

c) as requisições para a defesa da administração pública. 

TÍTULO VI 
DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 181. O servidor responde penal, civil e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições. 

§ 1º As sanções civis, penais e administrativas podem 
cumular-se, sendo independentes entre si. 

§ 2º A responsabilidade administrativa do servidor é 
afastada no caso de absolvição penal que negue a existência 
do fato ou sua autoria, com decisão transitada em julgado. 

§ 3º A responsabilidade administrativa perante a 
administração pública não exclui a competência do Tribunal 
de Contas prevista na Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Art. 182. A responsabilidade penal abrange crimes e 
contravenções imputados ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 183. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao 
erário ou a terceiro. 

§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao 
erário somente pode ser liquidada na forma prevista no art. 
119 e seguintes na falta de outros bens que assegurem a 
execução do débito pela via judicial. 

§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responde o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva. 

§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos 
sucessores, e contra eles tem de ser executada, na forma da 
lei civil. 

Art. 184. A responsabilidade perante o Tribunal de Contas 
decorre de atos sujeitos ao controle externo, nos termos da 
Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Art. 185. A perda do cargo público ou a cassação de 
aposentadoria determinada em decisão judicial transitada 
em julgado dispensa a instauração de processo disciplinar e 
deve ser declarada pela autoridade competente para fazer a 
nomeação. 

Art. 186. A responsabilidade administrativa, apurada na 
forma desta Lei Complementar, resulta de infração 
disciplinar cometida por servidor no exercício de suas 
atribuições, em razão delas ou com elas incompatíveis. 

§ 1º A responsabilidade administrativa do servidor, 
observado o prazo prescricional, permanece em relação aos 
atos praticados no exercício do cargo: 

I – após a exoneração; 

II – após a aposentadoria; 

III – após a vacância em razão de posse em outro 
cargo inacumulável; 
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IV – durante as licenças, afastamentos e demais ausências 
previstos nesta Lei Complementar. 

§ 2º A aplicação da sanção cominada à infração disciplinar 
decorre da responsabilidade administrativa, sem prejuízo: 

I – de eventual ação civil ou penal; 

II – do ressarcimento ao erário dos valores correspondentes 
aos danos e aos prejuízos causados à administração pública; 

III – da devolução ao erário do bem ou do valor público 
desviado, nas mesmas condições em que se encontravam 
quando da ocorrência do fato, com a consequente 
indenização proporcional à depreciação. 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 187. A infração disciplinar decorre de ato omissivo ou 
comissivo, praticado com dolo ou culpa, e sujeita o servidor 
às sanções previstas nesta Lei Complementar. 

Art. 188. As infrações disciplinares classificam-se, para 
efeitos de cominação da sanção, em leves, médias e graves. 

Parágrafo único. As infrações médias e as infrações graves 
são subclassificadas em grupos, na forma desta Lei 
Complementar. 

Art. 189. Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se 
reincidência o cometimento de nova infração disciplinar do 
mesmo grupo ou classe de infração disciplinar 
anteriormente cometida, ainda que uma e outra possuam 
características fáticas diversas. 

Parágrafo único. Entende-se por infração disciplinar 
anteriormente cometida aquela já punida na forma desta 
Lei Complementar. 

SEÇÃO II 
DAS INFRAÇÕES LEVES 

Art. 190. São infrações leves: 

I – descumprir dever funcional ou decisões administrativas 
emanadas dos órgãos competentes; 

II – retirar, sem prévia anuência da chefia imediata, qualquer 
documento ou objeto da repartição; 

III – deixar de praticar ato necessário à apuração de infração 
disciplinar, retardar indevidamente a sua prática ou dar 
causa à prescrição em processo disciplinar; 

IV – recusar-se, quando solicitado por autoridade 
competente, a prestar informação de que tenha 
conhecimento em razão do exercício de suas atribuições; 

V – recusar-se, injustificadamente, a integrar comissão ou 
grupo de trabalho, ou deixar de atender designação para 
compor comissão, grupo de trabalho ou para atuar como 

perito ou assistente técnico em processo administrativo ou 
judicial; 

VI – recusar fé a documento público; 

VII – negar-se a participar de programa de treinamento 
exigido de todos os servidores da mesma situação funcional; 

VIII – não comparecer, quando convocado, a inspeção ou 
perícia médica; 

IX – opor resistência injustificada ou retardar, 
reiteradamente e sem justa causa: 

a) o andamento de documento, processo ou execução de 
serviço; 

b) a prática de atos previstos em suas atribuições; 

X – cometer a servidor atribuições estranhas ao cargo que 
ocupa, exceto em situações de emergência e em caráter 
transitório; 

XI – manter sob sua chefia imediata, em cargo em comissão 
ou função de confiança, o cônjuge, o companheiro ou 
parente, por consanguinidade até o terceiro grau, ou por 
afinidade; 

XII – promover manifestação de apreço ou desapreço no 
recinto da repartição; 

XIII – perturbar, sem justa causa, a ordem e a serenidade no 
recinto da repartição; 

XIV – acessar, armazenar ou transferir, intencionalmente, 
com recursos eletrônicos da administração pública ou 
postos à sua disposição, informações de conteúdo 
pornográfico ou erótico, ou que incentivem a violência ou a 
discriminação em qualquer de suas formas; 

XV – usar indevidamente a identificação funcional ou outro 
documento que o vincule com o cargo público ou função de 
confiança, em ilegítimo benefício próprio ou de terceiro. 

SEÇÃO III 
DAS INFRAÇÕES MÉDIAS 

Art. 191. São infrações médias do grupo I: 

I – cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 
previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de 
sua responsabilidade ou de seu subordinado; 

II – ausentar-se do serviço, com frequência, durante o 
expediente e sem prévia autorização da chefia imediata; 

III – exercer atividade privada incompatível com o horário do 
serviço; 

IV – praticar ato incompatível com a moralidade 
administrativa; 

V – praticar o comércio ou a usura na repartição; 

VI – discriminar qualquer pessoa, no recinto da repartição, 
com a finalidade de expô-la a situação humilhante, 
vexatória, angustiante ou constrangedora, em relação a 
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nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, estado civil, 
trabalho rural ou urbano, religião, convicções políticas ou 
filosóficas, orientação sexual, deficiência física, 
imunológica, sensorial ou mental, por ter cumprido pena, ou 
por qualquer particularidade ou condição. 

Art. 192. São infrações médias do grupo II: 

I – ofender fisicamente a outrem em serviço, salvo em 
resposta a injusta agressão ou em legítima defesa própria ou 
de outrem; 

II – praticar ato de assédio sexual ou moral; 

III – coagir ou aliciar subordinado no sentido de filiar-se a 
associação, sindicato, partido político ou qualquer outra 
espécie de agremiação; 

IV – exercer atividade privada incompatível com o exercício 
do cargo público ou da função de confiança; 

V – usar recursos computacionais da administração pública 
para, intencionalmente: 

a) violar sistemas ou exercer outras atividades prejudiciais a 
sites públicos ou privados; 

b) disseminar vírus, cavalos de tróia, spyware e outros 
males, pragas e programas indesejáveis; 

c) disponibilizar, em sites do serviço público, propaganda ou 
publicidade de conteúdo privado, informações e outros 
conteúdos incompatíveis com os fundamentos e os 
princípios da administração pública; 

d) repassar dados cadastrais e informações de servidores 
públicos ou da repartição para terceiros, sem autorização; 

VI – permitir ou facilitar o acesso de pessoa não autorizada, 
mediante atribuição, fornecimento ou empréstimo de 
senha ou qualquer outro meio: 

a) a recursos computacionais, sistemas de informações ou 
banco de dados da administração pública; 

b) a locais de acesso restrito. 

SEÇÃO IV 
DAS INFRAÇÕES GRAVES 

Art. 193. São infrações graves do grupo I: 

I – incorrer na hipótese de: 

a) abandono de cargo; 

b) inassiduidade habitual; 

II – acumular ilegalmente cargos, empregos, funções 
públicas ou proventos de aposentadoria, salvo se for feita a 
opção na forma desta Lei Complementar; 

III – proceder de forma desidiosa, incorrendo repetidamente 
em descumprimento de vários deveres e atribuições 
funcionais; 

IV – acometer-se de incontinência pública ou ter conduta 
escandalosa na repartição que perturbe a ordem, o 
andamento dos trabalhos ou cause dano à imagem da 
administração pública; 

V – cometer insubordinação grave em serviço, subvertendo 
a ordem hierárquica de forma ostensiva; 

VI – dispensar licitação para contratar pessoa jurídica que 
tenha, como proprietário, sócio ou administrador: 

a) pessoa de sua família ou outro parente, por 
consanguinidade até o terceiro grau, ou por afinidade; 

b) pessoa da família de sua chefia mediata ou imediata ou 
outro parente dela, por consanguinidade até o terceiro grau, 
ou por afinidade; 

VII – dispensar licitação para contratar pessoa física de 
família ou parente mencionado no inciso VI, a e b; 

VIII – aceitar comissão, emprego ou pensão de estado 
estrangeiro; 

IX – exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, 
cotista ou comanditário; 

X – participar de gerência ou administração de sociedade ou 
empresa privada, personificada ou não personificada, salvo: 

a) nos casos previstos nesta Lei Complementar; 

b) nos períodos de licença ou afastamento do cargo sem 
remuneração, desde que não haja proibição em sentido 
contrário, nem incompatibilidade; 

c) em instituições ou entidades beneficentes, filantrópicas, 
de caráter social e humanitário e sem fins lucrativos, quando 
compatíveis com a jornada de trabalho. 

Parágrafo único. A reassunção das atribuições, depois de 
consumado o abandono de cargo, não afasta a 
responsabilidade administrativa, nem caracteriza perdão 
tácito da administração pública, ressalvada a prescrição. 

Art. 194. São infrações graves do grupo II: 

I – praticar, dolosamente, ato definido em lei como: 

a) crime contra a administração pública; 

b) improbidade administrativa; 

II – usar conhecimentos e informações adquiridos no 
exercício de suas atribuições para violar ou tornar vulnerável 
a segurança, os sistemas de informática, sites ou qualquer 
outra rotina ou equipamento da repartição; 

III – exigir, solicitar, receber ou aceitar propina, gratificação, 
comissão, presente ou auferir vantagem indevida de 
qualquer espécie e sob qualquer pretexto. 

IV – valer-se do cargo para obter proveito indevido para si ou 
para outrem, em detrimento da dignidade da função 
pública; 
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V – utilizar-se de documento sabidamente falso para prova 
de fato ou circunstância que crie direito ou extinga 
obrigação perante a administração pública distrital. 

Parágrafo único. Para efeitos do inciso III, não se considera 
presente o brinde definido na legislação. 

CAPÍTULO III 
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 195. São sanções disciplinares: 

I – advertência; 

II – suspensão; 

III – demissão; 

IV – cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; 

V – destituição do cargo em comissão. 

Parágrafo único. As sanções disciplinares são aplicadas às 
infrações disciplinares tipificadas em lei. 

Art. 196. Na aplicação das sanções disciplinares, devem ser 
considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração disciplinar cometida; 

II – os danos causados para o serviço público; 

III – o ânimo e a intenção do servidor; 

IV – as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

V – a culpabilidade e os antecedentes funcionais do servidor. 

§ 1º A infração disciplinar de menor gravidade é absorvida 
pela de maior gravidade. 

§ 2º Nenhuma sanção disciplinar pode ser aplicada: 

I – sem previsão legal; 

II – sem apuração em regular processo disciplinar previsto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 197. São circunstâncias atenuantes: 

I – ausência de punição anterior; 

II – prestação de bons serviços à administração pública 
distrital; 

III – desconhecimento justificável de norma administrativa; 

IV – motivo de relevante valor social ou moral; 

V – estado físico, psicológico, mental ou emocional abalado, 
que influencie ou seja decisivo para a prática da infração 
disciplinar; 

VI – coexistência de causas relativas à carência de condições 
de material ou pessoal na repartição; 

VII – o fato de o servidor ter: 

a) cometido a infração disciplinar sob coação a que podia 
resistir, ou em cumprimento a ordem de autoridade 

superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada 
por ato injusto provindo de terceiro; 

b) cometido a infração disciplinar na defesa, ainda que 
putativa ou com excesso moderado, de prerrogativa 
funcional; 

c) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, 
logo após a infração disciplinar, evitar ou minorar as suas 
consequências; 

d) reparado o dano causado, por sua espontânea vontade e 
antes do julgamento. 

Art. 198. São circunstâncias agravantes: 

I – a prática de ato que concorra, grave e objetivamente, 
para o desprestígio do órgão, autarquia ou fundação ou da 
categoria funcional do servidor; 

II – o concurso de pessoas; 

III – o cometimento da infração disciplinar em prejuízo de 
criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência, pessoa 
incapaz de se defender, ou pessoa sob seus cuidados por 
força de suas atribuições; 

IV – o cometimento da infração disciplinar com violência ou 
grave ameaça, quando não elementares da infração; 

V – ser o servidor quem: 

a) promove ou organiza a cooperação ou dirige a atividade 
dos demais coautores; 

b) instiga subordinado ou lhe ordena a prática da infração 
disciplinar; 

c) instiga outro servidor, propõe ou solicita a prática da 
infração disciplinar. 

Art. 199. A advertência é a sanção por infração disciplinar 
leve, por meio da qual se reprova por escrito a conduta do 
servidor. 

Parágrafo único. No lugar da advertência, pode ser aplicada, 
motivadamente, a suspensão até trinta dias, se as 
circunstâncias assim o justificarem. 

Art. 200. A suspensão é a sanção por infração disciplinar 
média pela qual se impõe ao servidor o afastamento 
compulsório do exercício do cargo efetivo, com perda da 
remuneração ou subsídio dos dias em que estiver afastado. 

§ 1 º A suspensão não pode ser: 

I – superior a trinta dias, no caso de infração disciplinar 
média do grupo I; 

II – superior a noventa dias, no caso de infração disciplinar 
média do grupo II. 

§ 2º Aplica-se a suspensão de até: 

I – trinta dias, quando o servidor incorrer em reincidência por 
infração disciplinar leve; 
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II – noventa dias, quando o servidor incorrer em reincidência 
por infração disciplina média do grupo I. 

§ 3º Quando houver conveniência para o serviço, a 
penalidade de suspensão pode ser convertida em multa, 
observado o seguinte: 

I – a multa é de cinquenta por cento do valor diário da 
remuneração ou subsídio, por dia de suspensão; 

II – o servidor fica obrigado a cumprir integralmente a 
jornada de trabalho a que está submetido. 

§ 4º É aplicada multa ao servidor inativo que houver 
praticado na atividade infração disciplinar punível com 
suspensão. 

§ 5º A multa de que trata o § 4º corresponde ao valor diário 
dos proventos de aposentadoria por dia de suspensão 
cabível. 

Art. 201. A advertência e a suspensão têm seus registros 
cancelados, após o decurso de três e cinco anos de efetivo 
exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse 
período, praticado nova infração disciplinar, igual ou diversa 
da anteriormente cometida. 

§ 1º O cancelamento da sanção disciplinar não surte efeitos 
retroativos e é registrado em certidão formal nos 
assentamentos funcionais do servidor. 

§ 2º Cessam os efeitos da advertência ou da suspensão, se 
lei posterior deixar de considerar como infração disciplinar o 
fato que as motivou. 

§ 3º A sanção disciplinar cancelada nos termos deste artigo 
não pode ser considerada para efeitos de reincidência. 

Art. 202. A demissão é a sanção pelas infrações disciplinares 
graves, pela qual se impõe ao servidor efetivo a perda do 
cargo público por ele ocupado, podendo ser cominada com 
o impedimento de nova investidura em cargo público. 

§ 1º A demissão de que trata este artigo também se aplica 
no caso de: 

I – infração disciplinar grave, quando cometida por servidor 
efetivo no exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança do Poder Executivo ou Legislativo do Distrito 
Federal; 

II – reincidência em infração disciplinar média do grupo II. 

§ 2º Se o servidor já tiver sido exonerado quando da 
aplicação da sanção prevista neste artigo, a exoneração é 
convertida em demissão. 

§ 3º Também se converte em demissão a vacância em 
decorrência de posse em outro cargo inacumulável ocorrida 
antes da aplicação da sanção prevista neste artigo. 

Art. 203. A cassação de aposentadoria é a sanção por 
infração disciplinar que houver sido cometida pelo servidor 
em atividade, pela qual se impõe a perda do direito à 

aposentadoria, podendo ser cominada com o impedimento 
de nova investidura em cargo público. 

Parágrafo único. A cassação de aposentadoria é aplicada por 
infração disciplinar punível com demissão. 

Art. 204. A cassação de disponibilidade é a sanção por 
infração disciplinar que houver sido cometida em atividade, 
pela qual se impõe a perda do cargo público ocupado e dos 
direitos decorrentes da disponibilidade, podendo ser 
cominada com o impedimento de nova investidura em 
cargo público. 

Parágrafo único. A cassação de disponibilidade é aplicada 
por infração disciplinar punível com demissão e na hipótese 
do art. 40, § 2º. 

Art. 205. A destituição do cargo em comissão é a sanção por 
infração disciplinar média ou grave, pela qual se impõe ao 
servidor sem vínculo efetivo com o Distrito Federal a perda 
do cargo em comissão por ele ocupado, podendo ser 
cominada com o impedimento de nova investidura em outro 
cargo efetivo ou em comissão. 

Parágrafo único. Se o servidor já tiver sido exonerado 
quando da aplicação da sanção prevista neste artigo, a 
exoneração é convertida em destituição do cargo em 
comissão. 

Art. 206. A demissão, a cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade ou a destituição de cargo em comissão, 
motivada por infração disciplinar grave do grupo II, implica 
a incompatibilização para nova investidura em cargo público 
do Distrito Federal pelo prazo de dez anos, sem prejuízo de 
ação cível ou penal e das demais medidas administrativas. 

Art. 207. A punibilidade é extinta pela: 

I – morte do servidor; 

II – prescrição. 

Art. 208. A ação disciplinar prescreve em: 

I – cinco anos, quanto à demissão, destituição de cargo em 
comissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

II – dois anos, quanto à suspensão; 

III – um ano, quanto à advertência. 

§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da primeira data 
em que o fato ou ato se tornou conhecido pela chefia da 
repartição onde ele ocorreu, pela chefia mediata ou 
imediata do servidor, ou pela autoridade competente para 
instaurar sindicância ou processo disciplinar. 

§ 2º A instauração de processo disciplinar interrompe a 
prescrição, uma única vez. 

§ 3º Interrompida a prescrição, sua contagem é reiniciada 
depois de esgotados os prazos para conclusão do processo 
disciplinar, previstos nesta Lei Complementar, incluídos os 
prazos de prorrogação, se houver. 
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§ 4º O prazo de prescrição fica suspenso enquanto a 
instauração ou a tramitação do processo disciplinar ou a 
aplicação de sanção disciplinar estiver obstada por 
determinação judicial. 

§ 5º Os prazos de prescrição previstos na lei penal, havendo 
ação penal em curso, aplicam-se às infrações disciplinares 
capituladas também como crime. 

Art. 209. Não é punido o servidor que, ao tempo da infração 
disciplinar, era inteiramente incapaz de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento, devido a: 

I – insanidade mental, devidamente comprovada por laudo 
de junta médica oficial; 

II – embriaguez completa, proveniente de caso fortuito ou 
força maior. 

Parágrafo único. A punibilidade não se exclui pela 
embriaguez, voluntária ou culposa, por álcool, entorpecente 
ou substância de efeitos análogos. 

Art. 210. Fica isento de sanção disciplinar o servidor cuja 
conduta funcional, classificada como erro de procedimento, 
seja caracterizada, cumulativamente, pela: 

I – ausência de dolo; 

II – eventualidade do erro; 

III – ofensa ínfima aos bens jurídicos tutelados; 

IV – prejuízo moral irrelevante; 

V – reparação de eventual prejuízo material antes de se 
instaurar sindicância ou processo disciplinar. 

TÍTULO VII 
DOS PROCESSOS DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO 

DISCIPLINAR 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 211. Diante de indícios de infração disciplinar, ou diante 
de representação, a autoridade administrativa competente 
deve determinar a instauração de sindicância ou processo 
disciplinar para apurar os fatos e, se for o caso, aplicar a 
sanção disciplinar. 

§ 1º São competentes para instaurar sindicância ou processo 
disciplinar as autoridades definidas no art. 255, em relação 
às infrações disciplinares ocorridas em seus respectivos 
órgãos, autarquias ou fundações, independentemente da 
sanção cominada. 

§ 2º A competência para instaurar processo disciplinar para 
apurar infração cometida por servidor efetivo no exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança do qual foi 
exonerado ou dispensado é da autoridade do órgão, 

autarquia ou fundação onde a infração disciplinar foi 
cometida. 

§ 3º Por solicitação ou determinação da autoridade 
competente, a apuração da infração disciplinar pode ser 
feita pelo órgão central do sistema de correição, preservada 
a competência para o julgamento. 

§ 4º Os conflitos entre servidores podem ser tratados em 
mesa de comissão de mediação, a ser disciplinada em lei 
específica. 

Art. 212. A infração disciplinar cometida por servidor é 
apurada mediante: 

I – sindicância; 

II – processo disciplinar. 

§ 1º A representação sobre infração disciplinar cometida por 
servidor deve ser formulada por escrito e conter a 
identificação e o endereço do denunciante. 

§ 2º No caso de denúncias anônimas, a administração 
pública pode iniciar reservadamente investigações para 
coleta de outros meios de prova necessários para a 
instauração de sindicância ou processo disciplinar. 

§ 3º Em caso de infração disciplinar noticiada pela imprensa, 
nas redes sociais ou em correspondências escritas, a 
autoridade competente, antes de instaurar sindicância ou 
processo disciplinar, deve verificar se há indícios mínimos de 
sua ocorrência. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, no caso de não comprovação dos 
fatos, a autoridade competente deve se pronunciar por 
escrito sobre o motivo do arquivamento da verificação. 

§ 5º Se houver indícios suficientes quanto à autoria e à 
materialidade da infração disciplinar, a autoridade 
administrativa pode instaurar imediatamente o processo 
disciplinar, dispensada a instauração de sindicância. 

Art. 213. Não é objeto de apuração em sindicância ou 
processo disciplinar o fato que: 

I – não configure infração disciplinar prevista nesta Lei 
Complementar ou em legislação específica; 

II – já tenha sido objeto de julgamento pelo Poder Judiciário 
em sentença penal transitada em julgado que reconheceu a 
inexistência do fato ou a negativa da autoria, salvo se 
existente infração disciplinar residual. 

§ 1º O servidor não responde: 

I – por ato praticado com fundamento em lei ou 
regulamento posteriormente considerado inconstitucional 
pelo Poder Judiciário; 

II – quando a punibilidade estiver extinta. 

§ 2º Deve ser arquivada eventual denúncia ou representação 
que se refira a qualquer das hipóteses previstas neste artigo. 
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SEÇÃO II 
DA SINDICÂNCIA 

Art. 214. A sindicância é o procedimento investigativo 
destinado a: 

I – identificar a autoria de infração disciplinar, quando 
desconhecida; 

II – apurar a materialidade de infração disciplinar sobre a 
qual haja apenas indícios ou que tenha sido apenas 
noticiada. 

§ 1º O ato de instauração da sindicância deve ser publicado 
no Diário Oficial do Distrito Federal. 

§ 2º O prazo para conclusão da sindicância é de até trinta 
dias, prorrogável por igual período, a critério da autoridade 
competente. 

Art. 215. Da sindicância pode resultar: 

I – o arquivamento do processo; 

II – instauração de processo disciplinar; 

III – aplicação de sanção de advertência ou suspensão de até 
trinta dias. 

§ 1º Constatado na sindicância que a infração classifica-se 
como leve ou média do grupo I, a comissão de sindicância 
deve citar o servidor acusado para acompanhar o 
prosseguimento da apuração nos mesmos autos. 

§ 2º Aplicam-se, a partir do ato processual de que trata o § 
1º, as normas do processo disciplinar, incluídas as garantias 
ao contraditório e à ampla defesa e as normas relativas à 
comissão processante. 

SEÇÃO III 
DA SINDICÂNCIA PATRIMONIAL 

Art. 216. Diante de fundados indícios de enriquecimento 
ilícito de servidor ou de evolução patrimonial incompatível 
com a remuneração ou subsídio por ele percebido, pode ser 
determinada a instauração de sindicância patrimonial. 

§ 1º São competentes para determinar a instauração de 
sindicância patrimonial: 

I – o Presidente da Câmara Legislativa ou do Tribunal de 
Contas, nos respectivos órgãos; 

II – o Governador ou o titular do órgão central de sistema de 
correição, no Poder Executivo. 

§ 2º A sindicância patrimonial constitui-se de procedimento 
sigiloso com caráter exclusivamente investigativo. 

§ 3º O procedimento de sindicância patrimonial é conduzido 
por comissão composta por três servidores estáveis. 

§ 4º O prazo para conclusão do procedimento de sindicância 
patrimonial é de trinta dias, prorrogável por igual período. 

§ 5º Concluídos os trabalhos da sindicância patrimonial, a 
comissão responsável por sua condução deve elaborar 

relatório sobre os fatos apurados, concluindo pelo 
arquivamento ou pela instauração de processo disciplinar. 

SEÇÃO IV 
DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 217. O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade do servidor por infração disciplinar. 

FICA RENUMERADO PARA §1º O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 
217 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 949, DE 27/02/2019 - DODF DE 
28/02/2019. 

§ 1º. O prazo para a conclusão do processo disciplinar é de 
até sessenta dias, prorrogável por igual período. 

FICA ACRESCIDO O §2º AO ART. 217 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 949, 
DE 27/02/2019 - DODF DE 28/02/2019. 

§ 2º Todos os prazos nos processos administrativos 
disciplinares no Distrito Federal, ainda que regidos por leis 
especiais, ficam suspensos no período de 20 de dezembro a 
20 de janeiro, inclusive. 

Art. 218. Os autos da sindicância, se houver, são apensados 
aos do processo disciplinar, como peça informativa da 
instrução. 

Art. 219. O processo disciplinar obedece aos princípios da 
legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, 
eficiência, interesse público, contraditório, ampla defesa, 
proporcionalidade, razoabilidade, motivação, segurança 
jurídica, informalismo moderado, justiça, verdade material 
e indisponibilidade. 

§ 1º Os atos do processo disciplinar não dependem de forma 
determinada senão quando a lei expressamente o exigir, 
reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, 
preencham sua finalidade essencial. 

§ 2º É permitida: 

I – a notificação ou a intimação do servidor acusado ou 
indiciado ou de seu procurador em audiência; 

II – a comunicação, via postal, entre a comissão processante 
e o servidor acusado ou indiciado; 

III – a utilização de meio eletrônico, se confirmado o 
recebimento pelo destinatário ou mediante certificação 
digital, para: 

a) a entrega de petição à comissão processante, salvo a 
defesa escrita prevista no art. 245, desde que o meio 
utilizado pelo remetente seja previamente cadastrado na 
comissão processante; 

b) a notificação ou a intimação sobre atos do processo 
disciplinar, salvo os previstos nos arts. 243 e 245, desde que 
o meio eletrônico tenha sido previamente cadastrado pelo 
servidor acusado ou indiciado na comissão processante. 

§ 3º Se a comissão notificar ou intimar o servidor por meio 
eletrônico, deve, sempre que possível, avisá-lo por meio 
telefônico de que a comunicação foi enviada. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=949&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=949&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=949&txtAno=2019&txtTipo=4&txtParte=.
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§ 4º O uso dos meios permitidos nos §§ 2º e 3º deve ser 
certificado nos autos, juntando-se cópia das 
correspondências recebidas ou enviadas. 

§ 5º Não é causa de nulidade do ato processual a ausência: 

I – do servidor acusado ou de seu procurador na oitiva de 
testemunha, quando o servidor tenha sido previamente 
notificado; 

II – do procurador no interrogatório do servidor acusado. 

Art. 220. Os autos do processo disciplinar, as reuniões da 
comissão e os atos processuais têm caráter reservado. 

§ 1º Os autos do processo disciplinar não podem ser 
retirados da repartição onde se encontram. 

§ 2º É lícito o fornecimento de cópia de peças dos autos ao 
servidor ou ao seu procurador, observado o disposto no art. 
168, §§ 2º e 3º. 

Art. 221. Salvo quando autorizado pela autoridade 
instauradora, é vedado deferir ao servidor acusado, desde a 
instauração do processo disciplinar até a conclusão do prazo 
para defesa escrita: 

I – gozo de férias; 

II – licença ou afastamento voluntários; 

III – exoneração a pedido; 

IV – aposentadoria voluntária. 

CAPÍTULO II 
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

Art. 222. Como medida cautelar e a fim de que o servidor 
não venha a influir na apuração da infração disciplinar, a 
autoridade instauradora do processo disciplinar pode 
determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo 
prazo de até sessenta dias, sem prejuízo da remuneração. 

§ 1º O afastamento preventivo pode: 

I – ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessam os 
seus efeitos, ainda que não concluído o processo disciplinar; 

II – cessar por determinação da autoridade competente. 

§ 2º Salvo motivo de caso fortuito ou força maior, o servidor 
afastado não pode comparecer à repartição de onde foi 
afastado, exceto quanto autorizado pela autoridade 
competente ou pela comissão processante. 

Art. 223. Em substituição ao afastamento preventivo, a 
autoridade instauradora pode, no prazo do art. 222, 
determinar que o servidor tenha exercício provisório em 
outra unidade administrativa do mesmo órgão, autarquia ou 
fundação de sua lotação. 

CAPÍTULO III 
DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 

Art. 224. No processo disciplinar, é sempre assegurado ao 
servidor acusado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Art. 225. O servidor acusado deve ser: 

I – citado sobre a instauração de processo disciplinar contra 
sua pessoa; 

II – intimado ou notificado dos atos processuais; 

III – intimado, pessoalmente, para apresentação de defesa 
escrita, na forma do art. 245; 

IV – intimado da decisão proferida em sindicância ou 
processo disciplinar, sem suspensão dos efeitos decorrentes 
da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A intimação de que trata o inciso II deve ser 
feita com antecedência mínima de três dias da data de 
comparecimento. 

Art. 226. Ao servidor acusado é facultado: 

I – arguir a incompetência, o impedimento ou a suspeição: 

a) da autoridade instauradora ou julgadora da sindicância ou 
processo disciplinar; 

b) de qualquer membro da comissão processante; 

II – constituir procurador; 

III – acompanhar depoimento de testemunha, 
pessoalmente ou por seu procurador; 

IV – arrolar testemunha; 

V – reinquirir testemunha, por intermédio do presidente da 
comissão processante; 

VI – contraditar testemunha; 

VII – produzir provas e contraprovas; 

VIII – formular quesitos, no caso de prova pericial; 

IX – ter acesso às peças dos autos, observadas as regras de 
sigilo; 

X – apresentar pedido de reconsideração, recurso ou revisão 
do julgamento. 

§ 1º A arguição de que trata o inciso I do caput deve ser 
resolvida: 

I – pela autoridade imediatamente superior, no caso do 
inciso I, a, ou pelo substituto legal, se exaurida a via 
hierárquica; 

II – pela autoridade que instaurou o processo disciplinar, no 
caso do inciso I, b. 

§ 2º É do servidor acusado o custo de perícias ou exames por 
ele requeridos, se não houver técnico habilitado nos quadros 
da administração pública distrital. 

Art. 227. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do 
servidor acusado, a comissão processante deve propor à 
autoridade competente que ele seja submetido a exame por 
junta médica oficial, da qual participe pelo menos um 
médico psiquiatra. 
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Parágrafo único. O incidente de sanidade mental deve ser 
processado em autos apartados e apenso ao processo 
principal, após a expedição do laudo pericial. 

Art. 228. Estando preso o servidor acusado, aplica-se o 
seguinte: 

I – a citação inicial e a intimação para defesa escrita são 
promovidas onde ele estiver recolhido; 

II – o acompanhamento do processo disciplinar é promovido 
por procurador por ele designado ou, na ausência, por 
defensor dativo; 

III – o interrogatório é realizado em local apropriado, na 
forma previamente acordada com a autoridade 
competente. 

CAPÍTULO IV 
DA COMISSÃO PROCESSANTE 

Art. 229. A sindicância ou o processo disciplinar é conduzido 
por comissão processante, de caráter permanente ou 
especial. 

§ 1º A comissão é composta de três servidores estáveis 
designados pela autoridade competente. 

§ 2º Os membros da comissão processante são escolhidos 
pela autoridade competente entre os ocupantes de cargo 
para o qual se exija escolaridade igual ou superior à do 
servidor acusado. 

§ 3º Nos casos de carreira organizada em nível hierárquico, 
os membros da comissão devem ser ocupantes de cargo 
efetivo superior ou do mesmo nível do servidor acusado. 

§ 4º Compete ao presidente da comissão manter a ordem e 
a segurança das audiências, podendo requisitar força 
policial, se necessária. 

§ 5º A Comissão tem como secretário servidor designado 
pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de 
seus membros. 

§ 6º A comissão processante, quando permanente, deve ser 
renovada, no mínimo, a cada dois anos, vedado ao mesmo 
membro servir por mais de quatro anos consecutivos. 

§ 7º Nas licenças, afastamentos, férias e demais ausências 
de membro da comissão processante, a autoridade 
competente pode designar substituto eventual. 

§ 8º O local e os recursos materiais para o funcionamento 
dos trabalhos da comissão processante devem ser 
fornecidos pela autoridade instauradora da sindicância ou 
do processo disciplinar. 

§ 9º Podem participar como membros da comissão 
processante servidores integrantes de outros órgãos da 
administração pública, distintos daquele onde ocorreram as 
infrações disciplinares, se conveniente para o interesse 
público. 

§ 10. A comissão funciona com a presença de todos os seus 
membros. 

Art. 230. O servidor não pode participar de comissão 
processante quando o servidor acusado for pessoa de sua 
família, seu padrasto, madrasta, enteado ou parente, na 
forma da lei civil. 

§ 1º Também não pode participar de comissão processante 
o servidor que: 

I – seja amigo íntimo ou inimigo capital, credor ou devedor, 
tutor ou curador do servidor acusado; 

II – seja testemunha ou perito no processo disciplinar; 

III – tenha sido autor de representação objeto da apuração; 

IV – tenha atuado em sindicância, auditoria ou investigação 
da qual resultou a sindicância ou o processo disciplinar; 

V – atue ou tenha atuado como procurador do servidor 
acusado; 

VI – tenha interesse em decisão administrativa a ser tomada 
pelo servidor acusado; 

VII – tenha interesse no assunto que resultou na instauração 
da sindicância ou do processo disciplinar; 

VIII – esteja litigando, judicial ou administrativamente, com 
o servidor sindicado, acusado ou indiciado, ou com o 
respectivo cônjuge ou companheiro; 

IX – responda a sindicância ou processo disciplinar; 

X – tenha sido punido por qualquer infração disciplinar, 
ressalvado o disposto no art. 201; 

XI – seja cônjuge, companheiro, padrasto, madrasta, 
enteado ou parente, na forma da lei civil, de outro membro 
da mesma comissão processante. 

Art. 231. A comissão processante exerce suas atividades 
com independência e imparcialidade, assegurado o acesso, 
nas repartições públicas, a informações, documentos e 
audiências necessários à elucidação do fato em apuração. 

Parágrafo único. O presidente da comissão de sindicância 
ou de processo disciplinar pode requisitar apoio, inclusive 
policial, dos órgãos da administração pública para realização 
de diligência, segurança ou locomoção até o local de coleta 
de prova ou de realização de ato processual. 

Art. 232. As reuniões da comissão processante têm de ser 
registradas em ata, da qual deve constar o detalhamento 
das deliberações adotadas. 

Art. 233. Sempre que necessário, a comissão processante 
deve dedicar tempo integral aos seus trabalhos, ficando 
seus membros dispensados dos trabalhos na repartição de 
origem, até a entrega do relatório final. 

Art. 234. São asseguradas passagens e diárias aos membros 
da comissão e ao servidor acusado, nos casos de atos 
processuais serem praticados fora do território da RIDE. 
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CAPÍTULO V 
DAS FASES PROCESSUAIS 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 235. O processo disciplinar desenvolve-se nas seguintes 
fases: 

I – instauração; 

II – instrução; 

III – defesa; 

IV – relatório; 

V – julgamento. 

SEÇÃO II 
DA INSTAURAÇÃO 

Art. 236. O processo disciplinar é instaurado pela autoridade 
competente. 

Art. 237. Para a instauração de processo disciplinar, deve 
constar dos autos: 

I – a indicação da autoria, com nome, matrícula e cargo do 
servidor; 

II – a materialidade da infração disciplinar. 

Parágrafo único. A instauração de processo disciplinar 
depende de ato publicado no Diário Oficial do Distrito 
Federal, do qual conste: 

I – a comissão processante; 

II – o número do processo que contém as informações 
previstas no caput, I e II. 

Art. 238. Instaurado o processo disciplinar, o servidor 
acusado deve ser citado para, se quiser, acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador. 

§ 1º A citação deve ser acompanhada de cópia, eletrônica ou 
em papel, das peças processuais previstas no art. 237 e 
conter número do telefone, meio eletrônico para 
comunicação, endereço, horário e dias de funcionamento 
da comissão processante. 

§ 2º O servidor acusado que mudar de residência fica 
obrigado a comunicar à comissão processante o lugar onde 
pode ser encontrado. 

§ 3º Estando o servidor acusado em local incerto ou não 
sabido, a citação de que trata este artigo é feita por edital 
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e em jornal de 
grande circulação no Distrito Federal. 

§ 4º Se, no prazo de quinze dias contados da publicação de 
que trata o § 3º, o servidor acusado não se apresentar à 
comissão processante, a autoridade instauradora deve 
designar defensor dativo, para acompanhar o processo 
disciplinar enquanto o servidor acusado não se apresentar. 

SEÇÃO III 
DA INSTRUÇÃO 

Art. 239. Na fase da instrução, a comissão processante deve 
promover tomada de depoimentos, acareações, 
investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de 
prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, 
de modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 

Art. 240. Para a produção de provas, a comissão processante 
pode, de ofício ou a requerimento do servidor acusado: 

I – tomar depoimentos de testemunhas; 

II – fazer acareações; 

III – colher provas documentais; 

IV – colher provas emprestadas de processos 
administrativos ou judiciais; 

V – proceder à reconstituição simulada dos fatos, desde que 
não ofenda a moral ou os bons costumes; 

VI – solicitar, por intermédio da autoridade competente: 

a) realização de buscas e apreensões; 

b) informações à Fazenda Pública, na forma autorizada na 
legislação; 

c) quebra do sigilo bancário ou telefônico; 

d) acesso aos relatórios de uso feito pelo servidor acusado 
em sistema informatizado ou a atos que ele tenha praticado; 

e) exame de sanidade mental do servidor acusado ou 
indiciado; 

VII – determinar a realização de perícias; 

VIII – proceder ao interrogatório do servidor acusado. 

§ 1º O presidente da comissão processante, por despacho 
fundamentado, pode indeferir: 

I – pedidos considerados impertinentes, meramente 
protelatórios, ou de nenhum interesse para o 
esclarecimento dos fatos; 

II – pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato 
independer de conhecimento especial. 

§ 2º São classificados como confidenciais, identificados pela 
comissão processante e autuados em autos apartados, os 
documentos: 

I – de caráter sigiloso requeridos pela comissão processante 
ou a ela entregues pelo servidor acusado ou indiciado; 

II – sobre a situação econômica, financeira ou patrimonial do 
servidor acusado ou indiciado; 

III – sobre as fontes de renda do servidor acusado ou 
indiciado; 

IV – sobre os relacionamentos pessoais do servidor acusado 
ou indiciado. 
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§ 3º Os documentos de que trata o § 2º são de acesso 
restrito: 

I – aos membros da comissão processante; 

II – ao servidor acusado ou ao seu procurador; 

III – aos agentes públicos que devam atuar no processo. 

§ 4º Os documentos em idioma estrangeiro trazidos aos 
autos pela comissão processante devem ser traduzidos para 
a língua portuguesa, dispensada a tradução juramentada, se 
não houver controvérsia relevante para o julgamento da 
infração disciplinar. 

Art. 241. As testemunhas são intimadas a depor mediante 
mandado expedido pelo presidente da comissão 
processante, devendo a segunda via, com o ciente do 
interessado, ser anexada aos autos. 

§ 1º Se a testemunha for servidor público, a expedição do 
mandado deve ser comunicada ao chefe da repartição onde 
tem exercício, com a indicação do dia e da hora marcados 
para inquirição. 

§ 2º A ausência injustificada de servidor público 
devidamente intimado como testemunha deve ser 
comunicada à autoridade competente, para apuração de 
responsabilidade. 

Art. 242. O depoimento de testemunha é feito oralmente, 
sob compromisso, e reduzido a termo, não sendo lícito à 
testemunha trazê-lo por escrito. 

§ 1º As testemunhas são inquiridas separadamente. 

§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se 
infirmem, pode-se proceder à acareação entre os 
depoentes. 

§ 3º O servidor acusado, seu procurador ou ambos podem 
assistir à inquirição das testemunhas, sendo-lhes: 

I – vedado interferir nas perguntas e nas respostas; 

II – facultado reinquiri-las, por intermédio do presidente da 
comissão processante. 

Art. 243. Concluída a inquirição das testemunhas e a coleta 
das demais provas, a comissão processante deve promover 
o interrogatório do servidor acusado, observados os 
procedimentos previstos nos arts. 241 e 242. 

§ 1º No caso de mais de um servidor acusado, o 
interrogatório é feito em separado e, havendo divergência 
entre suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, pode 
ser promovida a acareação entre eles. 

§ 2º O não comparecimento do servidor acusado ao 
interrogatório ou a sua recusa em ser interrogado não obsta 
o prosseguimento do processo, nem é causa de nulidade. 

§ 3º O procurador do servidor acusado pode assistir ao 
interrogatório, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e 
nas respostas, facultando-se-lhe, porém, propor perguntas, 

por intermédio do presidente da comissão processante, 
após a inquirição oficial. 

Art. 244. Encerrada a instrução e tipificada a infração 
disciplinar, deve ser formulada a indiciação do servidor, com 
a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas 
provas. 

§ 1º Não cabe a indiciação do servidor se, com as provas 
colhidas, ficar comprovado que: 

I – não houve a infração disciplinar; 

II – o servidor acusado não foi o autor da infração disciplinar; 

III – a punibilidade esteja extinta. 

§ 2º Ocorrendo a hipótese do § 1º, a comissão processante 
deve elaborar o seu relatório, concluindo pelo arquivamento 
dos autos. 

SEÇÃO IV 
DA DEFESA 

Art. 245. O servidor, uma vez indiciado, deve ser intimado 
pessoalmente por mandado expedido pelo presidente da 
comissão processante para apresentar defesa escrita, no 
prazo do art. 250. 

§ 1º A citação de que trata o art. 238, § 1º, não exclui o 
cumprimento do disposto neste artigo. 

§ 2º No caso de recusa do servidor indiciado em apor o ciente 
na cópia da intimação, o prazo para defesa conta-se da data 
declarada, em termo próprio, pelo membro ou secretário da 
comissão processante que fez a intimação, com a assinatura 
de duas testemunhas. 

Art. 246. Quando, por duas vezes, o membro ou o secretário 
da comissão processante houver procurado o servidor 
indiciado, em seu domicílio, residência, ou repartição de 
exercício, sem o encontrar, deve, havendo suspeita de 
ocultação, intimar a qualquer pessoa da família ou, em sua 
falta, a qualquer vizinho, que voltará em dia e hora 
designados, a fim de efetuar a intimação. 

§ 1º No dia e hora designados, o membro ou o secretário da 
comissão processante deve comparecer ao domicílio ou à 
residência do servidor indiciado, a fim de intimá-lo. 

§ 2º Se o servidor indiciado não estiver presente, o membro 
ou o secretário da comissão processante deve: 

I – informar-se das razões da ausência e dar por feita a 
citação, lavrando de tudo a respectiva certidão; 

II – deixar cópia do mandado de intimação com pessoa da 
família do servidor indiciado ou com qualquer vizinho, 
conforme o caso, declarando-lhe o nome. 

Art. 247. Junto à intimação para apresentar a defesa escrita, 
deve ser apresentada ao servidor acusado cópia 
da indiciação. 
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Art. 248. O servidor indiciado que se encontrar em lugar 
incerto e não sabido deve ser intimado por edital para 
apresentar defesa. 

§ 1º O edital de citação deve ser publicado no Diário Oficial 
do Distrito Federal e em jornal de grande circulação no 
Distrito Federal. 

§ 2º Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa é de 
quinze dias, contados da última publicação do edital. 

Art. 249. Considera-se revel o servidor indiciado que, 
regularmente intimado, não apresentar defesa no prazo 
legal. 

§ 1º A revelia deve ser declarada em termo subscrito pelos 
integrantes da comissão processante nos autos do processo 
disciplinar. 

§ 2º Para defender o servidor revel, a autoridade 
instauradora do processo deve designar um servidor estável 
como defensor dativo, ocupante de cargo de nível igual ou 
superior ao do servidor indiciado, preferencialmente com 
formação em Direito. 

Art. 250. O prazo para apresentar defesa escrita é de dez 
dias. 

§ 1º Havendo dois ou mais servidores indiciados, o prazo é 
comum e de vinte dias. 

§ 2º O prazo de defesa pode ser prorrogado pelo dobro, para 
diligências reputadas indispensáveis. 

Art. 251. Cumpridas eventuais diligências requeridas na 
defesa escrita, a comissão processante deve declarar 
encerradas as fases de instrução e defesa. 

Parágrafo único. A comissão pode alterar 
a indiciação formalizada ou propor a absolvição do servidor 
acusado em função dos fatos havidos das diligências 
realizadas. 

SEÇÃO V 
DO RELATÓRIO 

Art. 252. Concluída a instrução e apresentada a defesa, a 
comissão processante deve elaborar relatório 
circunstanciado, do qual constem: 

I – as informações sobre a instauração do processo; 

II – o resumo das peças principais dos autos, com 
especificação objetiva dos fatos apurados, das provas 
colhidas e dos fundamentos jurídicos de sua convicção; 

III – a conclusão sobre a inocência ou responsabilidade do 
servidor indiciado, com a indicação do dispositivo legal ou 
regulamentar infringido, bem como as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes; 

IV – a indicação da sanção a ser aplicada e do dispositivo 
desta Lei Complementar em que ela se encontra. 

Art. 253. A comissão processante deve remeter à autoridade 
instauradora os autos do processo disciplinar, com o 
respectivo relatório. 

Art. 254. Na hipótese de o relatório concluir que a infração 
disciplinar apresenta indícios de infração penal, a autoridade 
competente deve encaminhar cópia dos autos ao Ministério 
Público. 

SEÇÃO VI 
DO JULGAMENTO 

Art. 255. Salvo disposição legal em contrário, o julgamento 
do processo disciplinar e a aplicação da sanção disciplinar, 
observada a subordinação hierárquica ou a vinculação do 
servidor, são da competência: 

I – no Poder Legislativo, do Presidente da Câmara 
Legislativa ou do Tribunal de Contas; 

II – no Poder Executivo: 

a) do Governador, quando se tratar de demissão, destituição 
de cargo em comissão ou cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade; 

b) de Secretário de Estado ou autoridade equivalente, 
quando se tratar de suspensão superior a trinta dias ou, 
ressalvado o disposto na alínea a, das demais sanções a 
servidor que a ele esteja imediatamente subordinado; 

c) de administrador regional, dirigente de órgão 
relativamente autônomo, subsecretário, diretor regional ou 
autoridade equivalente a que o servidor esteja mediata ou 
imediatamente subordinado, quando se tratar de sanção 
não compreendida nas alíneas a e b. 

§ 1º No caso de servidor de autarquia ou fundação do Poder 
Executivo, o julgamento do processo disciplinar e a 
aplicação da sanção disciplinar são da competência: 

I – do Governador, quando se tratar de demissão, 
destituição de cargo em comissão ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade; 

II – do respectivo dirigente máximo, quanto se tratar de 
sanção disciplinar não compreendida no inciso I deste 
parágrafo. 

§ 2º No caso de servidor de conselho ou outro órgão de 
deliberação coletiva instituído no Poder Executivo, o 
julgamento do processo disciplinar e a aplicação da sanção 
disciplinar são da competência: 

I – do Governador, quando se tratar de demissão, 
destituição de cargo em comissão ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade; 

II – de Secretário de Estado ou autoridade equivalente a cuja 
Secretaria de Estado o conselho ou o órgão esteja vinculado, 
quando se tratar de suspensão; 

III – do respectivo presidente, quando se tratar de 
advertência. 
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§ 3º A competência para julgar o processo disciplinar regula-
se pela subordinação hierárquica existente na data do 
julgamento. 

§ 4º Da decisão que aplicar sanção de advertência ou 
suspensão cabe recurso hierárquico, na forma do art. 171, 
vedado o agravamento da sanção. 

Art. 256. No prazo de vinte dias, contados do recebimento 
dos autos do processo disciplinar, a autoridade competente 
deve proferir sua decisão. 

§ 1º Se a sanção a ser aplicada exceder a alçada da 
autoridade instauradora do processo disciplinar, este deve 
ser encaminhado à autoridade competente para decidir no 
mesmo prazo deste artigo. 

§ 2º Havendo mais de um servidor indiciado e diversidade de 
sanções propostas no relatório da comissão processante, o 
julgamento e a aplicação das sanções cabe à autoridade 
competente para a imposição da sanção mais grave. 

§ 3º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade 
do processo, observada a prescrição. 

§ 4º A autoridade que der causa à prescrição de que trata o 
art. 208 pode ser responsabilizada na forma do Capítulo I do 
Título VI. 

Art. 257. A autoridade julgadora deve decidir, 
motivadamente, conforme as provas dos autos. 

§ 1º A autoridade julgadora pode converter o julgamento em 
diligência para repetição de atos processuais ou coleta de 
novas provas, caso seja necessário para a elucidação 
completa dos fatos. 

§ 2º Em caso de divergência com as conclusões do relatório 
da comissão processante, a autoridade julgadora pode 
agravar a sanção disciplinar proposta, abrandá-la ou isentar 
o servidor de responsabilidade. 

§ 3º A autoridade competente para aplicar a sanção 
disciplinar mais grave é também competente para aplicar 
sanção disciplinar mais branda ou isentar o servidor de 
responsabilidade, nas hipóteses previstas no § 2º. 

§ 4º Se discordar da proposta de absolvição ou da inocência 
do servidor acusado não anteriormente indiciado, a 
autoridade julgadora deve designar nova comissão 
processante para elaborar a indiciação e praticar os demais 
atos processuais posteriores. 

§ 5º Verificada a existência de vício insanável, a autoridade 
julgadora deve declarar a nulidade total ou parcial do 
processo disciplinar e ordenar, conforme o caso: 

I – a realização de diligência; 

II – a reabertura da instrução processual; 

III – a constituição de outra comissão processante, para 
instauração de novo processo. 

§ 6º Os atos não contaminados pelo vício devem ser 
reaproveitados. 

§ 7º Nenhum ato é declarado nulo, se da nulidade não 
resultar prejuízo para a apuração dos fatos, para a defesa ou 
para a conclusão do processo. 

§ 8º O vício a que o servidor acusado ou indiciado tenha dado 
causa não obsta o julgamento do processo. 

Art. 258. O ato de julgamento do processo disciplinar deve: 

I – mencionar sempre o fundamento legal para imposição da 
penalidade; 

II – indicar a causa da sanção disciplinar; 

III – ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal. 

CAPÍTULO VI 
DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 259. O processo disciplinar pode ser revisto, a qualquer 
tempo, a pedido ou de ofício, quando forem aduzidos fatos 
novos ou circunstâncias não apreciadas no processo 
originário, suscetíveis de justificar a inocência do servidor 
punido ou a inadequação da sanção disciplinar aplicada, 
observado o disposto no art. 175, II. 

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento 
do servidor, qualquer pessoa da família pode requerer a 
revisão do processo. 

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão 
pode ser requerida pelo respectivo curador. 

§ 3º A simples alegação de injustiça da sanção disciplinar 
aplicada não constitui fundamento para a revisão. 

§ 4º Não é admitido pedido de revisão quando a perda do 
cargo público ou a cassação de aposentadoria decorrer de 
decisão judicial. 

Art. 260. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao 
requerente. 

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente deve pedir 
dia e hora para produção de provas e inquirição das 
testemunhas que arrolar. 

Art. 261. O requerimento de revisão do processo deve ser 
dirigido, conforme o caso, à autoridade administrativa que 
julgou, originariamente, o processo disciplinar. 

§ 1º Autorizada a revisão, o pedido deve ser encaminhado ao 
dirigente do órgão, autarquia ou fundação onde se originou 
o processo disciplinar, para providenciar a constituição de 
comissão revisora, observadas, no que couber, as 
disposições dos arts. 229 a 234. 

§ 2º Não pode integrar a comissão revisora o servidor que 
tenha atuado na sindicância ou no processo disciplinar cujo 
julgamento se pretenda revisar. 

Art. 262. A revisão corre em apenso ao processo originário. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

39 

335 

Art. 263. A comissão revisora tem o prazo de sessenta dias 
para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 264. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no 
que couber, as normas e procedimentos do Capítulo V. 

Art. 265. A competência para julgamento do pedido de 
revisão é da autoridade administrativa que aplicou, 
originariamente, a sanção disciplinar. 

Parágrafo único. O prazo para julgamento é de vinte dias, 
contados do recebimento dos autos do processo disciplinar, 
durante o qual a autoridade julgadora pode determinar 
diligências. 

Art. 266. Julgada procedente a revisão, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada. 

§ 1º Se a conclusão sobre o pedido de revisão for pela 
inocência do servidor punido, deve ser declarada sem efeito 
a sanção disciplinar aplicada, restabelecendo-se todos os 
direitos do servidor, exceto em relação à destituição de 
cargo em comissão, que deve ser convertida em 
exoneração. 

§ 2º Se a conclusão sobre o pedido de revisão for pela 
inadequação da sanção disciplinar aplicada, deve-se 
proceder à nova adequação, restabelecendo-se todos os 
direitos do servidor naquilo que a sanção disciplinar aplicada 
tenha excedido. 

Art. 267. Da revisão do processo não pode resultar 
agravamento de sanção disciplinar. 

TÍTULO VIII 
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 268. A seguridade social do servidor público distrital 
compreende um conjunto integrado de ações destinadas a 
assegurar direitos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social. 

Art. 269. A previdência social destina-se exclusivamente aos 
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, na 
forma prevista na Constituição Federal e em lei 
complementar específica. 

Art. 270. A assistência social deve ser prestada na forma da 
legislação específica e segundo os programas patrocinados 
pelo órgão, autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO II 
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 271. A assistência à saúde do servidor ativo ou inativo, 
de seu cônjuge, companheiro, dependentes e do 
pensionista compreende a assistência médica, hospitalar, 
odontológica, psicológica e farmacêutica e é prestada: 

I – pelo Sistema Único de Saúde; 

II – diretamente pelo serviço de saúde do órgão, autarquia 
ou fundação a que o servidor estiver vinculado; 

III – pela rede privada de saúde, mediante credenciamento 
por convênio, na forma estabelecida em lei ou regulamento; 

IV – na forma de auxílio, mediante ressarcimento parcial do 
valor despendido com planos ou seguros privados de 
assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 272. O servidor deve ser submetido a exames médicos 
periódicos gratuitos, nos termos e condições definidos em 
regulamento. 

SEÇÃO II 
DA LICENÇA MÉDICA E DA LICENÇA ODONTOLÓGICA 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 273 PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
922, DE 29/12/2016 - DODF DE 30/12/2016 - SUPLEMENTO-A. 

Art. 273. Pode ser concedida licença médica ou odontológica 
para o servidor tratar da própria saúde, sem prejuízo da 
remuneração ou do subsídio. 

§ 1º Após 24 meses consecutivos de licença para tratamento 
de saúde, ou 24 meses cumulativos ao longo do tempo de 
serviço prestado ao Distrito Federal, em cargo efetivo, em 
razão da mesma doença, o servidor deve ser submetido à 
perícia médica, que opinará pela possibilidade de retorno ao 
serviço, pela readaptação ou pela aposentadoria por 
invalidez. 

§ 2º Caso o servidor seja readaptado após o período 
mencionado no § 1º e volte a se afastar em razão da mesma 
doença, deve ter seu quadro de saúde analisado por Junta 
Médica Oficial. 

§ 3º No caso de servidor sem vínculo efetivo com o Distrito 
Federal, suas autarquias ou fundações, aplicam-se à licença 
médica ou odontológica as normas do regime geral de 
previdência social. 

Art. 274. A licença de que trata o art. 273 depende de 
inspeção feita por médico ou cirurgião-dentista do setor de 
assistência à saúde. 

§ 1º Se necessário, a inspeção de que trata este artigo pode 
ser realizada onde o servidor se encontrar. 

§ 2º O atestado de médico ou de cirurgião-dentista 
particular só produz efeitos depois de homologado pelo 
setor de assistência à saúde do respectivo órgão, autarquia 
ou fundação. 

§ 3º No caso de atestado de comparecimento a serviços 
médicos, odontológicos ou laboratoriais, a ausência ao 
serviço restringe-se ao turno em que o servidor foi atendido. 

§ 4º O atestado ou o laudo da junta médica não pode se 
referir ao nome ou natureza da doença, salvo quando se 
tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença 
profissional ou qualquer das doenças especificadas na 
legislação do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos do Distrito Federal. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=922&txtAno=2016&txtTipo=4&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=922&txtAno=2016&txtTipo=4&txtParte=.
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§ 5º O atestado médico de até três dias durante o bimestre 
do ano civil pode ser recebido pela chefia imediata, sem a 
homologação do serviço de saúde. 

Art. 275. O servidor que apresentar indícios de lesões 
orgânicas ou funcionais deve ser submetido à inspeção 
médica. 

Parágrafo único. A administração pública deve adotar 
programas de prevenção a moléstia profissional. 

Art. 276. O servidor acidentado em serviço que necessite de 
tratamento especializado pode ser tratado em instituição 
privada, às expensas do Distrito Federal. 

Parágrafo único. O tratamento referido neste artigo 
constitui medida de exceção e somente é admissível quando 
inexistirem meios e recursos adequados em instituição 
pública. 

SEÇÃO III 
DA READAPTAÇÃO 

Art. 277. Ao servidor efetivo que sofrer redução da 
capacidade laboral, comprovada em inspeção médica, 
devem ser proporcionadas atividades compatíveis com a 
limitação sofrida, respeitada a habilitação exigida no 
concurso público. 

Parágrafo único. O servidor readaptado não sofre prejuízo 
em sua remuneração ou subsídio. 

TÍTULO IX 
CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 278. O dia do servidor público é comemorado em vinte 
e oito de outubro. 

Art. 279. Podem ser instituídos os seguintes incentivos 
funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos 
planos de carreira: 

I – prêmio pela apresentação de ideias, inventos ou 
trabalhos que favoreçam o aumento de produtividade e a 
redução dos custos operacionais; 

II – concessão de medalha, diploma de honra ao mérito, 
condecoração e elogio. 

Art. 280. Aos prazos previstos nesta Lei Complementar, 
salvo disposição legal em contrário, aplica-se o seguinte: 

I – sua contagem é feita em dias corridos, excluindo-se o dia 
do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando 
prorrogado para o primeiro dia útil seguinte o começo ou o 
vencimento do prazo que cair em dia: 

a) sem expediente; 

b) de ponto facultativo; 

c) em que a repartição ficou fechada; 

d) cujo expediente foi encerrado antes do horário habitual; 

II – pela interrupção, extingue-se a contagem do prazo já 
feita e reinicia-se nova contagem a partir da data em que o 
prazo foi interrompido; 

III – durante a suspensão, a contagem do prazo fica 
paralisada, devendo ser retomada de onde parou na data 
em que cessar a causa suspensiva. 

§ 1º Salvo disposição legal em contrário, os prazos são 
contínuos, não se interrompem, não se suspendem, nem se 
prorrogam. 

§ 2º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data 
a data. 

§ 3º Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente 
ao do começo do prazo, tem-se como termo o último dia do 
mês. 

Art. 281. Em razão de nacionalidade, naturalidade, condição 
social, física, imunológica, sensorial ou mental, nascimento, 
idade, escolaridade, estado civil, etnia, raça, cor, sexo, 
orientação sexual, convicção religiosa, política ou filosófica, 
de ter cumprido pena ou de qualquer particularidade ou 
condição, o servidor não pode: 

I – ser privado de qualquer de seus direitos; 

II – ser prejudicado em seus direitos ou em sua vida 
funcional; 

III – sofrer discriminação em sua vida funcional ou pessoal; 

IV – eximir-se do cumprimento de seus deveres. 

Art. 282. Ao servidor público civil são assegurados, nos 
termos da Constituição Federal, o direito à livre associação 
sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela 
decorrentes: 

I – representação pelo sindicato, inclusive como substituto 
processual; 

II – desconto em folha, sem ônus para a entidade sindical a 
que for filiado, do valor das mensalidades e contribuições 
definidas em assembleia geral da categoria. 

Art. 283. Para efeitos desta Lei Complementar, consideram-
se da família do servidor o cônjuge ou o companheiro, os 
filhos e, na forma da legislação federal sobre imposto de 
renda da pessoa física, os que forem seus dependentes 
econômicos. 

§ 1º O servidor pode requerer o registro em seus 
assentamentos funcionais de qualquer pessoa de sua 
família. 

§ 2º A dependência econômica deve ser comprovada, por 
ocasião do pedido, e a sua comprovação deve ser renovada 
anualmente, na forma do regulamento. 

§ 3º Equiparam-se à condição de companheira ou 
companheiro os parceiros homoafetivos que mantenham 
relacionamento civil permanente, desde que devidamente 
comprovado. 
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Art. 284. As orientações normativas para a uniformização 
dos procedimentos de aplicação desta Lei Complementar 
são formuladas, no Poder Executivo, pelo órgão central do 
sistema de: 

I – correição, sobre questões atinentes ao regime, à sanção 
e ao processo disciplinar, sem prejuízo das competências de 
corregedorias específicas; 

II – pessoal, sobre as questões não compreendidas no inciso 
I. 

Art. 285. As disposições desta Lei Complementar não 
alteram a jornada de trabalho vigente na data de sua 
publicação, não extinguem direitos adquiridos, nem direitos 
ou deveres previstos em lei especial. 

Art. 286. Até que lei específica fixe o valor do auxílio-
alimentação previsto no art. 111, ficam mantidos os valores 
pagos na forma da legislação vigente até a data de 
publicação desta Lei Complementar. 

Art. 287. Fica mantido, com os respectivos efeitos, o tempo 
de serviço regularmente averbado na forma da legislação 
anterior à publicação desta Lei Complementar. 

Art. 288. Ficam mantidas, até sua adequação às disposições 
desta Lei Complementar, as normas regulamentares 
expedidas com base na legislação anterior, exceto naquilo 
que conflitarem com esta Lei Complementar. 

Art. 289. O décimo terceiro salário, previsto nesta Lei 
Complementar, substitui a gratificação natalícia prevista 
na Lei nº 3.279, de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 290. As remissões feitas na legislação distrital a 
dispositivo da Lei federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, ou a dispositivos das leis revogadas por esta Lei 
Complementar consideram-se feitas às disposições 
correspondentes desta Lei Complementar. 

Art. 291. A Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 
2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 1º .................................. 

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente às disposições desta Lei 
Complementar as normas do regime jurídico dos servidores 
públicos civis do Distrito Federal. 

Art. 12. .............................. 

§ 1º A dependência econômica do cônjuge e dos filhos 
indicados no inciso IV é presumida, e a das pessoas indicadas 
nos incisos I a III deve ser comprovada. 

§ 2º A existência de dependente indicado no inciso IV exclui 
do direito ao benefício os indicados nos incisos I a III. 

.................... 

Art. 18. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 
considerado incapaz de readaptação para o exercício das 
atribuições do cargo, de forma compatível com a limitação 

que tenha sofrido, e deve ser paga, com base na legislação 
vigente, a partir da data da publicação do respectivo ato e 
enquanto o servidor permanecer nessa condição. 

.................... 

§ 9º O servidor aposentado com provento proporcional ao 
tempo de contribuição, se acometido de qualquer das 
moléstias especificadas no § 5º, deve passar a perceber 
provento integral, calculado com base no fundamento legal 
de concessão da aposentadoria. 

§ 10. A doença, lesão ou deficiência de que o servidor público 
era portador ao ingressar no cargo público não lhe confere o 
direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando 
sobrevier incapacidade por motivo de progressão ou 
agravamento das causas de deficiência. 

Art. 24. O segurado em gozo de auxílio-doença, 
insusceptível de readaptação, deve ser aposentado por 
invalidez. 

Art. 29. .................................. 

§ 3º A pensão deve ser concedida ao dependente que se 
habilitar. 

§ 4º A concessão da pensão não pode ser protelada pela falta 
de habilitação de outro possível dependente. 

§ 5º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por 
morte o companheiro ou a companheira. 

§ 6º A habilitação posterior que importe inclusão ou 
exclusão de dependente só produz efeitos a contar da data 
da habilitação. 

Art. 30. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em 
vitalícias e temporárias. 

§ 1º A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas 
permanentes, que somente se extinguem ou revertem com 
a morte do pensionista. 

§ 2º A pensão temporária é composta de cota ou cotas que 
podem se extinguir ou reverter por motivo de morte, 
cessação de invalidez ou maioridade do pensionista. 

Art. 30-A. São beneficiários da pensão: 

I – vitalícia: 

a) o cônjuge; 

b) a pessoa separada judicialmente, divorciada ou cuja união 
estável foi legalmente dissolvida, com percepção de pensão 
alimentícia; 

c) o companheiro ou companheira que comprove união 
estável; 

d) a mãe ou o pai com percepção de pensão alimentícia; 

II – temporária: 

a) o filho ou o enteado até completar vinte e um anos de 
idade, ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3279&txtAno=2003&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=769&txtAno=2008&txtTipo=4&txtParte=.
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b) o menor sob tutela; 

c) o irmão não emancipado até completar vinte e um anos 
de idade, ou, se inválido, enquanto durar a invalidez, que 
perceba pensão alimentícia. 

Parágrafo único. É vedada a concessão de pensão vitalícia: 

I – ao beneficiário indicado no inciso I, c, se houver 
beneficiário indicado no inciso I, a; 

II – a mais de um companheiro ou companheira. 

Art. 30-B. O valor da pensão, calculado na forma do art. 29, 
deve ser rateado entre os habilitados de modo a 
individualizar a cota a que cada beneficiário faz jus. 

§ 1º Não havendo dependentes previstos no art. 30-A, I, b ou 
d, ou no art. 30-A, II, c, deve-se observar, no cálculo da cota 
de cada pensionista, o seguinte: 

I – havendo apenas um pensionista habilitado, o valor da 
cota corresponde ao valor da pensão; 

II – ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, 
metade do valor cabe aos habilitados à pensão vitalícia; a 
outra metade, aos habilitados à pensão temporária. 

§ 2º Havendo dependentes previstos no art. 30-A, I, b ou d, 
ou no art. 30-A, II, c, aplica-se o seguinte: 

I – a cota desses dependentes é calculada de modo 
proporcional ao valor da pensão alimentícia percebida, 
tendo como base para cálculo o valor total da pensão; 

II – a cota dos demais dependentes, se houver, deve ser 
calculada na forma do § 1º, tendo como base para cálculo o 
saldo do valor da pensão que remanescer após deduzir a 
cota de que trata o inciso I deste parágrafo. 

§ 3º O valor apurado na forma do § 2º, I, fica limitado pela 
cota devida a cada beneficiário da pensão vitalícia ou da 
pensão temporária. 

Art. 30-C. A cota do pensionista que perdeu essa qualidade 
reverte-se, exclusivamente, para seu ascendente, 
descendente ou irmão que também seja pensionista do 
mesmo instituidor de pensão. 

Art. 30-D. Ressalvado o direito de opção, é vedada a 
percepção cumulativa de mais de duas pensões pagas por 
regime próprio de previdência social. 

Art. 292. (V E T A D O). 

Art. 293. Esta Lei Complementar entra em vigor no dia 1º de 
janeiro de 2012. 

Art. 294. Ficam revogadas as disposições em contrário, 
deixando de ser aplicadas, no Distrito Federal, a Lei federal 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e a Lei federal nº 
8.647, de 13 de abril de 1993. 

Art. 295. Salvo as disposições aplicáveis aos empregados 
das empresas públicas ou sociedades de economia mista, 
ficam expressamente revogados: 

I – art. 4º da Lei nº 39, de 6 de setembro de 1989; 

II – art. 12 da Lei nº 51, de 13 de novembro de 1989; 

III – art. 5º da Lei 64, de 14 de dezembro de 1989; 

IV – art. 13, da Lei 68, de 22 de dezembro de 1989; 

V – art. 11 da Lei 88, de 29 de dezembro de 1989; 

VI – art. 1º da Lei nº 119, de 16 de agosto de 1990; 

VII – art. 4º da Lei nº 125, de 29 de outubro de 1990; 

VIII – arts. 12, 13 e 19 da Lei nº 159, de 16 de agosto de 1991; 

IX – arts. 4º e 5º da Lei nº 197, de 4 de dezembro de 1991; 

X – art. 4º da Lei nº 211, de 19 de dezembro de 1991; 

XI – art. 3º da Lei nº 948, de 30 de outubro de 1995; 

XII – arts. 3º e 4º da Lei nº 1.141, de 10 de julho de 1996; 

XIII – arts. 1º, 2º, 3º, 5º e 6º da Lei nº 1.864, de 19 de janeiro 
de 1998; 

XIV – art. 4º da Lei nº 2.911, de 5 de fevereiro de 2002; 

XV – art. 4º da Lei nº 4.381, de 28 de julho de 2009; 

XVI – Lei nº 34, de 13 de julho de 1989; 

XVII – Lei nº 160, de 2 de setembro de 1991; 

XVIII – Lei nº 221, de 27 de dezembro de 1991; 

XIX – Lei nº 237, de 20 de janeiro de 1992; 

XX – Lei nº 463, de 22 de junho de 1993; 

XXI – Lei nº 786, de 7 de novembro de 1994; 

XXII – Lei nº 921, de 19 de setembro de 1995; 

XXIII – Lei nº 988, 18 de dezembro de 1995; 

XXIV – Lei nº 1.004, de 9 de janeiro de 1996; 

XXV – Lei nº 1.136, de 10 de julho de 1996; 

XXVI – Lei nº 1.139 de 10 de julho de 1996; 

XXVII – Lei nº 1.303, de 16 de dezembro de 1996; 

XXVIII – Lei nº 1.370, de 6 de janeiro de 1997; 

XXIX – Lei nº 1.448, de 30 de maio de 1997; 

XXX – Lei nº 1.569, de 15 de julho de 1997; 

XXXI – Lei nº 1.752, de 4 de novembro de 1997; 

XXXII – Lei nº 1.784, de 24 de novembro de 1997; 

XXXIII – Lei nº 1.799, de 23 de dezembro de 1997; 

XXXIV – Lei nº 1.836, de 14 de janeiro de 1998; 

XXXV – Lei nº 2.107, de 13 de outubro de 1998; 

XXXVI – Lei nº 2.122, de 12 de novembro de 1998; 

XXXVII – Lei nº 2.226, de 31 de dezembro de 1998; 
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http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=1136&txtAno=1996&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=1139&txtAno=1996&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=1303&txtAno=1996&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=1370&txtAno=1997&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=1448&txtAno=1997&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=1569&txtAno=1997&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=1799&txtAno=1997&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=1836&txtAno=1998&txtTipo=5&txtParte=.
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XXXVIII – Lei nº 2.469, de 21 de outubro de 1999; 

XXXIX – Lei nº 2.663, de 4 de janeiro de 2001; 

XL – Lei nº 2.671, de 11 de janeiro de 2001; 

XLI – Lei nº 2.895, de 23 de janeiro de 2002; 

XLII – Lei nº 2.944, de 17 de abril de 2002; 

XLIII – Lei nº 2.963, de 26 de abril de 2002; 

XLIV – Lei nº 2.966, de 7 de maio de 2002; 

XLV – Lei nº 2.971, de 7 de maio de 2002; 

XLVI – Lei nº 2.992, de 11 de junho de 2002; 

XLVII – Lei nº 3.279, de 31 de dezembro de 2003; 

XLVIII – Lei nº 3.289, de 15 de janeiro de 2004; 

XLIX – Lei nº 3.389, de 6 de julho de 2004; 

L – Lei nº 3.494, de 8 de dezembro de 2004; 

LI – Lei nº 3.558, de 18 de janeiro de 2005; 

LII – Lei nº 3.577, de 12 de abril de 2005; 

LIII – Lei nº 3.648, de 4 de agosto de 2005; 

LIV – Lei nº 3.692, de 8 de novembro de 2005; 

LV – Lei nº 3.855, de 22 de maio de 2006; 

LVI – Lei nº 3.894, de 12 de julho de 2006; 

LVII – Lei nº 4.477, de 1º de junho de 2010. 

Brasília, 23 de dezembro de 2011 

124º da República e 52º de Brasília 

AGNELO QUEIROZ 

CONHECIMENTOS ACERCA 

DO DISTRITO FEDERAL 

Lei Complementar nº 94/1998 
Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE e 
instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do 
Entorno do Distrito Federal, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos 
de articulação da ação administrativa da União, dos Estados 
de Goiás e Minas Gerais e do Distrito Federal, conforme 
previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da 
Constituição Federal, a Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE. 

§ 1º  A Região Administrativa de que trata este artigo é 
constituída pelo Distrito Federal, pelos Municípios de 
Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, 
Alexânia, Alto Paraíso de Goiás, Alvorada do Norte, Barro 
Alto, Cabeceiras, Cavalcante, Cidade Ocidental, Cocalzinho 
de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Flores de Goiás, 
Formosa, Goianésia, Luziânia, Mimoso de Goiás, 
Niquelândia, Novo Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, 
Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, São João 
d’Aliança, Simolândia, Valparaíso de Goiás, Vila Boa e Vila 
Propício, no Estado de Goiás, e de Arinos, Buritis, Cabeceira 
Grande e Unaí, no Estado de Minas Gerais. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 163, de 2018) 

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de 
desmembramento de território de Município citado no § 1º 
deste artigo passarão a compor, automaticamente, a 
Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e 
Entorno. 

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho 
Administrativo para coordenar as atividades a serem 
desenvolvidas na Região Integrada de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho 
de que trata este artigo serão definidas em regulamento, 
dele participando representantes dos Estados e Municípios 
abrangidos pela RIDE. 

Art. 3º Consideram-se de interesse da RIDE os serviços 
públicos comuns ao Distrito Federal e aos Municípios que a 
integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de 
infra-estrutura e de geração de empregos. 

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito 
Federal. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento 
do Entorno do Distrito Federal, ouvidos os órgãos 
competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas e 
critérios para unificação de procedimentos relativos aos 
serviços públicos, abrangidos tanto os federais e aqueles de 
responsabilidade de entes federais, como aqueles de 
responsabilidade dos entes federados referidos no art. 1º, 
especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda; 

II - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias; 

III - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de 
fomento a atividades produtivas em programas de geração 
de empregos e fixação de mão-de-obra. 

Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a região, 
com especial ênfase para os relativos à infra-estrutura 
básica e geração de empregos, serão financiados com 
recursos: 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2469&txtAno=1999&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2671&txtAno=2001&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2944&txtAno=2002&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2963&txtAno=2002&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2966&txtAno=2002&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2992&txtAno=2002&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3279&txtAno=2003&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3289&txtAno=2004&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3389&txtAno=2004&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3494&txtAno=2004&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3558&txtAno=2005&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3577&txtAno=2005&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3648&txtAno=2005&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3692&txtAno=2005&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3894&txtAno=2006&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=4477&txtAno=2010&txtTipo=5&txtParte=.
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I - de natureza orçamentária, que lhe forem destinados pela 
União, na forma da lei; 

II - de natureza orçamentária que lhe forem destinados pelo 
Distrito Federal, pelos Estados de Goiás e de Minas Gerais, e 
pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada de que 
trata esta Lei Complementar; 

III - de operações de crédito externas e internas. 

Art. 6º A União poderá firmar convênios com o Distrito 
Federal, os Estados de Goiás e de Minas Gerais, e os 
Municípios referidos no § 1º do art. 1º, com a finalidade de 
atender o disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177 da Independência e 110 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Iris Rezende 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.5.2013 

LEGISLAÇÃO 

Constituição Da República 
Federativa Do Brasil De 1988 
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração 
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e 
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais 
da educação escolar pública, nos termos de lei federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 
longo da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profissionais da educação 
básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou 
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade 
entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua 
oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso 
na idade própria; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) (Vide Emenda Constitucional 
nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 
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III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças 
até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didáticoescolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade 
da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem. 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão em regime de colaboração seus 
sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas 
federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de 
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade 
do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 
no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas 
de colaboração, de forma a assegurar a universalização, a 
qualidade e a equidade do ensino obrigatório. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá 
como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados 
em regime de colaboração na forma disposta em lei 
complementar, conforme o parágrafo único do art. 23 desta 
Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou 
pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino 
federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 
padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano 
nacional de educação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão 
financiados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, 
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recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 
5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 
pensões. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste 
artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que 
resultem recursos vinculados à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 
subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta 
Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas 
estadual, distrital e municipal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento 
do ensino na educação básica e à remuneração condigna de 
seus profissionais, respeitadas as seguintes disposições: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 
Regulamento 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada 
mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se 
referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do 
caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e 
as alíneas "a" e "b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 
desta Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020) 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo 
serão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, 
proporcionalmente ao número de alunos das diversas 
etapas e modalidades da educação básica presencial 
matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação 
prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 
desta Constituição, observadas as ponderações referidas na 

alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

V - a complementação da União será equivalente a, no 
mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a 
que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 
seguinte forma: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020) 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno 
(VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não 
alcançar o mínimo definido nacionalmente; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos 
percentuais em cada rede pública de ensino municipal, 
estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por 
aluno (VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, 
não alcançar o mínimo definido nacionalmente; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de 
melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução 
de indicadores a serem definidos, de atendimento e 
melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, 
nos termos do sistema nacional de avaliação da educação 
básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o 
inciso X do caput deste artigo, com base nos recursos a que 
se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de 
outras receitas e de transferências vinculadas à educação, 
observado o disposto no § 1º e consideradas as matrículas 
nos termos do inciso III do caput deste artigo; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput 
deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos 
Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do 
art. 211 desta Constituição; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta 
Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 
da complementação da União, considerados para os fins 
deste inciso os valores previstos no inciso V do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020) 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição 
aplica-se aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput 
deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade 
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competente importará em crime de responsabilidade; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos 
incisos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas 
pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 
previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, 
as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por 
aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos 
de estabelecimento de ensino, observados as respectivas 
especificidades e os insumos necessários para a garantia de 
sua qualidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do 
caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput 
deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" 
do inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o 
controle interno, externo e social dos fundos referidos no 
inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a 
autonomia, a manutenção e a consolidação de conselhos de 
acompanhamento e controle social, admitida sua 
integração aos conselhos de educação; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do 
órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria 
dos indicadores educacionais e da ampliação do 
atendimento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os 
recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste 
artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício, observado, em 
relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do 
caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por 
cento) para despesas de capital; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério da educação 
básica pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 
212 desta Constituição para a complementação da União ao 
Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no 
inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 
disponibilidades: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020) 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios 
vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 
não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020) 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-
educação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

III - complementação da União transferida a Estados, ao 
Distrito Federal e a Municípios nos termos da alínea "a" do 
inciso V do caput deste artigo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível 
socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 
disponibilidade de recursos vinculados à educação e de 
potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, 
bem como seus prazos de implementação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a 
alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos da 
lei." (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder 
Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e 
médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e 
cursos regulares da rede pública na localidade da residência 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por 
instituições de educação profissional e tecnológica poderão 
receber apoio financeiro do Poder Público. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema 
nacional de educação em regime de colaboração e definir 
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diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação 
para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 
em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de 
ações integradas dos poderes públicos das diferentes 
esferas federativas que conduzam a: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do produto interno 
bruto. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

Lei nº 9.394/1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no 
trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas 
manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se 
desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em 
instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do 
trabalho e à prática social. 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 
nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade 
humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de 
ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta 
Lei e da legislação dos sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extra-escolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 
práticas sociais. 

XII - consideração com a diversidade étnico-
racial.             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 
longo da vida.             (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018) 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte 
forma:            (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

a) pré-escola;             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

b) ensino fundamental;            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

c) ensino médio;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 
de idade;           (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos 
educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 
preferencialmente na rede regular de 
ensino;             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e 
médio para todos os que não os concluíram na idade 
própria;             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e 
adultos, com características e modalidades adequadas às 
suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
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forem trabalhadores as condições de acesso e permanência 
na escola; 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde;             (Redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos 
como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de 
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem. 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança 
a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade.             (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008). 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante 
o período de internação, ao aluno da  educação básica 
internado para tratamento de saúde em regime hospitalar 
ou domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o 
Poder Público em regulamento, na esfera de sua 
competência federativa.             (Incluído pela Lei nº 13.716, 
de 2018). 

Art. 5o  O acesso à educação básica obrigatória é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de 
cidadãos, associação comunitária, organização sindical, 
entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, 
o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-
lo.              (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1o  O poder público, na esfera de sua competência 
federativa, deverá:             (Redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em 
idade escolar, bem como os jovens e adultos que não 
concluíram a educação básica;             (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à 
escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público 
assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino 
obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em 
seguida os demais níveis e modalidades de ensino, 
conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na 
hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá 
ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de 
ensino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso 
aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior. 

Art. 6o  É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos 
de idade.             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e 
do respectivo sistema de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto 
no art. 213 da Constituição Federal. 

Art. 7º-A  Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é 
assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de 
crença, o direito de, mediante prévio e motivado 
requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada 
para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe 
atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, 
uma das seguintes prestações alternativas, nos termos do 
inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição 
Federal:               (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)       (Vigência) 

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser 
realizada em data alternativa, no turno de estudo do aluno 
ou em outro horário agendado com sua anuência 
expressa;                 (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)     (Vigência) 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de 
pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos 
pela instituição de ensino.               (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019)     (Vigência) 

§ 1º  A prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do 
aluno.                   (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)     (Vigência) 

§ 2º  O cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para 
todos os efeitos, inclusive regularização do registro de 
frequência.                 (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)     (Vigência) 

§ 3º  As instituições de ensino implementarão 
progressivamente, no prazo de 2 (dois) anos, as 
providências e adaptações necessárias à adequação de seu 
funcionamento às medidas previstas neste 
artigo.                    (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)     (Vigência) 
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§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar 
a que se refere o art. 83 desta Lei.                   (Incluído pela Lei 
nº 13.796, de 2019)     (Vigência)              (Vide parágrafo único 
do art. 2) 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão, em regime de colaboração, os 
respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e 
exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização 
nos termos desta Lei. 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:       (Regulamento) 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 
escolaridade obrigatória, exercendo sua função 
redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a 
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, 
que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de 
modo a assegurar formação básica comum; 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos 
para identificação, cadastramento e atendimento, na 
educação básica e na educação superior, de alunos com 
altas habilidades ou superdotação;         (Incluído pela Lei nº 
13.234, de 2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a 
educação; 

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em 
colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do 
ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-
graduação; 

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das 
instituições de educação superior, com a cooperação dos 
sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 
ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.       (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e 
atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a 
União terá acesso a todos os dados e informações 
necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser 
delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que 
mantenham instituições de educação superior. 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais dos seus sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na 
oferta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a 
distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo 
com a população a ser atendida e os recursos financeiros 
disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de 
educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 
seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e 
avaliar, respectivamente, os cursos das instituições de 
educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino; 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com 
prioridade, o ensino médio a todos que o demandarem, 
respeitado o disposto no art. 38 desta Lei;            (Redação 
dada pela Lei nº 12.061, de 2009) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
estadual.               (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as 
competências referentes aos Estados e aos Municípios. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 
oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às 
políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino; 
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IV - autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 
com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação 
em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de 
competência e com recursos acima dos percentuais 
mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede 
municipal.          (Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele 
um sistema único de educação básica. 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 
normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 
incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e 
financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 
estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 
docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor 
rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando 
processos de integração da sociedade com a escola; 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, 
e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica da escola;           (Redação dada pela Lei 
nº 12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação 
dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 
30% (trinta por cento) do percentual permitido em 
lei;                 (Redação dada pela Lei nº 13.803, de 2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e 
de combate a todos os tipos de violência, especialmente a 
intimidação sistemática (bullying), no âmbito das 
escolas;                (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas.                (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando 
estratégias de prevenção e enfrentamento ao uso ou 
dependência de drogas.      (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos 
de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além 
de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade. 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de 
acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 
princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração 
do projeto pedagógico da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em 
conselhos escolares ou equivalentes. 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades 
escolares públicas de educação básica que os integram 
progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas 
gerais de direito financeiro público. 

Art. 16. O sistema federal de ensino 
compreende:        (Regulamento) 

I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

II - as instituições de educação superior mantidas pela 
iniciativa privada;              (Redação dada pela Lei nº 13.868, 
de 2019) 

III - os órgãos federais de educação. 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 
Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 
Poder Público estadual e pelo Distrito Federal; 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 
Público municipal; 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 
mantidas pela iniciativa privada; 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, 
respectivamente. 

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de 
educação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, 
integram seu sistema de ensino. 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 
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I - as instituições do ensino fundamental, médio e de 
educação infantil mantidas pelo Poder Público municipal; 

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas 
pela iniciativa privada; 

III – os órgãos municipais de educação. 

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis 
classificam-se nas seguintes categorias 
administrativas:       (Regulamento)        (Regulamento) 

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, 
mantidas e administradas pelo Poder Público; 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas 
por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. 

III - comunitárias, na forma da lei.                (Incluído pela Lei 
nº 13.868, de 2019) 

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem qualificar-se como 
confessionais, atendidas a orientação confessional e a 
ideologia específicas.                 (Incluído pela Lei nº 13.868, de 
2019) 

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem ser certificadas como 
filantrópicas, na forma da lei.                (Incluído pela Lei nº 
13.868, de 2019) 

Art. 20.               (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019) 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E 

ENSINO 

CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio; 

II - educação superior. 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver 
o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 
meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries 
anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de 
períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na 
idade, na competência e em outros critérios, ou por forma 
diversa de organização, sempre que o interesse do processo 
de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando 
se tratar de transferências entre estabelecimentos situados 
no País e no exterior, tendo como base as normas 
curriculares gerais. 

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às 
peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a 
critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei. 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, 
será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas 
para o ensino fundamental e para o ensino médio, 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver;            (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a 
primeira do ensino fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com 
aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras 
escolas; 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante 
avaliação feita pela escola, que defina o grau de 
desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme 
regulamentação do respectivo sistema de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular 
por série, o regimento escolar pode admitir formas de 
progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de 
séries distintas, com níveis equivalentes de adiantamento 
na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 
outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os 
seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do 
aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os 
quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os 
de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com 
atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante 
verificação do aprendizado; 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de 
preferência paralelos ao período letivo, para os casos de 
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baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas 
instituições de ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme 
o disposto no seu regimento e nas normas do respectivo 
sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e 
cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos 
escolares, declarações de conclusão de série e diplomas ou 
certificados de conclusão de cursos, com as especificações 
cabíveis. 

§ 1º  A carga horária mínima anual de que trata o inciso I 
do caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no 
ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 
sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco 
anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir 
de 2 de março de 2017.           (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

§ 2o  Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de 
educação de jovens e adultos e de ensino noturno regular, 
adequado às condições do educando, conforme o inciso VI 
do art. 4o.           (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades 
responsáveis alcançar relação adequada entre o número de 
alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à 
vista das condições disponíveis e das características 
regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento 
do disposto neste artigo. 

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino 
e em cada estabelecimento escolar, por uma parte 
diversificada, exigida pelas características regionais e locais 
da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos.           (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da 
matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º  O ensino da arte, especialmente em suas expressões 
regionais, constituirá componente curricular obrigatório da 
educação básica.            (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório da educação 
básica, sendo sua prática facultativa ao 
aluno:             (Redação dada pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis 
horas;          (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

II – maior de trinta anos de idade;         (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003) 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em 
situação similar, estiver obrigado à prática da educação 
física;         (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro 
de 1969;          (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

V – (VETADO)          (Incluído pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003) 

VI – que tenha prole.        (Incluído pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a 
formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e européia. 

§ 5º  No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto 
ano, será ofertada a língua inglesa.            (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 6º  As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as 
linguagens que constituirão o componente curricular de que 
trata o § 2o deste artigo.             (Redação dada pela Lei nº 
13.278, de 2016) 

§ 7º  A integralização curricular poderá incluir, a critério dos 
sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os 
temas transversais de que trata o caput.            (Redação 
dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá 
componente curricular complementar integrado à proposta 
pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 
no mínimo, 2 (duas) horas mensais.        (Incluído pela Lei nº 
13.006, de 2014) 

§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção 
de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo 
como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), observada a produção e 
distribuição de material didático adequado.          (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014) 

§ 9º-A.  A educação alimentar e nutricional será incluída 
entre os temas transversais de que trata 
o caput.                  (Incluído pela Lei nº 13.666, de 2018) 

§ 10.  A inclusão de novos componentes curriculares de 
caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular 
dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação 
e de homologação pelo Ministro de Estado da 
Educação.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e 
de ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o 
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estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena.        (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 1º  O conteúdo programático a que se refere este artigo 
incluirá diversos aspectos da história e da cultura que 
caracterizam a formação da população brasileira, a partir 
desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da 
África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos 
indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 
negro e o índio na formação da sociedade nacional, 
resgatando as suas contribuições nas áreas social, 
econômica e política, pertinentes à história do 
Brasil.          (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 2º  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-
brasileira e dos povos indígenas brasileiros serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em 
especial nas áreas de educação artística e de literatura e 
história brasileiras.         (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 
2008). 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica 
observarão, ainda, as seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum 
e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos 
em cada estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas 
desportivas não-formais. 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, 
os sistemas de ensino promoverão as adaptações 
necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural 
e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às 
reais necessidades e interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do 
calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições 
climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Parágrafo único.  O fechamento de escolas do campo, 
indígenas e quilombolas será precedido de manifestação do 
órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que 
considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de 
Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e a 
manifestação da comunidade escolar.         (Incluído pela Lei 
nº 12.960, de 2014) 

SEÇÃO II 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 29.  A educação infantil, primeira etapa da educação 
básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da 
criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da 
família e da comunidade.          (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até 
três anos de idade; 

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos 
de idade.         (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo com 
as seguintes regras comuns:          (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do 
desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, 
mesmo para o acesso ao ensino fundamental;            (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, 
distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de 
trabalho educacional;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas 
diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada 
integral;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-
escolar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por 
cento) do total de horas;         (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os 
processos de desenvolvimento e aprendizagem da 
criança.            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

SEÇÃO III 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 
9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 
(seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão, mediante:             (Redação dada pela Lei nº 11.274, 
de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e 
do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se 
fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, 
tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades 
e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se 
assenta a vida social. 
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§ 1º  É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino 
fundamental em ciclos. 

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular 
por série podem adotar no ensino fundamental o regime de 
progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas 
do respectivo sistema de ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a 
utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a 
distância utilizado como complementação da 
aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5º  O currículo do ensino fundamental incluirá, 
obrigatoriamente, conteúdo que trate dos direitos das 
crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, observada a produção e 
distribuição de material didático adequado.            (Incluído 
pela Lei nº 11.525, de 2007). 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído 
como tema transversal nos currículos do ensino 
fundamental.              (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011). 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte 
integrante da formação básica do cidadão e constitui 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade 
cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 
proselitismo.             (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997) 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os 
procedimentos para a definição dos conteúdos do ensino 
religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e 
admissão dos professores.           (Incluído pela Lei nº 9.475, 
de 22.7.1997) 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída 
pelas diferentes denominações religiosas, para a definição 
dos conteúdos do ensino religioso.              (Incluído pela Lei 
nº 9.475, de 22.7.1997) 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá 
pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de 
aula, sendo progressivamente ampliado o período de 
permanência na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das 
formas alternativas de organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado 
progressivamente em tempo integral, a critério dos 
sistemas de ensino. 

SEÇÃO IV 

DO ENSINO MÉDIO 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com 
duração mínima de três anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 
adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o 
prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do 
educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz 
de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, 
incluindo a formação ética e o desenvolvimento da 
autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-
tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a 
teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

Art. 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular definirá 
direitos e objetivos de aprendizagem do ensino médio, 
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 
seguintes áreas do conhecimento:              (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

I - linguagens e suas tecnologias;              (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

II - matemática e suas tecnologias;            (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias;             (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas.              (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 1º  A parte diversificada  dos  currículos  de  que  trata 
o caput do art. 26, definida em cada sistema de ensino, 
deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum 
Curricular e ser articulada a partir do contexto histórico, 
econômico, social, ambiental e cultural.             (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 2º  A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino 
médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de 
educação física, arte, sociologia e filosofia.             (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 3º  O ensino da língua portuguesa e da matemática será 
obrigatório nos três anos do ensino médio, assegurada às 
comunidades indígenas, também, a utilização das 
respectivas línguas maternas.            (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 4º  Os currículos do ensino médio incluirão, 
obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa e poderão 
ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, 
preferencialmente o espanhol, de acordo com a 
disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

56 

335 

sistemas de ensino.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

§ 5º  A carga horária destinada ao cumprimento da Base 
Nacional Comum Curricular não poderá ser superior a mil e 
oitocentas horas do total da carga horária do ensino médio, 
de acordo com a definição dos sistemas de 
ensino.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 6º  A União estabelecerá os padrões de desempenho 
esperados para o ensino médio, que serão referência nos 
processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional 
Comum Curricular.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

§ 7º  Os currículos do ensino médio deverão considerar a 
formação integral do aluno, de maneira a adotar um 
trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e 
para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e 
socioemocionais.             (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8º  Os conteúdos, as metodologias e as formas de 
avaliação processual e formativa serão organizados nas 
redes de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, 
provas orais e escritas, seminários, projetos e atividades on-
line, de tal forma que ao final do ensino médio o educando 
demonstre:            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que 
presidem a produção moderna;            (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

II - conhecimento das formas contemporâneas de 
linguagem.           (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 36.  O currículo do ensino médio será composto pela 
Base Nacional Comum Curricular e por itinerários 
formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta 
de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância 
para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de 
ensino, a saber:       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

I - linguagens e suas tecnologias;       (Redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

II - matemática e suas tecnologias;       (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias;        (Redação 
dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas;       (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

V - formação técnica e profissional.      (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 1º  A organização das áreas de que trata o caput e das 
respectivas competências e habilidades será feita de acordo 
com critérios estabelecidos em cada sistema de 
ensino.       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)  

I - (revogado);               (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017)  

II - (revogado);           (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

III – (revogado).                 (Redação dada pela Lei nº 11.684, 
de 2008) 

§ 2º             (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 3o  A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto 
itinerário formativo integrado, que se traduz na composição 
de componentes curriculares da Base Nacional Comum 
Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, considerando 
os incisos I a V do caput.              (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 4º         (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 5º  Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de 
vagas na rede, possibilitarão ao aluno concluinte do ensino 
médio cursar mais um itinerário formativo de que trata 
o caput.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

§ 6º  A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação 
com ênfase técnica e profissional considerará:       (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor 
produtivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo 
parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos 
estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem 
profissional;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

II - a possibilidade de concessão de certificados 
intermediários de qualificação para o trabalho, quando a 
formação for estruturada e organizada em etapas com 
terminalidade.       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 7º  A oferta de formações experimentais relacionadas ao 
inciso V do caput, em áreas que não constem do Catálogo 
Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua 
continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conselho 
Estadual de Educação, no prazo de três anos, e da inserção 
no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de 
cinco anos, contados da data de oferta inicial da 
formação.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8º  A oferta de formação técnica e profissional a que se 
refere o inciso V do caput, realizada na própria instituição ou 
em parceria com outras instituições, deverá ser aprovada 
previamente pelo Conselho Estadual de Educação, 
homologada pelo Secretário Estadual de Educação e 
certificada pelos sistemas de ensino.       (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)  

§ 9º  As instituições de ensino emitirão certificado com 
validade nacional, que habilitará o concluinte do ensino 
médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou 
em outros cursos ou formações para os quais a conclusão do 
ensino médio seja etapa obrigatória.      (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)   
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§ 10.  Além das formas de organização previstas no art. 23, o 
ensino médio poderá ser organizado em módulos e adotar o 
sistema de créditos com terminalidade 
específica.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 11.  Para efeito de cumprimento das exigências 
curriculares do ensino médio, os sistemas de ensino poderão 
reconhecer competências e firmar convênios com 
instituições de educação a distância com notório 
reconhecimento, mediante as seguintes formas de 
comprovação:      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

I - demonstração prática;       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra 
experiência adquirida fora do ambiente escolar;       (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras 
instituições de ensino credenciadas;      (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)  

IV - cursos oferecidos por centros ou programas 
ocupacionais;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou 
estrangeiras;      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou 
educação presencial mediada por tecnologias.      (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 12.  As escolas deverão orientar os alunos no processo de 
escolha das áreas de conhecimento ou de atuação 
profissional previstas no caput.      (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

SEÇÃO IV-A 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 

MÉDIO 

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.741, DE 2008) 

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste 
Capítulo, o ensino médio, atendida a formação geral do 
educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas.           (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, 
facultativamente, a habilitação profissional poderão ser 
desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 
médio ou em cooperação com instituições especializadas 
em educação profissional.            (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008) 

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio 
será desenvolvida nas seguintes formas:            (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

I - articulada com o ensino médio;           (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha 
concluído o ensino médio.           (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008) 

Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível 
médio deverá observar:             (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes 
curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Educação;             (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de 
ensino;            (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos 
de seu projeto pedagógico.          (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008) 

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio 
articulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta 
Lei, será desenvolvida de forma:         (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído 
o ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a 
conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível 
médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se 
matrícula única para cada aluno;         (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino 
médio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas 
distintas para cada curso, e podendo ocorrer:         (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as 
oportunidades educacionais disponíveis;         (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as 
oportunidades educacionais disponíveis;          (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios 
de intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao 
desenvolvimento de projeto pedagógico 
unificado.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional 
técnica de nível médio, quando registrados, terão validade 
nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 
educação superior.        (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica 
de nível médio, nas formas articulada concomitante e 
subseqüente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de 
certificados de qualificação para o trabalho após a 
conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que 
caracterize uma qualificação para o trabalho.          (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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SEÇÃO V 

DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Art. 37.  A educação de jovens e adultos será destinada 
àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos 
nos ensinos fundamental e médio na idade própria e 
constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem 
ao longo da vida.             (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 
2018) 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos 
jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos 
na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, 
condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a 
permanência do trabalhador na escola, mediante ações 
integradas e complementares entre si. 

§ 3º  A educação de jovens e adultos deverá articular-se, 
preferencialmente, com a educação profissional, na forma 
do regulamento.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames 
supletivos, que compreenderão a base nacional comum do 
currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em 
caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os 
maiores de quinze anos; 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores 
de dezoito anos. 

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos 
educandos por meios informais serão aferidos e 
reconhecidos mediante exames. 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.741, DE 2008) 

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no 
cumprimento dos objetivos da educação nacional, integra-
se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da 
tecnologia.          (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 1º  Os cursos de educação profissional e tecnológica 
poderão ser organizados por eixos tecnológicos, 
possibilitando a construção de diferentes itinerários 
formativos, observadas as normas do respectivo sistema e 
nível de ensino.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 2º  A educação profissional e tecnológica abrangerá os 
seguintes cursos:        (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional;        (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II – de educação profissional técnica de nível 
médio;         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

III – de educação profissional tecnológica de graduação e 
pós-graduação.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 3º  Os cursos de educação profissional tecnológica de 
graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no que 
concerne a objetivos, características e duração, de acordo 
com as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação.             (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em 
articulação com o ensino regular ou por diferentes 
estratégias de educação continuada, em instituições 
especializadas ou no ambiente de 
trabalho.            (Regulamento)         (Regulamento)       (Regul
amento) 

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional 
e tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de 
avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos.          (Redação 
dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 42.  As instituições de educação profissional e 
tecnológica, além dos seus cursos regulares, oferecerão 
cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a 
matrícula à capacidade de aproveitamento e não 
necessariamente ao nível de escolaridade.          (Redação 
dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do 
espírito científico e do pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de 
conhecimento, aptos para a inserção em setores 
profissionais e para a participação no desenvolvimento da 
sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação 
científica, visando o desenvolvimento da ciência e da 
tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 
desenvolver o entendimento do homem e do meio em que 
vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, 
científicos e técnicos que constituem patrimônio da 
humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento 
cultural e profissional e possibilitar a correspondente 
concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do 
conhecimento de cada geração; 
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VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo 
presente, em particular os nacionais e regionais, prestar 
serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da 
população, visando à difusão das conquistas e benefícios 
resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento 
da educação básica, mediante a formação e a capacitação 
de profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e o 
desenvolvimento de atividades de extensão que aproximem 
os dois níveis escolares.          (Incluído pela Lei nº 13.174, de 
2015) 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos 
e programas:       (Regulamento) 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes 
níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam 
aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, 
desde que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente;            (Redação dada pela Lei nº 11.632, de 
2007). 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham 
concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido 
classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de 
mestrado e doutorado, cursos de especialização, 
aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados 
em cursos de graduação e que atendam às exigências das 
instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos 
requisitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de 
ensino. 

§ 1º  O resultado do processo seletivo referido no inciso II 
do caput deste artigo será tornado público pela instituição 
de ensino superior, sendo obrigatórios a divulgação da 
relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de 
classificação e o cronograma das chamadas para matrícula, 
de acordo com os critérios para preenchimento das vagas 
constantes do edital, assegurado o direito do candidato, 
classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou indicadores 
de desempenho em provas, exames e demais atividades da 
seleção e a sua posição na ordem de classificação de todos 
os candidatos.                   (Redação dada pela Lei nº 13.826, 
de 2019) 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições 
públicas de ensino superior darão prioridade de matrícula ao 
candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez 
salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando 
mais de um candidato preencher o critério 
inicial.            (Incluído pela Lei nº 13.184, de 2015) 

§ 3º  O processo seletivo referido no inciso II considerará as 
competências e as habilidades definidas na Base Nacional 
Comum Curricular.           (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições 
de ensino superior, públicas ou privadas, com variados graus 
de abrangência ou 
especialização.      (Regulamento)        (Regulamento) 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem 
como o credenciamento de instituições de educação 
superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 
periodicamente, após processo regular de 
avaliação. (Regulamento)        (Regulamento)       (Vide Lei nº 
10.870, de 2004) 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências 
eventualmente identificadas pela avaliação a que se refere 
este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, 
conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, 
em intervenção na instituição, em suspensão temporária de 
prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento.          (Regulamento)        (Regulamento)
          (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo 
responsável por sua manutenção acompanhará o processo 
de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências. 

§ 3º  No caso de instituição privada, além das sanções 
previstas no § 1o deste artigo, o processo de reavaliação 
poderá resultar em redução de vagas autorizadas e em 
suspensão temporária de novos ingressos e de oferta de 
cursos.   (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

§ 4º  É facultado ao Ministério da Educação, mediante 
procedimento específico e com aquiescência da instituição 
de ensino, com vistas a resguardar os interesses dos 
estudantes, comutar as penalidades previstas nos §§ 1o e 
3o deste artigo por outras medidas, desde que adequadas 
para superação das deficiências e irregularidades 
constatadas. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

§ 5º  Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal 
deverão adotar os critérios definidos pela União para 
autorização de funcionamento de curso de graduação em 
Medicina.   (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, 
independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias 
de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver. 

§ 1º  As instituições informarão aos interessados, antes de 
cada período letivo, os programas dos cursos e demais 
componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios 
de avaliação, obrigando-se a cumprir as respectivas 
condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) 
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primeiras formas concomitantemente:         (Redação dada 
pela lei nº 13.168, de 2015) 

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial 
da instituição de ensino superior, obedecido o 
seguinte:          (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como 
título “Grade e Corpo Docente”;           (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015) 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem 
como a página da oferta de seus cursos aos ingressantes sob 
a forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a 
mesma finalidade, deve conter a ligação desta com a página 
específica prevista neste inciso;           (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015) 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio 
eletrônico, deve criar página específica para divulgação das 
informações de que trata esta Lei;            (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015) 

d) a página específica deve conter a data completa de sua 
última atualização;          (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino 
superior, por meio de ligação para a página referida no inciso 
I;           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil 
acesso ao público;           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de 
acordo com a duração das disciplinas de cada curso 
oferecido, observando o seguinte:           (Incluído pela lei nº 
13.168, de 2015) 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração 
diferenciada, a publicação deve ser semestral;           (Incluída 
pela lei nº 13.168, de 2015) 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início 
das aulas;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente 
até o início das aulas, os alunos devem ser comunicados 
sobre as alterações;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 
2015) 

V - deve conter as seguintes informações:           (Incluído pela 
lei nº 13.168, de 2015) 

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de 
ensino superior;             (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de 
cada curso e as respectivas cargas horárias;            (Incluída 
pela lei nº 13.168, de 2015) 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em 
cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará 
naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a 
qualificação profissional do docente e o tempo de casa do 

docente, de forma total, contínua ou 
intermitente.          (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento 
nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros 
instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos 
seus cursos, de acordo com as normas dos sistemas de 
ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo 
nos programas de educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no 
período noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões 
de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória 
a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a 
necessária previsão orçamentária. 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, 
quando registrados, terão validade nacional como prova da 
formação recebida por seu titular. 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por 
elas próprias registrados, e aqueles conferidos por 
instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de 
Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas 
que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, 
respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade 
ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por 
universidades que possuam cursos de pós-graduação 
reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento 
e em nível equivalente ou superior. 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a 
transferência de alunos regulares, para cursos afins, na 
hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na 
forma da lei.       (Regulamento) 

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da 
ocorrência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de 
seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 
capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo 
seletivo prévio. 

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas 
como universidades, ao deliberar sobre critérios e normas 
de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os 
efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, 
articulando-se com os órgãos normativos dos sistemas de 
ensino. 
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Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares 
de formação dos quadros profissionais de nível superior, de 
pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam 
por:         (Regulamento)        (Regulamento) 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o 
estudo sistemático dos temas e problemas mais relevantes, 
tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional 
e nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação 
acadêmica de mestrado ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo 
integral. 

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades 
especializadas por campo do 
saber.        (Regulamento)        (Regulamento) 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 
universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes 
atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e 
programas de educação superior previstos nesta Lei, 
obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, 
do respectivo sistema de ensino;           (Regulamento) 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, 
observadas as diretrizes gerais pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa 
científica, produção artística e atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade 
institucional e as exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em 
consonância com as normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de 
investimentos referentes a obras, serviços e aquisições em 
geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma 
prevista no ato de constituição, nas leis e nos respectivos 
estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e 
cooperação financeira resultante de convênios com 
entidades públicas e privadas. 

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das 
universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e 
pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 
disponíveis, sobre:              (Redação dada pela Lei nº 13.490, 
de 2017) 

I - criação, expansão, modificação e extinção de 
cursos;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

II - ampliação e diminuição de vagas;              (Redação dada 
pela Lei nº 13.490, de 2017) 

III - elaboração da programação dos cursos;              (Redação 
dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

IV - programação das pesquisas e das atividades de 
extensão;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

V - contratação e dispensa de professores;              (Redação 
dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

VI - planos de carreira docente.              (Redação dada pela 
Lei nº 13.490, de 2017) 

§ 2º  As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas 
a setores ou projetos específicos, conforme acordo entre 
doadores e universidades.               (Incluído pela Lei nº 
13.490, de 2017) 

§ 3º  No caso das universidades públicas, os recursos das 
doações devem ser dirigidos ao caixa único da instituição, 
com destinação garantida às unidades a serem 
beneficiadas.               (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017) 

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público 
gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para 
atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus 
planos de carreira e do regime jurídico do seu 
pessoal.       (Regulamento)        (Regulamento) 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições 
asseguradas pelo artigo anterior, as universidades públicas 
poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e 
administrativo, assim como um plano de cargos e salários, 
atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade 
com as normas gerais concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de 
investimentos referentes a obras, serviços e aquisições em 
geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo 
Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas 
peculiaridades de organização e funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com 
aprovação do Poder competente, para aquisição de bens 
imóveis, instalações e equipamentos; 

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras 
providências de ordem orçamentária, financeira e 
patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 
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§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser 
estendidas a instituições que comprovem alta qualificação 
para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público. 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu 
Orçamento Geral, recursos suficientes para manutenção e 
desenvolvimento das instituições de educação superior por 
ela mantidas. 

Art. 56. As instituições públicas de educação superior 
obedecerão ao princípio da gestão democrática, assegurada 
a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 
participarão os segmentos da comunidade institucional, 
local e regional. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão 
setenta por cento dos assentos em cada órgão colegiado e 
comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 
modificações estatutárias e regimentais, bem como da 
escolha de dirigentes. 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o 
professor ficará obrigado ao mínimo de oito horas semanais 
de aulas.          (Regulamento) 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos 
desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação.            (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio 
especializado, na escola regular, para atender às 
peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, 
escolas ou serviços especializados, sempre que, em função 
das condições específicas dos alunos, não for possível a sua 
integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º  A oferta de educação especial, nos termos 
do caput deste artigo, tem início na educação infantil e 
estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 
4º e o parágrafo único do art. 60 desta Lei.             (Redação 
dada pela Lei nº 13.632, de 2018) 

Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação:          (Redação dada pela 
Lei nº 12.796, de 2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 
organização específicos, para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem 
atingir o nível exigido para a conclusão do ensino 
fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração 

para concluir em menor tempo o programa escolar para os 
superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível 
médio ou superior, para atendimento especializado, bem 
como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva 
integração na vida em sociedade, inclusive condições 
adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação 
com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que 
apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, 
intelectual ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino 
regular. 

Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro 
nacional de alunos com altas habilidades ou superdotação 
matriculados na educação básica e na educação superior, a 
fim de fomentar a execução de políticas públicas destinadas 
ao desenvolvimento pleno das potencialidades desse 
alunado.         (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015) 

Parágrafo único.  A identificação precoce de alunos com 
altas habilidades ou superdotação, os critérios e 
procedimentos para inclusão no cadastro referido 
no caput deste artigo, as entidades responsáveis pelo 
cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 
cadastro e as políticas de desenvolvimento das 
potencialidades do alunado de que trata o caput serão 
definidos em regulamento. 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino 
estabelecerão critérios de caracterização das instituições 
privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e 
financeiro pelo Poder Público. 

Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa 
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação na própria rede pública 
regular de ensino, independentemente do apoio às 
instituições previstas neste artigo.             (Redação dada 
pela Lei nº 12.796, de 2013) 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar 
básica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido 
formados em cursos reconhecidos, são:            (Redação 
dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

I – professores habilitados em nível médio ou superior para 
a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental 
e médio;            (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 
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II – trabalhadores em educação portadores de diploma de 
pedagogia, com habilitação em administração, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação 
educacional, bem como com títulos de mestrado ou 
doutorado nas mesmas áreas;           (Redação dada pela Lei 
nº 12.014, de 2009) 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de 
curso técnico ou superior em área pedagógica ou 
afim.         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos 
respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de 
áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 
atestados por titulação específica ou prática de ensino em 
unidades educacionais da rede pública ou privada ou das 
corporações privadas em que tenham atuado, 
exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 
36;        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito 
complementação pedagógica, conforme disposto pelo 
Conselho Nacional de Educação.        (Incluído pela lei nº 
13.415, de 2017) 

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, 
de modo a atender às especificidades do exercício de suas 
atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e 
modalidades da educação básica, terá como 
fundamentos:         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o 
conhecimento dos fundamentos científicos e sociais de suas 
competências de trabalho;            (Incluído pela Lei nº 12.014, 
de 2009) 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios 
supervisionados e capacitação em serviço;          (Incluído 
pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – o aproveitamento da formação e experiências 
anteriores, em instituições de ensino e em outras 
atividades.         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação 
básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura 
plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 
magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos 
do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 
modalidade normal.        (Redação dada pela lei nº 13.415, de 
2017) 

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, 
em regime de colaboração, deverão promover a formação 
inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de 
magistério.           (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério poderão utilizar recursos e 
tecnologias de educação a distância.         (Incluído pela Lei 
nº 12.056, de 2009). 

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará 
preferência ao ensino presencial, subsidiariamente fazendo 
uso de recursos e tecnologias de educação a 
distância.          (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 4º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
adotarão mecanismos facilitadores de acesso e 
permanência em cursos de formação de docentes em nível 
superior para atuar na educação básica 
pública.          (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 5º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
incentivarão a formação de profissionais do magistério para 
atuar na educação básica pública mediante programa 
institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes 
matriculados em cursos de licenciatura, de graduação plena, 
nas instituições de educação superior.           (Incluído pela Lei 
nº 12.796, de 2013) 

§ 6º  O Ministério da Educação poderá estabelecer nota 
mínima em exame nacional aplicado aos concluintes do 
ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos 
de graduação para formação de docentes, ouvido o 
Conselho Nacional de Educação - CNE.             (Incluído pela 
Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 7º  (VETADO).           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 8º  Os currículos dos cursos de formação de docentes terão 
por referência a Base Nacional Comum 
Curricular.        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)     (Vide 
Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 62-A.  A formação dos profissionais a que se refere o 
inciso III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo 
técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 
habilitações tecnológicas.             (Incluído pela Lei nº 12.796, 
de 2013) 

Parágrafo único.  Garantir-se-á formação continuada para 
os profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho 
ou em instituições de educação básica e superior, incluindo 
cursos de educação profissional, cursos superiores de 
graduação plena ou tecnológicos e de pós-
graduação.          (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de 
educação básica a cursos superiores de pedagogia e 
licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 
diferenciado.               (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 1º  Terão direito de pleitear o acesso previsto 
no caput deste artigo os professores das redes públicas 
municipais, estaduais e federal que ingressaram por 
concurso público, tenham pelo menos três anos de exercício 
da profissão e não sejam portadores de diploma de 
graduação.                (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de 
cursos de pedagogia e outras licenciaturas definirão critérios 
adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 
interessados em número superior ao de vagas disponíveis 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

64 

335 

para os respectivos cursos.                (Incluído pela Lei nº 
13.478, de 2017) 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos 
em regulamento pelas universidades, terão prioridade de 
ingresso os professores que optarem por cursos de 
licenciatura em matemática, física, química, biologia e 
língua portuguesa.               (Incluído pela Lei nº 13.478, de 
2017) 

Art. 63. Os institutos superiores de educação 
manterão:            (Regulamento) 

I - cursos formadores de profissionais para a educação 
básica, inclusive o curso normal superior, destinado à 
formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de 
diplomas de educação superior que queiram se dedicar à 
educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais 
de educação dos diversos níveis. 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para 
administração, planejamento, inspeção, supervisão e 
orientação educacional para a educação básica, será feita 
em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-
graduação, a critério da instituição de ensino, garantida, 
nesta formação, a base comum nacional. 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação 
superior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas 
horas. 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério 
superior far-se-á em nível de pós-graduação, 
prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por 
universidade com curso de doutorado em área afim, poderá 
suprir a exigência de título acadêmico. 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 
profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos 
termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 
público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com 
licenciamento periódico remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou 
habilitação, e na avaliação do desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, 
incluído na carga de trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício 
profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos 
termos das normas de cada sistema de 
ensino.           (Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2º  Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o do 
art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções 
de magistério as exercidas por professores e especialistas 
em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica 
em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do 
exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as 
de coordenação e assessoramento 
pedagógico.             (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 3º  A União prestará assistência técnica aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios na elaboração de 
concursos públicos para provimento de cargos dos 
profissionais da educação.            (Incluído pela Lei nº 12.796, 
de 2013) 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os 
originários de: 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

II - receita de transferências constitucionais e outras 
transferências; 

III - receita do salário-educação e de outras contribuições 
sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de 
impostos, compreendidas as transferências constitucionais, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino 
público.              (Vide Medida Provisória nº 773, de 
2017)   (Vigência encerrada) 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou 
pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir. 

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos 
mencionadas neste artigo as operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos 
mínimos estatuídos neste artigo, será considerada a receita 
estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o 
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caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, 
com base no eventual excesso de arrecadação. 

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 
efetivamente realizadas, que resultem no não atendimento 
dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada 
mês, até o vigésimo dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia 
de cada mês, até o trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final 
de cada mês, até o décimo dia do mês subseqüente. 

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção 
monetária e à responsabilização civil e criminal das 
autoridades competentes. 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com 
vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se 
destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e 
demais profissionais da educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de 
instalações e equipamentos necessários ao ensino; 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao 
ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 
precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à 
expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao 
funcionamento dos sistemas de ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas 
públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito 
destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção 
de programas de transporte escolar. 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e 
desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, 
ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não 
vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 
ou à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 
assistencial, desportivo ou cultural; 

III - formação de quadros especiais para a administração 
pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência 
médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras 
formas de assistência social; 

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para 
beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, 
quando em desvio de função ou em atividade alheia à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino serão apuradas e publicadas nos 
balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que 
se refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, 
prioritariamente, na prestação de contas de recursos 
públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo de 
oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de 
assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo 
será calculado pela União ao final de cada ano, com validade 
para o ano subseqüente, considerando variações regionais 
no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos 
Estados será exercida de modo a corrigir, progressivamente, 
as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de 
qualidade de ensino. 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula 
de domínio público que inclua a capacidade de atendimento 
e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e 
do desenvolvimento do ensino. 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será 
definida pela razão entre os recursos de uso 
constitucionalmente obrigatório na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, 
relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a 
União poderá fazer a transferência direta de recursos a cada 
estabelecimento de ensino, considerado o número de 
alunos que efetivamente freqüentam a escola. 

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida 
em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios 
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se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 
responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V 
do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua capacidade de 
atendimento. 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo 
anterior ficará condicionada ao efetivo cumprimento pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, 
sem prejuízo de outras prescrições legais. 

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam 
resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder 
Público, no caso de encerramento de suas atividades; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos 
recebidos. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para a educação básica, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da 
rede pública de domicílio do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da 
sua rede local. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público, 
inclusive mediante bolsas de estudo. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração 
das agências federais de fomento à cultura e de assistência 
aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e 
pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e 
intercultural aos povos indígenas, com os seguintes 
objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a 
recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de 
suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e 
ciências; 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso 
às informações, conhecimentos técnicos e científicos da 
sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-
índias. 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os 
sistemas de ensino no provimento da educação intercultural 
às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 
integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das 
comunidades indígenas. 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos 
Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de 
cada comunidade indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal 
especializado, destinado à educação escolar nas 
comunidades indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles 
incluindo os conteúdos culturais correspondentes às 
respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático 
específico e diferenciado. 

§ 3º No que se refere à educação superior, sem prejuízo de 
outras ações, o atendimento aos povos indígenas efetivar-
se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante a 
oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de 
estímulo à pesquisa e desenvolvimento de programas 
especiais.           (Incluído pela Lei nº 12.416, de 2011) 

Art. 79-A. (VETADO)            (Incluído pela Lei nº 10.639, de 
9.1.2003) 

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 
como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’.             (Incluído 
pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a 
veiculação de programas de ensino a distância, em todos os 
níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada.            (Regulamento)            (Regulamento) 

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e 
regime especiais, será oferecida por instituições 
especificamente credenciadas pela União. 

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização 
de exames e registro de diploma relativos a cursos de 
educação a distância. 

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de 
programas de educação a distância e a autorização para sua 
implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os 
diferentes sistemas.        (Regulamento) 

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento 
diferenciado, que incluirá: 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens e em outros meios 
de comunicação que sejam explorados mediante 
autorização, concessão ou permissão do poder 
público;              (Redação dada pela Lei nº 12.603, de 2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente 
educativas; 
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III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder 
Público, pelos concessionários de canais comerciais. 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições 
de ensino experimentais, desde que obedecidas as 
disposições desta Lei. 

Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de 
realização de estágio em sua jurisdição, observada a lei 
federal sobre a matéria.              (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008) 

 Parágrafo único. (Revogado).              (Redação dada pela Lei 
nº 11.788, de 2008) 

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, 
admitida a equivalência de estudos, de acordo com as 
normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser 
aproveitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas 
respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, 
de acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria 
poderá exigir a abertura de concurso público de provas e 
títulos para cargo de docente de instituição pública de 
ensino que estiver sendo ocupado por professor não 
concursado, por mais de seis anos, ressalvados os direitos 
assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas 
como universidades integrar-se-ão, também, na sua 
condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional 
de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um 
ano a partir da publicação desta Lei. 

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta 
Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o Plano Nacional 
de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos 
seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre 
Educação para Todos. 

§ 2º  (Revogado).               (Redação dada pela lei nº 12.796, de 
2013) 

§ 3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, 
supletivamente, a União, devem:            (Redação dada pela 
Lei nº 11.330, de 2006) 

I - (revogado);                 (Redação dada pela lei nº 12.796, de 
2013) 

a) (Revogado)                 (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 
2006) 

b) (Revogado)                  (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 
2006) 

c) (Revogado)                 (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 
2006) 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e 
adultos insuficientemente escolarizados; 

III - realizar programas de capacitação para todos os 
professores em exercício, utilizando também, para isto, os 
recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino 
fundamental do seu território ao sistema nacional de 
avaliação do rendimento escolar. 

§ 4º  (Revogado)                   (Redação dada pela lei nº 12.796, 
de 2013) 

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a 
progressão das redes escolares públicas urbanas de ensino 
fundamental para o regime de escolas de tempo integral. 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados 
aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento 
do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais 
pertinentes pelos governos beneficiados. 

Art. 87-A.  (VETADO).          (Incluído pela lei nº 12.796, de 
2013) 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adaptarão sua legislação educacional e de ensino 
às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a 
partir da data de sua 
publicação.           (Regulamento)         (Regulamento) 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e 
regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas dos 
respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 
estabelecidos. 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto 
nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos. 

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham 
a ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar da 
publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de 
ensino. 

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime 
anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo 
Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 
deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, 
preservada a autonomia universitária. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 
1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis 
nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro 
de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram 
e quaisquer outras disposições em contrário. 
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Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 
108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 

Lei nº 8.069/1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e 
ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente 
aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos de idade. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-
lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade 
e de dignidade. 

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-
se a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de 
nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de 
desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, 
ambiente social, região e local de moradia ou outra condição 
que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em 
que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, 
a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 
relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas 
sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude. 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais. 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os 
fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, 
os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 
peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 
desenvolvimento. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à 
vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 
públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência. 

Art. 8 o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos 
programas e às políticas de saúde da mulher e de 
planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição 
adequada, atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao 
puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 1 o O atendimento pré-natal será realizado por 
profissionais da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

§ 2 o Os profissionais de saúde de referência da gestante 
garantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, 
ao estabelecimento em que será realizado o parto, 
garantido o direito de opção da mulher. (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 3 o Os serviços de saúde onde o parto for realizado 
assegurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos 
alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção 
primária, bem como o acesso a outros serviços e a grupos de 
apoio à amamentação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

§ 4 o Incumbe ao poder público proporcionar assistência 
psicológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, 
inclusive como forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puerperal. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o A assistência referida no § 4 o deste artigo deverá ser 
prestada também a gestantes e mães que manifestem 
interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a 
gestantes e mães que se encontrem em situação de privação 
de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 
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§ 6 o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) 
acompanhante de sua preferência durante o período do pré-
natal, do trabalho de parto e do pós-parto 
imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 7 o A gestante deverá receber orientação sobre 
aleitamento materno, alimentação complementar saudável 
e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre 
formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de 
estimular o desenvolvimento integral da criança. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 8 o A gestante tem direito a acompanhamento saudável 
durante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, 
estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras 
intervenções cirúrgicas por motivos médicos. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 9 o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da 
gestante que não iniciar ou que abandonar as consultas de 
pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 
consultas pós-parto. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à 
mulher com filho na primeira infância que se encontrem sob 
custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência 
que atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema 
Único de Saúde para o acolhimento do filho, em articulação 
com o sistema de ensino competente, visando ao 
desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

Art. 8º-A.  Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção 
da Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na 
semana que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de 
disseminar informações sobre medidas preventivas e 
educativas que contribuam para a redução da incidência da 
gravidez na adolescência. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 
2019) 

Parágrafo único.  As ações destinadas a efetivar o disposto 
no caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em 
conjunto com organizações da sociedade civil, e serão 
dirigidas prioritariamente ao público adolescente. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019) 

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores 
propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, 
inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa 
de liberdade. 

§ 1 o Os profissionais das unidades primárias de saúde 
desenvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, 
visando ao planejamento, à implementação e à avaliação de 
ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento 
materno e à alimentação complementar saudável, de forma 
contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal 
deverão dispor de banco de leite humano ou unidade de 
coleta de leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados 
a: 

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos; 

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua 
impressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, 
sem prejuízo de outras formas normatizadas pela 
autoridade administrativa competente; 

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem 
como prestar orientação aos pais; 

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem 
necessariamente as intercorrências do parto e do 
desenvolvimento do neonato; 

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato 
a permanência junto à mãe. 

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, 
prestando orientações quanto à técnica adequada, 
enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, 
utilizando o corpo técnico já existente. (Incluído pela Lei nº 
13.436, de 2017) (Vigência) 

Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cuidado 
voltadas à saúde da criança e do adolescente, por 
intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o 
princípio da equidade no acesso a ações e serviços para 
promoção, proteção e recuperação da saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 1 o A criança e o adolescente com deficiência serão 
atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas 
necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e 
reabilitação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, 
àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, 
próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao 
tratamento, habilitação ou reabilitação para crianças e 
adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado voltadas 
às suas necessidades específicas. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

§ 3 o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou 
frequente de crianças na primeira infância receberão 
formação específica e permanente para a detecção de sinais 
de risco para o desenvolvimento psíquico, bem como para o 
acompanhamento que se fizer necessário. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016) 

Art. 12.  Os estabelecimentos de atendimento à saúde, 
inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de 
cuidados intermediários, deverão proporcionar condições 
para a permanência em tempo integral de um dos pais ou 
responsável, nos casos de internação de criança ou 
adolescente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 
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Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo 
físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos 
contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, 
sem prejuízo de outras providências legais. (Redação dada 
pela Lei nº 13.010, de 2014) 

§ 1 o As gestantes ou mães que manifestem interesse em 
entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente 
encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância 
e da Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de 
entrada, os serviços de assistência social em seu 
componente especializado, o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (Creas) e os demais 
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira 
infância com suspeita ou confirmação de violência de 
qualquer natureza, formulando projeto terapêutico singular 
que inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das 
enfermidades que ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, 
educadores e alunos. 

§ 1 o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos 
recomendados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado 
do parágrafo único pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à 
saúde bucal das crianças e das gestantes, de forma 
transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de 
cuidado direcionadas à mulher e à criança. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016) 

§ 3 o A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê 
nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de 
vida, com orientações sobre saúde bucal. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016) 

§ 4 o A criança com necessidade de cuidados odontológicos 
especiais será atendida pelo Sistema Único de 
Saúde. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 5 º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus 
primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro 
instrumento construído com a finalidade de facilitar a 
detecção, em consulta pediátrica de acompanhamento da 
criança, de risco para o seu desenvolvimento 
psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017) (Vigência) 

CAPÍTULO II 
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À 

DIGNIDADE 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo 
de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 
humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes 
aspectos: 

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas as restrições legais; 

II - opinião e expressão; 

III - crença e culto religioso; 

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 

V - participar da vida familiar e comunitária, sem 
discriminação; 

VI - participar da vida política, na forma da lei; 

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 
integridade física, psíquica e moral da criança e do 
adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos 
espaços e objetos pessoais. 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e 
do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento 
desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor. 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser 
educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, 
pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, 
pelos agentes públicos executores de medidas 
socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-
se: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva 
aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o 
adolescente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel 
de tratamento em relação à criança ou ao adolescente 
que: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 
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b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 

c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os 
responsáveis, os agentes públicos executores de medidas 
socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar 
de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou 
protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento 
cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 
que serão aplicadas de acordo com a gravidade do 
caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de 
proteção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou 
psiquiátrico; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

III - encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento 
especializado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão 
aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras 
providências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E 

COMUNITÁRIA 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e 
educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em 
família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu 
desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016) 

§ 1 o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em 
programa de acolhimento familiar ou institucional terá sua 
situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, 
devendo a autoridade judiciária competente, com base em 
relatório elaborado por equipe interprofissional ou 
multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela 
possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas 
no art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

§ 2 o A permanência da criança e do adolescente em 
programa de acolhimento institucional não se prolongará 
por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada 
necessidade que atenda ao seu superior interesse, 

devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o A manutenção ou a reintegração de criança ou 
adolescente à sua família terá preferência em relação a 
qualquer outra providência, caso em que será esta incluída 
em serviços e programas de proteção, apoio e promoção, 
nos termos do § 1 o do art. 23, dos incisos I e IV do caput do 
art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 4 o Será garantida a convivência da criança e do 
adolescente com a mãe ou o pai privado de liberdade, por 
meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, 
nas hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade 
responsável, independentemente de autorização 
judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

§ 5 o Será garantida a convivência integral da criança com a 
mãe adolescente que estiver em acolhimento 
institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6 o A mãe adolescente será assistida por equipe 
especializada multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017) 

Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse em 
entregar seu filho para adoção, antes ou logo após o 
nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 1 o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe 
interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, que 
apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando 
inclusive os eventuais efeitos do estado gestacional e 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá 
determinar o encaminhamento da gestante ou mãe, 
mediante sua expressa concordância, à rede pública de 
saúde e assistência social para atendimento 
especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o A busca à família extensa, conforme definida nos 
termos do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 
período. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de 
não existir outro representante da família extensa apto a 
receber a guarda, a autoridade judiciária competente deverá 
decretar a extinção do poder familiar e determinar a 
colocação da criança sob a guarda provisória de quem 
estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva 
programa de acolhimento familiar ou institucional. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 5 o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, 
deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1 o do 
art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a 
entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 
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§ 6º  Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o 
genitor nem representante da família extensa para 
confirmar a intenção de exercer o poder familiar ou a 
guarda, a autoridade judiciária suspenderá o poder familiar 
da mãe, e a criança será colocada sob a guarda provisória de 
quem esteja habilitado a adotá-la. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

§ 7 o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 
(quinze) dias para propor a ação de adoção, contado do dia 
seguinte à data do término do estágio de 
convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 8 o Na hipótese de desistência pelos genitores - 
manifestada em audiência ou perante a equipe 
interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, 
a criança será mantida com os genitores, e será 
determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 9 o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o 
nascimento, respeitado o disposto no art. 48 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 10.  Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e 
crianças acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia do 
acolhimento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 19-B.  A criança e o adolescente em programa de 
acolhimento institucional ou familiar poderão participar de 
programa de apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017) 

§ 1 o O apadrinhamento consiste em estabelecer e 
proporcionar à criança e ao adolescente vínculos externos à 
instituição para fins de convivência familiar e comunitária e 
colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos 
social, moral, físico, cognitivo, educacional e 
financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2º  Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 
18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, 
desde que cumpram os requisitos exigidos pelo programa 
de apadrinhamento de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

§ 3 o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou 
adolescente a fim de colaborar para o seu 
desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado 
será definido no âmbito de cada programa de 
apadrinhamento, com prioridade para crianças ou 
adolescentes com remota possibilidade de reinserção 
familiar ou colocação em família adotiva. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017) 

§ 5 o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados 
pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser 

executados por órgãos públicos ou por organizações da 
sociedade civil. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6 o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os 
responsáveis pelo programa e pelos serviços de 
acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade 
judiciária competente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

Art. 21. O pátrio poder poder familiar será exercido, em 
igualdade de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do 
que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles 
o direito de, em caso de discordância, recorrer à autoridade 
judiciária competente para a solução da 
divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e 
educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no 
interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciais. 

Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm 
direitos iguais e deveres e responsabilidades 
compartilhados no cuidado e na educação da criança, 
devendo ser resguardado o direito de transmissão familiar 
de suas crenças e culturas, assegurados os direitos da 
criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016) 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não 
constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão 
do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 o Não existindo outro motivo que por si só autorize a 
decretação da medida, a criança ou o adolescente será 
mantido em sua família de origem, a qual deverá 
obrigatoriamente ser incluída em serviços e programas 
oficiais de proteção, apoio e promoção. (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará 
a destituição do poder familiar, exceto na hipótese de 
condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão 
contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar 
ou contra filho, filha ou outro descendente. (Redação dada 
pela Lei nº 13.715, de 2018) 

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder poder 
familiar serão decretadas judicialmente, em procedimento 
contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem 
como na hipótese de descumprimento injustificado dos 
deveres e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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SEÇÃO II 
DA FAMÍLIA NATURAL 

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade 
formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes. 

Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou 
ampliada aquela que se estende para além da unidade pais 
e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes 
próximos com os quais a criança ou adolescente convive e 
mantém vínculos de afinidade e afetividade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser 
reconhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no 
próprio termo de nascimento, por testamento, mediante 
escritura ou outro documento público, qualquer que seja a 
origem da filiação. 

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o 
nascimento do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se 
deixar descendentes. 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito 
personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser 
exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer 
restrição, observado o segredo de Justiça. 

SEÇÃO III 
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA 

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação 
jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei. 

§ 1 o Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado 
seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 
sobre as implicações da medida, e terá sua opinião 
devidamente considerada. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será 
necessário seu consentimento, colhido em 
audiência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 3 o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de 
parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim 
de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 
medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a 
comprovada existência de risco de abuso ou outra situação 
que justifique plenamente a excepcionalidade de solução 
diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o 
rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o A colocação da criança ou adolescente em família 
substituta será precedida de sua preparação gradativa e 
acompanhamento posterior, realizados pela equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de 
garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 o Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou 
proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é 
ainda obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade 
social e cultural, os seus costumes e tradições, bem como 
suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com 
os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela 
Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio 
de sua comunidade ou junto a membros da mesma 
etnia; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal 
responsável pela política indigenista, no caso de crianças e 
adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 
equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá 
acompanhar o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a 
pessoa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade 
com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar 
adequado. 

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá 
transferência da criança ou adolescente a terceiros ou a 
entidades governamentais ou não-governamentais, sem 
autorização judicial. 

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira 
constitui medida excepcional, somente admissível na 
modalidade de adoção. 

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável 
prestará compromisso de bem e fielmente desempenhar o 
encargo, mediante termo nos autos. 

SUBSEÇÃO II 
DA GUARDA 

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a 
seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos 
pais. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, 
podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos 
procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros. 
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§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos 
de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou 
suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser 
deferido o direito de representação para a prática de atos 
determinados. 

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição 
de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, 
inclusive previdenciários. 

§ 4 o Salvo expressa e fundamentada determinação em 
contrário, da autoridade judiciária competente, ou quando a 
medida for aplicada em preparação para adoção, o 
deferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros 
não impede o exercício do direito de visitas pelos pais, assim 
como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 
regulamentação específica, a pedido do interessado ou do 
Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 34.  O poder público estimulará, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a 
forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do 
convívio familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 1 o A inclusão da criança ou adolescente em programas de 
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento 
institucional, observado, em qualquer caso, o caráter 
temporário e excepcional da medida, nos termos desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 

§ 2 o Na hipótese do § 1 o deste artigo a pessoa ou casal 
cadastrado no programa de acolhimento familiar poderá 
receber a criança ou adolescente mediante guarda, 
observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o A União apoiará a implementação de serviços de 
acolhimento em família acolhedora como política pública, 
os quais deverão dispor de equipe que organize o 
acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em 
residências de famílias selecionadas, capacitadas e 
acompanhadas que não estejam no cadastro de 
adoção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 4 o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, 
distritais e municipais para a manutenção dos serviços de 
acolhimento em família acolhedora, facultando-se o 
repasse de recursos para a própria família 
acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, 
mediante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério 
Público. 

SUBSEÇÃO III 
DA TUTELA 

Art. 36.  A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a 
pessoa de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia 
decretação da perda ou suspensão do pátrio poder poder 
familiar e implica necessariamente o dever de 
guarda. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 37.  O tutor nomeado por testamento ou qualquer 
documento autêntico, conforme previsto no parágrafo 
único do art. 1.729 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil , deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
abertura da sucessão, ingressar com pedido destinado ao 
controle judicial do ato, observando o procedimento 
previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Na apreciação do pedido, serão 
observados os requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta 
Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa indicada na 
disposição de última vontade, se restar comprovado que a 
medida é vantajosa ao tutelando e que não existe outra 
pessoa em melhores condições de assumi-la. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 
24. 

SUBSEÇÃO IV 
DA ADOÇÃO 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á 
segundo o disposto nesta Lei. 

§ 1 o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se 
deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de 
manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 
extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o Em caso de conflito entre direitos e interesses do 
adotando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, 
devem prevalecer os direitos e os interesses do 
adotando. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito 
anos à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou 
tutela dos adotantes. 

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, 
com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, 
desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo 
os impedimentos matrimoniais. 

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do 
outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e 
o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 
parentes. 

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus 
descendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes 
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e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação 
hereditária. 

Art. 42.  Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, 
independentemente do estado civil. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do 
adotando. 

§ 2 o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente ou mantenham união estável, 
comprovada a estabilidade da família. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais 
velho do que o adotando. 

§ 4 o Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-
companheiros podem adotar conjuntamente, contanto que 
acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o 
estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do 
período de convivência e que seja comprovada a existência 
de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não 
detentor da guarda, que justifiquem a excepcionalidade da 
concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 5 o Nos casos do § 4 o deste artigo, desde que demonstrado 
efetivo benefício ao adotando, será assegurada a guarda 
compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei 
n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil . (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após 
inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso 
do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais 
vantagens para o adotando e fundar-se em motivos 
legítimos. 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e 
saldar o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o 
pupilo ou o curatelado. 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do 
representante legal do adotando. 

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança 
ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham 
sido destituídos do pátrio poder poder familiar . (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de 
idade, será também necessário o seu consentimento. 

Art. 46.  A adoção será precedida de estágio de convivência 
com a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias, observadas a idade da criança ou 
adolescente e as peculiaridades do caso. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 1 o O estágio de convivência poderá ser dispensado se o 
adotando já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 
conveniência da constituição do vínculo. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a 
dispensa da realização do estágio de convivência. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o -A.  O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo 
pode ser prorrogado por até igual período, mediante 
decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou 
domiciliado fora do País, o estágio de convivência será de, 
no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável por até igual período, uma única 
vez, mediante decisão fundamentada da autoridade 
judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o -A.  Ao final do prazo previsto no § 3 o deste artigo, 
deverá ser apresentado laudo fundamentado pela equipe 
mencionada no § 4 o deste artigo, que recomendará ou não 
o deferimento da adoção à autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o O estágio de convivência será acompanhado pela 
equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política de garantia do 
direito à convivência familiar, que apresentarão relatório 
minucioso acerca da conveniência do deferimento da 
medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o O estágio de convivência será cumprido no território 
nacional, preferencialmente na comarca de residência da 
criança ou adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade 
limítrofe, respeitada, em qualquer hipótese, a competência 
do juízo da comarca de residência da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença 
judicial, que será inscrita no registro civil mediante mandado 
do qual não se fornecerá certidão. 

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, 
bem como o nome de seus ascendentes. 

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o 
registro original do adotado. 

§ 3 o A pedido do adotante, o novo registro poderá ser 
lavrado no Cartório do Registro Civil do Município de sua 
residência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 4 o Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá 
constar nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 
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§ 5 o A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, 
a pedido de qualquer deles, poderá determinar a 
modificação do prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 6 o Caso a modificação de prenome seja requerida pelo 
adotante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o 
disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 o A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em 
julgado da sentença constitutiva, exceto na hipótese 
prevista no § 6 o do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 
retroativa à data do óbito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 8 o O processo relativo à adoção assim como outros a ele 
relacionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu 
armazenamento em microfilme ou por outros meios, 
garantida a sua conservação para consulta a qualquer 
tempo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção 
em que o adotando for criança ou adolescente com 
deficiência ou com doença crônica. (Incluído pela Lei nº 
12.955, de 2014) 

§ 10.  O prazo máximo para conclusão da ação de adoção 
será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez 
por igual período, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 48.  O adotado tem direito de conhecer sua origem 
biológica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo 
no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 
após completar 18 (dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  O acesso ao processo de adoção poderá 
ser também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) 
anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência 
jurídica e psicológica. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o pátrio 
poder poder familiar dos pais naturais. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca 
ou foro regional, um registro de crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados e outro de pessoas 
interessadas na adoção. (Vide Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia 
consulta aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério 
Público. 

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não 
satisfizer os requisitos legais, ou verificada qualquer das 
hipóteses previstas no art. 29. 

§ 3 o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de 
um período de preparação psicossocial e jurídica, orientado 
pela equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 
pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 4 o Sempre que possível e recomendável, a preparação 
referida no § 3 o deste artigo incluirá o contato com crianças 
e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a 
orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da 
Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos 
responsáveis pelo programa de acolhimento e pela 
execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 5 o Serão criados e implementados cadastros estaduais e 
nacional de crianças e adolescentes em condições de serem 
adotados e de pessoas ou casais habilitados à 
adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais 
residentes fora do País, que somente serão consultados na 
inexistência de postulantes nacionais habilitados nos 
cadastros mencionados no § 5 o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 o As autoridades estaduais e federais em matéria de 
adoção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-
lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para 
melhoria do sistema. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 8 o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados que não 
tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das 
pessoas ou casais que tiveram deferida sua habilitação à 
adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 
5 o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 9 o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela 
manutenção e correta alimentação dos cadastros, com 
posterior comunicação à Autoridade Central Federal 
Brasileira. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 10.  Consultados os cadastros e verificada a ausência de 
pretendentes habilitados residentes no País com perfil 
compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou 
adolescente inscrito nos cadastros existentes, será realizado 
o encaminhamento da criança ou adolescente à adoção 
internacional. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 11.  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado 
em sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que 
possível e recomendável, será colocado sob guarda de 
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família cadastrada em programa de acolhimento 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 12.  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa 
dos postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério 
Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 13.  Somente poderá ser deferida adoção em favor de 
candidato domiciliado no Brasil não cadastrado 
previamente nos termos desta Lei quando: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - for formulada por parente com o qual a criança ou 
adolescente mantenha vínculos de afinidade e 
afetividade; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal 
de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que 
o lapso de tempo de convivência comprove a fixação de 
laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a 
ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos 
arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 14.  Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o 
candidato deverá comprovar, no curso do procedimento, 
que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme 
previsto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 15.  Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas 
interessadas em adotar criança ou adolescente com 
deficiência, com doença crônica ou com necessidades 
específicas de saúde, além de grupo de irmãos. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 51.  Considera-se adoção internacional aquela na qual o 
pretendente possui residência habitual em país-parte da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à 
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de 
Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto n o 3.087, 
de 21 junho de 1999 , e deseja adotar criança em outro país-
parte da Convenção. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

§ 1 o A adoção internacional de criança ou adolescente 
brasileiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar 
quando restar comprovado: (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada 
ao caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de 
colocação da criança ou adolescente em família adotiva 
brasileira, com a comprovação, certificada nos autos, da 
inexistência de adotantes habilitados residentes no Brasil 
com perfil compatível com a criança ou adolescente, após 

consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi 
consultado, por meios adequados ao seu estágio de 
desenvolvimento, e que se encontra preparado para a 
medida, mediante parecer elaborado por equipe 
interprofissional, observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 
28 desta Lei. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o Os brasileiros residentes no exterior terão preferência 
aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional de 
criança ou adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o A adoção internacional pressupõe a intervenção das 
Autoridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de 
adoção internacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 52.  A adoção internacional observará o procedimento 
previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes 
adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar 
criança ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de 
habilitação à adoção perante a Autoridade Central em 
matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim 
entendido aquele onde está situada sua residência 
habitual; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar 
que os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, 
emitirá um relatório que contenha informações sobre a 
identidade, a capacidade jurídica e adequação dos 
solicitantes para adotar, sua situação pessoal, familiar e 
médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua 
aptidão para assumir uma adoção internacional; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o 
relatório à Autoridade Central Estadual, com cópia para a 
Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação 
necessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por 
equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da 
legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova de 
vigência; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

V - os documentos em língua estrangeira serão 
devidamente autenticados pela autoridade consular, 
observados os tratados e convenções internacionais, e 
acompanhados da respectiva tradução, por tradutor público 
juramentado; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e 
solicitar complementação sobre o estudo psicossocial do 
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postulante estrangeiro à adoção, já realizado no país de 
acolhida; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade 
Central Estadual, a compatibilidade da legislação 
estrangeira com a nacional, além do preenchimento por 
parte dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e 
subjetivos necessários ao seu deferimento, tanto à luz do 
que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, 
será expedido laudo de habilitação à adoção internacional, 
que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será 
autorizado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da 
Infância e da Juventude do local em que se encontra a 
criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela 
Autoridade Central Estadual. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 1 o Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, 
admite-se que os pedidos de habilitação à adoção 
internacional sejam intermediados por organismos 
credenciados. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o 
credenciamento de organismos nacionais e estrangeiros 
encarregados de intermediar pedidos de habilitação à 
adoção internacional, com posterior comunicação às 
Autoridades Centrais Estaduais e publicação nos órgãos 
oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o Somente será admissível o credenciamento de 
organismos que: (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade 
Central do país onde estiverem sediados e no país de 
acolhida do adotando para atuar em adoção internacional 
no Brasil; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - satisfizerem as condições de integridade moral, 
competência profissional, experiência e responsabilidade 
exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua 
formação e experiência para atuar na área de adoção 
internacional; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro e pelas normas estabelecidas pela 
Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 o Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes 
do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela 
Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e 
de reconhecida idoneidade moral, com comprovada 
formação ou experiência para atuar na área de adoção 
internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia 
Federal e aprovadas pela Autoridade Central Federal 
Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal 
competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - estar submetidos à supervisão das autoridades 
competentes do país onde estiverem sediados e no país de 
acolhida, inclusive quanto à sua composição, 
funcionamento e situação financeira; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a 
cada ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem 
como relatório de acompanhamento das adoções 
internacionais efetuadas no período, cuja cópia será 
encaminhada ao Departamento de Polícia Federal; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central 
Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O 
envio do relatório será mantido até a juntada de cópia 
autenticada do registro civil, estabelecendo a cidadania do 
país de acolhida para o adotado; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os 
adotantes encaminhem à Autoridade Central Federal 
Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento 
estrangeira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes 
sejam concedidos. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 5 o A não apresentação dos relatórios referidos no § 
4 o deste artigo pelo organismo credenciado poderá 
acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 o O credenciamento de organismo nacional ou 
estrangeiro encarregado de intermediar pedidos de adoção 
internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 o A renovação do credenciamento poderá ser concedida 
mediante requerimento protocolado na Autoridade Central 
Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 
término do respectivo prazo de validade. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 8 o Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu 
a adoção internacional, não será permitida a saída do 
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adotando do território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 9 o Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária 
determinará a expedição de alvará com autorização de 
viagem, bem como para obtenção de passaporte, 
constando, obrigatoriamente, as características da criança 
ou adolescente adotado, como idade, cor, sexo, eventuais 
sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a 
aposição da impressão digital do seu polegar direito, 
instruindo o documento com cópia autenticada da decisão e 
certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 10.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a 
qualquer momento, solicitar informações sobre a situação 
das crianças e adolescentes adotados (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 11.  A cobrança de valores por parte dos organismos 
credenciados, que sejam considerados abusivos pela 
Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 
devidamente comprovados, é causa de seu 
descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 12.  Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser 
representados por mais de uma entidade credenciada para 
atuar na cooperação em adoção internacional. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 13.  A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo 
ser renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 14.  É vedado o contato direto de representantes de 
organismos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com 
dirigentes de programas de acolhimento institucional ou 
familiar, assim como com crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados, sem a devida autorização 
judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 15.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar 
ou suspender a concessão de novos credenciamentos 
sempre que julgar necessário, mediante ato administrativo 
fundamentado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e 
descredenciamento, o repasse de recursos provenientes de 
organismos estrangeiros encarregados de intermediar 
pedidos de adoção internacional a organismos nacionais ou 
a pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Parágrafo único.  Eventuais repasses somente poderão ser 
efetuados via Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo 
Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 52-B.  A adoção por brasileiro residente no exterior em 
país ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de 
adoção tenha sido processado em conformidade com a 
legislação vigente no país de residência e atendido o 
disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da referida Convenção, 
será automaticamente recepcionada com o reingresso no 
Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 o Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea 
“c” do Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença 
ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o O pretendente brasileiro residente no exterior em país 
não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado 
no Brasil, deverá requerer a homologação da sentença 
estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 52-C.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida, a decisão da autoridade competente do 
país de origem da criança ou do adolescente será conhecida 
pela Autoridade Central Estadual que tiver processado o 
pedido de habilitação dos pais adotivos, que comunicará o 
fato à Autoridade Central Federal e determinará as 
providências necessárias à expedição do Certificado de 
Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 1 o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério 
Público, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela 
decisão se restar demonstrado que a adoção é 
manifestamente contrária à ordem pública ou não atende 
ao interesse superior da criança ou do adolescente. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, 
prevista no § 1 o deste artigo, o Ministério Público deverá 
imediatamente requerer o que for de direito para resguardar 
os interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se 
as providências à Autoridade Central Estadual, que fará a 
comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à 
Autoridade Central do país de origem. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Art. 52-D.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país 
de origem porque a sua legislação a delega ao país de 
acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a 
criança ou o adolescente ser oriundo de país que não tenha 
aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá 
as regras da adoção nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE 

E AO LAZER 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo 
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para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 
assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo 
recorrer às instâncias escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades 
estudantis; 

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua 
residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento 
a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino 
da educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.845, de 
2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter 
ciência do processo pedagógico, bem como participar da 
definição das propostas educacionais. 

Art. 53-A.  É dever da instituição de ensino, clubes e 
agremiações recreativas e de estabelecimentos congêneres 
assegurar medidas de conscientização, prevenção e 
enfrentamento ao uso ou dependência de drogas 
ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 
a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 
2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do adolescente trabalhador; 

VII - atendimento no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo. 

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder 
público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da 
autoridade competente. 

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsável, pela freqüência à escola. 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de 
matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino 
fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, 
esgotados os recursos escolares; 

III - elevados níveis de repetência. 

Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências 
e novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, 
metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de 
crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental 
obrigatório. 

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores 
culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social 
da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a 
liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura. 

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, 
estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços 
para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas 
para a infância e a juventude. 

CAPÍTULO V 
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO 

NO TRABALHO 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide 
Constituição Federal) 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-
profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da 
legislação de educação em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos 
seguintes princípios: 

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino 
regular; 

II - atividade compatível com o desenvolvimento do 
adolescente; 

III - horário especial para o exercício das atividades. 

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é 
assegurada bolsa de aprendizagem. 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, 
são assegurados os direitos trabalhistas e      previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é 
assegurado trabalho protegido. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime 
familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13845.htm#art2
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entidade governamental ou não-governamental, é vedado 
trabalho: 

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e 
as cinco horas do dia seguinte; 

II - perigoso, insalubre ou penoso; 

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que não permitam a 
freqüência à escola. 

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho 
educativo, sob responsabilidade de entidade 
governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, 
deverá assegurar ao adolescente que dele participe 
condições de capacitação para o exercício de atividade 
regular remunerada. 

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral 
em que as exigências pedagógicas relativas ao 
desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem 
sobre o aspecto produtivo. 

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu 
trabalho não desfigura o caráter educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à 
proteção no trabalho, observados os seguintes aspectos, 
entre outros: 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento; 

II - capacitação profissional adequada ao mercado de 
trabalho. 

TÍTULO III 
DA PREVENÇÃO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão atuar de forma articulada na elaboração 
de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 
coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante e difundir formas não violentas de educação de 
crianças e de adolescentes, tendo como principais 
ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para 
a divulgação do direito da criança e do adolescente de serem 
educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de 
proteção aos direitos humanos; (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014) 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho 
Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente e com as entidades não governamentais que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de saúde, educação e assistência social e dos demais 
agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente para o desenvolvimento 
das competências necessárias à prevenção, à identificação 
de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas 
as formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a 
garantir os direitos da criança e do adolescente, desde a 
atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e 
responsáveis com o objetivo de promover a informação, a 
reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas ao uso 
de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no 
processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a 
articulação de ações e a elaboração de planos de atuação 
conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 
participação de profissionais de saúde, de assistência social 
e de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente. (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  As famílias com crianças e adolescentes 
com deficiência terão prioridade de atendimento nas ações 
e políticas públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela 
Lei nº 13.010, de 2014) 

Art. 70-B.  As entidades, públicas e privadas, que atuem nas 
áreas a que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, 
em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 
comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-
tratos praticados contra crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 13.046, de 2014) 

Parágrafo único.  São igualmente responsáveis pela 
comunicação de que trata este artigo, as pessoas 
encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, 
profissão ou ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de 
crianças e adolescentes, punível, na forma deste Estatuto, o 
injustificado retardamento ou omissão, culposos ou 
dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, 
cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e 
serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. 
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Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da 
prevenção especial outras decorrentes dos princípios por ela 
adotados. 

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos 
desta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

SEÇÃO I 
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, 

DIVERSÕES E ESPETÁCULOS 

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, 
regulará as diversões e espetáculos públicos, informando 
sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se 
mostre inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e 
espetáculos públicos deverão afixar, em lugar visível e de 
fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação 
destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária 
especificada no certificado de classificação. 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às 
diversões e espetáculos públicos classificados como 
adequados à sua faixa etária. 

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente 
poderão ingressar e permanecer nos locais de apresentação 
ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável. 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, 
programas com finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas. 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua 
transmissão, apresentação ou exibição. 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários 
de empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de 
programação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou 
locação em desacordo com a classificação atribuída pelo 
órgão competente. 

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão 
exibir, no invólucro, informação sobre a natureza da obra e 
a faixa etária a que se destinam. 

Art. 78. As revistas e publicações contendo material 
impróprio ou inadequado a crianças e adolescentes deverão 
ser comercializadas em embalagem lacrada, com a 
advertência de seu conteúdo. 

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam 
protegidas com embalagem opaca. 

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público 
infanto-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, 
legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, 
tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores 
éticos e sociais da pessoa e da família. 

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que 
explorem comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou 
por casas de jogos, assim entendidas as que realizem 
apostas, ainda que eventualmente, cuidarão para que não 
seja permitida a entrada e a permanência de crianças e 
adolescentes no local, afixando aviso para orientação do 
público. 

SEÇÃO II 
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - armas, munições e explosivos; 

II - bebidas alcoólicas; 

III - produtos cujos componentes possam causar 
dependência física ou psíquica ainda que por utilização 
indevida; 

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que 
pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar 
qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 

V - revistas e publicações a que alude o art. 78; 

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 
em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, 
salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável. 

SEÇÃO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR 

Art. 83.  Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 
(dezesseis) anos poderá viajar para fora da comarca onde 
reside desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem 
expressa autorização judicial. (Redação dada pela Lei nº 
13.812, de 2019) 

§ 1º A autorização não será exigida quando: 

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança 
ou do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na 
mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região 
metropolitana; (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019) 

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 
2019) 

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, 
comprovado documentalmente o parentesco; 

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável. 
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§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou 
responsável, conceder autorização válida por dois anos. 

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a 
autorização é dispensável, se a criança ou adolescente: 

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável; 

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado 
expressamente pelo outro através de documento com firma 
reconhecida. 

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, 
nenhuma criança ou adolescente nascido em território 
nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro 
residente ou domiciliado no exterior. 

PARTE ESPECIAL 
TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado 
de ações governamentais e não-governamentais, da União, 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: 

I - políticas sociais básicas; 

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 
social de garantia de proteção social e de prevenção e 
redução de violações de direitos, seus agravamentos ou 
reincidências; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e 
psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, 
exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV - serviço de identificação e localização de pais, 
responsável, crianças e adolescentes desaparecidos; 

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente. 

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar 
o período de afastamento do convívio familiar e a garantir o 
efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças 
e adolescentes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio 
familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças 
maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas 
de saúde ou com deficiências e de grupos de 
irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 

I - municipalização do atendimento; 

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 
direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e 
controladores das ações em todos os níveis, assegurada a 
participação popular paritária por meio de organizações 
representativas, segundo leis federal, estaduais e 
municipais; 

III - criação e manutenção de programas específicos, 
observada a descentralização político-administrativa; 

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança 
e do adolescente; 

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria, Segurança Pública e 
Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, 
para efeito de agilização do atendimento inicial a 
adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional; 

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e 
encarregados da execução das políticas sociais básicas e de 
assistência social, para efeito de agilização do atendimento 
de crianças e de adolescentes inseridos em programas de 
acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua 
rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se 
mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas 
no art. 28 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável 
participação dos diversos segmentos da 
sociedade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira 
infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 
criança e sobre desenvolvimento infantil; (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016) 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos 
direitos da criança e do adolescente que favoreça a 
intersetorialidade no atendimento da criança e do 
adolescente e seu desenvolvimento integral; (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre 
desenvolvimento infantil e sobre prevenção da 
violência. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos 
conselhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente é considerada de interesse público relevante e 
não será remunerada. 
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CAPÍTULO II 
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo 
planejamento e execução de programas de proteção e 
sócio-educativos destinados a crianças e adolescentes, em 
regime de: (Vide) 

I - orientação e apoio sócio-familiar; 

II - apoio sócio-educativo em meio aberto; 

III - colocação familiar; 

IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 1 o As entidades governamentais e não governamentais 
deverão proceder à inscrição de seus programas, 
especificando os regimes de atendimento, na forma 
definida neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o Os recursos destinados à implementação e manutenção 
dos programas relacionados neste artigo serão previstos nas 
dotações orçamentárias dos órgãos públicos encarregados 
das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre 
outros, observando-se o princípio da prioridade absoluta à 
criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 
da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do 
art. 4 o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 3 o Os programas em execução serão reavaliados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-
se critérios para renovação da autorização de 
funcionamento: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem 
como às resoluções relativas à modalidade de atendimento 
prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança 
e do Adolescente, em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, 
atestadas pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e 
pela Justiça da Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

III - em se tratando de programas de acolhimento 
institucional ou familiar, serão considerados os índices de 
sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família 
substituta, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 91. As entidades não-governamentais somente 
poderão funcionar depois de registradas no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade 
judiciária da respectiva localidade. 

§ 1 o Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas 
de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compatível com os 
princípios desta Lei; 

c) esteja irregularmente constituída; 

d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas. 

e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e 
deliberações relativas à modalidade de atendimento 
prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança 
e do Adolescente, em todos os níveis. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, 
cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua 
renovação, observado o disposto no § 1 o deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 92.  As entidades que desenvolvam programas de 
acolhimento familiar ou institucional deverão adotar os 
seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da 
reintegração familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

II - integração em família substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na família natural ou 
extensa; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-
educação; 

V - não desmembramento de grupos de irmãos; 

VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras 
entidades de crianças e adolescentes abrigados; 
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VII - participação na vida da comunidade local; 

VIII - preparação gradativa para o desligamento; 

IX - participação de pessoas da comunidade no processo 
educativo. 

§ 1 o O dirigente de entidade que desenvolve programa de 
acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para 
todos os efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 2 o Os dirigentes de entidades que desenvolvem 
programas de acolhimento familiar ou institucional 
remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) 
meses, relatório circunstanciado acerca da situação de cada 
criança ou adolescente acolhido e sua família, para fins da 
reavaliação prevista no § 1 o do art. 19 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o Os entes federados, por intermédio dos Poderes 
Executivo e Judiciário, promoverão conjuntamente a 
permanente qualificação dos profissionais que atuam direta 
ou indiretamente em programas de acolhimento 
institucional e destinados à colocação familiar de crianças e 
adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, 
Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 o Salvo determinação em contrário da autoridade 
judiciária competente, as entidades que desenvolvem 
programas de acolhimento familiar ou institucional, se 
necessário com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos 
de assistência social, estimularão o contato da criança ou 
adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao 
disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o As entidades que desenvolvem programas de 
acolhimento familiar ou institucional somente poderão 
receber recursos públicos se comprovado o atendimento 
dos princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 o O descumprimento das disposições desta Lei pelo 
dirigente de entidade que desenvolva programas de 
acolhimento familiar ou institucional é causa de sua 
destituição, sem prejuízo da apuração de sua 
responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos 
em acolhimento institucional, dar-se-á especial atenção à 
atuação de educadores de referência estáveis e 
qualitativamente significativos, às rotinas específicas e ao 
atendimento das necessidades básicas, incluindo as de 
afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 93.  As entidades que mantenham programa de 
acolhimento institucional poderão, em caráter excepcional 
e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia 
determinação da autoridade competente, fazendo 

comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz 
da Infância e da Juventude, sob pena de 
responsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Parágrafo único.  Recebida a comunicação, a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público e se necessário com o 
apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas 
necessárias para promover a imediata reintegração familiar 
da criança ou do adolescente ou, se por qualquer razão não 
for isso possível ou recomendável, para seu 
encaminhamento a programa de acolhimento familiar, 
institucional ou a família substituta, observado o disposto 
no § 2 o do art. 101 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de 
internação têm as seguintes obrigações, entre outras: 

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os 
adolescentes; 

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto 
de restrição na decisão de internação; 

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas 
unidades e grupos reduzidos; 

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito 
e dignidade ao adolescente; 

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da 
preservação dos vínculos familiares; 

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os 
casos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento 
dos vínculos familiares; 

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os 
objetos necessários à higiene pessoal; 

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e 
adequados à faixa etária dos adolescentes atendidos; 

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos 
e farmacêuticos; 

X - propiciar escolarização e profissionalização; 

XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer; 

XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, 
de acordo com suas crenças; 

XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo 
máximo de seis meses, dando ciência dos resultados à 
autoridade competente; 

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado 
sobre sua situação processual; 
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XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos 
de adolescentes portadores de moléstias infecto-
contagiosas; 

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos 
adolescentes; 

XVIII - manter programas destinados ao apoio e 
acompanhamento de egressos; 

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício 
da cidadania àqueles que não os tiverem; 

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e 
circunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus 
pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento da sua formação, relação de seus 
pertences e demais dados que possibilitem sua identificação 
e a individualização do atendimento. 

§ 1 o Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes 
deste artigo às entidades que mantêm programas de 
acolhimento institucional e familiar. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo 
as entidades utilizarão preferencialmente os recursos da 
comunidade. 

Art. 94-A.  As entidades, públicas ou privadas, que abriguem 
ou recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em 
caráter temporário, devem ter, em seus quadros, 
profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao 
Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências de maus-
tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

SEÇÃO II 
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES 

Art. 95. As entidades governamentais e não-
governamentais referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo 
Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos 
Tutelares. 

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas 
serão apresentados ao estado ou ao município, conforme a 
origem das dotações orçamentárias. 

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de 
atendimento que descumprirem obrigação constante do 
art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de 
seus dirigentes ou prepostos: 

I - às entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 

II - às entidades não-governamentais: 

a) advertência; 

b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 

c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 

d) cassação do registro. 

§ 1 o Em caso de reiteradas infrações cometidas por 
entidades de atendimento, que coloquem em risco os 
direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato 
comunicado ao Ministério Público ou representado perante 
autoridade judiciária competente para as providências 
cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 2 o As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus 
agentes causarem às crianças e aos adolescentes, 
caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores 
das atividades de proteção específica. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

TÍTULO II 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei 
forem ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

III - em razão de sua conduta. 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, bem como 
substituídas a qualquer tempo. 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as 
necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem 
ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

Parágrafo único.  São também princípios que regem a 
aplicação das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de 
direitos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos 
previstos nesta e em outras Leis, bem como na Constituição 
Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação 
de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada 
à proteção integral e prioritária dos direitos de que crianças 
e adolescentes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a 
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adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 
nos casos por esta expressamente ressalvados, é de 
responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas de 
governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento 
e da possibilidade da execução de programas por entidades 
não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a 
intervenção deve atender prioritariamente aos interesses e 
direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos no 
âmbito da pluralidade dos interesses presentes no caso 
concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da 
criança e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela 
intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida 
privada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades 
competentes deve ser efetuada logo que a situação de 
perigo seja conhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida 
exclusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação 
seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 
proteção da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser 
a necessária e adequada à situação de perigo em que a 
criança ou o adolescente se encontram no momento em que 
a decisão é tomada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser 
efetuada de modo que os pais assumam os seus deveres 
para com a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na 
proteção da criança e do adolescente deve ser dada 
prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem 
na sua família natural ou extensa ou, se isso não for possível, 
que promovam a sua integração em família 
adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e 
capacidade de compreensão, seus pais ou responsável 
devem ser informados dos seus direitos, dos motivos que 
determinaram a intervenção e da forma como esta se 
processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o 
adolescente, em separado ou na companhia dos pais, de 
responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus 
pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar 
nos atos e na definição da medida de promoção dos direitos 

e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada 
pela autoridade judiciária competente, observado o 
disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 
98, a autoridade competente poderá determinar, dentre 
outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante 
termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento 
oficial de ensino fundamental; 

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou 
comunitários de proteção, apoio e promoção da família, da 
criança e do adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016) 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou 
psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

VIII - inclusão em programa de acolhimento 
familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar 
são medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como 
forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
esta possível, para colocação em família substituta, não 
implicando privação de liberdade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das 
providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 
da criança ou adolescente do convívio familiar é de 
competência exclusiva da autoridade judiciária e importará 
na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem 
tenha legítimo interesse, de procedimento judicial 
contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 
legal o exercício do contraditório e da ampla 
defesa. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 o Crianças e adolescentes somente poderão ser 
encaminhados às instituições que executam programas de 
acolhimento institucional, governamentais ou não, por 
meio de uma Guia de Acolhimento, expedida pela 
autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 
dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 
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I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em 
tê-los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao 
convívio familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 4 o Imediatamente após o acolhimento da criança ou do 
adolescente, a entidade responsável pelo programa de 
acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, 
ressalvada a existência de ordem escrita e fundamentada 
em contrário de autoridade judiciária competente, caso em 
que também deverá contemplar sua colocação em família 
substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o O plano individual será elaborado sob a 
responsabilidade da equipe técnica do respectivo programa 
de atendimento e levará em consideração a opinião da 
criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do 
responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 o Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; 
e (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou 
responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso seja 
esta vedada por expressa e fundamentada determinação 
judicial, as providências a serem tomadas para sua 
colocação em família substituta, sob direta supervisão da 
autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 7 o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, 
como parte do processo de reintegração familiar, sempre 
que identificada a necessidade, a família de origem será 
incluída em programas oficiais de orientação, de apoio e de 
promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 
com a criança ou com o adolescente acolhido. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 8 o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o 
responsável pelo programa de acolhimento familiar ou 
institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 
5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 9 o Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu 
encaminhamento a programas oficiais ou comunitários de 
orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório 
fundamentado ao Ministério Público, no qual conste a 
descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da 
entidade ou responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar, para 
a destituição do poder familiar, ou destituição de tutela ou 
guarda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo 
de 15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição 
do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 
de estudos complementares ou de outras providências 
indispensáveis ao ajuizamento da demanda. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um cadastro contendo informações 
atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar e institucional sob sua 
responsabilidade, com informações pormenorizadas sobre 
a situação jurídica de cada um, bem como as providências 
tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em 
família substituta, em qualquer das modalidades previstas 
no art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o 
Conselho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os 
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe 
deliberar sobre a implementação de políticas públicas que 
permitam reduzir o número de crianças e adolescentes 
afastados do convívio familiar e abreviar o período de 
permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do 
registro civil. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento 
de nascimento da criança ou adolescente será feito à vista 
dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária. 

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de 
que trata este artigo são isentos de multas, custas e 
emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

§ 3 o Caso ainda não definida a paternidade, será  deflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, 
conforme previsto pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 
1992. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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§ 4 o Nas hipóteses previstas no § 3 o deste artigo, é 
dispensável o ajuizamento de ação de investigação de 
paternidade pelo Ministério Público se, após o não 
comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a 
paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada para 
adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 o Os registros e certidões necessários à inclusão, a 
qualquer tempo, do nome do pai no assento de nascimento 
são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de 
absoluta prioridade. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

§ 6 o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida 
do reconhecimento de paternidade no assento de 
nascimento e a certidão correspondente. (Incluído dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016) 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita 
como crime ou contravenção penal. 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser 
considerada a idade do adolescente à data do fato. 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança 
corresponderão as medidas previstas no art. 101. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita 
e fundamentada da autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação 
dos responsáveis pela sua apreensão, devendo ser 
informado acerca de seus direitos. 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido 
ou à pessoa por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de 
responsabilidade, a possibilidade de liberação imediata. 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser 
determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e 
basear-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, 
demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será 
submetido a identificação compulsória pelos órgãos 

policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de 
confrontação, havendo dúvida fundada. 

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as 
seguintes garantias: 

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 
infracional, mediante citação ou meio equivalente; 

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas 
necessárias à sua defesa; 

III - defesa técnica por advogado; 

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos 
necessitados, na forma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade 
competente; 

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou 
responsável em qualquer fase do procedimento. 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes 
medidas: 

I - advertência; 

II - obrigação de reparar o dano; 

III - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 

V - inserção em regime de semi-liberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 
capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da 
infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será 
admitida a prestação de trabalho forçado. 

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 
mental receberão tratamento individual e especializado, em 
local adequado às suas condições. 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 
100. 
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Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a 
VI do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da 
autoria e da materialidade da infração, ressalvada a 
hipótese de remissão, nos termos do art. 127. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre 
que houver prova da materialidade e indícios suficientes da 
autoria. 

SEÇÃO II 
DA ADVERTÊNCIA 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, 
que será reduzida a termo e assinada. 

SEÇÃO III 
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos 
patrimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, 
que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento 
do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da 
vítima. 

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a 
medida poderá ser substituída por outra adequada. 

SEÇÃO IV 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na 
realização de tarefas gratuitas de interesse geral, por 
período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos 
congêneres, bem como em programas comunitários ou 
governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as 
aptidões do adolescente, devendo ser cumpridas durante 
jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não 
prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal de 
trabalho. 

SEÇÃO V 
DA LIBERDADE ASSISTIDA 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se 
afigurar a medida mais adequada para o fim de 
acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para 
acompanhar o caso, a qual poderá ser recomendada por 
entidade ou programa de atendimento. 

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, 
revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão 
da autoridade competente, a realização dos seguintes 
encargos, entre outros: 

I - promover socialmente o adolescente e sua família, 
fornecendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, 
em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 
social; 

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula; 

III - diligenciar no sentido da profissionalização do 
adolescente e de sua inserção no mercado de trabalho; 

IV - apresentar relatório do caso. 

SEÇÃO VI 
DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE 

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio 
aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial. 

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, 
devendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos 
existentes na comunidade. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-
se, no que couber, as disposições relativas à internação. 

SEÇÃO VII 
DA INTERNAÇÃO 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da 
liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a 
critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa 
determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo 
sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão 
fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o 
adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de 
semi-liberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de 
idade. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida 
de autorização judicial, ouvido o Ministério Público. 

§ 7 o A determinação judicial mencionada no § 1 o poderá ser 
revista a qualquer tempo pela autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada 
quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art86
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II - por reiteração no cometimento de outras infrações 
graves; 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 
anteriormente imposta. 

§ 1 o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste 
artigo não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser 
decretada judicialmente após o devido processo 
legal. (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, 
havendo outra medida adequada. 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade 
exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele 
destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas. 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, 
entre outros, os seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do 
Ministério Público; 

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que 
solicitada; 

V - ser tratado com respeito e dignidade; 

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela 
mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável; 

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio 
pessoal; 

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene 
e salubridade; 

XI - receber escolarização e profissionalização; 

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer: 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e 
desde que assim o deseje; 

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de 
local seguro para guardá-los, recebendo comprovante 
daqueles porventura depositados em poder da entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender 
temporariamente a visita, inclusive de pais ou responsável, 
se existirem motivos sérios e fundados de sua 
prejudicialidade aos interesses do adolescente. 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e 
mental dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas 
adequadas de contenção e segurança. 

CAPÍTULO V 
DA REMISSÃO 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para 
apuração de ato infracional, o representante do Ministério 
Público poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e 
conseqüências do fato, ao contexto social, bem como à 
personalidade do adolescente e sua maior ou menor 
participação no ato infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da 
remissão pela autoridade judiciária importará na suspensão 
ou extinção do processo. 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o 
reconhecimento ou comprovação da responsabilidade, nem 
prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir 
eventualmente a aplicação de qualquer das medidas 
previstas em lei, exceto a colocação em regime de semi-
liberdade e a internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser 
revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido 
expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou 
do Ministério Público. 

TÍTULO IV 
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU 

RESPONSÁVEL 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou 
comunitários de proteção, apoio e promoção da 
família; (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou 
psiquiátrico; 

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar 
sua freqüência e aproveitamento escolar; 

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a 
tratamento especializado; 

VII - advertência; 

VIII - perda da guarda; 

IX - destituição da tutela; 
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X - suspensão ou destituição do pátrio poder poder 
familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos 
incisos IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 
23 e 24. 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou 
abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a 
autoridade judiciária poderá determinar, como medida 
cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único.  Da medida cautelar constará, ainda, a 
fixação provisória dos alimentos de que necessitem a 
criança ou o adolescente dependentes do 
agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, de 2011) 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e 
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nesta Lei. 

Art. 132. Em cada Município e em cada Região 
Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 
(um) Conselho Tutelar como órgão integrante da 
administração pública local, composto de 5 (cinco) 
membros, escolhidos pela população local para mandato de 
4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos 
de escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a vinte e um anos; 

III - residir no município. 

Art. 134.  Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia 
e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive 
quanto à remuneração dos respectivos membros, aos quais 
é assegurado o direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 2012) 

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um 
terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 
12.696, de 2012) 

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012) 

IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012) 

V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012) 

Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal e 
da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao 
funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Redação 
dada pela Lei nº 12.696, de 2012) 

Art. 135.  O exercício efetivo da função de conselheiro 
constituirá serviço público relevante e estabelecerá 
presunção de idoneidade moral. (Redação dada pela Lei nº 
12.696, de 2012) 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 
nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 
101, I a VII; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para 
tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os direitos 
da criança ou adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 
competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade 
judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o 
adolescente autor de ato infracional; 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de 
criança ou adolescente quando necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da 
proposta orçamentária para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a 
violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da 
Constituição Federal ; 

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações 
de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as 
possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 
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XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos 
profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 
reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o 
Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do 
convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os 
motivos de tal entendimento e as providências tomadas 
para a orientação, o apoio e a promoção social da 
família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão 
ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem 
tenha legítimo interesse. 

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de 
competência constante do art. 147. 

CAPÍTULO IV 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em lei municipal e 
realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do 
Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 
12.10.1991) 

§ 1 o O processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território 
nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do 
mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 
presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

§ 2 o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de 
escolha. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

§ 3 o No processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou 
entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor. (Incluído pela 
Lei nº 12.696, de 2012) 

CAPÍTULO V 
DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho 
marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e 
genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, 
na forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e 
ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, 
foro regional ou distrital. 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou 
adolescente à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao 
Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos. 

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que 
dela necessitarem, através de defensor público ou 
advogado nomeado. 

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, 
ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos 
assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da 
legislação civil ou processual. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador 
especial à criança ou adolescente, sempre que os interesses 
destes colidirem com os de seus pais ou responsável, ou 
quando carecer de representação ou assistência legal ainda 
que eventual. 

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e 
administrativos que digam respeito a crianças e 
adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional. 

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não 
poderá identificar a criança ou adolescente, vedando-se 
fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco, 
residência e, inclusive, iniciais do nome e 
sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 
12.11.2003) 

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela 
autoridade judiciária competente, se demonstrado o 
interesse e justificada a finalidade. 

CAPÍTULO II 
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, 
cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua 
proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de 
infra-estrutura e dispor sobre o atendimento, inclusive em 
plantões. 

SEÇÃO II 
DO JUIZ 

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da 
Infância e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na 
forma da lei de organização judiciária local. 
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Art. 147. A competência será determinada: 

I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à 
falta dos pais ou responsável. 

§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a 
autoridade do lugar da ação ou omissão, observadas as 
regras de conexão, continência e prevenção. 

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à 
autoridade competente da residência dos pais ou 
responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que 
abrigar a criança ou adolescente. 

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão 
simultânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma 
comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a 
autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora 
ou rede, tendo a sentença eficácia para todas as 
transmissoras ou retransmissoras do respectivo estado. 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para: 

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a 
adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou 
extinção do processo; 

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao 
adolescente, observado o disposto no art. 209; 

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em 
entidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de 
infrações contra norma de proteção à criança ou 
adolescente; 

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho 
Tutelar, aplicando as medidas cabíveis. 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente 
nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da 
Infância e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder poder 
familiar , perda ou modificação da tutela ou 
guarda; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o 
casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna 
ou materna, em relação ao exercício do pátrio poder poder 

familiar ; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando 
faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de apresentação de 
queixa ou representação, ou de outros procedimentos 
judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança 
ou adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento 
dos registros de nascimento e óbito. 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através 
de portaria, ou autorizar, mediante alvará: 

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, 
desacompanhado dos pais ou responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 

b) bailes ou promoções dançantes; 

c) boate ou congêneres; 

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 

II - a participação de criança e adolescente em: 

a) espetáculos públicos e seus ensaios; 

b) certames de beleza. 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade 
judiciária levará em conta, dentre outros fatores: 

a) os princípios desta Lei; 

b) as peculiaridades locais; 

c) a existência de instalações adequadas; 

d) o tipo de freqüência habitual ao local; 

e) a adequação do ambiente a eventual participação ou 
freqüência de crianças e adolescentes; 

f) a natureza do espetáculo. 

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo 
deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as 
determinações de caráter geral. 

SEÇÃO III 
DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua 
proposta orçamentária, prever recursos para manutenção 
de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça 
da Infância e da Juventude. 

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, 
fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

95 

335 

verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver 
trabalhos de aconselhamento, orientação, 
encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata 
subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre 
manifestação do ponto de vista técnico. 

Parágrafo único.  Na ausência ou insuficiência de servidores 
públicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela 
realização dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras 
espécies de avaliações técnicas exigidas por esta Lei ou por 
determinação judicial, a autoridade judiciária poderá 
proceder à nomeação de perito, nos termos do art. 156 da 
Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se 
subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação 
processual pertinente. 

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos 
previstos nesta Lei, assim como na execução dos atos e 
diligências judiciais a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 2º  Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus 
procedimentos são contados em dias corridos, excluído o 
dia do começo e incluído o dia do vencimento, vedado o 
prazo em dobro para a Fazenda Pública e o Ministério 
Público. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não 
corresponder a procedimento previsto nesta ou em outra 
lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e 
ordenar de ofício as providências necessárias, ouvido o 
Ministério Público. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica para 
o fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua 
família de origem e em outros procedimentos 
necessariamente contenciosos. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214. 

SEÇÃO II 
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PÁTRIO 

PODER PODER FAMILIAR 
(EXPRESSÃO SUBSTITUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 

2009) VIGÊNCIA 

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão 
do pátrio poder poder familiar terá início por provocação do 
Ministério Público ou de quem tenha legítimo 
interesse. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 156. A petição inicial indicará: 

I - a autoridade judiciária a que for dirigida; 

II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do 
requerente e do requerido, dispensada a qualificação em se 
tratando de pedido formulado por representante do 
Ministério Público; 

III - a exposição sumária do fato e o pedido; 

IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, 
o rol de testemunhas e documentos. 

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão 
do pátrio poder poder familiar , liminar ou incidentalmente, 
até o julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou 
adolescente confiado a pessoa idônea, mediante termo de 
responsabilidade. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 1 o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária 
determinará, concomitantemente ao despacho de citação e 
independentemente de requerimento do interessado, a 
realização de estudo social ou perícia por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar para comprovar a 
presença de uma das causas de suspensão ou destituição do 
poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 101 
desta Lei, e observada a Lei    n o 13.431, de 4 de abril de 
2017 . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, 
é ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe 
interprofissional ou multidisciplinar referida no § 1 o deste 
artigo, de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, observado o disposto no § 6 o do art. 28 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem 
produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e 
documentos. 

§ 1 o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os 
meios para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 
2014) 

§ 2 o O requerido privado de liberdade deverá ser citado 
pessoalmente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

§ 3 o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o 
encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, informar 
qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer 
vizinho do dia útil em que voltará a fim de efetuar a citação, 
na hora que designar, nos termos do art. 252 e seguintes da 
Lei n o 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local 
incerto ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 
10 (dez) dias, em publicação única, dispensado o envio de 
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ofícios para a localização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua 
família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado 
dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, 
contando-se o prazo a partir da intimação do despacho de 
nomeação. 

Parágrafo único.  Na hipótese de requerido privado de 
liberdade, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento 
da citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado 
defensor. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária 
requisitará de qualquer repartição ou órgão público a 
apresentação de documento que interesse à causa, de ofício 
ou a requerimento das partes ou do Ministério Público. 

Art. 161.  Se não for contestado o pedido e tiver sido 
concluído o estudo social ou a perícia realizada por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, a autoridade judiciária 
dará vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, 
salvo quando este for o requerente, e decidirá em igual 
prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 1º  A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de 
testemunhas que comprovem a presença de uma das causas 
de suspensão ou destituição do poder familiar previstas 
nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil) , ou no art. 24 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 
obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da 
criança ou adolescente, respeitado seu estágio de 
desenvolvimento e grau de compreensão sobre as 
implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 4º  É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem 
identificados e estiverem em local conhecido, ressalvados 
os casos de não comparecimento perante a Justiça quando 
devidamente citados. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

§ 5 o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a 
autoridade judicial requisitará sua apresentação para a 
oitiva. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária 
dará vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, 
salvo quando este for o requerente, designando, desde logo, 
audiência de instrução e julgamento. 

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 
serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o 

parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, 
manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido 
e o Ministério Público, pelo tempo de 20 (vinte) minutos 
cada um, prorrogável por mais 10 (dez) minutos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o A decisão será proferida na audiência, podendo a 
autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para 
sua leitura no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o Quando o procedimento de destituição de poder 
familiar for iniciado pelo Ministério Público, não haverá 
necessidade de nomeação de curador especial em favor da 
criança ou adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimento 
será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de 
notória inviabilidade de manutenção do poder familiar, 
dirigir esforços para preparar a criança ou o adolescente 
com vistas à colocação em família substituta. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Parágrafo único.  A sentença que decretar a perda ou a 
suspensão do poder familiar será averbada à margem do 
registro de nascimento da criança ou do 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

SEÇÃO III 
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA 

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o 
procedimento para a remoção de tutor previsto na lei 
processual civil e, no que couber, o disposto na seção 
anterior. 

SEÇÃO IV 
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA 

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de 
colocação em família substituta: 

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual 
cônjuge, ou companheiro, com expressa anuência deste; 

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, 
especificando se tem ou não parente vivo; 

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de 
seus pais, se conhecidos; 

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, 
anexando, se possível, uma cópia da respectiva certidão; 

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou 
rendimentos relativos à criança ou ao adolescente. 

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão 
também os requisitos específicos. 

Art. 166.  Se os pais forem falecidos, tiverem sido 
destituídos ou suspensos do poder familiar, ou houverem 
aderido expressamente ao pedido de colocação em família 
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substituta, este poderá ser formulado diretamente em 
cartório, em petição assinada pelos próprios requerentes, 
dispensada a assistência de advogado. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, 
devidamente assistidas por advogado ou por defensor 
público, para verificar sua concordância com a adoção, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
protocolo da petição ou da entrega da criança em juízo, 
tomando por termo as declarações; e (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o O consentimento dos titulares do poder familiar será 
precedido de orientações e esclarecimentos prestados pela 
equipe interprofissional da Justiça da Infância e da 
Juventude, em especial, no caso de adoção, sobre a 
irrevogabilidade da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 3 o São garantidos a livre manifestação de vontade dos 
detentores do poder familiar e o direito ao sigilo das 
informações. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 o O consentimento prestado por escrito não terá validade 
se não for ratificado na audiência a que se refere o § 1 o deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 5 o O consentimento é retratável até a data da realização 
da audiência especificada no § 1 o deste artigo, e os pais 
podem exercer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data de prolação da sentença de extinção do 
poder familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6 o O consentimento somente terá valor se for dado após o 
nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 7 o A família natural e a família substituta receberão a 
devida orientação por intermédio de equipe técnica 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de 
garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a 
realização de estudo social ou, se possível, perícia por 
equipe interprofissional, decidindo sobre a concessão de 
guarda provisória, bem como, no caso de adoção, sobre o 
estágio de convivência. 

Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória 
ou do estágio de convivência, a criança ou o adolescente 
será entregue ao interessado, mediante termo de 

responsabilidade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, 
e ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, 
dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de 
cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a 
perda ou a suspensão do pátrio poder poder 
familiar constituir pressuposto lógico da medida principal de 
colocação em família substituta, será observado o 
procedimento contraditório previsto nas Seções II e III deste 
Capítulo. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, 
observado o disposto no art. 35. 

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o 
disposto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47. 

Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob 
a guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento 
familiar será comunicada pela autoridade judiciária à 
entidade por este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

SEÇÃO V 
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A 

ADOLESCENTE 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem 
judicial será, desde logo, encaminhado à autoridade 
judiciária. 

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato 
infracional será, desde logo, encaminhado à autoridade 
policial competente. 

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada 
para atendimento de adolescente e em se tratando de ato 
infracional praticado em co-autoria com maior, prevalecerá 
a atribuição da repartição especializada, que, após as 
providências necessárias e conforme o caso, encaminhará o 
adulto à repartição policial própria. 

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido 
mediante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade 
policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo 
único, e 107, deverá: 

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o 
adolescente; 

II - apreender o produto e os instrumentos da infração; 

III - requisitar os exames ou perícias necessários à 
comprovação da materialidade e autoria da infração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a 
lavratura do auto poderá ser substituída por boletim de 
ocorrência circunstanciada. 
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Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade 
policial, sob termo de compromisso e responsabilidade de 
sua apresentação ao representante do Ministério Público, 
no mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil 
imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional 
e sua repercussão social, deva o adolescente permanecer 
sob internação para garantia de sua segurança pessoal ou 
manutenção da ordem pública. 

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial 
encaminhará, desde logo, o adolescente ao representante 
do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a 
autoridade policial encaminhará o adolescente à entidade 
de atendimento, que fará a apresentação ao representante 
do Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de 
atendimento, a apresentação far-se-á pela autoridade 
policial. À falta de repartição policial especializada, o 
adolescente aguardará a apresentação em dependência 
separada da destinada a maiores, não podendo, em 
qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo 
anterior. 

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial 
encaminhará imediatamente ao representante do 
Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boletim de 
ocorrência. 

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver 
indícios de participação de adolescente na prática de ato 
infracional, a autoridade policial encaminhará ao 
representante do Ministério Público relatório das 
investigações e demais documentos. 

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional não poderá ser conduzido ou transportado em 
compartimento fechado de veículo policial, em condições 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua 
integridade física ou mental, sob pena de responsabilidade. 

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do 
Ministério Público, no mesmo dia e à vista do auto de 
apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 
devidamente autuados pelo cartório judicial e com 
informação sobre os antecedentes do adolescente, 
procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em 
sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e 
testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o 
representante do Ministério Público notificará os pais ou 
responsável para apresentação do adolescente, podendo 
requisitar o concurso das polícias civil e militar. 

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo 
anterior, o representante do Ministério Público poderá: 

I - promover o arquivamento dos autos; 

II - conceder a remissão; 

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de 
medida sócio-educativa. 

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida 
a remissão pelo representante do Ministério Público, 
mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos 
fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para 
homologação. 

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a 
autoridade judiciária determinará, conforme o caso, o 
cumprimento da medida. 

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos 
autos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho 
fundamentado, e este oferecerá representação, designará 
outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou 
ratificará o arquivamento ou a remissão, que só então estará 
a autoridade judiciária obrigada a homologar. 

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do 
Ministério Público não promover o arquivamento ou 
conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade 
judiciária, propondo a instauração de procedimento para 
aplicação da medida sócio-educativa que se afigurar a mais 
adequada. 

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá 
o breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional 
e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser 
deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela 
autoridade judiciária. 

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da 
autoria e materialidade. 

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão 
do procedimento, estando o adolescente internado 
provisoriamente, será de quarenta e cinco dias. 

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, 
decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção 
da internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo. 

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão 
cientificados do teor da representação, e notificados a 
comparecer à audiência, acompanhados de advogado. 

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a 
autoridade judiciária dará curador especial ao adolescente. 

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade 
judiciária expedirá mandado de busca e apreensão, 
determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva 
apresentação. 

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou 
responsável. 
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Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela 
autoridade judiciária, não poderá ser cumprida em 
estabelecimento prisional. 

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características 
definidas no art. 123, o adolescente deverá ser 
imediatamente transferido para a localidade mais próxima. 

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 
aguardará sua remoção em repartição policial, desde que 
em seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, 
não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob 
pena de responsabilidade. 

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou 
responsável, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos 
mesmos, podendo solicitar opinião de profissional 
qualificado. 

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a 
remissão, ouvirá o representante do Ministério Público, 
proferindo decisão. 

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a 
autoridade judiciária, verificando que o adolescente não 
possui advogado constituído, nomeará defensor, 
designando, desde logo, audiência em continuação, 
podendo determinar a realização de diligências e estudo do 
caso. 

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no 
prazo de três dias contado da audiência de apresentação, 
oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas. 

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas 
arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as 
diligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, 
será dada a palavra ao representante do Ministério Público 
e ao defensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte 
minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério 
da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão. 

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não 
comparecer, injustificadamente à audiência de 
apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, 
determinando sua condução coercitiva. 

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão 
do processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do 
procedimento, antes da sentença. 

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer 
medida, desde que reconheça na sentença: 

I - estar provada a inexistência do fato; 

II - não haver prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato ato infracional; 

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o 
ato infracional. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o 
adolescente internado, será imediatamente colocado em 
liberdade. 

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de 
internação ou regime de semi-liberdade será feita: 

I - ao adolescente e ao seu defensor; 

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 
responsável, sem prejuízo do defensor. 

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á 
unicamente na pessoa do defensor. 

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 
este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença. 

SEÇÃO V-A 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES DE POLÍCIA PARA A 
INVESTIGAÇÃO DE CRIMES CONTRA A DIGNIDADE 

SEXUAL DE CRIANÇA E DE ADOLESCENTE” 

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet 
com o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 
240 , 241 , 241-A , 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e 
nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-A e 218-B do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) , 
obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017) 

I – será precedida de autorização judicial devidamente 
circunstanciada e fundamentada, que estabelecerá os 
limites da infiltração para obtenção de prova, ouvido o 
Ministério Público; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público 
ou representação de delegado de polícia e conterá a 
demonstração de sua necessidade, o alcance das tarefas dos 
policiais, os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, 
quando possível, os dados de conexão ou cadastrais que 
permitam a identificação dessas pessoas; (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017) 

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem 
prejuízo de eventuais renovações, desde que o total não 
exceda a 720 (setecentos e vinte) dias e seja demonstrada 
sua efetiva necessidade, a critério da autoridade 
judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

§ 1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão 
requisitar relatórios parciais da operação de infiltração antes 
do término do prazo de que trata o inciso II do § 1 º deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

§ 2 º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 º deste artigo, 
consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, 
início, término, duração, endereço de Protocolo de Internet 
(IP) utilizado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017) 
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II – dados cadastrais: informações referentes a nome e 
endereço de assinante ou de usuário registrado ou 
autenticado para a conexão a quem endereço de IP, 
identificação de usuário ou código de acesso tenha sido 
atribuído no momento da conexão. 

§ 3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será 
admitida se a prova puder ser obtida por outros 
meios. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela 
autorização da medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso 
aos autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao 
delegado de polícia responsável pela operação, com o 
objetivo de garantir o sigilo das investigações. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua 
identidade para, por meio da internet, colher indícios de 
autoria e materialidade dos crimes previstos nos arts. 
240 , 241 , 241-A , 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e 
nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-A e 218-B do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal) . (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de 
observar a estrita finalidade da investigação responderá 
pelos excessos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017) 

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante 
procedimento sigiloso e requisição da autoridade judicial, as 
informações necessárias à efetividade da identidade fictícia 
criada. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta 
Seção será numerado e tombado em livro 
específico. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos 
eletrônicos praticados durante a operação deverão ser 
registrados, gravados, armazenados e encaminhados ao juiz 
e ao Ministério Público, juntamente com relatório 
circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados 
no caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e 
apensados ao processo criminal juntamente com o inquérito 
policial, assegurando-se a preservação da identidade do 
agente policial infiltrado e a intimidade das crianças e dos 
adolescentes envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017) 

SEÇÃO VI 
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE 

DE ATENDIMENTO 

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades 
em entidade governamental e não-governamental terá 
início mediante portaria da autoridade judiciária ou 
representação do Ministério Público ou do Conselho 
Tutelar, onde conste, necessariamente, resumo dos fatos. 

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a 
autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar 
liminarmente o afastamento provisório do dirigente da 
entidade, mediante decisão fundamentada. 

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo 
de dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar 
documentos e indicar as provas a produzir. 

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, 
a autoridade judiciária designará audiência de instrução e 
julgamento, intimando as partes. 

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o 
Ministério Público terão cinco dias para oferecer alegações 
finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo 
de dirigente de entidade governamental, a autoridade 
judiciária oficiará à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao afastado, marcando prazo para 
a substituição. 

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade 
judiciária poderá fixar prazo para a remoção das 
irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o 
processo será extinto, sem julgamento de mérito. 

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento. 

SEÇÃO VII 
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS 

NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade 
administrativa por infração às normas de proteção à criança 
e ao adolescente terá início por representação do Ministério 
Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração 
elaborado por servidor efetivo ou voluntário credenciado, e 
assinado por duas testemunhas, se possível. 

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, 
poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a 
natureza e as circunstâncias da infração. 

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-
se-á a lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, 
dos motivos do retardamento. 
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Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para 
apresentação de defesa, contado da data da intimação, que 
será feita: 

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado 
na presença do requerido; 

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente 
habilitado, que entregará cópia do auto ou da representação 
ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando 
certidão; 

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for 
encontrado o requerido ou seu representante legal; 

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não 
sabido o paradeiro do requerido ou de seu representante 
legal. 

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a 
autoridade judiciária dará vista dos autos do Ministério 
Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo. 

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária 
procederá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo 
necessário, designará audiência de instrução e 
julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão 
sucessivamente o Ministério Público e o procurador do 
requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, 
que em seguida proferirá sentença. 

SEÇÃO VIII 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À ADOÇÃO 

Art. 197-A.  Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, 
apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou 
casamento, ou declaração relativa ao período de união 
estável; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

VI - atestados de sanidade física e mental (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 197-B.  A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que 
no prazo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe 
interprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a 
que se refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos 
postulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

III - requerer a juntada de documentos complementares e a 
realização de outras diligências que entender 
necessárias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 197-C.  Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da 
Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que 
conterá subsídios que permitam aferir a capacidade e o 
preparo dos postulantes para o exercício de uma 
paternidade ou maternidade responsável, à luz dos 
requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 1 o É obrigatória a participação dos postulantes em 
programa oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 
pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar e dos grupos de apoio à adoção 
devidamente habilitados perante a Justiça da Infância e da 
Juventude, que inclua preparação psicológica, orientação e 
estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de 
adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou com 
necessidades específicas de saúde, e de grupos de 
irmãos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 o Sempre que possível e recomendável, a etapa 
obrigatória da preparação referida no § 1 o deste artigo 
incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar ou institucional, a ser realizado sob 
orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da 
Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos de apoio à 
adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento familiar e institucional e pela 
execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

§ 3 o É recomendável que as crianças e os adolescentes 
acolhidos institucionalmente ou por família acolhedora 
sejam preparados por equipe interprofissional antes da 
inclusão em família adotiva. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 
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Art. 197-D.  Certificada nos autos a conclusão da 
participação no programa referido no art. 197-C desta Lei, a 
autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
decidirá acerca das diligências requeridas pelo Ministério 
Público e determinará a juntada do estudo psicossocial, 
designando, conforme o caso, audiência de instrução e 
julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Caso não sejam requeridas diligências, ou 
sendo essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará 
a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos 
autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 197-E.  Deferida a habilitação, o postulante será inscrito 
nos cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua 
convocação para a adoção feita de acordo com ordem 
cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de 
crianças ou adolescentes adotáveis. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 o A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas 
hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando 
comprovado ser essa a melhor solução no interesse do 
adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 o A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe 
interprofissional. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 o Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, 
será dispensável a renovação da habilitação, bastando a 
avaliação por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

§ 4 o Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à 
adoção de crianças ou adolescentes indicados dentro do 
perfil escolhido, haverá reavaliação da habilitação 
concedida. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 5 o A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente 
depois do trânsito em julgado da sentença de adoção 
importará na sua exclusão dos cadastros de adoção e na 
vedação de renovação da habilitação, salvo decisão judicial 
fundamentada, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 197-F.  O prazo máximo para conclusão da habilitação à 
adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS 

Art. 198.  Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e 
da Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas 
socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei 
n o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 

Civil) , com as seguintes adaptações: (Redação dada pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - os recursos serão interpostos independentemente de 
preparo; 

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, 
o prazo para o Ministério Público e para a defesa será 
sempre de 10 (dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide) 

III - os recursos terão preferência de julgamento e 
dispensarão revisor; 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior 
instância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso 
de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no 
prazo de cinco dias; 

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão 
remeterá os autos ou o instrumento à superior instância 
dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo 
pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos 
dependerá de pedido expresso da parte interessada ou do 
Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da 
intimação. 

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação. 

Art. 199-A.  A sentença que deferir a adoção produz efeito 
desde logo, embora sujeita a apelação, que será recebida 
exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de 
adoção internacional ou se houver perigo de dano 
irreparável ou de difícil reparação ao adotando. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-B.  A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que 
deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-C.  Os recursos nos procedimentos de adoção e de 
destituição de poder familiar, em face da relevância das 
questões, serão processados com prioridade absoluta, 
devendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado 
que aguardem, em qualquer situação, oportuna 
distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento 
sem revisão e com parecer urgente do Ministério 
Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-D.  O relator deverá colocar o processo em mesa 
para julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contado da sua conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 
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Parágrafo único.  O Ministério Público será intimado da data 
do julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, 
apresentar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-E.  O Ministério Público poderá requerer a 
instauração de procedimento para apuração de 
responsabilidades se constatar o descumprimento das 
providências e do prazo previstos nos artigos 
anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

CAPÍTULO V 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta 
Lei serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica. 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 

I - conceder a remissão como forma de exclusão do 
processo; 

II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às 
infrações atribuídas a adolescentes; 

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os 
procedimentos de suspensão e destituição do pátrio 
poder poder familiar , nomeação e remoção de tutores, 
curadores e guardiães, bem como oficiar em todos os 
demais procedimentos da competência da Justiça da 
Infância e da Juventude; (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, 
a especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação 
de contas dos tutores, curadores e quaisquer 
administradores de bens de crianças e adolescentes nas 
hipóteses do art. 98; 

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos 
relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos 
no art. 220, § 3º inciso II, da Constituição Federal ; 

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-
los: 

a) expedir notificações para colher depoimentos ou 
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 
injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela 
polícia civil ou militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos 
de autoridades municipais, estaduais e federais, da 
administração direta ou indireta, bem como promover 
inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a particulares e 
instituições privadas; 

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências 
investigatórias e determinar a instauração de inquérito 
policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de 
proteção à infância e à juventude; 

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias 
legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo 
as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; 

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à 
criança e ao adolescente; 

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade 
por infrações cometidas contra as normas de proteção à 
infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível; 

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de 
atendimento e os programas de que trata esta Lei, 
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais 
necessárias à remoção de irregularidades porventura 
verificadas; 

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos 
serviços médicos, hospitalares, educacionais e de 
assistência social, públicos ou privados, para o desempenho 
de suas atribuições. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e 
esta Lei. 

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem 
outras, desde que compatíveis com a finalidade do 
Ministério Público. 

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre 
criança ou adolescente. 

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que 
requisitar, nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII 
deste artigo, poderá o representante do Ministério Público: 

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, 
instaurando o competente procedimento, sob sua 
presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade 
reclamada, em dia, local e horário previamente notificados 
ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública afetos à criança e ao 
adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita 
adequação. 

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for 
parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na 
defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, 
hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, 
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podendo juntar documentos e requerer diligências, usando 
os recursos cabíveis. 

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer 
caso, será feita pessoalmente. 

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público 
acarreta a nulidade do feito, que será declarada de ofício 
pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado. 

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas. 

CAPÍTULO VI 
DO ADVOGADO 

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou 
responsável, e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse 
na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de 
que trata esta Lei, através de advogado, o qual será 
intimado para todos os atos, pessoalmente ou por 
publicação oficial, respeitado o segredo de justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral 
e gratuita àqueles que dela necessitarem. 

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática 
de ato infracional, ainda que ausente ou foragido, 
será     processado sem defensor. 

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir 
outro de sua preferência. 

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento 
de nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear 
substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito 
do ato. 

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se 
tratar de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido 
indicado por ocasião de ato formal com a presença da 
autoridade judiciária. 

CAPÍTULO VII 
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES 

INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS 

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à 
criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou 
oferta irregular: 

I - do ensino obrigatório; 

II - de atendimento educacional especializado aos 
portadores de deficiência; 

III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de 
zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 
13.306, de 2016) 

IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 

V - de programas suplementares de oferta de material 
didático-escolar, transporte e assistência à saúde do 
educando do ensino fundamental; 

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à 
família, à maternidade, à infância e à adolescência, bem 
como ao amparo às crianças e adolescentes que dele 
necessitem; 

VII - de acesso às ações e serviços de saúde; 

VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes 
privados de liberdade. 

IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e 
promoção social de famílias e destinados ao pleno exercício 
do direito à convivência familiar por crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

X - de programas de atendimento para a execução das 
medidas socioeducativas e aplicação de medidas de 
proteção. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de 
violência. (Incluído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência) 

§ 1 o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da 
proteção judicial outros interesses individuais, difusos ou 
coletivos, próprios da infância e da adolescência, protegidos 
pela Constituição e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo 
único pela Lei nº 11.259, de 2005) 

§ 2 o A investigação do desaparecimento de crianças ou 
adolescentes será realizada imediatamente após 
notificação aos órgãos competentes, que deverão 
comunicar o fato aos portos, aeroportos, Polícia Rodoviária 
e companhias de transporte interestaduais e internacionais, 
fornecendo-lhes todos os dados necessários à identificação 
do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005) 

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas 
no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou 
omissão, cujo juízo terá competência absoluta para 
processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça 
Federal e a competência originária dos tribunais superiores. 

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses 
coletivos ou difusos, consideram-se legitimados 
concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 
territórios; 

III - as associações legalmente constituídas há pelo menos 
um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa 
dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada 
a autorização da assembléia, se houver prévia autorização 
estatutária. 
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§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da União e dos estados na defesa dos 
interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por 
associação legitimada, o Ministério Público ou outro 
legitimado poderá assumir a titularidade ativa. 

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta 
às exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo 
extrajudicial. 

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações 
pertinentes. 

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas 
do Código de Processo Civil. 

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público, que lesem direito líquido e certo previsto 
nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas 
normas da lei do mandado de segurança. 

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do 
adimplemento. 

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito 
ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
prévia, citando o réu. 

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de 
pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a 
obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do 
preceito. 

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da sentença favorável ao autor, mas será devida 
desde o dia em que se houver configurado o 
descumprimento. 

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido 
pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
respectivo município. 

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito 
em julgado da decisão serão exigidas através de execução 
promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro 
ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em 
conta com correção monetária. 

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos 
recursos, para evitar dano irreparável à parte. 

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser 
condenação ao poder público, o juiz determinará a remessa 
de peças à autoridade competente, para apuração da 
responsabilidade civil e administrativa do agente a que se 
atribua a ação ou omissão. 

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu 
os honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 
4º do art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil) , quando reconhecer que a 
pretensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a 
associação autora e os diretores responsáveis pela 
propositura da ação serão solidariamente condenados ao 
décuplo das custas, sem prejuízo de responsabilidade por 
perdas e danos. 

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais 
e quaisquer outras despesas. 

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público 
deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre fatos que constituam 
objeto de ação civil, e indicando-lhe os elementos de 
convicção. 

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam 
ensejar a propositura de ação civil, remeterão peças ao 
Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e 
informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no 
prazo de quinze dias. 

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer 
pessoa, organismo público ou particular, certidões, 
informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o 
qual não poderá ser inferior a dez dias úteis. 

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento 
para a propositura da ação cível, promoverá o arquivamento 
dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, 
fazendo-o fundamentadamente. 

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação 
arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em 
falta grave, no prazo de três dias, ao Conselho Superior do 
Ministério Público. 

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, em sessão do Conselho Superior do 
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Ministério público, poderão as associações legitimadas 
apresentar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos do inquérito ou anexados às peças de 
informação. 

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame 
e deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, 
conforme dispuser o seu regimento. 

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a 
promoção de arquivamento, designará, desde logo, outro 
órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 . 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados 
contra a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem 
prejuízo do disposto na legislação penal. 

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as 
normas da Parte Geral do Código Penal e, quanto 
ao     processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal. 

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública 
incondicionada. 

Art. 227-A  Os efeitos da condenação prevista no inciso I 
do caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para os crimes previstos 
nesta Lei, praticados por servidores públicos com abuso de 
autoridade, são condicionados à ocorrência de 
reincidência.      (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019) 

Parágrafo único.  A perda do cargo, do mandato ou da 
função, nesse caso, independerá da pena aplicada na 
reincidência.      (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019) 

SEÇÃO II 
DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter 
registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo 
referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à 
parturiente ou a seu responsável, por ocasião da alta 
médica, declaração de nascimento, onde constem as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de 

identificar corretamente o neonato e a parturiente, por 
ocasião do parto, bem como deixar de proceder aos exames 
referidos no art. 10 desta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 
procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato 
infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade 
judiciária competente: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede 
à apreensão sem observância das formalidades legais. 

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela 
apreensão de criança ou adolescente de fazer imediata 
comunicação à autoridade judiciária competente e à família 
do apreendido ou à pessoa por ele indicada: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua 
autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou a 
constrangimento: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 : 

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, 
de ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, 
tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta 
Lei em benefício de adolescente privado de liberdade: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade 
judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante 
do Ministério Público no exercício de função prevista nesta 
Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem 
o tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, 
com o fim de colocação em lar substituto: 

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa. 

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 
terceiro, mediante paga ou recompensa: 

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 
efetiva a paga ou recompensa. 
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Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado 
ao envio de criança ou adolescente para o exterior com 
inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 
lucro: 

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça 
ou fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena 
correspondente à violência. 

Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou 
registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou 
pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, 
recruta, coage, ou de qualquer modo intermedeia a 
participação de criança ou adolescente nas cenas referidas 
no caput deste artigo, ou ainda quem com esses 
contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente 
comete o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação 
ou de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

III – prevalecendo-se de relações de parentesco 
consangüíneo ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de 
tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de 
quem, a qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, 
ou com seu consentimento. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou 
pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, 
distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive 
por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de 
computadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata 
o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste 
artigo são puníveis quando o responsável legal pela 
prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata 
o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer 
meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que 
contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a 
finalidade de comunicar às autoridades competentes a 
ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A 
e 241-C desta Lei, quando a comunicação for feita 
por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – membro de entidade, legalmente constituída, que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, o recebimento, 
o processamento e o encaminhamento de notícia dos 
crimes referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

III – representante legal e funcionários responsáveis de 
provedor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de 
computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou 
ao Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão 
manter sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de 
adulteração, montagem ou modificação de fotografia, 
vídeo ou qualquer outra forma de representação 
visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, 
expõe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.764.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11829.htm#art2


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

108 

335 

por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material 
produzido na forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por 
qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de com 
ela praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre 
quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela 
praticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com 
o fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou 
sexualmente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a 
expressão “cena de sexo explícito ou pornográfica” 
compreende qualquer situação que envolva criança ou 
adolescente em atividades sexuais explícitas, reais ou 
simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma criança 
ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, 
munição ou explosivo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada 
pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, 
ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a 
adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 
produtos cujos componentes possam causar dependência 
física ou psíquica: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o 
fato não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei 
nº 13.106, de 2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos 
de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 
reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer 
dano físico em caso de utilização indevida: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais 
definidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à 
exploração sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade 
da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi 

cometido o crime, ressalvado o direito de terceiro de boa-
fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, de 2017) 

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente 
ou o responsável pelo local em que se verifique a submissão 
de criança ou adolescente às práticas referidas 
no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 
23.6.2000) 

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação 
da licença de localização e de funcionamento do 
estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 
18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou 
induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer 
meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são 
aumentadas de um terço no caso de a infração cometida ou 
induzida estar incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 
de julho de 1990 . (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino 
fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à 
autoridade competente os casos de que tenha 
conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade 
de atendimento o exercício dos direitos constantes nos 
incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização 
devida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou 
documento de procedimento policial, administrativo ou 
judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato 
infracional: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou 
parcialmente, fotografia de criança ou adolescente 
envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe 
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diga respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de 
forma a permitir sua identificação, direta ou indiretamente. 

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou 
emissora de rádio ou televisão, além da pena prevista neste 
artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a 
apreensão da publicação ou a suspensão da programação 
da emissora até por dois dias, bem como da publicação do 
periódico até por dois números. (Expressão declarada 
inconstitucional pela ADIN 869). 

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência) 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres 
inerentes ao pátrio poder poder familiar ou decorrente de 
tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade 
judiciária ou Conselho Tutelar: (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente 
desacompanhado dos pais ou responsável, ou sem 
autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em 
hotel, pensão, motel ou congênere: (Redação dada pela Lei 
nº 12.038, de 2009). 

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009). 

§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de 
multa, a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) 
dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009). 

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente 
fechado e terá sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 
12.038, de 2009). 

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 
desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo 
público de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 
do local de exibição, informação destacada sobre a natureza 
da diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no 
certificado de classificação: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-
se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer 
representações ou espetáculos, sem indicar os limites de 
idade a que não se recomendem: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa 
de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade. 

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, 
espetáculo em horário diverso do autorizado ou sem aviso 
de sua classificação: (Expressão declarada inconstitucional 
pela ADI 2.404). 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá 
determinar a suspensão da programação da emissora por 
até dois dias. 

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere 
classificado pelo órgão competente como inadequado às 
crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na 
reincidência, a autoridade poderá determinar a suspensão 
do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até 
quinze dias. 

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de 
programação em vídeo, em desacordo com a classificação 
atribuída pelo órgão competente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 
desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, 
duplicando-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo 
de apreensão da revista ou publicação. 

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o 
empresário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso 
de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre 
sua participação no espetáculo: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar 
a instalação e operacionalização dos cadastros previstos no 
art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três 
mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade 
que deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de 
adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas 
ou casais habilitados à adoção e de crianças e adolescentes 
em regime de acolhimento institucional ou 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar 
imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso 
de que tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada 
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em entregar seu filho para adoção: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três 
mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de 
programa oficial ou comunitário destinado à garantia do 
direito à convivência familiar que deixa de efetuar a 
comunicação referida no caput deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 258-C.  Descumprir a proibição estabelecida no inciso II 
do art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento 
comercial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da 
publicação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo 
sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da 
política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que 
estabelece o Título V do Livro II. 

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios 
promoverem a adaptação de seus órgãos e programas às 
diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 260.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
distrital, estaduais ou municipais, devidamente 
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do 
imposto de renda, obedecidos os seguintes 
limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido 
apurado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 
pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, 
observado o disposto no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997 . (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de 
efeito) 

§ 1 o -A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com 
os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do 
Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação dada dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos 
direitos da criança e do adolescente fixarão critérios de 
utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente 
percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de 
guarda, de crianças e adolescentes e para programas de 
atenção integral à primeira infância em áreas de maior 
carência socioeconômica e em situações de 
calamidade. (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a 
comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a 
forma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 
fiscais referidos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 
12.10.1991) 

§ 5 o Observado o disposto no § 4 o do art. 3 o da Lei n o 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995 , a dedução de que trata o inciso 
I do caput : (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a 
limite em conjunto com outras deduções do imposto; 
e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata 
o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 
Declaração de Ajuste Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

§ 1 o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até 
os seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado 
na declaração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 2 o A dedução de que trata o caput : (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto 
sobre a renda apurado na declaração de que trata o inciso II 
do caput do art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 
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a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide) 

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em 
vigor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 3 o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data 
de vencimento da primeira quota ou quota única do 
imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

§ 4 o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no 
§ 3 o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, 
ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 
diferença de imposto devido apurado na Declaração de 
Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na 
legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 5 o A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo 
ano-calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, 
distrital, estaduais e nacional concomitantemente com a 
opção de que trata o caput , respeitado o limite previsto no 
inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

Art. 260-B.  A doação de que trata o inciso I do art. 260 
poderá ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para 
as pessoas jurídicas que apuram o imposto 
anualmente. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Parágrafo único.  A doação deverá ser efetuada dentro do 
período a que se refere a apuração do imposto. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-C.  As doações de que trata o art. 260 desta Lei 
podem ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Parágrafo único.  As doações efetuadas em espécie devem 
ser depositadas em conta específica, em instituição 
financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que 
trata o art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-D.  Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 

nacional, estaduais, distrital e municipais devem emitir 
recibo em favor do doador, assinado por pessoa 
competente e pelo presidente do Conselho correspondente, 
especificando: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e 
endereço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
doador; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; 
e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 1 o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode 
ser emitido anualmente, desde que discrimine os valores 
doados mês a mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

§ 2 o No caso de doação em bens, o comprovante deve 
conter a identificação dos bens, mediante descrição em 
campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, 
informando também se houve avaliação, o nome, CPF ou 
CNPJ e endereço dos avaliadores. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-E.  Na hipótese da doação em bens, o doador 
deverá: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante 
documentação hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso 
de pessoa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última 
declaração do imposto de renda, desde que não exceda o 
valor de mercado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Parágrafo único.  O preço obtido em caso de leilão não será 
considerado na determinação do valor dos bens doados, 
exceto se o leilão for determinado por autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-F.  Os documentos a que se referem os arts. 260-D 
e 260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo 
de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da dedução 
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perante a Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-G.  Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - manter conta bancária específica destinada 
exclusivamente a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os 
seguintes dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou 
em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-H.  Em caso de descumprimento das obrigações 
previstas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério 
Público. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-I.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais 
divulgarão amplamente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide) 

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de 
atendimento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide) 

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem 
beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou 
municipais; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-
calendário e o valor dos recursos previstos para 
implementação das ações, por projeto; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, 
por projeto atendido, inclusive com cadastramento na base 
de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a 
Adolescência; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados 
com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital e 
municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-J.  O Ministério Público determinará, em cada 
Comarca, a forma de fiscalização da aplicação dos 
incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto nos arts. 
260-G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação 
judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar 
de ofício, a requerimento ou representação de qualquer 
cidadão. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-K.  A Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República (SDH/PR) encaminhará à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de 
cada ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada 
dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação 
dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 
bancárias específicas mantidas em instituições financeiras 
públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos 
Fundos. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-L.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil 
expedirá as instruções necessárias à aplicação do disposto 
nos arts. 260 a 260-K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da 
criança e do adolescente, os registros, inscrições e 
alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 
desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da 
comarca a que pertencer a entidade. 

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos 
estados e municípios, e os estados aos municípios, os 
recursos referentes aos programas e atividades previstos 
nesta Lei, tão logo estejam criados os conselhos dos direitos 
da criança e do adolescente nos seus respectivos níveis. 

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, 
as atribuições a eles conferidas serão exercidas pela 
autoridade judiciária. 

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

1) Art. 121  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 
se o crime resulta de inobservância de regra técnica de 
profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 
flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada 
de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de 
catorze anos. 

2) Art. 129  

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 
hipóteses do art. 121, § 4º. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. 
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3) Art. 136 

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 
contra pessoa menor de catorze anos. 

4) Art. 213  

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos. 

5) Art. 214 

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos: 

Pena - reclusão de três a nove anos.» 

Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 , fica acrescido do seguinte item: 

"Art. 102  

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. " 

Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, 
da administração direta ou indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público federal 
promoverão edição popular do texto integral deste 
Estatuto, que será posto à disposição das escolas e das 
entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente. 

Art. 265-A.  O poder público fará periodicamente ampla 
divulgação dos direitos da criança e do adolescente nos 
meios de comunicação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

Parágrafo único.  A divulgação a que se refere o caput será 
veiculada em linguagem clara, compreensível e adequada a 
crianças e adolescentes, especialmente às crianças com 
idade inferior a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua 
publicação. 

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e 
esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei. 

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 
10 de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º 
da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
Carlos Chiarelli 
Antônio Magri 

Margarida Procópio 

Lei nº 13.146/2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada 
a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por 
pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e 
cidadania. 

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio 
do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em 
conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 
5º da Constituição da República Federativa do Brasil , em 
vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de 
agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 
de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano 
interno. 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. 

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar e considerará:       (Vigência) 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação 
da deficiência.        (Vide Lei nº 13.846, de 2019) 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art136%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art213p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art214p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art102.6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L4513.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6697.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6697.htm


VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

114 

335 

sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privados 
de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva; 

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida 
e inclusão social; 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social 
da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte 
ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa 
com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 
Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e 
ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 
desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa 
gozar ou exercer, em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e 
liberdades fundamentais; 

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, 
serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 
elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 
sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso 
coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, 
toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 
percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso; 

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de 
Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) 
localizadas em áreas residenciais da comunidade, com 
estruturas adequadas, que possam contar com apoio 
psicossocial para o atendimento das necessidades da pessoa 
acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em 
situação de dependência, que não dispõem de condições de 
autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos; 

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de 
proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e 
adultos com deficiência; 

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados 
básicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de 
suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os 
procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas; 

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce 
atividades de alimentação, higiene e locomoção do 
estudante com deficiência e atua em todas as atividades 
escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, 
excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas; 
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XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de 
atendente pessoal. 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá 
nenhuma espécie de discriminação. 

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência 
toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou 
omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 
impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 
deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de 
fornecimento de tecnologias assistivas. 

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa. 

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 
degradante. 

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente 
vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 
deficiência. 

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 
ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e 
planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da 
pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes 
e os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 
caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem 
remeter peças ao Ministério Público para as providências 
cabíveis. 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família 
assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, 
à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à 
previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico. 

SEÇÃO ÚNICA 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

II - atendimento em todas as instituições e serviços de 
atendimento ao público; 

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto 
tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade de 
condições com as demais pessoas; 

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e 
terminais acessíveis de transporte coletivo de passageiros e 
garantia de segurança no embarque e no desembarque; 

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de 
comunicação acessíveis; 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e 
administrativos em que for parte ou interessada, em todos 
os atos e diligências. 

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao 
acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu 
atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI 
e VII deste artigo. 

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a 
prioridade conferida por esta Lei é condicionada aos 
protocolos de atendimento médico. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da 
pessoa com deficiência ao longo de toda a vida. 

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou 
estado de calamidade pública, a pessoa com deficiência será 
considerada vulnerável, devendo o poder público adotar 
medidas para sua proteção e segurança. 
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Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento 
ou a institucionalização forçada. 

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com 
deficiência em situação de curatela poderá ser suprido, na 
forma da lei. 

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da 
pessoa com deficiência é indispensável para a realização de 
tratamento, procedimento, hospitalização e pesquisa 
científica. 

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de 
curatela, deve ser assegurada sua participação, no maior 
grau possível, para a obtenção de consentimento. 

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em 
caráter excepcional, apenas quando houver indícios de 
benefício direto para sua saúde ou para a saúde de outras 
pessoas com deficiência e desde que não haja outra opção 
de pesquisa de eficácia comparável com participantes não 
tutelados ou curatelados. 

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida 
sem seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos 
de risco de morte e de emergência em saúde, resguardado 
seu superior interesse e adotadas as salvaguardas legais 
cabíveis. 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO 

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um 
direito da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, 
talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, 
sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e 
artísticas que contribuam para a conquista da autonomia da 
pessoa com deficiência e de sua participação social em 
igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas. 

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-
se em avaliação multidisciplinar das necessidades, 
habilidades e potencialidades de cada pessoa, observadas 
as seguintes diretrizes: 

I - diagnóstico e intervenção precoces; 

II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação 
funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões; 

III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 
públicas que possibilitem a plena participação social da 
pessoa com deficiência; 

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação 
intersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, para 

atender às necessidades específicas da pessoa com 
deficiência; 

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa 
com deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a 
organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos 
territórios locais e as normas do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de 
reabilitação para a pessoa com deficiência, são garantidos: 

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência; 

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços; 

III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, 
materiais e equipamentos adequados e apoio técnico 
profissional, de acordo com as especificidades de cada 
pessoa com deficiência; 

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que 
participem dos programas e serviços. 

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover 
ações articuladas para garantir à pessoa com deficiência e 
sua família a aquisição de informações, orientações e 
formas de acesso às políticas públicas disponíveis, com a 
finalidade de propiciar sua plena participação social. 

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste 
artigo podem fornecer informações e orientações nas áreas 
de saúde, de educação, de cultura, de esporte, de lazer, de 
transporte, de previdência social, de assistência social, de 
habitação, de trabalho, de empreendedorismo, de acesso 
ao crédito, de promoção, proteção e defesa de direitos e nas 
demais áreas que possibilitem à pessoa com deficiência 
exercer sua cidadania. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa 
com deficiência em todos os níveis de complexidade, por 
intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário. 

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência 
na elaboração das políticas de saúde a ela destinadas. 

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e 
técnicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de 
saúde e contemplarão aspectos relacionados aos direitos e 
às especificidades da pessoa com deficiência, incluindo 
temas como sua dignidade e autonomia. 

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de 
reabilitação, deve ser garantida capacitação inicial e 
continuada. 

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à 
pessoa com deficiência devem assegurar: 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

117 

335 

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar; 

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que 
necessários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para 
a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de 
vida; 

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento 
ambulatorial e internação; 

IV - campanhas de vacinação; 

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 
atendentes pessoais; 

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à 
orientação sexual da pessoa com deficiência; 

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à 
fertilização assistida; 

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com 
deficiência e a seus familiares sobre sua condição de saúde; 

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o 
desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais; 

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 
equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, 
no atendimento à pessoa com deficiência, bem como 
orientação a seus atendentes pessoais; 

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de 
locomoção, medicamentos, insumos e fórmulas 
nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da 
Saúde. 

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às 
instituições privadas que participem de forma 
complementar do SUS ou que recebam recursos públicos 
para sua manutenção. 

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à 
prevenção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por 
meio de: 

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, 
com garantia de parto humanizado e seguro; 

II - promoção de práticas alimentares adequadas e 
saudáveis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e 
cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e 
nutrição da mulher e da criança; 

III - aprimoramento e expansão dos programas de 
imunização e de triagem neonatal; 

IV - identificação e controle da gestante de alto risco. 

Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de 
saúde são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no 
mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos demais 
clientes. 

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da 
pessoa com deficiência no local de residência, será prestado 
atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de 
tratamento, garantidos o transporte e a acomodação da 
pessoa com deficiência e de seu acompanhante. 

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em 
observação é assegurado o direito a acompanhante ou a 
atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de 
saúde proporcionar condições adequadas para sua 
permanência em tempo integral. 

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante 
ou do atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, 
cabe ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 
justificá-la por escrito. 

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste 
artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as 
providências cabíveis para suprir a ausência do 
acompanhante ou do atendente pessoal. 

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação 
contra a pessoa com deficiência, inclusive por meio de 
cobrança de valores diferenciados por planos e seguros 
privados de saúde, em razão de sua condição. 

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às 
informações prestadas e recebidas, por meio de recursos de 
tecnologia assistiva e de todas as formas de comunicação 
previstas no inciso V do art. 3º desta Lei. 

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos 
quanto privados, devem assegurar o acesso da pessoa com 
deficiência, em conformidade com a legislação em vigor, 
mediante a remoção de barreiras, por meio de projetos 
arquitetônico, de ambientação de interior e de comunicação 
que atendam às especificidades das pessoas com deficiência 
física, sensorial, intelectual e mental. 

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de 
notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos e 
privados à autoridade policial e ao Ministério Público, além 
dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se 
violência contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou 
omissão, praticada em local público ou privado, que lhe 
cause morte ou dano ou sofrimento físico ou psicológico. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com 
deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em 
todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 
forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de 
seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e 
sociais, segundo suas características, interesses e 
necessidades de aprendizagem. 
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Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da 
comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de 
qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 
toda forma de violência, negligência e discriminação. 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, 
desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e 
avaliar: 

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a 
vida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a 
garantir condições de acesso, permanência, participação e 
aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 
de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a 
inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento 
educacional especializado, assim como os demais serviços e 
adaptações razoáveis, para atender às características dos 
estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao 
currículo em condições de igualdade, promovendo a 
conquista e o exercício de sua autonomia; 

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira 
língua e na modalidade escrita da língua portuguesa como 
segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 
inclusivas; 

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e 
social dos estudantes com deficiência, favorecendo o 
acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em 
instituições de ensino; 

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos 
métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de 
equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva; 

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de 
plano de atendimento educacional especializado, de 
organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 
disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de 
tecnologia assistiva; 

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas 
famílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade 
escolar; 

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o 
desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, 
vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, 
a criatividade, as habilidades e os interesses do estudante 
com deficiência; 

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos 
programas de formação inicial e continuada de professores 
e oferta de formação continuada para o atendimento 
educacional especializado; 

XI - formação e disponibilização de professores para o 
atendimento educacional especializado, de tradutores e 
intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais 
de apoio; 

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso 
de recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar 
habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 
autonomia e participação; 

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e 
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições 
com as demais pessoas; 

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível 
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de 
temas relacionados à pessoa com deficiência nos 
respectivos campos de conhecimento; 

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de 
condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de 
lazer, no sistema escolar; 

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores 
da educação e demais integrantes da comunidade escolar às 
edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a 
todas as modalidades, etapas e níveis de ensino; 

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 

XVIII - articulação intersetorial na implementação de 
políticas públicas. 

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade 
de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos 
I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII 
do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores 
adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, 
anuidades e matrículas no cumprimento dessas 
determinações. 

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da 
Libras a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-
se observar o seguinte: 

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na 
educação básica devem, no mínimo, possuir ensino médio 
completo e certificado de proficiência na 
Libras;          (Vigência) 

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando 
direcionados à tarefa de interpretar nas salas de aula dos 
cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível 
superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e 
Interpretação em Libras.    (Vigência) 

Art. 29. (VETADO). 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e 
permanência nos cursos oferecidos pelas instituições de 
ensino superior e de educação profissional e tecnológica, 
públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes 
medidas: 
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I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas 
dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos 
serviços; 

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames 
com campos específicos para que o candidato com 
deficiência informe os recursos de acessibilidade e de 
tecnologia assistiva necessários para sua participação; 

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para 
atendimento às necessidades específicas do candidato com 
deficiência; 

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de 
tecnologia assistiva adequados, previamente solicitados e 
escolhidos pelo candidato com deficiência; 

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo 
candidato com deficiência, tanto na realização de exame 
para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante 
prévia solicitação e comprovação da necessidade; 

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, 
discursivas ou de redação que considerem a singularidade 
linguística da pessoa com deficiência, no domínio da 
modalidade escrita da língua portuguesa; 

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em 
Libras. 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À MORADIA 

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia 
digna, no seio da família natural ou substituta, com seu 
cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em 
moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva. 

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas 
para apoiar a criação e a manutenção de moradia para a vida 
independente da pessoa com deficiência. 

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência 
inclusiva será prestada no âmbito do Suas à pessoa com 
deficiência em situação de dependência que não disponha 
de condições de autossustentabilidade, com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos. 

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou 
subsidiados com recursos públicos, a pessoa com deficiência 
ou o seu responsável goza de prioridade na aquisição de 
imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais para pessoa com deficiência; 

II - (VETADO); 

III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de 
acessibilidade nas áreas de uso comum e nas unidades 
habitacionais no piso térreo e de acessibilidade ou de 
adaptação razoável nos demais pisos; 

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários 
acessíveis; 

V - elaboração de especificações técnicas no projeto que 
permitam a instalação de elevadores. 

§ 1º O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, 
será reconhecido à pessoa com deficiência beneficiária 
apenas uma vez. 

§ 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de 
financiamento devem ser compatíveis com os rendimentos 
da pessoa com deficiência ou de sua família. 

§ 3º Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas 
unidades habitacionais reservadas por força do disposto no 
inciso I do caput deste artigo, as unidades não utilizadas 
serão disponibilizadas às demais pessoas. 

Art. 33. Ao poder público compete: 

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento 
do disposto nos arts. 31 e 32 desta Lei; e 

II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a 
política habitacional prevista nas legislações federal, 
estaduais, distrital e municipais, com ênfase nos dispositivos 
sobre acessibilidade. 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de 
sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e 
inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas. 

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de 
qualquer natureza são obrigadas a garantir ambientes de 
trabalho acessíveis e inclusivos. 

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e 
favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 
trabalho de igual valor. 

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com 
deficiência e qualquer discriminação em razão de sua 
condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 
contratação, admissão, exames admissional e periódico, 
permanência no emprego, ascensão profissional e 
reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão 
plena. 

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao 
acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos 
de carreira, promoções, bonificações e incentivos 
profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de 
oportunidades com os demais empregados. 
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§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência 
acessibilidade em cursos de formação e de capacitação. 

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de 
trabalho e emprego promover e garantir condições de 
acesso e de permanência da pessoa com deficiência no 
campo de trabalho. 

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao 
empreendedorismo e ao trabalho autônomo, incluídos o 
cooperativismo e o associativismo, devem prever a 
participação da pessoa com deficiência e a disponibilização 
de linhas de crédito, quando necessárias. 

SEÇÃO II 

DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E REABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL 

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e 
programas completos de habilitação profissional e de 
reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência 
possa ingressar, continuar ou retornar ao campo do 
trabalho, respeitados sua livre escolha, sua vocação e seu 
interesse. 

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios 
previstos no § 1º do art. 2º desta Lei, programa de 
habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com 
deficiência restaurar sua capacidade e habilidade 
profissional ou adquirir novas capacidades e habilidades de 
trabalho. 

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo 
destinado a propiciar à pessoa com deficiência aquisição de 
conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de 
profissão ou de ocupação, permitindo nível suficiente de 
desenvolvimento profissional para ingresso no campo de 
trabalho. 

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional devem ser dotados 
de recursos necessários para atender a toda pessoa com 
deficiência, independentemente de sua característica 
específica, a fim de que ela possa ser capacitada para 
trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-
lo, de conservá-lo e de nele progredir. 

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional deverão ser 
oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos. 

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
devem ocorrer articuladas com as redes públicas e privadas, 
especialmente de saúde, de ensino e de assistência social, 
em todos os níveis e modalidades, em entidades de 
formação profissional ou diretamente com o empregador. 

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas 
por meio de prévia formalização do contrato de emprego da 
pessoa com deficiência, que será considerada para o 
cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que 

por tempo determinado e concomitante com a inclusão 
profissional na empresa, observado o disposto em 
regulamento. 

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
atenderão à pessoa com deficiência. 

SEÇÃO III 

DA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO 

TRABALHO 

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com 
deficiência no trabalho a colocação competitiva, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos 
termos da legislação trabalhista e previdenciária, na qual 
devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o 
fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 
adaptação razoável no ambiente de trabalho. 

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com 
deficiência pode ocorrer por meio de trabalho com apoio, 
observadas as seguintes diretrizes: 

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com 
maior dificuldade de inserção no campo de trabalho; 

II - provisão de suportes individualizados que atendam a 
necessidades específicas da pessoa com deficiência, 
inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia 
assistiva, de agente facilitador e de apoio no ambiente de 
trabalho; 

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa 
com deficiência apoiada; 

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos 
empregadores, com vistas à definição de estratégias de 
inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais; 

V - realização de avaliações periódicas; 

VI - articulação intersetorial das políticas públicas; 

VII - possibilidade de participação de organizações da 
sociedade civil. 

Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo 
seletivo público ou privado para cargo, função ou emprego 
está obrigada à observância do disposto nesta Lei e em 
outras normas de acessibilidade vigentes. 

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os 
benefícios no âmbito da política pública de assistência social 
à pessoa com deficiência e sua família têm como objetivo a 
garantia da segurança de renda, da acolhida, da habilitação 
e da reabilitação, do desenvolvimento da autonomia e da 
convivência familiar e comunitária, para a promoção do 
acesso a direitos e da plena participação social. 

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos 
termos do caput deste artigo, deve envolver conjunto 
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articulado de serviços do âmbito da Proteção Social Básica 
e da Proteção Social Especial, ofertados pelo Suas, para a 
garantia de seguranças fundamentais no enfrentamento de 
situações de vulnerabilidade e de risco, por fragilização de 
vínculos e ameaça ou violação de direitos. 

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com 
deficiência em situação de dependência deverão contar com 
cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e 
instrumentais. 

Art. 40. É assegurado à pessoa com deficiência que não 
possua meios para prover sua subsistência nem de tê-la 
provida por sua família o benefício mensal de 1 (um) salário-
mínimo, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 . 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 41. A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS) tem direito à aposentadoria 
nos termos da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 
2013 . 

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E 

AO LAZER 

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao 
esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido 
o acesso: 

I - a bens culturais em formato acessível; 

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras 
atividades culturais e desportivas em formato acessível; e 

III - a monumentos e locais de importância cultural e a 
espaços que ofereçam serviços ou eventos culturais e 
esportivos. 

§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em 
formato acessível à pessoa com deficiência, sob qualquer 
argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos 
direitos de propriedade intelectual. 

§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à 
eliminação, à redução ou à superação de barreiras para a 
promoção do acesso a todo patrimônio cultural, observadas 
as normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do 
patrimônio histórico e artístico nacional. 

Art. 43. O poder público deve promover a participação da 
pessoa com deficiência em atividades artísticas, 
intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas 
ao seu protagonismo, devendo: 

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de 
recursos adequados, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas; 

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos 
serviços prestados por pessoa ou entidade envolvida na 
organização das atividades de que trata este artigo; e 

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em 
jogos e atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais 
e artísticas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios 
de esporte, locais de espetáculos e de conferências e 
similares, serão reservados espaços livres e assentos para a 
pessoa com deficiência, de acordo com a capacidade de 
lotação da edificação, observado o disposto em 
regulamento. 

§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
ser distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa 
visibilidade, em todos os setores, próximos aos corredores, 
devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de 
público e obstrução das saídas, em conformidade com as 
normas de acessibilidade. 

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos 
assentos reservados, esses podem, excepcionalmente, ser 
ocupados por pessoas sem deficiência ou que não tenham 
mobilidade reduzida, observado o disposto em 
regulamento. 

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
situar-se em locais que garantam a acomodação de, no 
mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se 
acomodar proximamente a grupo familiar e comunitário. 

§ 4º Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, 
obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de emergência 
acessíveis, conforme padrões das normas de acessibilidade, 
a fim de permitir a saída segura da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, em caso de emergência. 

§ 5º Todos os espaços das edificações previstas 
no caput deste artigo devem atender às normas de 
acessibilidade em vigor. 

§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas as 
sessões, recursos de acessibilidade para a pessoa com 
deficiência.       (Vigência) 

§ 7º O valor do ingresso da pessoa com deficiência não 
poderá ser superior ao valor cobrado das demais pessoas. 

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser 
construídos observando-se os princípios do desenho 
universal, além de adotar todos os meios de acessibilidade, 
conforme legislação em 
vigor.        (Vigência)        (Reglamento) 

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão 
disponibilizar, pelo menos, 10% (dez por cento) de seus 
dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) 
unidade acessível. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

122 

335 

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo 
deverão ser localizados em rotas acessíveis. 

CAPÍTULO X 

DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida será 
assegurado em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, por meio de identificação e de eliminação de todos 
os obstáculos e barreiras ao seu acesso. 

§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte 
coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, em todas as 
jurisdições, consideram-se como integrantes desses 
serviços os veículos, os terminais, as estações, os pontos de 
parada, o sistema viário e a prestação do serviço. 

§ 2º São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, 
sempre que houver interação com a matéria nela regulada, 
a outorga, a concessão, a permissão, a autorização, a 
renovação ou a habilitação de linhas e de serviços de 
transporte coletivo. 

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros 
dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo 
gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao 
público, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias 
públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos acessos 
de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para 
veículos que transportem pessoa com deficiência com 
comprometimento de mobilidade, desde que devidamente 
identificados. 

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem 
equivaler a 2% (dois por cento) do total, garantida, no 
mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as 
especificações de desenho e traçado de acordo com as 
normas técnicas vigentes de acessibilidade. 

§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem 
exibir, em local de ampla visibilidade, a credencial de 
beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos 
de trânsito, que disciplinarão suas características e 
condições de uso. 

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo 
sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 
181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro) .          (Redação dada pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência) 

§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é 
vinculada à pessoa com deficiência que possui 
comprometimento de mobilidade e é válida em todo o 
território nacional. 

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, 
aquaviário e aéreo, as instalações, as estações, os portos e 

os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de 
forma a garantir o seu uso por todas as pessoas. 

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste 
artigo devem dispor de sistema de comunicação acessível 
que disponibilize informações sobre todos os pontos do 
itinerário. 

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e 
segurança nos procedimentos de embarque e de 
desembarque nos veículos de transporte coletivo, de acordo 
com as normas técnicas. 

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros 
dependem da certificação de acessibilidade emitida pelo 
gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 49. As empresas de transporte de fretamento e de 
turismo, na renovação de suas frotas, são obrigadas ao 
cumprimento do disposto nos arts. 46 e 48 desta 
Lei.         (Vigência) 

Art. 50. O poder público incentivará a fabricação de veículos 
acessíveis e a sua utilização como táxis e vans , de forma a 
garantir o seu uso por todas as pessoas. 

Art. 51. As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% 
(dez por cento) de seus veículos acessíveis à pessoa com 
deficiência.         (Vide Decreto nº 9.762, de 2019) (Vigência) 

§ 1º É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de 
valores adicionais pelo serviço de táxi prestado à pessoa 
com deficiência. 

§ 2º O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais 
com vistas a possibilitar a acessibilidade dos veículos a que 
se refere o caput deste artigo. 

Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 
(um) veículo adaptado para uso de pessoa com deficiência, 
a cada conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota.        (Vide 
Decreto nº 9.762, de 2019) (Vigência) 

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, 
câmbio automático, direção hidráulica, vidros elétricos e 
comandos manuais de freio e de embreagem. 

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma 
independente e exercer seus direitos de cidadania e de 
participação social. 

Art. 54. São sujeitas ao cumprimento das disposições desta 
Lei e de outras normas relativas à acessibilidade, sempre 
que houver interação com a matéria nela regulada: 
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I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de 
comunicação e informação, a fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a prestação do respectivo serviço e a 
execução de qualquer tipo de obra, quando tenham 
destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, 
autorização ou habilitação de qualquer natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização 
de recursos públicos, por meio de renúncia ou de incentivo 
fiscal, contrato, convênio ou instrumento congênere; e 

IV - a concessão de aval da União para obtenção de 
empréstimo e de financiamento internacionais por entes 
públicos ou privados. 

Art. 55. A concepção e a implantação de projetos que tratem 
do meio físico, de transporte, de informação e comunicação, 
inclusive de sistemas e tecnologias da informação e 
comunicação, e de outros serviços, equipamentos e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privado de 
uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, devem 
atender aos princípios do desenho universal, tendo como 
referência as normas de acessibilidade. 

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra de 
caráter geral. 

§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho 
universal não possa ser empreendido, deve ser adotada 
adaptação razoável. 

§ 3º Caberá ao poder público promover a inclusão de 
conteúdos temáticos referentes ao desenho universal nas 
diretrizes curriculares da educação profissional e 
tecnológica e do ensino superior e na formação das carreiras 
de Estado. 

§ 4º Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a 
serem desenvolvidos com o apoio de organismos públicos 
de auxílio à pesquisa e de agências de fomento deverão 
incluir temas voltados para o desenho universal. 

§ 5º Desde a etapa de concepção, as políticas públicas 
deverão considerar a adoção do desenho universal. 

Art. 56. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança 
de uso de edificações abertas ao público, de uso público ou 
privadas de uso coletivo deverão ser executadas de modo a 
serem acessíveis. 

§ 1º As entidades de fiscalização profissional das atividades 
de Engenharia, de Arquitetura e correlatas, ao anotarem a 
responsabilidade técnica de projetos, devem exigir a 
responsabilidade profissional declarada de atendimento às 
regras de acessibilidade previstas em legislação e em 
normas técnicas pertinentes. 

§ 2º Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de 
certificado de projeto executivo arquitetônico, urbanístico e 
de instalações e equipamentos temporários ou 
permanentes e para o licenciamento ou a emissão de 

certificado de conclusão de obra ou de serviço, deve ser 
atestado o atendimento às regras de acessibilidade. 

§ 3º O poder público, após certificar a acessibilidade de 
edificação ou de serviço, determinará a colocação, em 
espaços ou em locais de ampla visibilidade, do símbolo 
internacional de acesso, na forma prevista em legislação e 
em normas técnicas correlatas. 

Art. 57. As edificações públicas e privadas de uso coletivo já 
existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com 
deficiência em todas as suas dependências e serviços, tendo 
como referência as normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 58. O projeto e a construção de edificação de uso 
privado multifamiliar devem atender aos preceitos de 
acessibilidade, na forma regulamentar.        (Regulamento) 

§ 1º As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo 
projeto e pela construção das edificações a que se refere 
o caput deste artigo devem assegurar percentual mínimo 
de suas unidades internamente acessíveis, na forma 
regulamentar. 

§ 2º É vedada a cobrança de valores adicionais para a 
aquisição de unidades internamente acessíveis a que se 
refere o § 1º deste artigo. 

Art. 59. Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços 
públicos, o poder público e as empresas concessionárias 
responsáveis pela execução das obras e dos serviços devem 
garantir, de forma segura, a fluidez do trânsito e a livre 
circulação e acessibilidade das pessoas, durante e após sua 
execução. 

Art. 60. Orientam-se, no que couber, pelas regras de 
acessibilidade previstas em legislação e em normas 
técnicas, observado o disposto na Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000 , nº 10.257, de 10 de julho de 2001 , e nº 
12.587, de 3 de janeiro de 2012 : 

I - os planos diretores municipais, os planos diretores de 
transporte e trânsito, os planos de mobilidade urbana e os 
planos de preservação de sítios históricos elaborados ou 
atualizados a partir da publicação desta Lei; 

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso 
e ocupação do solo e as leis do sistema viário; 

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança; 

IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e 

V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e 
pânico. 

§ 1º A concessão e a renovação de alvará de funcionamento 
para qualquer atividade são condicionadas à observação e à 
certificação das regras de acessibilidade. 

§ 2º A emissão de carta de habite-se ou de habilitação 
equivalente e sua renovação, quando esta tiver sido emitida 
anteriormente às exigências de acessibilidade, é 
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condicionada à observação e à certificação das regras de 
acessibilidade. 

Art. 61. A formulação, a implementação e a manutenção das 
ações de acessibilidade atenderão às seguintes premissas 
básicas: 

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e 
reserva de recursos para implementação das ações; e 

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores 
envolvidos. 

Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante 
solicitação, o recebimento de contas, boletos, recibos, 
extratos e cobranças de tributos em formato acessível. 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet 
mantidos por empresas com sede ou representação 
comercial no País ou por órgãos de governo, para uso da 
pessoa com deficiência, garantindo-lhe acesso às 
informações disponíveis, conforme as melhores práticas e 
diretrizes de acessibilidade adotadas internacionalmente. 

§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em 
destaque. 

§ 2º Telecentros comunitários que receberem recursos 
públicos federais para seu custeio ou sua instalação e lan 
houses devem possuir equipamentos e instalações 
acessíveis. 

§ 3º Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2º deste 
artigo devem garantir, no mínimo, 10% (dez por cento) de 
seus computadores com recursos de acessibilidade para 
pessoa com deficiência visual, sendo assegurado pelo 
menos 1 (um) equipamento, quando o resultado percentual 
for inferior a 1 (um). 

Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o 
art. 63 desta Lei deve ser observada para obtenção do 
financiamento de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei. 

Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de 
telecomunicações deverão garantir pleno acesso à pessoa 
com deficiência, conforme regulamentação específica. 

Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a oferta de 
aparelhos de telefonia fixa e móvel celular com 
acessibilidade que, entre outras tecnologias assistivas, 
possuam possibilidade de indicação e de ampliação sonoras 
de todas as operações e funções disponíveis. 

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens 
devem permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros: 

I - subtitulação por meio de legenda oculta; 

II - janela com intérprete da Libras; 

III - audiodescrição. 

Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de 
incentivo à produção, à edição, à difusão, à distribuição e à 
comercialização de livros em formatos acessíveis, inclusive 
em publicações da administração pública ou financiadas 
com recursos públicos, com vistas a garantir à pessoa com 
deficiência o direito de acesso à leitura, à informação e à 
comunicação. 

§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o 
abastecimento ou a atualização de acervos de bibliotecas 
em todos os níveis e modalidades de educação e de 
bibliotecas públicas, o poder público deverá adotar cláusulas 
de impedimento à participação de editoras que não ofertem 
sua produção também em formatos acessíveis. 

§ 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais 
que possam ser reconhecidos e acessados 
por softwares leitores de telas ou outras tecnologias 
assistivas que vierem a substituí-los, permitindo leitura com 
voz sintetizada, ampliação de caracteres, diferentes 
contrastes e impressão em Braille. 

§ 3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a 
produção de artigos científicos em formato acessível, 
inclusive em Libras. 

Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de 
informações corretas e claras sobre os diferentes produtos e 
serviços ofertados, por quaisquer meios de comunicação 
empregados, inclusive em ambiente virtual, contendo a 
especificação correta de quantidade, qualidade, 
características, composição e preço, bem como sobre os 
eventuais riscos à saúde e à segurança do consumidor com 
deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que 
couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 . 

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios 
publicitários veiculados na imprensa escrita, na internet, no 
rádio, na televisão e nos demais veículos de comunicação 
abertos ou por assinatura devem disponibilizar, conforme a 
compatibilidade do meio, os recursos de acessibilidade de 
que trata o art. 67 desta Lei, a expensas do fornecedor do 
produto ou do serviço, sem prejuízo da observância do 
disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 . 

§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante 
solicitação, exemplares de bulas, prospectos, textos ou 
qualquer outro tipo de material de divulgação em formato 
acessível. 

Art. 70. As instituições promotoras de congressos, 
seminários, oficinas e demais eventos de natureza 
científico-cultural devem oferecer à pessoa com deficiência, 
no mínimo, os recursos de tecnologia assistiva previstos no 
art. 67 desta Lei. 

Art. 71. Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais 
eventos de natureza científico-cultural promovidos ou 
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financiados pelo poder público devem garantir as condições 
de acessibilidade e os recursos de tecnologia assistiva. 

Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a 
serem desenvolvidos com o apoio de agências de 
financiamento e de órgãos e entidades integrantes da 
administração pública que atuem no auxílio à pesquisa 
devem contemplar temas voltados à tecnologia assistiva. 

Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente ou em 
parceria com organizações da sociedade civil, promover a 
capacitação de tradutores e intérpretes da Libras, de guias 
intérpretes e de profissionais habilitados em Braille, 
audiodescrição, estenotipia e legendagem. 

CAPÍTULO III 

DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a 
produtos, recursos, estratégias, práticas, processos, 
métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem 
sua autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida. 

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de 
medidas, a ser renovado em cada período de 4 (quatro) 
anos, com a finalidade de: 

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com 
oferta de linhas de crédito subsidiadas, específicas para 
aquisição de tecnologia assistiva; 

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de 
importação de tecnologia assistiva, especialmente as 
questões atinentes a procedimentos alfandegários e 
sanitários; 

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção 
nacional de tecnologia assistiva, inclusive por meio de 
concessão de linhas de crédito subsidiado e de parcerias 
com institutos de pesquisa oficiais; 

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de 
importação de tecnologia assistiva; 

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos 
recursos de tecnologia assistiva no rol de produtos 
distribuídos no âmbito do SUS e por outros órgãos 
governamentais. 

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, 
os procedimentos constantes do plano específico de 
medidas deverão ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) 
anos. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E 

POLÍTICA 

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com 
deficiência todos os direitos políticos e a oportunidade de 
exercê-los em igualdade de condições com as demais 
pessoas. 

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de 
votar e de ser votada, inclusive por meio das seguintes 
ações: 

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os 
materiais e os equipamentos para votação sejam 
apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de fácil 
compreensão e uso, sendo vedada a instalação de seções 
eleitorais exclusivas para a pessoa com deficiência; 

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a 
desempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis 
de governo, inclusive por meio do uso de novas tecnologias 
assistivas, quando apropriado; 

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a 
propaganda eleitoral obrigatória e os debates transmitidos 
pelas emissoras de televisão possuam, pelo menos, os 
recursos elencados no art. 67 desta Lei; 

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para 
tanto, sempre que necessário e a seu pedido, permissão 
para que a pessoa com deficiência seja auxiliada na votação 
por pessoa de sua escolha. 

§ 2º O poder público promoverá a participação da pessoa 
com deficiência, inclusive quando institucionalizada, na 
condução das questões públicas, sem discriminação e em 
igualdade de oportunidades, observado o seguinte: 

I - participação em organizações não governamentais 
relacionadas à vida pública e à política do País e em 
atividades e administração de partidos políticos; 

II - formação de organizações para representar a pessoa com 
deficiência em todos os níveis; 

III - participação da pessoa com deficiência em organizações 
que a representem. 

TÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 77. O poder público deve fomentar o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a inovação e a capacitação 
tecnológicas, voltados à melhoria da qualidade de vida e ao 
trabalho da pessoa com deficiência e sua inclusão social. 

§ 1º O fomento pelo poder público deve priorizar a geração 
de conhecimentos e técnicas que visem à prevenção e ao 
tratamento de deficiências e ao desenvolvimento de 
tecnologias assistiva e social. 

§ 2º A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social 
devem ser fomentadas mediante a criação de cursos de pós-
graduação, a formação de recursos humanos e a inclusão do 
tema nas diretrizes de áreas do conhecimento. 

§ 3º Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de 
instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de 
tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para 
melhoria da funcionalidade e da participação social da 
pessoa com deficiência. 
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§ 4º As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas 
periodicamente pelo poder público, com vistas ao seu 
aperfeiçoamento. 

Art. 78. Devem ser estimulados a pesquisa, o 
desenvolvimento, a inovação e a difusão de tecnologias 
voltadas para ampliar o acesso da pessoa com deficiência às 
tecnologias da informação e comunicação e às tecnologias 
sociais. 

Parágrafo único. Serão estimulados, em especial: 

I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação 
como instrumento de superação de limitações funcionais e 
de barreiras à comunicação, à informação, à educação e ao 
entretenimento da pessoa com deficiência; 

II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem a 
ampliar a acessibilidade da pessoa com deficiência à 
computação e aos sítios da internet, em especial aos 
serviços de governo eletrônico. 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 79. O poder público deve assegurar o acesso da pessoa 
com deficiência à justiça, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, 
adaptações e recursos de tecnologia assistiva. 

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência 
em todo o processo judicial, o poder público deve capacitar 
os membros e os servidores que atuam no Poder Judiciário, 
no Ministério Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de 
segurança pública e no sistema penitenciário quanto aos 
direitos da pessoa com deficiência. 

§ 2º Devem ser assegurados à pessoa com deficiência 
submetida a medida restritiva de liberdade todos os direitos 
e garantias a que fazem jus os apenados sem deficiência, 
garantida a acessibilidade. 

§ 3º A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as 
medidas necessárias à garantia dos direitos previstos nesta 
Lei. 

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de 
tecnologia assistiva disponíveis para que a pessoa com 
deficiência tenha garantido o acesso à justiça, sempre que 
figure em um dos polos da ação ou atue como testemunha, 
partícipe da lide posta em juízo, advogado, defensor 
público, magistrado ou membro do Ministério Público. 

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o 
acesso ao conteúdo de todos os atos processuais de seu 
interesse, inclusive no exercício da advocacia. 

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão 
garantidos por ocasião da aplicação de sanções penais. 

Art. 82. (VETADO). 

Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar 
ou criar óbices ou condições diferenciadas à prestação de 
seus serviços em razão de deficiência do solicitante, 
devendo reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a 
acessibilidade. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
no caput deste artigo constitui discriminação em razão de 
deficiência. 

CAPÍTULO II 

DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI 

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito 
ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será 
submetida à curatela, conforme a lei. 

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de 
processo de tomada de decisão apoiada. 

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência 
constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às 
necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o 
menor tempo possível. 

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, 
contas de sua administração ao juiz, apresentando o 
balanço do respectivo ano. 

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados 
aos direitos de natureza patrimonial e negocial. 

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio 
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à 
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo 
constar da sentença as razões e motivações de sua 
definição, preservados os interesses do curatelado. 

§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, 
ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que 
tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária 
com o curatelado. 

Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será 
exigida a situação de curatela da pessoa com deficiência. 

Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de 
proteger os interesses da pessoa com deficiência em 
situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério 
Público, de oficio ou a requerimento do interessado, 
nomear, desde logo, curador provisório, o qual estará 
sujeito, no que couber, às disposições do Código de 
Processo Civil . 
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TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 88. Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa 
em razão de sua deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima 
encontrar-se sob cuidado e responsabilidade do agente. 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo 
é cometido por intermédio de meios de comunicação social 
ou de publicação de qualquer natureza: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá 
determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, 
ainda antes do inquérito policial, sob pena de 
desobediência: 

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do 
material discriminatório; 

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de 
informação na internet. 

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito da 
condenação, após o trânsito em julgado da decisão, a 
destruição do material apreendido. 

Art. 89. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, 
benefícios, remuneração ou qualquer outro rendimento de 
pessoa com deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 
crime é cometido: 

I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, 
testamenteiro ou depositário judicial; ou 

II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de 
profissão. 

Art. 90. Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, 
casas de saúde, entidades de abrigamento ou congêneres: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem não prover 
as necessidades básicas de pessoa com deficiência quando 
obrigado por lei ou mandado. 

Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio 
eletrônico ou documento de pessoa com deficiência 
destinados ao recebimento de benefícios, proventos, 
pensões ou remuneração ou à realização de operações 
financeiras, com o fim de obter vantagem indevida para si 
ou para outrem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 
crime é cometido por tutor ou curador. 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Cadastro-Inclusão), registro público 
eletrônico com a finalidade de coletar, processar, 
sistematizar e disseminar informações georreferenciadas 
que permitam a identificação e a caracterização 
socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como das 
barreiras que impedem a realização de seus direitos. 

§ 1º O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder 
Executivo federal e constituído por base de dados, 
instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos. 

§ 2º Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão 
obtidos pela integração dos sistemas de informação e da 
base de dados de todas as políticas públicas relacionadas 
aos direitos da pessoa com deficiência, bem como por 
informações coletadas, inclusive em censos nacionais e nas 
demais pesquisas realizadas no País, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

§ 3º Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é 
facultada a celebração de convênios, acordos, termos de 
parceria ou contratos com instituições públicas e privadas, 
observados os requisitos e procedimentos previstos em 
legislação específica. 

§ 4º Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as 
liberdades fundamentais da pessoa com deficiência e os 
princípios éticos que regem a utilização de informações, 
devem ser observadas as salvaguardas estabelecidas em lei. 

§ 5º Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser 
utilizados para as seguintes finalidades: 

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das 
políticas públicas para a pessoa com deficiência e para 
identificar as barreiras que impedem a realização de seus 
direitos; 

II - realização de estudos e pesquisas. 

§ 6º As informações a que se refere este artigo devem ser 
disseminadas em formatos acessíveis. 

Art. 93. Na realização de inspeções e de auditorias pelos 
órgãos de controle interno e externo, deve ser observado o 
cumprimento da legislação relativa à pessoa com deficiência 
e das normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 94. Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a 
pessoa com deficiência moderada ou grave que: 

I - receba o benefício de prestação continuada previsto 
no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , e que 
passe a exercer atividade remunerada que a enquadre como 
segurado obrigatório do RGPS; 

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de 
prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 
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7 de dezembro de 1993 , e que exerça atividade remunerada 
que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS. 

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com 
deficiência perante os órgãos públicos quando seu 
deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de 
condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus 
desproporcional e indevido, hipótese na qual serão 
observados os seguintes procedimentos: 

I - quando for de interesse do poder público, o agente 
promoverá o contato necessário com a pessoa com 
deficiência em sua residência; 

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela 
apresentará solicitação de atendimento domiciliar ou fará 
representar-se por procurador constituído para essa 
finalidade. 

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência 
atendimento domiciliar pela perícia médica e social do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço 
público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, 
contratado ou conveniado, que integre o SUS e pelas 
entidades da rede socioassistencial integrantes do Suas, 
quando seu deslocamento, em razão de sua limitação 
funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe 
ônus desproporcional e indevido. 

Art. 96. O § 6º -A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 (Código Eleitoral) , passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 135.  

§ 6º -A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada 
eleição, expedir instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-
los na escolha dos locais de votação, de maneira a garantir 
acessibilidade para o eleitor com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, inclusive em seu entorno e nos 
sistemas de transporte que lhe dão acesso. 

.” (NR) 

Art. 97. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 428.  

§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a 
comprovação da escolaridade de aprendiz com deficiência 
deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 
relacionadas com a profissionalização. 

§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos 
ou mais, a validade do contrato de aprendizagem pressupõe 
anotação na CTPS e matrícula e frequência em programa de 
aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade 
qualificada em formação técnico-profissional metódica.” 
(NR) 

“Art. 433.  

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, 
salvo para o aprendiz com deficiência quando desprovido de 
recursos de acessibilidade, de tecnologias assistivas e de 
apoio necessário ao desempenho de suas atividades; 

.” (NR) 

Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de 
interesses coletivos, difusos, individuais homogêneos e 
individuais indisponíveis da pessoa com deficiência poderão 
ser propostas pelo Ministério Público, pela Defensoria 
Pública, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo 
Distrito Federal, por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por empresa 
pública e por fundação ou sociedade de economia mista que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção dos 
interesses e a promoção de direitos da pessoa com 
deficiência. 

.” (NR) 

“Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos e multa: 

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, 
procrastinar, cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em 
estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, 
público ou privado, em razão de sua deficiência; 

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de 
alguém a qualquer cargo ou emprego público, em razão de 
sua deficiência; 

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à 
pessoa em razão de sua deficiência; 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de 
prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial à 
pessoa com deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de 
ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos 
indispensáveis à propositura da ação civil pública objeto 
desta Lei, quando requisitados. 

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência 
menor de 18 (dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 (um 
terço). 

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos 
para indeferimento de inscrição, de aprovação e de 
cumprimento de estágio probatório em concursos públicos 
não exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do 
administrador público pelos danos causados. 

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o 
ingresso de pessoa com deficiência em planos privados de 
assistência à saúde, inclusive com cobrança de valores 
diferenciados. 
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§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e 
emergência, a pena é agravada em 1/3 (um terço).” (NR) 

Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 , 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20.  

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, 
necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de 
acessibilidade e de inclusão social. 

.” (NR) 

Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) , passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 6º  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III 
do caput deste artigo deve ser acessível à pessoa com 
deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR) 

“Art. 43.  

§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo 
devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, 
inclusive para a pessoa com deficiência, mediante 
solicitação do consumidor.” (NR) 

Art. 101. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16.  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor 
de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 
intelectual ou mental ou deficiência grave; 

.” (NR) 

“Art. 77.  

§ 2º  

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de 
ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 
(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou tiver 
deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

§ 4º (VETADO). 

.” (NR) 

“Art. 93. (VETADO): 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); 

V - (VETADO). 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário 
reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por 
prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a 
dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado 
somente poderão ocorrer após a contratação de outro 
trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da 
Previdência Social. 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe 
estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como gerar 
dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 
preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários 
reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando 
solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos 
empregados ou aos cidadãos interessados. 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a 
contratação direta de pessoa com deficiência, excluído o 
aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 

§ 4º (VETADO).” (NR) 

“Art. 110-A. No ato de requerimento de benefícios 
operacionalizados pelo INSS, não será exigida apresentação 
de termo de curatela de titular ou de beneficiário com 
deficiência, observados os procedimentos a serem 
estabelecidos em regulamento.” 

Art. 102. O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º : 

“Art. 2º  

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão 
concedidos a projetos culturais que forem disponibilizados, 
sempre que tecnicamente possível, também em formato 
acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em 
regulamento.” (NR) 

Art. 103. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 11. 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de 
acessibilidade previstos na legislação.” (NR) 

Art. 104. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º  

§ 2º  

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 
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§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para: 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que 
atendam a normas técnicas brasileiras; e 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 
que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

.” (NR) 

“Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e 
no inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão cumprir, 
durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o 
cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e 
nos ambientes de trabalho.” 

Art. 105. O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 20.  

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação 
continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado 
e de aprendizagem não serão computados para os fins de 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 
deste artigo. 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste 
artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios 
da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 
situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 106. (VETADO). 

Art. 107. A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática 
discriminatória e limitativa para efeito de acesso à relação 
de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, 
origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, 
reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, 
nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao 
adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. ” (NR) 

“Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos 
dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de 

preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao 
disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: 

.” (NR) 

“Art. 4º . 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o 
período de afastamento, mediante pagamento das 
remunerações devidas, corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros legais; 

.” (NR) 

Art. 108. O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995 , passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º : 

“Art. 35.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo 
único do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 , 
a pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha 
dependente nessa condição, tem preferência na restituição 
referida no inciso III do art. 4º e na alínea “c” do inciso II do 
art. 8º .” (NR) 

Art. 109. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro) , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 2º  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são 
consideradas vias terrestres as praias abertas à circulação 
pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas de 
estacionamento de estabelecimentos privados de uso 
coletivo.” (NR) 

“Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de 
que trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei deverão ser 
sinalizadas com as respectivas placas indicativas de 
destinação e com placas informando os dados sobre a 
infração por estacionamento indevido.” 

“Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é 
assegurada acessibilidade de comunicação, mediante 
emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em 
todas as etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas 
teóricas dos cursos que precedem os exames previstos no 
art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de 
subtitulação com legenda oculta associada à tradução 
simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência 
auditiva requerer, no ato de sua inscrição, os serviços de 
intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas 
práticas e teóricas.” 

“Art. 154. (VETADO).” 

“Art. 181.  
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XVII - . 

Infração - grave; 

.” (NR) 

Art. 110. O inciso VI e o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998 , passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 56.  

VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da 
arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias 
federais e similares cuja realização estiver sujeita a 
autorização federal, deduzindo-se esse valor do montante 
destinado aos prêmios; 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do 
percentual de que trata o inciso VI do caput , 62,96% 
(sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por 
cento) serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro 
(COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro centésimos 
por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo 
ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas 
aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

.” (NR) 

Art. 111. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 
2000 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as 
lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 
atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR) 

Art. 112. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus 
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privados 
de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social 
da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte 
ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação; 

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas; 

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 
percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso; 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de 
atendente pessoal; 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, 
serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 
elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 
sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso 
coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, 
toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida 
e inclusão social; 

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 
Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 
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X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, 
dos parques e dos demais espaços de uso público deverão 
ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis 
para todas as pessoas, inclusive para aquelas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de 
urbanização e parte da via pública, normalmente segregado 
e em nível diferente, destina-se somente à circulação de 
pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário 
urbano e de vegetação.” (NR) 

“Art. 9º  

Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados 
em vias públicas de grande circulação, ou que deem acesso 
aos serviços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave 
para orientação do pedestre.” (NR) 

“Art. 10-A. A instalação de qualquer mobiliário urbano em 
área de circulação comum para pedestre que ofereça risco 
de acidente à pessoa com deficiência deverá ser indicada 
mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes.” 

“Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos 
congêneres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, 
motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida.” 

Art. 113. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade) , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º  

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, programas de 
construção de moradias e melhoria das condições 
habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos 
passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais 
espaços de uso público; 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico, transporte e 
mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade 
aos locais de uso público; 

.” (NR) 

“Art. 41.  

§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem 
elaborar plano de rotas acessíveis, compatível com o plano 
diretor no qual está inserido, que disponha sobre os passeios 
públicos a serem implantados ou reformados pelo poder 
público, com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e 

vias existentes, inclusive as que concentrem os focos 
geradores de maior circulação de pedestres, como os órgãos 
públicos e os locais de prestação de serviços públicos e 
privados de saúde, educação, assistência social, esporte, 
cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre 
que possível de maneira integrada com os sistemas de 
transporte coletivo de passageiros.” (NR) 

Art. 114. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 
(dezesseis) anos. 

I - (Revogado); 

II - (Revogado); 

III - (Revogado).” (NR) 

“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; 

Parágrafo único . A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial.” (NR) 

“Art. 228.  

II - (Revogado); 

III - (Revogado); 

§ 1º . 

§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em 
igualdade de condições com as demais pessoas, sendo-lhe 
assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva.” (NR) 

“Art. 1.518 . Até a celebração do casamento podem os pais 
ou tutores revogar a autorização.” (NR) 

“Art. 1.548.  

I - (Revogado); 

.” (NR) 

“Art. 1.550.  

§ 1º . 

§ 2º A pessoa com deficiência mental ou intelectual em 
idade núbia poderá contrair matrimônio, expressando sua 
vontade diretamente ou por meio de seu responsável ou 
curador.” (NR) 

“Art. 1.557.  

III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico 
irremediável que não caracterize deficiência ou de moléstia 
grave e transmissível, por contágio ou por herança, capaz de 
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pôr em risco a saúde do outro cônjuge ou de sua 
descendência; 

IV - (Revogado).” (NR) 

“Art. 1.767.  

I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; 

II - (Revogado); 

III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 

IV - (Revogado); 

.” (NR) 

“Art. 1.768. O processo que define os termos da curatela 
deve ser promovido: 

IV - pela própria pessoa.” (NR) 

“Art. 1.769 . O Ministério Público somente promoverá o 
processo que define os termos da curatela: 

I - nos casos de deficiência mental ou intelectual; 

III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas 
mencionadas no inciso II.” (NR) 

“Art. 1.771. Antes de se pronunciar acerca dos termos da 
curatela, o juiz, que deverá ser assistido por equipe 
multidisciplinar, entrevistará pessoalmente o interditando.” 
(NR) 

“Art. 1.772. O juiz determinará, segundo as potencialidades 
da pessoa, os limites da curatela, circunscritos às restrições 
constantes do art. 1.782, e indicará curador. 

Parágrafo único. Para a escolha do curador, o juiz levará em 
conta a vontade e as preferências do interditando, a 
ausência de conflito de interesses e de influência indevida, a 
proporcionalidade e a adequação às circunstâncias da 
pessoa.” (NR) 

“Art. 1.775-A . Na nomeação de curador para a pessoa com 
deficiência, o juiz poderá estabelecer curatela 
compartilhada a mais de uma pessoa.” 

“Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 
receberão todo o apoio necessário para ter preservado o 
direito à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o 
seu recolhimento em estabelecimento que os afaste desse 
convívio.” (NR) 

Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO IV 

DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE 

DECISÃO APOIADA” 

Art. 116. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a 
vigorar acrescido do seguinte Capítulo III: 

“CAPÍTULO III 

DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA 

Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo 
qual a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) 
pessoas idôneas, com as quais mantenha vínculos e que 
gozem de sua confiança, para prestar-lhe apoio na tomada 
de decisão sobre atos da vida civil, fornecendo-lhes os 
elementos e informações necessários para que possa 
exercer sua capacidade. 

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a 
pessoa com deficiência e os apoiadores devem apresentar 
termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e 
os compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de 
vigência do acordo e o respeito à vontade, aos direitos e aos 
interesses da pessoa que devem apoiar. 

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido 
pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa das 
pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput deste 
artigo. 

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de 
decisão apoiada, o juiz, assistido por equipe multidisciplinar, 
após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o 
requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio. 

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e 
efeitos sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja 
inserida nos limites do apoio acordado. 

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação 
negocial pode solicitar que os apoiadores contra-assinem o 
contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função 
em relação ao apoiado. 

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou 
prejuízo relevante, havendo divergência de opiniões entre a 
pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido 
o Ministério Público, decidir sobre a questão. 

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão 
indevida ou não adimplir as obrigações assumidas, poderá a 
pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao 
Ministério Público ou ao juiz. 

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e 
nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for de seu interesse, 
outra pessoa para prestação de apoio. 

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o 
término de acordo firmado em processo de tomada de 
decisão apoiada. 

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua 
participação do processo de tomada de decisão apoiada, 
sendo seu desligamento condicionado à manifestação do 
juiz sobre a matéria. 

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que 
couber, as disposições referentes à prestação de contas na 
curatela.” 
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Art. 117. O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005 , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual 
acompanhada de cão-guia o direito de ingressar e de 
permanecer com o animal em todos os meios de transporte 
e em estabelecimentos abertos ao público, de uso público e 
privados de uso coletivo, desde que observadas as 
condições impostas por esta Lei. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as 
modalidades e jurisdições do serviço de transporte coletivo 
de passageiros, inclusive em esfera internacional com 
origem no território brasileiro.” (NR) 

Art. 118. O inciso IV do art. 46 da Lei nº 11.904, de 14 de 
janeiro de 2009 , passa a vigorar acrescido da seguinte alínea 
“k”: 

“Art. 46.  

IV -  

k) de acessibilidade a todas as pessoas. 

.” (NR) 

Art. 119. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 12-B: 

“Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, 
reservar-se-ão 10% (dez por cento) das vagas para 
condutores com deficiência. 

§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma 
do caput deste artigo, o condutor com deficiência deverá 
observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado: 

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e 

II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da 
legislação vigente. 

§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma 
estabelecida no caput deste artigo, as remanescentes 
devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes.” 

Art. 120. Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de 
governo, a elaboração de relatórios circunstanciados sobre 
o cumprimento dos prazos estabelecidos por força das Leis 
nº 10.048, de 8 de novembro de 2000 , e nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000 , bem como o seu encaminhamento ao 
Ministério Público e aos órgãos de regulação para adoção 
das providências cabíveis. 

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o caput deste 
artigo deverão ser apresentados no prazo de 1 (um) ano a 
contar da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 121. Os direitos, os prazos e as obrigações previstos 
nesta Lei não excluem os já estabelecidos em outras 
legislações, inclusive em pactos, tratados, convenções e 
declarações internacionais aprovados e promulgados pelo 
Congresso Nacional, e devem ser aplicados em 

conformidade com as demais normas internas e acordos 
internacionais vinculantes sobre a matéria. 

Parágrafo único. Prevalecerá a norma mais benéfica à 
pessoa com deficiência. 

Art. 122. Regulamento disporá sobre a adequação do 
disposto nesta Lei ao tratamento diferenciado, simplificado 
e favorecido a ser dispensado às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, previsto no § 3º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

Art. 123. Revogam-se os seguintes dispositivos: (Vigência) 

I - o inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março 
de 1995 ; 

II - os incisos I, II e III do art. 3º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 

III - os incisos II e III do art. 228 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 

IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil); 

V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil); 

VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil); 

VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil). 

Art. 124. O § 1º do art. 2º desta Lei deverá entrar em vigor 
em até 2 (dois) anos, contados da entrada em vigor desta 
Lei. 

Art. 125. Devem ser observados os prazos a seguir 
discriminados, a partir da entrada em vigor desta Lei, para o 
cumprimento dos seguintes dispositivos: 

I - incisos I e II do § 2º do art. 28 , 48 (quarenta e oito) meses; 

II - § 6º do art. 44 , 48 (quarenta e oito) meses; 

II - § 6º do art. 44, 60 (sessenta) meses;            (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 917, de 2019) 

III - art. 45 , 24 (vinte e quatro) meses; 

IV - art. 49 , 48 (quarenta e oito) meses. 

Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência 
da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 . 

Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento 
e oitenta) dias de sua publicação oficial . 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da 
República. 

DILMA ROUSSEF 
Marivaldo de Castro Pereira 
Joaquim Vieira Ferreira Levy 

Renato Janine Ribeiro 
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Armando Monteiro 
Nelson Barbosa 
Gilberto Kassab 

Luis Inácio Lucena Adams 
Gilberto José Spier Vargas 
Guilherme Afif Domingos 

Resolução CNE-CEB nº 5/2009 
Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Artigo 9º, § 1º, alínea “c” da Lei nº 
4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela 
Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e tendo em vista o 
Parecer CNE/CEB nº 20/2009, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 
DOU de 9 de dezembro de 2009, resolve:  

Artigo 1º A presente Resolução institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil a serem 
observadas na organização de propostas pedagógicas na 
Educação Infantil.  

Artigo 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Infantil articulam- se com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Básica e reúnem 
princípios, fundamentos e procedimentos definidos pela 
Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, para orientar as políticas públicas na área e a 
elaboração, planejamento, execução e avaliação de 
propostas pedagógicas e curriculares.  

Artigo 3º O currículo da Educação Infantil é concebido como 
um conjunto de práticas que buscam articular as 
experiências e os saberes das crianças com os 
conhecimentos que fazem parte do patrimônio cultural, 
artístico, ambiental, científico e tecnológico, de modo a 
promover o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 5 
anos de idade.  

Artigo 4º As propostas pedagógicas da Educação Infantil 
deverão considerar que a criança, centro do planejamento 
curricular, é sujeito histórico e de direitos que, nas 
interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, 
constrói sua identidade pessoal e coletiva, brinca, imagina, 
fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, narra, 
questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a 
sociedade, produzindo cultura.  

Artigo 5º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, é oferecida em creches e pré-escolas, as quais se 
caracterizam como espaços institucionais não domésticos 
que constituem estabelecimentos educacionais públicos ou 
privados que educam e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de 
idade no período diurno, em jornada integral ou parcial, 
regulados e supervisionados por órgão competente do 
sistema de ensino e submetidos a controle social.  

§ 1º É dever do Estado garantir a oferta de Educação Infantil 
pública, gratuita e de qualidade, sem requisito de seleção. 

§ 2º É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de 
crianças que completam 4 ou 5 anos até o dia 31 de março 
do ano em que ocorrer a matrícula. 

§ 3º As crianças que completam 6 anos após o dia 31 de 
março devem ser matriculadas na Educação Infantil.  

§ 4º A frequência na Educação Infantil não é pré-requisito 
para a matrícula no Ensino Fundamental.  

§ 5º As vagas em creches e pré-escolas devem ser oferecidas 
próximas às residências das crianças.  

§ 6º É considerada Educação Infantil em tempo parcial, a 
jornada de, no mínimo, quatro horas diárias e, em tempo 
integral, a jornada com duração igual ou superior a sete 
horas diárias, compreendendo o tempo total que a criança 
permanece na instituição.  

Artigo 6º As propostas pedagógicas de Educação Infantil 
devem respeitar os seguintes princípios: 

I – Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da 
solidariedade e do respeito ao bem comum, ao meio 
ambiente e às diferentes culturas, identidades e 
singularidades.  

II – Políticos: dos direitos de cidadania, do exercício da 
criticidade e do respeito à ordem democrática. 

III – Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da 
ludicidade e da liberdade de expressão nas diferentes 
manifestações artísticas e culturais.  

Artigo 7º Na observância destas Diretrizes, a proposta 
pedagógica das instituições de Educação Infantil deve 
garantir que elas cumpram plenamente sua função 
sociopolítica e pedagógica:  

I - oferecendo condições e recursos para que as crianças 
usufruam seus direitos civis, humanos e sociais;  

II - assumindo a responsabilidade de compartilhar e 
complementar a educação e cuidado das crianças com as 
famílias;  

III - possibilitando tanto a convivência entre crianças e entre 
adultos e crianças quanto a ampliação de saberes e 
conhecimentos de diferentes naturezas; 

IV - promovendo a igualdade de oportunidades 
educacionais entre as crianças de diferentes classes sociais 
no que se refere ao acesso a bens culturais e às 
possibilidades de vivência da infância;  

V - construindo novas formas de sociabilidade e de 
subjetividade comprometidas com a ludicidade, a 
democracia, a sustentabilidade do planeta e com o 
rompimento de relações de dominação etária, 
socioeconômica, étnico-racial, de gênero, regional, 
linguística e religiosa.  
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Artigo 8º A proposta pedagógica das instituições de 
Educação Infantil deve ter como objetivo garantir à criança 
acesso a processos de apropriação, renovação e articulação 
de conhecimentos e aprendizagens de diferentes 
linguagens, assim como o direito à proteção, à saúde, à 
liberdade, à confiança, ao respeito, à dignidade, à 
brincadeira, à convivência e à interação com outras crianças.  

§ 1º Na efetivação desse objetivo, as propostas pedagógicas 
das instituições de Educação Infantil deverão prever 
condições para o trabalho coletivo e para a organização de 
materiais, espaços e tempos que assegurem:  

I - a educação em sua integralidade, entendendo o cuidado 
como algo indissociável ao processo educativo;  

II - a indivisibilidade das dimensões expressivo-motora, 
afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e sociocultural 
da criança;  

III - a participação, o diálogo e a escuta cotidiana das 
famílias, o respeito e a valorização de suas formas de 
organização;  

IV - o estabelecimento de uma relação efetiva com a 
comunidade local e de mecanismos que garantam a gestão 
democrática e a consideração dos saberes da comunidade;  

V - o reconhecimento das especificidades etárias, das 
singularidades individuais e coletivas das crianças, 
promovendo interações entre crianças de mesma idade e 
crianças de diferentes idades;  

VI - os deslocamentos e os movimentos amplos das crianças 
nos espaços internos e externos às salas de referência das 
turmas e à instituição;  

VII - a acessibilidade de espaços, materiais, objetos, 
brinquedos e instruções para as crianças com deficiência, 
transtornos globais de desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação;  

VIII - a apropriação pelas crianças das contribuições 
histórico-culturais dos povos indígenas, afrodescendentes, 
asiáticos, europeus e de outros países da América;  

IX - o reconhecimento, a valorização, o respeito e a interação 
das crianças com as histórias e as culturas africanas, afro-
brasileiras, bem como o combate ao racismo e à 
discriminação;  

X - a dignidade da criança como pessoa humana e a proteção 
contra qualquer forma de violência – física ou simbólica – e 
negligência no interior da instituição ou praticadas pela 
família, prevendo os encaminhamentos de violações para 
instâncias competentes.  

§ 2º Garantida a autonomia dos povos indígenas na escolha 
dos modos de educação de suas crianças de 0 a 5 anos de 
idade, as propostas pedagógicas para os povos que optarem 
pela Educação Infantil devem:  

I - proporcionar uma relação viva com os conhecimentos, 
crenças, valores, concepções de mundo e as memórias de 
seu povo;  

II - reafirmar a identidade étnica e a língua materna como 
elementos de constituição das crianças; 

III - dar continuidade à educação tradicional oferecida na 
família e articular-se às práticas sócio-culturais de educação 
e cuidado coletivos da comunidade;  

IV - adequar calendário, agrupamentos etários e 
organização de tempos, atividades e ambientes de modo a 
atender as demandas de cada povo indígena.  

§ 3º - As propostas pedagógicas da Educação Infantil das 
crianças filhas de agricultores familiares, extrativistas, 
pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados 
da reforma agrária, quilombolas, caiçaras, povos da floresta, 
devem: 

I - reconhecer os modos próprios de vida no campo como 
fundamentais para a constituição da identidade das crianças 
moradoras em territórios rurais; 

II - ter vinculação inerente à realidade dessas populações, 
suas culturas, tradições e identidades, assim como a práticas 
ambientalmente sustentáveis; 

III - flexibilizar, se necessário, calendário, rotinas e 
atividades respeitando as diferenças quanto à atividade 
econômica dessas populações;  

IV - valorizar e evidenciar os saberes e o papel dessas 
populações na produção de conhecimentos sobre o mundo 
e sobre o ambiente natural; 

V - prever a oferta de brinquedos e equipamentos que 
respeitem as características ambientais e socioculturais da 
comunidade.  

Artigo 9º As práticas pedagógicas que compõem a proposta 
curricular da Educação Infantil devem ter como eixos 
norteadores as interações e a brincadeira, garantindo 
experiências que:  

I - promovam o conhecimento de si e do mundo por meio da 
ampliação de experiências sensoriais, expressivas, corporais 
que possibilitem movimentação ampla, expressão da 
individualidade e respeito pelos ritmos e desejos da criança; 

II - favoreçam a imersão das crianças nas diferentes 
linguagens e o progressivo domínio por elas de vários 
gêneros e formas de expressão: gestual, verbal, plástica, 
dramática e musical;  

III - possibilitem às crianças experiências de narrativas, de 
apreciação e interação com a linguagem oral e escrita, e 
convívio com diferentes suportes e gêneros textuais orais e 
escritos; 

IV - recriem, em contextos significativos para as crianças, 
relações quantitativas, medidas, formas e orientações 
espaçotemporais;  
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V - ampliem a confiança e a participação das crianças nas 
atividades individuais e coletivas;  

VI - possibilitem situações de aprendizagem mediadas para 
a elaboração da autonomia das crianças nas ações de 
cuidado pessoal, auto-organização, saúde e bemestar;  

VII - possibilitem vivências éticas e estéticas com outras 
crianças e grupos culturais, que alarguem seus padrões de 
referência e de identidades no diálogo e reconhecimento da 
diversidade;  

VIII - incentivem a curiosidade, a exploração, o 
encantamento, o questionamento, a indagação e o 
conhecimento das crianças em relação ao mundo físico e 
social, ao tempo e à natureza;  

IX - promovam o relacionamento e a interação das crianças 
com diversificadas manifestações de música, artes plásticas 
e gráficas, cinema, fotografia, dança, teatro, poesia e 
literatura;  

X - promovam a interação, o cuidado, a preservação e o 
conhecimento da biodiversidade e da sustentabilidade da 
vida na Terra, assim como o não desperdício dos recursos 
naturais;  

XI - propiciem a interação e o conhecimento pelas crianças 
das manifestações e tradições culturais brasileiras;  

XII - possibilitem a utilização de gravadores, projetores, 
computadores, máquinas fotográficas, e outros recursos 
tecnológicos e midiáticos.  

Parágrafo único - As creches e pré-escolas, na elaboração da 
proposta curricular, de acordo com suas características, 
identidade institucional, escolhas coletivas e 
particularidades pedagógicas, estabelecerão modos de 
integração dessas experiências.  

Artigo 10. As instituições de Educação Infantil devem criar 
procedimentos para acompanhamento do trabalho 
pedagógico e para avaliação do desenvolvimento das 
crianças, sem objetivo de seleção, promoção ou 
classificação, garantindo:  

I - a observação crítica e criativa das atividades, das 
brincadeiras e interações das crianças no cotidiano;  

II - utilização de múltiplos registros realizados por adultos e 
crianças (relatórios, fotografias, desenhos, álbuns etc.); 

III - a continuidade dos processos de aprendizagens por meio 
da criação de estratégias adequadas aos diferentes 
momentos de transição vividos pela criança (transição 
casa/instituição de Educação Infantil, transições no interior 
da instituição, transição creche/pré-escola e transição pré-
escola/Ensino Fundamental);  

IV - documentação específica que permita às famílias 
conhecer o trabalho da instituição junto às crianças e os 
processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança 
na Educação Infantil;  

V - a não retenção das crianças na Educação Infantil.  

Artigo 11. Na transição para o Ensino Fundamental a 
proposta pedagógica deve prever formas para garantir a 
continuidade no processo de aprendizagem e 
desenvolvimento das crianças, respeitando as 
especificidades etárias, sem antecipação de conteúdos que 
serão trabalhados no Ensino Fundamental.  

Artigo 12. Cabe ao Ministério da Educação elaborar 
orientações para a implementação dessas Diretrizes.  

Artigo 13. A presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
especialmente a Resolução CNE/CEB nº 1/99. 

CESAR CALLEGARI 

Resolução CNE-CEB nº 7/2010 
Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, de conformidade com o disposto na 
alínea “c” do § 1º do art. 9º da Lei nº 4.024/61, com a redação 
dada pela Lei nº 9.131/95, no art. 32 da Lei nº 9.394/96, na 
Lei nº 11.274/2006, e com fundamento no Parecer CNE/CEB 
nº 11/2010, homologado por Despacho do Senhor Ministro 
de Estado da Educação, publicado no DOU de 9 de 
dezembro de 2010, resolve: 

Art. 1º A presente Resolução fixa as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos a 
serem observadas na organização curricular dos sistemas de 
ensino e de suas unidades escolares. 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos articulam-se com as 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica (Parecer CNE/CEB nº 7/2010 e Resolução CNE/CEB nº 
4/2010) e reúnem princípios, fundamentos e procedimentos 
definidos pelo Conselho Nacional de Educação, para 
orientar as políticas públicas educacionais e a elaboração, 
implementação e avaliação das orientações curriculares 
nacionais, das propostas curriculares dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios, e dos projetos político-
pedagógicos das escolas. 

Parágrafo único. Estas Diretrizes Curriculares Nacionais 
aplicam-se a todas as modalidades do Ensino Fundamental 
previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
bem como à Educação do Campo, à Educação Escolar 
Indígena e à Educação Escolar Quilombola. 

FUNDAMENTOS 

Art. 3º O Ensino Fundamental se traduz como um direito 
público subjetivo de cada um e como dever do Estado e da 
família na sua oferta a todos. 
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Art. 4º É dever do Estado garantir a oferta do Ensino 
Fundamental público, gratuito e de qualidade, sem requisito 
de seleção. 

Parágrafo único. As escolas que ministram esse ensino 
deverão trabalhar considerando essa etapa da educação 
como aquela capaz de assegurar a cada um e a todos o 
acesso ao conhecimento e aos elementos da cultura 
imprescindíveis para o seu desenvolvimento pessoal e para 
a vida em sociedade, assim como os benefícios de uma 
formação comum, independentemente da grande 
diversidade da população escolar e das demandas sociais. 

Art. 5º O direito à educação, entendido como um direito 
inalienável do ser humano, constitui o fundamento maior 
destas Diretrizes. A educação, ao proporcionar o 
desenvolvimento do potencial humano, permite o exercício 
dos direitos civis, políticos, sociais e do direito à diferença, 
sendo ela mesma também um direito social, e possibilita a 
formação cidadã e o usufruto dos bens sociais e culturais. 

§ 1º O Ensino Fundamental deve comprometer-se com uma 
educação com qualidade social, igualmente entendida 
como direito humano. 

(*) Resolução CNE/CEB 7/2010. Diário Oficial da União, 
Brasília, 15 de dezembro de 2010, Seção 1, p. 34. 

 § 2º A educação de qualidade, como um direito 
fundamental, é, antes de tudo, relevante, pertinente e 
equitativa. 

I – A relevância reporta-se à promoção de aprendizagens 
significativas do ponto de vista das exigências sociais e de 
desenvolvimento pessoal. 

II – A pertinência refere-se à possibilidade de atender às 
necessidades e às características dos estudantes de diversos 
contextos sociais e culturais e com diferentes capacidades e 
interesses. 

III – A equidade alude à importância de tratar de forma 
diferenciada o que se apresenta como desigual no ponto de 
partida, com vistas a obter desenvolvimento e 
aprendizagens equiparáveis, assegurando a todos a 
igualdade de direito à educação. 

§ 3º Na perspectiva de contribuir para a erradicação da 
pobreza e das desigualdades, a equidade requer que sejam 
oferecidos mais recursos e melhores condições às escolas 
menos providas e aos alunos que deles mais necessitem. Ao 
lado das políticas universais, dirigidas a todos sem requisito 
de seleção, é preciso também sustentar políticas 
reparadoras que assegurem maior apoio aos diferentes 
grupos sociais em desvantagem. 

§ 4º A educação escolar, comprometida com a igualdade do 
acesso de todos ao conhecimento e especialmente 
empenhada em garantir esse acesso aos grupos da 
população em desvantagem na sociedade, será uma 
educação com qualidade social e contribuirá para dirimir as 
desigualdades historicamente produzidas, assegurando, 

assim, o ingresso, a permanência e o sucesso na escola, com 
a consequente redução da evasão, da retenção e das 
distorções de idade/ano/série (Parecer CNE/CEB nº 7/2010 e 
Resolução CNE/CEB nº 4/2010, que define as Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica). 

PRINCÍPIOS 

Art. 6º Os sistemas de ensino e as escolas adotarão, como 
norteadores das políticas educativas e das ações 
pedagógicas, os seguintes princípios: 

I – Éticos: de justiça, solidariedade, liberdade e autonomia; 
de respeito à dignidade da pessoa humana e de 
compromisso com a promoção do bem de todos, 
contribuindo para combater e eliminar quaisquer 
manifestações de preconceito de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

II – Políticos: de reconhecimento dos direitos e deveres de 
cidadania, de respeito ao bem comum e à preservação do 
regime democrático e dos recursos ambientais; da busca da 
equidade no acesso à educação, à saúde, ao trabalho, aos 
bens culturais e outros benefícios; da exigência de 
diversidade de tratamento para assegurar a igualdade de 
direitos entre os alunos que apresentam diferentes 
necessidades; da redução da pobreza e das desigualdades 
sociais e regionais. 

III – Estéticos: do cultivo da sensibilidade juntamente com o 
da racionalidade; do enriquecimento das formas de 
expressão e do exercício da criatividade; da valorização das 
diferentes manifestações culturais, especialmente a da 
cultura brasileira; da construção de identidades plurais e 
solidárias. 

Art. 7º De acordo com esses princípios, e em conformidade 
com o art. 22 e o art. 32 da Lei nº 9.394/96 (LDB), as 
propostas curriculares do Ensino Fundamental visarão 
desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe os 
meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores, 
mediante os objetivos previstos para esta etapa da 
escolarização, a saber: 

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e 
do cálculo; 

II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, das artes, da tecnologia e dos valores em que se 
fundamenta a sociedade; 

 III – a aquisição de conhecimentos e habilidades, e a 
formação de atitudes e valores como instrumentos para 
uma visão crítica do mundo; 

IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se 
assenta a vida social. 
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MATRÍCULA NO ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 (NOVE) 
ANOS E CARGA HORÁRIA 

Art. 8º O Ensino Fundamental, com duração de 9 (nove) 
anos, abrange a população na faixa etária dos 6 (seis) aos 14 
(quatorze) anos de idade e se estende, também, a todos os 
que, na idade própria, não tiveram condições de frequentá-
lo. 

§ 1º É obrigatória a matrícula no Ensino Fundamental de 
crianças com 6 (seis) anos completos ou a completar até o 
dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, nos 
termos da Lei e das normas nacionais vigentes. 

§ 2º As crianças que completarem 6 (seis) anos após essa 
data deverão ser matriculadas na Educação Infantil (Pré-
Escola). 

§ 3º A carga horária mínima anual do Ensino Fundamental 
regular será de 800 (oitocentas) horas relógio, distribuídas 
em, pelo menos, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho 
escolar. 

CURRÍCULO 

Art. 9º O currículo do Ensino Fundamental é entendido, 
nesta Resolução, como constituído pelas experiências 
escolares que se desdobram em torno do conhecimento, 
permeadas pelas relações sociais, buscando articular 
vivências e saberes dos alunos com os conhecimentos 
historicamente acumulados e contribuindo para construir as 
identidades dos estudantes. 

§ 1º O foco nas experiências escolares significa que as 
orientações e as propostas curriculares que provêm das 
diversas instâncias só terão concretude por meio das ações 
educativas que envolvem os alunos. 

§ 2º As experiências escolares abrangem todos os aspectos 
do ambiente escolar:, aqueles que compõem a parte 
explícita do currículo, bem como os que também 
contribuem, de forma implícita, para a aquisição de 
conhecimentos socialmente relevantes. Valores, atitudes, 
sensibilidade e orientações de conduta são veiculados não 
só pelos conhecimentos, mas por meio de rotinas, rituais, 
normas de convívio social, festividades, pela distribuição do 
tempo e organização do espaço educativo, pelos materiais 
utilizados na aprendizagem e pelo recreio, enfim, pelas 
vivências proporcionadas pela escola. 

§ 3º Os conhecimentos escolares são aqueles que as 
diferentes instâncias que produzem orientações sobre o 
currículo, as escolas e os professores selecionam e 
transformam a fim de que possam ser ensinados e 
aprendidos, ao mesmo tempo em que servem de elementos 
para a formação ética, estética e política do aluno. 

BASE NACIONAL COMUM E PARTE DIVERSIFICADA: 
COMPLEMENTARIDADE 

Art. 10 O currículo do Ensino Fundamental tem uma base 
nacional comum, complementada em cada sistema de 

ensino e em cada estabelecimento escolar por uma parte 
diversificada. 

Art. 11 A base nacional comum e a parte diversificada do 
currículo do Ensino Fundamental constituem um todo 
integrado e não podem ser consideradas como dois blocos 
distintos. 

 § 1º A articulação entre a base nacional comum e a parte 
diversificada do currículo do Ensino Fundamental possibilita 
a sintonia dos interesses mais amplos de formação básica do 
cidadão com a realidade local, as necessidades dos alunos, 
as características regionais da sociedade, da cultura e da 
economia e perpassa todo o currículo. 

§ 2º Voltados à divulgação de valores fundamentais ao 
interesse social e à preservação da ordem democrática, os 
conhecimentos que fazem parte da base nacional comum a 
que todos devem ter acesso, independentemente da região 
e do lugar em que vivem, asseguram a característica unitária 
das orientações curriculares nacionais, das propostas 
curriculares dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios, e dos projetos político-pedagógicos das escolas. 

§ 3º Os conteúdos curriculares que compõem a parte 
diversificada do currículo serão definidos pelos sistemas de 
ensino e pelas escolas, de modo a complementar e 
enriquecer o currículo, assegurando a contextualização dos 
conhecimentos escolares em face das diferentes realidades. 

Art. 12 Os conteúdos que compõem a base nacional comum 
e a parte diversificada têm origem nas disciplinas científicas, 
no desenvolvimento das linguagens, no mundo do trabalho, 
na cultura e na tecnologia, na produção artística, nas 
atividades desportivas e corporais, na área da saúde e ainda 
incorporam saberes como os que advêm das formas 
diversas de exercício da cidadania, dos movimentos sociais, 
da cultura escolar, da experiência docente, do cotidiano e 
dos alunos. 

Art. 13 Os conteúdos a que se refere o art. 12 são 
constituídos por componentes curriculares que, por sua vez, 
se articulam com as áreas de conhecimento, a saber: 
Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza e Ciências 
Humanas. As áreas de conhecimento favorecem a 
comunicação entre diferentes conhecimentos 
sistematizados e entre estes e outros saberes, mas 
permitem que os referenciais próprios de cada componente 
curricular sejam preservados. 

Art. 14 O currículo da base nacional comum do Ensino 
Fundamental deve abranger, obrigatoriamente, conforme o 
art. 26 da Lei nº 9.394/96, o estudo da Língua Portuguesa e 
da Matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e 
da realidade social e política, especialmente a do Brasil, bem 
como o ensino da Arte, a Educação Física e o Ensino 
Religioso. 

Art. 15 Os componentes curriculares obrigatórios do Ensino 
Fundamental serão assim organizados em relação às áreas 
de conhecimento: 
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I – Linguagens: 

a) Língua Portuguesa; 

b) Língua Materna, para populações indígenas; 

c) Língua Estrangeira moderna; 

d) Arte; e 

e) Educação Física; II – Matemática; 

III – Ciências da Natureza; IV – Ciências Humanas: 

a) História; 

b) Geografia; 

V – Ensino Religioso. 

§ 1º O Ensino Fundamental deve ser ministrado em língua 
portuguesa, assegurada também às comunidades indígenas 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 
de aprendizagem, conforme o art. 210, § 2º, da Constituição 
Federal. 

§ 2º O ensino de História do Brasil levará em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a 
formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e européia (art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.394/96). 

 § 3º A história e as culturas indígena e afro-brasileira, 
presentes, obrigatoriamente, nos conteúdos desenvolvidos 
no âmbito de todo o currículo escolar e, em especial, no 
ensino de Arte, Literatura e História do Brasil, assim como a 
História da África, deverão assegurar o conhecimento e o 
reconhecimento desses povos para a constituição da nação 
(conforme art. 26-A da Lei nº 9.394/96, alterado pela Lei nº 
11.645/2008). Sua inclusão possibilita ampliar o leque de 
referências culturais de toda a população escolar e contribui 
para a mudança das suas concepções de mundo, 
transformando os conhecimentos comuns veiculados pelo 
currículo e contribuindo para a construção de identidades 
mais plurais e solidárias. 

§ 4º A Música constitui conteúdo obrigatório, mas não 
exclusivo, do componente curricular Arte, o qual 
compreende também as artes visuais, o teatro e a dança, 
conforme o § 6º do art. 26 da Lei nº 9.394/96. 

§ 5º A Educação Física, componente obrigatório do currículo 
do Ensino Fundamental, integra a proposta político-
pedagógica da escola e será facultativa ao aluno apenas nas 
circunstâncias previstas no § 3º do art. 26 da Lei nº 9.394/96. 

§ 6º O Ensino Religioso, de matrícula facultativa ao aluno, é 
parte integrante da formação básica do cidadão e constitui 
componente curricular dos horários normais das escolas 
públicas de Ensino Fundamental, assegurado o respeito à 
diversidade cultural e religiosa do Brasil e vedadas quaisquer 
formas de proselitismo, conforme o art. 33 da Lei nº 
9.394/96. 

Art. 16 Os componentes curriculares e as áreas de 
conhecimento devem articular em seus conteúdos, a partir 
das possibilidades abertas pelos seus referenciais, a 
abordagem de temas abrangentes e contemporâneos que 
afetam a vida humana em escala global, regional e local, 
bem como na esfera individual. Temas como saúde, 
sexualidade e gênero, vida familiar e social, assim como os 
direitos das crianças e adolescentes, de acordo com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), 
preservação do meio ambiente, nos termos da política 
nacional de educação ambiental (Lei nº 9.795/99), educação 
para o consumo, educação fiscal, trabalho, ciência e 
tecnologia, e diversidade cultural devem permear o 
desenvolvimento dos conteúdos da base nacional comum e 
da parte diversificada do currículo. 

§ 1º Outras leis específicas que complementam a Lei nº 
9.394/96 determinam que sejam ainda incluídos temas 
relativos à condição e aos direitos dos idosos (Lei nº 
10.741/2003) e à educação para o trânsito (Lei nº 9.503/97). 

§ 2º A transversalidade constitui uma das maneiras de 
trabalhar os componentes curriculares, as áreas de 
conhecimento e os temas sociais em uma perspectiva 
integrada, conforme a Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica (Parecer CNE/CEB nº 7/2010 
e Resolução CNE/CEB nº 4/2010). 

§ 3º Aos órgãos executivos dos sistemas de ensino compete 
a produção e a disseminação de materiais subsidiários ao 
trabalho docente, que contribuam para a eliminação de 
discriminações, racismo, sexismo, homofobia e outros 
preconceitos e que conduzam à adoção de comportamentos 
responsáveis e solidários em relação aos outros e ao meio 
ambiente. 

Art. 17 Na parte diversificada do currículo do Ensino 
Fundamental será incluído, obrigatoriamente, a partir do 6º 
ano, o ensino de, pelo menos, uma Língua Estrangeira 
moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade 
escolar. 

Parágrafo único. Entre as línguas estrangeiras modernas, a 
língua espanhola poderá ser a opção, nos termos da Lei nº 
11.161/2005. 

PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO 

 Art. 18 O currículo do Ensino Fundamental com 9 (nove) 
anos de duração exige a estruturação de um projeto 
educativo coerente, articulado e integrado, de acordo com 
os modos de ser e de se desenvolver das crianças e 
adolescentes nos diferentes contextos sociais. 

Art. 19 Ciclos, séries e outras formas de organização a que 
se refere a Lei nº 9.394/96 serão compreendidos como 
tempos e espaços interdependentes e articulados entre si, 
ao longo dos 9 (nove) anos de duração do Ensino 
Fundamental. 
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GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA COMO 
GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 20 As escolas deverão formular o projeto político-
pedagógico e elaborar o regimento escolar de acordo com a 
proposta do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos, por meio 
de processos participativos relacionados à gestão 
democrática. 

§ 1º O projeto político-pedagógico da escola traduz a 
proposta educativa construída pela comunidade escolar no 
exercício de sua autonomia, com base nas características 
dos alunos, nos profissionais e recursos disponíveis, tendo 
como referência as orientações curriculares nacionais e dos 
respectivos sistemas de ensino. 

§ 2º Será assegurada ampla participação dos profissionais da 
escola, da família, dos alunos e da comunidade local na 
definição das orientações imprimidas aos processos 
educativos e nas formas de implementá-las, tendo como 
apoio um processo contínuo de avaliação das ações, a fim de 
garantir a distribuição social do conhecimento e contribuir 
para a construção de uma sociedade democrática e 
igualitária. 

§ 3º O regimento escolar deve assegurar as condições 
institucionais adequadas para a execução do projeto 
político-pedagógico e a oferta de uma educação inclusiva e 
com qualidade social, igualmente garantida a ampla 
participação da comunidade escolar na sua elaboração. 

§ 4º O projeto político-pedagógico e o regimento escolar, 
em conformidade com a legislação e as normas vigentes, 
conferirão espaço e tempo para que os profissionais da 
escola e, em especial, os professores, possam participar de 
reuniões de trabalho coletivo, planejar e executar as ações 
educativas de modo articulado, avaliar os trabalhos dos 
alunos, tomar parte em ações de formação continuada e 
estabelecer contatos com a comunidade. 

§ 5º Na implementação de seu projeto político-pedagógico, 
as escolas se articularão com as instituições formadoras com 
vistas a assegurar a formação continuada de seus 
profissionais. 

Art. 21 No projeto político-pedagógico do Ensino 
Fundamental e no regimento escolar, o aluno, centro do 
planejamento curricular, será considerado como sujeito que 
atribui sentidos à natureza e à sociedade nas práticas sociais 
que vivencia, produzindo cultura e construindo sua 
identidade pessoal e social. 

Parágrafo único. Como sujeito de direitos, o aluno tomará 
parte ativa na discussão e na implementação das normas 
que regem as formas de relacionamento na escola, 
fornecerá indicações relevantes a respeito do que deve ser 
trabalhado no currículo e será incentivado a participar das 
organizações estudantis. 

Art. 22 O trabalho educativo no Ensino Fundamental deve 
empenhar-se na promoção de uma cultura escolar 

acolhedora e respeitosa, que reconheça e valorize as 
experiências dos alunos atendendo as suas diferenças e 
necessidades específicas, de modo a contribuir para efetivar 
a inclusão escolar e o direito de todos à educação. 

Art. 23 Na implementação do projeto político-pedagógico, 
o cuidar e o educar, indissociáveis funções da escola, 
resultarão em ações integradas que buscam articular-se, 
pedagogicamente, no interior da própria instituição, e 
também externamente, com os serviços 

  

de apoio aos sistemas educacionais e com as políticas de 
outras áreas, para assegurar a aprendizagem, o bem-estar e 
o desenvolvimento do aluno em todas as suas dimensões. 

RELEVÂNCIA DOS CONTEÚDOS, INTEGRAÇÃO E 
ABORDAGENS 

Art. 24 A necessária integração dos conhecimentos 
escolares no currículo favorece a sua contextualização e 
aproxima o processo educativo das experiências dos alunos. 

§ 1º A oportunidade de conhecer e analisar experiências 
assentadas em diversas concepções de currículo integrado e 
interdisciplinar oferecerá aos docentes subsídios para 
desenvolver propostas pedagógicas que avancem na 
direção de um trabalho colaborativo, capaz de superar a 
fragmentação dos componentes curriculares. 

§ 2º Constituem exemplos de possibilidades de integração 
do currículo, entre outros, as propostas curriculares 
ordenadas em torno de grandes eixos articuladores, 
projetos interdisciplinares com base em temas geradores 
formulados a partir de questões da comunidade e 
articulados aos componentes curriculares e às áreas de 
conhecimento, currículos em rede, propostas ordenadas em 
torno de conceitos-chave ou conceitos nucleares que 
permitam trabalhar as questões cognitivas e as questões 
culturais numa perspectiva transversal, e projetos de 
trabalho com diversas acepções. 

§ 3º Os projetos propostos pela escola, comunidade, redes e 
sistemas de ensino serão articulados ao desenvolvimento 
dos componentes curriculares e às áreas de conhecimento, 
observadas as disposições contidas nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
(Resolução CNE/CEB nº 4/2010, art. 17) e nos termos do 
Parecer que dá base à presente Resolução. 

Art. 25 Os professores levarão em conta a diversidade 
sociocultural da população escolar, as desigualdades de 
acesso ao consumo de bens culturais e a multiplicidade de 
interesses e necessidades apresentadas pelos alunos no 
desenvolvimento de metodologias e estratégias variadas 
que melhor respondam às diferenças de aprendizagem 
entre os estudantes e às suas demandas. 

Art. 26 Os sistemas de ensino e as escolas assegurarão 
adequadas condições de trabalho aos seus profissionais e o 
provimento de outros insumos, de acordo com os padrões 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

142 

335 

mínimos de qualidade referidos no inciso IX do art. 4º da Lei 
nº 9.394/96 e em normas específicas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação, com vistas à criação de um 
ambiente propício à aprendizagem, com base: 

I – no trabalho compartilhado e no compromisso individual 
e coletivo dos professores e demais profissionais da escola 
com a aprendizagem dos alunos; 

II – no atendimento às necessidades específicas de 
aprendizagem de cada um mediante abordagens 
apropriadas; 

III – na utilização dos recursos disponíveis na escola e nos 
espaços sociais e culturais do entorno; 

IV – na contextualização dos conteúdos, assegurando que a 
aprendizagem seja relevante e socialmente significativa; 

V – no cultivo do diálogo e de relações de parceria com as 
famílias. 

Parágrafo único. Como protagonistas das ações 
pedagógicas, caberá aos docentes equilibrar a ênfase no 
reconhecimento e valorização da experiência do aluno e da 
cultura local que contribui para construir identidades 
afirmativas, e a necessidade de lhes fornecer instrumentos 
mais complexos de análise da realidade que possibilitem o 
acesso a níveis universais de explicação dos fenômenos, 
propiciando-lhes os meios para transitar entre a sua e outras 
realidades e culturas e participar de diferentes esferas da 
vida social, econômica e política. 

Art. 27 Os sistemas de ensino, as escolas e os professores, 
com o apoio das famílias e da comunidade, envidarão 
esforços para assegurar o progresso contínuo dos alunos no 
que se refere ao seu desenvolvimento pleno e à aquisição de 
aprendizagens significativas, lançando mão de todos os 
recursos disponíveis e criando renovadas oportunidades 
para evitar que a trajetória escolar discente seja retardada 
ou indevidamente interrompida. 

§ 1º Devem, portanto, adotar as providências necessárias 
para que a operacionalização do princípio da continuidade 
não seja traduzida como “promoção automática” de alunos 
de um ano, série ou ciclo para o seguinte, e para que o 
combate à repetência não se transforme em 
descompromisso com o ensino e a aprendizagem. 

§ 2º A organização do trabalho pedagógico incluirá a 
mobilidade e a flexibilização dos tempos e espaços 
escolares, a diversidade nos agrupamentos de alunos, as 
diversas linguagens artísticas, a diversidade de materiais, os 
variados suportes literários, as atividades que mobilizem o 
raciocínio, as atitudes investigativas, as abordagens 
complementares e as atividades de reforço, a articulação 
entre a escola e a comunidade, e o acesso aos espaços de 
expressão cultural. 

Art. 28 A utilização qualificada das tecnologias e conteúdos 
das mídias como recurso aliado ao desenvolvimento do 
currículo contribui para o importante papel que tem a escola 

como ambiente de inclusão digital e de utilização crítica das 
tecnologias da informação e comunicação, requerendo o 
aporte dos sistemas de ensino no que se refere à: 

I – provisão de recursos midiáticos atualizados e em número 
suficiente para o atendimento aos alunos; 

II – adequada formação do professor e demais profissionais 
da escola. 

ARTICULAÇÕES E CONTINUIDADE DA TRAJETÓRIA 
ESCOLAR 

Art. 29 A necessidade de assegurar aos alunos um percurso 
contínuo de aprendizagens torna imperativa a articulação 
de todas as etapas da educação, especialmente do Ensino 
Fundamental com a Educação Infantil, dos anos iniciais e 
dos anos finais no interior do Ensino Fundamental, bem 
como do Ensino Fundamental com o Ensino Médio, 
garantindo a qualidade da Educação Básica. 

§ 1º O reconhecimento do que os alunos já aprenderam 
antes da sua entrada no Ensino Fundamental e a 
recuperação do caráter lúdico do ensino contribuirão para 
melhor qualificar a ação pedagógica junto às crianças, 
sobretudo nos anos iniciais dessa etapa da escolarização. 

§ 2º Na passagem dos anos iniciais para os anos finais do 
Ensino Fundamental, especial atenção será dada: 

I – pelos sistemas de ensino, ao planejamento da oferta 
educativa dos alunos transferidos das redes municipais para 
as estaduais; 

II – pelas escolas, à coordenação das demandas específicas 
feitas pelos diferentes professores aos alunos, a fim de que 
os estudantes possam melhor organizar as suas atividades 
diante das solicitações muito diversas que recebem. 

Art. 30 Os três anos iniciais do Ensino Fundamental devem 
assegurar: I – a alfabetização e o letramento; 

II – o desenvolvimento das diversas formas de expressão, 
incluindo o aprendizado da Língua Portuguesa, a Literatura, 
a Música e demais artes, a Educação Física, assim como o 
aprendizado da Matemática, da Ciência, da História e da 
Geografia; 

III – a continuidade da aprendizagem, tendo em conta a 
complexidade do processo de alfabetização e os prejuízos 
que a repetência pode causar no Ensino Fundamental como 
um todo e, particularmente, na passagem do primeiro para 
o segundo ano de escolaridade e deste para o terceiro. 

§ 1º Mesmo quando o sistema de ensino ou a escola, no uso 
de sua autonomia, fizerem opção pelo regime seriado, será 
necessário considerar os três anos iniciais do Ensino 
Fundamental como um bloco pedagógico ou um ciclo 
sequencial não passível de interrupção, voltado para ampliar 
a todos os alunos as oportunidades de sistematização e 
aprofundamento das aprendizagens básicas, 
imprescindíveis para o prosseguimento dos estudos. 
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§ 2º Considerando as características de desenvolvimento 
dos alunos, cabe aos professores adotar formas de trabalho 
que proporcionem maior mobilidade das crianças nas salas 
de aula e as levem a explorar mais intensamente as diversas 
linguagens artísticas, a começar pela literatura, a utilizar 
materiais que ofereçam oportunidades de raciocinar, 
manuseando-os e explorando as suas características e 
propriedades. 

Art. 31 Do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, os 
componentes curriculares Educação Física e Arte poderão 
estar a cargo do professor de referência da turma, aquele 
com o qual os alunos permanecem a maior parte do período 
escolar, ou de professores licenciados nos respectivos 
componentes. 

§ 1º Nas escolas que optarem por incluir Língua Estrangeira 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, o professor deverá 
ter licenciatura específica no componente curricular. 

§ 2º Nos casos em que esses componentes curriculares 
sejam desenvolvidos por professores com licenciatura 
específica (conforme Parecer CNE/CEB nº 2/2008), deve ser 
assegurada a integração com os demais componentes 
trabalhados pelo professor de referência da turma. 

AVALIAÇÃO: PARTE INTEGRANTE DO CURRÍCULO 

Art. 32 A avaliação dos alunos, a ser realizada pelos 
professores e pela escola como parte integrante da proposta 
curricular e da implementação do currículo, é 
redimensionadora da ação pedagógica e deve: 

I – assumir um caráter processual, formativo e participativo, 
ser contínua, cumulativa e diagnóstica, com vistas a: 

a) identificar potencialidades e dificuldades de 
aprendizagem e detectar problemas de ensino; 

b) subsidiar decisões sobre a utilização de estratégias e 
abordagens de acordo com as necessidades dos alunos, criar 
condições de intervir de modo imediato e a mais longo prazo 
para sanar dificuldades e redirecionar o trabalho docente; 

c) manter a família informada sobre o desempenho dos 
alunos; 

d) reconhecer o direito do aluno e da família de discutir os 
resultados de avaliação, inclusive em instâncias superiores à 
escola, revendo procedimentos sempre que as 
reivindicações forem procedentes. 

II – utilizar vários instrumentos e procedimentos, tais como 
a observação, o registro descritivo e reflexivo, os trabalhos 
individuais e coletivos, os portfólios, exercícios, provas, 
questionários, dentre outros, tendo em conta a sua 
adequação à faixa etária e às características de 
desenvolvimento do educando; 

III – fazer prevalecer os aspectos qualitativos da 
aprendizagem do aluno sobre os quantitativos, bem como 
os resultados ao longo do período sobre os de eventuais 

provas finais, tal com determina a alínea “a” do inciso V do 
art. 24 da Lei nº 9.394/96; 

IV – assegurar tempos e espaços diversos para que os alunos 
com menor rendimento tenham condições de ser 
devidamente atendidos ao longo do ano letivo; 

V – prover, obrigatoriamente, períodos de recuperação, de 
preferência paralelos ao período letivo, como determina a 
Lei nº 9.394/96; 

VI – assegurar tempos e espaços de reposição dos 
conteúdos curriculares, ao longo do ano letivo, aos alunos 
com frequência insuficiente, evitando, sempre que possível, 
a retenção por faltas; 

VII – possibilitar a aceleração de estudos para os alunos com 
defasagem idade-série. 

Art. 33 Os procedimentos de avaliação adotados pelos 
professores e pela escola serão articulados às avaliações 
realizadas em nível nacional e às congêneres nos diferentes 
Estados e Municípios, criadas com o objetivo de subsidiar os 
sistemas de ensino e as escolas nos esforços de melhoria da 
qualidade da educação e da aprendizagem dos alunos. 

§ 1º A análise do rendimento dos alunos com base nos 
indicadores produzidos por essas avaliações deve auxiliar os 
sistemas de ensino e a comunidade escolar a 
redimensionarem as práticas educativas com vistas ao 
alcance de melhores resultados. 

§ 2º A avaliação externa do rendimento dos alunos refere-se 
apenas a uma parcela restrita do que é trabalhado nas 
escolas, de sorte que as referências para o currículo devem 
continuar sendo as contidas nas propostas político-
pedagógicas das escolas, articuladas às orientações e 
propostas curriculares dos sistemas, sem reduzir os seus 
propósitos ao que é avaliado pelos testes de larga escala. 

Art. 34 Os sistemas, as redes de ensino e os projetos político-
pedagógicos das escolas devem expressar com clareza o 
que é esperado dos alunos em relação à sua aprendizagem. 

Art. 35 Os resultados de aprendizagem dos alunos devem 
ser aliados à avaliação das escolas e de seus professores, 
tendo em conta os parâmetros de referência dos insumos 
básicos necessários à educação de qualidade para todos 
nesta etapa da educação e respectivo custo aluno-qualidade 
inicial (CAQi), consideradas inclusive as suas modalidades e 
as formas diferenciadas de atendimento como a Educação 
do Campo, a Educação Escolar Indígena, a Educação Escolar 
Quilombola e as escolas de tempo integral. 

Parágrafo único. A melhoria dos resultados de 
aprendizagem dos alunos e da qualidade da educação 
obriga: 

I – os sistemas de ensino a incrementarem os dispositivos da 
carreira e de condições de exercício e valorização do 
magistério e dos demais profissionais da educação e a 
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oferecerem os recursos e apoios que demandam as escolas 
e seus profissionais para melhorar a sua atuação; 

II – as escolas a uma apreciação mais ampla das 
oportunidades educativas por elas oferecidas aos 
educandos, reforçando a sua responsabilidade de propiciar 
renovadas oportunidades e incentivos aos que delas mais 
necessitem. 

A EDUCAÇÃO EM ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL 

Art. 36 Considera-se como de período integral a jornada 
escolar que se organiza em 7 (sete) horas diárias, no mínimo, 
perfazendo uma carga horária anual de, pelo menos, 1.400 
(mil e quatrocentas) horas. 

Parágrafo único. As escolas e, solidariamente, os sistemas 
de ensino, conjugarão esforços objetivando o progressivo 
aumento da carga horária mínima diária e, 
consequentemente, da carga horária anual, com vistas à 
maior qualificação do processo de ensino-aprendizagem, 
tendo como horizonte o atendimento escolar em período 
integral. 

Art. 37 A proposta educacional da escola de tempo integral 
promoverá a ampliação de tempos, espaços e 
oportunidades educativas e o compartilhamento da tarefa 
de educar e cuidar entre os profissionais da escola e de 
outras áreas, as famílias e outros atores sociais, sob a 
coordenação da escola e de seus professores, visando 
alcançar a melhoria da qualidade da aprendizagem e da 
convivência social e diminuir as diferenças de acesso ao 
conhecimento e aos bens culturais, em especial entre as 
populações socialmente mais vulneráveis. 

§ 1º O currículo da escola de tempo integral, concebido 
como um projeto educativo integrado, implica a ampliação 
da jornada escolar diária mediante o desenvolvimento de 
atividades como o acompanhamento pedagógico, o reforço 
e o aprofundamento da aprendizagem, a experimentação e 
a pesquisa científica, a cultura e as artes, o esporte e o lazer, 
as tecnologias da comunicação e informação, a afirmação 
da cultura dos direitos humanos, a preservação do meio 
ambiente, a promoção da saúde, entre outras, articuladas 
aos componentes curriculares e às áreas de conhecimento, 
a vivências e práticas socioculturais. 

§ 2º As atividades serão desenvolvidas dentro do espaço 
escolar conforme a disponibilidade da escola, ou fora dele, 
em espaços distintos da cidade ou do território em que está 
situada a unidade escolar, mediante a utilização de 
equipamentos sociais e culturais aí existentes e o 
estabelecimento de parcerias com órgãos ou entidades 
locais, sempre de acordo com o respectivo projeto político-
pedagógico. 

§ 3º Ao restituir a condição de ambiente de aprendizagem à 
comunidade e à cidade, a escola estará contribuindo para a 
construção de redes sociais e de cidades educadoras. 

§ 4º Os órgãos executivos e normativos da União e dos 
sistemas estaduais e municipais de educação assegurarão 
que o atendimento dos alunos na escola de tempo integral 
possua infraestrutura adequada e pessoal qualificado, além 
do que, esse atendimento terá caráter obrigatório e será 
passível de avaliação em cada escola. 

EDUCAÇÃO DO CAMPO, EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDÍGENA E EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA 

Art. 38 A Educação do Campo, tratada como educação rural 
na legislação brasileira, incorpora os espaços da floresta, da 
pecuária, das minas e da agricultura e se estende, também, 
aos espaços pesqueiros, caiçaras, ribeirinhos e extrativistas, 
conforme as Diretrizes para a Educação Básica do Campo 
(Parecer CNE/CEB nº 36/2001 e Resolução CNE/CEB nº 
1/2002; Parecer CNE/CEB nº 3/2008 e Resolução CNE/CEB 
nº 2/2008). 

Art. 39 A Educação Escolar Indígena e a Educação Escolar 
Quilombola são, respectivamente, oferecidas em unidades 
educacionais inscritas em suas terras e culturas e, para essas 
populações, estão assegurados direitos específicos na 
Constituição Federal que lhes permitem valorizar e 
preservar as suas culturas e reafirmar o seu pertencimento 
étnico. 

§ 1º As escolas indígenas, atendendo a normas e 
ordenamentos jurídicos próprios e a Diretrizes Curriculares 
Nacionais específicas, terão ensino intercultural e bilíngue, 
com vistas à afirmação e à manutenção da diversidade 
étnica e linguística, assegurarão a participação da 
comunidade no seu modelo de edificação, organização e 
gestão, e deverão contar com materiais didáticos 
produzidos de acordo com o contexto cultural de cada povo 
(Parecer CNE/CEB nº 14/99 e Resolução CNE/CEB nº 3/99). 

§ 2º O detalhamento da Educação Escolar Quilombola 
deverá ser definido pelo Conselho Nacional de Educação por 
meio de Diretrizes Curriculares Nacionais específicas. 

Art. 40 O atendimento escolar às populações do campo, 
povos indígenas e quilombolas requer respeito às suas 
peculiares condições de vida e a utilização de pedagogias 
condizentes com as suas formas próprias de produzir 
conhecimentos, observadas as Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica (Parecer CNE/CEB 
nº 7/2010 e Resolução CNE/CEB nº 4/2010). 

§ 1º As escolas das populações do campo, dos povos 
indígenas e dos quilombolas, ao contar com a participação 
ativa das comunidades locais nas decisões referentes ao 
currículo, estarão ampliando as oportunidades de: 

I – reconhecimento de seus modos próprios de vida, suas 
culturas, tradições e memórias coletivas, como 
fundamentais para a constituição da identidade das 
crianças, adolescentes e adultos; 

II – valorização dos saberes e do papel dessas populações na 
produção de conhecimentos sobre o mundo, seu ambiente 
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natural e cultural, assim como as práticas ambientalmente 
sustentáveis que utilizam; 

III – reafirmação do pertencimento étnico, no caso das 
comunidades quilombolas e dos povos indígenas, e do 
cultivo da língua materna na escola para estes últimos, 
como elementos importantes de construção da identidade; 

IV – flexibilização, se necessário, do calendário escolar, das 
rotinas e atividades, tendo em conta as diferenças relativas 
às atividades econômicas e culturais, mantido o total de 
horas anuais obrigatórias no currículo; 

V – superação das desigualdades sociais e escolares que 
afetam essas populações, tendo por garantia o direito à 
educação; 

§ 2º Os projetos político-pedagógicos das escolas do campo, 
indígenas e quilombolas devem contemplar a diversidade 
nos seus aspectos sociais, culturais, políticos, econômicos, 
éticos e estéticos, de gênero, geração e etnia. 

§ 3º As escolas que atendem a essas populações deverão ser 
devidamente providas pelos sistemas de ensino de 
materiais didáticos e educacionais que subsidiem o trabalho 
com a diversidade, bem como de recursos que assegurem 
aos alunos o acesso a outros bens culturais e lhes permitam 
estreitar o contato com outros modos de vida e outras 
formas de conhecimento. 

§ 4º A participação das populações locais pode também 
subsidiar as redes escolares e os sistemas de ensino quanto 
à produção e à oferta de materiais escolares e no que diz 
respeito a transporte e a equipamentos que atendam as 
características ambientais e socioculturais das comunidades 
e as necessidades locais e regionais. 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 41 O projeto político-pedagógico da escola e o 
regimento escolar, amparados na legislação vigente, 
deverão contemplar a melhoria das condições de acesso e 
de permanência dos alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades nas classes 
comuns do ensino regular, intensificando o processo de 
inclusão nas escolas públicas e privadas e buscando a 
universalização do atendimento. 

Parágrafo único. Os recursos de acessibilidade são aqueles 
que asseguram condições de acesso ao currículo dos alunos 
com deficiência e mobilidade reduzida, por meio da 
utilização de materiais didáticos, dos espaços, mobiliários e 
equipamentos, dos sistemas de comunicação e informação, 
dos transportes e outros serviços. 

Art. 42 O atendimento educacional especializado aos alunos 
da Educação Especial será promovido e expandido com o 
apoio dos órgãos competentes. Ele não substitui a 
escolarização, mas contribui para ampliar o acesso ao 
currículo, ao proporcionar independência aos educandos 
para a realização de tarefas e favorecer a sua autonomia 

(conforme Decreto nº 6.571/2008, Parecer CNE/CEB nº 
13/2009 e Resolução CNE/CEB nº 4/2009). 

Parágrafo único. O atendimento educacional especializado 
poderá ser oferecido no contraturno, em salas de recursos 
multifuncionais na própria escola, em outra escola ou em 
centros especializados e será implementado por professores 
e profissionais com formação especializada, de acordo com 
plano de atendimento aos alunos que identifique suas 
necessidades educacionais específicas, defina os recursos 
necessários e as atividades a serem desenvolvidas. 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Art. 43 Os sistemas de ensino assegurarão, gratuitamente, 
aos jovens e adultos que não puderam efetuar os estudos na 
idade própria, oportunidades educacionais adequadas às 
suas características, interesses, condições de vida e de 
trabalho mediante cursos e exames, conforme estabelece o 
art. 37, § 1º, da Lei nº 9.394/96. 

Art. 44 A Educação de Jovens e Adultos, voltada para a 
garantia de formação integral, da alfabetização às 
diferentes etapas da escolarização ao longo da vida, 
inclusive àqueles em situação de privação de liberdade, é 
pautada pela inclusão e pela qualidade social e requer: 

I – um processo de gestão e financiamento que lhe assegure 
isonomia em relação ao Ensino Fundamental regular; 

II – um modelo pedagógico próprio que permita a 
apropriação e a contextualização das Diretrizes Curriculares 
Nacionais; 

III – a implantação de um sistema de monitoramento e 
avaliação; IV – uma política de formação permanente de 
seus professores; 

V – maior alocação de recursos para que seja ministrada por 
docentes licenciados. 

Art. 45 A idade mínima para o ingresso nos cursos de 
Educação de Jovens e Adultos e para a realização de exames 
de conclusão de EJA será de 15 (quinze) anos completos 
(Parecer CNE/CEB nº 6/2010 e Resolução CNE/CEB nº 
3/2010). 

Parágrafo único. Considerada a prioridade de atendimento 
à escolarização obrigatória, para que haja oferta capaz de 
contemplar o pleno atendimento dos adolescentes, jovens e 
adultos na faixa dos 15 (quinze) anos ou mais, com 
defasagem idade/série, tanto na sequência do ensino 
regular, quanto em Educação de Jovens e Adultos, assim 
como nos cursos destinados à formação profissional, torna-
se necessário: 

I – fazer a chamada ampliada dos estudantes em todas as 
modalidades do Ensino Fundamental; 

II – apoiar as redes e os sistemas de ensino a estabelecerem 
política própria para o atendimento desses estudantes, que 
considere as suas potencialidades, necessidades, 
expectativas em relação à vida, às culturas juvenis e ao 
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mundo do trabalho, inclusive com programas de aceleração 
da aprendizagem, quando necessário; 

III – incentivar a oferta de Educação de Jovens e Adultos nos 
períodos diurno e noturno, com avaliação em processo. 

Art. 46 A oferta de cursos de Educação de Jovens e Adultos, 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, será presencial e a 
sua duração ficará a critério de cada sistema de ensino, nos 
termos do Parecer CNE/CEB nº 29/2006, tal como remete o 
Parecer CNE/CEB nº 6/2010 e a Resolução CNE/CEB nº 
3/2010. Nos anos finais, ou seja, do 6º ano ao 9º ano, os 
cursos poderão ser presenciais ou a distância, devidamente 
credenciados, e terão 1.600 (mil e seiscentas) horas de 
duração. 

Parágrafo único. Tendo em conta as situações, os perfis e as 
faixas etárias dos adolescentes, jovens e adultos, o projeto 
político-pedagógico da escola e o regimento escolar 
viabilizarão um modelo pedagógico próprio para essa 
modalidade de ensino que permita a apropriação e a 
contextualização das Diretrizes Curriculares Nacionais, 
assegurando: 

I – a identificação e o reconhecimento das formas de 
aprender dos adolescentes, jovens e adultos e a valorização 
de seus conhecimentos e experiências; 

II – a distribuição dos componentes curriculares de modo a 
proporcionar um patamar igualitário de formação, bem 
como a sua disposição adequada nos tempos e espaços 
educativos, em face das necessidades específicas dos 
estudantes. 

Art. 47 A inserção de Educação de Jovens e Adultos no 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 
incluindo, além da avaliação do rendimento dos alunos, a 
aferição de indicadores institucionais das redes públicas e 
privadas, concorrerá para a universalização e a melhoria da 
qualidade do processo educativo. 

A IMPLEMENTAÇÃO DESTAS DIRETRIZES: 
COMPROMISSO SOLIDÁRIO DOS SISTEMAS E REDES 

DE ENSINO 

Art. 48 Tendo em vista a implementação destas Diretrizes, 
cabe aos sistemas e às redes de ensino prover: 

I – os recursos necessários à ampliação dos tempos e 
espaços dedicados ao trabalho educativo nas escolas e a 
distribuição de materiais didáticos e escolares adequados; 

II – a formação continuada dos professores e demais 
profissionais da escola em estreita articulação com as 
instituições responsáveis pela formação inicial, dispensando 
especiais esforços quanto à formação dos docentes das 
modalidades específicas do Ensino Fundamental e àqueles 
que trabalham nas escolas do campo, indígenas e 
quilombolas; 

III – a coordenação do processo de implementação do 
currículo, evitando a fragmentação dos projetos educativos 
no interior de uma mesma realidade educacional; 

IV – o acompanhamento e a avaliação dos programas e 
ações educativas nas respectivas redes e escolas e o 
suprimento das necessidades detectadas. 

Art. 49 O Ministério da Educação, em articulação com os 
Estados, os Municípios e o Distrito Federal, deverá 
encaminhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida 
de consulta pública nacional, proposta de expectativas de 
aprendizagem dos conhecimentos escolares que devem ser 
atingidas pelos alunos em diferentes estágios do Ensino 
Fundamental (art. 9º, § 3º, desta Resolução). 

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Ministério da Educação 
elaborar orientações e oferecer outros subsídios para a 
implementação destas Diretrizes. 

Art. 50 A presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando- se as disposições em contrário, 
especialmente a Resolução CNE/CEB nº 2, de 7 de abril de 
1998. 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

Resolução CNE-CEB nº 3/2018 
Atualiza as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino Médio. 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, em conformidade com o disposto no 
art. 9º, § 1º, alínea “c” da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de 
novembro de 1995, no § 1º do art. 9º e no art. 90, bem como 
nos artigos 22, 23, 24, 25, 26, 26-A, 27, 28, 35, 35-A, 36, 36-
A, 36-B e 36-C, 37, 38, 61 e 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, atendendo aos dispositivos da Lei nº 
13.415, de 16 de fevereiro de 2017, e tendo em vista o 
Parecer CNE/CEB nº 3, de 8 de novembro de 2018, 
homologado pela Portaria MEC nº 1.210, de 20 de novembro 
de 2018, publicada no DOU de 21 de novembro de 2018, 
resolve:  

TÍTULO I  
OBJETO E REFERENCIAL  

CAPÍTULO I  
OBJETO  

Art. 1º A presente Resolução atualiza as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, a serem 
observadas pelos sistemas de ensino e suas unidades 
escolares na organização curricular, tendo em vista as 
alterações introduzidas na Lei nº 9.394/1996 (LDB) pela Lei 
nº 13.415/2017. 

Parágrafo único. Estas Diretrizes aplicam-se a todas as 
formas e modalidades de ensino médio, complementadas, 
quando necessário, por diretrizes próprias. 
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Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Médio articulam-se com as Diretrizes Curriculares Nacionais 
Gerais para a Educação Básica e contemplam os princípios e 
fundamentos definidos na legislação para orientar as 
políticas públicas educacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios na elaboração, 
planejamento, implementação e avaliação das propostas 
curriculares das instituições ou redes de ensino públicas e 
privadas que ofertam o ensino médio.  

CAPÍTULO II  
REFERENCIAL LEGAL E CONCEITUAL  

Art. 3º O ensino médio é direito de todos e dever do Estado 
e da família e será promovido e incentivado com a 
colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho, conforme 
previsto no art. 205 da Constituição Federal e no art. 2º da 
Lei nº 9.394/1996 (LDB). 

Art. 4º As instituições de ensino que ofertam essa etapa da 
Educação Básica devem estruturar suas propostas 
pedagógicas considerando as finalidades previstas no art. 35 
da Lei nº 9.394/1996, de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

Art. 5º O ensino médio em todas as suas modalidades de 
ensino e as suas formas de organização e oferta, além dos 
princípios gerais estabelecidos para a educação nacional no 
art. 206 da Constituição Federal e no art. 3º da LDB, será 
orientado pelos seguintes princípios específicos: 

I - formação integral do estudante, expressa por valores, 
aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais; 

II - projeto de vida como estratégia de reflexão sobre 
trajetória escolar na construção das dimensões pessoal, 
cidadã e profissional do estudante; 

III - pesquisa como prática pedagógica para inovação, 
criação e construção de novos conhecimentos; 

IV - respeito aos direitos humanos como direito universal; 

V - compreensão da diversidade e realidade dos sujeitos, das 
formas de produção e de trabalho e das culturas; 

VI - sustentabilidade ambiental; 

VII - diversificação da oferta de forma a possibilitar múltiplas 
trajetórias por parte dos estudantes e a articulação dos 
saberes com o contexto histórico, econômico, social, 
científico, ambiental, cultural local e do mundo do trabalho; 

VIII - indissociabilidade entre educação e prática social, 
considerando-se a historicidade dos conhecimentos e dos 
protagonistas do processo educativo; 

IX - indissociabilidade entre teoria e prática no processo de 
ensino-aprendizagem. 

Art. 6º Para fins de obtenção de maior clareza de exposição, 
ficam definidos os seguintes termos utilizados na presente 
Resolução: 

I - formação integral: é o desenvolvimento intencional dos 
aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais do estudante 
por meio de processos educativos significativos que 
promovam a autonomia, o comportamento cidadão e o 
protagonismo na construção de seu projeto de vida; 

II - formação geral básica: conjunto de competências e 
habilidades das áreas de conhecimento previstas na Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), que aprofundam e 
consolidam as aprendizagens essenciais do ensino 
fundamental, a compreensão de problemas complexos e a 
reflexão sobre soluções para eles; 

III - itinerários formativos: cada conjunto de unidades 
curriculares ofertadas pelas instituições e redes de ensino 
que possibilitam ao estudante aprofundar seus 
conhecimentos e se preparar para o prosseguimento de 
estudos ou para o mundo do trabalho de forma a contribuir 
para a construção de soluções de problemas específicos da 
sociedade; 

IV - unidades curriculares: elementos com carga horária pré-
definida, formadas pelo conjunto de estratégias, cujo 
objetivo é desenvolver competências específicas, podendo 
ser organizadas em áreas de conhecimento, disciplinas, 
módulos, projetos, entre outras formas de oferta; 

V - arranjo curricular: seleção de competências que 
promovam o aprofundamento das aprendizagens essenciais 
demandadas pela natureza do respectivo itinerário 
formativo; 

VI - competências: mobilização de conhecimentos, 
habilidades, atitudes e valores, para resolver demandas 
complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da 
cidadania e do mundo do trabalho. Para os efeitos desta 
Resolução, com fundamento no caput do art. 35-A e no § 1º 
do art. 36 da LDB, a expressão “competências e habilidades” 
deve ser considerada como equivalente à expressão 
“direitos e objetivos de aprendizagem” presente na Lei do 
Plano Nacional de Educação (PNE). VII - habilidades: 
conhecimentos em ação, com significado para a vida, 
expressas em práticas cognitivas, profissionais e 
socioemocionais, atitudes e valores continuamente 
mobilizados, articulados e integrados; 

VIII - diversificação: articulação dos saberes com o contexto 
histórico, econômico, social, ambiental, cultural local e do 
mundo do trabalho, contextualizando os conteúdos a cada 
situação, escola, município, estado, cultura, valores, 
articulando as dimensões do trabalho, da ciência, da 
tecnologia e da cultura: 

a) o trabalho é conceituado na sua perspectiva ontológica de 
transformação da natureza, ampliada como impulsionador 
do desenvolvimento cognitivo, como realização inerente ao 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

148 

335 

ser humano e como mediação no processo de produção da 
sua existência; 

b) a ciência é conceituada como o conjunto de 
conhecimentos sistematizados, produzidos socialmente ao 
longo da história, na busca da compreensão e 
transformação da natureza e da sociedade; 

c) a tecnologia é conceituada como a transformação da 
ciência em força produtiva ou mediação do conhecimento 
científico e a produção, marcada, desde sua origem, pelas 
relações sociais que a levaram a ser produzida; 

d) a cultura é conceituada como o processo de produção de 
expressões materiais, símbolos, representações e 
significados que correspondem a valores éticos, políticos e 
estéticos que orientam as normas de conduta de uma 
sociedade. 

IX - sistemas de ensino: conjunto de instituições, órgãos 
executivos e normativos, redes de ensino e instituições 
educacionais, mobilizados pelo poder público competente, 
na articulação de meios e recursos necessários ao 
desenvolvimento da educação, utilizando o regime de 
colaboração, respeitadas as normas gerais vigentes. No 
âmbito destas Diretrizes, o poder público competente 
refere-se às Secretarias Estaduais de Educação e Conselhos 
Estaduais de Educação, conforme normativo de cada 
Unidade da Federação. 

X - redes de ensino: conjunto formado pelas instituições 
escolares públicas, articuladas de acordo com sua 
vinculação financeira e responsabilidade de manutenção, 
com atuação nas esferas municipal, estadual, distrital e 
federal. Igualmente, as instituições escolares privadas 
também podem ser organizadas em redes de ensino. 

Parágrafo único. O itinerário de formação técnica e 
profissional compreende um conjunto de termos e 
conceitos próprios, tais como: 

a) ambientes simulados: são ambientes pedagógicos que 
possibilitam o desenvolvimento de atividades práticas da 
aprendizagem profissional quando não puderem ser 
elididos riscos que sujeitem os aprendizes à insalubridade ou 
à periculosidade nos ambientes reais de trabalho; 

b) formações experimentais: são formações autorizadas 
pelos respectivos sistemas de ensino, nos termos de sua 
regulamentação específica, que ainda não constam no 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT); 

c) aprendizagem profissional: é a formação técnico-
profissional compatível com o desenvolvimento físico, 
moral, psicológico e social do jovem, de 14 a 24 anos de 
idade, previsto no § 4º do art. 428 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) e em legislação específica, caracterizada 
por atividades teóricas e práticas, metodicamente 
organizadas em tarefas de complexidade progressiva, 
conforme respectivo perfil profissional; 

d) qualificação profissional: é o processo ou resultado de 
formação e desenvolvimento de competências de um 
determinado perfil profissional, definido no mercado de 
trabalho; 

e) habilitação profissional técnica de nível médio: é a 
qualificação profissional formalmente reconhecida por meio 
de diploma de conclusão de curso técnico, o qual, quando 
registrado, tem validade nacional; 

f) programa de aprendizagem: compreende arranjos e 
combinações de cursos que, articulados e com os devidos 
aproveitamentos curriculares, possibilitam um itinerário 
formativo. A oferta de programas de aprendizagem tem por 
objetivo apoiar trajetórias formativas, que tenham 
relevância para os jovens e favoreçam sua inserção futura no 
mercado de trabalho. Observadas as normas vigentes 
relacionadas à carga horária mínima e ao tempo máximo de 
duração do contrato de aprendizagem, os programas de 
aprendizagem podem compreender distintos arranjos; 

g) certificação intermediária: é a possibilidade de emitir 
certificação de qualificação para o trabalho quando a 
formação for estruturada e organizada em etapas com 
terminalidade; 

h) certificação profissional: é o processo de avaliação, 
reconhecimento e certificação de saberes adquiridos na 
educação profissional, inclusive no trabalho, para fins de 
prosseguimento ou conclusão de estudos nos termos do art. 
41 da LDB.  

TÍTULO II 
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR E FORMAS DE OFERTA  

CAPÍTULO I  
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

Art. 7º O currículo é conceituado como a proposta de ação 
educativa constituída pela seleção de conhecimentos 
construídos pela sociedade, expressando-se por práticas 
escolares que se desdobram em torno de conhecimentos 
relevantes e pertinentes, permeadas pelas relações sociais, 
articulando vivências e saberes dos estudantes e 
contribuindo para o desenvolvimento de suas identidades e 
condições cognitivas e socioemocionais. 

§ 1º Atendidos todos os direitos e objetivos de 
aprendizagem instituídos na Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), as instituições e redes de ensino podem 
adotar formas de organização e propostas de progressão 
que julgarem pertinentes ao seu contexto, no exercício de 
sua autonomia, na construção de suas propostas 
curriculares e de suas identidades. 

§ 2º O currículo deve contemplar tratamento metodológico 
que evidencie a contextualização, a diversificação e a 
transdisciplinaridade ou outras formas de interação e 
articulação entre diferentes campos de saberes específicos, 
contemplando vivências práticas e vinculando a educação 
escolar ao mundo do trabalho e à prática social e 
possibilitando o aproveitamento de estudos e o 
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reconhecimento de saberes adquiridos nas experiências 
pessoais, sociais e do trabalho. 

§ 3º As aprendizagens essenciais são as que desenvolvem 
competências e habilidades entendidas como 
conhecimentos em ação, com significado para a vida, 
expressas em práticas cognitivas, profissionais e 
socioemocionais, atitudes e valores continuamente 
mobilizados, articulados e integrados, para resolver 
demandas complexas da vida cotidiana, do exercício da 
cidadania e da atuação no mundo do trabalho. 

§ 4º Cada unidade escolar, em consonância com o sistema 
de ensino, deve estabelecer critérios próprios para que a 
organização curricular ofertada possibilite o 
desenvolvimento das respectivas competências e 
habilidades. 

§ 5º A organização curricular deve possibilitar contínuo e 
articulado aproveitamento de estudos e de experiências 
pessoais, sociais e do trabalho. 

§ 6º A distribuição da carga horária da formação geral básica 
e dos itinerários formativos deve ser definida pelas 
instituições e redes de ensino, conforme normatização do 
respectivo sistema de ensino. 

Art. 8º As propostas curriculares do ensino médio devem: 

I - garantir o desenvolvimento das competências gerais e 
específicas da Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 

II - garantir ações que promovam: 

a) a integração curricular como estratégia de organização do 
currículo em áreas do conhecimento que dialogue com 
todos os elementos previstos na proposta pedagógica na 
perspectiva da formação integral do estudante; 

b) cultura e linguagens digitais, pensamento 
computacional, a compreensão do significado da ciência, 
das letras e das artes, das tecnologias da informação, da 
matemática, bem como a possibilidade de protagonismo 
dos estudantes para a autoria e produção de inovação; 

c) o processo histórico de transformação da sociedade e da 
cultura; 

d) a língua portuguesa como instrumento de comunicação, 
acesso ao conhecimento e exercício da cidadania; 

III - adotar metodologias de ensino e de avaliação de 
aprendizagem que potencializem o desenvolvimento das 
competências e habilidades expressas na BNCC e estimulem 
o protagonismo dos estudantes; 

IV - organizar os conteúdos, as metodologias e as formas de 
avaliação, por meio de atividades teóricas e práticas, provas 
orais e escritas, seminários, projetos e atividades online, 
autoria, resolução de problemas, diagnósticos em sala de 
aula, projetos de aprendizagem inovadores e atividades 
orientadas, de tal forma que ao final do ensino médio o 
estudante demonstre: 

a) competências e habilidades na aplicação dos 
conhecimentos desenvolvidos; 

b) domínio dos princípios científicos e tecnológicos que 
estão presentes na produção moderna; 

c) práticas sociais e produtivas determinando novas 
reflexões para a aprendizagem; 

d) domínio das formas contemporâneas de linguagem; 

V - considerar a formação integral do estudante, 
contemplando seu projeto de vida e sua formação nos 
aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais; 

VI - considerar que a educação integral ocorre em múltiplos 
espaços de aprendizagem e extrapola a ampliação do tempo 
de permanência na escola. 

Art. 9º As redes de ensino devem pautar a construção dos 
seus currículos e as instituições escolares a elaboração das 
suas propostas pedagógicas, na seleção dos 
conhecimentos, metodologias, tempos, espaços, arranjos 
alternativos e formas de avaliação, com base nos princípios 
definidos no art. 5º desta Resolução.  

SEÇÃO I 
DA ESTRUTURA CURRICULAR  

Art. 10. Os currículos do ensino médio são compostos por 
formação geral básica e itinerário formativo, 
indissociavelmente. 

Art. 11. A formação geral básica é composta por 
competências e habilidades previstas na Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) e articuladas como um todo 
indissociável, enriquecidas pelo contexto histórico, 
econômico, social, ambiental, cultural local, do mundo do 
trabalho e da prática social, e deverá ser organizada por 
áreas de conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias;  

II - matemática e suas tecnologias; 

III - ciências da natureza e suas tecnologias;  

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

§ 1º A organização por áreas do conhecimento implica o 
fortalecimento das relações entre os saberes e a sua 
contextualização para apreensão e intervenção na 
realidade, requerendo planejamento e execução 
conjugados e cooperativos dos seus professores. 

§ 2º O currículo por área de conhecimento deve ser 
organizado e planejado dentro das áreas de forma 
interdisciplinar e transdisciplinar. 

§ 3º A formação geral básica deve ter carga horária total 
máxima de 1.800 (mil e oitocentas) horas, que garanta os 
direitos e objetivos de aprendizagem, expressos em 
competências e habilidades, nos termos da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). 
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§ 4º Devem ser contemplados, sem prejuízo da integração e 
articulação das diferentes áreas do conhecimento, estudos 
e práticas de: 

I - língua portuguesa, assegurada às comunidades 
indígenas, também, a utilização das respectivas línguas 
maternas; 

II - matemática; 

III - conhecimento do mundo físico e natural e da realidade 
social e política, especialmente do Brasil; 

IV - arte, especialmente em suas expressões regionais, 
desenvolvendo as linguagens das artes visuais, da dança, da 
música e do teatro; 

V - educação física, com prática facultativa ao estudante nos 
casos previstos em Lei; 

VI - história do Brasil e do mundo, levando em conta as 
contribuições das diferentes culturas e etnias para a 
formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e europeia; 

VII - história e cultura afro-brasileira e indígena, em especial 
nos estudos de arte e de literatura e história brasileiras; 

VIII - sociologia e filosofia; 

IX - língua inglesa, podendo ser oferecidas outras línguas 
estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o 
espanhol, de acordo com a disponibilidade da instituição ou 
rede de ensino. 

§ 5º Os estudos e práticas destacados nos incisos de I a IX do 
§ 4º devem ser tratados de forma contextualizada e 
interdisciplinar, podendo ser desenvolvidos por projetos, 
oficinas, laboratórios, dentre outras estratégias de ensino-
aprendizagem que rompam com o trabalho isolado apenas 
em disciplinas. 

§ 6º Devem ser incluídos temas exigidos por legislação e 
normas específicas, na forma transversal e integradora, tais 
como o processo de envelhecimento e o respeito e 
valorização do idoso; os direitos das crianças e 
adolescentes; a educação para o trânsito; a educação 
ambiental; a educação alimentar e nutricional; a educação 
em direitos humanos; e a educação digital. 

§ 7º A critério dos sistemas de ensino, a formação geral 
básica pode ser contemplada em todos ou em parte dos 
anos do curso do ensino médio, com exceção dos estudos de 
língua portuguesa e da matemática que devem ser incluídos 
em todos os anos escolares. 

Art. 12. A partir das áreas do conhecimento e da formação 
técnica e profissional, os itinerários formativos devem ser 
organizados, considerando: 

I - linguagens e suas tecnologias: aprofundamento de 
conhecimentos estruturantes para aplicação de diferentes 
linguagens em contextos sociais e de trabalho, estruturando 
arranjos curriculares que permitam estudos em línguas 

vernáculas, estrangeiras, clássicas e indígenas, Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS), das artes, design, linguagens 
digitais, corporeidade, artes cênicas, roteiros, produções 
literárias, dentre outros, considerando o contexto local e as 
possibilidades de oferta pelos sistemas de ensino; 

II - matemática e suas tecnologias: aprofundamento de 
conhecimentos estruturantes para aplicação de diferentes 
conceitos matemáticos em contextos sociais e de trabalho, 
estruturando arranjos curriculares que permitam estudos 
em resolução de problemas e análises complexas, funcionais 
e não-lineares, análise de dados estatísticos e 
probabilidade, geometria e topologia, robótica, automação, 
inteligência artificial, programação, jogos digitais, sistemas 
dinâmicos, dentre outros, considerando o contexto local e 
as possibilidades de oferta pelos sistemas de ensino; 

III - ciências da natureza e suas tecnologias: 
aprofundamento de conhecimentos estruturantes para 
aplicação de diferentes conceitos em contextos sociais e de 
trabalho, organizando arranjos curriculares que permitam 
estudos em astronomia, metrologia, física geral, clássica, 
molecular, quântica e mecânica, instrumentação, ótica, 
acústica, química dos produtos naturais, análise de 
fenômenos físicos e químicos, meteorologia e climatologia, 
microbiologia, imunologia e parasitologia, ecologia, 
nutrição, zoologia, dentre outros, considerando o contexto 
local e as possibilidades de oferta pelos sistemas de ensino; 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas: aprofundamento 
de conhecimentos estruturantes para aplicação de 
diferentes conceitos em contextos sociais e de trabalho, 
estruturando arranjos curriculares que permitam estudos 
em relações sociais, modelos econômicos, processos 
políticos, pluralidade cultural, historicidade do universo, do 
homem e natureza, dentre outros, considerando o contexto 
local e as possibilidades de oferta pelos sistemas de ensino; 

V - formação técnica e profissional: desenvolvimento de 
programas educacionais inovadores e atualizados que 
promovam efetivamente a qualificação profissional dos 
estudantes para o mundo do trabalho, objetivando sua 
habilitação profissional tanto para o desenvolvimento de 
vida e carreira, quanto para adaptar-se às novas condições 
ocupacionais e às exigências do mundo do trabalho 
contemporâneo e suas contínuas transformações, em 
condições de competitividade, produtividade e inovação, 
considerando o contexto local e as possibilidades de oferta 
pelos sistemas de ensino. 

§ 1º Os itinerários formativos devem considerar as 
demandas e necessidades do mundo contemporâneo, estar 
sintonizados com os diferentes interesses dos estudantes e 
sua inserção na sociedade, o contexto local e as 
possibilidades de oferta dos sistemas e instituições de 
ensino. 

§ 2º Os itinerários formativos orientados para o 
aprofundamento e ampliação das aprendizagens em áreas 
do conhecimento devem garantir a apropriação de 
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procedimentos cognitivos e uso de metodologias que 
favoreçam o protagonismo juvenil, e organizar-se em torno 
de um ou mais dos seguintes eixos estruturantes: 

I - investigação científica: supõe o aprofundamento de 
conceitos fundantes das ciências para a interpretação de 
ideias, fenômenos e processos para serem utilizados em 
procedimentos de investigação voltados ao enfrentamento 
de situações cotidianas e demandas locais e coletivas, e a 
proposição de intervenções que considerem o 
desenvolvimento local e a melhoria da qualidade de vida da 
comunidade; 

II - processos criativos: supõe o uso e o aprofundamento do 
conhecimento científico na construção e criação de 
experimentos, modelos, protótipos para a criação de 
processos ou produtos que atendam a demandas pela 
resolução de problemas identificados na sociedade; 

III - mediação e intervenção sociocultural: supõe a 
mobilização de conhecimentos de uma ou mais áreas para 
mediar conflitos, promover entendimento e implementar 
soluções para questões e problemas identificados na 
comunidade; 

IV - empreendedorismo: supõe a mobilização de 
conhecimentos de diferentes áreas para a formação de 
organizações com variadas missões voltadas ao 
desenvolvimento de produtos ou prestação de serviços 
inovadores com o uso das tecnologias. 

§ 3º Itinerários formativos integrados podem ser ofertados 
por meio de arranjos curriculares que combinem mais de 
uma área de conhecimento e da formação técnica e 
profissional. 

§ 4º A definição de itinerários formativos previstos neste 
artigo e dos seus respectivos arranjos curriculares deve ser 
orientada pelo perfil de saída almejado para o estudante 
com base nos Referenciais para a Elaboração dos Itinerários 
Formativos, e deve ser estabelecido pela instituição ou rede 
de ensino, considerando os interesses dos estudantes, suas 
perspectivas de continuidade de estudos no nível pós-
secundário e de inserção no mundo do trabalho. 

§ 5º Os itinerários formativos podem ser organizados por 
meio da oferta de diferentes arranjos curriculares, dada a 
relevância para o contexto local e a possibilidade dos 
sistemas de ensino. 

§ 6º Os sistemas de ensino devem garantir a oferta de mais 
de um itinerário formativo em cada município, em áreas 
distintas, permitindo-lhes a escolha, dentre diferentes 
arranjos curriculares, atendendo assim a heterogeneidade e 
pluralidade de condições, interesses e aspirações. 

§ 7º A critério dos sistemas de ensino, os currículos do ensino 
médio podem considerar competências eletivas 
complementares do estudante como forma de ampliação da 
carga horária do itinerário formativo escolhido, atendendo 
ao projeto de vida do estudante. 

§ 8º A oferta de itinerários formativos deve considerar as 
possibilidades estruturais e de recursos das instituições ou 
redes de ensino. 

§ 9º Para garantir a oferta de diferentes itinerários 
formativos, podem ser estabelecidas parcerias entre 
diferentes instituições de ensino, desde que sejam 
previamente credenciadas pelos sistemas de ensino, 
podendo os órgãos normativos em conjunto atuarem como 
harmonizador dos critérios para credenciamento. 

§ 10. Os sistemas de ensino devem estabelecer o 
regramento do processo de escolha do itinerário formativo 
pelo estudante. 

§ 11. As instituições ou redes de ensino devem orientar os 
estudantes no processo de escolha do seu itinerário 
formativo. 

§ 12. O estudante pode mudar sua escolha de itinerário 
formativo ao longo de seu curso, desde que: 

I - resguardadas as possibilidades de oferta das instituições 
ou redes de ensino; II - respeitado o instrumento normativo 
específico do sistema de ensino. 

§ 13. Os sistemas de ensino devem garantir formas de 
aproveitamento de estudos realizados com êxito para o 
estudante em processo de transferência entre instituições 
ou redes de ensino ou em caso de mudança de itinerário 
formativo ao longo de seu curso. 

§ 14. O itinerário formativo na formação técnica profissional 
deve observar a integralidade de ocupações técnicas 
reconhecidas pelo setor produtivo, tendo como referência a 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

§ 15. Cabe ao Ministério da Educação a elaboração de um 
guia que oriente as instituições e redes de ensino na 
implementação dos itinerários formativos. 

Art. 13. Nos currículos da Educação Escolar Indígena, 
Educação Escolar Quilombola e de comunidades 
tradicionais podem ser considerados outros saberes 
relevantes às realidades dessas comunidades. 

Art. 14. A critério das instituições e redes de ensino, em 
observância às normas definidas pelo sistema de ensino, os 
currículos e as matrizes podem ser organizados de forma 
que a distribuição de carga horária da formação geral básica 
e dos itinerários formativos sejam dispostos em parte ou em 
todos os anos do ensino médio. 

Parágrafo único. Os currículos podem permitir que o 
estudante curse: 

I - mais de um itinerário formativo dentro de seu curso de 
ensino médio; 

II - itinerários formativos de forma concomitante ou 
sequencial. 

Art. 15. Na organização do itinerário de formação técnica e 
profissional podem ser ofertados tanto a habilitação 
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profissional técnica quanto a qualificação profissional, 
incluindo- se o programa de aprendizagem profissional em 
ambas as ofertas. 

§ 1º A habilitação profissional técnica de nível médio deve 
atender as respectivas diretrizes curriculares nacionais. 

§ 2º As instituições e redes de ensino podem iniciar a oferta 
de formações experimentais de cursos de habilitação 
profissional técnica de nível médio que não constem no 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos com autorização 
específica de seu sistema de ensino. 

§ 3º Em até 3 (três) anos do início da oferta da referida 
formação experimental, o sistema de ensino deverá 
deliberar a respeito do seu reconhecimento e, em caso 
positivo, os cursos serão incluídos no Catálogo Nacional de 
Cursos Técnicos, preferencialmente, no prazo de até 6 (seis) 
meses, limitados ao prazo de 5 (cinco) anos, contados da 
data de oferta inicial da formação. 

§ 4º O itinerário formativo possibilita a concessão de 
certificados intermediários de qualificação profissional 
técnica, desde que seja estruturado e organizado em etapas 
com terminalidade, segundo os interesses dos estudantes, 
as possibilidades das instituições e redes de ensino, as 
demandas do mundo do trabalho e a relevância para o 
contexto local. 

§ 5º Os itinerários de formação técnica e profissional podem 
compreender a oferta de um ou mais cursos de qualificação 
profissional, desde que articulados entre si. 

§ 6º As instituições de ensino que adotem itinerário 
formativo que contemple programa de aprendizagem 
profissional, desenvolvido em parceria com as empresas 
empregadoras, incluindo fase prática em ambiente real de 
trabalho no setor produtivo ou em ambientes simulados, 
devem observar estas Diretrizes Curriculares Nacionais e os 
instrumentos estabelecidos pela legislação da 
aprendizagem profissional. 

Art. 16. A critério dos sistemas de ensino, a oferta do 
itinerário formativo da formação técnica e profissional deve 
considerar: 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho, constante de 
carga horária específica, no setor produtivo ou em 
ambientes de simulação, estabelecendo parcerias e fazendo 
uso, quando aplicável, de instrumentos estabelecidos pela 
legislação sobre aprendizagem profissional; 

II - a possibilidade de concessão de certificados 
intermediários de qualificação para o trabalho, quando a 
formação for estruturada e organizada em etapas com 
terminalidade.  

CAPÍTULO II 
FORMAS DE OFERTA E ORGANIZAÇÃO  

Art. 17. O ensino médio, etapa final da educação básica, 
concebida como conjunto orgânico, sequencial e articulado, 

deve assegurar sua função formativa para todos os 
estudantes, sejam adolescentes, jovens ou adultos, 
mediante diferentes formas de oferta e organização. 

§ 1º O ensino médio pode organizar-se em tempos escolares 
no formato de séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 
módulos, sistema de créditos, alternância regular de 
períodos de estudos, grupos não seriados, com base na 
idade, na competência e em outros critérios, ou por forma 
diversa de organização, sempre que o interesse do processo 
de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 2º No ensino médio diurno, a duração mínima é de 3 (três) 
anos, com carga horária mínima total de 2.400 (duas mil e 
quatrocentas) horas, tendo como referência uma carga 
horária anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas em, 
pelo menos, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, 
considerando que: 

I - a carga horária total deve ser ampliada para 3.000 (três 
mil) horas até o início do ano letivo de 2022; 

II - a carga horária anual total deve ser ampliada 
progressivamente para 1.400 (um mil e quatrocentas) horas. 

§ 3º No ensino médio noturno, adequado às condições do 
estudante e respeitados o mínimo de 200 (duzentos) dias 
letivos e 800 (oitocentas) horas anuais, a proposta 
pedagógica deve atender, com qualidade, a sua 
singularidade, especificando uma organização curricular e 
metodológica diferenciada, e pode, para garantir a 
permanência e o êxito destes estudantes, ampliar a duração 
do curso para mais de 3 (três) anos, com menor carga horária 
diária e anual, garantido o total mínimo de 2.400 (duas mil e 
quatrocentas) horas até 2021 e de 3.000 (três mil) horas a 
partir do ano letivo de 2022. 

§ 4º Na modalidade de educação de jovens e adultos deve 
ser especificada uma organização curricular e metodológica 
diferenciada para os jovens e adultos, considerando as 
particularidades geracionais, preferencialmente integrada 
com a formação técnica e profissional, podendo ampliar 
seus tempos de organização escolar, com menor carga 
horária diária e anual, garantida a carga horária mínima da 
parte comum de 1.200 (um mil e duzentas) horas e 
observadas as diretrizes específicas. 

§ 5º Na modalidade de educação de jovens e adultos é 
possível oferecer até 80% (oitenta por cento) de sua carga 
horária a distância, tanto na formação geral básica quanto 
nos itinerários formativos do currículo, desde que haja 
suporte tecnológico – digital ou não – e pedagógico 
apropriado. 

§ 6º Na educação especial, na educação do campo, na 
educação escolar indígena, na educação escolar quilombola, 
na educação de pessoas em regime de acolhimento ou 
internação e em regime de privação de liberdade, 
atendimento escolar de adolescentes e jovens em 
cumprimento de medidas socioeducativas, na educação 
escolar para populações em situação de itinerância e na 
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educação a distância devem ser observadas as respectivas 
diretrizes e normas nacionais. 

§ 7º As áreas do conhecimento podem ser organizadas em 
unidades curriculares, competências e habilidades, 
unidades de estudo, módulos, atividades, práticas e projetos 
contextualizados ou diversamente articuladores de saberes, 
desenvolvimento transversal ou transdisciplinar de temas 
ou outras formas de organização. 

§ 8º As áreas do conhecimento devem propiciar ao 
estudante a apropriação de conceitos e categorias básicas e 
não o acúmulo de informações e conhecimentos, 
estabelecendo um conjunto necessário de saberes 
integrados e significativos. 

§ 9º A organização curricular do ensino médio deve oferecer 
tempos e espaços próprios ou em parcerias com outras 
organizações para estudos e atividades, a fim de melhor 
responder à heterogeneidade e pluralidade de condições, 
múltiplos interesses e aspirações dos estudantes, com suas 
especificidades etárias, sociais e culturais, bem como sua 
fase de desenvolvimento, desde que: 

I - a parceria com as organizações esteja devidamente 
firmada com a instituição ou rede de ensino e reconhecida 
pelo sistema de ensino; 

II - a organização esteja credenciada pelo sistema de ensino, 
quando a parceria envolver a oferta de formação técnica e 
profissional; 

III - a instituição escolar de origem dos estudantes se 
responsabilize pelos atos escolares, incluindo, entre outros, 
matrícula, controle de frequência, aproveitamento e 
certificação dos estudantes. 

§ 10. Formas diversificadas de itinerários formativos podem 
ser organizadas, desde que articuladas as dimensões do 
trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura, e definidas 
pela proposta pedagógica, atendendo necessidades, 
anseios e aspirações dos estudantes e a realidade da escola 
e do seu meio. 

§ 11. A contextualização e a interdisciplinaridade devem 
assegurar a articulação entre diferentes áreas do 
conhecimento, propiciando a interlocução dos saberes para 
a solução de problemas complexos. 

§ 12. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares 
do ensino médio, os sistemas de ensino podem estabelecer 
critérios para que atividades realizadas por seus estudantes 
em outras instituições, nacionais ou estrangeiras, sejam 
avaliadas e reconhecidas como parte da carga horária do 
ensino médio, tanto da formação geral básica quanto dos 
itinerários formativos. 

§ 13. As atividades realizadas pelos estudantes, 
consideradas parte da carga horária do ensino médio, 
podem ser aulas, cursos, estágios, oficinas, trabalho 
supervisionado, atividades de extensão, pesquisa de campo, 
iniciação científica, aprendizagem profissional, participação 

em trabalhos voluntários e demais atividades com 
intencionalidade pedagógica orientadas pelos docentes, 
assim como podem ser realizadas na forma presencial – 
mediada ou não por tecnologia – ou a distância, inclusive 
mediante regime de parceria com instituições previamente 
credenciadas pelo sistema de ensino. 

§ 14. As atividades referidas no § 13 devem ter carga horária 
específica de acordo com critérios previamente definidos 
pela instituição ou rede de ensino, observadas as normas 
dos sistemas de ensino e podem ser contabilizadas como 
certificações complementares e constar do histórico escolar 
do estudante. 

§ 15. As atividades realizadas a distância podem contemplar 
até 20% (vinte por cento) da carga horária total, podendo 
incidir tanto na formação geral básica quanto, 
preferencialmente, nos itinerários formativos do currículo, 
desde que haja suporte tecnológico – digital ou não – e 
pedagógico apropriado, necessariamente com 
acompanhamento/coordenação de docente da unidade 
escolar onde o estudante está matriculado, podendo a 
critério dos sistemas de ensino expandir para até 30% (trinta 
por cento) no ensino médio noturno. 

Art. 18. Para efeito de cumprimento das exigências 
curriculares do ensino médio, os sistemas de ensino devem 
estabelecer critérios para reconhecer competências dos 
estudantes, tanto da formação geral básica quanto dos 
itinerários formativos do currículo, mediante diversas 
formas de comprovação, a saber: 

I - avaliação de saberes; 

II - demonstração prática; 

III - documentação emitida por instituições de caráter 
educativo. 

Parágrafo único. No âmbito do itinerário de formação 
técnica e profissional, as instituições e redes de ensino 
devem realizar processo de avaliação, reconhecimento e 
certificação de saberes e competências adquiridos na 
educação profissional, inclusive no trabalho, para fins de 
prosseguimento ou conclusão de estudos nos termos do art. 
41 da LDB, conferindo aos aprovados um diploma, no caso 
de habilitação técnica de nível médio, ou certificado idêntico 
ao de curso correspondente, no caso de curso(s) de 
qualificação profissional. 

Art. 19. As instituições e redes de ensino devem emitir 
certificação de conclusão do ensino médio que evidencie os 
saberes da formação geral básica e dos itinerários 
formativos. 

Parágrafo único. No caso de parcerias entre organizações: 

I - a instituição de ensino de origem do estudante é a 
responsável pela emissão de certificados de conclusão do 
ensino médio; 
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II - a organização parceira deve emitir certificados, diplomas 
ou outros documentos comprobatórios das atividades 
concluídas sob sua responsabilidade; 

III - os certificados, diplomas ou outros documentos 
comprobatórios de atividades desenvolvidas fora da escola 
de origem do estudante devem ser incorporados pela 
instituição de origem do estudante para efeito de emissão 
de certificação de conclusão do ensino médio; 

IV - para a habilitação técnica, fica autorizada a organização 
parceira a emitir e registrar diplomas de conclusão válidos 
apenas com apresentação do certificado de conclusão do 
ensino médio.  

TÍTULO III 
DOS SISTEMAS DE ENSINO E DA PROPOSTA 

PEDAGÓGICA 
CAPÍTULO I 

DOS SISTEMAS DE ENSINO  

Art. 20. Os sistemas de ensino, atendendo a legislação e a 
normatização nacional vigentes e na busca da adequação às 
necessidades dos estudantes e do meio social, devem: 

I - garantir liberdade, autonomia e responsabilidade às 
unidades escolares, fortalecendo sua capacidade de 
concepção, formulação e execução de suas propostas 
pedagógicas; 

II - promover, mediante a institucionalização de 
mecanismos de participação da comunidade, alternativas 
de organização institucional que possibilitem: 

a) respeito à identidade própria de adolescentes, jovens e 
adultos organizando espaços e tempos adequados para a 
aprendizagem; 

b) várias alternativas pedagógicas, incluindo ações, 
situações e tempos diversos, bem como diferentes espaços 
– intraescolares ou de outras instituições ou redes de ensino 
e da comunidade – para atividades educacionais e 
socioculturais favorecedoras de iniciativa, autonomia e 
protagonismo social dos estudantes; 

c) realização, inclusive pelos colegiados escolares e órgãos 
de representação estudantil, de ações fundamentadas nos 
direitos humanos e nos princípios éticos, de convivência e de 
participação democrática visando a construir uma 
sociedade livre de preconceitos, discriminações e das 
diversas formas de violência; 

III - fomentar alternativas de diversificação e flexibilização 
curriculares, pelas unidades escolares, que ampliem as 
opções de escolha pelos estudantes; 

IV - promover a organização dos tempos escolares a fim de 
atender ao interesse do estudante em seu processo de 
aprendizagem, seja essa organização no formato de séries 
anuais, períodos semestrais, ciclos, módulos, sistema de 
créditos, alternância regular de períodos de estudos, grupos 

não seriados, com base na idade, na competência e em 
outros critérios, ou por forma diversa de organização. 

V - orientar as instituições ou redes de ensino para 
promoverem: 

a) classificação do estudante, mediante avaliação pela 
instituição, para inserção em etapa adequada ao seu grau de 
desenvolvimento e experiência; 

b) aproveitamento de estudos realizados e de 
conhecimentos constituídos tanto no ensino formal como 
no informal e na experiência extraescolar; 

c) certificação que habilite o concluinte do ensino médio ao 
prosseguimento dos estudos em nível superior ou em outros 
cursos ou formações para os quais a conclusão do ensino 
médio seja etapa obrigatória; 

d) aproveitamento de conhecimentos para o 
prosseguimento dos estudos em diferentes formações, seja 
por aproveitamento de créditos, por certificações 
complementares, entre outras, conforme o art. 18. 

VI - estabelecer normas complementares e políticas 
educacionais para execução e cumprimento das disposições 
destas Diretrizes, considerando as peculiaridades regionais 
ou locais; 

VII - instituir sistemas de avaliação e utilizar os sistemas de 
avaliação operados pelo Ministério da Educação, a fim de 
acompanhar resultados, tendo como referência a formação 
geral básica, a legislação e as normas, estas Diretrizes e as 
propostas pedagógicas das unidades escolares. 

VIII - possibilitar, mediante a disponibilidade de vagas na 
rede, ao estudante concluinte, imediatamente após a 
conclusão do curso de ensino médio, cursar outro itinerário 
formativo de que trata o art. 12. 

Art. 21. Para a implementação destas Diretrizes, cabe aos 
sistemas de ensino prover: 

I - os recursos financeiros e materiais necessários à 
ampliação dos tempos e espaços dedicados ao trabalho 
educativo nas unidades escolares; 

II - aquisição, produção e/ou distribuição de materiais 
didáticos e escolares adequados; 

III - professores com jornada de trabalho e formação, 
inclusive continuada, adequadas para o desenvolvimento do 
currículo, bem como dos gestores e demais profissionais das 
unidades escolares; 

IV - instrumentos de incentivo e valorização dos 
profissionais da educação, com base em planos de carreira e 
outros dispositivos voltados para esse fim; 

V - acompanhamento e avaliação dos programas e ações 
educativas nas respectivas redes e unidades escolares. 

Art. 22. Cabe ao Ministério da Educação oferecer subsídios 
e apoio técnico e financeiro para a implementação destas 
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Diretrizes, em regime de colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 

Art. 23. Os sistemas de ensino devem utilizar os resultados 
do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB), como 
subsídio para avaliar, rever e propor políticas públicas para a 
educação básica. 

Art. 24. As instituições e redes de ensino devem utilizar 
avaliação específica tanto para a formação geral básica 
quanto para os itinerários formativos do respectivo currículo 
que consiga acompanhar o desenvolvimento das 
competências previstas. 

Art. 25. Os sistemas de ensino devem estabelecer formas de 
reconhecer, validar e certificar os saberes adquiridos tanto 
em processo de escolarização quanto nas experiências de 
vida e trabalho, daqueles que estão fora da escola ou em 
distorção idade/ano de escolarização.  

CAPÍTULO II 
DA PROPOSTA PEDAGÓGICA  

Art. 26. Com fundamento no princípio do pluralismo de 
ideias e de concepções pedagógicas, no exercício de sua 
autonomia e na gestão democrática, a proposta pedagógica 
das unidades escolares deve traduzir a proposta educativa 
construída coletivamente, garantida a participação efetiva 
da comunidade escolar e local, bem como a permanente 
construção da identidade entre a escola e o território no qual 
está inserida. 

§ 1º Cabe a cada unidade escolar a elaboração da sua 
proposta pedagógica em consonância com o documento 
curricular definido pelo seu sistema de ensino. 

§ 2º A proposta pedagógica deve conter o desenho dos 
arranjos curriculares a serem oferecidos pela unidade 
escolar, bem como as estratégias para oferta de itinerários 
formativos. 

§ 3º A proposta pedagógica, na sua concepção e 
implementação, deve considerar os estudantes e os 
professores como sujeitos históricos e de direitos, 
participantes ativos e protagonistas na sua diversidade e 
singularidade. 

§ 4º A instituição de ensino deve atualizar, periodicamente, 
sua proposta pedagógica e dar-lhe publicidade à 
comunidade escolar e às famílias. 

Art. 27. A proposta pedagógica das unidades escolares que 
ofertam o ensino médio deve considerar: 

I - atividades integradoras artístico-culturais, tecnológicas e 
de iniciação científica, vinculadas ao trabalho, ao meio 
ambiente e à prática social; 

II - problematização como instrumento de incentivo à 
pesquisa, à curiosidade pelo inusitado e ao desenvolvimento 
do espírito inventivo; 

III - a aprendizagem como processo de apropriação 
significativa dos conhecimentos, superando a 
aprendizagem limitada à memorização; 

IV - valorização da leitura e da produção escrita em todos os 
campos do saber; 

V - comportamento ético, como ponto de partida para o 
reconhecimento dos direitos humanos e da cidadania, e 
para a prática de um humanismo contemporâneo expresso 
pelo reconhecimento, respeito e acolhimento da identidade 
do outro e pela incorporação da solidariedade; 

VI - articulação entre teoria e prática, vinculando o trabalho 
intelectual às atividades práticas ou experimentais; 

VII - integração com o mundo do trabalho por meio de 
estágios, de aprendizagem profissional, entre outras, 
conforme legislação específica, considerando as 
necessidades e demandas do mundo de trabalho em cada 
região e Unidade da Federação; 

VIII - utilização de diferentes mídias como processo de 
dinamização dos ambientes de aprendizagem e construção 
de novos saberes; 

IX - capacidade permanente de aprender a aprender, 
desenvolvendo a autonomia dos estudantes; 

X - atividades sociais que estimulem o convívio humano; 

XI - avaliação da aprendizagem, com diagnóstico preliminar, 
e entendida como processo de caráter formativo, 
permanente e cumulativo; 

XII - acompanhamento da vida escolar dos estudantes, 
promovendo o desempenho, análise de resultados e 
comunicação com a família; 

XIII - atividades complementares e de superação das 
dificuldades de aprendizagem para que o estudante tenha 
êxito em seus estudos; 

XIV - reconhecimento e atendimento da diversidade e 
diferentes nuances da desigualdade e da exclusão na 
sociedade brasileira; 

XV - promoção dos direitos humanos mediante a discussão 
de temas relativos a raça e etnia, religião, gênero, 
identidade de gênero e orientação sexual, pessoas com 
deficiência, entre outros, bem como práticas que 
contribuam para a igualdade e para o enfrentamento de 
preconceitos, discriminação e violência sob todas as formas; 

XVI - análise e reflexão crítica da realidade brasileira, de sua 
organização social e produtiva na relação de 
complementaridade entre espaços urbanos e do campo; 

XVII - estudo e desenvolvimento de atividades 
socioambientais, conduzindo a educação ambiental como 
uma prática educativa integrada, contínua e permanente; 

XVIII - práticas desportivas e de expressão corporal, que 
contribuam para a saúde, a sociabilidade e a cooperação; 
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XIX - atividades intersetoriais, entre outras, de promoção da 
saúde física e mental, saúde sexual e saúde reprodutiva, e 
prevenção do uso de drogas; 

XX - produção de mídias nas escolas a partir da promoção de 
atividades que favoreçam as habilidades de leitura e análise 
do papel cultural, político e econômico dos meios de 
comunicação na sociedade; 

XXI - participação social e protagonismo dos estudantes, 
como agentes de transformação de suas unidades de ensino 
e de suas comunidades; 

XXII - condições materiais, funcionais e didático-
pedagógicas, para que os profissionais da escola efetivem as 
proposições do projeto; 

XXIII - o projeto de vida e carreira do estudante como uma 
estratégia pedagógica cujo objetivo é promover o 
autoconhecimento do estudante e sua dimensão cidadã, de 
modo a orientar o planejamento da carreira profissional 
almejada, a partir de seus interesses, talentos, desejos e 
potencialidades. 

Parágrafo único. A proposta pedagógica deve, ainda, 
orientar: 

a) dispositivos, medidas e atos de organização do trabalho 
escolar; 

b) mecanismos de promoção e fortalecimento da 
autonomia escolar, mediante a alocação de recursos 
financeiros, administrativos e de suporte técnico 
necessários à sua realização; 

c) adequação dos recursos físicos, inclusive organização dos 
espaços, equipamentos, biblioteca, laboratórios e outros 
ambientes educacionais.   

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 28. A formação de docentes para atuar no ensino médio 
far-se-á em nível da educação superior, em cursos de 
licenciatura. 

Art. 29. Profissionais com notório saber reconhecido pelos 
respectivos sistemas de ensino podem atuar como docentes 
do ensino médio apenas no itinerário de formação técnica e 
profissional para ministrar conteúdos afins à sua formação 
ou experiência profissional, devidamente comprovadas, 
conforme inciso IV do art. 61 da LDB. 

Parágrafo único. A docência nas instituições e redes de 
ensino que ofertam o itinerário de formação técnica e 
profissional poderá ser realizada por profissionais com 
comprovada competência técnica referente ao saber 
operativo de atividades inerentes à respectiva formação 
técnica e profissional. 

Art. 30. Podem ser admitidos para a docência no ensino 
médio, profissionais graduados que tenham realizado 
programas de complementação pedagógica ou concluído 

curso de pós-graduação stricto sensu, orientado para o 
magistério na educação básica. 

Art. 31. A União deve estabelecer os padrões de 
desempenho esperados para o ensino médio, que serão 
referência nos processos nacionais de avaliação em larga 
escala, a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Art. 32. As matrizes do Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM) e dos demais processos seletivos para acesso à 
educação superior deverão necessariamente ser elaboradas 
em consonância com a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) e o disposto nos Referenciais para a Elaboração dos 
Itinerários Formativos. 

§ 1º O Exame Nacional do Ensino Médio será realizado em 
duas etapas, onde a primeira terá como referência a Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) e a segunda, o disposto 
nos Referenciais para a Elaboração dos Itinerários 
Formativos. 

§ 2º O estudante inscrito no Exame Nacional do Ensino 
Médio (ENEM) escolherá as provas do exame da segunda 
etapa de acordo com a área vinculada ao curso superior que 
pretende cursar. 

§ 3º As instituições de ensino superior deverão considerar 
para fins de acesso os resultados de ambas as etapas do 
Exame Nacional do Ensino Médio, quando for o caso. 

Art. 33. O Ministério da Educação deve estabelecer os 
Referenciais para a Elaboração dos Itinerários Formativos 
no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data de 
publicação desta Resolução. 

Art. 34. Estas Diretrizes devem nortear a elaboração de 
propostas curriculares, a formação de professores, os 
investimentos em materiais didáticos e os sistemas 
nacionais de avaliação da Educação Básica. 

Parágrafo único. O Ministério da Educação deve adequar o 
Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) e demais 
programas nacionais voltados à distribuição de livros e 
materiais didáticos, recursos físicos e digitais para alunos e 
professores que atendam ao que foi definido para formação 
básica geral e itinerários formativos, organizados de acordo 
com estas Diretrizes. 

Art. 35. A implementação das Diretrizes Curriculares 
Nacionais dispostas nesta Resolução obedecerá aos 
procedimentos e cronograma definidos nos termos do art. 
12 da Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. 

§ 1º O Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) deverá ser 
adequado ao disposto nesta Resolução, de acordo com 
cronograma a ser proposto pelo Ministério da Educação 
(MEC). 

§ 2º O Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) deverá 
ser adequado ao disposto nesta Resolução, de acordo com o 
cronograma de implementação dos novos currículos do 
ensino médio. 
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Art. 36. É assegurado aos alunos matriculados no ensino 
médio em data anterior ao início da implementação das 
Diretrizes Curriculares Nacionais dispostas na presente 
Resolução, o direito de concluírem seus estudos segundo 
organização curricular orientada pela Resolução CNE/CEB 
nº 2, de 30 de janeiro de 2012, ou de migração para nova 
organização curricular, garantido o aproveitamento integral 
dos estudos anteriormente realizados e vedado o 
alongamento do período de duração dessa etapa da 
educação básica. 

Art. 37. A Resolução CNE/CEB nº 2, de 30 de janeiro de 2012, 
permanecerá em vigor até o ano de início de implementação 
do disposto na presente Resolução. 

Art. 38. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

IVAN CLÁUDIO PEREIRA SIQUEIRA 

Resolução CNE-CEB nº 1/2021 
Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de 
Jovens e Adultos nos aspectos relativos ao seu 
alinhamento à Política Nacional de Alfabetização (PNA) e 
à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e Educação de 
Jovens e Adultos a Distância. 

A Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 
9.131, de 24 de novembro de 1995, e com base no disposto 
na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Decreto nº 
5.154/2004, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 
1/2021, homologado por Despacho do Senhor Ministro de 
Estado de Educação, publicado no DOU, de 26 de maio de 
2021, resolve: 

Art. 1º Esta Resolução institui Diretrizes Operacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) nos aspectos relativos: 

I – ao seu alinhamento à Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC); II – à Política Nacional de Alfabetização (PNA); 

III – à duração dos cursos e à idade mínima para ingresso; 

IV – à forma de registro de frequência dos cursos, à idade 
mínima e à certificação para os exames de EJA; 

V – à Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por meio 
da Educação a Distância (EaD); 

VI – à oferta com ênfase na Educação e Aprendizagem ao 
Longo da Vida; e 

VII – à flexibilização de oferta, de forma que se compatibilize 
com a realidade dos estudantes, e o alinhamento da 
elevação de escolaridade com a qualificação profissional, a 
serem obrigatoriamente observadas pelos sistemas de 
ensino, na oferta e na estrutura dos cursos e exames de 
Ensino Fundamental e Ensino Médio, que se desenvolvem 

em instituições próprias, integrantes dos Sistemas Públicos 
de Ensino Federal, Estaduais, Municipais e do Distrito 
Federal, como também do Sistema Privado. 

Art. 2º Com o objetivo de possibilitar o acesso, a 
permanência e a continuidade dos estudos de todas as 
pessoas que não iniciaram ou interromperam o seu processo 
educativo escolar, a oferta da modalidade da EJA poderá se 
dar nas seguintes formas: 

I – Educação de Jovens e Adultos presencial; 

II – Educação de Jovens e Adultos na modalidade Educação 
a Distância (EJA/EaD); 

III – Educação de Jovens e Adultos articulada à Educação 
Profissional, em cursos de qualificação profissional ou de 
Formação Técnica de Nível Médio; e 

IV – Educação de Jovens e Adultos com ênfase na Educação 
e Aprendizagem ao Longo da Vida. 

Art. 3º A EJA é organizada em regime semestral ou modular, 
em segmentos e etapas, com a possibilidade de 
flexibilização do tempo para cumprimento da carga horária 
exigida, sendo que para cada segmento, há uma 
correspondência nas etapas da Educação Básica e carga 
horária específica: 

I – para os anos iniciais do Ensino Fundamental, que tem 
como objetivo a alfabetização inicial e uma qualificação 
profissional inicial, a carga horária será definida pelos 
sistemas de ensino, devendo assegurar pelo menos 150 
(cento e cinquenta) horas para contemplar os componentes 
essenciais da alfabetização e 150 (cento e cinquenta) horas 
para o ensino de noções básicas de matemática; 

II – para os anos finais do Ensino Fundamental, que tem 
como objetivo o fortalecimento da integração da formação 
geral com a formação profissional, carga horária total 
mínima será de 1.600 (mil e seiscentas) horas; e 

III – para o Ensino médio, que tem como objetivo uma 
formação geral básica e profissional mais consolidada, seja 
com a oferta integrada com uma qualificação profissional ou 
mesmo com um curso técnico de nível médio, carga horária 
total mínima será de 1.200 (mil e duzentas) horas. 

Art. 4º Os cursos da EJA desenvolvidos por meio da EaD 
serão ofertados apenas para os Anos Finais do Ensino 
Fundamental e para o Ensino Médio, com as seguintes 
características: 

I – a duração mínima dos cursos da EJA, desenvolvidos por 
meio da EaD, será a mesma estabelecida para a EJA 
presencial; 

II – disponibilização de Ambiente Virtual de Aprendizagem 
(AVA) aos estudantes, e de plataformas garantidoras de 
acesso além de mídias e/ou materiais didáticos impressos; 

III – desenvolvimento de interatividade pedagógica dos 
docentes licenciados na disciplina ou atividade, garantindo 
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relação adequada de professores por número de 
estudantes; 

IV – disponibilização de infraestrutura tecnológica como 
polo de apoio pedagógico às atividades   dos   estudantes,   
garantindo   seu acesso   à   biblioteca, rádio, televisão e 
internet aberta às possibilidades da chamada convergência 
digital; e 

V – reconhecimento e aceitação de transferências entre os 
cursos da EJA presencial e os desenvolvidos em EaD ou 
mediação tecnológica. 

Parágrafo único. Para cursos de EJA do Ensino Médio, a 
oferta de EaD é limitada a no máximo 80% (oitenta por 
cento) de sua carga horária total, tanto na formação geral 
básica quanto nos itinerários formativos do currículo. 

Art. 5º Caberá à União, em regime de cooperação com os 
sistemas de ensino, o estabelecimento padronizado de 
normas e procedimentos para os processos de autorização, 
reconhecimento e renovação de reconhecimentos dos 
cursos a distância e de credenciamento das instituições, 
garantindo-se sempre padrão de qualidade. 

§ 1º Os atos de credenciamento de instituições para a oferta 
de cursos a distância da Educação Básica, no âmbito da 
unidade federada, devem ficar ao encargo dos sistemas de 
ensino. 

§ 2º Para a oferta de cursos da EJA a distância, fora da 
unidade da federação em que estiver sediada, a instituição 
deverá obter credenciamento nos Conselhos de Educação 
das Unidades da Federação onde irá atuar. 

Art. 6º Será estabelecido, pelos sistemas de ensino, 
processo de avaliação da EJA desenvolvida por meio da EaD, 
no qual haverá: 

I – avaliação da aprendizagem dos estudantes de forma 
contínua, processual e abrangente; 

II – autoavaliação e avaliação em grupos, sempre 
presenciais; 

III – avaliação periódica das instituições escolares como 
exercício da gestão democrática; 

IV – garantia do efetivo controle social de seus 
desempenhos; e 

V – avaliação rigorosa para a oferta de cursos, 
descredenciando práticas mercantilistas e instituições que 
não zelem pela qualidade de ensino. 

Art. 7º A EJA articulada à Educação Profissional poderá ser 
ofertada das seguintes formas: 

I – concomitante, na qual a formação profissional é 
desenvolvida paralelamente à formação geral (áreas do 
conhecimento), podendo ocorrer, ou não, na mesma 
unidade escolar; 

II – concomitante na forma, uma vez que é desenvolvida 
simultaneamente em distintas instituições educacionais, 
mas integrada no conteúdo, mediante a ação de convênio 
ou acordo de intercomplementaridade para a execução de 
Projeto Político- Pedagógico (PPP) unificado; e 

III – integrada, a qual resulta de um currículo pedagógico que 
integra os componentes curriculares da formação geral com 
os da formação profissional em uma proposta pedagógica 
única, com vistas à formação e à qualificação em diferentes 
perfis profissionais, atendendo as possibilidades dos 
sistemas e singularidades dos estudantes. 

Art. 8º A EJA com ênfase na Educação e Aprendizagem ao 
Longo da Vida poderá ser ofertada das seguintes formas: 

I – atendimento aos estudantes com deficiência, transtornos 
funcionais específicos e transtorno do espectro autista na 
modalidade da EJA, de acordo com suas singularidades, a 
partir da acessibilidade curricular promovida com utilização 
de metodologias e técnicas específicas, oferta de 
tecnologias assistivas conforme as necessidades dos 
estudantes, apoiados por profissionais qualificados; e 

II – atendimento aos estudantes com dificuldades de 
locomoção, residentes em locais remotos e de difícil acesso, 
em periferias de alto risco social e em situação de privação 
de liberdade nos estabelecimentos penais, oportunizando 
acesso escolar às populações do campo, indígena, 
quilombola, ribeirinhos, itinerantes, refugiados, migrantes, 
e outros povos tradicionais, implementando turmas ou 
atendimento personalizado em condições de garantir aos 
alunos acesso curricular, permanência na escola, 
participação nas atividades e resultados positivos no 
processo de ensino e aprendizagem. 

§ 1º A Educação ao Longo da Vida em todos os segmentos 
no contexto da EJA implica em oportunizar acesso a 
aprendizagens não formais e informais, além das formais. 

§ 2º Permite o estudo de novas e diferentes formas de 
certificação que levem em consideração o conjunto das 
competências adquiridas ao longo da vida. 

§ 3º O Projeto de Vida do estudante determinará os 
percursos e itinerários formativos adequados às condições 
de aprendizagem, às competências básicas já adquiridas, às 
possibilidades de integração com proposta profissional e às 
condições estruturais de vida, locomoção, materiais e 
acesso ao currículo. 

§ 4º A EJA, com ênfase na Educação ao Longo da Vida para 
atendimento dos estudantes com deficiência, transtornos 
funcionais específicos e transtorno do espectro autista, 
exige atendimento educacional especializado, 
complementar e preferencialmente no mesmo turno da 
oferta, com possibilidade de ampliação. 

§ 5º As turmas da EJA com ênfase na Educação ao Longo da 
Vida deverão ser ofertadas em escolas regulares comuns, 
organizando suas especificidades curriculares, 
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metodológicas, de materiais, de avaliação e outras no PPP 
da escola. 

§ 6º As turmas organizadas no princípio de Educação ao 
Longo da Vida deverão acolher os estudantes no 1º 
segmento de acordo com as normas dessa Resolução. O seu 
acompanhamento será feito pela equipe técnica da escola, 
que encaminhará seu atendimento nos demais segmentos, 
de acordo com seu Projeto de vida. 

§ 7º A avaliação e certificação dos estudantes da EJA com 
ênfase na Educação ao Longo da Vida serão a partir da 
definição de currículos diferenciados, com itinerários 
formativos que atendam a singularidade do público de 
Educação Especial, ou de populações indígenas e 
quilombola, refugiados e migrantes pessoas privadas de 
liberdade, zonas de difícil acesso, população de rua, zonas 
rurais e outras. 

§ 8º Aos estudantes que apresentem severas deficiências ou 
transtornos funcionais específicos e transtorno do espectro 
autista que impeçam seu desenvolvimento acadêmico, a 
legislação permite ser outorgada a terminalidade específica, 
documento descritivo das competências adquiridas, 
exigindo encaminhamento do estudante à outras 
experiências de vida e trabalho que não considerem a 
continuidade de estudos acadêmicos formais. 

Art. 9º O 1º segmento da EJA, correspondente aos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, deverá ser ofertado na 
forma presencial, podendo ser: 

I – sem articulação com uma qualificação profissional, 
compreendendo apenas formação geral básica, sendo a 
carga horária total estabelecida pelos sistemas de ensino, 
assegurando o tempo mínimo de 150 (cento e cinquenta) 
horas para contemplar todos os componentes essenciais da 
alfabetização, e de 150 (cento e cinquenta) horas para o 
ensino de noções básicas de matemática; e 

II – em articulação com uma qualificação profissional, sendo 
a carga horária da formação geral básica estabelecida pelos 
sistemas de ensino, acrescida da carga horária mínima para 
a qualificação profissional de 160 (cento e sessenta) horas 
das diversas propostas de Formação Inicial e Continuada 
(FIC). 

Art. 10. O 2º segmento da EJA, corresponde aos Anos Finais 
do Ensino Fundamental, poderá ser ofertado na forma 
presencial ou a distância, podendo ser: 

I – sem articulação com uma qualificação profissional, 
compreendendo apenas formação geral básica, sendo que a 
carga horária total mínima será de 1.600 (mil e seiscentas) 
horas; e 

II – em articulação com uma qualificação profissional, sendo 
que a carga horária da formação geral básica será de 1.400 
(mil e quatrocentas) horas, e da qualificação profissional 
será de 200 (duzentas) horas, totalizando o mínimo de 1.600 
(mil e seiscentas) horas. 

Art. 11. A carga horária da qualificação profissional ofertada 
em articulação ao Ensino Fundamental (1º e 2º segmentos) 
poderá ser aproveitada como parte de um itinerário 
formativo que tem sua finalização no Ensino Médio, com um 
curso de Formação Técnica de Nível Médio. 

Art. 12. O 3º segmento da EJA, correspondente ao Ensino 
Médio, poderá ser ofertado na forma presencial e/ou a 
distância, e seus currículos serão compostos por formação 
geral básica e itinerários formativos, indissociavelmente. Os 
sistemas de ensino poderão organizar os cinco itinerários 
formativos integrados, sendo que até 960 (novecentas e 
sessenta) horas serão destinadas à BNCC e 240 (duzentas e 
quarenta) horas para o itinerário formativo escolhido (Lei nº 
13.415/2017, art. 4º, § 3º). 

§ 1º A formação geral básica deve ter carga horária total 
máxima de 1.200 (mil e duzentas) horas. 

§ 2º Os sistemas de ensino poderão organizar os cinco 
itinerários formativos integrados, sendo que até 960 
(novecentas e sessenta) horas serão destinadas à BNCC e 
240 (duzentas e quarenta) horas para o itinerário formativo 
escolhido (Lei nº 13.415/2017, art. 4º, § 2º). 

§ 3º Os itinerários formativos devem ser organizados por 
meio da oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme 
a relevância para o contexto local e a possibilidade dos 
sistemas de ensino, considerando as áreas de conhecimento 
(linguagens e suas tecnologias; matemática e suas 
tecnologias; ciências da natureza e suas tecnologias; 
ciências humanas e sociais aplicadas) e a formação técnica e 
profissional, sendo sua carga horária mínima de 240 
(duzentas e quarenta) horas para o itinerário formativo 
escolhido. 

§ 4º O itinerário formativo de formação técnica e 
profissional para a EJA poderá ser composto por: 

I – curso ou conjunto de cursos de qualificação profissional 
com carga horária mínima de 240 (duzentas e quarenta) 
horas; e 

II – curso técnico de nível médio, com a carga horária mínima 
prevista para a habilitação profissional escolhida, conforme 
indicada no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, 
acrescidas das horas destinadas eventualmente a estágio 
profissional supervisionado ou a trabalho de conclusão de 
curso ou similar e a avaliações finais. 

Art. 13. Os currículos dos cursos da EJA, independente de 
segmento e forma de oferta, deverão garantir, na sua parte 
relativa à formação geral básica, os direitos e objetivos de 
aprendizagem, expressos em competências e habilidades 
nos termos da Política Nacional de Alfabetização (PNA) e da 
BNCC, tendo como ênfase o desenvolvimento dos 
componentes essenciais para o ensino da leitura e da 
escrita, assim como das competências gerais e as 
competências/habilidades relacionadas à Língua 
Portuguesa, Matemática e Inclusão Digital. 
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Art. 14. A Educação Física é um componente curricular 
obrigatório do currículo da EJA e sua prática é facultativa aos 
estudantes nos casos previstos na Lei nº 10.793, de 1º de 
dezembro de 2003, esse componente curricular é 
fundamental para trabalhar temas relacionados à saúde 
física e psíquica em um processo de aprendizagem 
contextualizado. 

Art. 15. A Língua Inglesa é um componente curricular de 
oferta obrigatória, a partir do 2º segmento. 

Art. 16. A unidade escolar poderá ofertar outras línguas 
estrangeiras, preferencialmente a Língua Espanhola, por 
meio de Projetos/Programas. 

Art. 17. A EJA Combinada é uma forma de oferta presencial 
e tem como base o cumprimento da carga horária mínima 
estabelecida para cada segmento/etapa de duas formas: 
direta e indireta. 

Art. 18. Na EJA Combinada a carga horária direta será de, no 
mínimo, 30% (trinta por cento), sempre com o professor, 
para mediação dos conhecimentos, conteúdos e 
experiências; e carga horária indireta, de no máximo 70% 
(setenta por cento) da carga horária exigida para a EJA, para 
a execução de atividades pedagógicas complementares, 
elaboradas pelo professor regente. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão 
regulamentar o exercício da EJA Combinada. 

Art. 19. A EJA Direcionada é uma alternativa de 
atendimento ao estudante trabalhador matriculado em 
qualquer segmento da EJA que, por motivos diversos, 
enfrenta dificuldades em participar das atividades no início 
ou no fim do turno de estudo. 

Art. 20. A EJA Direcionada deve ser desenvolvida por 
atividades previamente planejadas pelos professores, de 
forma a cumprir a carga horária prevista para o componente 
curricular. 

§ 1º A EJA Direcionada pode ser ofertada em ambientes 
empresariais, possibilitando melhor aproveitamento do 
tempo dos estudantes trabalhadores, no espaço escolar. 

§ 2º Os sistemas de ensino deverão regulamentar a oferta da 
EJA Direcionada. 

Art. 21. Os sistemas de ensino poderão organizar EJA 
Multietapas nos casos em que o número de estudantes não 
corresponde ao estabelecido pelo sistema de ensino e/ou 
quando a estrutura física ou a especificidade de 
atendimento não comporta a composição de turmas por 
etapa. 

Art. 22. Os sistemas de ensino poderão organizar a EJA 
Multietapas para ampliação do atendimento da EJA 
presencial, em situações de baixa demanda que 
impossibilite a implementação de um turno para a 
modalidade; dificuldade de locomoção dos estudantes, 
como os sujeitos do campo; população de rua; comunidades 

específicas; refugiados e migrantes egressos de programas 
de alfabetização em locais de difícil acesso, periferias, entre 
outros. 

Art. 23. As turmas de EJA Vinculada serão ofertadas, 
preferencialmente, em unidades escolares próprias, 
chamadas unidades acolhedoras, e estarão vinculadas a 
uma unidade escolar com oferta da EJA, denominada 
unidade ofertante. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão 
regulamentar o exercício da EJA Vinculada, explicitando o 
papel e a responsabilidade da unidade acolhedora e da 
unidade ofertante. 

Art. 24. A avaliação escolar na EJA, em seus diferentes 
processos e espaços, deverá encorajar, orientar, informar e 
conduzir os estudantes em uma perspectiva contínua e 
formativa, com vistas ao desenvolvimento das 
aprendizagens. 

Art. 25. Os sistemas de ensino poderão se utilizar do 
requerimento Ausência Justificada com Critérios (AJUS), e o 
posterior cumprimento de atividades compensatórias 
domiciliares para justificar as ausências de estudantes, 
tendo em vista a inclusão social plena do jovem, adulto e 
idoso, a partir do direito à educação, de sua dinâmica de vida 
e da realidade da sociedade moderna. 

Art. 26. O requerimento Ausência Justificada com Critérios 
(AJUS) deverá ser utilizado nos casos em que o estudante 
ultrapassar o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de 
faltas, a solicitação será analisada e, sendo deferida, a 
aprovação estará vinculada à obtenção de 50% (cinquenta 
por cento) de rendimento em cada componente curricular, 
bem como a realização de atividades compensatórias 
domiciliares. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão 
regulamentar a utilização da Ausência Justificada com 
Critérios (AJUS). 

Art. 27. Obedecidos o disposto no art. 4º, incisos I e VII, da 
Lei nº 9.394/1996 e a regra da prioridade para o 
atendimento da escolarização obrigatória, será considerada 
a idade mínima de 15 (quinze) anos completos para o 
ingresso nos cursos da EJA e para a realização de exames de 
conclusão da EJA do Ensino Fundamental (1º e 2º 
segmento). 

Art. 28. Observado o disposto no art. 4º, inciso VII, da Lei nº 
9.394/1996, a idade mínima para matrícula em cursos da EJA 
e para inscrição e realização de exames de conclusão da EJA 
do Ensino Médio (3º segmento) é de 18 (dezoito) anos 
completos. 

Parágrafo único. O direito dos menores emancipados para 
os atos da vida civil não se aplica para o da prestação de 
exames supletivos. 

Art. 29. Em consonância como Título IV da Lei nº 
9.394/1996, que estabelece a forma de organização da 
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educação nacional, a certificação decorrente dos exames da 
EJA deve ser competência dos sistemas de ensino. 

§ 1º Para melhor cumprimento dessa competência, os 
sistemas podem solicitar, sempre que necessário, apoio 
técnico e financeiro do Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) para a 
melhoria de seus exames para certificação da EJA. 

§ 2º Cabe à União, como coordenadora do sistema nacional 
de educação: 

I – a competência para fazer e aplicar exames em outros 
Estados Nacionais (países), podendo delegar essa 
competência a alguma unidade da federação; 

II – a possibilidade de realizar exame intragovernamental 
para certificação nacional em parceira com um ou mais 
sistemas, sob a forma de adesão e como consequência do 
regime de colaboração, devendo, nesse caso, garantir a 
exigência de uma base nacional comum; 

III – oferecer apoio técnico e financeiro aos Estados, ainda 
como função supletiva, para a oferta de exames da EJA; e 

IV – realizar avaliações de aprendizagens dos estudantes da 
EJA integradas às avaliações já existentes para o Ensino 
Fundamental e o Ensino Médio capaz de oferecer dados e 
informações para subsidiar o estabelecimento de políticas 
públicas nacionais compatíveis com a realidade, sem o 
objetivo de certificar o desempenho de estudantes. 

§ 3º Toda certificação decorrente dessas competências 
possui validade nacional garantindo padrão de qualidade. 

Art. 30. O poder público deve inserir a EJA no Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Básica e ampliar sua 
ação para além das avaliações que visam identificar 
desempenhos cognitivos e fluxos escolar, incluindo, 
também, a avaliação de outros indicadores institucionais 
das redes públicas e privadas que possibilitem a 
universalização e a qualidade do processo educativo, tais 
como parâmetros de infraestrutura, gestão, formação e 
valorização dos profissionais de educação, financiamento, 
jornada escolar e organização pedagógica. 

§ 1º Os sistemas de ensino, através de seus órgãos 
executivos e normativos, deverão promover ações 
articuladas de apoio à implementação e regulamentação 
dos programas da EJA, visando à garantia de qualidade na 
oferta, nos materiais e nas propostas docentes, nas 
metodologias e nos espaços de escolaridade de acordo com 
o público atendido. 

§ 2º A EJA, em todas as formas de oferta, representa 
melhoria de trabalho e vida, possibilidades de 
empregabilidade aos jovens e adultos que estão fora do 
mercado de trabalho. 

Art. 31. O Sistema Nacional Público de Formação de 
Professores deverá estabelecer políticas e ações específicas 
para a formação inicial e continuada de professores de 

Educação Básica de jovens e adultos, bem como para 
professores do ensino regular que atuam com adolescentes, 
cujas idades, extrapolam a relação idade-série, 
desenvolvidas em estreita relação com as Universidades 
Públicas e com os sistemas de ensino. 

Art. 32. O aproveitamento de estudos e conhecimentos 
adquiridos antes do ingresso nos cursos da EJA, bem como 
os critérios para verificação de rendimento escolar, devem 
ser garantidos aos jovens e adultos, tal como prevê a LDB 
em seu art. 24, transformados em horas-atividades ou 
unidades pedagógicas a serem incorporadas ao currículo 
escolar do(a) estudante, o que deve ser comunicado ao 
respectivo sistema de ensino. 

Art. 33. As instituições escolares do ensino privado poderão 
ser importantes ofertantes da EJA em todo o país, no 
exercício de autonomia de seu PPP, como modalidade que 
promove o resgate do tempo e das oportunidades 
educacionais não assegurados na idade certa. 

Art. 34. Esta Resolução entra em vigor na data de 26 de maio 
de 2021. 

Lei Orgânica do Distrito 
Federal 

TÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS 

PODERES E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 1º O Distrito Federal, no pleno exercício de sua 
autonomia política, administrativa e financeira, observador 
os princípios constitucionais, reger-se-á por esta Lei 
Orgânica. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica. 

Art. 2º O Distrito Federal integra a união indissolúvel da 
República Federativa do Brasil e tem como valores 
fundamentais: 

I - a preservação de sua autonomia como unidade 
federativa; 

II - a plena cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º 
PELA EMENDA À LODF Nº 65/2013 – DODF DE 11/09/13. 

Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou prejudicado 
em razão de nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, 
características genéticas, estado civil, trabalho rural ou 
urbano, religião, convicções políticas ou filosóficas, 
orientação sexual, deficiência física, imunológica, sensorial 
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ou mental, por ter cumprido pena, nem por qualquer 
particularidade ou condição, observada a Constituição 
Federal. 

Art. 3º São objetivos prioritários do Distrito Federal: 

I - garantir e promover os direitos humanos assegurados na 
Constituição Federal e na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos; 

II - assegurar ao cidadão o exercício dos direitos de iniciativa 
que lhe couberem, relativos ao controle da legalidade e 
legitimidade dos atos do Poder Público e da eficácia dos 
serviços públicos; 

III - preservar os interesses gerais e coletivos; 

IV - promover o bem de todos; 

V - proporcionar aos seus habitantes condições de vida 
compatíveis com a dignidade humana, a justiça social e o 
bem comum; 

VI - dar prioridade ao atendimento das demandas da 
sociedade nas áreas de educação, saúde, trabalho, 
transporte, segurança pública, moradia, saneamento 
básico, lazer e assistência social; 

VII - garantir a prestação de assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

VIII - preservar sua identidade, adequando as exigências do 
desenvolvimento à preservação de sua memória, tradição e 
peculiaridades; 

IX - valorizar e desenvolver a cultura local, de modo a 
contribuir para a cultura brasileira. 

INCLUÍDO O INCISO X – PELA EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 06, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 1996, PUBLICADA NO DODF ,DE 22.10.96 

X - assegurar, por parte do poder público, a proteção 
individualizada à vida e à integridade física e psicológica das 
vítimas e testemunhas de infrações penais e 
de sues respectivos familiares. 

INCLUÍDO PELA - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 12, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 1996, PUBLICADA NO DODF DE 19.12.96 

XI - zelar pelo conjunto urbanístico de Brasília, tombado sob 
a inscrição nº 532 do Livro do Tombo Histórico, respeitadas 
as definições e critérios constantes do Decreto nº 10.829, de 
2 de outubro de 1987, e da Portaria nº 314, de 8 de outubro 
de 1992, do então Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural 
- IBPC, hoje Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - IPHAN. 

ACRESCENTADO O INCISO XII AO ART. 3º PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 73, DE 23/04/14 – DODF DE 25/04/14. 

XII – promover, proteger e defender os direitos da criança, 
do adolescente e do jovem. 

ACRESCENTADO O INCISO XIII AO ART. 3º PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 103, DE 06/12/17 – DODF DE 11/12/17. 

XIII - valorizar a vida e adotar políticas públicas de saúde, de 
assistência e de educação preventivas do suicídio. 

ACRESCENTADO O INCISO XIV AO ART. 3º PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 115, DE 08/10/19– DODF DE 11/10/19. 

XIV - promover a inclusão digital, o direito de acesso à 
Internet, o exercício da cidadania em meios digitais e a 
prestação de serviços públicos por múltiplos canais de 
acesso. 

Art. 4º É assegurado o exercício do direito de petição ou 
representação, independentemente de pagamento de taxas 
ou emolumentos, ou de garantia de instância. 

Art. 5º A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 6º Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, é 
a sede do governo do Distrito Federal. 

Art. 7º São símbolos do Distrito Federal a bandeira, o hino e 
o brasão. 

Parágrafo único. A lei poderá estabelecer outros símbolos e 
dispor sobre seu uso no território do Distrito Federal. 

Art. 8º O território do Distrito Federal compreende o espaço 
físico geográfico que se encontra sob seu domínio e 
jurisdição. 

Art. 9º O Distrito Federal, na execução de seu programa de 
desenvolvimento econômico-social, buscará a integração 
com a região do entorno do Distrito Federal. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL 

Art. 10. O Distrito Federal organiza-se em Regiões 
Administrativas, com vistas à descentralização 
administrativa, à utilização racional de recursos para o 
desenvolvimento sócio-econômico e à melhoria da 
qualidade de vida. 

§ 1º A lei disporá sobre a participação popular no processo 
de escolha do Administrador Regional. 

§ 2º A remuneração dos Administradores Regionais não 
poderá ser superior à fixada para os Secretários de Governo 
do Distrito Federal. 

FICA ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 10 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 60, DE 2011 – DODF DE 26/12/11. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

163 

335 

§ 3° A proibição de que trata o art. 19, § 8°, aplica-se à 
nomeação de administrador regional. 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

Art. 11. As Administrações Regionais integram a estrutura 
administrativa do Distrito Federal. 

Art. 12. Cada Região Administrativa do Distrito Federal terá 
um Conselho de Representantes Comunitários, com 
funções consultivas e fiscalizadoras, na forma da lei. 

Art. 13. A criação ou extinção de Regiões Administrativas 
ocorrerá mediante lei aprovada pela maioria absoluta dos 
Deputados Distritais. 

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 13 PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO DF Nº 83, DE 20/08/14 – DODF DE 25/08/14. 

Parágrafo único. Com a criação de nova região 
administrativa, fica criado, automaticamente, conselho 
tutelar para a respectiva região. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 14. Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 
legislativas reservadas aos Estados e Municípios, cabendo-
lhe exercer, em seu território, todas as competências que 
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal. 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

Art. 15. Compete privativamente ao Distrito Federal: 

I - organizar seu Governo e Administração; 

II - criar, organizar ou extinguir Regiões Administrativas, de 
acordo com a legislação vigente; 

III - instituir e arrecadar tributos, observada a competência 
cumulativa do Distrito Federal; 

IV - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas e preços públicos de sua 
competência; 

V - dispor sobre a administração, utilização, aquisição e 
alienação dos bens públicos; 

VI - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VII - manter, com a cooperação técnica e financeira da 
União, programas de educação, prioritariamente de ensino 
fundamental e pré-escolar; 

VIII - celebrar e firmar ajustes, consórcios, convênios, 
acordos e decisões administrativas com a União, Estados e 
Municípios, para execução de suas leis e serviços; 

IX - elaborar e executar o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO X DO ART. 15 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 49, DE 17/10/07 – DODF 22/10/07. 

X — elaborar e executar o Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e Planos de 
Desenvolvimento Local, para promover adequado 
ordenamento territorial, integrado aos valores ambientais, 
mediante planejamento e controle do uso, parcelamento e 
ocupação do solo urbano; 

XI - autorizar, conceder ou permitir, bem como regular, 
licenciar e fiscalizar os serviços de veículos de aluguéis; 

XII - dispor sobre criação, transformação e extinção de 
cargos, empregos e funções públicas; 

XIII - dispor sobre a organização do quadro de seus 
servidores; instituição de planos de carreira, na 
administração direta, autarquias e fundações públicas do 
Distrito Federal; remuneração e regime jurídico único dos 
servidores; 

XIV - exercer o poder de polícia administrativa; 

XV - licenciar estabelecimento industrial, comercial, 
prestador de serviços e similar ou cassar o alvará de licença 
dos que se tornarem danosos ao meio ambiente, à saúde, ao 
bem-estar da população ou que infringirem dispositivos 
legais; 

XVI - regulamentar e fiscalizar o comércio ambulante, 
inclusive o de papéis e de outros resíduos recicláveis; 

XVII - dispor sobre a limpeza de logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos; 

XVIII - dispor sobre serviços funerários e administração dos 
cemitérios; 

XIX - dispor sobre apreensão, depósito e destino de animais 
e mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão 
da legislação local; 

XX - disciplinar e fiscalizar, no âmbito de sua competência, 
competições esportivas, espetáculos, diversões públicas e 
eventos de natureza semelhante, realizados em locais de 
acesso público; 

XXI - dispor sobre a utilização de vias e logradouros públicos; 

XXII - disciplinar o trânsito local, sinalizando as vias urbanas 
e estradas do Distrito Federal; 

XXIII - exercer inspeção e fiscalização sanitária, de postura 
ambiental, tributária, de segurança pública e do trabalho, 
relativamente ao funcionamento de estabelecimento 
comercial, industrial, prestador de serviços e similar, no 
âmbito de sua competência, respeitada a legislação federal; 

XXIV - adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação, 
por necessidade, utilidade pública ou interesse social, nos 
termos da legislação em vigor; 

XXV - licenciar a construção de qualquer obra; 
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XXVI - interditar edificações em ruína, em condições de 
insalubridade e as que apresentem as irregularidades 
previstas na legislação específica, bem como fazer demolir 
construções que ameacem a segurança individual ou 
coletiva; 

XXVII - dispor sobre publicidade externa, em especial sobre 
exibição de cartazes, anúncios e quaisquer outros meios de 
publicidade ou propaganda, em logradouros públicos, em 
locais de acesso público ou destes visíveis. 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA COMUM 

Art. 16. É competência do Distrito Federal, em comum com 
a União: 

I - zelar pela guarda da Constituição Federal, desta Lei 
Orgânica, das leis e das instituições democráticas; 

II - conservar o patrimônio público; 

III - proteger documentos e outros bens de valor histórico e 
cultural, monumentos, paisagens naturais notáveis e sítios 
arqueológicos, bem como impedir sua evasão, destruição e 
descaracterização; 

IV - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

V - preservar a fauna, a flora e o cerrado; 

VI - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e 
à ciência; 

VII -prestar serviços de assistência à saúde da população e 
de proteção e garantia a pessoas portadoras de deficiência 
com a cooperação técnica e financeira da União; 

VIII - combater as causas da pobreza, a subnutrição e os 
fatores de marginalização, promovendo a integração social 
dos segmentos desfavorecidos; 

IX - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 

X - promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seu território; 

XII - estabelecer e implantar política para a segurança do 
trânsito. 

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 16 PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Parágrafo único. Lei complementar deve fixar norma para a 
cooperação entre a União e o Distrito Federal, tendo em 
vista o equilíbrio do desenvolvimento e o bem-estar no 
âmbito do território do Distrito Federal. 

SEÇÃO III 

DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE 

Art. 17. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente 
com a União, legislar sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; 

II - orçamento; 

III - junta comercial; 

IV - custas de serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - cerrado, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, 
paisagístico e turístico; 

VIII - responsabilidade por danos ao meio ambiente, ao 
consumidor e a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, espeleológico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XI DO ART. 17 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

XI – defensoria pública e assistência jurídica nos termos da 
legislação em vigor; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XII DO ART. 17 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

XII – proteção e integração social das pessoas com 
deficiência; 

XIII - proteção à infância e à juventude; 

XIV - manutenção da ordem e segurança internas; 

XV - procedimentos em matéria processual; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres da polícia 
civil. 

§ 1º O Distrito Federal, no exercício de sua competência 
suplementar, observará as normas gerais estabelecidas pela 
União. 

§ 2º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, o Distrito 
Federal exercerá competência legislativa plena, para 
atender suas peculiaridades. 

§ 3º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia de lei local, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO IV 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 18. É vedado ao Distrito Federal: 
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I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-
los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles 
ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com 
recursos públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, 
serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de 
comunicação, propaganda político-partidária ou com fins 
estranhos à administração pública; 

IV - doar bens imóveis de seu patrimônio ou constituir sobre 
eles ônus real, bem como conceder isenções fiscais ou 
remissões de dívidas, sem expressa autorização da Câmara 
Legislativa, sob pena de nulidade do ato. 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 19 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 106, DE 13/12/2017 – DODF DE 19/12/2017. 

Art. 19. A Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos poderes do Distrito Federal obedece aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, razoabilidade, motivação, participação 
popular, transparência, eficiência e interesse público, e 
também ao seguinte: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO ART. 19 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

I – os cargos, os empregos e as funções públicas são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma 
da legislação; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 19 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado, em lei, de 
livre nomeação e exoneração; 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, o aprovado em concurso público de provas ou 
de provas e títulos será convocado com prioridade sobre 
novos concursados, para assumir cargo ou emprego na 
carreira; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ARTIGO 19 PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNCIA Nº 50, DE 17/10/07 – DODF DE 22/10/07. 

NOTA: VIDE LEI Nº 4.858, DE 29/06/12 – DODF DE 02/07/12 QUE 
REGULAMENTA ESTE INCISO V DESTE ARTIGO 19. 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e pelo 
menos cinqüenta por cento dos cargos em comissão, a 
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos e 
condições previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento; 

REVOGADO O INCISO VI DO ART. 19  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

VII - a lei reservará percentual de cargos e empregos 
públicos para portadores de deficiência, garantindo as 
adaptações necessárias a sua participação em concursos 
públicos, bem como definirá critérios de sua admissão; 

VIII - a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal 
por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO IX DO ART. 19  PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

IX – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o art. 33, § 5º, somente podem ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO X DO ART. 19  PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 46, DE 11/07/06 – DODF 14/07/06. 

X – para fins do disposto no art. 37, XI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, fica estabelecido que a 
remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções 
e empregos públicos, dos membros de qualquer dos 
Poderes e dos demais agentes políticos do Distrito Federal, 
bem como os proventos de aposentadorias e pensões, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios, na forma da lei, não se aplicando o disposto 
neste inciso aos subsídios dos Deputados Distritais; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

XI - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

NOTA: VIDE LEI Nº 3.894, DE 12/07/06 – DODF DE 13/07/06, QUE FIXA 
TETO DE REMUNERAÇÃO NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XIII DO ART. 19  PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

XIII – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não são computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XIV DO ART. 19  PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

XIV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos 
e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto: 
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a) nos incisos X e XIII deste artigo e no art. 125, V; 

b) nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da 
Constituição Federal; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO INCISO XV DO 
ART. 19  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – 
DODF DE 12/08/14. 

XV – é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto quando houver compatibilidade de 
horários e observado, em qualquer caso, o disposto no inciso 
X: 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; 

NOVA REDAÇÃO DADA À ALÍNEA “C” DO INCISO XV DO 
ART. 19  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 78/2014 – DODF DE 
06/05/2014. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XVI DO ART. 19  PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

XVI – a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Poder Público; 

XVII - a administração fazendária e seus agentes fiscais, aos 
quais compete exercer privativamente a fiscalização de 
tributos do Distrito Federal, terão, em suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais 
setores administrativos, na forma da lei; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XVIII DO ART. 19  PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

XVIII – somente por lei específica pode ser: 

a) criada autarquia e autorizada a instituição de empresa 
pública, de sociedade de economia mista e de fundação, 
cabendo a lei complementar, neste último caso, definir as 
áreas de sua atuação; 

b) transformada, fundida, cindida, incorporada, privatizada 
ou extinta entidade de que trata a alínea a; 

XIX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XX - ressalvada a legislação federal aplicável, ao servidor 
público do Distrito Federal é proibido substituir, sob 
qualquer pretexto, trabalhadores de empresas privadas em 
greve; 

XXI - todo agente público, qualquer que seja sua categoria 
ou a natureza do cargo, emprego, função, é obrigatório a 
declarar seus bens na posse, exoneração ou aposentadoria; 

XXII - lei disporá sobre cargos que exijam exame 
psicotécnico para ingresso e acompanhamento psicológico 
para progressão funcional. 

INCLUÍDO O INCISO XXIII PELA - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 21, DE 
12/12/97 - PUBLICADA NO DODF DE 26.12.97 

XXIII - aos integrantes da carreira de Fiscalização e Inspeção 
é garantida a independência funcional no exercício de suas 
atribuições, exigido nível superior de escolaridade para 
ingresso na carreira. 

§ 1º É direito do agente público, entre outros, o acesso à 
profissionalização e ao treinamento como estímulo à 
produtividade e à eficiência. 

§ 2º A lei estabelecerá a punição do servidor público que 
descumprir os preceitos estabelecidos neste artigo. 

INCLUÍDO O § 3º - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 04, DE 15/03/96 - 
PUBLICADA NO DODF DE 25.03.96 

§ 3º São obrigados a fazer declaração pública anual de seus 
bens, sem prejuízo do disposto no art. 97, os seguintes 
agentes públicos: 

I - Governador; 

II - Vice-Governador; 

III - Secretários de Governo; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO IV DO § 3º DO 

ART. 19  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – 
DODF DE 12/08/14. 

IV – diretores de empresas públicas, sociedades de 
economia mista, autarquias e fundações; 

V - Administradores Regionais; 

VI - Procurador-Geral do Distrito Federal 

VII - Conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito Federal; 

VIII - Deputados Distritais. 

ACRESCENTADO O INCISO IX AO § 3º DO ART. 19  PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

IX – Defensor Público-Geral do Distrito Federal. 

FICA ACRESCENTADO O § 4º AO ART. 19  PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 46, DE 11/07/06 – DODF 14/07/06. 

§ 4º Para efeito do limite remuneratório de que trata o inciso 
XI, não serão computadas as parcelas de caráter 
indenizatório previstas em lei. 

FICA ACRESCENTADO O § 5º AO ART. 19  PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 46, DE 11/07/06 – DODF 14/07/06. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 5º DO ART. 19 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 99, DE 17/05/17 – DODF DE 25/05/17. EFEITOS A 
PARTIR DE 23/08/2017. 
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§ 5º Aplica-se o disposto no inciso X a todas as empresas 
públicas e às sociedades de economia mista distritais, e suas 
subsidiárias. 

FICA ACRESCENTADO O § 6º AO ARTIGO 19  PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNCIA Nº 50, DE 17/10/07– DODF DE 22/10/07. 

§ 6º Do percentual definido no inciso V deste artigo 
excluem-se os cargos em comissão dos gabinetes 
parlamentares e lideranças partidárias da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. 

ACRESCENTADO O § 7º  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 59, DE 
24/12/10 – DODF DE 13/1/11. 

§ 7º Para a privatização ou extinção de empresa pública ou 
sociedade de economia mista a que se refere o inciso XVIII 
deste artigo, a lei específica dependerá de aprovação por 
dois terços dos membros da Câmara Legislativa. 

ACRESCENTADOS OS INCISOS I E II AO § 7º DO ART. 19 PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA Nº 92, DE 16/09/15 – DODF DE 21/09/15. 

I - A privatização de empresa pública ou sociedade de 
economia mista, de que trata o inciso VXIII deste artigo, 
condicionada à autorização legislativa nos termos deste 
parágrafo, depende de manifestação favorável da 
população, sob a forma de referendo; 

II - a lei que autorizar a privatização, mediante alienação de 
ações de empresa pública e sociedade de economia mista, 
estabelecerá a exigência de cumprimento pelo adquirente 
de metas de qualidade do serviço de atendimento aos 
objetivos sociais inspiradores da constituição da entidade. 

FICA ACRESCENTADO O § 8º AO ART. 19  PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 60, DE 2011 – DODF DE 26/12/11. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO §8º DO ART. 19 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 113, DE 17/07/19 – DODF DE 26/07/19. 

§ 8º É proibida a designação para função de confiança ou a 
nomeação para emprego ou cargo em comissão, incluídos 
os de natureza especial, de pessoa condenada, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 
8 anos após o cumprimento da pena, salvo se sobrevier 
decisão judicial pela absolvição do réu ou pela extinção da 
punibilidade, por: 

I - ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na 
legislação eleitoral; 

II - prática de crimes previstos na Lei federal nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

III - prática de crimes previstos na Lei federal nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; 

IV - prática de crimes previstos na Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 - Lei Maria da Penha. 

FICA ACRESCENTADO O §9º AO ART. 19 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 67, DE 2013 – DODF DE 04/11/13. 

§ 9º Fica vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de 
servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo 
em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 
gratificada, na administração pública direta e indireta em 
qualquer dos Poderes do Distrito Federal, compreendido na 
vedação o ajuste mediante designações recíprocas. 

FICA ACRESCENTADO O §10º AO ART. 19 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 67, DE 2013 – DODF DE 04/11/13. 

§ 10. A vedação de que trata o § 9º não se aplica aos 
ocupantes de cargo efetivo da carreira em cuja estrutura 
esteja o cargo em comissão ou a função gratificada 
ocupada. 

ACRESCENTADO O §11 AO ART. 19  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 11. A apuração do percentual de que trata o inciso V é feita 
em relação ao somatório dos cargos em comissão providos 
na administração direta, autárquica e fundacional de cada 
Poder. 

ACRESCENTADO O §12 AO ART. 19  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 12. A lei deve dispor sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

ACRESCENTADO O §13 AO ART. 19  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 13. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração pública pode ser 
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o Poder Público, que tenha por objeto a 
fixação de metas de desempenho para o órgão ou a 
entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

I – prazo de duração do contrato; 

II – controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

III – remuneração do pessoal. 

ACRESCENTADO O §14 AO ART. 19  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 14. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
da Constituição Federal com a remuneração ou subsídio de 
cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Lei Orgânica, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados, em lei, de livre 
nomeação e exoneração. 

Art. 20. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado, prestadoras de serviços públicos, responderão 
pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 
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Art. 21. É vedado discriminar ou prejudicar qualquer pessoa 
pelo fato de haver litigado ou estar litigando contra os 
órgãos públicos do Distrito Federal, nas esferas 
administrativa ou judicial. 

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas que se 
considerarem prejudicadas poderão requerer revisão dos 
atos que derem causa a eventuais prejuízos. 

Art. 22. Os atos da administração pública de qualquer dos 
Poderes do Distrito Federal, além de obedecer aos 
princípios constitucionais aplicados à administração pública, 
devem observar também o seguinte: 

I - os atos administrativos são públicos, salvo quando a lei, 
no interesse da administração, impuser sigilo; 

NOTA: VIDE LEI Nº 3.276, DE 31/12/03 – DODF 06/01/04, QUE 
REGULAMENTA ESTE INCISO I DO ART. 22. 

II - a administração é obrigada a fornecer certidão ou cópia 
autenticada de atos, contratos e convênios administrativos 
a qualquer interessado, no prazo máximo de trinta dias, sob 
pena de responsabilidade de autoridade competente ou 
servidor que negar ou retardar a expedição; 

NOTA: VIDE LEI Nº 3.276, DE 31/12/03 – DODF 06/01/04, QUE 
REGULAMENTA ESTE INCISO II DO ART. 22. 

NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 19, DE 04 DE 
SETEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DODF DE 24.09.97 

III - é garantida a gratuidade da expedição da primeira via da 
cédula de identidade pessoal; 

IV - no processo administrativo, qualquer que seja o objeto 
ou procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos de 
validade, o contraditório, a ampla defesa e o despacho ou 
decisão motivados; 

V - a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e as 
campanhas dos órgãos e entidades da administração 
pública, ainda que não custeada diretamente pelo erário, 
obedecerá ao seguinte: 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar símbolos, expressões, nomes ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos; 

ser suspensa noventa dias antes das eleições, ressalvadas 
aquelas essenciais ao interesse público. 

ACRESCENTADO O INCISO VI AO ART. 22  PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

VI – a todos são assegurados a razoável duração do processo 
administrativo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação. 

§ 1º Os Poderes do Distrito Federal, com base no plano anual 
de publicidade, ficam obrigados a publicar, nos seus órgãos 
oficiais, quadros demonstrativos de despesas realizadas 
com publicidade e propaganda, conforme dispuser a lei. 

§ 2º Os Poderes do Distrito Federal mandarão publicar, 
trimestralmente, no Diário Oficial demonstrativo das 
despesas realizadas com propaganda e publicidade de todos 
os seus órgãos, inclusive os da administração indireta, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações mantidas pelo Poder Público, com a 
discriminação do beneficiário, valor e finalidade, conforme 
dispuser a lei. 

FICA ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 22 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 68, DE 2013 – DODF DE 04/11/2013. 

§ 3º Os Poderes do Distrito Federal mandarão publicar, 
mensalmente, nos respectivos sítios oficiais na internet, 
demonstrativo de todas as despesas realizadas por todos os 
seus órgãos, de forma clara e compreensível ao cidadão, 
inclusive os da administração indireta, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo 
Poder Público, com a discriminação do beneficiário, do valor 
e da finalidade, conforme dispuser a lei. 

ACRESCENTADO O § 4º AO ART. 22  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 4º A lei deve disciplinar as formas de participação do 
usuário na administração pública direta e indireta, 
regulando especialmente: 

I – as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, assegurada a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica externa e 
interna da qualidade dos serviços; 

II – o acesso dos usuários a registros administrativos e 
informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII, da Constituição Federal; 

III – a representação contra o exercício negligente ou 
abusivo de cargo, emprego ou função na administração 
pública. 

ACRESCENTADO O §5º AO ART. 22  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 114, DE 09/09/19 – DODF DE 13/09/19. 

§ 5º A divulgação feita por autoridade de ato, programa, 
obra ou serviço públicos de sua iniciativa, incluídos os 
decorrentes de emendas à lei orçamentária anual, não 
caracteriza promoção pessoal, quando atenda os critérios 
previstos em norma interna de cada poder. 

ACRESCENTADO O §6º AO ART. 22  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 114, DE 09/09/19 – DODF DE 13/09/19. 

Art. 23. A administração pública é obrigada a: 

I - atender a requisições judiciais nos prazos fixados pela 
autoridade judiciária; 

II - fornecer a qualquer cidadão, no prazo máximo de dez 
dias úteis, independentemente de pagamento de taxas ou 
emolumentos, certidão de atos, contratos, decisões ou 
pareceres, para defesa de seus direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal ou coletivo. 
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Parágrafo único. A autoridade ou servidor que negar ou 
retardar o disposto neste artigo incorrerá em pena de 
responsabilidade, excetuados os casos de comprovada 
impossibilidade. 

Art. 24. A direção superior das empresas públicas, 
autarquias, fundações e sociedades de economia mista terá 
representantes dos servidores, escolhidos do quadro 
funcional, para exercer funções definidas, na forma da lei. 

SEÇÃO II 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 25. Os serviços públicos constituem dever do Distrito 
Federal e serão prestados, sem distinção de qualquer 
natureza, em conformidade com o estabelecido na 
Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e nas leis e 
regulamentos que organizem sua prestação. 

Art. 26. Observada a legislação federal, as obras, compras, 
alienações e serviços da administração serão contratados 
mediante processo de licitação pública, nos termos da lei. 

Art. 27. Os atos de improbidade administrativa importarão 
suspensão dos direitos políticos, perda da função pública, 
indisponibilidade dos bens e ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. 

Art. 28. É vedada a contratação de obras e serviços públicos 
sem prévia aprovação do respectivo projeto, sob pena de 
nulidade do ato de contratação. 

REVOGADO O ART. 29 PELA EMENDA  À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 30. Lei disporá sobre participação popular na 
fiscalização da prestação dos serviços públicos do Distrito 
Federal. 

SEÇÃO III 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 31. À administração tributária incumbe as funções de 
lançamento, fiscalização e arrecadação dos tributos de 
competência do Distrito Federal e o julgamento 
administrativo dos processos fiscais, os quais serão 
exercidos, privativamente, por integrantes da carreira de 
auditoria tributária. 

Parágrafo único. O julgamento de processos fiscais em 
segunda instância será de competência de órgão colegiado, 
integrado por servidores da carreira de auditoria tributária e 
representantes dos contribuintes. 

FICA RENUMERADO O PARÁGRAFO ÚNICO PARA § 1º E 
ACRESCENTADO O § 2º PELA EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 35 DE 2001 – 
DODF 04/10/01 

§ 1º O julgamento de processos fiscais em segunda instância 
será de competência de órgão colegiado, integrado por 
servidores da carreira de auditoria tributária e 
representantes dos contribuintes. 

§ 2º Excetuam-se da competência privativa referida 
no caput o lançamento, a fiscalização e a arrecadação das 
taxas que tenham como fato gerador o exercício do poder 
de polícia, bem como o julgamento de processos 
administrativos decorrentes dessas funções, na forma da 
Lei. 

ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 31 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 3º A administração tributária, atividade essencial ao 
funcionamento do Distrito Federal, exercida por servidores 
da carreira auditoria tributária, tem recursos prioritários 
para a realização de suas atividades e atua de forma 
integrada com as administrações tributárias da União, 
estados e municípios, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou de 
convênio. 

Art. 32. Lei específica disciplinará a organização e 
funcionamento da administração tributária, bem como 
tratará da organização e estruturação da carreira específica 
de auditoria tributária. 

CAPÍTULO VI 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 33. O Distrito Federal instituirá regime jurídico único e 
planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta, autárquica e fundações públicas, nos termos 
do art. 39 da Constituição Federal. 

§ 1º No exercício da competência estabelecida no caput, 
serão ouvidas as entidades representativas dos servidores 
públicos por ela abrangidos. 

§ 2º As entidades integrantes da administração pública 
indireta não mencionadas no caput instituirão planos de 
carreira para os seus servidores, observado o disposto no 
parágrafo anterior. 

ACRESCENTADOS OS §§ 3º AO 9º AO ART. 33 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 3º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório deve observar: 

I – a natureza, o grau de responsabilidade, as peculiaridades 
e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira; 

II – os requisitos para a investidura. 

§ 4º O Distrito Federal deve manter escola de governo para 
formação e aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos 
para promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos com os demais entes 
federados ou suas entidades. 

§ 5º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Secretários de Estado, os administradores regionais e os 
demais casos previstos na Constituição Federal são 
remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
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adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 19, IX e X. 

§ 6º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira pode ser fixada nos termos do § 5º. 

§ 7º Lei complementar pode estabelecer a relação entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 19, X. 

§ 8º Os Poderes Executivo e Legislativo devem publicar, até 
31 de janeiro de cada ano, os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos. 

§ 9º A lei deve disciplinar a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. 

Art. 34. A lei assegurará aos servidores da administração 
direta isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre 
servidores dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas 
as vantagens de caráter individual e as relativas da natureza 
ou local de trabalho. 

Art. 35. São direitos dos servidores públicos, sujeitos ao 
regime jurídico único, além dos assegurados no § 2º do art. 
39 da Constituição Federal, os seguintes: 

I - gratificação do titular quando em substituição ou 
designado para responder pelo expediente; 

II - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta horas semanais, facultado ao Poder 
Público conceder a compensação de horários e a redução da 
jornada, nos termos da lei; 

III - proteção especial à servidora gestante ou lactante, 
inclusive mediante a adequação ou mudança temporária de 
suas funções, quando for recomendável a sua saúde ou à do 
nascituro, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO IV DO ART. 35 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 108, DE 10/08/18 – DODF DE 14/08/18. 

IV - atendimento em creche e pré-escola a seus 
dependentes, nos termos da lei, bem como amamentação 
durante o horário do expediente, nos 12 primeiros meses de 
vida da criança; 

V - vedação do desvio de função, ressalvada, sem prejuízo 
de seus vencimentos, salários e demais vantagens do cargo, 
emprego ou função: 

a mudança de função concedida a servidora gestante, sob 
recomendação médica; 

a transferência concedida que tiver sua capacidade de 
trabalho reduzida em decorrência de acidente ou doença de 
trabalho, para locais ou atividades compatíveis com sua 
situação. 

VI - recebimento de vale-transporte, nos casos previstos em 
lei; 

VII - participação na elaboração e alteração dos planos de 
carreira; 

VIII - promoções por merecimento ou antigüidade, no 
serviço público, nos termos da lei; 

IX - quitação da folha de pagamento do servidor ativo e 
inativo da administração direta, indireta e fundacional do 
Distrito Federal até o quinto dia útil do mês subseqüente, 
sob pena de incidência de atualização monetária, obedecido 
o disposto em lei. 

§ 1º Para a atualização a que se refere o inciso IX utilizar-se-
ão os índices oficiais, e a importância apurada será paga 
juntamente com a remuneração do mês subseqüente. 

§ 2º É computado como exercício efetivo, para efeito de 
progressão funcional ou concessão de licença-prêmio e 
aposentadoria nas carreiras específicas do serviço público, 
os tempo de serviço prestado por servidor requisitado a 
qualquer dos Poderes do Distrito Federal. 

Art. 36. É garantido ao servidor público o direito à livre 
associação sindical, observado o disposto no art. 8º da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre licença sindical para os 
dirigentes de federações e sindicatos de servidores públicos, 
durante o exercício do mandato, resguardados os direitos e 
vantagens inerentes à carreira de cada um. 

Art. 37. Às entidades representativas dos servidores públicos 
do Distrito Federal cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas, observado o disposto no art. 8º 
da Constituição Federal. 

Art. 38. Às entidades de caráter sindical que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei, é assegurado o desconto em 
folha de pagamento das contribuições dos associados, 
aprovadas em assembléia geral. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 39 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 39. O direito de greve é exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei complementar. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 40 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 40. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 
virtude de concurso público. 

§ 1º O servidor público estável só perde o cargo: 

I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
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II – mediante processo administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

III – mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, deve ele ser reintegrado, e o eventual ocupante da 
vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 
direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto 
em disponibilidade com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável deve ficar em disponibilidade, com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo. 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 41 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 41. Ao servidor público efetivo, nos termos da 
Constituição Federal, é assegurado regime próprio de 
previdência social. 

§ 1º O regime próprio de previdência social, observados os 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, é 
instituído por lei complementar. 

§ 2º O tempo de contribuição prestado sob o regime de 
aposentadoria especial é computado da mesma forma, 
quando o servidor ocupar outro cargo de regime idêntico, ou 
pelo critério da proporcionalidade, quando se tratar de 
regimes diversos, na forma da lei. 

Art. 42. É assegurada a participação de servidores públicos 
na gerência de fundos e entidades para os quais contribui, 
na forma da lei. 

Art. 43. Será concedida licença para atendimento de filho, 
genitor e cônjuge doente, a homem ou mulher, mediante 
comprovação por atestado médico da rede oficial de saúde 
do Distrito Federal. 

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 43 PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO DF Nº 96, DE 04/05/16 – DODF DE 06/05/16. 

Parágrafo único. É assegurado ao servidor público que tenha 
cônjuge ou dependente com deficiência, horário especial de 
serviço, independentemente da compensação de horário, 
obedecido o disposto em lei. 

Art. 44. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional do Distrito Federal, fica 
assegurado: 

I - percebimento de adicional de um por cento por ano de 
serviço público efetivo, nos termos da lei; 

II - contagem, para todos os efeitos legais, do período em 
que o servidor estiver de licença concedida por junta médica 
oficial; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO III DO ART. 44 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

III – contagem recíproca, para efeito de aposentadoria, do 
tempo de contribuição na administração pública e na 
atividade privada, rural e urbana, na forma prevista no art. 
201, § 9º, da Constituição Federal. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 44 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 96, DE 04/05/16 – DODF DE 
06/05/16. 

Parágrafo único. Ficam assegurados os benefícios 
constantes do art. 35, III, IV e V, e do art. 43 desta Lei 
Orgânica aos servidores das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista do Distrito Federal. 

CAPÍTULO VII 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES 

REVOGADO O ART. 45 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF  Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

CAPÍTULO VIII 

DOS BENS DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 46. São bens do Distrito Federal: 

I - os que atualmente lhe pertecem, que vier a adquirir ou 
forem atribuídos; 

II - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

III - a rede viária do Distrito Federal, sua infra-estrutura e 
bens acessórios. 

Art. 47. Os bens do Distrito Federal declarados inservíveis 
em processo regular poderão ser alienados, mediante 
licitação, cabendo doação somente nos casos que lei 
especificar. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 47 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 70, DE 13/11/13 – DODF DE 19/11/13. 

§ 1º Os bens imóveis do Distrito Federal só podem ser objeto 
de alienação, aforamento, comodato ou cessão de uso, 
mediante autorização legislativa. 

§ 2º Todos os bens do Distrito Federal deverão ser 
cadastrados com a identificação respectiva. 

Art. 48. O uso de bens do Distrito Federal por terceiros 
poderá ser feito mediante concessão administrativa de uso, 
permissão ou autorização, conforme o caso e o interesse 
público, na forma da lei. 

Art. 49. A aquisição por compra ou permuta, bem como a 
alienação dos bens imóveis do Distrito Federal dependerão 
de prévia avaliação e autorização da Câmara Legislativa, 
subordinada à comprovação da existência de interesse 
público e à observância da legislação pertinente à licitação. 
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Art. 50. O Governador encaminhará, anualmente, à Câmara 
Legislativa relatório do qual conste a identificação dos bens 
do Distrito Federal objeto de concessão ou permissão de uso 
no exercício, assim como sua destinação e beneficiário. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste 
artigo importa crime de responsabilidade. 

Art. 51. Os bens do Distrito Federal destinar-se-ão 
prioritariamente ao uso público, respeitadas as normas de 
proteção ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, 
cultural, arquitetônico e paisagístico, e garantido o interesse 
social. 

§ 1º Os bens públicos tornar-se-ão indisponíveis ou 
disponíveis por meio de afetação ou desafetação, 
respectivamente, nos termos da lei. 

§ 2º A desafetação, por lei específica, só será admitida em 
caso de comprovado interesse público, após ampla 
audiência à população interessada. 

§ 3º O Distrito Federal utilizará seus bens dominiais como 
instrumento para a realização de políticas de ocupação 
ordenada o território. 

Art. 52. Cabe ao Poder Executivo a administração dos bens 
do Distrito Federal, ressalvado à Câmara Legislativa 
administrar aqueles utilizados em seus serviços e sob sua 
guarda. 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53. São Poderes do Distrito Federal, independentes e 
harmônicos entre si, o Executivo e o Legislativo. 

§ 1º É vedada a delegação de atribuições entre os Poderes. 

§ 2º O cidadão, investido na função de um dos Poderes, não 
poderá exercer a de outro, salvo as exceções previstas nesta 
Lei Orgânica. 

CAPÍTULO II 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

DA CÂMARA LEGISLATIVA 

Art. 54. O Poder Legislativo é exercido pela Câmara 
Legislativa, composta de Deputados Distritais, 
representantes do povo, eleitos e investidos na forma da 
legislação federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos, iniciando-se com a posse dos eleitos. 

Art. 55. A Câmara Legislativa do Distrito Federal tem sede 
em Brasília, Capital da República Federativa do Brasil. 

Parágrafo único. Poderá a Câmara Legislativa reunir-se 
temporariamente, em qualquer local do Distrito Federal, por 
deliberação da maioria absoluta de seus membros, sempre 

que houver motivo relevante e de conveniência pública ou 
em virtude de acontecimento que impossibilite seu 
funcionamento na sede. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 56 PELA EMENDA À LEI ORGANICA Nº 
47, DE 28/12/06 – DODF DE 29/12/06. 

Art. 56. Salvo disposição em contrário da Constituição 
Federal e desta Lei Orgânica, as deliberações da Câmara 
Legislativa e de suas comissões serão tomadas por maioria 
de votos, presente a maioria absoluta de seus membros, em 
votação ostensiva. 

Parágrafo único. Quando o sigilo for imprescindível ao 
interesse público, devidamente justificado, a votação 
poderá ser realizada por escrutínio secreto, desde que 
requerida por partido político com representação na 
Câmara Legislativa e aprovada, em votação ostensiva, pela 
maioria absoluta dos Deputados Distritais. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 57 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 57. O Poder Legislativo é representado por seu 
Presidente e, judicialmente, nos casos em que a Câmara 
Legislativa compareça a juízo em nome próprio, por sua 
Procuradoria-Geral. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 57, PELA EMENDA À LEI 
ORGANICA Nº 43, DE 10/11/05 – DODF DE 11/11/05. 

§ 1º Excetua-se do disposto neste artigo a desafetação 
prevista no Plano Diretor Local e a desafetação que seja 
feita por lei específica, motivada esta por situação de 
relevante interesse público, precedida de estudos técnicos 
que avaliem o impacto da alteração, aprovados pelo órgão 
técnico do Distrito Federal. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO § 1º DO ART. 57 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14. 

I – representar a Câmara Legislativa judicialmente nos casos 
em que a Casa compareça a juízo em nome próprio; 

II - promover a defesa da Câmara, requerendo a qualquer 
órgão, entidade ou tribunal as medidas de interesse da 
Justiça, da Administração e do Erário; * 

III - promover a uniformização da jurisprudência 
administrativa e a compilação da legislação da Câmara 
Legislativa e do Distrito Federal; * 

IV - prestar consultoria e assessoria jurídica à Mesa Diretora 
e aos demais órgãos da estrutura adminsitrativa; 

REVOGADO O INCISO V - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 14, DE 24/03/97, 
PUBLICADA NO DODF DE 10.04.97 

§ 2º O ingresso da carreira de Procurador da Câmara 
Legislativa far-se-á mediante concurso público de provas e 
títulos. 

NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 14, DE 24/03/97, 
PUBLICADA NO DODF DE 10.04.97 
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§ 3º A Câmara Legislativa do Distrito Federal regulamentará 
a organização e o funcionamento da sua Procuradoria-Geral 
e da respectiva carreira de Procurador da Câmara 
Legislativa. 

INCLUÍDO O § 4º - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 14, DE 24/03/97, 
PUBLICADA NO DODF DE 10.04.97 

§ 4º A Câmara Legislativa disporá, ainda, sobre o 
funcionamento da sua Procuradoria-Geral até que sejam 
providos por concurso público os respectivos cargos daquele 
órgão. 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA LEGISLATIVA 

Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do 
Governador, não exigida esta para o especificado no art. 60 
desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de 
competência do Distrito Federal, especialmente sobre: 

I - matéria tributária, observado o disposto nos arts. 145, 
147, 150, 152, 155, 156 e 162 da Constituição Federal; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 
anual, operações de crédito, dívida pública e empréstimos 
externos a qualquer título a ser contraídos pelo Distrito 
Federal; 

III - criação, transformação e extinção de cargos, empregos 
e funções públicas, fixação dos vencimentos ou aumento de 
sua remuneração; 

IV - planos e programas locais de desenvolvimento 
econômico social; 

V - educação, saúde, previdência, habitação, cultura, ensino, 
desporto e segurança pública; 

VI - autorização para alienação dos bens imóveis do Distrito 
Federal ou cessão de direitos reais a eles relativos, bem 
como recebimento, pelo Distrito Federal, de doações com 
encargo, não se considerando como tais a simples 
destinação específica do bem; 

VII - criação, estruturação e atribuições de Secretarias do 
Governo do Distrito Federal e demais órgãos e entidades da 
administração direta e indireta; 

VIII - uso do solo rural, observado o disposto nos arts. 184 a 
191 da Constituição Federal; 

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento, 
ocupação do solo e mudança de destinação de áreas 
urbanas, observado o disposto nos arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal. 

X - criação, incorporação, fusão e desmembramento de 
Regiões Administrativas; 

XI - concessão ou permissão para a exploração de serviços 
públicos, incluído o de transporte coletivo; 

XII - o servidor público, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 

XIII - criação, transformação, fusão e extinção de entidades 
públicas do Distrito Federal, bem como normas gerais sobre 
privatização das entidades de direito privado integrantes da 
administração indireta; 

XIV - prestação de garantia, pelo Distrito Federal, em 
operação de crédito contratada por suas autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista; 

XV - aquisição, administração, alienação, arrendamento e 
cessão de bens imóveis do Distrito Federal; 

XVI - transferência temporária da sede do Governo; 

XVII - proteção e integração de pessoas portadoras de 
deficiência; 

XVIII - proteção a infância, juventude e idosos; 

XIX - organização do sistema local de emprego, em 
consonância com o sistema nacional. 

Art. 59. Compete à Câmara Legislativa autorizar, nos limites 
estabelecidos pelo Senado Federal, a celebração de 
operações de crédito, a realização de operações externas de 
natureza financeira, bem como a concessão de qualquer 
garantia pelo Distrito Federal ou por suas autarquias. 

Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do 
Distrito Federal: 

I - eleger os membros da Mesa Diretora e constituir suas 
comissões; 

II - dispor sobre seu regimento interno, polícia e serviços 
administrativos; 

III - estabelecer e mudar temporariamente sua sede, o local 
de suas reuniões, bem como o de suas comissões 
permanentes; 

IV - zelar pela preservação de sua competência legislativa; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ART. 60 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

V – criar, transformar ou extinguir cargos de seus serviços, 
provê-los, e iniciar o processo legislativo para fixar ou 
modificar as respectivas remunerações ou subsídios; 

VI - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar, configurando crime de 
responsabilidade sua reedição; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO VII DO ART. 60 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

VII – fixar o subsídio do Governador, do Vice-governador, 
dos Secretários de Estado do Distrito Federal e dos 
Administradores Regionais, observados os princípios da 
Constituição Federal; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 
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NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO VIII DO ART. 60 PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

VIII – fixar o subsídio dos Deputados Distritais, observados 
os princípios da Constituição Federal; 

IX - solicitar intervenção federal para garantir o livre 
exercício de suas atribuições, nos termos dos arts. 34, IV e 
36, I da Constituição Federal; 

X - promover, periodicamente, a consolidação dos textos 
legislativos com a finalidade de tornar sua consulta acessível 
aos cidadãos; 

XI - dar posse ao Governador e Vice-Governador e conhecer 
da renúncia de qualquer deles; declarar vacância e promover 
as respectivas substituições ou sucessões, nos termos desta 
Lei Orgânica; 

XII - autorizar o Governador e o Vice-Governador a se 
ausentarem do Distrito Federal por mais de quinze dias; 

XIII - proceder à tomada de contas do Governador, quando 
não apresentadas nos prazos estabelecidos; 

NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 10, DE 12/12/96, 
PUBLICADA NO DODF DE 19.12.96 

XIV - convocar Secretários de Governo, dirigentes e 
servidores da administração direta e indireta do Distrito 
Federal a prestar pessoalmente informações sobre assuntos 
previamente determinados, importando crime de 
responsabilidade a ausência sem justificativa adequada ou o 
não atendimento no prazo de trinta dias, bem como a 
prestação de informações falsas, nos termos da legislação 
pertinente; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

XV - julgar anualmente as contas prestadas pelo Governador 
e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos do 
governo; 

XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XVII DO ART. 60 PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

XVII – escolher quatro entre os sete membros do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XVIII DO ART. 60 PELA EMENDA À 
LEI ORGANICA Nº 47, DE 28/12/06 – DODF DE 29/12/06. 

XVIII – aprovar previamente, em votação ostensiva, 
após argüição em seção pública, a escolha dos titulares do 
cargo de conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal indicados pelo Governador; 

XIX - suspender, no todo ou em parte, a execução de lei ou 
ato normativo declarado ilegal ou inconstitucional tanto 
pelo Supremo Tribunal Federal quanto pelo Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal nas suas respectivas áreas de 
competência, em sentenças transitadas em julgado; 

XX - aprovar previamente a indicação ou destituição do 
Procurador-Geral do Distrito Federal; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XXI DO ART. 60 PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA Nº 61 DE 30/11/12 – DODF DE 17/12/12. 

XXI – convocar o Procurador-Geral do Distrito Federal e o 
Defensor Público-Geral do Distrito Federal a prestar 
informações sobre assuntos previamente determinados, no 
prazo de trinta dias, sujeitando-se estes às penas da lei por 
ausência injustificada; 

XXII - declarar a perda do mandato do Governador e do Vice-
Governador; 

XXIII - autorizar, por dois terços dos seus membros, a 
instauração de processo contra o Governador, o Vice-
Governador e os Secretários de Governo; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

XXIV - processar e julgar o Governador nos crimes de 
responsabilidade, bem como adotar as providências 
pertinentes, nos termos da legislação federal, quanto ao 
Vice-Governador e Secretários de Governo, nos crimes da 
mesma natureza ou conexos com aqueles; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

XXV - processar e julgar o Procurador-Geral nos crimes de 
responsabilidade; 

REVOGADO O INCISO XXVI DO ART. 60 PELA EMENDA  À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14  – DODF DE 12/08/14. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XXVII DO ART. 60 PELA EMENDA À 
LEI ORGANICA Nº 47, DE 28/12/06 – DODF DE 29/12/06. 

XXVII – aprovar previamente, em votação ostensiva, 
após argüição pública, a escolha dos membros do conselho 
de Governo indicados pelo Governador; 

XXVIII - aprovar previamente a alienação de terras públicas 
com área superior a vinte e cinco hectares e, no caso de 
concessão de uso, com área superior a cinqüenta hectares; 

XXIX - apreciar e julgar, anualmente, as contas do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal; 

XXX - receber renúncia de Deputado Distrital e declarar a 
vacância do cargo; 

XXXI - declarar a perda de mandato de Deputado Distrital, 
como prevê o art. 63, § 2º; 

XXXII - solicitar ao Governador informação sobre atos de sua 
competência; 

XXXIII - encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, 
requerimento de informação aos Secretários de Governo, 
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implicando crime de responsabilidade, nos termos da 
legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no 
prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de 
informação falsa; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

XXXIV - apreciar vetos, observado, no que couber, o 
disposto nos arts. 66 e 67 da Constituição Federal; 

XXXV - aprovar previamente a indicação de presidente de 
instituição financeiras oficiais do Distrito Federal; 

REVOGADO O INCISO XXXVI DO ART. 60  PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

XXXVII - emendar a Lei Orgânica, promulgar leis, nos casos 
de silêncio do Governador, expedir decretos legislativos e 
resoluções; 

XXXVIII - regulamentar as formas de participação popular 
previstas nesta Lei Orgânica; 

XXXIX - indicar membros do Conselho de Governo, nos 
termos do art. 108, V; 

SUPRIMIDO O INCISO XL - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 28, DE 11/02/99, 
PUBLICADA NO DODF DE 11/02/99 

RENUMERADO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 28, DE 11/02/99, 
PUBLICADA NO DODF DE 11/02/99 

XL - conceder título de cidadão benemérito ou honorário, 
nos termos do regimento interno; 

INCLUÍDO O INCISO XLII - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 25, DE 9/12/98, 
PUBLICADA NO DODF DE 28.12.98 

XLI - autorizar referendo e convocar plebiscito. 

§ 1º Em sua função fiscalizadora, a Câmara Legislativa 
observará, no que couber, o disposto nos arts. 70 a 75 da 
Constituição Federal. 

§ 2º No caso do inciso XI, a Mesa Diretora da Câmara 
Legislativa enviará denúncia, em cinco dias, à Comissão 
Especial composta em conformidade com o art. 68, 
garantida a proporcionalidade partidária; a qual emitirá 
parecer, no prazo de quinze dias, submetendo-o 
imediatamente ao Plenário. 

§ 3º A remuneração dos Deputados Distritais obedecerá ao 
limite estabelecido pela Constituição Federal. 

INCLUIDO O § 4º PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 62 DE 25/03/13 – 
DODF DE 1º/04/13. 

§ 4º Sem prejuízo do disposto no inciso XIV do caput, os 
Secretários de Estado e dirigentes da administração pública 
direta e indireta do Distrito Federal comparecerão perante a 
Câmara Legislativa ou suas comissões para expor assuntos 
de interesse de sua área de atribuição: 

I – por iniciativa própria, até o término de cada sessão 
legislativa, mediante entendimento com a Mesa Diretora ou 
a presidência de Comissão; 

II – finda a gestão à frente da pasta. 

SEÇÃO III 

DOS DEPUTADOS DISTRITAIS 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 61 PELA EMENDA À LEI ORGANICA Nº 
48, DE 21/08/07 – DODF DE 24/08/07. 

Art. 61. Os Deputados Distritais são invioláveis, civil e 
penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e 
votos. 

§ 1º Os Deputados Distritais, desde a expedição do diploma, 
serão submetidos a julgamento perante o Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros da Câmara 
Legislativa não poderão ser presos, salvo em flagrante de 
crime inafiançável. 

§ 3º No caso de flagrante de crime inafiançável os autos 
serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Câmara 
Legislativa, para que, pelo voto da maioria de seus 
membros, resolva sobre a prisão. 

§ 4º Recebida a denúncia contra o Deputado Distrital por 
crime ocorrido após a diplomação, o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios dará ciência à Câmara 
Legislativa, que, por iniciativa de partido político nela 
representado e pelo voto da maioria de seus membros, 
poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação. 

§  5º O pedido de sustação será apreciado pela Câmara 
Legislativa no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias 
do seu recebimento pela Mesa Diretora. 

§  6º A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato. 

§ 7º Os Deputados Distritais não serão obrigados a 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que 
lhes confiaram ou deles receberam informações. 

§ 8º A incorporação de Deputados Distritais às Forças 
Armadas, embora militares e ainda que em tempo de 
guerra, dependerá de prévia licença da Câmara Legislativa. 

§ 9º As imunidades dos Deputados Distritais subsistirão 
durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas 
mediante o voto de dois terços dos membros da Câmara 
Legislativa, nos casos de atos praticados fora do recinto da 
Casa que sejam incompatíveis com a execução da medida. 

§ 10. Poderá o Deputado Distrital, mediante licença da 
Câmara Legislativa, desempenhar missões de caráter 
diplomático e cultural. 

Art. 62. Os Deputados Distritais não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de 
economia mista ou empresa concessionária de serviço 
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público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego 
remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis 
ad nutum nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa 
que goze de favor decorrente de contrato com pessoa 
jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis 
ad nutum, nas entidades referidas no inciso I, a; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere o inciso I, a; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo. 

Art. 63. Perderá o mandato o Deputado Distrital: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no 
artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o 
decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 
terça parte das sessões ordinárias, salvo licença ou missão 
autorizada pela Câmara Legislativa; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 
na Constituição Federal; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado; 

VII - que utilizar-se do mandato para a prática de atos de 
corrupção ou improbidade administrativa. 

§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no regimento interno, o abuso das 
prerrogativas asseguradas ao Deputado Distrital ou a 
percepção de vantagens indevidas. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 63 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II, VI e VII, a perda do mandato é 
decidida por maioria absoluta dos membros da Câmara 
Legislativa, em votação ostensiva, mediante provocação da 
Mesa Diretora ou de partido político representado na Casa, 
assegurada ampla defesa. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda declarada 
pela Mesa Diretora, de ofício ou mediante provocação de 
qualquer dos membros da Câmara Legislativa ou de partido 
político nela representado, assegurada ampla defesa. 

INCLUÍDO O § 4º - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 31, DE 25/02/99, 
PUBLICADA NO DODF DE 25/02/99. 

§ 4º A renúncia de Deputado Distrital submetido a processo 
que vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos 
deste artigo, terá seu efeitos suspensos até as deliberações 
finais de que tratam os §§ 2º e 3º. 

Art. 64. Não perderá o mandato o Deputado Distrital: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO ART. 64 – EMENDA A LEI 
ORGÂNICA Nº 39, DE 30/12/02, PUBLICADA NO DODF DE 10/03/03. 

I - investido na função de Ministro de Estado, Secretário-
Executivo de Ministério ou equivalente, Secretário de 
Estado, Administrador Regional, Chefe de Missão 
Diplomática Temporária ou dirigente máximo de Autarquia, 
Fundação Pública, Agência, Empresa Pública ou Sociedade 
de Economia Mista pertencentes à Administração Pública 
Federal e Distrital; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
44 DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

II - licenciado pela Câmara Legislativa por motivo de doença 
ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular 
desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento 
e vinte dias por sessão legislativa. 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de 
investidura nas funções previstas neste artigo ou de licença 
superior a cento e vinte dias. 

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á 
eleição para preenchê-la, se faltarem mais de quinze meses 
para o término do mandato. 

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado Distrital poderá 
optar pela remuneração de seu mandato. 

SEÇÃO IV 

DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA LEGISLATIVA 

SUBSEÇÃO I 

DAS REUNIÕES 

Art. 65. A Câmara Legislativa reunir-se-á, anualmente, em 
sua sede, de 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto 
a 15 de dezembro. 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão 
transferidas para o primeiro dia útil subseqüente, quando 
recaírem em sábados, domingos ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a 
aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, 
nem encerrada sem a aprovação do projeto de lei do 
orçamento. 

Art. 66. A Câmara Legislativa, em cada legislatura, reunir-
se-á em sessões preparatórias no dia 1º de janeiro, 
observado o seguinte: 

I - na primeira sessão legislativa, para a posse dos Deputados 
Distritais, eleição e posse dos membros da Mesa Diretora; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 66 PELA EMENDA A LEI 
ORGÂNICA Nº 116, DE 28/11/19, PUBLICADA NO DODF DE 29/11/19. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

177 

335 

II - na terceira sessão legislativa, para posse dos membros da 
Mesa Diretora eleitos no último dia útil da primeira quinzena 
de dezembro da sessão legislativa anterior, permitida uma 
única recondução subsequente, na mesma legislatura ou na 
seguinte. 

Parágrafo único. Na composição da Mesa Diretora é 
assegurada, tanto quanto possível, a proporcionalidade da 
representação partidária ou de blocos parlamentares com 
participação na Câmara Legislativa. 

Art. 67. A convocação extraordinária da Câmara Legislativa 
far-se-á: 

I - pelo Presidente, nos casos de: 

a) decretação de estado de sítio ou estado de defesa que 
atinja o território do Distrito Federal; 

b) intervenção no Distrito Federal; 

c) recebimento dos autos de prisão de Deputado Distrital, na 
hipótese de flagrante de crime inafiançável; 

d) posse do Governador e Vice-Governador; 

II - pela Mesa Diretora ou a requerimento de um terço dos 
Deputados que compõem a Câmara Legislativa, para 
apreciação de ato do Governador do Distrito Federal que 
importe crime de responsabilidade; 

III - pelo Governador do Distrito Federal, pelo Presidente da 
Câmara Legislativa ou a requerimento da maioria dos seus 
membros, em caso de urgência ou interesse público 
relevante; 

IV - pela comissão representativa prevista no art. 68, § 5º, 
nas hipóteses estabelecidas nesta Lei Orgânica. 

Parágrafo único. Na sessão legislativa extraordinária, a 
Câmara Legislativa somente deliberará sobre a matéria para 
a qual tiver sido convocada. 

SUBSEÇÃO II 

DAS COMISSÕES 

Art. 68. A Câmara Legislativa terá comissões permanentes 
e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições 
previstas no seu regimento interno ou no ato legislativo de 
que resultar sua criação. 

§ 1º Na composição de cada comissão, é assegurada, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos 
ou dos blocos parlamentares com participação na Câmara 
Legislativa. 

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, 
cabe: 

I - apreciar e emitir parecer sobre proposições, na forma do 
regimento interno da Câmara Legislativa; 

II - realizar audiências públicas com entidades 
representativas da sociedade civil; 

III - convocar Secretários de Governo, dirigentes e servidores 
da administração pública direta e indireta do Distrito 
Federal e o Procurador-Geral a prestar informações sobre 
assuntos inerentes a suas atribuições; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

IV - receber petições, reclamações, representações ou 
queixas contra atos ou omissões das autoridades ou 
entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos regionais e setoriais 
de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer; 

VII - fiscalizar os atos que envolvam gastos de órgãos e 
entidades da administração pública. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 3º DO ART. 68 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 97, DE 16/05/16 – DODF DE 02/06/16. 

§ 3º Às comissões parlamentares de inquérito aplica-se o 
seguinte: 

I - são criadas mediante requerimento: 

a) de um terço dos membros da Câmara Legislativa; 

b) de iniciativa popular, com o mínimo de subscritores 
previsto no art. 76; 

II - destinam-se à apuração de fato determinado e por prazo 
certo; 

III - têm poderes de investigação próprios das autoridades 
judiciais, além de outros previstos em lei e no regimento 
interno da Câmara Legislativa; 

IV - o requerimento, atendidas as formalidades regimentais, 
independe de aprovação; 

V - a instalação de comissão parlamentar de inquérito de 
iniciativa popular tem precedência sobre as demais e não 
pode ser inviabilizada em razão de formalidades 
regimentais; 

VI - suas conclusões, se for o caso, devem ser encaminhadas 
ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público ou à 
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, para que 
promovam, conforme o caso, a responsabilidade civil, 
criminal, administrativa ou tributária do infrator. 

§ 4º A omissão de informação às comissões parlamentares 
de inquérito, inclusive as que envolvam sigilo, ou a prestação 
de informações falsas constituem crime de 
responsabilidade, na forma da legislação pertinente. 

§ 5º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa 
da Câmara Legislativa, com atribuições definidas no 
regimento interno, cuja composição reproduzirá, tanto 
quanto possível, a proporcionalidade de representação 
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partidária, eleita na última sessão ordinária de casa sessão 
legislativa. 

SEÇÃO V 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 69. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Lei Orgânica; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - decretos legislativos; 

V - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis do 
Distrito Federal. 

SUBSEÇÃO I 

DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA 

Art. 70. A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara 
Legislativa; 

II - do Governador do Distrito Federal; 

III - de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no 
mínimo, por um por cento dos eleitores do Distrito Federal 
distribuídos em, pelo menos, três zonas eleitorais, com não 
menos de três décimos por cento do eleitorado de cada uma 
delas. 

§ 1º A proposta será discutida e votada em dois turnos, com 
interstício mínimo de dez dias, e considerada aprovada se 
obtiver em ambos, o voto favorável de dois terços dos 
membros da Câmara Legislativa. 

§ 2º A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa 
Diretora da Câmara Legislativa, com o respectivo número 
de ordem. 

§ 3º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
que ferir princípios da Constituição Federal. 

§ 4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada 
ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 

§ 5º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio. 

SUBSEÇÃO II 

DAS LEIS 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 71 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 86, DE 27/02/15 – DODF DE 04/03/15. 

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, 
observada a forma e os casos previstos nesta Lei Orgânica, 
cabe: 

I – a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa; 

II – ao Governador; 

III – aos cidadãos; 

IV – ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do 
art. 86; 

V – à Defensoria Pública, nas matérias do art. 114, § 4º. 

§ 1º Compete privativamente ao Governador do Distrito 
Federal a iniciativa das leis que disponham sobre: 

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta, autárquica e fundacional, ou aumento 
de sua remuneração; 

II - servidores públicos do Distrito Federal, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; 

III - organização da Procuradoria-Geral do Distrito Federal; 

IV - criação, estruturação, reestruturação, 
desmembramento, extinção, incorporação, fusão e 
atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos e entidades 
da administração pública; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETARIAS DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIAS DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

V - plano plurianual, orçamento anual e diretrizes 
orçamentárias. 

ACRESCENTADOS OS INCISOS VI E VII AO § 1º DO ART. 71 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14. 

VI – plano diretor de ordenamento territorial, lei de uso e 
ocupação do solo, plano de preservação do conjunto 
urbanístico de Brasília e planos de desenvolvimento local; 

VII – afetação, desafetação, alienação, aforamento, 
comodato e cessão de bens imóveis do Distrito Federal. 

§ 2º Não será objeto de deliberação proposta que vise a 
conceder gratuidade ou subsídio em serviço público 
prestado de forma indireta, sem a correspondente indicação 
da fonte de custeio. 

ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 71 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 3º As emendas parlamentares a proposição de iniciativa do 
Poder Executivo, inclusive aos projetos de lei de que trata o 
§ 1º, VI, deste artigo, devem guardar pertinência temática 
com a matéria a deliberar. 

Art. 72. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do 
Distrito Federal, ressalvado o disposto no art. 166, §§ 3º e 4º 
da Constituição Federal; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 72 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 86, DE 27/02/15 – DODF DE 04/03/15. 
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II – nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Câmara Legislativa, do Tribunal de 
Contas e da Defensoria Pública. 

Art. 73. O Governador do Distrito Federal pode solicitar 
urgência para apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 1º Se, na hipótese prevista no caput, a Câmara Legislativa 
não se manifestar sobre a proposição em até quarenta e 
cinco dias, esta deverá ser incluída na Ordem do Dia, 
sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, 
para que se ultime a votação. 

§ 2º Os prazos de que trata o parágrafo anterior não ocorrem 
nos períodos de recesso da Câmara Legislativa, nem se 
aplicam a projetos de código e de emendas a esta Lei 
Orgânica. 

Art. 74. Aprovado o projeto de lei, na forma regimental, será 
ele enviado ao Governador que, aquiescendo, o sancionará 
e promulgará. 

§ 1º Se o Governador do Distrito Federal considerar o projeto 
de lei, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo 
de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e 
comunicará, dentro de quarenta e oito horas, os motivos do 
veto ao Presidente da Câmara Legislativa. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de 
artigo, parágrafo, inciso ou alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do 
Governador importará sanção. 

§ 4º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado ao 
Governador para promulgação. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO 5º DO ART. 74 PELA EMENDA 
À LEI ORGANICA Nº 47, DE 28/12/06 – DODF DE 29/12/06. 

§ 5º Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no art. 
66, § 4º, da Constituição Federal, o veto será incluído na 
ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 
proposições até a sua votação final, só podendo ser 
rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados, em 
votação ostensiva. 

§ 6º Se a lei não for promulgada em quarenta e oito horas 
pelo Governador nos casos dos §§ 3º e 4º, o Presidente da 
Câmara Legislativa a promulgará e, se este não o fizer em 
igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo. 

§ 7º A matéria constante de projeto lei rejeitado somente 
poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão 
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 
membros da Câmara Legislativa. 

§ 8º Caso o projeto de lei seja vetado durante o recesso da 
Câmara Legislativa, o Governador comunicará o veto à 
comissão a que se refere o art. 68, § 5º e, dependendo da 
urgência e da relevância da matéria, poderá convocar a 
Câmara Legislativa para sobre ele se manifestar, nos termos 
do art. 67, IV. 

Art. 75. As leis complementares serão aprovadas por maioria 
absoluta dos Deputados da Câmara Legislativa e receberão 
numeração distinta das leis ordinárias. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, constituirão leis 
complementares, entre outras: 

I - a lei de organização do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 
75 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14. 

II – o regime jurídico dos servidores públicos civis; 

III - a lei de organização da Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO IV DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 75 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF 
DE 12/08/14. 

IV – o código tributário do Distrito Federal; 

V - a lei que dispõe sobre as atribuições do Vice-Governador 
do Distrito Federal; 

VI - a lei que dispõe sobre a organização do sistema de 
educação do Distrito Federal; 

VII - a lei de organização da previdência dos servidores 
públicos do Distrito Federal; 

VIII - a lei que dispõe sobre o plano diretor de ordenamento 
territorial do Distrito Federal. 

INCLUÍDOS OS INCISOS IX, X E XI PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
49, DE 17/10/07 – DODF 22/10/07. 

IX - a lei que dispõe sobre a Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

X - a lei que dispõe sobre o Plano de Preservação do 
Conjunto Urbanístico de Brasília; 

XI - a lei que dispõe sobre o Plano de Desenvolvimento 
Local. 

INCLUIDO O INCISO XII AO ART. 75 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
61 DE 30/11/12 – DODF DE 17/12/12. 

XII – a lei de organização e funcionamento da Defensoria 
Pública do Distrito Federal. 

SUBSEÇÃO III 

DA INICIATIVA POPULAR 

Art. 76. A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara Legislativa de emenda à Lei 
Orgânica, na forma do art. 70, III, ou de projeto de lei 
devidamente articulado, justificado e subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado do Distrito Federal, 
distribuído por três zonas eleitorais, assegurada a defesa do 
projeto por representantes dos respectivos autores perante 
as comissões nas quais tramitar. 
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SEÇÃO VI 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA 

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Distrito Federal e das 
entidades da administração direta, indireta e das fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de 
subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela 
Câmara Legislativa, mediante controle externo, e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 77 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14. 

Parágrafo único. Deve prestar contas qualquer pessoa física 
ou jurídica pública ou privada que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais o Distrito Federal responda, ou que, em nome 
deste, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Art. 78. O controle externo, a cargo da Câmara Legislativa, 
será exercido com auxílio do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, ao qual compete: 

I - apreciar as contas anuais do Governador, fazer sobre elas 
relatórios analítico e emitir parecer prévio no prazo de 
sessenta dias, contados do seu recebimento da Câmara 
Legislativa. 

II - julgas as contas: 

a) dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, 
bens e valores da administração direta e indireta ou que 
estejam sob sua responsabilidade, incluídos os das 
fundações e sociedades instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público do Distrito Federal, bem como daqueles que derem 
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao erário; 

b) dos dirigentes ou liquidantes de empresas incorporadas, 
extintas, liquidadas ou sob intervenção ou que, de qualquer 
modo, venham a integrar, provisória ou definitivamente, o 
patrimônio do Distrito Federal ou de outra entidade da 
administração indireta. 

c) daqueles que assumam obrigações de natureza 
pecuniária em nome do Distrito Federal ou de entidade da 
administração indireta; 

d) dos dirigentes de entidades dotadas de personalidade 
jurídica de direito privado que recebam contribuições, 
subvenções, auxílios e afins, até o limite do patrimônio 
transferido. 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração 
direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações 

para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório; 

IV - avaliar a execução das metas previstas no plano 
plurianual, nas diretrizes orçamentárias e no orçamento 
anual; 

V - realizar, por iniciativa própria, da Câmara Legislativa ou 
de alguma de suas comissões técnicas ou de inquérito, 
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades 
administrativas dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Distrito Federal: 

a) da estimativa, lançamento, arrecadação, recolhimento, 
parcelamento e renúncia de receitas; 

b) dos incentivos, transações, remissões e anistias fiscais, 
isenções, subsídios, benefícios e afins, de natureza 
financeira, tributária, creditícia e outras concedidas pelo 
Distrito Federal; 

c) das despesas de investimento e custeio, inclusive á conta 
de fundo especial, de natureza contábil ou financeira; 

d) das concessões, cessões, doações, permissões e 
contratos de qualquer natureza, a título oneroso ou gratuito, 
e das subvenções sociais ou econômicas, dos auxílios, 
contribuições e doações. 

e) de outros atos e procedimentos de que resultem 
variações patrimoniais; 

VI - fiscalizar as aplicações do Poder Público em empresas 
de cujo capital social o Distrito Federal participe de forma 
direta ou indireta, nos termos do respectivo ato 
constitutivo; 

VII - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
ao Distrito Federal ou pelo Distrito Federal, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres; 

VIII - prestar as informações solicitadas pela Câmara 
Legislativa ou por qualquer de suas comissões técnicas ou 
de inquérito sobre a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados 
de auditorias e inspeções realizadas; 

IX - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de 
despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas 
em lei, a qual estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dado causado ao erário; 

X - assinar prazo que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 
verificada a ilegalidade; 

XI - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara Legislativa; 
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XII - representar ao Poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados; 

XIV - apreciar e apurar denúncias sobre irregularidades e 
ilegalidades dos atos sujeitos a seu controle. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado 
diretamente pela Câmara Legislativa, que solicitará, de 
imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se a Câmara Legislativa ou o Poder Executivo, no prazo 
de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no 
parágrafo anterior, o Tribunal decidirá da questão. 

§ 3º O Tribunal encaminhará à Câmara Legislativa, 
trimestral e anualmente, relatório circunstanciado e 
demonstrativo das atividades internas e de controle externo 
realizadas. 

§ 4º Nos casos de irregularidade ou ilegalidade constatados, 
sem imputação de débito, em que o Tribunal de Contas do 
Distrito Federal decidir não aplicar o disposto no inciso IX 
deste artigo, deverão os respectivos votos ser publicados 
juntamente com a ata da sessão em que se der o 
julgamento. 

§ 5º As decisões do Tribunal de Contas do Distrito Federal de 
que resultem imputação de débitos ou multa terá eficácia de 
título executivo. 

Art. 79. A Câmara Legislativa ou a comissão competente, 
diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda que 
sob forma de investimentos não programados ou de 
incentivos, isenções, anistias, remissões, subsídios ou 
benefícios de natureza financeira, tributária ou creditícia 
não aprovados, poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, 
preste esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos ou considerados 
estes insuficientes, a Câmara Legislativa ou a comissão 
competente solicitará ao Tribunal de Contas 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de 
trinta dias. 

§ 2º Entendendo o Tribunal de Contas irregular a despesa, a 
comissão competente, se julgar que o gasto possa causar 
dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá 
à Câmara Legislativa sua sustação, se ainda não realizado, 
ou seu reembolso devidamente atualizado 
monetariamente, consoante regras vigentes, se já efetuado. 

§ 3º O Tribunal de Contas do Distrito Federal agirá de ofício 
ou mediante iniciativa da Câmara Legislativa, do Ministério 
Público ou das autoridades financeiras e orçamentárias do 
Distrito Federal ou dos demais órgãos auxiliares, sempre 
que houver indício de irregularidade em qualquer despesa, 
inclusive naquela decorrente de contrato. 

Art. 80. Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a 
finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos do Distrito Federal; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à 
eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira, 
contábil e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração do Distrito Federal, e quanto à da aplicação 
de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle sobre o deferimento de vantagens e a 
forma de calcular qualquer parcela integrante da 
remuneração, vencimento ou salário de seus membros ou 
servidores; 

IV - exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como os dos direitos e haveres do Distrito 
Federal; 

V - avaliar a relação de custo e benefício das renúncias de 
receitas e dos incentivos, remissões, parcelamentos de 
dívidas, anistias, isenções, subsídios, benefícios e afins de 
natureza financeira, tributária, creditícia e outros. 

VI - apoiar o controle externo, no exercício de sua missão 
institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade, ilegalidade ou 
ofensa aos princípios do art. 37 da Constituição Federal, dela 
darão ciência ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, sob 
pena de responsabilidade solidária. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 80 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 68, DE 2013 – DODF DE 04/11/2013. 

§ 2º As contas públicas do Distrito Federal ficarão, durante 
sessenta dias, anualmente, em local próprio da Câmara 
Legislativa à disposição de qualquer contribuinte para 
exame e apreciação e serão disponibilizadas de maneira 
permanente, atualizadas mensalmente, nos sítios oficiais na 
internet do Poder Legislativo, do Poder Executivo e do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, recomendando-se a 
criação de sítios específicos na internet para a publicação 
permanente das contas públicas, de forma clara e 
compreensível ao cidadão. 

§ 3º Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
entidade sindical é parte legítima para, na forma da lei, 
denunciar irregularidades ao Tribunal de Contas ou à 
Câmara Legislativa. 

§ 4º A prestação de contas anual do Governador e as 
tomadas ou prestações de contas anuais dos 
administradores dos órgãos e entidades do Distrito Federal 
deverão ser acompanhadas de relatório circunstanciado do 
órgão de controle interno sobre o resultado das atividades 
indicadas neste artigo. 

Art. 81. O Tribunal de Contas do Distrito Federal prestará 
contas anualmente de sua execução orçamentária, 
financeira e patrimonial à Câmara Legislativa até sessenta 
dias da data da abertura da sessão do ano seguinte àquele a 
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que se referir o exercício financeiro quanto aos aspectos de 
legalidade, legitimidade e economicidade, observados os 
demais preceitos legais. 

SUBSEÇÃO II 

DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Art. 82. O Tribunal de Contas do Distrito Federal, integrado 
por sete Conselheiros, tem sede na cidade de Brasília, 
quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território 
do Distrito Federal, exercendo, no que couber, as 
atribuições previstas no art. 96 da Constituição Federal. 

§ 1º Os Conselheiros do Tribunal serão nomeados entre 
brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 
idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 

III - notáveis conhecimentos jurídicos, contábeis, 
econômicos e financeiros ou de administração pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva 
atividade profissional que exija os conhecimentos 
mencionados no item anterior. 

§ 2º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal serão escolhidos: 

NOVA REDAÇÃO DADA AOS INCISOS I E II DO § 2º DO ART.82 
- EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 36, DE 03/01/02, PUBLICADA NO DODF 
DE 28.02.02. 

I – três pelo Governador do Distrito Federal, com a 
aprovação da Câmara Legislativa, sendo um de livre 
escolha, e dois alternadamente dentre auditores e membros 
do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista 
tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e 
merecimento; 

II – quatro pela Câmara Legislativa. 

REVOGADO § 3º DO ART.82 - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 36, DE 
03/01/02, PUBLICADA NO DODF DE 28.02.02. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 4º DO ART. 82 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 4º Os Conselheiros do Tribunal de Contas têm as mesmas 
garantias, prerrogativas, impedimentos e subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e Territórios, aplicando-se-lhes, quanto a aposentadoria e 
pensão, as normas do art. 41. 

§ 5º Os Conselheiros, nas suas faltas e impedimentos, serão 
substituídos por Auditores, na forma da lei. 

§ 6º O Auditor, quando em substituição a Conselheiro, terá 
as mesmas garantias, prerrogativas e impedimentos do 
titular e, no exercício das demais atribuições da judicatura, 
as de Juiz de Direito da Justiça do Distrito Federal e 
Territórios. 

§ 7º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal farão declaração pública de bens, no ato da posse e 
no término do exercício do cargo. 

§ 8º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, nos casos de crime comum e nos de 
responsabilidade, serão processados e julgados, 
originariamente, pelo Superior Tribunal de Justiça. 

FICA ACRESCENTADO O § 9º AO ART. 82 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 60, DE 2011 – DODF DE 26/12/11. 

§ 9° É proibida a nomeação para o cargo de Conselheiro do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal de pessoa que tenha 
praticado ato tipificado como causa de inelegibilidade 
prevista na legislação eleitoral. 

Art. 83. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal ainda que em disponibilidade, não poderão exercer 
outra função pública, nem qualquer profissão remunerada, 
salvo uma de magistério, nem receber, a qualquer título ou 
pretexto, participação nos processos, bem como dedicar-se 
à atividade político-partidária, sob pena de perda do cargo. 

Art. 84. É da competência exclusiva do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal: 

I - elaborar, aprovar e alterar seu regimento interno; 

II - organizar seus serviços auxiliares e prover os respectivos 
cargos, ocupados aqueles em comissão preferencialmente 
por servidores de carreira do próprio tribunal, nos casos e 
condições que deverão ser previstos em sua lei de 
organização; 

III - conceder licença, férias e outros afastamentos a 
Conselheiros e Auditores; 

IV - propor à Câmara Legislativa a criação, transformação e 
extinção de cargos e afixação dos respectivos vencimentos; 

V - elaborar sua proposta orçamentária, observados os 
princípios estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

ACRESCENTADO O ART. 84-A PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 95, DE 
03/03/16 – DODF DE 04/03/16. 

Art. 84-A. O Tribunal de Contas do Distrito Federal é 
representado por seu Presidente e, judicialmente, por sua 
Procuradoria-Geral. 

§ 1º São funções institucionais da Procuradoria-Geral do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, em seu âmbito: 

I - representar o Tribunal de Contas do Distrito Federal 
judicialmente; 

II - promover a defesa do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, requerendo a qualquer órgão, entidade ou tribunal 
as medidas de interesse da Justiça, da Administração e do 
Erário; 

III - promover a uniformização da jurisprudência 
administrativa e a compilação da legislação de interesse do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal. 
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§ 2º O ingresso no cargo de Procurador do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal é feito mediante concurso 
público de provas e títulos. 

§ 3º Lei de iniciativa do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal deve dispor sobre a criação dos cargos e a estrutura 
da sua Procuradoria-Geral. 

§ 4º O Tribunal de Contas do Distrito Federal deve dispor 
sobre a organização e o funcionamento da sua 
Procuradoria-Geral. 

Art. 85. Funcionará junto ao Tribunal de Contas o Ministério 
Público, regido pelos princípios institucionais de unidade, 
indivisibilidade e independência funcional, com as 
atribuições de guarda da lei e fiscal de sua execução. 

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 85 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 60, DE 2011 – DODF DE 26/12/11. 

Parágrafo único. A proibição de que trata o art. 82, § 9°, 
aplica-se à nomeação do Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas do Distrito Federal. 

Art. 86. Lei complementar do Distrito Federal disporá sobre 
a organização e funcionamento do Tribunal de Contas, 
podendo dividi-lo em câmaras e criar delegações ou órgãos 
destinados a auxiliá-lo no exercício de suas funções e na 
descentralização dos seus trabalhos. 

CAPÍTULO III 

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 

DO GOVERNADOR E VICE-GOVERNADOR 

Art. 87. O Poder Executivo é exercido pelo Governador do 
Distrito Federal, auxiliado pelos Secretários de Governo. 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

Art. 88. A eleição do Governador e do Vice-Governador do 
Distrito Federal realizar-se-á noventa dias antes do término 
do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá no dia 
1º de janeiro do ano subseqüente. 

§ 1º A eleição do Governador do Distrito Federal importará 
a do Vice-Governador com ele registrado. 

§ 2º A eleição do Governador do Distrito Federal é feita por 
sufrágio universal e por voto direto e secreto. 

§ 3º O mandato do Governador é de quatro anos, vedada a 
reeleição para o período subseqüente. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 3º DO ART.88 – EMENDA A LEI ORGÂNICA 
Nº 37, DE 03/01/2002, PUBLICADA NO DODF DE 28/02/02. 

§ 3º O mandato do Governador do Distrito Federal será de 
quatro anos, permitida a reeleição para um único 
período subseqüente. 

Art. 89. São condições de elegibilidade para Governador e 
Vice-Governador do Distrito Federal: 

I - nacionalidade brasileira; 

II - pleno exercício dos direitos políticos; 

III - domicílio eleitoral na circunscrição do Distrito Federal 
pelo prazo fixado em lei; 

IV - filiação partidária; 

V - idade mínima de trinta anos; 

VI - alistamento eleitoral. 

Art. 90. Será considerado eleito Governador do Distrito 
Federal o candidato que, registrado por partido político, 
obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em 
branco e os nulos. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 90 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta no 
primeiro turno, faz-se nova eleição, na qual concorrem os 
dois candidatos mais votados, sendo considerado eleito o 
que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 2º Se, ante de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-
se-á, entre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, 
em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 
votação qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 91. O Governador e o Vice-Governador do Distrito 
Federal tomarão posse em sessão da Câmara Legislativa, 
quando prestarão o compromisso de manter, defender e 
cumprir a Constituição Federal e a Lei Orgânica, observar as 
leis e promover o bem geral do povo do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Governador ou o Vice-Governador do Distrito 
Federal, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o 
cargo, este será declarado vago. 

Art. 92. Cabe ao Vice-Governador substituir o Governador 
em sua ausência ou impedimento e suceder-lhe no caso de 
vaga. 

Parágrafo único. O Vice-Governador do Distrito Federal, 
além de suas atribuições que lhe forem conferidas por lei 
complementar, auxiliará o Governador, sempre que por ele 
convocado para missões especiais. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 93 PELA EMENDA A LEI ORGÂNCIA N° 
57, DE 29/03/10 – DODF DE 31/03/10 (EDIÇÃO EXTRA). 

Art. 93. Em caso de impedimento do Governador e do Vice-
Governador, ou de vacância dos respectivos cargos, serão 
sucessivamente chamados ao exercício da chefia do Poder 
Executivo o Presidente da Câmara Legislativa e o Presidente 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 94 PELA EMENDA A LEI ORGÂNCIA N° 
57, DE 29/03/10 – DODF DE 31/03/10 (EDIÇÃO EXTRA). 
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Art. 94. Vagando os cargos de Governador e Vice-
Governador do Distrito Federal, se fará eleição noventa dias 
depois de aberta a última vaga. 

NOTA: VIDE LEI Nº 5.524, DE 26/08/15 – DODF DE 27/08/15 QUE DISPÕE 
SOBRE A ELEIÇÃO INDIRETA PARA GOVERNADOR E VICE-
GOVERNADOR PREVISTA NO § 1º DESTE ARTIGO. 

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do 
mandato, a eleição para ambos os cargos será feita trinta 
dias depois da última vaga, pela Câmara Legislativa, na 
forma da Lei. 

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores. 

Art. 95. O Governador e o Vice-Governador deverão residir 
no Distrito Federal. 

Art. 96. O Governador e o Vice-Governador não poderão, 
sem licença da Câmara Legislativa, ausentar-se do Distrito 
Federal por período superior a quinze dias, sob pena de 
perda do cargo. 

RENUMERADO O § ÚNICO PARA § PRIMEIRO E ACRESCENTADO O § 2º 
- EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 37, DE 03/01/2002, PUBLICADA NO DODF 
DE 28/02/02. 

Parágrafo Primeiro. A licença a que se refere o caput deverá 
ser justificada. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º, PELA EMENDA À LEI ORGANICA Nº 41, 
DE 10/08/04 – DODF DE 10/09/04. 

§ 2° O Governador e o Vice-Governador do Distrito Federal 
poderão afastar-se durante trinta dias, a título de férias, em 
cada ano de seu mandato. 

Art. 97. O Governador e o Vice-Governador deverão, no ato 
da posse e no término do mandato, fazer declaração pública 
de bens. 

Art. 98. Aplicam-se ao Governador e ao Vice-Governador, 
no que couber, as proibições e impedimentos estabelecidos 
para os Deputados Distritais, fixados no art. 62. 

Art. 99. Perderá o mandato o Governador que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e 
observado o disposto no art. 38, I, IV e V da Constituição 
Federal. 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR 

Art. 100. Compete privativamente ao Governador do 
Distrito Federal: 

I - representar o Distrito Federal perante o Governo da União 
e das Unidades da Federação, bem como em suas relações 
jurídicas, políticas, sociais e administrativas; 

II - nomear, observado o disposto no caput do art. 244 e em 
seu parágrafo único, os membros do Conselho de Educação 
do Distrito Federal; 

III - nomear e exonerar Secretários de Governo; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
44 DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

IV - exercer, com auxílio dos Secretários de Governo, a 
direção superior da administração do Distrito Federal; 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

V - exercer o comando superior da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, e promover seus 
oficiais; 

VI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Lei Orgânica; 

VII - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO VII DO ART. 100 PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO DF Nº 102, DE 13/07/2017 – DODF DE 26/07/2017. 

VIII - nomear, na forma da lei, os Comandantes-Gerais da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, bem como o Diretor-Geral da Polícia Civil do 
Distrito Federal, observado o disposto no parágrafo único 
deste artigo. 

IX - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

X - dispor sobre a organização e o funcionamento da 
administração do Distrito Federal, na forma desta Lei 
Orgânica; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XI DO ARTIGO 100 PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA Nº 58, DE 24/12/10 – DODF DE 13/1/11. 

XI – remeter mensagem à Câmara Legislativa por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, expondo a situação do 
Distrito Federal e indicando as providências que julgar 
necessárias; 

XII - nomear os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, após a aprovação pela Câmara Legislativa, 
observado o disposto no art. 82, §§ 1º e 2º e seus incisos; 

XIII - nomear e destituir o Procurador-Geral do Distrito 
Federal, na forma da lei; 

XIV - nomear os membros do Conselho de Governo, e que se 
refere no art. 108; 

XV - nomear e destituir presidente de instituições 
financeiras controladas pelo Distrito Federal, após a 
aprovação pela Câmara Legislativa, na forma do art. 60, 
XXXV; 

XVI - enviar à Câmara Legislativa projetos de lei relativos a 
plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 
anual, dívida pública e operações de crédito; 
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XVII - prestar anualmente à Câmara Legislativa, no prazo de 
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas 
referentes ao exercício anterior; 

XVIII - prover e extinguir os cargos públicos do Distrito 
Federal, na forma da lei; 

XIX - nomear e demitir diretores de sociedades de economia 
mista, empresas públicas e fundações mantidas pelo Poder 
Público; 

XX - subscrever ou adquirir ações, realizar ou aumentar 
capital, desde que haja recursos disponíveis, de sociedade 
de economia mista ou de empresa pública, bem como 
dispor, a qualquer título, no todo ou em parte, de ações ou 
capital que tenham subscrito, adquirido, realizado ou 
aumentado, mediante autorização da Câmara Legislativa; 

XXI - delegar, por decreto, a qualquer autoridade do 
Executivo atribuições administrativas que não sejam de sua 
exclusiva competência; 

XXII - solicitar intervenção federal na forma estabelecida 
pela Constituição da República; 

XXIII - celebrar ou autorizar convênios, ajustes ou acordos 
com entidades públicas ou particulares, na forma da 
legislação em vigor; 

XXIV - realizar operações de crédito autorizadas pela 
Câmara Legislativa; 

XXV - decretar situação de emergência e estado de 
calamidade pública no Distrito Federal; 

XXVI - praticar os demais atos de administração, nos limites 
da competência do Poder Executivo; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO XXVII DO ART. 100 PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA Nº 64 DE 25/03/13 – DODF DE 1º/04/13. 

XXVII – nomear, dispensar, exonerar, demitir e destituir 
servidores da administração pública direta, autárquica 
e fundacional. 

INCLUIDO O INCISO XXVIII AO ART. 100 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 61 DE 30/11/12 – DODF DE 17/12/12. 

XXVIII – nomear e destituir o Defensor Público-Geral do 
Distrito Federal, na forma da lei. 

ACRESCENTADO O INCISO XXIV AO ART. 100 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 102, DE 13/07/2017 – DODF DE 26/07/2017. 

XXIX - nomear, na forma da lei, o Diretor-Geral do 
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, dentre os 
servidores efetivos, indicado em lista tríplice elaborada pela 
categoria do órgão. 

ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 100 PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO DF Nº 102, DE 13/07/2017 – DODF DE 26/07/2017. 

Parágrafo único. A nomeação do Diretor-Geral da Polícia 
Civil do Distrito Federal dá-se por indicação em lista tríplice 
elaborada pelos Delegados de Polícia e Policiais Civis do 
Distrito Federal. 

SEÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR 

Art. 101. São crimes de responsabilidade os atos do 
Governador do Distrito Federal que atentem contra a 
Constituição Federal, esta Lei Orgânica e, especialmente, 
contra: 

I - a existência da União e do Distrito Federal; 

II - o livre exercício do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo ou de outras autoridades constituídas; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País e do Distrito Federal; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo serão 
definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de 
processo e julgamento. 

FICA INCLUÍDO ARTIGO 101-A NA SEÇÃO III DO CAPÍTULO III DO 
TÍTULO III DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA Nº 33 DE 11/01/00 – DODF 24/06/03. 

Art. 101-A. São crimes de responsabilidade os atos dos 
secretários de governo, dos dirigentes e servidores da 
administração pública direta e indireta, do Procurador-
Geral, dos comandantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar e do Diretor-Geral da Polícia Civil que 
atentarem contra a Constituição Federal, esta Lei Orgânica 
e, especialmente, contra: 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

I - a existência da União e do Distrito Federal; 

II - o livre exercício dos Poderes Executivo e Legislativo e das 
outras autoridades constituídas; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País e do Distrito Federal; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e decisões judiciais; 

§ 1° A recusa em atender a convocação da Câmara 
Legislativa ou de qualquer das suas comissões constitui 
igualmente crime de responsabilidade. 

§ 2° A Mesa Diretora, as Comissões Permanentes e os 
Deputados Distritais poderão apresentar ao plenário 
denúncia solicitando a instauração de processo por crime de 
responsabilidade contra qualquer das autoridades 
elencadas no caput. 
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§ 3º Admitida a acusação constante da denúncia, por 
maioria absoluta dos deputados distritais, será a autoridade 
julgada perante a própria Câmara Legislativa. 

§ 4º Após admitida a denúncia pela Câmara Legislativa a 
autoridade será afastada imediatamente de seu cargo. 

§ 5º Aos ex-governadores e aos ex-ocupantes dos cargos 
referidos no caput, aplica-se o disposto no § 1º quando a 
convocação referir-se a atos praticados no período de 
mandato ou gestão dos respectivos cargos.” 

Art. 102. Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
entidade sindical poderá denunciar à Câmara Legislativa o 
Governador, o Vice-Governador e os Secretários de 
Governo por crime de responsabilidade. 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

Art. 103. Admitida acusação contra o Governador, por dois 
terços da Câmara Legislativa, será ele submetido a 
julgamento perante o Superior Tribunal de Justiça, nas 
infrações penais comuns, ou perante a própria Câmara 
Legislativa, nos crimes de responsabilidade. 

§ 1º O Governador ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 
queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 
processo pela Câmara Legislativa. 

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 
julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do 
Governador não estará sujeito a prisão. 

REVOGADOS OS §§ 3° E 4° DO ART. 103 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
N° 57, DE 29/03/10 – DODF DE 31/03/10 (EDIÇÃO EXTRA). 

Art. 104. A condenação do Governador ou do Vice-
Governador do Distrito Federal implica a destituição do 
cargo, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

SEÇÃO IV 

DOS SECRETÁRIOS DE GOVERNO 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 105 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
60, DE 2011 – DODF DE 26/12/11. 

Art. 105. Os Secretários de Estado serão escolhidos entre 
brasileiros maiores de vinte e um anos, no exercício dos 
direitos políticos, aplicando-se-lhes o disposto no art. 19, § 
8°. 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

Parágrafo único. Compete aos Secretários de Governo, 
além de outras atribuições estabelecidas nesta Lei Orgânica 
e nas demais leis: 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 
órgãos e entidades da administração do Distrito Federal, na 
área de sua competência; 

II - referendar os decretos e os atos assinados pelo 
Governador, referentes à área de sua competência; 

III - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 
regulamentos; 

IV - apresentar ao Governador relatório anual de sua gestão; 

V - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Governador do Distrito 
Federal; 

VI - comparecer à Câmara Legislativa ou a suas comissões 
nos casos e para os fins indicados nesta Lei Orgânica; 

VII - delegar a seus subordinados, por ato expresso, 
atribuições previstas na legislação. 

Art. 106. Os Secretários de Governo poderão comparecer à 
Câmara Legislativa do Distrito Federal ou a qualquer de suas 
comissões, por sua iniciativa ou por convocação, para expor 
assunto relevante de sua secretaria. 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
44 DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

Art. 107. Os Secretários de Governo serão, nos crimes de 
comuns e nos de responsabilidade, processados e julgados 
pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, 
ressalvada a competência dos órgãos judiciários federais. 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

§ 1º São crimes de responsabilidade dos Secretários de 
Governo os referidos nos arts. 60, XII e 101, bem como os 
demais previstos em lei, incluída a recusa ou o não 
comparecimento à Câmara Legislativa ou a qualquer de suas 
comissões quando convocados, além da não prestação de 
informações no prazo de trinta dias ou o fornecimento de 
informações falsas. 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

§ 2º O acolhimento da denúncia pela prática de crime de 
responsabilidade acarreta o afastamento do Secretário de 
Governo do exercício de suas funções. 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 
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SEÇÃO V 

DO CONSELHO DE GOVERNO 

Art. 108. O Conselho de Governo é o órgão superior de 
consulta do Governador do Distrito Federal, que o preside e 
do qual participam: 

I - o Vice-Governador do Distrito Federal; 

II - o Presidente da Câmara Legislativa; 

III - os líderes da maioria e da minoria na Câmara Legislativa; 

IV - quatro cidadãos brasileiros natos, residentes no Distrito 
Federal há pelo menos dez anos, maiores de trinta anos de 
idade, todos com mandato de dois anos, vedada a 
recondução, sendo dois nomeados pelo Governador e dois 
indicados pela Câmara Legislativa. 

Art. 109. Compete ao Conselho de Governo pronunciar-se 
sobre questões relevantes suscitadas pelo Governo do 
Distrito Federal, incluída a estabilidade das instituições e os 
problemas emergentes de grave complexidade e 
magnitude. 

Parágrafo único. A lei regulará a organização e 
funcionamento do Conselho de Governo e as atribuições de 
seus membros, que as exercerão independentemente de 
qualquer remuneração. 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

SEÇÃO I 

DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 

NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 09, DE 12/12/96, 
PUBLICADA NO DODF DE 19.12.96. 

Art. 110. A Procuradoria-Geral é o órgão central do sistema 
jurídico do Poder Executivo, de natureza permanente, na 
forma do art. 132 da Constituição Federal. 

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 110 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 60, DE 2011 – DODF DE 26/12/11. 

Parágrafo único. A proibição de que trata o art. 19, § 8°, 
aplica-se à nomeação do Procurador-Geral do Distrito 
Federal. 

Art. 111 - São funções institucionais da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal: 

NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 09, DE 12/12/96, 
PUBLICADA NO DODF DE 19.12.96. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 111 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 111. São funções institucionais da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal: 

I - representar o Distrito Federal judicial e extra-
judicialmente; 

II - representar a Fazenda Pública perante os Tribunais de 
Contas da União, do Distrito Federal e Juntas de Recursos 
Fiscais; 

III - promover a defesa da Administração Pública requerendo 
a qualquer órgão, entidade ou tribunal as medidas de 
interesse da Justiça da Administração e do Erário. 

IV - representar sobre questões de ordem jurídica sempre 
que o interessado público ou a aplicação do Direito o 
reclamarem; 

V - promover a uniformização da jurisprudência 
administrativa e a compilação da legislação do Distrito 
Federal; 

VI - prestar orientação jurídico-normativa para a 
administração pública direta, indireta e fundacional. 

VII - efetuar a cobrança judicial da dívida do Distrito Federal. 

INCLUÍDOS OS §§ 1º E 2º - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 14, DE 24/03/97, 
PUBLICADA NO DODF DE 10.04.97. 

§ 1º A cobrança judicial da dívida do Distrito Federal a que se 
refere o inciso VII deste artigo inclui aquela relativa à 
Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

REVOGADO O § 2º DO ART. 111 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 95, 
DE 03/03/16 – DODF DE 04/03/16. 

Art. 112. Os servidores de apoio às atividades jurídicas serão 
organizados em carreira, com quadro próprio e funções 
específicas. 

Art. 113 - Aplicam-se aos Procuradores das Autarquias e 
Fundações do Distrito Federal os mesmos direitos e 
deveres, garantias, vencimentos, proibições e 
impedimentos da atividade correcional e de disposições 
atinentes à carreira de Procurador do Distrito Federal. 

NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 09, DE 12/12/96, 
PUBLICADA NO DODF DE 19.12.96. 

Art. 113. Aplicam-se aos Procuradores das Autarquias e 
Fundações do Distrito Federal e aos Procuradores da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal os mesmos direitos, 
deveres, garantias, vencimentos, proibições e 
impedimentos da atividade correcional e de disposições 
atinentes à carreira de Procurador do Distrito Federal. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 114 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 86, DE 27/02/15 – DODF DE 04/03/15. 

Art. 114. A Defensoria Pública é instituição permanente e 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
fundamentalmente, como expressão e instrumento do 
regime democrático, a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa judicial e extrajudicial, em todos 
os graus, dos direitos individuais e coletivos de forma 
integral e gratuita aos necessitados, na forma do art. 5º, 
LXXIV, da Constituição Federal. 

§ 1º À Defensoria Pública do Distrito Federal é assegurada, 
nos termos do art. 134, § 2º, da Constituição Federal, e do 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 69, de 29 de março de 
2012, autonomia funcional e administrativa, cabendo-lhe 
elaborar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, sua 
proposta orçamentária e encaminhá-la ao Poder Executivo 
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para consolidação da proposta de lei de orçamento anual e 
submissão ao Poder Legislativo. 

§ 2º O Defensor Público-Geral do Distrito Federal só pode 
ser destituído, nos termos da lei, por iniciativa do 
Governador e prévia deliberação da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal. 

ACRESCENTADOS OS §§ 3º E 4º AO ART. 114 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 86, DE 27/02/15 – DODF DE 04/03/15. 

§ 3º São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, 
aplicando-se também, no que couber, o disposto nos arts. 
93 e 96, II, da Constituição Federal. 

§ 4º Compete privativamente à Defensoria Pública a 
iniciativa das leis sobre: 

I – sua organização e funcionamento; 

II – criação, transformação ou extinção dos seus cargos 
públicos e fixação dos respectivos vencimentos ou 
subsídios; 

III – o estatuto dos defensores públicos do Distrito Federal. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 115 PELA EMENDA À LEI ORGANICA Nº 
105, DE 11/12/2017 – DODF DE 14/12/2017. 

Art. 115. É assegurada ao policial militar, ao policial civil e ao 
bombeiro militar do Distrito Federal assistência jurídica 
especializada prestada pelo Distrito Federal, quando, no 
exercício da função, se envolva em fatos de natureza penal 
ou administrativa. 

§ 1º Lei complementar de iniciativa do Poder Executivo 
disporá sobre a assistência jurídica prestada ao policial 
militar, ao policial civil e ao bombeiro militar do Distrito 
Federal. 

§ 2º Não é prestada a assistência jurídica de que trata este 
artigo nas hipóteses de improbidade administrativa apurada 
em processo administrativo disciplinar. 

Art. 116. Haverá na Assistência Judiciária centro de 
atendimento para a assistência jurídica, apoio e orientação 
à mulher vítima de violência, bem como a seus familiares. 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

REVOGADO O ART. 117 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF 
Nº 80,  DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

ACRESCENTADO O ART. 117-A PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF 
Nº 94, DE 03/03/16 – DODF DE 04/03/16. 

Art. 117-A. A Segurança Pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida com base nos 
seguintes princípios: 

I - respeito aos direitos humanos e promoção dos direitos e 
das garantias fundamentais individuais e coletivas, 
especialmente dos segmentos sociais de maior 
vulnerabilidade; 

II - preservação da ordem pública, assim entendidas as 
ordens urbanística, fundiária, econômica, tributária, das 
relações de consumo, ambiental e da saúde pública; 

III - gestão integrada de seus órgãos e deles com as esferas 
educacional, da saúde pública e da assistência social, com a 
finalidade de prestar serviço concentrado na prevenção; 

IV - ênfase no policiamento comunitário; 

V - preservação da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio público e privado. 

§ 1º São objetivos da política de segurança pública: 

I - a prevenção das infrações penais, por meio de 
procedimentos investigatórios e de policiamento ostensivo; 

II - a apuração das infrações penais, por meio de 
procedimentos investigatórios de polícia judiciária; 

III - o exercício da atividade de defesa civil, prevenção e 
combate a incêndios, alagamentos, enchentes e outros 
desastres; 

IV - a guarda dos prédios públicos do Distrito Federal. 

§ 2º A política de segurança pública do Distrito Federal se 
norteará pela lei do Plano Decenal de Segurança Pública, 
cujo texto tratará do planejamento estratégico do setor, 
estabelecendo diretrizes, metas e ajustes a serem 
permanentemente feitos pelo Poder Público para o 
seu atingimento. 

REVOGADO O ART. 118 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF  Nº 80, 
DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

SEÇÃO I 

DA POLÍCIA CIVIL 

Art. 119. À Polícia Civil, órgão permanente dirigido por 
delegado de polícia de carreira, incumbe, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária e a 
apuração de infrações penais, exceto as militares. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 119 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 1º São princípios institucionais da Polícia Civil unidade, 
indivisibilidade, legalidade, moralidade, impessoalidade, 
hierarquia funcional, disciplina e unidade de doutrina e de 
procedimentos. 

REVOGADOS OS § 2º E 3º DO ART. 119 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 4º Aos integrantes da categoria de delegado de polícia é 
garantida independência funcional no exercício das 
atribuições de Polícia Judiciária. 

§ 5º Os Institutos de Criminalística, de Medicina Legal e de 
Identificação compõem a estrutura administrativa da Polícia 
Civil, devendo seus dirigentes ser escolhidos entre os 
integrantes do quadro funcional do respectivo instituto. 

§ 6º A função de policial civil é considerada técnica. 
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NOVA REDAÇÃO DADA AO § 7º DO ART. 119 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 7º O ingresso na carreira de policial civil do Distrito Federal 
é feito na forma da lei. 

§ 8º As atividades desenvolvidas nos Institutos de 
Criminalística, de Medicina Legal e de Identificação são 
considerados de natureza técnico-científica. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 9º DO ART 119 - EMENDA A LEI 
ORGÂNICA Nº 34, DE 28 DE AGOSTO DE 2001, PUBLICADA NO DODF 
DE 14/09/01 

§ 9º Aos integrantes das categorias de perito criminal, 
médico legista e perito papiloscopista é garantida a 
independência funcional na elaboração dos laudos periciais. 

ACRESCENTADOS OS §§ 10 E 11 AO ART. 119 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 90, DE 16/09/15 – DODF DE 21/09/15. 

§ 10. Compete ao Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito 
Federal, por delegação, autorizar a realização de concursos 
públicos para o provimento de cargos das carreiras da 
Polícia Civil, o que ocorre sempre que as vagas excedam a 
5% dos respectivos cargos ou, com menor número, de 
acordo com a necessidade, bem como decidir sobre o 
provimento dos cargos e expedir normas complementares 
necessárias aos referidos fins. 

§ 11. A delegação de que trata o § 10 exige prévia 
manifestação da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Orçamento do Distrito Federal, antes da realização do 
concurso, que confirme a existência de disponibilidade 
orçamentária para cobrir as despesas com o provimento dos 
cargos. 

ACRESCENTADOS OS §§ 12, 13, 14 E 15 AO ART. 119 PELA EMENDA À 
LEI ORGÂNICA Nº 98, DE 25/07/16 – DODF DE 28/07/16. 

§ 12. É assegurado, pelo menos 1 vez ao ano ou quando da 
nomeação por concurso público, o concurso de remoção 
interno, na hipótese em que o número de interessados seja 
superior ao número de vagas, com critérios objetivos, 
pretéritos e determinados na Polícia Civil do Distrito Federal 
para todos os cargos e carreiras. 

§ 13. O concurso de remoção de que trata o § 12 abrange 
todas as unidades e seções da Polícia Civil do Distrito 
Federal, excetuando-se apenas as funções comissionadas. 

§ 14. É obrigatória a comprovação dos pré-requisitos 
objetivos e determinados exigidos de cada função para 
lotação pelo concurso de remoção. 

§ 15. Aos integrantes das categorias de agente de polícia, 
agente policial de custódia e escrivão de polícia é garantida 
a independência funcional na elaboração e no conteúdo dos 
atos legais delegados ou próprios sob sua responsabilidade. 

ACRESCENTADO O § 16 AO ART. 119 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Nº 111, DE 25/04/19 – DODF DE 03/05/09. 

§ 16. A Polícia Civil do Distrito Federal pode dispor de 
unidade especializada na custódia de presos provisórios e 
bens apreendidos, devendo seu dirigente ser escolhido 

entre os integrantes da categoria funcional de Agente 
Policial de Custódia. 

ACRESCENTADO O ART. 119-A PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 90, 
DE 16/09/15 – DODF DE 21/09/15. 

Art. 119-A. Lei disporá sobre normas específicas e 
suplementará as normas federais sobre a organização da 
Polícia Civil do Distrito Federal e sobre direitos, garantias e 
deveres de seus integrantes, nos termos do art. 24, XVI, e § 
1º, da Constituição Federal e do art. 17, XVI, desta Lei 
Orgânica, sendo-lhes devido, sem prejuízo do subsídio e de 
outras verbas de natureza indenizatória, auxílio-moradia, 
auxílio-uniforme e auxílio-alimentação, na forma do 
regulamento. 

Parágrafo único. Aplica-se aos integrantes das carreiras de 
Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do 
Distrito Federal, no que couber, a lei que trata de direitos e 
garantias dos servidores públicos civis do Distrito Federal. 

SEÇÃO II 

DA POLÍCIA MILITAR 

REVOGADO O ART. 120 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO  DF Nº 80, 
DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

SEÇÃO III 

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

REVOGADO O ART. 121 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº  80, 
DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

SEÇÃO IV 

DA POLÍTICA PENITENCIÁRIA 

Art. 122. A legislação penitenciária do Distrito Federal 
assegurará o respeito às regras da Organização das Nações 
Unidas para o tratamento de reclusos, a defesa técnica nas 
infrações disciplinares e definirá a composição e 
competência do Conselho de Política Penitenciária do 
Distrito Federal. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 123, PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 100, DE 26/06/17 – DODF DE 30/06/17. 

Art. 123. O estabelecimento prisional destinado a mulheres 
terá, em local anexo e independente, creche em tempo 
integral para seus filhos de 0 a 6 anos, atendidos por pessoas 
especializadas, assegurado aos filhos das presidiárias o 
direito à amamentação até completarem, no mínimo, 12 
meses de idade. 

Parágrafo único. À mulher presidiária será garantida 
assistência pré-natal prioritariamente e a obrigatoriedade 
de assistência integral a sua saúde. 

Art. 124. Os estabelecimentos prisionais e correcionais 
proporcionarão aos internos condições de exercer 
atividades produtivas remuneradas, que lhes garantam o 
sustento e o de suas famílias. 

SEÇÃO INCLUÍDA - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 03, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 1995, PUBLICADA NO DODF DE 28.12.95 
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SEÇÃO V 

DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 124-A PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Nº 64 DE 25/03/13 – DODF DE 1º/04/13. 

Art. 124-A. O Departamento de Trânsito do Distrito Federal 
– Detran-DF, entidade autárquica integrante do Sistema 
Nacional de Trânsito, com personalidade jurídica própria e 
autonomia administrativa, financeira e técnica, é o órgão 
executivo de trânsito, vinculado à Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Compete ao Detran-DF, além das 
atribuições fixadas na legislação federal, o exercício do 
poder de polícia administrativa de trânsito no âmbito do 
Distrito Federal, bem como a fixação dos preços públicos a 
serem cobrados pelos serviços administrativos prestados 
aos usuários. 

ACRESCENTADA A SEÇÃO VI AO CAPÍTULO V DO TÍTULO III QUE 
INCLUI O ART. 124-B PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 89, DE 
09/09/15 – DODF DE 10/09/15. 

SEÇÃO VI 

DA SEGURANÇA METROVIÁRIA 

Art. 124-B. À segurança do transporte metroviário, exercida 
por Agente de Segurança Metroviária do corpo próprio da 
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal, incumbe 
a adoção de medidas de natureza técnica, administrativa e 
educativa que visem a incolumidade dos usuários, agentes 
públicos e patrimônios a ela vinculados, bem como a 
prevenção de acidentes, ressalvada a competência dos 
órgãos de segurança pública do Distrito Federal. 

§ 1º A segurança metroviária deve colaborar com o 
policiamento ostensivo para manutenção da ordem pública 
e prevenção ou repressão de crimes nas áreas do serviço do 
transporte metroviário. 

§ 2º Compete à segurança metroviária o exercício do poder 
de polícia administrativa na modalidade fiscalização e 
consentimento no âmbito das áreas do serviço metroviário. 

TÍTULO IV 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO DO 

DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO DO DISTRITO FEDERAL 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 125. Compete ao Distrito Federal instituir os seguintes 
tributos: 

I - impostos de sua competência previstos na Constituição 
Federal; 

II - taxas em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos de sua 
atribuição, específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

ACRESCENTADOS OS INCISOS IV E V AO ART. 125 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

IV – contribuição para o custeio do serviço de iluminação 
pública; 

V – contribuição previdenciária, cobrada dos servidores 
públicos, dos aposentados e dos pensionistas para o custeio, 
em benefício deles, do regime próprio de previdência social. 

§ 1º A função social dos impostos incorpora o princípio de 
justiça fiscal e o critério de progressividade a ser observados 
na legislação. 

§ 2º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal 
e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar o patrimônio, rendimentos e atividades 
econômicas do contribuinte, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei. 

§ 3º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de 
impostos. 

§ 4º Nenhuma taxa, à exceção das decorrentes do exercício 
do poder de polícia, poderá ser aplicada em despesas 
estranhas aos serviços para os quais foi criada. 

§ 5º O Distrito Federal poderá, mediante convênio com a 
União, Estados e Municípios, delegar ou deles receber 
encargos de administração tributária. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 6º DO ART. 125 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 6º É facultada a cobrança da contribuição de que trata o 
inciso IV na fatura de consumo de energia elétrica. 

ACRESCENTADO O § 7º AO ART. 125 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 7º A contribuição de que trata o inciso V não pode ter 
alíquota inferior à da contribuição dos servidores públicos 
efetivos da União. 

Art. 126. O sistema tributário do Distrito Federal obedecerá 
ao disposto no art. 146 da Constituição Federal, em 
resolução do Senado Federal, nesta Lei Orgânica e em leis 
ordinárias, no tocante a: 

I - conflitos de competência em matéria tributária entre 
pessoas de direito político; 

II - limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - definição de tributos e de suas espécies, bem como em 
relação aos impostos constitucionais discriminados, dos 
respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes; 

IV - obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
tributários; 
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V - adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 
praticado pelas sociedades cooperativas. 

ACRESCENTADO O ARTIGO 126-A PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

VIDE ART. 3º DA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – 
DODF DE 12/08/14. 

Art. 126-A. Ao sistema tributário do Distrito Federal aplica-
se o seguinte: 

I – as normas gerais aplicáveis aos diferentes impostos e 
demais tributos são objeto do código tributário; 

II – cada imposto ou contribuição, observadas as exceções 
desta Lei Orgânica, deve ser objeto de lei ordinária 
específica e de conteúdo exclusivo. 

Parágrafo único. As disposições de vigência temporária em 
matéria tributária podem ser instituídas em leis diversas das 
mencionadas no inciso II. 

Art. 127. Ao Distrito Federal compete, cumulativamente, os 
impostos reservados aos Estados e Municípios nos termos 
dos arts. 155 e 156 da Constituição Federal. 

SEÇÃO II 

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 128. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado ao Distrito Federal: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida, independentemente da denominação jurídica 
dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido 
publicada a lei que os institui ou aumentou; 

ACRESCENTADA A ALÍNEA “C” AO INCISO III DO ART. 128 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14. 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que tiver sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o 
disposto na alínea b; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou de bens 
por meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo Distrito Federal; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços da União, Estados e 
Municípios; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 
inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e assistência 
social sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão; 

ACRESCENTADA A ALÍNEA “E” AO INCISO VI DO ART. 128 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF  Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14. 

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no 
Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de autores 
brasileiros ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros, bem como os suportes materiais ou arquivos 
digitais que os contenham, salvo na etapa de replicação 
industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 

VII - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino. 

§ 1º A vedação do inciso VI, a, é extensiva a autarquias e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que 
se refere a patrimônio, renda e serviços vinculados a suas 
finalidades essenciais ou delas decorrentes. 

§ 2º As vedações do inciso VI, a, e as do parágrafo anterior 
não se aplicam a patrimônio, renda e serviços relacionados 
com a exploração de atividades econômicas regidas pelas 
normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas 
pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 3º As vedações do inciso VI, alíneas b e c, compreendem 
somente patrimônio, renda e serviços relacionados com as 
finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. 

NOTA: VIDE ADI 20160020239479. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 4º DO ART. 128 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 4º Os projetos de lei que instituam ou majorem tributos só 
podem ser apreciados pela Câmara Legislativa, no mesmo 
exercício financeiro, se a ela encaminhados antes de 
noventa dias de seu encerramento, ressalvados os casos: 

I – autorizados na lei de diretrizes orçamentárias; 

II – de alteração tributária efetuada na legislação federal; 

III – de proposta ou convênio advindo do Conselho Nacional 
de Política Fazendária – CONFAZ; 

IV – de tributo sujeito à noventena prevista no inciso III, c. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 5º DO ART. 128 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 5º A vedação prevista no inciso III, b, não se aplica à 
contribuição previdenciária de que trata o art. 125, V. 

ACRESCENTADOS OS §§ 6º E 7º AO ART. 128 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 
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§ 6º A vedação prevista no inciso III, c, não se aplica à fixação 
da base de cálculo: 

I – do imposto sobre propriedade de veículos automotores; 

II – do imposto sobre propriedade predial e territorial 
urbana. 

§ 7º A lei pode atribuir a sujeito passivo de obrigação 
tributária a condição de responsável pelo pagamento de 
imposto ou contribuição cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 
restituição da quantia paga, caso não se realize o fato 
gerador presumido. 

Art. 129. A lei poderá isentar, reduzir ou agravar tributos, 
para favorecer atividades de interesse público ou para 
conter atividades incompatíveis com este, obedecidos os 
limites de prazo e valor. 

Parágrafo único. Para efeito de redução ou isenção da carga 
tributária, a lei definirá os produtos que integrarão a cesta 
básica, para atendimento da população de baixa renda, 
observadas as restrições da legislação federal. 

Art. 130. São isentas de impostos de competência do 
Distrito Federal as operações de transferência de imóveis 
desapropriados para fins de reforma agrária. 

Art. 131. As isenções, anistias, remissões, benefícios e 
incentivos fiscais que envolvam matéria tributária e 
previdenciária, inclusive as que sejam objeto de convênios 
celebrados entre o Distrito Federal e a União, Estados e 
Municípios, observarão o seguinte: 

I - só poderão ser concedidos ou revogados por meio de lei 
específica, aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Legislativa, obedecidos os limites de prazo e valor; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 131 PELA EMENDA DA 
LEI ORGÂNICA Nº 38 DE 10/04/02 – DODF DE 17/04/02. 

II – não serão concedidos no último exercício de cada 
legislatura, salvo os benefícios fiscais relativos ao imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, deliberados na forma do 
inciso VII do § 5º do art. 135, e no caso de calamidade pública, 
nos termos da lei. 

NOTA: VIDE ARTIGO 58 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. 

INCLUÍDO INCISO III - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 30, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1999, PUBLICADA NO DODF DE 25/02/99 

III - não serão concedidos às empresas que utilizem em seu 
processo produtivo mão-de-obra baseada no trabalho de 
crianças e de adolescentes, em desacordo com o disposto no 
art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

INCLUÍDO O PARÁGRAFO ÚNICO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 01, DE 
10 DE JANEIRO DE 1994, PUBLICADA NO DODF DE 11.01.94 

Parágrafo único. Os convênios celebrados pelo Distrito 
Federal na forma prescrita no art. 155, § 2º, XII, g, da 

Constituição Federal, deverão observar o que dispõe o texto 
constitucional e legislação complementar pertinente. 

SEÇÃO III 

DOS IMPOSTOS DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 132. Compete ao Distrito Federal instituir: 

I - impostos sobre: 

a) transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou 
direitos; 

NOVA REDAÇÃO DADA A ALÍNEA “B” DO INCISO I DO ART. 132 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14. 

b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e 
as prestações se iniciem no exterior; 

c) propriedade de veículos automotores; 

d) propriedade predial e territorial urbana; 

e) transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 
como cessão de direitos a sua aquisição; 

REVOGADA A ALÍNEA “F” DO INCISO I DO ART. 132 EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

g) serviços de qualquer natureza, não compreendidos na 
alínea b, definidos em lei complementar federal; 

REVOGADO O INCISO II DO ART. 132 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO  DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 133. O imposto sobre a transmissão causa mortis e 
doação de quaisquer bens ou direitos: 

I - incidirá sobre: 

a) bens imóveis situados no Distrito Federal e respectivos 
direitos; 

b) bens imóveis, títulos e créditos quando o inventário ou 
arrolamento se processar no Distrito Federal ou o doador 
nele tiver domicílio; 

II - terá a competência para sua instituição regulada por lei 
complementar federal; 

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado, 
ou teve o seu inventário processado no exterior; 

III - obedecerá a alíquotas máximas fixadas por resolução do 
Senado Federal. 

Art. 134. O imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transportes interestadual e intermunicipal e de 
comunicação atenderá ao seguinte: 
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I - será não-cumulativo, compensando-o o que for devido 
em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou 
prestação de serviços com o montante cobrado nas 
anteriores pelo Distrito Federal ou outro Estado; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em 
contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante 
devido nas operações ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das 
mercadorias e dos serviços; 

IV - terá as alíquotas aplicáveis a operações e prestações 
interestaduais e de exportação fixadas por resolução do 
Senado Federal. 

Art. 135. O Distrito Federal fixará as alíquotas do imposto de 
que trata o artigo anterior para as operações internas, 
observado o seguinte: 

I - limite mínimo não inferior ao estabelecido pelo Senado 
Federal para as operações interestaduais, salvo: 

a) deliberação em contrário, estabelecida na forma da lei 
complementar federal, conforme previsto no art. 155, § 2º, 
VI da Constituição Federal; 

b) resolução do Senado Federal, na forma do art. 155, § 2º, 
V, a da Constituição Federal; 

II - limite máximo, na hipótese de resolução do Senado 
Federal, para solução de conflito específico que envolva 
interesse do Distrito Federal e dos Estados; 

III - em relação a operações e prestações que destinem bens 
e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, 
adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for 
contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for 
contribuinte do imposto. 

§ 1º Caberá ao Distrito Federal o imposto correspondente à 
diferença entre a alíquota interna e a interestadual, nas 
operações e prestações interestaduais que lhe destinem 
mercadorias e serviços, quando o destinatário, situado no 
seu território, for contribuinte do imposto. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 135 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 2º O imposto incide também: 

I – sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do 
exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja 
contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, 
cabendo o imposto ao Distrito Federal, se nele estiver 
situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da 
mercadoria, bem ou serviço; 

II – sobre o valor total da operação, quando mercadorias 
forem fornecidas com serviços não sujeitos ao imposto 
sobre serviços de qualquer natureza. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO § 3º DO ART. 135 PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 3º O imposto não incide: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO § 3º DO ART. 135 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14. 

I – sobre operações que destinem mercadorias para o 
exterior, nem sobre serviços prestados a destinatários no 
exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações 
anteriores; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO § 3º DO ART. 135 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14. 

II – sobre operações que destinem a outro Estado petróleo, 
inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados e energia elétrica; 

III - sobre o ouro, quando definido em lei federal, nas 
hipóteses previstas no art. 153, § 5º da Constituição Federal. 

ACRESCENTADO O INCISO IV AO § 3º DO ART. 135 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

IV – nas prestações de serviço de comunicação nas 
modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de 
recepção livre e gratuita. 

§ 4º O imposto não compreenderá, em sua base de cálculo, 
o montante do imposto sobre produtos industrializados, 
quando a operação, realizada ente contribuintes e relativa a 
produto destinado a industrialização ou a comercialização, 
configure fato gerador dos dois impostos. 

§ 5º Observar-se-á a lei complementar federal para: 

I - definir seus contribuintes; 

II - dispor sobre substituição tributária; 

III - disciplinar o regime de compensação do imposto; 

IV - fixar, para efeito de sua cobrança e definição do 
estabelecimento responsável, o local das operações 
relativas à circulação de mercadorias e das prestações de 
serviços; 

V - excluir da incidência do imposto, nas exportações para o 
exterior, serviços e outros produtos além dos mencionados 
no § 3º, I; 

VI - prever casos de manutenção de crédito, relativamente a 
remessa para outro Estado e exportação para o exterior de 
serviços e de mercadorias; 

VII - regular a forma como, mediante deliberação dos 
Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e 
benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 
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ACRESCENTADOS OS INCISOS VIII E IX AO § 5º DO ART. 135 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14. 

VIII – definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o 
imposto incide uma única vez, qualquer que seja a sua 
finalidade, hipótese em que não se aplica o disposto no § 3º, 
II; 

IX – fixar a base de cálculo, de modo que o montante do 
imposto a integre, também na importação do exterior de 
bem, mercadoria ou serviço. 

§ 6º As deliberações tomadas nos termos do § 5º, VII, no 
tocante a convênios de natureza autorizativa, serão 
estabelecidos sob condições determinadas de limites de 
prazo e valor e somente produzirão efeito no Distrito 
Federal após sua homologação pela Câmara Legislativa. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 7º DO ART. 135 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 7º À exceção do imposto de que trata o art. 134, nenhum 
outro imposto de competência do Distrito Federal pode 
incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços 
de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e 
minerais do País. 

ACRESCENTADO O ARTIGO 135-A PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO 
DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 135-A. Ao imposto sobre propriedade de veículos 
automotores aplica-se o seguinte: 

I – não pode ter alíquotas inferiores às mínimas fixadas pelo 
Senado Federal; 

II – pode ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e da 
utilização. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 136 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 136. Ao imposto sobre propriedade predial e territorial 
urbana aplica-se o seguinte: 

I – pode ser progressivo: 

a) no tempo, na forma do art. 323; 

b) em razão do valor do imóvel; 

II – pode ter alíquotas diferentes de acordo com a 
localização e o uso do imóvel; 

III – deve, nos termos de lei específica, assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade, 
considerados, entre outros aspectos: 

a) valor real do imóvel, corrigido a cada ano fiscal; 

b) existência ou não de área construída; 

c) utilização própria ou locatícia. 

Art. 137. O imposto sobre transmissão inter vivos de bens 
imóveis e de direitos a eles relativos não incide sobre a 
transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 
de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a 

transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, 
nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a 
compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens 
imóveis ou arrendamento mercantil. 

REVOGADO O ART. 138 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº  80, 
DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 139 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 139. As alíquotas mínimas e máximas do imposto sobre 
serviços de qualquer natureza são as fixadas em lei 
complementar federal. 

Art. 140. O Distrito Federal divulgará, até o último dia do 
mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada 
um dos tributos arrecadados e dos demais recursos 
recebidos, inclusive os transferidos pela União. 

Art. 141. O Distrito Federal orientará os contribuintes com 
vistas ao cumprimento da legislação tributária, que conterá, 
entre outros princípios, o da justiça fiscal, bem como 
determinará mediante lei medidas para esclarecer os 
consumidores acerca de impostos que incidam sobre 
mercadorias e serviços, fazendo ainda publicar anualmente 
a legislação tributária consolidada. 

NOTA: VIDE LEI Nº 3.818, DE 08/02/06 – DODF DE 13/02/06, QUE 
REGULAMENTA ESTE ARTIGO 141. 

SEÇÃO IV 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

Art. 142. Constituem receitas do Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo Distrito 
Federal, suas autarquias e pelas fundações que instituir e 
mantiver; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto 
que a União instituir no exercício da competência que lhe é 
atribuída pelo art. 154, I da Constituição Federal; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO III DO ART. 142 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

III – 50% do produto da arrecadação do imposto da União 
sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos 
imóveis situados no Distrito Federal, cabendo a totalidade 
na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III, da 
Constituição Federal; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO IV DO ART. 142 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

IV – a parcela que lhe couber na forma do art. 159 da 
Constituição Federal; 

V - o produto da arrecadação do imposto que a União 
instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo 
art. 153, V e seu § 5º da Constituição Federal. 
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CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Art. 143. A receita pública será constituída por: 

I - tributos; 

II - contribuições financeiras e preços públicos; 

III - multas; 

IV - rendas provenientes de concessão, permissão, cessão, 
arrendamento, locação e autorização de uso; 

V - produto de alienação de bens móveis, imóveis, ações e 
direitos, na forma da lei; 

VI - doações e legados com ou sem encargos; 

VII - outras definidas em lei. 

Art. l44. A arrecadação de todas e quaisquer receitas de 
competência do Distrito Federal far-se-á na forma 
disciplinada pelo Poder Executivo, devendo seu produto ser 
obrigatoriamente recolhido ao Banco de Brasília S.A., à 
conta do Tesouro do Distrito Federal. 

§ 1º O Banco de Brasília S.A. é o agente financeiro do 
Tesouro do Distrito Federal e o organismo fundamental de 
fomento da região. 

§ 2º A disponibilidade de caixa e os recursos colocados à 
disposição dos órgãos da administração direta, bem como 
das autarquias e fundações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público e das empresas públicas e sociedades de 
economia mista e demais entidades em que o Distrito 
Federal, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto, serão depositados e 
movimentados no Banco de Brasília S.A., ressalvados os 
casos previstos em lei. 

§ 3º A execução financeira dos órgãos e entidades mantidos 
com recursos do orçamento do Distrito Federal far-se-á por 
sistema integrado de caixa, conforme disposto em lei. 

FICAM ACRESCENTADOS OS §§ 4º E 5º AO ARTIGO 144 PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA Nº 51, DE 18/03/08 – DODF DE 19/03/08. 

4º Os pagamentos das remunerações, de qualquer 
natureza, devidas pelo Distrito Federal aos servidores da 
administração direta, aos servidores das autarquias e das 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, aos 
empregados das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, bem como aos empregados das demais 
entidades em que o Distrito Federal, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, serão efetuados pelo Banco de Brasília S/A – 
BRB, para concretizar-lhe e preservar-lhe a função social. 

§ 5º As disposições do parágrafo anterior se aplicam 
inclusive aos pagamentos dos servidores cujas 
remunerações sejam custeadas por recursos oriundos de 
repasses feitos pela União. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 145 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
61 DE 30/11/12 – DODF DE 17/12/12. 

Art. 145. Os recursos financeiros correspondentes às 
dotações orçamentárias da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, do Tribunal de Contas do Distrito Federal e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal são repassados em 
duodécimos, até o dia 20 de cada mês, em cotas 
estabelecidas na programação financeira, exceto em caso 
de investimento, em que se obedecerá ao cronograma 
estabelecido. 

Art. 146. Lei complementar, observados os princípios 
estabelecidos na Constituição da República e as disposições 
de lei complementar federal e resoluções do Senado 
Federal, disporá sobre: 

I - finanças públicas; 

II - emissão e resgate de títulos da dívida pública; 

III - concessão de garantia pelas entidades públicas do 
Distrito Federal; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO IV DO ART. 146 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

IV – fiscalização financeira da administração pública direta e 
indireta; 

§ 1º Fica vedada ao Distrito Federal, salvo disposição em 
contrário de norma federal, a contratação de empréstimos 
sob garantias futuras, sem previsão do impacto a recair 
nas subseqüentes administrações financeiras do Distrito 
Federal. 

§ 2º A aquisição de títulos públicos pelo Banco de Brasília 
S.A. será disciplinada em lei específica. 

§ 3º O lançamento de títulos da dívida pública e a 
contratação de operações de crédito interno ou externo 
dependerão de prévia autorização da Câmara Legislativa, 
observadas as disposições pertinentes da legislação federal. 

§ 4º O Poder Executivo encaminhará à Câmara Legislativa, 
até o último dia de cada mês, a posição contábil da dívida 
fundada interna e externa e da dívida flutuante do Poder 
Público no mês anterior. 

CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO 

Art. 147. O orçamento público, expressão física, social, 
econômica e financeira do planejamento governamental, 
será documento formal de decisões sobre a alocação de 
recursos e instrumento de consecução, eficiência e eficácia 
da ação governamental. 

Art. 148. Na elaboração de seu orçamento, o Distrito Federal 
destinará anualmente às Administrações Regionais recursos 
orçamentários em nível compatível, com critério a ser 
definido em lei, prioritariamente para o atendimento de 
despesas de custeio e de investimento, indispensáveis a sua 
gestão. 
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Parágrafo único. Para os fins preconizados no caput, as 
Regiões Administrativas constituem-se individualmente em 
órgãos 

Art. 149. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º O plano plurianual será elaborado com vistas ao 
desenvolvimento econômico e social do Distrito Federal, 
podendo ser revisto ou modificado quando necessário, 
mediante lei específica. 

§ 2º A lei que aprovar o plano plurianual, compatível com o 
plano diretor de ordenamento territorial, estabelecerá, por 
região administrativa, as diretrizes, objetivos e metas, 
quantificados física e financeiramente, da administração 
pública do Distrito Federal, no horizonte de quatro anos, 
para despesas de capital e outras delas decorrentes, bem 
como as relativas a programas de duração continuada, a 
contar do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias, compatível com o 
plano plurianual, compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública do Distrito Federal, incluídas as 
despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente; 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual; disporá 
sobre as alterações da legislação tributária; estabelecerá a 
política tarifária das entidades da administração indireta e a 
política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento; bem como definirá a política de pessoal a curto 
prazo da administração direta e indireta do Governo. 

§ 4º A lei orçamentária, compatível com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias, compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Distrito 
Federal, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, inclusive fundações instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que o 
Distrito Federal, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento de seguridade social, abrangidas todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta 
e indireta, bem como os fundos e fundações instituídos ou 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 5º O orçamento da seguridade social compreenderá 
receitas e despesas relativas a saúde, previdência, 
assistência social e receita de concursos de prognósticos, 
incluídas as oriundas de transferências, e será elaborado 
com base nos programas de trabalho dos órgãos 
incumbidos de tais serviços, integrantes da administração 
direta e indireta. 

§ 6º Os projetos de lei referentes a matérias de receita e 
despesa públicas serão organizados e compatibilizados, em 
todos os seus aspectos setoriais, pelo órgão central de 
planejamento do Distrito Federal. 

§ 7º Integrarão o projeto de lei orçamentária, além daqueles 
definidos em lei complementar, demonstrativos específicos 
com detalhamento das ações governamentais, dos quais 
constarão: 

I - objetivos, metas e prioridades, por Região 
Administrativa; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO § 7º DO ART. 149 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 
12/08/14. 

II – identificação do efeito sobre as receitas e despesas 
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia; 

III - demonstrativo da situação do endividamento, no qual se 
evidenciará para cada empréstimo o saldo devedor e 
respectivas projeções de amortização e encargos 
financeiros correspondentes a cada semestre do ano da 
proposta orçamentária. 

§ 8º A lei orçamentária incluirá, obrigatoriamente, previsão 
de recursos provenientes de transferências, inclusive 
aqueles oriundos de convênios, acordos, ajustes ou 
instrumentos similares com outras esferas de governo e os 
destinados a fundos. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 9º DO ART. 149 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 74, DE 23/04/14 – DODF DE 25/04/14. 

§ 9º As despesas com publicidade do Poder Legislativo e dos 
órgãos ou entidades da administração direta e indireta do 
Poder Executivo serão objeto de dotação orçamentária 
específica, destinando-se, no mínimo, dez por cento do seu 
total para contratação de veículos alternativos de 
comunicação comunitária impressa, falada, televisada e on-
line sediados no Distrito Federal. 

§ 10. O orçamento anual deverá ser detalhado por Região 
Administrativa e terá entre suas funções a redução das 
desigualdades inter-regionais. 

§ 11. A lei orçamentária não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, excluindo-se da 
proibição: 

I - a autorização para a abertura de créditos suplementares; 

II - a contratação de operações de crédito, ainda que por 
antecipação de receita, nos termos da lei; 

III - a forma da aplicação do superavit ou o modo de cobrir o 
déficit. 

§ 12. Cabe a lei complementar estabelecer normas de gestão 
financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 
bem como condições para instituição e funcionamento de 
fundos, observados os princípios estabelecidos nesta Lei 
Orgânica e na legislação federal. 
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Art. 150. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 
adicionais serão encaminhados à Câmara Legislativa, que os 
apreciará na forma de seu regimento interno. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ARTIGO 150 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 87, DE 20/07/15 – DODF DE 22/07/15. 

§ 1º O projeto de lei do plano plurianual será encaminhado 
pelo Governador à Câmara Legislativa até 15 de setembro 
do primeiro ano de mandato e devolvido para sanção até o 
encerramento da primeira sessão legislativa. 

§ 2º O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até sete meses e meio antes do encerramento 
do exercício financeiro e devolvido pelo Legislativo para 
sanção até o encerramento do primeiro período da sessão 
legislativa. 

§ 3º O projeto de lei orçamentária para o exercício seguinte 
será encaminhado até três meses e meio antes do 
encerramento do exercício financeiro em curso e devolvido 
pelo Legislativo para sanção até o encerramento do 
segundo período da sessão legislativa. 

§ 4º Cabe à comissão competente da Câmara Legislativa 
examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 
artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo 
Governador do Distrito Federal. 

§ 5º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem serão admitidas desde que: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que 
incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 6º As emendas ao projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 
incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 7º As emendas serão apresentadas à comissão 
competente da Câmara Legislativa, que sobre elas emitirá 
parecer, e serão apreciadas na forma do regimento interno. 

§ 8º O Governador poderá enviar mensagem ao Legislativo 
para propor modificações nos projetos a que se refere este 
artigo, enquanto não iniciada, na comissão competente da 
Câmara Legislativa, a votação da parte cuja alteração é 
proposta. 

§ 9º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no 
que não contrariar o disposto neste Capítulo, as demais 
normas relativas ao processo legislativo. 

§ 10. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
despesas correspondentes, poderão ser utilizados, 
conforme o caso, mediante créditos especiais ou 
suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa. 

§ 11. As receitas próprias de órgãos, fundos, autarquias e 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, bem 
como as das empresas públicas e sociedades de economia 
mista, serão programadas para atender preferencialmente 
gastos com pessoal e encargos sociais; amortizações, juros 
e demais encargos da dívida, contrapartida de 
financiamentos ou outros encargos de usa manutenção e 
investimentos prioritários; respeitadas as peculiaridades de 
cada um. 

§ 12. Não tendo o Legislativo recebido a proposta de 
orçamento anual até a data prevista no § 3º, será 
considerado como projeto a lei orçamentária vigente, com 
seus valores iniciais, monetariamente atualizados pela 
aplicação do índice inflacionário oficial. 

§ 13. Na oportunidade da apreciação e votação da lei 
orçamentária anual, o Poder Executivo colocará à 
disposição do Poder Legislativo todas as informações sobre 
o endividamento do Distrito Federal, sem prejuízo do 
disposto no art. 146, § 4º. 

ACRESCENTADO O § 14 AO ART. 150 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

VIDE: ART. 4º DA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – 
DODF DE 12/08/14. “O DISPOSTO NO ART. 150, § 14, DA LODF APLICA-
SE INCLUSIVE AO SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO 
DE 2013.” 

§ 14. São anualmente desvinculados e automaticamente 
transferidos para o Tesouro do Distrito Federal os recursos 
de superávit financeiro de órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas as receitas: 

I – originárias de convênios e operações de crédito; 

II – próprias da unidade orçamentária; 

III – previdenciárias; 

IV – destinadas: 

a) às ações e aos serviços púbicos de saúde, à manutenção e 
ao desenvolvimento do ensino e às demais vinculações 
compulsórias previstas na Constituição Federal; 

b) a fundo constituído para custeio de ações e programas 
voltados para apoio à cultura, apoio ao esporte, combate a 
drogas ilícitas, meio ambiente, sanidade animal, assistência 
social, direitos da criança e do adolescente e assistência à 
saúde da Câmara Legislativa, Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros Militar. 
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ACRESCENTADOS OS §§ 15, 16 E 17 AO ART. 150 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 85, DE 25/11/14 – DODF DE 28/11/14. 

§ 15. As emendas individuais dos Deputados Distritais ao 
projeto de lei orçamentária anual são aprovadas até o limite 
de 2% da receita corrente líquida nele estimada. 

§ 16. Ressalvado impedimento de ordem técnica ou jurídica, 
é obrigatória a execução orçamentária e financeira dos 
programas de trabalho incluídos por emendas individuais 
dos Deputados Distritais ao projeto de lei orçamentária 
anual ou aos projetos que modifiquem a lei orçamentária 
anual: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO § 16 DO ART. 150 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 112, DE 12/06/19 – DODF DE 
14/06/19. 

I - quando destinadas a investimentos, manutenção e 
desenvolvimento do ensino, ações e serviços públicos de 
saúde, infraestrutura urbana ou assistência social; 

II – nos demais casos definidos na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 17 DO ART. 150 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 91, DE 10/09/15 – DODF DE 11/09/15. 

§ 17. Além da obrigatoriedade de execução prevista no § 16, 
os remanejamentos das emendas individuais somente 
podem ocorrer por manifestação expressa do autor que seja 
detentor do mandato, ou, em não sendo, por deliberação do 
Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

FICA ACRESCENTADO O §18 AO ART. 150 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 109, DE 10/08/18 – DODF DE 14/08/18. 

§ 18. A execução das programações de caráter obrigatório 
decorrentes das emendas individuais deve ser equitativa 
durante o exercício, atendendo de forma igualitária e 
impessoal às emendas apresentadas, independentemente 
de sua autoria. 

Art. 151. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei 
orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
diretas que excedam aos créditos orçamentários ou 
adicionais; 

III - a realização de operações de crédito que excedam ao 
montante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais 
com finalidade precisa aprovados pela Câmara Legislativa, 
por maioria absoluta; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO IV DO ART. 151 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvados os casos previstos na Constituição 
Federal; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

VI - a transposição, remanejamento ou transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 
recursos do orçamento fiscal e da seguridade social para 
suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações 
e fundos, inclusive os mencionados no art. 149, § 4º desta Lei 
Orgânica, em conformidade com o art. 165, § 5º da 
Constituição Federal; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa; 

X - a concessão de subvenções ou auxílios do Poder Público 
a entidades de previdência privada. 

ACRESCENTADO O INCISO XI AO ART. 151 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

XI – a transferência voluntária de recursos e a concessão de 
empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelo 
Distrito Federal e suas instituições financeiras para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 
pensionista. 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão 
no plano plurianual ou sem lei que autorize sua inclusão, sob 
pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o 
ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites 
de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será 
admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 
como as decorrentes de calamidade pública, e será objeto 
de apreciação pela Câmara Legislativa no prazo de trinta 
dias. 

§ 4º A autorização legislativa de que trata o inciso IX dar-se-
á por proposta do Poder Executivo, que conterá, entre 
outros requisitos estabelecidos em lei, os seguintes: 

I - finalidade básica do fundo; 

II - fontes de financiamento; 

III - instituição obrigatória de conselho de administração, 
composto necessariamente de representantes do segmento 
respectivo da sociedade e de áreas técnicas pertinentes ao 
seu objetivo; 

IV - unidade ou órgão responsável por sua gestão. 
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Art. 152. Qualquer proposição que implique alteração, direta 
ou indireta, em dotações de pessoal e encargos sociais 
deverá ser acompanhada de demonstrativos da última 
posição orçamentária e financeira, bem como de suas 
projeções para o exercício em curso. 

Parágrafo único. As proposições de créditos adicionais que 
envolvam anulação de dotações de pessoal e encargos 
sociais somente poderão ser apresentadas à Câmara 
Legislativa no último trimestre do exercício financeiro 
relativo à lei orçamentária. 

Art. 153. O Poder Executivo publicará, até o trigésimo dia 
após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido 
da execução orçamentária, do qual constarão: 

I - as receitas, despesas e a evolução da dívida pública da 
administração direta e indireta em seus valores mensais; 

II - os valores realizados desde o início do exercício até o 
último bimestre objeto da análise financeira; 

III - relatório de desempenho físico-financeiro. 

Art. 154. A lei de diretrizes orçamentárias estabelecerá 
procedimentos de ligação entre o planejamento de médio e 
longo prazos e cada orçamento anual, de modo a ensejar 
continuidade de ações e programas que, iniciados em um 
governo, tenham prosseguimento no subseqüente. 

Art. 155. Ao Poder Legislativo é assegurado amplo e 
irrestrito acesso, de forma direta e rápida, a qualquer 
informação, detalhada ou agregada, sobre a administração 
pública do Distrito Federal. 

Art. 156. Os ocupantes de cargos públicos do Governo do 
Distrito Federal serão pessoalmente responsáveis por suas 
ações e omissões, no que tange à administração pública. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 157 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 157. A despesa com pessoal ativo e inativo fica sujeita às 
disposições e limites estabelecidos na lei complementar a 
que se refere o art. 169 da Constituição Federal. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou a 
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 
ou a contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 
e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 
podem ser feitas: 

I – se houver autorização específica na lei de diretrizes 
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as 
sociedades de economia mista; 

II – se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes. 

§ 2º A adequação das despesas com pessoal à lei 
complementar referida neste artigo é feita na forma e nas 

condições do art. 169 da Constituição Federal e na legislação 
aplicável sobre a matéria. 

TÍTULO V 

DA ORDEM ECONÔMICA DO DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 158. A ordem econômica do Distrito Federal, fundada 
no primado da valorização do trabalho e das atividades 
produtivas, em cumprimento ao que estabelece a 
Constituição Federal, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, promover o desenvolvimento econômico 
com justiça social e a melhoria da qualidade de vida, 
observados os seguintes princípios: 

I - autonomia econômico-financeira; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO VI DO ART. 158 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

VI – defesa do meio ambiente, inclusive mediante 
tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 
produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; 

VII - redução das desigualdades econômico-sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - integração com a região do entorno do Distrito Federal. 

ACRESCENTADO O INCISO X AO ART. 158 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 72, DE 23/04/14 – DODF DE 25/04/14. 

X – fomento à inovação, dando-se prioridade à pesquisa em 
desenvolvimento científico e tecnológico superior e, 
principalmente, ao ensino técnico profissionalizante. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de 
autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei. 

SEÇÃO II 

DA DISCIPLINA DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 159. O Poder Público só participará diretamente na 
exploração da atividade econômica nos casos previstos na 
Constituição Federal e, na forma da lei, como agente indutor 
do desenvolvimento sócio-econômico do Distrito Federal, 
em investimentos de caráter estratégico ou para atender 
relevante interesse coletivo. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 159 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 
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§ 1º A empresa pública, a sociedade de economia mista e 
suas subsidiárias que explorem atividade econômica de 
produção ou comercialização de bens ou de prestação de 
serviços sujeitam-se ao estatuto jurídico de que trata o art. 
173, § 1º, da Constituição Federal. 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia 
mista não poderão gozar de privilégios fiscais que não sejam 
extensivos às do setor privado. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 3º DO ART. 159 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 3º Na aquisição de bens e serviços, os órgãos e as entidades 
da administração pública, sem prejuízo dos princípios de 
publicidade, legitimidade e economicidade, devem dar 
tratamento preferencial, nos termos da lei, às atividades 
econômicas exercidas em seu território e, em especial, a 
empresas brasileiras. 

Art. 160. O regime de gestão das empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações instituídas pelo 
Poder Público do Distrito Federal implica: 

I - composição de pelo menos um terço da diretoria 
executiva por representantes de seus servidores, escolhidos 
pelo Governador entre os indicados em lista tríplice para 
cada cargo, mediante eleição pelos servidores, atendidas as 
exigências legais para o preenchimento dos referidos 
cargos; 

II - assinatura de contratos de gestão que estabeleçam 
metas de desempenho e responsabilidade, bem como 
assegurem a autonomia necessária ao alcance dos 
resultados estabelecidos. 

(NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 27, DE 11 DE FEVEREIRO 
DE 1999, PUBLICADA NO DODF, DE 11/02/99) 

Parágrafo único.  Excetuam-se do percentual indicado no 
inciso I as instituições financeiras controladas pelo Governo 
do Distrito Federal, facultada a participação de um servidor 
no Conselho de Administração. 

SEÇÃO III 

DA REGULAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 161. O Poder Público como agente normativo e 
regulador da atividade econômica exercerá as funções de 
planejamento, incentivo e fiscalização, na forma da lei. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT E AO INCISO I DO ARTIGO 162 
PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 49, DE 17/10/07– DODF DE 22/10/07. 

Art. 162. A lei estabelecerá diretrizes e bases do processo de 
planejamento governamental do Distrito Federal, o qual 
incorporará e compatibilizará: 

I - o Plano Diretor de Ordenamento Territorial e os Planos de 
Desenvolvimento Local; 

II - as ações de integração com a região do entorno do 
Distrito Federal; 

REVOGADO O INCISO III DO ARTIGO 162 – PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 58, DE 24/12/10 – DODF DE 13/1/11. 

IV - o plano plurianual; 

REVOGADO O INCISO V DO ARTIGO 162 – PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 58, DE 24/12/10 – DODF DE 13/1/11. 

VI - as diretrizes orçamentárias; 

VII - o orçamento anual. 

NOVA REDAÇÃO DA AO ARTIGO 163 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Nº 49, DE 17/10/07– DODF DE 22/10/07. 

Art. 163. O Plano Diretor de Ordenamento Territorial é o 
instrumento básico da política de expansão e 
desenvolvimento urbanos, de longo prazo e natureza 
permanente. 

Art. 164. As ações de integração com a região do entorno do 
Distrito Federal são constituídas pelo conjunto de políticas 
para o desenvolvimento das áreas do entorno, com vistas a 
integração e harmonia com o Distrito Federal, em regime 
de co-responsabilidade com as unidades da Federação às 
quais pertencem, preservada a autonomia administrativa e 
financeira das unidades envolvidas. 

NOVA REDAÇÃO DADA AOS ARTIGOS 165 E 166 - PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 58, DE 24/12/10 – DODF DE 13/1/11. 

Art. 165. As diretrizes, os objetivos e as políticas públicas que 
orientam a ação governamental para a promoção do 
desenvolvimento socioeconômico do Distrito Federal 
devem observar o seguinte: 

I – as demandas da sociedade civil e os planos e políticas 
econômicas e sociais de instituições não governamentais 
que condicionem o planejamento governamental; 

II – as diretrizes estabelecidas no plano diretor de 
ordenamento territorial e nos planos de desenvolvimento 
locais, bem como ações de integração com a região do 
entorno do Distrito Federal; 

III – os planos e as políticas do Governo Federal; 

IV – os planos regionais que afetem o Distrito Federal; 

V – a singular condição de Brasília como Capital Federal; 

VI – a compatibilização do ordenamento de ocupação e uso 
do solo com a concepção urbanística do Plano Piloto e das 
cidades satélites e com a contenção da especulação, da 
concentração fundiária e imobiliária e da expansão 
desordenada da área urbana; 

VI – a condição de Brasília como Patrimônio Cultural da 
Humanidade; 

VIII – a concepção do Distrito Federal que pressupõe 
limitada extensão territorial como espaço modelar; 

IX – a superação da disparidade sociocultural e econômica 
existente entre as regiões administrativas; 

X – a concepção do Distrito Federal como polo científico, 
tecnológico e cultural; 
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XI – a defesa do meio ambiente e dos recursos naturais, em 
harmonia com a implantação e a expansão das atividades 
econômicas, urbanas e rurais; 

XII – a necessidade de elevar progressivamente os padrões 
de qualidade de vida de sua população; 

XIII – a condição do trabalhador como fator preponderante 
da produção de riquezas; 

XIV – a participação da sociedade civil, por meio de 
mecanismos democráticos, no processo de planejamento; 

XV – a articulação e a integração dos diferentes níveis de 
governo e das respectivas entidades administrativas; 

XVI – a adoção de políticas que viabilizem geração de 
empregos e aumento de renda. 

Art. 166. O plano plurianual a ser aprovado em lei para o 
período de quatro anos, incluído o primeiro ano da 
administração subsequente, é o instrumento básico que 
detalha diretrizes, objetivos e metas quantificadas física e 
financeiramente para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes, bem como para as relativas a programas de 
duração continuada. 

REVOGADO O ARTIGO 167 – PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 58, DE 
24/12/10 – DODF DE 13/1/11. 

Art. 168. A lei de diretrizes orçamentárias é instrumento 
básico que compreende as metas e prioridades da 
administração pública do Distrito Federal para o 
exercício subseqüente e deverá: 

I - dispor sobre as alterações da legislação tributária; 

II - estabelecer a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento; 

III - servir de base para a elaboração da lei orçamentária 
anual; 

IV - ser proposta pelo Executivo e aprovada pelo Legislativo. 

Art. 169. O orçamento anual é instrumento básico de 
detalhamento financeiro das receitas e das despesas para o 
exercício subseqüente ao de sua aprovação, na forma da lei. 

Art. 170. O processo de planejamento do desenvolvimento 
do Distrito Federal atenderá aos princípios da participação, 
da coordenação, da integração e da continuidade das ações 
governamentais. 

Parágrafo único. As definições conseqüentes do processo 
de planejamento governamental são determinativas para o 
setor público e indicativas para o setor privado. 

Art. 171. A lei disporá sobre a implementação e permanente 
atualização de sistema de informações capaz de apoiar as 
atividades de planejamento, execução e avaliação das ações 
governamentais. 

Art. 172. Poderão ser concedidos a empresas situadas no 
Distrito Federal incentivos e benefícios, na forma da lei: 

I - especiais e temporários, para desenvolver atividades 
consideradas estratégicas e imprescindíveis ao 
desenvolvimento econômico e social do Distrito Federal; 

II - prioritários para as empresas que em seus estatutos 
estabeleçam a participação dos empregados em sua gestão 
e resultados; 

III - para prestar assistência tecnológica e gerencial e 
estimular o desenvolvimento e transferência de tecnologia 
a atividades econômicas públicas e privadas, propiciando: 

a) acesso às conquistas da ciência e tecnologia por quantos 
exerçam atividades ligadas à produção e ao consumo de 
bens; 

b) estímulo à integração das atividades de produção, 
serviços, pesquisa e ensino; 

c) incentivo a novas empresas que invistam em seu território 
com alta tecnologia e alta produtividade. 

Art. 173. O agente econômico inscrito na dívida ativa junto 
ao fisco do Distrito Federal, ou em débito com o sistema de 
seguridade social conforme estabelecido em lei, não poderá 
contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios. 

Art. 174. A lei e as políticas governamentais apoiarão e 
estimularão atividades econômicas exercidas sob a forma 
de cooperativa e associação. 

Art. 175. O Poder Público do Distrito Federal dará 
tratamento favorecido a empresas sediadas em seu 
território e dispensará a micro-empresas e empresas de 
pequeno porte, definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, com vistas a incentivá-las por meio da 
simplificação, redução ou eliminação de suas obrigações 
administrativas, tributárias ou creditícias, na forma da lei. 

CAPÍTULO II 

DA INDÚSTRIA E DO TURISMO 

SEÇÃO I 

DA POLÍTICA INDUSTRIAL 

Art. 176. A política industrial, respeitados os preceitos do 
plano de desenvolvimento econômico e social, será 
planejada e executada pelo Poder Público conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, tendo por objetivo, entre 
outros: 

I - preservar o meio ambiente e os níveis de qualidade de 
vida da população do Distrito Federal, mediante definição 
de critérios e padrões para implantação e operação de 
indústrias e mediante estímulo principalmente a instalação 
de indústrias com menor impacto ambiental; 

II - promover e estimular empreendimentos industriais que 
se proponham a utilizar, racional e prioritariamente, 
recursos e matérias-primas disponíveis no Distrito Federal 
ou áreas adjacentes; 
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III - propiciar a implantação de indústrias, particularmente as 
de tecnologia de ponta, compatíveis com o meio ambiente 
e com os recursos disponíveis no Distrito Federal e áreas 
adjacentes; 

IV - promover a integração econômica do Distrito Federal 
com a região do entorno, mediante apoio e incentivo a 
projetos industriais que estimulem maior concentração de 
atividades existentes e complementariedade na economia 
regional; 

V - estimular a implantação de indústrias que permitam 
adequada absorção de mão-de-obra no Distrito Federal e 
geração de novos empregos. 

Parágrafo único. O Poder Público adotará mecanismos de 
participação da sociedade civil na definição, execução e 
acompanhamento da política industrial. 

SEÇÃO II 

DA IMPLANTAÇÃO DE PÓLOS INDUSTRIAIS NO 

DISTRITO FEDERAL 

Art. 177. O Poder Público estimulará: 

I - a criação de pólos industriais de alta tecnologia, 
privilegiados os projetos que promovam a desconcentração 
espacial da atividade industrial e da renda, respeitadas as 
vocações culturais e as vantagens comparativas de cada 
região; 

II - a criação de pólos agroindustriais, respeitadas as 
diretrizes do planejamento agrícola. 

Parágrafo único. Todo projeto industrial com potencial 
poluidor, a critério do órgão ambiental do Distrito Federal, 
será objeto de licenciamento ambiental. 

SEÇÃO III 

DOS INCENTIVOS E ESTÍMULOS A 

INDUSTRIALIZAÇÃO NO DISTRITO FEDERAL 

Art. 178. A lei poderá, sem prejuízo do disposto no art. 131, 
conceder incentivos fiscais, creditícios e financeiros, para 
implantação de empresas industriais consideradas 
prioritárias pela política de industrialização no Distrito 
Federal. 

Art. 179. O Distrito Federal propiciará a criação de 
cooperativa e associação que objetivem: 

I - integração e coordenação entre produção e 
comercialização; 

II - redução dos custos de produção e comercialização; 

III - integração social. 

Art. 180. O Poder Público direcionará esforços para 
fortalecer especialmente os segmentos do setor industrial 
de micro, pequeno e médio porte, por meio de ação 
concentrada nas áreas de capacitação empresarial, 
gerencial e tecnológica e na de organização da produção. 

Art. 181. O Poder Público estimulará a formação do perfil 
industrial das empresas localizadas em cada região. 

SEÇÃO IV 

DO TURISMO 

Art. 182. O Poder Público promoverá e incentivará o turismo 
como fator de desenvolvimento sócio-econômico e de 
afirmação dos valores culturais e históricos nacionais e 
locais. 

Art. 183. Cabe ao Distrito Federal, observada a legislação 
federal, definir a política de turismo, suas diretrizes e ações, 
devendo: 

I - adotar, por meio de lei, planejamento integrado e 
permanente de desenvolvimento do turismo em seu 
território; 

II - desenvolver efetiva infra-estrutura turística; 

III - promover, no Brasil e no exterior, o turismo do Distrito 
Federal; 

IV - incrementar a atração e geração de eventos turísticos; 

V - regulamentar o uso, ocupação e fruição de bens naturais 
e culturais de interesse turístico; 

VI - proteger o patrimônio ecológico, histórico e cultural; 

VII - promover Brasília como Patrimônio Cultural da 
Humanidade; 

VIII - conscientizar a população da necessidade de 
preservação dos recursos naturais e do turismo como 
atividade econômica e fator de desenvolvimento social; 

IX - incentivar a formação de pessoal especializado para o 
setor. 

CAPÍTULO III 

DO COMÉRCIO E DOS SERVIÇOS 

Art. 184. O Poder Público regulará as atividades comerciais 
e de serviços no Distrito Federal, na forma da lei. 

Art. 185. O Poder Executivo organizará o sistema de 
abastecimento do Distrito Federal, de forma coordenada 
com a União. 

Art. 186. Cabe ao Poder Público do Distrito Federal, na 
forma da lei, a prestação dos serviços públicos, diretamente 
ou sob regime de concessão ou permissão, e sempre por 
meio de licitação, observado o seguinte: 

I - a delegação de prestação de serviços a pessoa física ou 
jurídica de direito privado far-se-á mediante comprovação 
técnica e econômica de sua necessidade, e de 
lei autorizativa; 

II - os serviços concedidos ou permitidos ficam sujeitos a 
fiscalização do poder público, sendo suspensos quando não 
atendam, satisfatoriamente, às finalidades ou às condições 
do contrato; 
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III - é vedado ao Poder Público subsidiar os serviços 
prestados por pessoas físicas e jurídicas de direito privado; 

IV - depende de autorização legislativa a prestação de 
serviços da atividade permanente da administração pública 
por terceiros; 

V - a obrigatoriedade do cumprimento dos encargos e 
normas trabalhistas, bem como das de higiene e segurança 
de trabalho, deve figurar em cláusulas de contratos a ser 
executados pelas prestadoras de serviços públicos. 

Art. 187. A política de comércio e serviços terá por objetivo 
promover o desenvolvimento e a integração do Distrito 
Federal com a região do entorno e estimular 
empreendimentos comerciais e de serviços que permitam a 
geração de novos empregos. 

CAPÍTULO IV 

DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 

Art. 188. A atividade agrícola no Distrito Federal será 
exercida, planejada e estimulada, com os seguintes 
objetivos: 

I - cumprimento da função social da propriedade; 

II - compatibilização das ações de política agrícola com as de 
reforma agrária definidas pela União; 

III - aumento da produção de alimentos e da produtividade, 
para melhor atender ao mercado interno do Distrito Federal; 

IV - geração de emprego; 

V - organização do abastecimento alimentar, com 
prioridade para o acesso da população de baixa renda aos 
produtos básicos; 

VI - apoio a micro, pequeno e médio produtores rurais e suas 
formas cooperativas e associativas de produção, 
armazenamento, comercialização e aquisição de insumos; 

VII - orientação do desenvolvimento rural; 

VIII - complementaridade das ações de planejamento e 
execução dos serviços públicos de responsabilidade da 
União e do Distrito Federal; 

IX - definição das bacias hidrográficas como unidades 
básicas de planejamento do uso, conservação e recuperação 
dos recursos naturais; 

X - integração do planejamento agrícola com os demais 
setores da economia. 

Art. 189. O Poder Público criará estímulos a agricultura, 
abastecimento alimentar e defesa dos consumidores, por 
meio de fomento e política de crédito favorecida a micro, 
pequenos e médios produtores. 

Parágrafo único. Dar-se-á preferência a aquisição de 
produtos locais, na formação de estoques reguladores. 

Art. 190. O Governo do Distrito Federal manterá estoques 
reguladores e estratégicos de alimentos, na forma da lei. 

Art. 191. São atribuições do Poder Público, entre outras: 

I - criar estímulos a micro, pequeno e médio produtores 
rurais e suas organizações cooperativas para melhorar as 
condições de armazenagem, processamento, embalagem, 
com redução de perdas ao nível comunitário e de 
estabelecimento rural; 

II - apoiar a organização dos pequenos varejistas e feirantes, 
de modo a compatibilizar sua atuação com as comunidades, 
organizações de produtores rurais e atacadistas; 

III - estimular a criação de pequenas agroindústrias 
alimentares, especialmente de forma cooperativa, 
aproveitando os excedentes de produção e outros recursos 
disponíveis, com vistas ao suprimento das necessidades da 
população do Distrito Federal; 

IV - estimular a integração do programa de merenda escolar 
com a produção local, com prioridade para micro, pequenos 
e médios produtores rurais e suas cooperativas; 

V - desenvolver programas alimentares específicos dirigidos 
aos grupos sociais mais vulneráveis como idosos, gestantes, 
portadores de deficiência, desempregados e menores 
carentes; 

VI - instituir mecanismos que estimulem o trabalho de 
plantio individual, coletivo ou cooperativo de produtos 
básicos, especialmente hortigranjeiros; 

VII - manter serviços de inspeção e fiscalização, articulados 
com o setor privado, com prioridade para os produtos 
alimentares; 

VIII - promover a defesa e a proteção do consumidor e 
fiscalizar os produtos em sua fase de comercialização, 
auxiliando os consumidores organizados e orientando a 
população quanto a preços, qualidade dos alimentos e ações 
específicas de educação alimentar; 

IX - fiscalizar o uso de agrotóxicos e incentivar o emprego de 
produtos alternativos de controle de pragas e doenças; 

X - promover a formação e aperfeiçoamento dos recursos 
humanos em agricultura e abastecimento; 

XI - manter serviço de pesquisa e difusão de tecnologias 
agropecuárias, voltadas para as peculiaridades do Distrito 
Federal. 

Art. 192. Os recursos da política agrícola regional, inclusive 
os do crédito rural, serviços, subsídios, apoio e assistência do 
Poder Público, serão destinados prioritariamente a micro, 
pequenos e médios produtores rurais e suas organizações 
associativas ou cooperativas, bem como para o 
abastecimento de produtos alimentares indispensáveis ao 
consumo do Distrito Federal. 

CAPÍTULO V 

DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA 

Art. 193. O Distrito Federal, em colaboração com as 
instituições de ensino e pesquisa e com a União, os Estados 
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e a sociedade, reafirmando sua vocação de pólo científico, 
tecnológico e cultural, promoverá o desenvolvimento 
técnico, científico e a capacitação tecnológica, em especial 
por meio de: 

I - prioridade às pesquisas científicas e tecnológicas voltadas 
para o desenvolvimento do sistema produtivo do Distrito 
Federal, em consonância com a defesa do meio ambiente e 
dos direitos fundamentais do cidadão; 

II - formação e aperfeiçoamento de recursos humanos para 
o sistema de ciência e tecnologia do Distrito Federal; 

III - produção, absorção e difusão do conhecimento 
científico e tecnológico; 

IV - orientação para o uso do sistema de propriedade 
industrial e processos de transferência tecnológica. 

Art. 194. O plano de ciência e tecnologia do Distrito Federal 
estabelecerá prioridades e desenvolvimento científico e 
tecnológico do Distrito Federal. 

§ 1º As ações e programas empreendidos em conformidade 
com o plano deverão ser compatíveis com as metas globais 
de desenvolvimento econômico e social do Distrito Federal. 

§ 2º A dotação orçamentária para instituições de pesquisa 
do Distrito Federal será determinada de acordo com as 
diretrizes e prioridades estabelecidas no plano de ciência e 
tecnologia e constará da lei orçamentária anual. 

§ 3º O Distrito Federal garantirá o acesso às informações 
geradas, coletadas e armazenadas em todos os órgãos 
públicos ou em entidades e empresas em que tenha 
participação majoritária, na forma da lei. 

§ 4º A implantação e expansão de sistemas tecnológicos de 
impacto social, econômico ou ambiental devem ter prévia 
anuência do Conselho de Ciência e Tecnologia, na forma da 
lei. 

NOTA: VIDE LEI Nº 3.283, DE 15/01/04 – DODF 19/01/04, QUE 
REGULAMENTA A APLICABILIDADE DO PERCENTUAL A QUE SE 
REFERE ESTE ARTIGO 195. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 195 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Nº 69, DE 06/11/13 – DODF DE 11/11/13. 

Art. 195. O Poder Público instituirá e manterá Fundação de 
Apoio à Pesquisa – FAPDF, atribuindo-lhe dotação mínima 
de dois por cento da receita corrente líquida do Distrito 
Federal, que lhe será transferida mensalmente, em 
duodécimos, como renda de sua privativa administração, 
para aplicação no desenvolvimento científico e tecnológico. 

Art. 196. O Poder Público apoiará e estimulará instituições e 
empresas que propiciem investimentos em pesquisa e 
tecnologia, bem como estimulará a integração das 
atividades de produção, serviços, pesquisa e ensino, na 
forma da lei. 

Parágrafo único. A lei definirá benefícios a empresas que 
propiciem pesquisas tecnológicas e desenvolvimento 
experimental no âmbito da medicina preventiva e 

terapêutica e produzam equipamentos especializados 
destinados ao portador de deficiência. 

Art. 197. O Distrito Federal criará, junto a 
cada pólo industrial ou em setores da economia, núcleos de 
apoio tecnológico e gerencial, que estimularão: 

I - a modernização das empresas; 

II - a melhoria da qualidade dos produtos; 

III - o aumento da produtividade; 

IV - o aumento do poder competitivo; 

V - a capacitação, difusão e transferência de tecnologia. 

Art. 198. O Distrito Federal celebrará convênios com as 
universidades públicas sediadas no Distrito Federal para 
realização de estudos, pesquisas, projetos e 
desenvolvimento de sistemas e protótipos. 

Art. 199. O Poder Público orientará gratuitamente o 
encaminhamento de registro de patente de idéias e 
invenções. 

TÍTULO VI 

DA ORDEM SOCIAL E DO MEIO AMBIENTE 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 200. A ordem social tem como base o primado do 
trabalho e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 

Art. 201. O Distrito Federal, em ação integrada com a União, 
assegurará os direitos ambiente equilibrado, lazer e 
desporto. 

Art. 202. Compete ao Poder Público, em caso de iminente 
perigo ou calamidade pública, prover o atendimento das 
necessidades coletivas urgentes e transitórias, podendo 
para este fim requisitar propriedade particular, observado o 
disposto na Constituição Federal. 

Art. 203. A seguridade social compreende conjunto de ações 
de iniciativa do Poder Público e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos referentes a saúde, previdência e 
assistência social. 

§ 1º O dever do Poder Público não exclui o das pessoas, da 
família, das empresas e da sociedade. 

§ 2º O Distrito Federal promoverá, nos termos da lei, o 
planejamento e o desenvolvimento de ações baseadas nos 
objetivos previstos nos arts. 194 e 195 da Constituição 
Federal. 

§ 3º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 
correspondente fonte de custeio total. 
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CAPÍTULO II 

DA SAÚDE 

Art. 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
assegurado mediante políticas sociais, econômicas e 
ambientais que visem: 

I - ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução do risco de doenças e outros 
agravos; 

II - ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de 
saúde, para sua promoção, prevenção, recuperação e 
reabilitação: 

§ 1º A saúde expressa a organização social e econômica, e 
tem como condicionante e determinantes, entre outros, o 
trabalho, a renda, a alimentação, o saneamento, o meio 
ambiente, a habitação, o transporte, o lazer, a liberdade, 
a educação,. o acesso e a utilização agroecológica da terra. 

§ 2º As ações e serviços de saúde são de relevância pública e 
cabe ao Poder Público sua normatização, regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita, 
preferencialmente, por meio de serviços públicos e, 
complementarmente, por intermédio de pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado, nos termos da lei. 

Art. 205. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede única e hierarquizada, constituindo o Sistema 
Único de Saúde - SUS, no âmbito do Distrito Federal, 
organizado nos termos da lei federal, obedecidas as 
seguintes diretrizes: 

I - atendimento integral ao indivíduo, com prioridade para 
atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 110, DE 13/03/19 – DODF DE 19/03/19. 

II - descentralização administrativo-financeira dos serviços 
de saúde para as regiões administrativas; 

III - participação da comunidade; 

IV - direito do indivíduo à informação sobre sua saúde e a da 
coletividade, as formas de tratamento, os riscos a que está 
exposto e os métodos de controle existentes; 

V - gratuidade da assistência à saúde no âmbito do SUS; 

VI - integração dos serviços que executem ações preventivas 
e curativas adequadas às realidades epidemiológicas. 

FICAM ACRESCENTADOS OS §§ 1º, 2º E 3º AO ARTIGO 205 
PELA EMENDA Nº 53 DE 26/11/2008 – DODF DE 28/11/08. 

§ 1º Os gestores do Sistema Único de Saúde poderão admitir 
agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias por meio de processo seletivo público, de acordo 
com a natureza e a complexidade de suas atribuições e 
requisitos específicos para sua atuação. 

§ 2º Lei disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação 
das atividades de agente comunitário de saúde e agente de 
combate às endemias. 

§ 3º Além das hipóteses previstas no art. 41, § 1º, e no art. 
169, § 4º, da Constituição Federal, o servidor que exerça 
funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou 
de agente de combate às endemias poderá perder o cargo 
em caso de descumprimento dos requisitos específicos 
fixados em lei para o seu exercício. 

ACRESCENTADO O § 4º AO ART. 205 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 4º Salvo disposição de lei complementar federal em 
contrário, o Distrito Federal deve aplicar, anualmente, em 
ações e serviços públicos de saúde, no mínimo: 

I – 12% do produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 
159, I, a, e II, da Constituição Federal, deduzidas as parcelas 
que, nos estados, seriam destinadas a municípios; 

II – 15% do produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 
159, I, b, e § 3º, da Constituição Federal. 

Art. 206. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º As instituições privadas poderão participar, de forma 
complementar, do Sistema Único de Saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, concedida preferência às entidades filantrópicas e 
às sem fins lucrativos. 

§ 2º É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde do Distrito 
Federal, salvo nos casos previstos em lei federal. 

§ 3º É vedada a destinação de recursos públicos do Distrito 
Federal para auxílio, subvenções, juros e prazos 
privilegiados a instituições privadas com fins lucrativos, bem 
como para serviços de saúde privativos de servidores. 

NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 02, DE 16 DE MAIO DE 
1995, PUBLICADA NO DCL DE 18.05.95. 

§ 3º É vedada a destinação de recursos públicos do Distrito 
Federal para auxílio, subvenções, juros e prazos 
privilegiados a instituições privadas com fins lucrativos.“ 

§ 4º É vedada, nos serviços públicos de saúde, a contratação 
de prestadores de serviço de empresas de caráter privado, 
salvo nos casos previstos em lei. 

§ 5º É vedada a designação ou nomeação de proprietários, 
administradores e dirigentes de entidades ou serviços 
privados de saúde para exercer cargo de chefia ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde do Distrito Federal. 

Art. 207. Compete ao Sistema Único de Saúde do Distrito 
Federal, além de outras atribuições estabelecidas em lei: 
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I - identificar, intervir, controlar e avaliar os fatores 
determinantes e condicionantes da saúde individual e 
coletiva; 

II - formular política de saúde destinada a promover, nos 
campos econômico e social, a observância do disposto no 
art. 204; 

III - participar na formulação da política de ações de 
saneamento básico e de seu controle, integrando-as às 
ações e serviços de saúde; 

IV - prevenir os fatores determinantes das deficiências 
mental, sensorial e física, observados os aspectos de 
profilaxia; 

V - oferecer assistência odontológica preventiva e de 
recuperação; 

VI - participar na formulação e execução da política de 
fiscalização e inspeção de alimentos, bem como do controle 
do seu teor nutricional; 

VII - formular política de recursos humanos na área de 
saúde, garantidas as condições adequadas de trabalho a 
seus profissionais; 

VIII - promover e fomentar o desenvolvimento de novas 
tecnologias, a produção de medicamentos, matérias-
primas, insumos e imunobiológicos por laboratórios oficiais; 

IX - promover e fomentar práticas alternativas de 
diagnósticos e terapêutica, de comprovada base científica, 
entre outras, a homeopatia, acumputura e fitoterapia; 

X - participar da formulação da política e do controle das 
ações de preservação do meio ambiente, nele 
compreendido o trabalho; 

XI - participar no controle e fiscalização da produção, no 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos, mutagênicos, carcinogênicos, inclusive 
radioativos; 

XII - fiscalizar e controlar os expurgos, lixos, dejetos e 
esgotos hospitalares, industriais e de origem nociva, em 
conformidade com o art. 293, bem como participar na 
elaboração das normas pertinentes; 

XIII - desenvolver o sistema público de coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, 
vedado todo tipo de comercialização; 

XIV - garantir a assistência integral ao portador de qualquer 
doença infecto-contagiosa, inclusive ao portador do vírus da 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida-SIDA, assegurada 
a internação dos doentes nos serviços mantidos direta ou 
indiretamente pelo Sistema Único de Saúde e vedada 
qualquer forma de discriminação por parte de instituições 
públicas ou privadas; 

XV - prestar assistência integral à saúde da mulher, em todas 
as fases biológicas, bem como nos casos de aborto previsto 
em lei e de violência sexual, assegurado o atendimento nos 

serviços do Sistema Único de Saúde - SUS, mediante 
programas específicos; 

XVI - garantir o atendimento médico-geriátrico ao idoso na 
rede de serviços públicos; 

XVII - orientar o planejamento familiar, de livre decisão do 
casal, garantido o acesso universal aos recursos 
educacionais e científicos e vedada qualquer forma de ação 
coercitiva por parte de instituições públicas ou privadas; 

XVII - garantir o atendimento integral à saúde da criança e 
do adolescente, por intermédio de equipe multidisciplinar; 

XIX - executar a vigilância sanitária mediante ações que 
eliminem, diminuam ou previnam riscos à saúde e intervir 
nos problemas sanitários decorrentes da degradação do 
meio ambiente, da produção e circulação de bens e da 
prestação de serviços de interesse da saúde; 

XX - executar a vigilância epidemiológica, mediante ações 
que proporcionem o conhecimento, detecção ou prevenção 
dos fatores determinantes e condicionantes de saúde 
coletiva ou individual, adotando medidas de prevenção e 
controle das doenças ou agravos; 

XXI - executar a vigilância alimentar e nutricional, mediante 
ações destinadas ao conhecimento, detecção, controle e 
avaliação da situação alimentar e nutricional da população, 
e reconhecer intervenções para prevenir ou eliminar riscos 
e seqüelas originadas do consumo inadequado de 
alimentos; 

XXII - promover a educação alimentar e nutricional; 

XXIII - prestar assistência à saúde comunitária mediante 
acompanhamento do doente em sua realidade familiar, 
comunitária e social; 

XXIV - prestar assistência farmacêutica e garantir o acesso 
da população aos medicamentos necessários à recuperação 
de sua saúde; 

XXV - executar o controle sanitário-fármaco-
epidemiológico sobre estabelecimentos de dispensação e 
manipulação de medicamentos, drogas e insumos 
farmacêuticos destinados ao uso e consumo humano. 

Art. 208. É dever do Poder Público garantir ao portador de 
deficiência os serviços de reabilitação nos hospitais, centros 
de saúde e centros de atendimento. 

Art. 209. Ao Poder Público, na forma da lei e no limite das 
disponibilidades orçamentárias, compete: 

I - criar banco de órgãos e tecidos; 

II - incentivar a instalação e o funcionamento de unidades 
terapêuticas e educacionais para recuperação de usuários 
de substâncias que gerem dependência física ou psíquica; 

III - prover o atendimento médico e odontológico aos 
estudantes da rede pública, prioritariamente aos do ensino 
fundamental. 
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Art. 210. Compete ao Poder Público incentivar e auxiliar 
entidades filantrópicas de estudos, pesquisas e combate ao 
câncer e ás doenças infecto-contagiosas, na forma da lei. 

Art. 211. É dever do Poder Público promover e restaurar a 
saúde psíquica do indivíduo, baseado no rigoroso respeito 
aos direitos humanos e da cidadania, mediante serviços de 
saúde preventivos, curativos e extra-hospitalares. 

§ 1º Fica vedado o uso de celas-fortes e outros 
procedimentos violentos e desumanos ao doente mental. 

§ 2º A internação psiquiátrica compulsória, realizada pela 
equipe de saúde mental das emergências psiquiátricas 
como último recurso, deverá ser comunicada aos familiares 
e à Defensoria Pública. 

§ 3º Serão substituídos, os leitos psiquiátricos manicomiais 
por recursos alternativos como a unidade psiquiátrica em 
hospital geral, hospitais-dia, hospitais-noite, centros de 
convivência, lares abrigados, cooperativas e atendimentos 
ambulatoriais. 

§ 4º As emergências psiquiátricas deverão obrigatoriamente 
compor as emergências dos hospitais gerais. 

Art. 212. Compete ao Poder Público investir em pesquisa e 
produção de medicamentos e destinar recursos especiais, 
definidos anualmente no orçamento. 

Art. 213. Cabe ao Distrito Federal, em coordenação com a 
União, desenvolver ações com vistas a promoção, proteção, 
recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores 
submetidos a riscos e agravos advindos das condições e 
processos de trabalho, incluídas, entre outras atividades: 

I - a informação ao trabalhador, entidade sindical e empresa 
sobre: 

a) riscos de acidentes do trabalho e de doenças 
profissionais; 

b) resultados de fiscalização e avaliação ambiental; 

c) exames médicos de admissão, periódicos e de demissão; 

II - a assistência a vítimas de acidentes do trabalho e 
portadores de doenças profissionais e do trabalho; 

III - a promoção regular de estudos e pesquisas sobre saúde 
do trabalhador; 

IV - a proibição de exigência de atestado de esterilização, de 
teste de gravidez e de anti-HIV como condição para 
admissão ou permanência no emprego; 

V - a intervenção com finalidade de interromper as 
atividades em locais de trabalho comprovadamente 
insalubres, de risco ou que tenham provocado graves danos 
à saúde do trabalhador. 

Art. 214. A política de recursos humanos para o SUS será, 
nos termos da lei federal, organizada e formalizada 
articuladamente com as instituições governamentais de 
ensino e de saúde, com aprovação pela Câmara Legislativa. 

Parágrafo único. O plano de carreira da área de saúde da 
administração pública direta, indireta e fundacional deverá 
garantir a admissão por concurso público. 

Art. 215. O Sistema Único de Saúde do Distrito Federal 
contará, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com 
três instâncias colegiadas e definidas na forma da lei: 

I - a Conferência de Saúde; 

II - o Conselho de Saúde; 

III - os Conselhos Regionais de Saúde. 

§ 1º A Conferência de Saúde, órgão colegiado, com 
representação de entidades governamentais e não 
governamentais e da sociedade civil, reunir-se-á a cada dois 
anos para avaliar e propor as diretrizes da política de saúde 
do Distrito Federal, por convocação do Governador ou, 
extraordinariamente, por este ou pelo Conselho de Saúde, 
pela maioria absoluta dos seus membros. 

§ 2º O Conselho de Saúde, de caráter permanente e 
deliberativo, órgão colegiado com representação do 
governo, prestadores de serviços, profissionais de saúde e 
usuários, atuará na formulação de estratégias e no controle 
de execução da política de saúde, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, e terá suas decisões 
homologadas pelo Secretário de Saúde do Distrito Federal. 

§ 3º Os Conselhos Regionais de Saúde, de caráter 
permanente e deliberativo, órgãos colegiados, com 
representação do governo, prestadores de serviços, 
profissionais de saúde e usuários, atuarão na formulação, 
execução, controle e fiscalização da política da saúde, em 
cada Região Administrativa, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, e terão suas decisões 
homologadas pelo Diretor Regional de Saúde. 

§ 4º A representação dos usuários na Conferência e nos 
Conselhos de Saúde será paritária com o conjunto dos 
demais segmentos. 

§ 5º A composição, organização e normas de funcionamento 
dos órgãos a que se refere o caput serão definidas em seus 
respectivos regimentos internos. 

Art. 216. O Sistema Único de Saúde do Distrito Federal será 
financiado com recursos do orçamento do Distrito Federal e 
da União, alérm de outras fontes, na forma da lei. 

INCLUÍDO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 18, DE 28 DE AGOSTO DE 1997 – 
PUBLICADA NO DODF DE 24.09.97. 

§ 1º As empresas privadas prestadoras de serviços de 
assistência médica, administradoras de planos de saúde e 
congêneres ressarcirão o Distrito Federal das despesas de 
atendimentos dos segurados respectivos em unidades de 
saúde pertencentes ao poder público do Distrito Federal. 

§ 2º O pagamento de que trata o parágrafo anterior é de 
responsabilidade das empresas a que estejam associadas as 
pessoas atendidas em unidades de saúde do Distrito 
Federal. 
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CAPÍTULO III 

DA PROMOÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 217. A assistência social é dever do Estado e será 
prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição a seguridade social, assegurados os direitos 
sociais estabelecidos no art. 6º da Constituição Federal. 

Parágrafo único. É dever do Poder Público proteger a 
família, maternidade, infância, adolescência, velhice, assim 
como integrar socialmente os segmentos desfavorecidos. 

Art. 218. Compete ao Poder Público, na forma da lei e por 
intermédio da Secretaria competente, coordenar, elaborar 
e executar política de assistência social descentralizada e 
articulada com órgãos públicos e entidades sociais sem fins 
lucrativos, com vistas a assegurar especialmente; 

I - apoio técnico e financeiro para programas de 
caráter sócio-educativos desenvolvidos por entidades 
beneficentes e de iniciativa de organizações comunitárias; 

II - serviços assistenciais de proteção e defesa aos 
segmentos da população de baixa renda como: 

a) alojamento e apoio técnico e social para mendigos, 
gestantes, egressos de prisões ou de manicômios, 
portadores de deficiência, migrantes e pessoas vítimas de 
violência doméstica e prostituídas; 

b) gratuidade de sepultamento e dos meios e 
procedimentos a ele necessários; 

c) apoio a entidades representativas da comunidade na 
criação de creches e pré-escolas comunitárias, conforme o 
disposto no art. 221; 

d) atendimento a criança e adolescente; 

e) atendirmento a idoso e à pessoa portadora de deficiência, 
na comunidade. 

Art. 219. O Poder Público estabelecerá convênios, contratos 
e outras formas de cooperação com entidades beneficentes 
ou privadas sem fins lucrativos, para a execução de planos 
de assistência a criança, adolescente, idoso, dependentes 
de substâncias químicas, portadores de deficiência e de 
patologia grave assim definida em lei. 

REVOGADO O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 219  PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 86, DE 27/02/15 – DODF DE 04/03/15. 

Art. 220. As ações governamentais na área da assistência 
social serão financiadas com recursos do orçamento da 
seguridade social do Distrito Federal, da União e de outras 
fontes, na forma da lei. 

Parágrafo único. A aplicação e a distribuição dos recursos 
para a assistência social serão realizadas com base nas 
demandas sociais e previstas no plano plurianual, nas 
diretrizes orçamentárias e no orçamento anual. 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 221 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 221. A Educação, direito de todos, dever do Estado e da 
família, nos termos da Constituição Federal, fundada nos 
ideais democráticos de liberdade, igualdade, respeito aos 
direitos humanos e valorização da vida, deve ser promovida 
e incentivada com a colaboração da sociedade, tem por fim 
a formação integral da pessoa humana, a sua preparação 
para o exercício consciente da cidadania e a sua qualificação 
para o trabalho e é ministrada com base nos seguintes 
princípios: 

I – erradicação do analfabetismo; 

II – pluralismo de ideias e de concepções filosóficas, 
políticas, estéticas, religiosas e pedagógicas, que conduza o 
educando à formação de uma postura ética e social próprias; 

III – valorização dos profissionais da educação, com 
garantia, na forma da lei, de plano de carreira e com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e provas e 
títulos, realizado periodicamente; 

IV – universalização do atendimento escolar; 

V – garantia do padrão de qualidade; 

VI – garantia do princípio do mérito, objetivamente 
apurado; 

VII – avaliação por órgão próprio do sistema educacional; 

VIII – coexistência de instituições públicas e privadas; 

IX – incentivo à participação da comunidade no processo 
educacional, na forma da lei; 

X – amparo aos adolescentes em conflito com a lei, inclusive 
com sua formação em curso profissionalizante; 

XI – promoção humanística, artística e científica; 

XII – igualdade de condições para acesso e permanência na 
escola; 

XIII – gratuidade do ensino em instituições da rede pública. 

ACRESCENTADO O INCISO XIV AO ART. 221 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 101, DE 13/07/2017 – DODF DE 26/07/2017. 

XIV - pacificação social e prevenção contra a violência 
fundamentada em gênero, em especial aquela cometida 
contra a mulher. 

NOTA: VIDE ART. 5º DA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 
31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 1º A educação básica pública é obrigatória e gratuita dos 4 
aos 17 anos de idade, assegurada inclusive a sua oferta para 
todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria. 
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REVOGADO O §2º DO ART. 221 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF 
Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 3º O Poder Público pode celebrar convênios com 
prefeituras e estados que compõem a Rede Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE, de 
modo a apoiar medidas de aperfeiçoamento dos 
profissionais da educação, suporte técnico-pedagógico-
administrativo, transferência de tecnologias e materiais 
para instituições públicas de ensino. 

§ 4º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público ou a sua oferta irregular importam responsabilidade 
da autoridade competente, nos termos da Constituição 
Federal. 

§ 5º O acesso ao ensino obrigatório gratuito constitui direito 
público subjetivo. 

ACRESCENTADOS OS ARTIGOS 221-A E 221-B PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 221-A. Respeitado o estabelecido em Lei Nacional, o 
Distrito Federal pode fixar conteúdo complementar, com o 
objetivo de modernizar o sistema público de ensino, 
incluindo conteúdos e disciplinas regionalizadas. 

Art. 221-B. Os recursos públicos devem ser destinados às 
instituições públicas de ensino e podem ser dirigidos às 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas de 
ensino, desde que estas: 

I – comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação; 

II – assegurem a destinação do seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder 
Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata este artigo podem 
ser destinados a bolsas de estudo para a educação básica, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 
recursos, quando houver falta de vagas e de cursos regulares 
da rede pública na localidade de residência do educando, 
ficando obrigado o Poder Público a investir prioritariamente 
na expansão de sua rede na localidade. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 222 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 222. O Poder Público deve assegurar, na forma da lei, a 
gestão democrática do sistema público de ensino, com 
participação e cooperação de todos os segmentos 
envolvidos no processo educacional e na definição, na 
implementação e na avaliação de sua política. 

Parágrafo único. A gestão democrática é assegurada por 
meio de seleção com provas e eleição direta, podendo o 
Distrito Federal implantar o sistema de concurso público 
para gestor escolar. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 223 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 223. O Distrito Federal deve garantir, na forma da lei, 
atendimento em: 

I – creches para crianças de 0 a 3 anos; 

II – pré-escolas para crianças de 4 a 5 anos. 

Parágrafo único. O Poder Público deve garantir 
atendimento em creche a crianças com deficiência, 
oferecendo recursos e serviços especializados de educação 
e reabilitação. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 224 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 224. O Poder Público deve assegurar atendimento ao 
educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 225 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 225. O Poder Público deve prover atendimento a jovens 
e a adultos, principalmente trabalhadores, por meio de 
programas específicos, de modo a compatibilizar educação 
e trabalho. 

Parágrafo único. Cabe ao Poder Público implantar programa 
permanente de alfabetização de adultos articulado com os 
demais programas dirigidos a este segmento, observada a 
obrigatoriedade de ação das unidades escolares em sua área 
de influência, em cooperação com os movimentos sociais 
organizados. 

Art. 226. O Poder Público deverá assegurar, na rede pública 
de ensino, atividades e manifestações culturais integradas, 
garantido o acesso a museus, arquivos, monumentos 
históricos, artísticos, religiosos e naturais como recursos 
educacionais. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 227 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 227. O Poder Público deve manter atendimento 
suplementar ao educando em todas as etapas da educação 
básica, mediante assistência médica, odontológica e 
psicológica. 

Parágrafo único. O Poder Público deve submeter, quando 
necessário, os alunos da rede pública de ensino a teste 
nutricional e de acuidade visual e auditiva, a fim de detectar 
possíveis desvios prejudiciais a seu pleno desenvolvimento. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 228 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 

DO DF Nº 84, DE 20/08/14 – DODF DE 25/08/14. 

Art. 228. É dever do Poder Público garantir o serviço de 
orientação educacional em ambiente privativo, exercido por 
profissionais habilitados, em todas as etapas e modalidades 
da educação básica. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às escolas 
profissionalizantes, aos centros de línguas, às escolas-
parques e à educação de jovens e adultos. 
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NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 229 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 229. Cabe ao Poder Público assegurar contínua 
formação e especialização de todos os profissionais da 
educação básica, na forma da lei. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 230 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 230. O Poder Público deve promover a descentralização 
de recursos necessários à manutenção e ao funcionamento 
das instituições da rede pública de ensino, inclusive das 
Diretorias Regionais de Ensino, na forma da lei. 

Parágrafo único. O Poder Público deve promover a 
descentralização de recursos necessários para o 
aparelhamento, a modernização e a contínua atualização 
das bibliotecas públicas das instituições de ensino. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 231 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 84, DE 20/08/14 – DODF DE 25/08/14. 

Art. 231. Os profissionais da carreira de magistério público 
que alfabetizem crianças ou adultos têm tratamento 
especial quanto a sua remuneração, a ser definido em lei. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT ART. 232 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 84, DE 20/08/14 – DODF DE 25/08/14. 

Art. 232. O Poder Público garante atendimento educacional 
especializado, em todos os níveis, aos superdotados e às 
pessoas com deficiência, na medida do grau de deficiência 
de cada indivíduo, inclusive com preparação para o trabalho. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 232 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 84, DE 20/08/14 – DODF DE 25/08/14. 

§ 1º Profissionais da carreira de magistério público, técnicos 
e auxiliares que estejam em exercício em unidades de ensino 
da rede pública e que atendam diretamente a pessoas com 
deficiência e a crianças e adolescentes em conflito com a lei 
fazem jus a gratificação especial, nos termos da lei. 

§ 2º Os serviços educacionais referidos no caput são 
preferencialmente ministrados na rede regular de ensino, 
resguardadas as necessidades de acompanhamento e de 
adaptação e garantidos os materiais e os equipamentos 
adequados. 

§ 3º O Poder Público deve destinar percentual mínimo do 
orçamento da educação para assegurar ensino especial 
gratuito a portadores de deficiência de todas as faixas 
etárias, na forma da lei. 

Art. 233. A educação é direito de todos e deve compreender 
as áreas cognitiva, afetivo-social e físico-motora. 

(NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 07, DE 14 DE 
OUTUBRO DE 1996, PUBLICADA NO DODF DE 22.10.96). 

§ 1º A educação física e a educação artística são disciplinas 
curriculares obrigatórias, ministradas de forma teórica e 
prática em todos os níveis de ensino da rede escolar. 

§ 2º É dever do Poder Público garantir as condições 
necessárias à prática de educação física curricular, 

ministrada por professor licenciado em educação física e 
ajustada a necessidades de cada faixa etária e condições da 
população escolar. 

§ 3º Será estimulada a criação de turmas especiais a fim de 
preparar alunos que demonstrem aptidão e talento para o 
esporte de competição. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 4º DO ART. 233 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 4º O Poder Público, por intermédio de seus órgãos 
competentes, somente pode conceder autorização de 
funcionamento, a partir do ensino fundamental, a escolas 
que apresentem instalações para prática de educação física 
e desporto. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 5º DO ART. 233 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 5º É livre, nos termos da lei, o acesso da comunidade a 
instalações esportivas das instituições de ensino da rede 
pública do Distrito Federal, com a orientação de professores 
de educação física, em horários e dias que não prejudiquem 
a prática pedagógica regular de cada instituição de ensino. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 234 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 

DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 234. O ensino religioso, de matrícula facultativa, 
constitui disciplina em horário regular de todas as etapas da 
educação básica. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 235 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 235. A rede oficial de ensino deve incluir em seu 
currículo, em todos os níveis, conteúdo programático de 
educação ambiental, educação financeira, educação sexual, 
educação para o trânsito, saúde oral, comunicação social, 
artes, prevenção de doenças, cidadania, pluralidade 
cultural, pluralidade racial, além de outros adequados à 
realidade específica Distrito Federal. 

§ 1º A língua espanhola pode constar como opção de língua 
estrangeira de todas as etapas da educação básica da rede 
pública de ensino, tendo em vista o que estabelece o art. 4º, 
parágrafo único, da Constituição Federal. 

§ 2º Para efeito do disposto no caput, o Poder Público deve 
incluir a literatura brasiliense no currículo das instituições 
públicas, com vistas a incentivar e difundir as formas de 
produção artístico-literária locais. 

§ 3º O currículo escolar e o universitário devem incluir, no 
conjunto das disciplinas, conteúdo sobre as lutas das 
mulheres, dos negros, dos índios e de outros na história da 
humanidade e da sociedade brasileira. 

Art. 236. Cabe ao Poder Público manter um sistema de 
bibliotecas escolares na rede pública e incentivar a criação 
de bibliotecas na rede privada, na forma da lei. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 237 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 
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Art. 237. O Poder Público deve garantir que o ensino médio 
público seja integrado com a educação profissional, com 
vistas à formação de profissionais qualificados, na forma da 
lei. 

§ 1º O Poder Público deve oferecer educação profissional 
para alunos egressos do ensino médio público que não 
tiverem acesso à educação superior. 

§ 2º O Poder Público deve incentivar o estágio para 
estudante em regime de cooperação com entidades 
públicas e privadas, sem vínculo empregatício e como 
situação transitória, com vistas à integração do educando no 
mercado de trabalho, na forma da lei. 

Art. 238. O Poder Público implantará escolas rurais com a 
garantia de que os alunos nelas matriculados tenham direito 
a tratamento adequado a sua realidade, com adoção de 
critérios que levem em conta as estações do ano, seus ciclos 
agrícolas, a pecuária, as atividades extrativas e a aquisição 
de conhecimento específico de vida rural, mediante aulas 
práticas, na forma da lei. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 239 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 239. Compete ao Poder Público promover, anualmente, 
o recenseamento dos educandos da educação básica, fazer-
lhes a chamada escolar e zelar por sua frequência à escola 
junto aos pais ou aos responsáveis. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 240 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 240. O Poder Público deve criar seu próprio sistema de 
educação superior, articulado com os demais níveis, na 
forma da lei. 

§ 1º Na instalação de unidades de educação superior do 
Distrito Federal, consideram-se, prioritariamente, regiões 
densamente povoadas não atendidas por ensino público 
superior, observada a vocação regional. 

§ 2º As instituições de ensino superior gozam de autonomia 
didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 241 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 88, DE 03/09/15 – DODF DE 09/09/15. VIGÊNCIA 
A PARTIR DE 01/01/2016. 

Art. 241. O Poder Público deve aplicar, anualmente, no 
mínimo 25% da receita resultante de impostos, incluída a 
proveniente de transferências, na manutenção e no 
desenvolvimento da educação básica pública, e no mínimo 
3% na educação superior pública. 

§ 1º São vedados o desvio temporário, a retenção ou 
qualquer restrição ao emprego dos recursos referidos no 
caput. 

§ 2º O Poder Público deve publicar, em até 30 dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução do orçamento da educação e de seus programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde. 

ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 241 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos deve assegurar 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de 
padrão de qualidade e equidade, nos termos dos planos 
nacional e distrital de educação. 

Art. 242. O Poder Público poderá dotar de infra-estrutura e 
recursos necessários escolas comunitárias, organizadas e 
geridas pela própria comunidade, sem fins lucrativos e 
integradas ao sistema de ensino, desde que ofereçam 
ensino gratuito. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 243 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 243. O Poder Público somente deve aplicar recursos em 
instituições de ensino públicas ou em estabelecimentos de 
ensino que atendam ao disposto no art. 213 da Constituição 
Federal. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 244 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 244. O Conselho de Educação do Distrito Federal, 
órgão consultivo-normativo de deliberação coletiva e de 
assessoramento superior à Secretaria de Estado de 
Educação, incumbido de estabelecer normas e diretrizes 
para o Sistema de Ensino do Distrito Federal, com 
atribuições e composição definidas em lei, tem seus 
membros nomeados pelo Governador do Distrito Federal, 
escolhidos entre pessoas de notório saber e experiência em 
educação, que representem os diversos níveis de ensino e os 
profissionais da educação pública e privada no Distrito 
Federal. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ART. 245 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 82, DE 20/08/14 – DODF DE 25/08/14. 

Art. 245. A lei deve estabelecer o plano de educação do 
Distrito Federal, de duração decenal, na forma do art. 214 da 
Constituição Federal. 

§ 1º A proposta do plano de educação do Distrito Federal é 
elaborada pelo Poder Executivo e submetida à apreciação 
da Câmara Legislativa até 30 de abril do último ano de sua 
vigência, e é devolvida para sanção até 15 de agosto do 
mesmo ano. 

§ 2º O plano de educação decenal do Distrito Federal pode 
ser revisto para se adequar ao Plano Nacional de Educação 
– PNE em até 1 ano, contado da publicação do PNE. 

SEÇÃO II 

DA CULTURA 

Art. 246. O Poder Público garantirá a todos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura; apoiará 
e incentivará a valorização e difusão das manifestações 
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culturais, bem como a proteção do patrimônio artístico, 
cultural e histórico do Distrito Federal. 

§ 1º Os direitos citados no caput constituem: 

I - a liberdade de expressão cultural e o respeito a sua 
pluralidade; 

II - o modo de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - a difusão e circulação dos bens culturais. 

§ 2º O Poder Público propiciará a difusão dos bens culturais, 
respeitada a diversidade étnica, religiosa, ideológica, 
criativa e expressiva de seus autores e intérpretes. 

§ 3º O Cronselho de Cultura do Distrito Federal, com 
estrutura, composição, competência e funcionamento 
definidos em lei, é órgão normativo e articulador da ação 
cultural no Distrito Federal, vinculados a ele os conselhos de 
cultura de cada Região Administrativa. 

FICA ACRESCIDO O § 4º AO ARTIGO 246, PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNCIA Nº 52, DE 29/4/08 – DODF DE 5/5/08. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá formas de incentivo à 
participação da sociedade civil complementarmente aos 
investimentos destinados à cultura. 

FICA ACRESCIDO O § 5º AO ARTIGO 246, PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNCIA Nº 52, DE 29/4/08 – DODF DE 5/5/08. 

§ 5º O Poder Público manterá o Fundo de Apoio à Cultura, 
com dotação mínima de três décimos por cento da receita 
corrente líquida. 

Art. 247. O Poder Público adotará medidas de preservação 
das manifestações e dos bens de valor histórico, artístico e 
cultural, bem como das paisagens notáveis, naturais e 
construídas, e dos sítios arqueológicos, buscada a 
articulação orgânica com as vocações da região do entorno. 

§ 1º O disposto no caput abrange bens de natureza material 
e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
relacionados com a identidade, ação e memória dos 
deferentes grupos integrantes da comunidade. 

§ 2º A lei resguardará Brasília como Patrimônio Cultural da 
Humanidade, conforme definição da UNESCO, cujos 
critérios serão estabelecidos em lei complementar. 

NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 11, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 1996, PUBLICADA NO DODF DE 19.12.96. 

§ 2º Esta lei resguardará Brasília como Patrimônio Cultural 
da Humanidade, nos termos dos critérios vigentes quando 
do tombamento de seu conjunto urbanístico, conforme 
definição da UNESCO, em 1987. “ 

§ 3º Cabe à administração pública a gestão da 
documentação governamental e as providências para 
preservação e franquia da sua consulta, na forma da lei. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 
punidos, na forma da lei. 

Art. 248. O Poder Público terá como prioritária a 
implantação de política articulada com a educação e a 
comunicação, que garanta o desenvolvimento cultural do 
Distrito Federal, mediante: 

I - estímulo, por meio de incentivos fiscais, a 
empreendimentos privados que se voltem para a produção 
cultural e artística, preservação e restauração do patrimônio 
cultural do Distrito Federal, na forma da lei; 

II - elaboração de programas de estímulo a artes literárias, 
música, artes plásticas e cênicas, bem como editoração e 
fotografia; 

III - criação de programas de estímulo ao cinema e vídeo no 
Distrito Federal; 

IV - realização de concursos, encontros e mostras nacionais 
e internacionais e disseminação de espaços que permitam a 
experimentação e divulgação de linguagens expressivas 
tradicionais e novas; 

V - constituição, preservação e revitalização de bibliotecas, 
museus e arquivos de âmbito nacional e regional, que 
possam viabilizar permanente intercâmbio com instituições 
congêneres e com a sociedade; 

VI - prioridade aos programas e projetos que, por meio de 
cursos práticos e teóricos, objetivem o desenvolvimento do 
processo de criação e aperfeiçoamento do indivíduo e da 
sociedade; 

VII - cessão das instalações das escolas da rede pública do 
Distrito Federal para manifestações culturais, sem prejuízo 
das atividades pedagógicas; 

VIII - constituição de programas que visem a propiciar 
conhecimento sobre o valor cultural, artístico e ambiental 
do Distrito Federal; 

IX - regionalização da produção cultural e artística, 
garantida a preservação das particularidades e identidades 
da arte e da cultura no Distrito Federal, na forma da lei; 

X - formulação e implantação de política e programas de 
desenvolvimento de recursos humanos para a área da 
cultura; 

XI - criação e manutenção, nas Regiões Administrativas, de 
espaços culturais de múltiplo uso, devidamente equipados e 
acessíveis à população. 

Art. 249. O Poder Público apoiará e incentivará a 
participação de empresas privadas no estímulo à cultura, na 
forma da lei. 

Art. 250. É vedada a extinção de qualquer espaço cultural 
público sem a criação de novo espaço equivalente, ouvida a 
comunidade local por intermédio do respectivo Conselho 
Regional de Cultura. 

Art. 251. A lei disporá sobre fixação de datas comemorativas 
de alta significação para os diferentes segmentos étnicos. 
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Art. 252. O Poder Público manterá sistemas integrados de 
arquivos, bibliotecas e museus, que responderão pela 
política geral dos respectivos setores no âmbito da 
administração pública, na forma da lei. 

Parágrafo único. O Poder Público firmará convênios com os 
Poderes Legislativo e Judiciário à inclusão de suas unidades 
nos sistemas integrados referidos no caput. 

Art. 253. As áreas públicas, especialmente os parques, 
praças, jardins e terminais rodoviários podem ser utilizados 
para manifestações artístico-culturais, desde que sem fins 
lucrativos e compatíveis com a preservação ambiental, 
paisagística, arquitetônica e histórica. 

SEÇÃO III 

DO DESPORTO 

Art. 254. É dever do Distrito Federal fomentar práticas 
desportivas, formais e não-formais, como incentivo a 
educação, promoção social, integração sócio cultural e 
preservação da saúde física e mental do cidadão. 

Parágrafo único. As unidades e centros esportivos 
pertencentes ao Poder Público do Distrito Federal estarão 
voltadas para a população, com atendimento especial a 
criança, adolescente, idoso e portadores de deficiência. 

Art. 255. As ações do Poder Público darão prioridade: 

I - ao desporto educacional e, em casos específicos, ao 
desporto de alto rendimento, respeitado o tratamento 
diferenciado para o desporto profissional e o não 
profissional; 

II - ao lazer popular como forma de promoção social; 

III - à promoção e estímulo a prática da educação física; 

IV - à manutenção e adequação dos locais já existentes, bem 
como previsão de novos espaços para esporte e lazer, 
garantida a adaptação necessária para portadores de 
deficiência, crianças, idosos e gestantes; 

V - à proteção e incentivo a manifestações desportivas de 
criação nacional; 

VI - à criação, incentivo e apoio a centros de pesquisa 
científica para desenvolvimento de tecnologia, formação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos para o desporto e a 
educação física. 

Parágrafo único. No exercício de sua competência, o Poder 
Público respeitará a autonomia das entidades desportivas 
dirigentes e associações, quanto a sua organização e 
funcionamento. 

Art. 256. A lei disporá sobre o sistema de desporto do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único. As entidades desportivas que vierem a 
integrar o sistema de desporto do Distrito Federal ficam 
sujeitas a orientação normativa do Estado, obedecido o 
disposto no art. 217, I da Constituição Federal. 

Art. 257. Ao atleta selecionado para representar o Distrito 
Federal ou o País em competições oficiais, serão garantidos, 
na forma da lei: 

I - quando servidor público, seus vencimentos, direitos e 
vantagens, no período de duração das competições; 

II - quando estudante, todos os direitos inerentes a sua 
situação escolar. 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 258. A comunicação é bem social a serviço da pessoa 
humana da realização integral de suas potencialidades 
políticas e intelectuais, garantido o direito fundamental do 
cidadão a participar dos assuntos da comunicação como 
maiores interessados por seus processos, formas 
e conteúdos. 

Parágrafo único. Todo cidadão tem direito à liberdade de 
opinião e de expressão, incluída a liberdade de procurar, 
receber e transmitir informações e idéias pelos meios 
disponíveis, observado o disposto na Constituição Federal. 

Art. 259. A atuação dos meios de comunicação estatais e 
daqueles direta ou indiretamente vinculados ao Poder 
Público caracterizar-se-á pela independência editorial dos 
poderes constituídos, assegurada a possibilidade de 
expressão e confronto de correntes de opinião. 

Art. 260. É responsabilidade do Poder Público a promoção 
da cultura regional e o estímulo à produção independente 
que objetive sua divulgação. 

Parágrafo único. A regionalização da produção cultural, 
artística e jornalística dar-se-á conforme o estabelecido em 
lei. 

Art. 261. O Poder Público manterá o Conselho de 
Comunicação Social do Distrito Federal, integrado por 
representantes de entidades da sociedade civil e órgãos 
governamentais vinculados ao Poder Executivo, conforme 
previsto em legislação complementar. 

Parágrafo único. O Conselho de Comunicação Social do 
Distrito Federal dará assessoramento ao Poder Executivo na 
formulação e acompanhamento da política regional de 
comunicação social. 

Art. 262. As emissoras de televisão pertencentes ao Poder 
Público terão intérpretes ou legendas para deficientes 
auditivos sempre que transmitirem noticiários e 
comunicações oficiais. 

Parágrafo único. O Poder Público implantará sistemas de 
aprendizagem e comunicação destinados a portadores de 
deficiência visual e auditiva, de maneira a atender a suas 
necessidades educacionais e sociais, em conformidade com 
o art. 232. 
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CAPÍTULO VI 

DA DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 263. Cabe ao Poder Público, com a participação da 
comunidade e na forma da lei, promover a defesa do 
consumidor, mediante: 

I - adoção de política governamental própria; 

II - pesquisa, informação e divulgação de dados de consumo, 
junto a fabricantes, fornecedores e consumidores; 

III - atendimento, orientação, conciliação e 
encaminhamento do consumidor por meio de órgãos 
competentes, incluída a assistência jurídica, técnica e 
administrativa; 

IV - conscientização do consumidor, habilitando-o para o 
exercício de suas funções no processo econômico; 

V - proteção contra publicidade enganosa; 

VI - incentivo ao controle de qualidade de bens e serviços; 

VII - fiscalização de preços, pesos e medidas; 

VIII - estímulo a ações de educação sanitária; 

IX - esclarecimento ao consumidor acerca do preço máximo 
de venda de bens e serviços, quando tabelados ou sujeitos a 
controle; 

X - proteção de direitos dos usuários de serviços públicos. 

Art. 264. O Poder Público adotará medidas necessárias à 
defesa, promoção e divulgação dos direitos do consumidor, 
em ação coordenada com órgãos e entidades que tenhas 
estas atribuições, na forma da lei. 

Art. 265. O Poder Público, na forma da lei, adotará medidas 
para: 

I - esclarecer o consumidor acerca dos impostos que incidam 
sobre bens e serviços; 

II - assegurar que estabelecimentos comerciais apresentem 
seus produtos e serviços com preços e dados indispensáveis 
à decisão consciente do consumidor; 

III - garantir os direitos assegurados nos contratos que 
regulam as relações de consumo, vedado qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça ao consumidor; 

IV - garantir o acesso do consumidor a informações sobre ele 
existentes em bancos de dados, cadastros, fichas, registros 
de dados pessoais e de consumo, vedada a utilização de 
qualquer informações que possam impedir ou dificultar 
novo acesso ao crédito, quando consumada a prescrição 
relativa à cobrança de débitos. 

Art. 266. O sistema de defesa do consumidor, integrado por 
órgãos públicos das áreas de saúde, alimentação, 
abastecimento, assistência judiciária, crédito, habitação, 
segurança, educação e por entidades privadas de defesa do 
consumidor, terá atribuições e composição definidas em lei. 

Parágrafo único. O Poder Público adotará medidas de 
descentralização dos órgãos que tenham atribuições de 
defesa do consumidor. 

CAPÍTULO VII 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 267. É dever da família, da sociedade e do Poder Público 
assegurar à criança e ao adolescente, nos termos da 
Constituição Federal, com absoluta prioridade, o direito à 
vida, saúde, alimentação, educação, lazer, 
profissionalização, cultura, dignidade, respeito, liberdade, 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, constrangimento, vexame, crueldade 
e opressão. 

§ 1º O Poder Público, por meio de ação descentralizada e 
articulada com entidades governamentais e não 
governamentais, viabilizará: 

I - o atendimento à criança e ao adolescente, em caráter 
suplementar, mediante programas que incluam sua 
proteção, garantindo-lhes a permanência em seu próprio 
meio; 

II - o cumprimento da legislação referente ao direito a 
creche, estabelecendo formas de fiscalização da qualidade 
do atendimento a crianças, bem como sanções para os casos 
de inadimplemento; 

III - condições para que a criança ou adolescente, arrimo de 
família, possa conciliar tais obrigações com a satisfação de 
suas necessidades lúdicas, de saúde e educação; 

IV - o direito de cidadania de criança e adolescente órfãos, 
sem amparo legal de pessoas por elas responsáveis, com ou 
sem vínculo de parentesco; 

V - o atendimento a criança em horário integral nas 
instituições educacionais. 

ACRESCENTADO O INCISO VI AO § 1º DO ART. 267 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 77, DE 23/04/14 – DODF DE 25/04/14. 

VI – o cumprimento da legislação referente ao atendimento 
socioeducativo, garantindo-se o respeito aos direitos 
humanos e à doutrina da proteção integral. 

§ 2º A proteção à vida é feita mediante a efetivação de 
política social pública, que resguarde o respeito à vida desde 
a concepção, bem como ampare o nascimento e 
desenvolvimento da criança em condições dignas de 
sobrevivência. 

ACRESCENTADO O § 3º AO ART. 267 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
DO DF Nº 81, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 3º O Distrito Federal estimula, mediante incentivos fiscais 
e subsídios, nos termos da lei, o acolhimento ou a guarda de 
criança ou adolescente órfão ou abandonado. 
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Art. 268. As ações a infância e adolescência serão 
organizadas, na forma da lei, com base nas seguintes 
diretrizes: 

I - descentralização do atendimento; 

II - valorização dos vínculos familiares e comunitários; 

III - atendimento prioritário em situações de risco, definidas 
em lei; 

IV - participação da sociedade na formulação de políticas e 
programas, bem como no acompanhamento de sua 
execução, por meio de organizações representativas. 

Art. 269. O Poder Público apoiará a criação de associações 
civis de defesa dos direitos da criança e adolescente, que 
busquem a garantia de seus direitos, de acordo com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

ACRESCENTADO O ART. 269-A PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 76, 
DE 23/04/14 – DODF DE 25/04/14. 

Art. 269-A. O Poder Público manterá o Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com dotação mínima de três 
décimos por cento da receita tributária líquida. 

Parágrafo único. É vedado o contingenciamento ou o 
remanejamento dos recursos destinados ao Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal. 

CAPÍTULO VIII 

DO IDOSO 

Art. 270. É dever da família, da sociedade e do Poder Público 
garantir o amparo a pessoas idosas e sua participação na 
comunidade; defender sua dignidade, bem-estar e o direito 
à vida, bem como colocá-las a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. 

ACRESCENTA PARAGRÁFO ÚNICO AO ART. 270, PELA EMENDA Nº 42 
DE 2005 - DE 19/07/05. 

Parágrafo único – Entende-se por idoso a pessoa com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

Art. 271. O Poder Público incentivará as entidades não 
governamentais, sem fins lucrativos, atuantes na política de 
amparo e bem-estar do idoso, devidamente registradas nos 
órgãos competentes, subvencionando-as com auxílio 
financeiro e apoio técnico, na forma da lei. 

Art. 272. O Poder Público assegurará a integração do idoso 
na comunidade, defendendo sua dignidade e seu bem-estar, 
na forma da lei, especialmente quanto: 

I - ao acesso a todos os equipamentos, serviços e programas 
culturais, educacionais, esportivos, recreativos, bem como à 
reserva de áreas em conjuntos habitacionais destinados a 
convivência e lazer; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 272 PELA EMENDA À 
LODF Nº 107/2017 – DODF DE 18/01/2018. 

II - à gratuidade do transporte coletivo urbano para os 
maiores de 65 anos, vedada a criação de qualquer tipo de 
dificuldade ou embaraço ao beneficiário, e à progressiva 
extensão desse direito às pessoas com idade entre 60 e 64 
anos, na forma da lei; 

III - à criação de núcleos de convivência para idosos; 

IV - ao atendimento e orientação jurídica no que se refere a 
seus direitos; 

V - à criação de centros destinados ao trabalho e 
experimentação laboral e programas de educação 
continuada, reciclagem e enriquecimento cultural; 

VI - à preferência no atendimento em órgãos e repartições 
públicas. 

CAPÍTULO IX 

DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

Art. 273. É dever da família, da sociedade e do Poder Público 
assegurar a pessoas portadoras de deficiência a plena 
inserção na vida econômica e social e o total 
desenvolvimento de suas potencialidade. 

Art. 274. O Poder Público garantirá o direito de acesso 
adequado a logradouros e edifícios de uso público pelas 
pessoas portadoras de deficiência, na forma da lei, que 
disporá quanto a normas de construção, observada a 
legislação federal. 

§ 1º As empresas de transporte coletivo garantirão a pessoas 
portadoras de deficiência facilidade para a utilização de seus 
veículos. 

§ 2º O Poder Público reservará, em estacionamentos 
públicos, vagas para veículos adaptados para portadores de 
deficiência. 

Art. 275. O Poder Público disporá sobre linhas de crédito das 
entidades ou instituições financeiras, vinculadas ao Distrito 
Federal, destinadas a pessoas carentes e portadoras de 
deficiência para aquisição de equipamentos de uso pessoal 
que permitam correção, diminuição e superação de suas 
limitações. 

CAPÍTULO X 

DA MULHER E DAS MINORIAS 

Art. 276 - É dever do Poder Público estabelecer políticas de 
prevenção e combate à violência, particularmente contra a 
mulher e as minorias, por meio dos seguintes mecanismos: 

I - criação de delegacias especiais de atendimento a mulher 
vítima de violência, em todas as Regiões Administrativas; 

II - criação e manutenção de abrigos para mulheres vítimas 
de violência doméstica; 

III - execução de programas que visem a coibir a violência e 
a discriminação sexual ou social contra a mulher; 
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IV - vedação da adoção de livro didático que dissemine 
qualquer forma de discriminação ou preconceito; 

V - criação e execução de programas que visem a assistir 
gestantes carentes, observado o disposto no 
art. 123,  parágrafo único. 

(NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 16, DE 30 DE MAIO DE 
1997, PUBLICADA NO DODF DE 18.06.97) 

CAPÍTULO X 

DA MULHER, DO NEGRO E DAS MINORIAS 

Art. 276. É dever do Poder Público estabelecer políticas de 
prevenção e combate à violência e a discriminação, 
particularmente contra a mulher, o negro e as minorias, por 
meio dos seguintes mecanismos: 

I - criação de delegacias especiais de atendimento à mulher 
vítima de violência e ao negro vítima de discriminação; 

II - criação e manutenção de abrigos para mulheres vítimas 
de violência doméstica; 

III - criação e execução de programas que visem à coibição 
da violência e a discriminação sexual, racial, social ou 
econômica; 

IV - vedação da adoção de livro didático que dissemine 
qualquer forma de discriminação ou preconceito; 

V - criação e execução de programas que visem a assistir 
gestantes carentes, observado o disposto no art. 123, 
parágrafo único; 

(INCLUÍDO O INCISO VI - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 16, DE 30 DE MAIO 
DE 1997, PUBLICADA NO DODF DE 18.06.97) 

VI - incentivo e apoio às comemorações das datas 
importantes para a cultura negra. 

Art. 277. As empresas e órgãos públicos situados no Distrito 
Federal que, comprovadamente, discriminem a mulher nos 
procedimentos de seleção, contratação, promoção, 
aperfeiçoamento profissional e remuneração, bem como 
por seu estado civil, sofrerão sanções administrativas, na 
forma da lei. 

Parágrafo único. Aplicam-se as sanções referidas neste 
artigo a empresas e órgãos públicos que exijam documento 
médico para controle de gravidez ou fertilidade. 

CAPÍTULO XI 

DO MEIO AMBIENTE 

Art. 278. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 
Público e coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações. 

Parágrafo único. Entende-se por meio ambiente o conjunto 
de condições, leis, influências e interações de ordem física, 
química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em 
todas as suas formas. 

Art. 279. O Poder Público, assegurada a participação da 
coletividade, zelará pela conservação, proteção e 
recuperação do meio ambiente, coordenando e tornando 
efetivas as ações e recursos humanos, financeiros, 
materiais, técnicos e científicos dos órgãos da 
administração direta e indireta, e deverá: 

VIDE LEI COMPLEMENTAR Nº 827/2010. 

I - planejar e desenvolver ações para a conservação, 
preservação, proteção, recuperação e fiscalização do meio 
ambiente; 

II - promover o diagnóstico e zoneamento ambiental do 
território, definindo suas limitações e condicionantes 
ecológicas e ambientais para ocupação e uso dos espaços 
territoriais; 

III - elaborar e implementar o plano de proteção ao meio 
ambiente, definindo áreas prioritárias de ação 
governamental; 

IV - estabelecer normas relativas ao uso e manejo de 
recursos ambientais; 

V - estabelecer normas e padrões de qualidade ambiental 
para aferição e monitoramento dos níveis de poluição do 
solo, subsolo, do ar, das águas e acústica, entre outras; 

VI - exercer o controle e o combate da poluição ambiental; 

VII - estabelecer diretrizes específicas para proteção de 
recursos minerais, no território do Distrito Federal; 

VIII - estabelecer padrões de qualidade ambiental a ser 
obedecidos em planos e projetos de ação, no meio ambiente 
natural e construído; 

IX - implantar sistema de informações ambientais, 
comunicando sistematicamente à população dados 
relativos a qualidade ambiental, tais como níveis de 
poluição, causas de degradação ambiental, situações de 
risco de acidentes e presença de substâncias efetiva ou 
potencialmente danosas à saúde; 

X - promover programas que assegurem progressivamente 
benefícios de saneamento à população urbana e rural; 

XI - implantar e operar sistema de monitoramento 
ambiental; 

XII - licenciar e fiscalizar o desmatamento ou qualquer outra 
alteração da cobertura vegetal nativa, primitiva ou 
regenerada, bem como a exploração de recursos minerais; 

XIII - promover medidas judiciais e administrativas 
necessárias para coibir danos ao meio ambiente, 
responsabilizados os servidores públicos pela mora ou falta 
de iniciativa; 

XIV - colaborar e participar de planos e ações de interesse 
ambiental em âmbito nacional, regional e local; 

XV - condicionar a concessão de benefícios fiscais e 
creditícios a pessoas físicas e jurídicas condenadas por atos 
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cujas obrigações ambientais ainda estejam pendentes ao 
compromisso de quitação dessas obrigações; 

XVI - estimular e promover o reflorestamento com espécies 
nativas em áreas degradadas, com o objetivo de proteger 
especialmente encostas e recursos hídricos, bem como 
manter índices mínimos de cobertura vegetal original 
necessários à proteção da fauna nativa; 

XVII - avaliar e incentivar o desenvolvimento, produção e 
instalação de equipamentos, bem como a criação, absorção 
e difusão de tecnologias compatíveis com a melhoria da 
qualidade ambiental; 

XVIII - conceder licenças, autorizações e fixar limitações 
administrativas relativas ao meio ambiente; 

XIX - garantir a participação comunitária no planejamento, 
execução e vigilância de atividades que visem à proteção, 
recuperação ou melhoria da qualidade ambiental; 

XX - avaliar níveis de saúde ambiental, promovendo 
pesquisas, investigações, estudos e outras medidas 
necessárias; 

XXI - identificar, criar e administrar unidades de conservação 
e demais áreas de interesse ambiental, estabelecendo 
normas a serem observadas nestas áreas, incluídos os 
respectivos planos de manejo; 

XXII - promover a educação ambiental, objetivando a 
conscientização pública para a preservação, conservação e 
recuperação do meio ambiente; 

XXIII - controlar e fiscalizar obras, atividades, processos 
produtivos e empreendimentos que, direta ou 
indiretamente, possam causar degradação ao meio 
ambiente, bem como adotar medidas preventivas ou 
corretivas e aplicar sanções administrativas pertinentes. 

Art. 280. As terras públicas, consideradas de interesse para 
a proteção ambiental, não poderão ser transferidas a 
particulares, a qualquer título. 

VIDE LEI COMPLEMENTAR Nº 827/2010. 

Art. 281. O Poder Público poderá estabelecer restrições 
administrativas de uso de áreas privadas para fins de 
proteção a ecossistemas. 

Art. 282. Cabe ao Poder Público estabelecer diretrizes 
específicas para proteção de mananciais hídricos, por meio 
de planos de gerenciamento, uso e ocupação de áreas de 
drenagem de bacias e sub-bacias hidrográficas, que 
deverão dar prioridade à solução de maior alcance 
ambiental, social e sanitário, além de respeitar a 
participação dos usuários. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão ambiental do Distrito 
Federal a gestão do sistema de gerenciamento de recursos 
hídricos. 

Art. 283. O órgão ambiental do Distrito Federal deverá 
divulgar, a cada semestre, relatório de qualidade da água 
distribuída à população. 

Art. 284. Os recursos hídricos do Distrito Federal constituem 
patrimônio público. 

§ 1º É dever do Governo do Distrito Federal, do cidadão e da 
sociedade zelar pelo regime jurídico das águas, devendo o 
Poder Público disciplinar: 

I - o uso racional dos recursos hídricos para toda a 
coletividade; 

II - a proteção das águas contra ações ou eventos que 
comprometam a utilização atual e futura, bem como a 
integridade e renovação física, química e biológica do ciclo 
hidrológico; 

III - seu controle, de modo a evitar ou minimizar os impactos 
danosos causados por eventos meteorológicos; 

IV - a utilização das águas para abastecimento 
público, pscicultura, pesca e turismo; 

V - a exploração racional dos depósitos naturais de água, 
águas subterrâneas e afluentes. 

§ 2º Compete ao Distrito Federal para assegurar o disposto 
neste artigo: 

I - instituir normas de gerência e monitoramento dos 
recursos hídricos no seu território; 

II - adotar a bacia hidrográfica como base unitária de 
gerenciamento, considerado o ciclo hidrológico em todas as 
suas fases; 

III - cadastrar, registrar, acompanhar e fiscalizar as 
concessões de atividades de pesquisa ou exploração de 
recursos hídricos concedidas ou efetuadas pela União. 

§ 3º A exploração de recursos hídricos no Distrito Federal 
não poderá comprometer a preservação do patrimônio 
natural e cultural do seu território. 

Art. 285. Incumbe ao Poder Público estabelecer normas, 
padrões e parâmetros para prevenir, combater e controlar a 
poluição e a erosão do solo em quaisquer de suas formas, 
bem como fixas as medidas necessárias a seu manejo, 
respeitada sua vocação quanto à capacidade de uso. 

Art. 286. O Distrito Federal, de comum acordo com a União, 
zelará pelos recursos minerais de seu território, fiscalizando 
a exploração de jazidas e estimulando estudos e pesquisas 
de solos, geológicas e de tecnologia mineral. 

Art. 287. O Poder Público manterá permanente fiscalização 
e controle da emissão de gases e partículas poluidoras 
produzidas pelas fontes estacionárias e não estacionárias, 
obrigatório nessas atividades o uso de equipamentos 
antipoluentes. 
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Art. 288. O Poder Público estimulará a eficiência energética 
e a conservação de energia, incluída a utilização de fontes 
alternativas não poluidoras. 

Art. 289. Cabe ao Poder Público, na forma da lei, exigir a 
realização de estudo prévio de impacto ambiental para 
construção, instalação, reforma, recuperação, ampliação e 
operação de empreendimentos ou atividades 
potencialmente causadoras de significativa degradação ao 
meio ambiente, ao qual se dará publicidade, ficando à 
disposição do público por no mínimo trinta dias antes da 
audiência pública obrigatória. 

§ 1º Os projetos de parcelamento do solo no Distrito Federal 
terão sua aprovação condicionada a apresentação de estudo 
de impacto ambiental e respectivo relatório, para fins de 
licenciamento. 

§ 2º Quando da aprovação pelo Poder Público de projeto de 
parcelamento do solo, o respectivo licenciamento constará 
do ato administrativo de aprovação, com as limitações 
administrativas, caso existam. 

§ 3º O estudo prévio de impacto ambiental será realizado 
por equipe multidisciplinar, cujos membros deverão ser 
cadastrados no órgão ambiental do Distrito Federal. 

§ 4º A execução das atividades referidas no caput dependerá 
de prévio licenciamento pelo órgão ambiental, sem prejuízo 
de outras licenças exigidas por lei. 

§ 5º Poderá ser exigido estudo de impacto ambiental e 
respectivo relatório em empreendimento ou atividades já 
instaladas, a qualquer tempo, na hipótese de realização de 
auditoria ambiental. 

(INCLUÍDO O § 6º - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 22, DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DODF DE 26.12.97) 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 6º DO ART. 289 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 71, DE 19/12/2013 – DODF DE 24/12/13. 

§ 6º Na aprovação de projetos de parcelamento do solo para 
fins urbanos com área igual ou inferior a sessenta hectares, 
ou com área igual ou inferior a cem hectares no caso de 
projetos urbanísticos de habitação de interesse social com 
pequeno potencial de impacto ambiental, e de 
parcelamento do solo com finalidade rural com área igual ou 
inferior a duzentos hectares cuja fração mínima 
corresponda à definida nos planos diretores, o órgão 
ambiental pode substituir a exigência de apresentação de 
estudo de impacto ambiental e do respectivo relatório 
prevista no § 1º pela avaliação de impacto ambiental 
definida em lei específica ou pelo licenciamento ambiental 
simplificado, referentes, entre outros fatores, às restrições 
ambientais, à capacidade de abastecimento de água, às 
alternativas de esgotamento sanitário e de destinação final 
de águas pluviais, mantida a obrigatoriedade da realização 
de audiência pública. 

ACRESCENTADO O § 7º AO ART. 289 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Nº 75, DE 23/04/14 – DODF DE 25/04/14. 

§ 7º Para fins de licenciamento ambiental de projetos de 
parcelamento do solo em imóveis rurais de propriedade da 
Administração Pública direta ou indireta, com objetivo de 
regularizar a situação fundiária de ocupações consolidadas 
em consonância com as definições do Plano Diretor de 
Ordenamento territorial – PDOT, o órgão ambiental 
substituirá a exigência de apresentação do Estudo de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental 
prevista no § 1º pelo Relatório de Controle Ambiental – RCA 
e pelo Plano de Controle Ambiental – PCA. 

Art. 290. O Poder Público estabelecerá, na forma da lei 
complementar, tributação das atividades que utilizem 
recursos ambientais e impliquem significativa degradação 
ambiental. 

Art. 291. Os projetos com significativo potencial poluidor, 
após a realização do estudo de impacto ambiental e da 
audiência pública, serão submetidos a apreciação do 
Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal. 

Art. 292. As pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, 
que exerçam atividades consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras, temporárias ou permanentes, 
são responsáveis, direta ou indiretamente, pela coleta, 
acondicionando, tratamento, esgotamento e destinação 
final dos resíduos produzidos. 

Parágrafo único. O Poder Público promoverá o controle e 
avaliação de irregularidades que agridam ao meio ambiente 
e, na forma da lei, exigirá adoção das medidas corretas 
necessárias e aplicará as penalidades cabíveis aos 
responsáveis. 

Art. 293. O processamento, controle, e destinação de 
resíduos rurais e urbanos obedecerão a normas previstas na 
legislação local de proteção ambiental, sem prejuízo dos 
demais dispositivos legais indicentes. 

§ 1º O Poder Público implementará política setorial com 
vistas à coleta seletiva, transporte, tratamento e disposição 
final de resíduos urbanos, com ênfase nos processos que 
envolvam sua reciclagem. 

§ 2º É vedado, no território do Distrito Federal, lançar 
esgotos hospitalares, industriais, residenciais e de outras 
fontes, diretamente em cursos ou corpos d'água, sem prévio 
tratamento. 

§ 3º Cabe ao Poder Público regulamentar a permissão para 
uso dos recursos naturais como via der esgotamento dos 
dejetos citados no § 2º, após conveniente tratamento, 
controle e avaliação dos teores poluentes. 

Art. 294. É vedada a implantação de aterros sanitários 
próximos a rios, lagos e demais fontes de recursos hídricos, 
respeitado o afastamento mínimo definido, em cada caso 
específico, pelo órgão ambiental do Distrito Federal. 

Art. 295. As unidades de conservação, os parques, as praças, 
o conjunto urbanístico de Brasília, objeto de tombamento e 
Patrimônio Cultural da Humanidade, bem como os demais 
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bens imóveis de valor cultural, são espaços territoriais 
especialmente protegidos e sua utilização far-se-á na forma 
da lei. 

§ 1º Cabe ao Poder Público estabelecer e implantar controle 
da poluição visual no Distrito Federal, de modo a assegurar 
a preservação da estética dos ambientes. 

§ 2º Na criação pelo Poder Público de unidades de 
conservação, serão alocados recursos financeiros, 
estabelecidos prazos para regularização fundiária, 
demarcação, zoneamento e implantação da estrutura de 
fiscalização. 

§ 3º Nas unidades de conservação do Distrito Federal, 
criados com a finalidade de preservar a integridade de 
exemplares dos ecossistemas que possuam características 
naturais peculiares ou abriguem exemplares raros da biota 
regional, é vedada qualquer atividade ou empreendimento 
público ou privado que degrade ou altere as características 
naturais. 

Art. 296. Cabe ao Poder Público proteger e preservar a flora 
e a fauna, as espécies ameaçadas de extinção, as vulneráveis 
e raras, vedadas as práticas cruéis contra animais, a pesca 
predatória, a caça, sob qualquer pretexto, em todo o Distrito 
Federal. 

Art. 297. Os proprietários ou concessionários rurais ficam 
obrigados, na forma da lei, a conservar o ambiente 
de suas propriedade ou lotes rurais, ou a recuperá-lo, 
preferencialmente com espécies nativas. 

Art. 298. As coberturas vegetais nativas existentes no 
Distrito Federal não poderão ter suas áreas reduzidas, salvo 
nos casos previstos em lei. 

Art. 299. O Distrito Federal adotará políticas de estímulo ao 
reflorestamento ecológico em áreas degradadas, a fim de 
proteger encostas e recursos hídricos e de manter os índices 
mínimos de cobertura vegetal. 

§ 1º Será estimulado o reflorestamento econômico 
integrado, com essências diversificadas, em áreas 
ecologicamente adequadas. 

§ 2º O Poder Público promoverá e estimulará ampla e 
permanente arborização de logradouros públicos. 

Art. 300. A prática do carvoejamento visando à produção de 
carvão vegetal para fins industriais é proibida no território 
do Distrito Federal. 

Art. 301. São áreas de preservação permanente: 

I - lagos e lagoas; 

II - nascentes, remanescentes de matas ciliares ou de 
galerias, mananciais de bacias hidrográficas e faixas 
marginais de proteção de águas superficiais, conforme 
definidas pelo órgão ambiental do Distrito Federal; 

III - áreas que abriguem exemplares da fauna e flora 
ameaçados de extinção, vulneráveis, raros ou menos 

conhecidos, bem como aquelas que sirvam como local de 
pouso, alimentação ou reprodução; 

IV - áreas de interesse arqueológico, histórico, científico, 
paisagístico e cultural; 

V - aquelas assim declaradas em lei. 

Art. 302. São espaços territoriais especialmente protegidos, 
cuja utilização dependerá de prévia autorização dos órgãos 
competentes, de modo a preservar seus atributos 
essenciais: 

I - as coberturas florestais nativas; 

II - as unidades de conservação já existentes; 

III - aquelas assim declaradas em lei. 

Art. 303. O Poder Público criará sistema permanente de 
proteção, na forma da lei, que desenvolva ações 
permanentes de proteção, recuperação e fiscalização do 
meio ambiente, primordialmente para preservar a 
diversidade e integridade do patrimônio genético contido 
em seu território, incluídas a manutenção e ampliação de 
bancos de germoplasma e a fiscalização das entidades 
dedicadas a pesquisa e a manipulação de material genético. 

Parágrafo único. É garantida a participação do Sistema 
Único de Saúde nas ações de preservação do meio 
ambiente, nos termos do art. 207, X. 

Art. 304. Compete ao Poder Público promover a 
conscientização da sociedade para a preservação do meio 
ambiente, conservação de energia e sadia qualidade de vida. 

Parágrafo único. O bioma cerrado, sua flora e fauna, bem 
como as relações ecológicas existentes e formas de 
conservação, preservação, manejo, ocupação e exploração, 
deverão receber atenção especial do Poder Público. 

Art. 305. O Distrito Federal deverá manter mapa atualizado 
que indique as unidades de conservação e demais áreas de 
proteção ambiental de seu território. 

Art. 306. Cabe ao Poder Público garantir à população o 
acesso sistemático a informações referentes a níveis de 
poluição e causas da degradação ambiental de qualquer 
natureza e origem. 

Art. 307. Compete ao Poder Público instituir órgãos próprios 
para estudar, planejar e controlar a utilização racional do 
meio ambiente, bem como daquelas tecnologias menos 
agressivas ao meio ambiente, contempladas também as 
práticas populares e empíricas, utilizadas secularmente. 

Parágrafo único. Com a finalidade de assegurar a prática e o 
efetivo controle das ações que objetivem a proteção do 
meio ambiente, o Distrito Federal deverá manter: 

I - subprocuradoria especializada em tutela ambiental, 
defesa de interesses difusos e do patrimônio histórico, 
cultural, paisagístico, arquitetônico e urbanístico, 
integrante da Procuradoria-Geral do Distrito Federal; 
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 NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 307 PELA EMENDA À LEI ORGANICA Nº 104, DE 11/12/2017 – DODF 
DE 14/12/2017. 

II - delegacias policiais especializadas e unidades de 
policiamento ambiental integrantes da Polícia Militar do 
Distrito Federal, incumbidas da prevenção, da repressão e 
da apuração dos ilícitos ambientais, sem prejuízo das ações 
dos demais órgãos de fiscalização especializados. 

Art. 308. O Poder Público regulamentará, controlará e 
fiscalizará a produção, estocagem, manejo, transporte, 
comercialização, consumo, uso, disposição final, pesquisa e 
experimentação de substâncias nocivas à saúde, à qualidade 
de vida e ao meio ambiente. 

Parágrafo único. São vedadas no território do Distrito 
Federal, observada a legislação federal: 

I - a instalação de indústrias químicas de agrotóxicos, seus 
componentes e afins; 

II - a fabricação, comercialização e utilização de substâncias 
que emanem o composto cloro-flúor-carbono (CFC); 

III - a fabricação, comercialização e utilização de 
equipamentos e instalações nucleares, à exceção dos 
destinados a pesquisa científica e a uso terapêutico, que 
dependerão de licenciamento ambiental; 

IV - a instalação de depósitos de resíduos tóxicos ou 
radioativos de outros Estados e países. 

Art. 309. Ao Poder Público incumbe, na forma da lei, 
implantar unidades técnicas preventivas, curativas e 
emergenciais, para atendimento a pessoas e instalações 
afetadas por emanações tóxicas ou quaisquer outras causas 
nocivas à população e ao meio ambiente. 

Art. 310. O Poder Público disporá de laboratórios para 
análises físico-químico-biológicas, bem como incentivará e 
facilitará a participação da sociedade civil na apresentação 
de amostras de substâncias suspeitas de potencial poluidor, 
cuja análise terá resultados públicos. 

Art. 311. As normas de preservação ambiental quanto à 
poluição sonora, fixando níveis máximos de emissão de sons 
e ruídos, de acordo com o local e a duração da fonte, serão 
estabelecidas na forma da lei, observada a legislação federal 
pertinente. 

TÍTULO VII 

DA POLÍTICA URBANA E RURAL 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 312. A política de desenvolvimento urbano e rural do 
Distrito Federal, observados os princípios da Constituição 
Federal e as peculiaridades locais e regionais, tem por 
objetivo assegurar que a propriedade cumpra sua função 
social e possibilitar a melhoria da qualidade de vida da 
população, mediante: 

I - adequada distribuição espacial das atividades sócio-
econômicas e dos equipamentos urbanos e comunitários, 
de forma compatível com a preservação ambiental e 
cultural; 

II - integração das atividades urbanas e rurais no território do 
Distrito Federal, bem como deste com a região 
geoeconômica e, em especial, com a região do entorno; 

III - estabelecimento de créditos e incentivos fiscais a 
atividades econômicas. 

IV - participação da sociedade civil no processo de 
planejamento e controle do uso, ocupação e parcelamento 
do solo urbano e rural 

V - valorização, defesa, recuperação e proteção do meio 
ambiente natural e construído; 

VI - proteção dos bens de valor histórico, artístico e cultural, 
dos monumentos, das paisagens naturais notáveis e, em 
especial, do conjunto urbanístico de Brasília; 

VII - uso racional dos recursos hídricos para qualquer 
finalidade. 

Parágrafo único. As entidades filantrópicas que 
desenvolvem atividades de atendimento a menor carente, 
idoso ou portador de deficiência, declaradas de utilidade 
pública, terá o atendimento prioritário na obtenção de 
terrenos para sua instalação em áreas reservadas a 
entidades assistenciais. 

Art. 313. É dever do Governo do Distrito Federal, nos termos 
de sua competência e em caso de utilidade pública e 
interesse social, efetuar desapropriações de bens 
destinados a uso comum ou especial, em áreas urbanas e 
rurais, assegurado o direito de indenização por benfeitorias 
e cessões dos titulares de arrendamento ou concessão de 
uso, quando for necessário à execução dos sistemas de 
abastecimento de água, energia elétrica, esgotos sanitários, 
controle de poluição, proteção a recursos hídricos e criação 
ou expansão de loteamentos urbanos. 

REVOGADO O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.  313 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

Art. 314. A política de desenvolvimento urbano do Distrito 
Federal, em conformidade com as diretrizes gerais fixadas 
em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade, garantido o bem-estar de seus 
habitantes, ele compreende o conjunto de medidas que 
promovam a melhoria da qualidade de vida, ocupação 
ordenada do território, uso de bens e distribuição adequada 
de serviços e equipamentos públicos por parte da 
população. 

Parágrafo único. São princípios norteadores da política de 
desenvolvimento urbano: 
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I - o uso socialmente justo e ecologicamente equilibrado de 
seu território; 

II - o acesso de todos a condições adequadas de moradia, 
saneamento básico, transporte, saúde, segurança pública, 
educação, cultura e lazer; 

III - a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do 
processo de urbanização; 

IV - a manutenção, segurança e preservação do patrimônio 
paisagístico, histórico, urbanístico, arquitetônico, artístico e 
cultural, considerada a condição de Brasília como Capital 
Federal e Patrimônio Cultural da Humanidade; 

V - a prevalência do interesse coletivo sobre o individual e do 
interesse público sobre o privado; 

VI - o incentivo ao cooperativismo e ao associativismo, com 
apoio a suas iniciativas, na forma da lei; 

VII - o planejamento para a correta expansão das áreas 
urbanas, quer pela formação de novos núcleos, quer pelo 
adensamento dos já existentes; 

VIII - a adoção de padrões de equipamentos urbanos, 
comunitários e de estruturas viárias compatíveis com as 
condições sócio-econômicas do Distrito Federal; 

IX - a adequação do direito de construir aos interesses 
sociais e públicos, bem como às normas urbanísticas e 
ambientais previstas em lei; 

X - o combate a todas as formas de poluição; 

XI - o controle do uso e da ocupação do solo urbano, de 
modo a evitar: 

a) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

b) o parcelamento do solo e a edificação vertical e horizontal 
excessivos com relação aos equipamentos urbanos e 
comunitários existentes; 

c) a não edificação, subutilização ou não utilização do solo 
urbano edificável. 

Art. 315. A propriedade urbana cumpre sua função social 
quando atende a exigências fundamentais de ordenação do 
território, expressas no plano diretor de ordenamento 
territorial, planos diretores locais, legislação urbanística e 
ambiental, especialmente quanto: 

I - ao acesso à moradia; 

II - à contraprestação ao Poder Público pela valorização 
imobiliária decorrente de sua ação; 

III - à proteção ao patrimônio histórico, artístico, 
paisagístico, cultural e ao meio ambiente. 

SEÇÃO I 

DOS PLANOS DIRETORES DE ORDENAMENTO 

TERRITORIAL E LOCAIS DO DISTRITO FEDERAL 

NOVA REDAÇÃO DADA AOS ARTIGOS 316 A 322, PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 49, DE 17/10/07 – DODF DE 22/10/07. 

Art. 316. O Distrito Federal terá, como instrumento básico 
das políticas de ordenamento territorial e de expansão e 
desenvolvimento urbanos, o Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial do Distrito Federal e, como instrumentos 
complementares, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e os 
Planos de Desenvolvimento Local. 

§ 1º No sítio urbano tombado e inscrito como Patrimônio 
Cultural da Humanidade, o Plano de Desenvolvimento Local 
será representado pelo Plano de Preservação do Conjunto 
Urbanístico de Brasília. 

§ 2º O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito 
Federal, a Lei de Uso e Ocupação do Solo, o Plano de 
Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília e os Planos 
de Desenvolvimento Local serão aprovados por lei 
complementar. 

Art. 317. O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do 
Distrito Federal abrangerá todo o espaço físico do território 
e estabelecerá o macrozoneamento com critérios e 
diretrizes gerais para uso e ocupação do solo, definirá 
estratégias de intervenção sobre o território, apontando os 
programas e projetos prioritários, bem como a utilização 
dos instrumentos de ordenamento territorial e de 
desenvolvimento urbano. 

§ 1º O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito 
Federal tem como princípio assegurar a função social da 
propriedade, mediante o atendimento das necessidades dos 
cidadãos quanto à qualidade de vida, à preservação do meio 
ambiente, à justiça social e ao desenvolvimento das 
atividades econômicas. 

§ 2º O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito 
Federal deverá conter, no mínimo: 

I — densidades demográficas para a macrozona urbana; 

II — delimitação das zonas especiais de interesse social; 

III — delimitação das áreas urbanas onde poderão ser 
aplicados parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios; 

IV — delimitação das Unidades de Planejamento Territorial; 

V — limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de 
aproveitamento da macrozona urbana; 

VI — definição de áreas nas quais poderão ser aplicados os 
seguintes instrumentos: 

a) direito de preempção; 

b) outorga onerosa do direito de construir; 

c) outorga onerosa da alteração de uso; 
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d) operações urbanas consorciadas; 

e) transferência do direito de construir; 

VII — caracterização da zona que envolve o conjunto urbano 
tombado em limite compatível com a visibilidade e a 
ambiência do bem protegido; 

VIII — sistema de gerenciamento, controle, 
acompanhamento e avaliação do plano. 

§ 3º O Plano Diretor de Ordenamento Territorial deverá 
considerar as restrições estabelecidas para as Unidades de 
Conservação instituídas no território do Distrito Federal. 

§ 4º O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito 
Federal obedecerá às demais diretrizes e recomendações da 
Lei Federal para a Política Urbana Nacional. 

§ 5º O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito 
Federal terá vigência de 10 (dez) anos, passível de revisão a 
cada 5 (cinco) anos, observado o disposto no art. 320 desta 
Lei Orgânica. 

Art. 318. Os Planos de Desenvolvimento Local e a Lei de Uso 
e Ocupação do Solo, complementares ao Plano Diretor de 
Ordenamento Territorial do Distrito Federal, são parte 
integrante do processo contínuo de planejamento urbano. 

§ 1º A Lei de Uso e Ocupação do Solo estabelecerá normas 
urbanísticas destinadas a regular as categorias de usos, por 
tipo e porte, e definirá as zonas e setores segundo as 
indicações de usos predominantes, usos conformes e não-
conformes. 

§ 2º A Lei de Uso e Ocupação do Solo estabelecerá, ainda, o 
conjunto de índices para o controle urbanístico a que 
estarão sujeitas as edificações, para as categorias de 
atividades permitidas em cada zona. 

§ 3º A Lei de Uso e Ocupação do Solo deverá ser 
encaminhada à Câmara Legislativa do Distrito Federal pelo 
Poder Executivo, no prazo máximo de 2 (dois) anos, a partir 
da vigência do Plano Diretor de Ordenamento Territorial. 

Art. 319. Os Planos de Desenvolvimento Local tratarão das 
questões específicas das Regiões Administrativas e das 
ações que promovam o desenvolvimento sustentável de 
cada localidade, integrando áreas rurais e urbanas, assim 
como detalharão a aplicação dos instrumentos de política 
urbana previstos no Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial. 

§ 1º Os Planos de Desenvolvimento Local serão elaborados 
por Unidades de Planejamento Territorial, a partir do 
agrupamento das Regiões Administrativas definidas no 
Plano Diretor de Ordenamento Territorial, em função da 
forma e da natureza das relações sociais e suas interações 
espaciais, além de fatores socioeconômicos, urbanísticos e 
ambientais. 

§ 2º Os Planos de Desenvolvimento Local serão elaborados 
e encaminhados à Câmara Legislativa do Distrito Federal 

pelo Poder Executivo, no prazo máximo de 3 (três) anos, a 
partir da data de vigência do Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial. 

§ 3º Os Planos de Desenvolvimento Local terão como 
conteúdo mínimo: 

I — projetos especiais de intervenção urbana; 

II — indicação de prioridades e metas das ações a serem 
executadas; 

III — previsões orçamentárias relativas aos serviços e às 
obras a serem realizados. 

§ 4° Os Planos de Desenvolvimento Local serão elaborados 
pelo Poder Executivo, para o período de 5 (cinco) anos, 
passíveis de revisão a cada ano, por iniciativa do Poder 
Executivo ou por iniciativa popular, mediante lei 
complementar específica, desde que comprovado o 
interesse público. 

§ 5° O prazo de vigência do Plano de Desenvolvimento Local 
poderá ser prorrogado, mediante lei complementar 
específica de iniciativa do Poder Executivo, por até cinco 
anos, dentro da vigência do Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial. 

Art. 320. Só serão admitidas modificações no Plano Diretor 
de Ordenamento Territorial, em prazo diferente do 
estabelecido no art. 317, § 5°, para adequação ao 
zoneamento ecológico econômico, por motivos 
excepcionais e por interesse público comprovado. 

Art. 321. É atribuição do Poder Executivo conduzir, no 
âmbito do processo de planejamento do Distrito Federal, as 
bases de discussão e elaboração do Plano Diretor de 
Ordenamento Territorial do Distrito Federal, da Lei de Uso 
e Ocupação do Solo e dos Planos de Desenvolvimento Local, 
bem como sua implementação. 

Parágrafo único. É garantida a participação popular nas 
fases de elaboração, aprovação, implementação, avaliação 
e revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do 
Distrito Federal, da Lei de Uso e Ocupação do Solo e dos 
Planos de Desenvolvimento Local. 

Art. 322. Do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual deverão constar as 
propostas integrantes do Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial e dos Planos de Desenvolvimento Local. 

Art. 323. O Poder Público do Distrito Federal, em relação a 
áreas não edificadas, subutilizadas ou não utilizadas, 
aplicará o disposto no art. 182, § 4º da Constituição Federal, 
a fim de impedir distorções e especulação da terra como 
reserva de valor. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

223 

335 

SEÇÃO II 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO TERRITORIAL E 

URBANA DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 324. O sistema de informação territorial e urbana do 
Distrito Federal englobará informações sobre: 

I - aspectos regionais e microrregionais, físico-
naturais, sócio-econômicos e institucionais; 

II - uso e ocupação do solo; 

III - habitação, indústria, comércio, agricultura, 
equipamentos urbanos e comunitários, sistema viário e 
demais setores da economia; 

IV - qualidade ambiental e saúde pública. 

Parágrafo único. Fica assegurado ao cidadão o acesso a 
informações constantes do sistema de informações 
territoriais e urbanas do Distrito Federal, obrigatória a 
divulgação pelo Poder Executivo daquelas de relevante 
interesse para a coletividade. 

SEÇÃO III 

DOS INSTRUMENTOS DAS POLÍTICAS DE 

ORDENAMENTO TERRITORIAL E DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 325 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 49, DE 17/10/07 – DODF DE 22/10/07. 

Art. 325. Na execução da política de ordenamento 
territorial, expansão e desenvolvimento urbanos será 
utilizado o instrumento básico definido no art. 163 desta Lei 
Orgânica. 

Parágrafo único. Serão utilizados, ainda, quando couber, os 
instrumentos definidos na legislação do Distrito Federal e na 
regulamentação dos arts. 182 e 183 da Constituição Federal. 

SEÇÃO IV 

SISTEMA DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E 

URBANO DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 326. O sistema de planejamento territorial e urbano do 
Distrito Federal, estruturado em órgão superior, central, 
executivo, setoriais e locais, tem por finalidade a promoção 
do desenvolvimento do território, mediante: 

I - articulação e compatibilização de políticas setoriais com 
vistas à ordenação do território, planejamento urbano, 
melhoria da qualidade de vida da população e equilíbrio 
ecológico do Distrito Federal; 

II - promoção das medidas necessárias à cooperação e 
articulação da ação pública e privada no território do Distrito 
Federal e região do entorno; 

III - distribuição espacial adequada da população e 
atividades produtivas; 

IV - elaboração, acompanhamento permanente e 
fiscalização da execução do plano diretor de ordenamento 
territorial e dos planos diretores locais. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO IV DO ARTIGO 326 PELA EMENDA 
À LEI ORGÂNICA Nº 49, DE 17/10/07 – DODF DE 22/10/07. 

IV – elaboração, acompanhamento permanente e 
fiscalização da execução do Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial, dos Planos de Desenvolvimento Local e do Plano 
de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília. 

CAPÍTULO III 

DA HABITAÇÃO 

Art. 327. A política habitacional do Distrito Federal será 
dirigida ao meio urbano e rural, em integração com a União, 
com vistas à solução de cada carência habitacional, para 
todos os segmentos sociais, com prioridade para a 
população de média e baixa renda. 

Art. 328. A ação do Governo do Distrito Federal na política 
habitacional será orientada em consonância com os planos 
diretores de ordenamento territorial e locais, especialmente 
quanto: 

I - à oferta de lotes com infra-estrutura básica; 

II - ao incentivo para o desenvolvimento de tecnologias de 
construção de baixo custo, adequadas às condições urbana 
e rural; 

III - à implementação de sistema de planejamento para 
acompanhamento e avaliação de programas habitacionais; 

IV - ao atendimento prioritário às localidades localizadas em 
áreas de maior concentração da população de baixa renda, 
garantido o financiamento para habitação; 

V - ao estímulo e incentivo à formação de cooperativas de 
habitação popular; 

VI - à construção de residências e à execução de programas 
de assentamento em áreas com oferta de emprego, bem 
como ao estímulo da oferta a programas já implantados; 

VII - ao aumento da oferta de áreas destinadas à construção 
habitacional. 

Parágrafo único. As cooperativas habitacionais de 
trabalhadores terão prioridade na aquisição de áreas 
públicas urbanas destinadas a habitação, na forma da lei. 

Art. 329. Lei disporá sobre contratos de transferência de 
posse e domínio para os imóveis urbanos em programas 
habitacionais promovidos pelo Poder Público, observadas 
as seguintes condições: 

I - o título de transferência de posse e de domínio, conforme 
o caso, será conferido a homem ou mulher, 
independentemente do estado civil; 

II - será vedada a transferência de posse àquele que, já 
beneficiado, a tenha transferido para outrem, sem 
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autorização do Poder Público, ou que seja proprietário de 
imóvel urbano; 

REVOGADO O INCISO III DO ART. 329 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Nº 55, DE 26/11/09 – DODF DE 26/11/09. 

Art. 330. O plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e orçamento anual garantirão o atendimento às 
necessidades sociais por ocasião da distribuição dos 
recursos para aplicação em projetos de habitação urbana e 
rural pelos agentes financeiros oficiais de fomento. 

Art. 331. É vedada a implantação de assentamento 
populacional sem que sejam observados os pressupostos 
obrigatórios de infra-estrutura e saneamento básico, bem 
como o disposto no art. 289. 

CAPÍTULO IV 

DO SANEAMENTO 

Art. 332. O Distrito Federal instituirá, mediante lei, plano de 
saneamento, constando ações articuladas com a União, 
Estados e Municípios, com o objetivo de melhorar as 
condições de vida da população urbana e rural, em 
consonância com o plano diretor de ordenamento 
territorial. 

Art. 333. O plano de saneamento obedecerá às seguintes 
diretrizes básicas: 

I - garantia de níveis crescentes de salubridade ambiental 
por meio de abastecimento de água potável, coleta e 
disposição sanitária de resíduos líquidos e gasosos; 
promoção da disciplina sanitária do uso e ocupação do solo, 
drenagem urbana e controle de vetores de doenças 
transmissíveis; 

II - a implantação de sistema de gerenciamento de recursos 
hídricos com a participação da sociedade civil; 

III - proteção de bacias e microbacias utilizadas para 
abastecimento de água à população; 

IV - implantação de sistemas para garantir a saúde pública 
quando de acidentes climatológicos e epidemiológicos; 

V - incentivo às organizações públicas e privadas dedicadas 
ao desenvolvimento científico, tecnológico e gerencial na 
área do saneamento; 

VI - articulação entre instituições, na área de saneamento, 
em integração com as demais ações de saúde pública, meio 
ambiente, recursos hídricos e desenvolvimento urbano e 
rural; 

VII - implementação de programa sobre materiais 
recicláveis e biodegradáveis, para viabilizar a coleta seletiva 
de lixo urbano. 

Art. 334. O plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e o orçamento anual garantirão o atendimento às 
necessidades sociais na distribuição dos recursos para 
aplicação em projetos de saneamento pelos agentes 
financeiros oficiais de fomento. 

CAPÍTULO V 

DO TRANSPORTE 

Art. 335. O Sistema de Transporte do Distrito Federal 
subordina-se aos princípios de preservação da vida, 
segurança, conforto das pessoas, defesa do meio ambiente 
e do patrimônio arquitetônico e paisagístico. 

§ 1º O transporte público coletivo, que tem caráter essencial, 
nos termos da Constituição Federal, é direito da pessoa e 
necessidade vital do trabalhador e de sua família. 

§ 2º O Poder Público estimulará uso de veículos não 
poluentes e que viabilizem a economia energética, 
mediante campanhas educativas e construção de ciclovias 
em todo o seu território. 

§ 3º A lei estabelecerá restrições quanto a distribuição, 
comercialização e consumo de bebidas, com qualquer teor 
alcoólico, em estabelecimentos comerciais localizados em 
terminais rodoviários e às margens de rodovias sob 
jurisdição do Distrito Federal. 

Art. 336. Compete ao Distrito Federal planejar, organizar e 
prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, sempre mediante licitação, os serviços de 
transporte coletivo, observada a legislação federal, cabendo 
à lei dispor sobre: 

I - o regime das empresas e prestadores autônomos 
concessionários e permissionários de serviços de transporte 
coletivo, observada a legislação federal; 

II - os direitos dos usuários; 

III - a política tarifária, com a garantia de que o custo do 
serviço de transportes públicos coletivos deverá ser 
assumido por todos que usufruem do benefício, mesmo que 
de forma indireta, como o comércio, a indústria e o Poder 
Público; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

§ 1º É dever do Poder Público instalar sinais sonoros em vias 
de acesso a estabelecimentos públicos ou privados que 
atendam a portadores de deficiência visual. 

(NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 05, DE 31 DE MAIO 
DE 1996, PUBLICADA NO DODF DE 14.06.96) 

§ 2º A lei disporá sobre isenção ou redução de pagamento de 
tarifa do serviço de transportes públicos coletivos para 
estudantes do ensino superior, médio e fundamental da 
área rural e urbana do Distrito Federal, inclusive a alunos de 
curso técnicos e profissionalizantes com carga horária igual 
ou superior a duzentas horas-aula, reconhecidos pela 
Fundação Educacional do Distrito Federal ou pelo Ministério 
da Educação e Cultura, e a aluno de faculdades teológicas ou 
instituições equivalentes. 

Art. 337. Compete ao Poder Público planejar, construir, 
operar e conservar em condições adequadas de uso e 
segurança o sistema viário público do Distrito Federal. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

225 

335 

Art. 338. O sistema de transporte do Distrito Federal 
compreende: 

I - transporte público de passageiros e de cargas; 

II - vias de circulação de bens e pessoas e sua sinalização; 

III - estrutura operacional; 

IV - transporte coletivo complementar. 

Parágrafo único. O sistema de transporte do Distrito Federal 
deverá ser planejado, estruturado e operado em 
conformidade com os planos diretores de ordenamento 
territorial e locais. 

Art. 339. É assegurada a gratuidade nos transportes públicos 
coletivos a pessoas portadoras de deficiência, desde que 
apresentem carteira fornecida por órgãos credenciados, na 
forma da lei. 

Art. 340. O Poder Público e as empresas operadoras dos 
serviços de transporte público coletivo do Distrito Federal 
reconhecerão as convenções e acordos coletivos de 
trabalho, garantindo aos trabalhadores do setor, além dos 
direitos previstos no art. 7º da Constituição Federal, outros 
que visem à melhoria da sua condição social. 

Art. 341. O Poder Público não admitirá ameaça de 
interrupção ou deficiência grave na prestação do serviço por 
parte das empresas operadoras de transporte coletivo. 

Parágrafo único. O Poder Público, para assegurar a 
continuidade do serviço ou para sanar deficiência grave em 
sua prestação, poderá intervir na operação do serviço, 
assumindo-o total ou parcialmente, mediante controle dos 
meios humanos e materiais como pessoal, veículos, oficinas, 
garagens e outros. 

Art. 342. A prestação dos serviços de transporte público 
coletivo atenderá aos seguintes princípios: 

I - compatibilidade da tarifa com o poder aquisitivo da 
população; 

II - conservação de veículos e instalações em bom estado; 

III - segurança; 

IV - continuidade, periodicidade, disponibilidade, 
regularidade e quantidade de veículos necessários ao 
transporte eficaz; 

V - urbanidade e prestabilidade. 

CAPÍTULO VI 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA 

Art. 343. A política agrícola do Distrito Federal será 
planejada e executada com a previsão da elaboração de 
plano plurianual de desenvolvimento agrícola, plano de 
safra e plano operativo anual, na forma da lei. 

Parágrafo único. É assegurada, por intermédio do Conselho 
de Política Agrícola, a participação efetiva do setor de 
produção, com o envolvimento de produtores e 

trabalhadores rurais, setores de comercialização, 
armazenamento e transporte, na forma da lei. 

Art. 344. Compete ao Governo do Distrito Federal 
implementar a política de desenvolvimento rural, 
asseguradas as seguintes medidas: 

I - promoção do zoneamento ecológico-econômico, com 
vistas à diversificação agrícola, respeitada a aptidão natural 
de cada região para a produção agrícola, bem como para a 
preservação do meio ambiente; 

II - programas de estímulo creditício e fiscal, com abertura 
de linhas de crédito especial em instituições financeiras 
oficiais, para micro, pequeno e médio produtor, com vistas 
a incentivar a produção de alimentos básicos para a 
população; 

III - programas de habitação, educação, saúde e saneamento 
básico, de modo a garantir a permanência do homem do 
campo e melhorar o bem-estar social das comunidades 
rurais; 

IV - pesquisa e tecnologia adequadas às necessidades de 
produção e às condições sócio-econômicas de produtores e 
trabalhadores rurais; 

V - incentivo ao cooperativismo e ao associativismo; 

VI - criação de escolas-fazendas, agrotécnicas, núcleos de 
treinamento, demonstração e experimentação de 
tecnologias; 

VII - programas de eletrificação, telefonia, irrigação, 
drenagem, correção e conservação do solo; 

VIII - disciplinamento da produção, comercialização, 
manipulação, transporte, armazenamento e uso de 
agrotóxicos, biocidas e assemelhados; 

IX - estímulo à produção de alimentos para o mercado 
interno; 

X - sistema de seguro agrícola; 

XI - agroindustrialização no meio rural e em pequenas 
comunidades, em escala adequada às condições do Distrito 
Federal e estreita articulação com as áreas de produção; 

XII - orientação, assistência técnica e extensão rural para o 
aumento da produção e da produtividade, pela difusão de: 

a) tecnologia agrícola e de regeneração e conservação do 
solo; 

b) noções de administração e organização rural; 

c) medidas econômicas, sociais e políticas para a agricultura; 

d) informações sobre o uso racional dos recursos naturais; 

e) medidas de proteção ao meio ambiente; 

XIII - abastecimento e armazenamento; 

XIV - criação de mecanismos de apoio à comercialização da 
produção; 
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XV - efetivação de um sistema de defesa sanitária animal e 
vegetal; 

XVI - programas de fornecimento de insumos básicos e 
serviços de mecanização agrícola; 

XVII - construção e conservação de estradas vicinais, com 
vistas ao escoamento da produção agrícola. 

§ 1º Os serviços constantes deste artigo, realizados pelos 
órgãos competentes do Distrito Federal, darão prioridade a 
micro, pequenos e médios produtores rurais. 

§ 2º As instituições financeiras oficiais de 
fomento a produção rural do Distrito Federal informarão o 
Conselho de Política Agrícola e as entidades representativas 
dos produtores e trabalhadores rurais sobre o volume de 
recursos existentes para crédito agrícola. 

§ 3º As ações de apoio econômico e social dos organismos 
do Distrito Federal estarão voltadas preferencialmente para 
beneficiar projetos de assentamento de produtores e 
trabalhadores rurais e para imóveis que cumpram a função 
social da propriedade. 

§ 4º Lei específica estabelecerá normas de conservação, 
preservação e recuperação dos solos de uso agropecuário, 
bem como de fontes e outros mananciais de água, da flora e 
da fauna nas áreas rurais. 

Art. 345. O Poder Público dispensará a micro, pequenos e 
médios produtores rurais, definidos em lei, tratamento 
jurídico diferenciado que os incentive por meio da 
simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias 
e creditícias, da eliminação ou redução destas, por meio de 
lei. 

CAPÍTULO VII 

DA POLÍTICA FUNDIÁRIA E DO USO DO SOLO RURAL 

Art. 346. A política fundiária e do uso do solo rural do Distrito 
Federal será compatibilizada com as ações da política 
agrícola, observados os princípios constitucionais 
pertinentes, e terá por finalidade: 

I - assegurar o cumprimento da função social da 
propriedade; 

II - promover a ocupação ordenada do território em 
harmonia com as disposições do plano diretor de 
ordenamento territorial; 

III - permitir o aproveitamento racional e adequado dos 
recursos naturais; 

IV - incrementar a produção de alimentos; 

V - fixar o homem ao campo, valorizando o trabalho como 
instrumento de promoção social; 

VI - preservar áreas que contenham recursos hídricos para 
irrigação. 

VII - promover o aproveitamento da propriedade em todas 
as suas potencialidades, em consonância com a vocação e 
capacidade de uso do solo e a proteção ao meio ambiente. 

Art. 347. É vedada a destinação de terras rurais públicas do 
Distrito Federal, quando se tratar de interesse social para 
assentamentos agrários de trabalhadores rurais, previstos 
em lei: 

I - a membros e servidores dos Poderes Executivo, Judiciário 
e Legislativo, incluídos os Tribunais de Contas, bem como a 
dirigentes de órgãos e entidades da administração direta e 
indireta; 

II - a cônjuge ou companheiro, 
parente consangüíneo ascendente ou descendente até 
primeiro grau, ou afim das autoridades indicadas no inciso I; 

III - a um mesmo beneficiário mais de uma parcela ou lote 
rural; 

IV - a proprietário de imóvel rural e a beneficiário de 
concessão de uso ou arrendamento, sejam pessoa física ou 
jurídica, ainda que por cônjuge, companheiro ou preposto.” 

(INCLUÍDO O PARÁGRAFO ÚNICO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 17, 
DE 30 DE MAIO DE 1997, PUBLICADA NO DODF DE 18.06.97) 

REVOGADO O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.  347 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 348. Somente poderão ser beneficiários da assistência 
dos órgãos especializados do Distrito Federal e de seus 
estabelecimentos oficiais de crédito os titulares ou 
concessionários de imóveis rurais cuja forma ou projeto de 
exploração atenda ao princípio da função social da 
propriedade. 

§ 1º O Governo do Distrito Federal procederá bienalmente 
ao levantamento e cadastramento das terras públicas rurais 
de seu território, com vistas a identificar aquelas que não 
cumpram sua função social, bem como os concessionários 
inadimplentes; 

§ 2º Será livre o acesso às informações do cadastro de terras 
públicas rurais, mediante solicitação do interessado. 

Art. 349. É dever do Governo do Distrito Federal intervir, 
diretamente e nos limites de sua competência, no regime de 
utilização da terra, seja para estabelecer a racionalização 
econômica da malha fundiária, seja para prevenir ou corrigir 
o uso anti-social da propriedade. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 350. É assegurada aos servidores públicos do Distrito 
Federal a contagem integral de tempo de serviço 
efetivamente prestado à União, Estados e Municípios para 
efeito de aposentadoria e disponibilidade. 

Art. 351. Fica mantida a Consultoria Jurídica do Gabinete do 
Governador com suas atuais atribuições e competências. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

227 

335 

Art. 352. O Poder Público desenvolverá esforços, com a 
participação dos setores organizados da sociedade e com a 
aplicação de pelo menos cinqüenta por cento dos recursos a 
que se refere o art. 241, para eliminar o analfabetismo e 
universalizar o ensino fundamental. 

Art. 353. Cabe a Câmara Legislativa a análise e a autorização 
preliminar para implantação de nova tecnologia no sistema 
operacional de transporte coletivo do Distrito Federal, 
ressalvados os projetos em andamento e os a eles 
relacionados. 

Art. 354. O dia 20 de novembro será considerado, no 
calendário oficial do Distrito Federal, como o Dia da 
Consciência Negra. 

Art. 355. O Poder Público, observado o disposto na 
Constituição Federal e na legislação pertinente, estimulará, 
apoiará e divulgará o cooperativismo e outras formas 
associativas. 

Art. 356. Os integrantes dos conselhos criados por esta lei, 
indicados pelo Poder Público, terão seus nomes 
referendados pela Câmara Legislativa, ressalvados os 
membros natos. 

Art. 357. O orçamento anual fixará o montante de recursos 
destinados a atender, no exercício, a financiamento de 
programas relativos a promoção do emprego e inserção no 
mercado de trabalho. 

Art. 358. O Poder Executivo gestionará junto ao Governo 
Federal com vistas à regularização do art. 16, § 3º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal, com o objetivo de constituir o acervo patrimonial 
do Distrito Federal, mediante transferência de bens da 
União. 

Art. 359. Às entidades filantrópicas e assistenciais sem fins 
lucrativos, consideradas de utilidade pública, poderá ser 
outorgada a concessão de direito real de uso sobre imóvel 
do Distrito Federal, mediante prévia autorização do Poder 
Legislativo. 

Art. 360. Cabe ao Conselho de Defesa do Patrimônio 
Cultural do Distrito Federal estabelecer a política que 
assegure sua preservação. 

Art. 361. Os cargos de direção dos departamentos de 
fiscalização atinentes à carreira de fiscalização e inspeção do 
Distrito Federal serão exercidos preferencialmente por 
servidores integrantes da carreira. 

Art. 362. Serão obrigatoriamente apreciados em audiência 
pública: 

I - projetos de licenciamento de obras e serviços que 
envolvam impacto ambiental; 

II - atos que envolvam modificação do patrimônio 
arquitetônico, histórico, artístico, paisagístico ou cultural do 
Distrito Federal; 

III - obras que comprometam mais de cinco por cento do 
orçamento do Distrito Federal. 

§ 1º A audiência prevista neste artigo deverá ser divulgada 
em pelo menos dois órgãos de imprensa de circulação 
regional, com a antecedência mínima de trinta dias. 

§ 2º O órgão concedente dará conhecimento das audiências 
públicas ao Ministério Público competente. 

Art. 363. O Poder Público disciplinará em lei as relações da 
empresa pública com o Distrito Federal e a sociedade. 

Art. 364. Cabe à Polícia Civil, quando solicitada, dar 
segurança pessoal aos candidatos a Governador e Vice-
Governador, a partir da homologação de sua candidatura. 

Art. 365. É vedada a participação de qualquer pessoa, 
ressalvados os Secretários de Governo, ainda que na 
condição de suplente, em mais de um conselho, comissão, 
comitê, órgão de deliberação coletiva ou assemelhado, no 
âmbito da administração direta, indireta ou fundacional do 
Distrito Federal. 

NOTA: FICA SUBSTITUÍDA A EXPRESSÃO “SECRETÁRIO DE 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL” POR “SECRETÁRIO DE ESTADO 
DO DISTRITO FEDERAL”, CONFORME EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 44 
DE 29/11/05 – DODF DE 09/12/05. 

(NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 15, DE 28 DE ABRIL 
DE 1997, PUBLICADA NO DODF DE 05.05.97) 

§ 1º É vedada a remuneração pela participação em mais de 
um conselho. 

ACRESCENTADO O § 2º AO ART. 365 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Nº 60, DE 2011 – DODF DE 26/12/11. 

§ 2° A proibição de que trata o art. 19, § 8°, aplica-se à 
designação para integrar conselho, comissão, comitê, órgão 
de deliberação coletiva ou assemelhado. 

ACRESCENTADO O ART. 366  PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 93, DE 
2015 – DODF DE 04/03/2016. 

Art. 366. O empregado público de empresa pública ou 
sociedade de economia mista integrante da administração 
indireta do Distrito Federal tem o direito de optar pela 
mudança do regime de trabalho celetista para o estatutário. 

Parágrafo único. O direito de opção previsto no caput: 

I - aplica-se somente: 

a) ao empregado contratado até 4 de outubro de 1988, 
inclusive, e, após essa data, ao empregado contratado 
mediante prévia aprovação em concurso público; 

b) ao caso de empresa pública ou sociedade de economia 
mista: 

1) em liquidação; ou 

2) em extinção; ou 

3) dependente financeiramente do Distrito Federal; 

II - possui caráter: 
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a) irrevogável; 

b) irretratável; 

III - não altera a natureza jurídica da empresa pública ou 
sociedade de economia mista. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 1º Fica criado o Conselho de Ciência e Tecnologia do 
Distrito Federal a ser integrado por representantes de 
entidades da sociedade civil e de órgãos governamentais 
envolvidos com a geração e aplicação do conhecimento 
científico e tecnológico e com as conseqüências e impactos 
delas resultantes, nos termos da lei. 

Parágrafo único. O Conselho de Ciência e Tecnologia do 
Distrito Federal, formulará, acompanhará e avaliará o plano 
de ciência e tecnologia do Distrito Federal. 

Art. 2º O Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Legislativa no prazo de cento e vinte dias, contados da 
publicação desta Lei Orgânica, projeto de lei que disporá 
sobre a organização, estruturação e funcionamento do 
sistema de controle interno do Distrito Federal, de forma a 
atender aos ditames dos arts. 77 e 80 desta Lei Orgânica e 
art. 74 da Constituição Federal. 

§ 1º O sistema de controle interno compreende as funções 
de planejamento, orçamento, administração financeira, 
contabilidade, auditoria e patrimônio. 

§ 2º As atribuições, competências e respectivas funções de 
confiança do sistema de controle interno serão exercidas 
preferencialmente por integrantes das carreiras funcionais 
correspondentes. 

Art. 3º O Poder Executivo, conforme disposto no art. 37, 
XVIII da Constituição Federal, remeterá à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal projeto de lei que disporá 
sobre a precedência da administração fazendária e de seus 
servidores fiscais em suas áreas de competência e jurisdição. 

Art. 4º No prazo de sessenta dias a contar da publicação 
desta Lei, o Tribunal de Contas do Distrito Federal remeterá 
à Câmara Legislativa projeto de lei que disporá sobre sua 
organização à vista das diretrizes estabelecidas nesta Lei 
Orgânica, assegurada entre os dois órgãos a isonomia 
prevista no art. 39, § 1º da Constituição Federal. 

Art. 5º A imprensa oficial e a imprensa dos demais órgãos da 
administração direta, indireta, autarquias e fundações do 
Distrito Federal, bem como a Câmara Legislativa, 
imprimirão o texto integral da Lei Orgânica para distribuição 
gratuita à população do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A distribuição a que se refere este artigo 
será destinada a escolas, bibliotecas, sindicatos, igrejas e 
outras instituições representativas da comunidade do 
Distrito Federal. 

Art. 6º O Poder Executivo enviará à Câmara Legislativa, no 
prazo de cento e vinte dias a partir da promulgação desta Lei 

Orgânica, projeto de lei que disporá sobre a concessão das 
gratificações previstas no art. 232, § 1º, que não poderão ser 
inferiores a: 

I - doze por cento para educadores, técnicos e auxiliares que 
atuem com alunos portadores de necessidades educativas 
especiais, em atendimento exclusivo (centro de ensino 
especial e sala de recursos); ou com portadores de 
deficiência mental leve - DML, portadores de deficiência 
mental moderada - DMM, portadores de deficiência da 
audição - DA, portadores de deficiência de visão - DV, 
superdotados - DS, bem os que atendam a crianças e 
adolescentes com problema de conduta ou de situação de 
risco e vulnerabilidade; 

II - vinte por cento para educadores, técnicos e auxiliares que 
atuem em educação de crianças precoces ou autistas, ou 
ainda em regime itinerante; 

III - vinte e cinco por cento para educadores, técnicos e 
auxiliares que atuem com portadores de deficiências graves, 
física, mental ou múltipla, ou em regime itinerante 
domiciliar. 

Art. 7º A regulamentação da autonomia relativa da Polícia 
Civil ocorrerá no prazo de cento e oitenta dias após a 
promulgação desta Lei Orgânica. 

Art. 8º O preenchimento das vagas de conselheiro do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal e de procurador-geral 
do Ministério Público junto ao mesmo Tribunal, obedecerá 
ao seguinte: 

NOVA REDAÇÃO - EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 36, DE 03 DE JANEIRO DE 
2002, PUBLICADA NO DODF DE 28/02/02 

I – no preenchimento das vagas do Conselho do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, existentes ou que venham a 
ocorrer, será observado inicialmente o número de vaga 
destinadas à indicação da Câmara Legislativa, após o que 
será observada a proporcionalidade prevista no art.82,§ 2º.” 

II - o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas será indicado, em lista tríplice, pelos 
integrantes da carreira, e nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma 
recondução. 

Parágrafo único. Lei complementar, a ser proposta no prazo 
de sessenta dias da promulgação desta Lei Orgânica, por 
iniciativa do Procurador-Geral do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, estabelecerá a organização, as 
atribuições e o estatuto da instituição e disporá sobre a 
criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, de 
provimento por concurso público de provas e títulos. 

Art. 9º Fica instituída junto à estrutura orgânica da Polícia 
Civil a carreira de apoio policial, com aproveitamento dos 
servidores administrativos concursados em exercício na 
instituição e quadro definido na forma da lei. 

Art. 10. Compete ao Distrito Federal prestar assistência 
judiciária aos necessitados, por intermédio do Centro de 
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Assistência Judiciária, enquanto não editada a lei 
complementar federal que disponha sobre a Defensoria 
Pública do Distrito Federal, facultando a seus atuais 
ocupantes optar pelos serviços jurídicos das autarquias ou 
fundações. 

§ 1º O exercício da competência do centro de assistência 
judiciária é privativo dos integrantes da categoria de 
assistente jurídico do Distrito Federal. 

§ 2º O diretor do centro de assistência judiciária e os chefes 
de núcleo serão nomeados entre os integrantes da categoria 
funcional de assistente jurídico do Distrito Federal. 

§ 3º Aplicam-se aos assistentes jurídicos do Distrito Federal 
os mesmos direitos, deveres, garantias e vencimentos dos 
Procuradores do Distrito Federal. 

ACRESCENTADOS OS §§ 4º E 5º AO ART. 10 DO ATO DAS 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS PELA EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 56, 
DE 2010 – DODF DE 24/3/10. 

§ 4º A escolha do Diretor-Geral do Centro de Assistência 
Judiciária, na forma do § 2º, deverá recair sobre integrante 
da carreira maior de trinta e cinco anos, a partir de lista 
tríplice formada pelos integrantes da carreira, para mandato 
de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 5º Ao Centro de Assistência Judiciária são asseguradas a 
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 134, § 2º, 
da Constituição Federal. 

Art. 11. O Poder Executivo expedirá decreto no prazo de 
noventa dias a contar da promulgação da Lei Orgânica, com 
a consolidação da legislação vigente, relativa a cada um dos 
tributos; repetindo a providência, nos anos subseqüentes, 
até o dia 31 de janeiro de cada ano. 

Art. 12. O Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias 
da promulgação desta Lei Orgânica, submeterá à 
apreciação e deliberação do Poder Legislativo projeto do 
Código Tributário do Distrito Federal. 

§ 1º O Poder Executivo do Distrito Federal reavaliará as 
isenções, benefícios e incentivos fiscais em vigor e proporá 
ao Poder Legislativo as medidas cabíveis. 

§ 2º Após dois anos da promulgação desta Lei Orgânica, as 
isenções, benefícios e incentivos fiscais que não forem 
confirmados por lei considerar-se-ão revogados. 

(NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ARTIGO 12 PELA - EMENDA A LEI 
ORGÂNICA Nº 24, DE 29 DE MAIO DE 1998, PUBLICADO NO DODF DE 
09.06.98) 

§ 2º Após seis anos da promulgação desta Lei Orgânica, as 
isenções, benefícios e incentivos fiscais que não forem 
confirmados por lei considerar-se-ão revogados. 

Art. 13. Até a promulgação da lei complementar referida no 
Art. 169 da Constituição Federal, o Distrito Federal não 

poderá despender com pessoal mais do que sessenta e cinco 
por cento do valor das respectivas receitas correntes. 

Parágrafo único. Quando a despesa de pessoal exceder ao 
limite previsto no caput deverá retornar àquele limite, 
reduzindo-se o percentual excedente à razão de um quinto 
por ano, na forma do art. 38 do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal. 

(NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 14 PELA - EMENDA A LEI 
ORGÂNICA Nº 23, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO 
DODF DE 26.12.97) 

Art. 14. Os fundos existentes na data da promulgação desta 
Lei Orgânica extinguir-se-ão no prazo de três anos, caso não 
sejam ratificados pela Câmara Legislativa. 

Art. 15. Para o recebimento de recursos públicos, a partir da 
promulgação desta Lei Orgânica, as entidades beneficentes 
serão submetidas a reexame e recadastramento para 
verificação de sua condição de utilidade pública ou 
benemerência, conforme a lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo manterá sistema de 
controle interno integrado, com vistas a identificar a 
situação de inadimplência de toda e qualquer entidade 
beneficiária de recursos públicos sob qualquer título ou 
forma. 

Art. 16. É assegurado o exercício cumulativo de dois cargos 
ou empregos, privativos de profissionais de saúde, que 
estivessem sendo exercidos na administração pública 
direta, indireta ou fundacional do Distrito Federal, na data 
da promulgação da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Excetuam-se das disposições do caput os 
cargos privativos de médico, nos termos do estabelecido no 
art. 37, XVI, c da Constituição Federal. 

Art. 17. Fica criado o Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Distrito Federal - IPASFE, 
cujos benefíciários são os servidores da administração 
pública direta, indireta e fundacional, bem como os 
empregados de empresas públicas e sociedades de 
economia mista do Distrito Federal. 

§ 1º A regulamentação da estrutura, funcionamento e 
atribuições do órgão de que trata o caput será fixada no 
prazo de até sessenta dias da promulgação da Lei Orgânica. 

§ 2º É vedada ao Poder Público a criação ou manutenção, 
com recursos públicos, de carteiras especiais de previdência 
social destinadas aos ocupantes de cargos eletivos. 

§ 3º É facultado aos Deputados Distritais vincular-se à 
previdência do Distrito Federal. 

Art. 18. Compete ao Poder Público criar o Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal e o Conselho Regional 
de Assistência Social, na forma da lei. 

§ 1º O Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, de 
caráter permanente e autônomo, terá competência 
normativa e deliberativa na formulação da política do setor. 
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§ 2º O Conselho referido no parágrafo anterior será 
composto paritariamente por representantes de: 

I - usuários da assistência social; 

II - trabalhadores da área de assistência social; 

III - entidades não-governamentais prestadoras de serviços 
assistenciais sem fins lucrativos; 

IV - entidades governamentais de assistência social. 

§ 3º O Conselho Regional de Assistência Social subsidiará o 
Conselho de Assistência Social na definição de políticas e 
programas da área de Assistência Social do Distrito Federal 
no âmbito das Regiões Administrativas, bem como 
fiscalizará as ações e a aplicação de recursos financeiros. 

§ 4º O Conselho referido no parágrafo anterior será 
composto paritariamente por representantes de: 

I - usuários da assistência social; 

II - trabalhadores da área de assistência social; 

III - entidades não-governamentais de assistência social. 

Art. 19. Fica criado o Conselho de Educação Física, Desporto 
e Lazer do Distrito Federal, com estrutura e composição 
definidas em lei baseadas no critério da representatividade, 
responsável pelo planejamento, normatização, fiscalização 
e coordenação da educação física, desporto e lazer no 
Distrito Federal. 

Art. 20. A lei disporá sobre a criação e regulamentação do 
Conselho de Defesa do Consumidor do Distrito Federal. 

Art. 21. A lei disporá sobre a criação e regulamentação do 
Conselho de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Distrito Federal. 

Art. 22. Fica criado o Conselho do Idoso do Distrito Federal, 
encarregado de formular diretrizes, promover políticas para 
a terceira-idade e implementá-las, na forma da lei. 

Art. 23. Fica criado o Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Portadora de Deficiência do Distrito Federal, 
encarregado de formular diretrizes e promover políticas 
para o setor. 

Art. 24. A lei disporá sobre a criação e funcionamento do 
Conselho de Defesa dos Direitos do Negro do Distrito 
Federal. 

Art. 25. A lei disporá sobre a criação e regulamentação do 
Conselho de Direitos da Mulher do Distrito Federal. 

Art. 26. O Poder Público, com a participação dos órgãos 
representativos da comunidade, promoverá o zoneamento 
ecológico-econômico do território do Distrito Federal no 
prazo de vinte e quatro meses da promulgação desta Lei 
Orgânica. 

Parágrafo único. A aprovação e modificações do 
zoneamento ecológico-econômico do Distrito Federal 
devem ser objeto de lei ordinária. 

Art. 27. Fica criado o Conselho de Meio Ambiente do Distrito 
Federal, de composição paritária, do qual participarão os 
representantes do Poder Público, de entidades não-
governamentais relacionadas com a questão ambiental e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

Art. 28. O Poder Público criará o Conselho de Transportes do 
Distrito Federal, destinado a promover gestão democrática 
do sistema de transporte, com atribuições definidas em lei. 

Art. 29. O ocupante de imóvel rural público do Distrito 
Federal, de área não superior a vinte e cinco hectares, que 
na data da promulgação desta Lei Orgânica tenha moradia 
efetiva comprovada e produção agrícola no local, durante 
cinco anos ininterruptos, poderá requerer título de 
concessão de uso, desde que: 

I - não seja proprietário, arrendatário ou concessionário de 
imóvel rural; 

II - tenha na agropecuária sua única atividade; 

III - a área ocupada não seja de relevante interesse 
ecológico. 

Parágrafo único. É garantido o reassentamento em outra 
área rural às pessoas referidas no caput, quando ocupantes 
de área de relevante interesse ecológico. 

Art. 30. Serão revistos, no prazo máximo de um ano de 
promulgação desta Lei Orgânica, os atuais contratos de 
concessão de uso, de arrendamento e demais contratos de 
transferência de posse de terras urbanas e rurais. 

§ 1º Nos casos de rescisão de contrato de concessão de uso 
ou arrendamento pela parte concedente, o concessionário 
fará jus a indenização pelas benfeitorias úteis e necessárias, 
constantes no plano de utilização. 

§ 2º As terras retomadas pelo Governo do Distrito Federal 
serão destinadas a assentamento de micro, pequenos e 
médios produtores e trabalhadores rurais ou a preservação 
ambiental, nos termos da lei. 

Art. 31. O Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Legislativa, no prazo máximo de cento e oitenta dias da 
promulgação desta lei Orgânica, projeto de lei 
complementar relativo ao plano diretor de ordenamento 
territorial, que poderá ser revisto na primeira sessão 
legislativa da legislatura subseqüente, contando-se, a partir 
de então os prazos de que trata o título VII, capítulo II, seção 
I. 

Parágrafo único. O plano diretor de ordenamento territorial 
a que se refere o caput tomará por base o plano diretor em 
vigência na data de promulgação desta Lei Orgânica. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ARTIGO 32 E ACRESCENTADO 
O PARÁGRAFO ÚNICO PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 49, DE 
17/10/07– DODF DE 22/10/07. 

Art. 32. Os loteamentos localizados em zonas rurais, 
urbanas e de expansão urbana realizados sem autorização e 
registro competentes deverão ser objeto de regularização 
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ou desconstituição, após análise realizada nos termos da 
legislação federal e distrital aplicável. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, os coeficientes 
básicos de aproveitamento das áreas de regularização serão 
definidos no Plano Diretor de Ordenamento Territorial. 

Art. 33. Fica reservado, para construção do prédio definitivo 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o terreno em 
forma de trapézio, com área aproximada de sessenta mil 
metros quadrados, situado no eixo monumental, com os 
seguintes limites e confrontações: 

I - ao norte, com a via N1 - oeste; 

II - ao sul com a vis S1 - oeste; 

III - a oeste com a Praça do Buriti; 

IV - a leste, com uma linha imaginária paralela à 
confrontação oeste e distante desta duzentos e sessenta 
metros. 

Art. 34. O Poder Executivo, no prazo de noventa dias da 
promulgação da Lei Orgânica, encaminhará à Câmara 
Legislativa projeto de lei que disporá sobre o regime jurídico 
único e planos de carreira para os servidores da 
administração pública direta, das autarquias e das 
fundações públicas. 

Art. 35. A lei criará o sistema integrado de ensino, educação 
e extensão rural-SIEN/RURAL, órgão vinculado à Secretaria 
de Educação do Distrito Federal e estabelecerá sua 
estrutura e objetivos. 

Art. 36. A lei instituirá a Universidade Regional do Planalto - 
UNIPLAN -, órgão vinculado à Secretaria de Educação do 
Distrito Federal e estabelecerá sua estrutura e objetivos. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 37 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA 
Nº 49, DE 17/10/07– DODF DE 22/10/07. 

Art. 37. O Poder Público identificará as áreas para o 
ajuizamento de ações discriminatórias e divisórias, com 
vistas a separar as terras públicas das particulares, 
mantendo cadastro atualizado das áreas públicas, das 
particulares e das áreas públicas que ainda estejam em 
comum com terceiros, disponibilizando-o à consulta 
pública. 

Art. 38. Para efeito do disposto no art. 243, o Poder 
Executivo enviará para apreciação da Câmara Legislativa o 
plano de educação do Distrito Federal para o biênio de 1993 
a 1995, no prazo de cento e oitenta dias da promulgação 
desta Lei Orgânica. 

Art. 39. Será instituído por lei o Conselho de Planejamento 
Territorial e Urbano do Distrito Federal, assegurada a 
participação de entidades representativas no estudo e 
encaminhamento dos programas, planos e projetos de sua 
competência. 

Art. 40. O Poder Executivo enviará no prazo de noventa dias, 
após a promulgação da Lei Orgânica, lei complementar 

dispondo sobre a organização da Procuradoria-Geral do 
Distrito Federal, que estabelecerá a unificação do Sistema 
Jurídico do Distrito Federal. 

Art. 41. Até que se atinja o limite máximo e a relação de 
valores entre a maior e menor remuneração dos servidores 
públicos, previstas no art. 19, X, é vedada a redução de 
salários que implique a supressão das vantagens de caráter 
individual, adquiridas em razão de tempo de serviço. 

Parágrafo único. Atingido o limite referido no caput, a 
redução aplicar-se-á independentemente da natureza das 
vantagens auferidas pelo servidor. 

Art. 42. A Câmara Legislativa do Distrito Federal, no prazo 
de cento e oitenta dias de promulgação desta Lei Orgânica, 
elaborará a lei de que trata o art. 221, § 3º. 

Art. 43. A revisão desta Lei Orgânica será realizada logo 
após a revisão da Constituição Federal. 

Art. 44. Até que seja regulamentado o art. 7º, XI da 
Constituição Federal, os incentivos e benefícios referidos no 
art. 172 serão concedidos em caráter prioritário às empresas 
que, mediante acordo com seus empregados, estabeleçam 
a participação deles em seus resultados. 

Art. 45. Para a erradicação do analfabetismo, em 
cumprimento ao que dispõe o art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e o art. 352 desta Lei Orgânica, 
o Poder Público do Distrito Federal: 

I - destinará, nos cursos de formação de magistério para o 
ensino fundamental, mínimo de trinta por cento de carga 
horária do estágio supervisionado para monitoria a turmas 
de alfabetização de jovens e adultos, reconhecida sua 
validade curricular; 

II - reconhecerá como aproveitamento de estudos 
atividades de alunos do ensino médio que participem de 
programa de alfabetização de jovens e adultos; 

III - promoverá por intermédio da Secretaria de Educação do 
Distrito Federal, com a colaboração de instituições públicas 
e entidades civis: 

a) a oferta intensiva de cursos de formação de 
alfabetizadores de jovens e adultos; 

b) a reciclagem de professores que atuam no ensino 
fundamental e em alfabetização de jovens e adultos; 

c) a elaboração de material didático adequado ao ensino 
fundamental e alfabetização de jovens e adultos; 

d) a realização de projetos de pesquisa voltados para a 
solução de problemas ligados a alfabetização de jovens e 
adultos. 

IV - envidará todos os esforços para erradicar o 
analfabetismo entre os servidores públicos do Distrito 
Federal no prazo de dois anos, incluída a destinação de duas 
horas de sua jornada de trabalho para esse fim, sem prejuízo 
dos direitos e garantias estatutárias; 
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V - assegurará que, durante o período estipulado para 
erradicação do analfabetismo no Distrito Federal, os meios 
de comunicação social pertencentes ao Distrito Federal 
veiculem anúncios, mensagens e avisos diários de apoio a 
alfabetização de jovens e adultos, bem como destinem 
trinta minutos por semana para emissão de programa com 
o mesmo fim. 

REVOGADO O CAPUT DO ART. 46 DO ADT PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

REVOGADO O § 1º DO ART. 46 DO ADT PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA DO DF Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

§ 2º O benefício estabelecido no § 1º estende-se aos 
professores da Fundação Educacional do Distrito Federal da 
tabela de pessoal regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho e aposentado anteriormente à Lei 119, de 16 de 
agosto de 1990, mediante complementação dos proventos 
da aposentadoria, garantida pelo Governo do Distrito 
Federal aos regidos pelo regime jurídico único; 

§ 3º O Poder Executivo, no prazo de noventa dias da 
promulgação da Lei Orgânica, regulamentará o disposto 
neste artigo. 

Art. 47. O Poder Público implantará, no prazo de três anos, 
da promulgação da Lei Orgânica, sistema de creche para 
atendimento a filhos de servidores da administração direta, 
indireta e fundacional. 

Parágrafo único. As unidades de creche existentes nas 
entidades mencionadas no caput passarão a integrar os 
órgãos a que estão vinculados os servidores beneficiários. 

Art. 48. O Poder Executivo deverá realizar, no prazo de 
sessenta dias da promulgação da Lei Orgânica, estudo sobre 
os mecanismos de financiamento do setor público, incluídas 
transferências vinculadas ao produto da arrecadação 
federal, bem como de outras transferências negociadas. 

§ 1º O resultado do estudo referido no caput deverá ser 
publicado, destacadas as vantagens e desvantagens do 
Distrito Federal no atual sistema tributário nacional. 

§ 2º O Governador do Distrito Federal, com base no estudo 
realizado, poderá propor ao Governo Federal revisão dos 
critérios de distribuição do Fundo de Participação dos 
Estados e do Fundo de Participação dos Municípios. 

Art. 49. O Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana do Distrito Federal será criado por lei, com 
finalidade de: 

I - investigar violações a direitos humanos no Distrito 
Federal; 

II - encaminhar denúncias a quem de direito; 

III - propor soluções. 

Art. 50. O disposto no art. 221, §§ 2º e 3º da Lei Orgânica será 
implantado no prazo máximo de dez anos de sua 
promulgação. 

Parágrafo único. A implantação gradativa das medidas a 
que se refere o caput constará obrigatoriamente do plano de 
educação do Distrito Federal. 

ACRESCENTADO O ARTIGO 50-A PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF 
Nº 79, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 50-A. O disposto no art. 221, § 1º, deve ser 
implementado progressivamente, até 2016, nos termos do 
Plano de Educação do Distrito Federal e do Plano Nacional 
de Educação, com apoio técnico e financeiro da União. 

REVOGADO O ART. 51 DO ADT PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF 
Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 52. O Poder Executivo enviará no prazo de cento e 
oitenta dias da promulgação desta Lei Orgânica, projeto de 
lei que criará o Conselho Superior de Segurança Pública. 

REVOGADO O ART. 53 DO ADT PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF 
Nº 80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Art. 54. Será criada, no prazo de cento e vinte dias da 
promulgação desta Lei Orgânica, comissão composta de 
membros dos Poderes Executivo e Legislativo do Distrito 
Federal, para reestudar a área geográfica do quadrilátero 
definido pela Comissão Cruls, com vistas a possível 
ampliação da base territorial do Distrito Federal. 

Art. 55. Fica criado, nos termos da Constituição Federal, o 
sistema de Radiofusão Comunitária do Distrito Federal, 
sistema público diverso do privado e do estatal, e 
complementar a estes, sem fins lucrativos, segundo 
princípio consagrado pela Constituição Federal, sob 
controle social e gestão democratizada, formado por 
emissoras de rádio televisão de baixa potência, para uso 
educativo, cultural e comunitário. 

FICAM ACRESCENTADOS OS ARTS. 56 E 57 À LEI ORGÂNICA DO 
DISTRITO FEDERAL EM SEU ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, 
PELA EMENDA A LEI ORGÂNICA N° 40 DE 10/03/03. 

NOVA REDAÇÃO DADA AOS ARTIGOS 56 E 57 PELA EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 49, DE 17/10/07– DODF DE 22/10/07. 

Art. 56. Até a aprovação da Lei de Uso e Ocupação do Solo, 
o Governador do Distrito Federal poderá enviar, precedido 
de participação popular, projeto de lei complementar 
específica que estabeleça o uso e a ocupação de solo, ainda 
não fixados para determinada área, com os respectivos 
índices urbanísticos. 

Parágrafo único. A alteração dos índices urbanísticos, bem 
como a alteração de uso e desafetação de área, até a 
aprovação da Lei de Uso e Ocupação do Solo, poderão ser 
efetivadas por leis complementares específicas de iniciativa 
do Governador, motivadas por situação de relevante 
interesse público e precedidas da participação popular e de 
estudos técnicos que avaliem o impacto da alteração, 
aprovados pelo órgão competente do Distrito Federal. 

Art. 57. O Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Legislativa do Distrito Federal proposta de revisão e 
adaptação do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do 
Distrito Federal ao disposto nesta Lei Orgânica, bem como 
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a elaboração e atualização da Lei de Uso e Ocupação do Solo 
e dos Planos de Desenvolvimento Local. 

FICA ACRESCENTADO O ART 58 À LEI ORGÂNICA DO DISTRITO 
FEDERAL EM SEU ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS PELA 
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 45, DE 11/05/06 – DODF 16/05/06 - 
PRODUZINDO EFEITOS NOS TERMOS DO ART. 106, I, DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

Art. 58. O disposto no inciso II do art. 131 não se aplica às leis 
publicadas em 2006 cujos projetos tenham sido apreciados 
pela Câmara Legislativa do Distrito Federal em 2005. 

FICA ACRESCENTADO O ARTIGO 59 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
49, DE 17/10/07– DODF DE 22/10/07. 

Art. 59. Os Planos Diretores Locais vigentes serão mantidos 
e incorporados, no que for pertinente, ao Plano Diretor de 
Ordenamento Territorial do Distrito Federal, à Lei de Uso e 
Ocupação do Solo e aos Planos de Desenvolvimento Local. 

Parágrafo único. Os índices urbanísticos e usos que fazem 
parte dos Planos Diretores Locais vigentes só poderão ser 
alterados mediante nova consulta pública à sociedade e 
aprovação por meio de lei complementar. 

FICA ACRESCENTADO O ARTIGO 60 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
117, DE 11/12/19– DODF DE 18/12/19. 

Art. 60. As dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2019 para a Fundação de Apoio à 
Pesquisa não empenhadas até a publicação da Emenda à Lei 
Orgânica que originou este artigo podem ser utilizadas pelo 
Poder Executivo para abertura de créditos adicionais 
destinados à suplementação de despesas obrigatórias ou 
necessárias ao funcionamento de outras unidades 
orçamentárias do Distrito Federal. 

Resolução nº 2/2020-CEDF 
Estabelece normas e diretrizes para a educação básica no 
sistema de ensino do Distrito Federal 

O CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, DA 
SECRETARIA DE 

ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas competências regimentais, tendo em vista as 
disposições da Lei nº 9.394/96, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal e da Lei nº 4.751/2012, resolve, observada a 
legislação nacional vigente, estabelecer normas e diretrizes 
para a educação básica no sistema de ensino do Distrito 
Federal: 

TÍTULO I 

DO SISTEMA DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 1º Integram o sistema de ensino do Distrito Federal: 

I - instituição educacional pública, criada ou incorporada, 
mantida e administrada pelo poder público do Distrito 
Federal; 

II - instituição educacional privada de educação básica, 
mantida e administrada por pessoa física ou jurídica de 

direito privado, nas categorias definidas na legislação, e 
credenciada pelo poder público do Distrito Federal; 

III - órgão e entidade do Governo do Distrito Federal 
relacionados à educação e os vinculados à cultura, ao 
esporte, à justiça, à segurança pública, à saúde, à criança, ao 
adolescente, à juventude, aos direitos humanos e ao 
desenvolvimento social. 

Parágrafo único. As demais organizações públicas, privadas 
e não governamentais, com mais de três anos de existência, 
efetivo trabalho e notória experiência no campo de atuação, 
podem ser colaboradoras do sistema de ensino do Distrito 
Federal. (Redação dada pela Resolução nº 1/2021-CEDF) 

Art. 2º A responsabilidade pela implantação e manutenção 
do ensino, no Distrito Federal, é dever do poder público e 
livre à iniciativa privada. 

§ 1º O direito à oferta do ensino pela iniciativa privada está 
condicionado ao cumprimento das leis, normas e diretrizes 
da educação nacional e do Distrito Federal, assim como está 
sujeito à avaliação da qualidade do ensino pelo poder 
público. (Redação dada pela Resolução nº1/2021-CEDF) 

§ 2º Os cursos livres não são passíveis de regulamentação 
por parte do Conselho de Educação do Distrito Federal. 

Art. 3º A educação básica, no Distrito Federal, fundamenta-
se nos seguintes princípios: 

I - reconhecimento e valorização dos profissionais da 
educação; 

II - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

III - respeito ao estudante, sujeito de toda ação educativa, na 
sua unicidade e multidimensionalidade, como ser ativo e 
participante no seu processo de formação integral; IV - 
respeito à individualidade, fundamentado na solidariedade 
e no compromisso com uma sociedade democrática; 

V - igualdade de condições para o acesso, a permanência, a 
participação, a inclusão e o êxito no processo de ensino e de 
aprendizagem; 

VI - fraternidade e solidariedade, pelas quais o sistema de 
ensino colabora, para o desenvolvimento dos estudantes e 
para a convivência pacífica e ética entre os indivíduos e as 
nações; 

VII - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

VIII - respeito à pluralidade, à diversidade e aos direitos 
humanos; 

IX - participação da comunidade escolar, visando à 
implementação das decisões pedagógicas, administrativas 
e financeiras; 

X - corresponsabilidade interativa constante entre família e 
instituição educacional; 

XI - liberdade de criação e atuação das entidades estudantis; 
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XII- valorização da experiência extraescolar; 

XIII- vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 
práticas sociais; 

XIV - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 
longo da vida; 

XV - fortalecimento da unidade nacional, por meio do 
regime de colaboração com os sistemas de ensino da União, 
dos Estados e dos Municípios; 

XVI - preservação dos valores e das tradições culturais locais 
e nacionais; 

XVII - coexistência de instituições pública e privada de 
ensino; XVIII - gestão democrática do ensino público, na 
forma da lei; XIX - gratuidade do ensino público; 

XX - competência, eficiência, eficácia e pertinência social na 
gestão institucional dos espaços e dos processos 
educativos, em busca permanente do padrão de qualidade. 

Art. 4º A “Lei de Gestão Democrática do sistema de ensino 
público do Distrito Federal” tem por finalidade possibilitar a 
autonomia pedagógica, administrativa e financeira da 
instituição educacional, de forma a incentivar o pluralismo 
de ideias, de concepções pedagógicas e a melhoria 
constante da qualidade da educação, em consonância com 
as normas, diretrizes e políticas educacionais para a rede 
pública de ensino. (Redação dada pela Resolução nº1/2021-
CEDF) 

Art. 5º A educação básica, obrigatória dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, deve assegurar ao estudante a 
formação indispensável para o exercício da cidadania, o 
prosseguimento de estudos e pesquisa, bem como o 
cumprimento das funções indissociáveis do educar e cuidar, 
com destaque para a inserção no mundo do trabalho, nos 
ensinos fundamental e médio. 

§ 1º As diferentes etapas e modalidades da educação são 
oferecidas em instituições educacionais credenciadas ou 
criadas, de acordo com as normas e diretrizes do sistema de 
ensino do Distrito Federal. (Redação dada pela Resolução 
nº1/2021-CEDF) 

§2º O Estado deve assegurar o acesso ao ensino obrigatório 
e gratuito na rede pública de ensino. (Redação dada pela 
Resolução nº1/2021-CEDF) 

§ 3º A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal 
promove a chamada escolar para a matrícula obrigatória, 
em todas as etapas e modalidades da educação básica na 
rede pública de ensino. 

Art. 6º São competências gerais da educação básica: 

I - valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente 
construídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital, 
para entender e explicar a realidade e colaborar na 
construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva; 

II - exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à 
abordagem própria das ciências, incluindo investigação, 
reflexão, análise crítica, imaginação e criatividade, para 
investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular e 
resolver problemas e criar soluções, inclusive tecnológicas, 
com base nos conhecimentos das diferentes áreas; 

III - valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e 
culturais, das locais às mundiais, e também, participar de 
práticas diversificadas da produção artístico-cultural; 

IV - utilizar diferentes linguagens, verbal e não verbal (oral 
ou visual-motora, como Libras, e escrita), corporal, visual, 
sonora e digital, bem como conhecimentos das linguagens 
artística, matemática e científica, para expressar e partilhar 
informações, experiências, ideias e sentimentos, em 
diferentes contextos, e produzir sentidos que levem ao 
entendimento mútuo; V - compreender, utilizar e criar 
tecnologias digitais de informação e comunicação, de forma 
crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas 
sociais, incluindo as escolares, para comunicar-se, acessar e 
disseminar informações, produzir conhecimentos, resolver 
problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pessoal 
e coletiva; 

VI - valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e 
apropriar-se de conhecimentos e experiências que 
possibilitem entender as relações sociais e do mundo do 
trabalho e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania 
e ao seu projeto de vida, com liberdade, autonomia, 
consciência crítica e responsabilidade; 

VII - argumentar, com base em fatos, dados e informações 
confiáveis, para formular, negociar e defender ideias, 
opiniões, pontos de vista e decisões comuns que respeitem 
e promovam os direitos humanos, a consciência 
socioambiental e o consumo responsável em âmbito local, 
regional e global, com posicionamento ético, em relação ao 
cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta; 

VIII - conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e 
emocional, compreendendo-se na diversidade humana e 
reconhecendo suas emoções e as dos outros, com 
autocrítica e capacidade para lidar com elas; 

IX - exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e 
a cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o 
respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento 
e valorização da diversidade de indivíduos e grupos sociais, 
seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem 
preconceitos de qualquer natureza; 

X - agir pessoal e coletivamente com autonomia, 
responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação, 
tomando decisões pautadas nos direitos humanos, com 
base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, 
sustentáveis e solidários. 
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TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO GERAL DAS INSTITUIÇÕES, DOS 

NÍVEIS, DAS ETAPAS E DAS MODALIDADES 

CAPÍTULO I 

DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

Art. 7º As instituições educacionais, localizadas no Distrito 
Federal, devem obedecer ao disposto na legislação nacional 
e do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A instituição educacional é ente distinto de 
sua entidade mantenedora, com direitos, obrigações e 
denominações diferenciadas. 

Art. 8º A denominação da instituição educacional é 
submetida à Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal, por sua mantenedora, e deve guardar coerência 
com a etapa e a modalidade ofertadas. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de denominação 
de instituição educacional credenciada ou autorizada, bem 
como de instituição extinta. 

Art. 9º Instituições educacionais credenciadas, na forma da 
lei, enquadram-se nas categorias administrativas pública ou 
privada. 

§ 1º A instituição educacional, pública ou privada, pode 
estabelecer parcerias, observada a legislação vigente, com 
o objetivo de aperfeiçoar as condições de ensino e de 
aprendizagem. 

§ 2º A instituição educacional, pública ou privada, conta com 
autonomia pedagógica, financeira e administrativa para 
elaborar e executar seu projeto pedagógico, seus 
regulamentos e a organização dos calendários escolares, 
nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela 
Resolução nº1/2021-CEDF) 

§ 3º Instituição educacional militar é subordinada ao sistema 
de ensino militar e é regida por legislação específica. 

Art. 10. Instituições educacionais que operam em grupo, 
com documentos organizacionais únicos, são consideradas 
rede de ensino. 

SEÇÃO I 

DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS: INTERNACIONAL 

E BILÍNGUE 

Art. 11. A instituição educacional internacional possui 
currículo, calendário e jornada escolar do sistema 
educacional do país de origem, devendo ser supervisionada 
ou fiscalizada por autoridades educacionais estrangeiras, 
com aulas ministradas em outro idioma. 

§ 1º Instituição educacional internacional não mantém 
vinculação com o sistema brasileiro de ensino e funciona 
como curso livre. 

§ 2º Estudante de instituição educacional internacional que 
pretenda prosseguir os seus estudos, em instituição 

educacional brasileira, deverá solicitar a equivalência de 
estudos, nos termos regidos pela legislação vigente. 

Art. 12. A instituição educacional bilíngue oferta a educação 
básica, de acordo com o sistema brasileiro de ensino, cujo 
desenvolvimento curricular ocorre em língua portuguesa e 
em outra língua, e deve ser credenciada pelo sistema de 
ensino do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS e as 
línguas indígenas precedem à língua portuguesa em 
instituição educacional bilíngue que as adote. 

Art. 13. Instituição educacional internacional, instalada no 
Distrito Federal, que pretende ser credenciada como 
bilíngue deve oferecer cursos regulares, de acordo com o 
sistema educacional do país de origem, nos parâmetros da 
legislação brasileira. 

Art. 14. Instituição educacional que desenvolve programas 
pedagógicos bilíngues, como atividade de enriquecimento 
curricular em determinado componente ou unidade 
curricular ou de forma integrada em diversos componentes 
e unidades curriculares, sem caracterizar o ensino bilíngue 
de toda a proposta curricular, não é considerada instituição 
educacional bilíngue. 

Parágrafo único. Consideram-se atividades de 
enriquecimento curricular as desenvolvidas em projeto 
interdisciplinar e/ou atividade complementar. 

CAPÍTULO II 

  

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS DAS ETAPAS E DAS 

MODALIDADES DE ENSINO 

Art. 15. A educação básica pode organizar-se em anos e 
séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância 
regular de períodos de estudos e grupos não seriados, com 
base na idade, na competência ou em outros critérios, ou 
por forma diversa de organização, sempre que o interesse 
do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

Art. 16. Os níveis de educação são: 

I - educação básica; 

II - educação superior. 

Art. 17. As etapas da educação básica são: 

I - educação infantil; 

II - ensino fundamental; 

III - ensino médio. 

Art. 18. As modalidades de ensino são: 

I - educação especial; 

II - educação de jovens e adultos; 

III - educação do campo; IV - educação indígena; V - 
educação quilombola; 
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VI - educação profissional e tecnológica; 

VII - educação a distância. 

Parágrafo único. As modalidades de educação indígena e de 
educação quilombola devem reconhecer as especificidades 
étnico-culturais de cada povo ou comunidade, observados 
os princípios constitucionais, a Base Nacional Comum 
Curricular, os princípios que orientam a educação básica 
brasileira e a formação pedagógica específica do quadro 
docente. 

Art. 19. A educação superior oferecida por instituição 
vinculada ao sistema de ensino do Distrito Federal e a 
modalidade de educação especial são tratadas em 
resoluções específicas. 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS GERAIS 

SEÇÃO I 

DO TEMPO E DO ESPAÇO 

Art. 20. A carga horária mínima anual será de 800 
(oitocentas) horas para a educação infantil e o ensino 
fundamental e de 1.000 (mil) horas para o ensino médio, 
distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de 
efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver. 

§ 1º A duração do módulo-aula é definida pela instituição 
educacional ou pela rede de ensino, de forma que garanta o 
mínimo de horas anuais estabelecidas, excluído o cômputo 
do tempo destinado aos intervalos. 

§ 2º Considera-se dia letivo quando cumprido o mínimo de 
quatro horas de efetivo trabalho escolar. 

§ 3º As horas e os dias de efetivo trabalho escolar devem ser 
cumpridos por turma, separadamente. 

§ 4º O tempo destinado ao intervalo deve compor a carga 
horária, caso haja desenvolvimento de atividades 
pedagógicas com controle de frequência e participação do 
corpo docente. 

§ 5º Atividades não presenciais podem compor a carga 
horária total anual, resguardada a carga horária mínima. 

Art. 21. A carga horária diária de efetivo trabalho escolar é 
dividida em jornada: 

I - parcial, quando ofertadas, no mínimo, 4 (quatro) horas 
diárias; II - ampliada, quando ofertadas, no mínimo, 5 (cinco) 
horas diárias; III - integral, quando ofertadas, no mínimo, 7 
(sete) horas diárias. 

§ 1º A jornada ampliada requer que a permanência do 
estudante esteja vinculada ao desenvolvimento de 
competências e habilidades específicas dos componentes 
ou das unidades curriculares. (Redação dada pela Resolução 
nº 1/2021-CEDF) 

§ 2º A jornada integral, além do desenvolvimento de 
competências e habilidades, requer a incorporação do 
espaço e do tempo no planejamento, de forma orgânica e 
estruturada, para o efetivo trabalho escolar, ao longo de 
todo o percurso. (Redação dada pela Resolução nº 1/2021-
CEDF) 

§ 3º Instituição educacional credenciada como bilíngue deve 
ter jornada ampliada ou integral. 

Art. 22. É facultado à instituição educacional ou à rede 
educacional adotar o regime semestral com, no mínimo, 100 
(cem) dias de efetivo trabalho escolar, excluídos os dias 
reservados à recuperação de estudos e exames finais. 

Art. 23. Instituição educacional privada deve submeter, 
anualmente, ao setor competente da Secretaria de Estado 
de Educação do Distrito Federal o seu calendário escolar, 
para o período letivo subsequente, a fim de obter 
homologação. 

§ 1º A distribuição de dias letivos, recessos e férias, bem 
como a organização da jornada diária é de competência da 
rede de ensino ou da instituição educacional, resguardada a 
legislação vigente. 

§ 2º Instituição educacional internacional credenciada como 
bilíngue segue calendário educacional do país de origem, o 
qual deve ser apreciado pelo setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 

Art. 24. A instituição educacional deve zelar, juntamente 
com os pais ou o responsável legal, pela frequência do 
estudante e pela participação da comunidade no processo 
de gestão escolar, na forma da lei. 

Art. 25. Cabe à instituição educacional informar aos pais ou 
ao responsável legal sobre a frequência e o rendimento do 
estudante menor de idade. 

Art. 26. Cabe à instituição educacional informar ao Conselho 
Tutelar do Distrito Federal o caso de ausência superior a 30% 
(trinta por cento) do percentual permitido na legislação 
vigente, no caso de estudante menor de idade. 

SEÇÃO II 

DAS METODOLOGIAS 

Art. 27. A metodologia adotada deve fomentar a cultura 
digital, a inovação tecnológica, a comunicação virtual, o 
trabalho em grupo, a postura empreendedora e de liderança 
para os estudantes. 

Art. 28. A metodologia adotada deve propiciar a inclusão de 
todos os estudantes, oportunizando o acesso contínuo ao 
espaço comum e ao ambiente virtual de aprendizagem da 
instituição educacional, a qual deve orientar as relações de 
acolhimento, a diversidade humana, a aceitação das 
diferenças individuais, o esforço coletivo na equiparação de 
oportunidades de desenvolvimento, com qualidade, em 
todas as dimensões do ensino e da aprendizagem. 
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Art. 29. Os projetos interdisciplinares devem constar da 
proposta pedagógica, têm em comum a transversalidade do 
conhecimento e são classificados em: 

I – Acadêmico, de oferta opcional, desenvolvido de modo a 
assegurar a transversalidade do conhecimento de diferentes 
componentes e unidades curriculares, áreas de 
conhecimento e eixos temáticos, sendo obrigatório, quando 
adotado, para todos os estudantes. 

II – Institucional, de oferta opcional, desenvolvido para 
proporcionar ações de interesses da instituição educacional, 
com critérios pedagógicos gerais e culturais, para atingir 
metas administrativo-pedagógicas. 

III – Eletivo, de oferta obrigatória para o ensino fundamental 
e oferta opcional para a educação infantil e o ensino médio, 
corresponde, no mínimo, a 20% (vinte por cento) do total da 
carga horária anual e é desenvolvido de modo dinâmico, 
criativo e flexível, a fim de assegurar a transversalidade do 
conhecimento em diferentes componentes e unidades 
curriculares, áreas de conhecimento e eixos temáticos, 
sendo de livre escolha do estudante. 

§ 1º A escolha de participação do estudante pode ser de 
parte ou do todo de um projeto interdisciplinar eletivo. 

§ 2º O projeto interdisciplinar eletivo faz parte do itinerário 
formativo, no ensino médio. 

§ 3º O projeto interdisciplinar eletivo tem tratamento 
especial quando da integração com a educação de jovens e 
adultos e a educação profissional e tecnológica, nos termos 
desta Resolução. 

§ 4º Projetos interdisciplinares acadêmico e institucional, 
quando ofertados, não devem constar do quadro-resumo da 
matriz curricular e não necessitam de homologação pelo 
setor próprio da Secretaria de Estado de Educação. 

§ 5º Projeto interdisciplinar eletivo deve constar do quadro-
resumo da matriz curricular e pode ter os conteúdos ou 
unidades temáticas ajustados, melhorados, otimizados, 
alterados ou modificados, sem a necessidade de 
homologação, desde que previstos na proposta pedagógica 
os objetivos curriculares que serão abordados. 

Art. 30. Atividade complementar, oferecida de forma 
opcional, ou reconhecida como complementação curricular, 
que não integra a matriz curricular, deve estar prevista na 
proposta pedagógica e deve compor o registro da 
escrituração escolar do estudante. 

Art. 31. A instituição educacional bilíngue caracteriza-se por 
promover rotinas de imersão cultural e linguística na 
segunda língua, observando: 

I - os tempos de instrução nas línguas envolvidas, 
abrangendo, no mínimo, 30% (trinta por cento) e, no 
máximo, 50% (cinquenta por cento) da carga horária na 
segunda língua, na educação infantil e no ensino 

fundamental, e no ensino médio, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) da carga horária da formação geral básica; 

II - a segunda língua como meio de instrução de unidades 
curriculares e itinerários formativos, e não somente de 
aprendizado linguístico, nos moldes históricos e tradicionais 
do ensino de línguas; 

III - as abordagens pedagógicas compatíveis com conceitos 
de bilinguismo intercultural que promovam a fusão entre as 
culturas; 

IV - o desenvolvimento de competências e habilidades 
linguísticas e culturais na segunda língua, conforme 
competências e habilidades dispostas na Base Nacional 
Comum Curricular; V - a segunda língua, que 
necessariamente deve estar presente em todas as etapas, 
sendo obrigatória para todos os estudantes; 

VI - os modelos pedagógicos e o currículo, que não devem 
promover segregação entre os estudantes; 

VII - a possibilidade de adoção da tradução simultânea e/ou 
repetição, em outra língua, das aulas ministradas em língua 
portuguesa; 

VIII - a atenção prioritária para a língua portuguesa em todo 
o tempo de escolarização, sendo vetados modelos de 
bilinguismo que favoreçam concepções assimilacionistas e 
reducionistas de aprendizagem. 

§ 1º Instituição educacional de língua nativa indígena ou que 
acolha a população indígena deve cumprir o disposto na 
legislação e as políticas educacionais para os povos 
indígenas. 

§ 2º A carga horária do tempo de instrução na língua 
adicional em instituição educacional bilíngue deve ser de, no 
mínimo, 3 (três) horas semanais. 

Art. 32. Em instituição educacional internacional 
credenciada como bilíngue, os documentos organizacionais 
devem prever a organização dos dois países, de modo a 
demonstrar currículos planejados, de forma integrada. 

CAPÍTULO II  

DAS ETAPAS 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 33. A educação infantil compõe a primeira etapa da 
educação básica, é direito da criança com idade até 5 (cinco) 
anos e cumpre as funções indissociáveis de educar, brincar e 
cuidar. 

Parágrafo único. Considera-se a criança como sujeito 
histórico e de direitos, atuante e protagonista na 
constituição de sua identidade pessoal e coletiva, que 
interage, brinca, imagina, fantasia, aprende, observa, 
experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a 
natureza e a sociedade, produzindo cultura. 
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Art. 34. A educação infantil é oferecida em instituição 
educacional pública ou privada, no período diurno, em 
jornada parcial, ampliada ou integral, inspecionada por 
setor competente da Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal, sendo organizada nas seguintes fases e 
faixas etárias: 

I - creche: atendimento a crianças até 3 (três) anos de idade; 

II - pré-escola: atendimento a crianças de 4 (quatro) e 5 
(cinco) anos de idade. 

Art. 35. Considerado o escopo da educação básica, são 
objetivos específicos da educação infantil gerar e 
implementar condições que garantam à criança, como 
sujeito de direitos, o seu pleno desenvolvimento em seus 
aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual, ético, 
cultural e social, complementando a ação da família e da 
comunidade. 

Parágrafo único. Para efetivação de seus objetivos, a 
proposta pedagógica deve prever condições para o trabalho 
coletivo e para a organização de materiais, espaços e 
tempos, observando, entre outros, os fundamentos: 

I - tempo destinado para realização das atividades, 
respeitada a autonomia de cada estágio do 
desenvolvimento da criança; 

II - educação em sua integralidade, entendendo o cuidado 
como algo indissociável ao processo educativo; 

III - indivisibilidade das dimensões expressiva, motora, 
afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e sociocultural 
da criança; 

IV - participação, diálogo e escuta cotidiana das famílias, 
respeito e valorização de suas formas de organização; 

V - reconhecimento das especificidades etárias, das 
singularidades individuais e coletivas das crianças, 
promovendo interações entre crianças de mesma idade e 
crianças de diferentes idades. 

Art. 36. A organização pedagógica da educação infantil deve 
observar as seguintes regras: 

I - avaliação, mediante acompanhamento e registro do 
desenvolvimento da criança, sem o objetivo de promoção, 
mesmo para acesso ao ensino fundamental; 

II - controle de frequência pela instituição, exigida a 
frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total da 
carga horária; 

III - expedição de documentos que permitam atestar o 
processo de desenvolvimento e aprendizagem da criança; 

IV - a recreação deve ser supervisionada e o tempo 
destinado a ela é considerado como horas letivas, quando 
inserida na proposta pedagógica com objetivos específicos. 

Art. 37. O espaço, o material e o equipamento didático da 
instituição educacional que oferta a educação infantil, 

observadas as normas que regem a matéria, devem 
favorecer a aprendizagem e o desenvolvimento do 
estudante, de acordo com sua idade, sua estatura, suas 
capacidades motoras e suas necessidades fisiológicas e de 
segurança, assim como prever deslocamentos e 
movimentos amplos, nos espaços internos e externos à sala 
de referência da turma. 

SEÇÃO II 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Art. 38. O ensino fundamental, com duração de nove anos, 
obrigatório a partir dos 6 (seis) anos de idade, gratuito em 
instituição educacional pública, é direito de todos, inclusive 
dos que a ele não tiveram acesso na idade própria, e tem por 
objetivo a formação básica do cidadão. 

Art. 39. O ensino fundamental é oferecido em instituição 
educacional pública ou privada, em jornada parcial, 
ampliada ou integral, inspecionada por setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, 
dividida nas fases: 

I - anos iniciais, do 1º ao 5º ano; 

II - anos finais, do 6º ao 9º ano. 

Art. 40. Considerado o escopo da educação básica, é 
objetivo específico do ensino fundamental promover: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e 
do cálculo; 

II - a aquisição, por parte do estudante, dos processos de 
alfabetização, das noções gerais básicas da língua 
portuguesa, da matemática e das práticas de comunicação 
e expressões artísticas; 

III - a compreensão dos ambientes natural e social, do 
sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em 
que se fundamenta a sociedade; 

IV - o aprimoramento das formas de convivência escolar e 
social; 

V - a articulação das vivências com os saberes e os 
conhecimentos historicamente construídos e acumulados; 

VI - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se 
assenta a vida social; 

VII - a assunção consciente da responsabilidade, do valor dos 
comportamentos éticos e do respeito à diversidade; 

VIII - a construção progressiva da identidade pessoal e 
social. 

Art. 41. Nos dois primeiros anos do ensino fundamental, a 
ação pedagógica deve ter como foco a alfabetização, a fim 
de garantir amplas oportunidades para que o estudante se 
aproprie do sistema de escrita alfabética, de modo 
articulado ao desenvolvimento de outras habilidades de 
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leitura e escrita e ao seu envolvimento em diversas práticas 
de letramento. 

SEÇÃO III 

DO ENSINO MÉDIO 

Art. 42. O ensino médio, etapa final da educação básica, tem 
duração mínima de 3 (três) anos e 3.000 (três mil) horas de 
efetivo trabalho escolar, dividida em formação geral básica 
e parte diversificada, na qual a flexibilização contempla o 
itinerário formativo. 

§ 1º A carga horária mínima anual deverá ser ampliada, de 
forma progressiva, para 1.400 (mil e quatrocentas) horas, 
até dezembro de 2030. 

§ 2º A carga horária destinada ao cumprimento da formação 
geral básica, composta pelas áreas e componentes 
curriculares obrigatórios da Base Nacional Comum 
Curricular, não pode ser superior a 1.800 (mil e oitocentas) 
horas da carga horária total e o tempo destinado ao 
itinerário formativo não pode ser inferior a 1.200 (mil e 
duzentas) horas. 

Art. 43. O ensino médio, dividido em três séries, é oferecido 
em instituição educacional pública ou privada, em jornada 
parcial, ampliada ou integral, em semestre ou ano letivo, 
inspecionada por setor competente da Secretaria de Estado 
de Educação do Distrito Federal. 

Art. 44. Considerado o escopo da educação básica, é 
objetivo específico do ensino médio promover: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 
adquiridos no ensino fundamental, possibilitando a 
construção de novos conhecimentos e o prosseguimento de 
estudos; 

II - a preparação básica do estudante para o mundo do 
trabalho e para a cidadania, de forma a continuar a 
construção do seu projeto de vida; 

III - a compreensão e a reflexão crítica a respeito dos 
processos produtivos e das inovações tecnológicas, 
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada área 
do conhecimento e dos componentes curriculares que a 
compõem; 

IV - o incentivo à investigação, à pesquisa e à busca de 
soluções para os problemas cotidianos; 

V - a conscientização e a percepção de questões ambientais 
e de suas implicações para as respectivas comunidades e 
para o planeta; 

VI - o aprimoramento do estudante como indivíduo, 
incluindo a formação ética, o desenvolvimento da 
autonomia intelectual, do pensamento crítico e da 
consolidação de valores que orientam atitudes de 
solidariedade, paz e comprometimento social; 

VII - a oportunidade de desenvolver competências e 
habilidades profissionais em cursos técnicos integrados ao 
ensino médio; 

VIII - o desenvolvimento da autonomia corporal, por meio da 
consciência, da reflexão e da experiência de diversas 
possibilidades da cultura corporal. 

Art. 45. Ao elaborar o itinerário formativo, a instituição 
educacional deve considerar: 

I - demanda e necessidades da contemporaneidade; 

II - relevância para o contexto local; 

III - recursos e infraestrutura necessária para a oferta; IV - 
sintonia com os diferentes interesses dos estudantes; V - 
inserção no mercado do trabalho; 

VI - sistematização em torno dos eixos estruturantes: 

a) investigação científica; 

b) processos criativos; 

c) mediação e intervenção sociocultural; 

d) empreendedorismo. 

§ 1º O itinerário formativo deve ser avaliado periodicamente 
com a finalidade de formação do estudante, para que possa 
exercer a participação ativa, consciente e crítica na 
sociedade. 

  

§ 2º Os conteúdos e as unidades temáticas abordadas 
podem ser ajustados, melhorados, otimizados, alterados ou 
modificados pela instituição educacional, sem a 
necessidade de homologação, desde que previstos, na 
proposta pedagógica, os objetivos curriculares que serão 
abordados no itinerário formativo constante do quadro-
resumo da matriz curricular. 

Art. 46. São objetivos do itinerário formativo: 

I - aprofundar as aprendizagens relacionadas às 
competências gerais, às áreas de conhecimento e/ou à 
formação técnica e profissional; 

II - desenvolver a autonomia necessária para que o 
estudante realize seu projeto de vida; 

III - estimular a aprendizagem de valores universais, como 
ética, liberdade, democracia, justiça social, pluralidade, 
solidariedade e sustentabilidade; 

IV - desenvolver habilidades que permitam ao estudante ter 
uma visão de mundo ampla e heterogênea, tomar decisões 
e agir nas mais diversas situações, seja na escola, seja no 
trabalho, seja na vida. 

Art. 47. As atividades realizadas a distância podem 
contemplar até 20% (vinte por cento) da carga horária total 
e podem incidir tanto na formação geral básica quanto no 
itinerário formativo. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

240 

335 

§ 1º A atividade a distância deve ser supervisionada pelo 
docente da instituição educacional onde o estudante está 
matriculado. 

§ 2º Pode ser expandida até 30% (trinta por cento) da carga 
horária total, no ensino médio noturno. 

Art. 48. O ensino médio, sem prejuízo da formação geral 
básica do estudante e da preparação para o mundo do 
trabalho, pode ser desenvolvido de forma integrada e 
concomitante com a educação profissional e tecnológica. 

Art. 49. A oferta do itinerário de formação técnica e 
profissional pode considerar: 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho, no setor 
produtivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo 
parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos 
estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem 
profissional; 

II - a possibilidade de certificação de qualificação para o 
trabalho, quando a formação for estruturada e organizada 
em etapas com terminalidade. 

Art. 50. O estágio para o estudante do ensino médio pode 
ser definido pela instituição educacional na sua 
programação didático-pedagógica, desde que conste em 
seu documento organizacional, observada sua efetivação, 
nos termos da legislação vigente. 

Art. 51. O ensino médio noturno deve ser adequado às 
condições do estudante trabalhador, devendo a instituição 
educacional especificar em sua proposta pedagógica 
organização curricular e metodologia diferenciadas, 
incluindo atividades laborais bem como não presenciais, de 
modo a motivar o estudante, visando à sua permanência e 
ao seu sucesso, no processo da aprendizagem. 

CAPÍTULO III  

DAS MODALIDADES 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 52. A educação especial constitui direito da pessoa com 
deficiência e com altas habilidades e/ou superdotação, em 
todos níveis, etapas e modalidades de ensino, de forma a 
desenvolver suas habilidades físicas, sensoriais, intelectuais 
e sociais, sendo tratada em resolução específica. 

SEÇÃO II 

DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Art. 53. A educação de jovens e adultos, cujas finalidades 
estão previstas na legislação vigente, destina-se aos que não 
tiveram acesso à escolarização do ensino fundamental e do 
ensino médio na idade própria ou que nela não puderam 
permanecer, tendo como objetivo precípuo proporcionar-
lhes oportunidade de cursar essas etapas da educação 
básica. 

§ 1º A modalidade deve observar as disposições gerais da 
educação básica e, no que for pertinente, da educação 
profissional e tecnológica, e considerar características, 
interesses, condições de vida e de trabalho de jovens e 
adultos. 

§ 2º O poder público do Distrito Federal deve assegurar 
metodologia e oportunidades educacionais apropriadas aos 
jovens e adultos. 

Art. 54. Para efetivação de matrícula e para conclusão de 
cursos, assim como para inscrição e realização de exames de 
conclusão da educação de jovens e adultos, devem ser 
observadas as idades mínimas de: 

I - 15 (quinze) anos para os cursos de educação de jovens e 
adultos do ensino fundamental; 

II - 18 (dezoito) anos para os cursos de educação de jovens e 
adultos do ensino médio. 

§ 1º O direito dos menores emancipados para os atos da vida 
civil não se aplica para matrícula em cursos e realização de 
exames de educação de jovens e adultos. 

§ 2º É permitida a inscrição em exames de educação de 
jovens e adultos equivalente aos ensinos fundamental e 
médio, sem comprovação de escolaridade anterior. 

Art. 55. Os cursos da educação de jovens e adultos podem 
ser organizados por períodos, semestres, fases, etapas e 
matrícula realizada por componente curricular ou área do 
conhecimento, sendo permitida outra forma de 
organização. 

Art. 56. A educação de jovens e adultos é oferecida em 
instituição educacional pública ou privada, assim dividida: 

I - 1º Segmento: correspondente aos anos iniciais, do 1º ao 
5º ano do ensino fundamental. II - 2º Segmento: 
correspondente aos anos finais, do 6º ao 9º ano do ensino 
fundamental. III - 3º Segmento: correspondente ao ensino 
médio, da 1ª à 3ª série do ensino médio. 

Art. 57. Os cursos da educação de jovens e adultos, na forma 
presencial e na modalidade de educação a distância, com 
objetivo de recuperar estudos dos ensinos fundamental e 
médio, devem cumprir, no mínimo: 

I - 1.600 (mil e seiscentas) horas para o correspondente aos 
anos iniciais do ensino fundamental, bem como para o 
correspondente aos anos finais do referido ensino. 

II - 1.200 (mil e duzentas) horas para o ensino médio. 

Parágrafo único. Os cursos devem adotar currículos, formas 
de avaliação e de frequência adequadas à realidade do 
estudante, assegurando o direito de todos à educação. 

Art. 58. Nos cursos presenciais noturnos, pode haver 
redução da carga horária diária, a fim de possibilitar a 
frequência do estudante, desde que ampliado o quantitativo 
de dias letivos, para o cumprimento da carga horária mínima 
exigida pela legislação vigente. 
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Parágrafo único. Podem ser previstas atividades não 
presenciais, com ou sem suporte de ambiente virtual de 
aprendizagem, até 80% (oitenta por cento) das horas do ano 
ou da série correspondente, preferencialmente, nos 
itinerários formativos, quando se tratar do 3º segmento, 
desde que a instituição educacional garanta suporte 
tecnológico, atendimento por docentes e tutores e o devido 
registro nos documentos organizacionais. 

Art. 59. O exame para habilitação do estudante da educação 
de jovens e adultos, equivalente aos ensinos fundamental e 
médio, inclusive, para prosseguimento de estudo, é de 
competência exclusiva do setor público, conforme 
legislação vigente. 

SEÇÃO III 

DA EDUCAÇÃO DO CAMPO 

Art. 60. Entende-se por escola do campo aquela situada em 
área rural, conforme definição dada pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, ou aquela situada em 
área urbana que atende, predominantemente, população 
do campo. 

Art. 61. A educação do campo destina-se ao atendimento à 
população em suas mais variadas formas de produção de 
vida e abrange todos níveis, etapas e modalidades de 
ensino. 

Parágrafo único. A oferta do ensino deve ser realizada, 
prioritariamente, nas comunidades rurais, evitando-se os 
processos de nucleação de escola e deslocamento do 
estudante. 

Art. 62. A proposta pedagógica da escola deve também 
contemplar a diversidade do campo em todos os seus 
aspectos, de forma a constituir uma identidade na 
vinculação da instituição educacional às questões inerentes 
à realidade local. 

Parágrafo único. A organização e o funcionamento das 
escolas do campo, considerados os recursos didáticos e 
tecnológicos, devem respeitar as características próprias da 
população atendida, a atividade econômica, a cultura, a 
tradição e o estilo de vida, adaptando o calendário escolar 
às fases do ciclo agrícola, à condição climática e aos fatores 
geográfico, cultural e ambiental, destacando-se os 
princípios metodológicos da pedagogia da alternância, na 
qual prevalece a interação da técnica científica com a 
realidade do estudante. 

SEÇÃO IV 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

Art. 63. A educação profissional e tecnológica tem por 
finalidade proporcionar ao estudante formação integral que 
contribua para o aperfeiçoamento do pensamento crítico e 
o desenvolvimento de aptidões, para o exercício de 
atividades produtivas requeridas pelo mundo do trabalho, 
com base nos fundamentos científico-tecnológicos. 

Art. 64. A educação profissional e tecnológica, no 
cumprimento dos objetivos da educação nacional, abrange 
os cursos de: 

I - formação inicial e continuada ou qualificação profissional: 

a) formação inicial; 

b) especialização técnica de nível médio. 

II - educação profissional técnica de nível médio: 

a) técnico de nível médio. 

III - educação profissional tecnológica de graduação e pós-
graduação. 

§ 1º A denominação dos cursos de formação inicial e 
continuada ou de qualificação profissional deve estar 
preferencialmente prevista na Classificação Brasileira de 
Ocupações ou na saída intermediária constante do Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos do MEC. 

§ 2º A denominação de curso técnico de nível médio deve 
estar prevista no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do 
MEC, salvo quando previamente autorizado como curso 
experimental pelo Conselho de Educação do Distrito 
Federal. 

§ 3º A denominação de curso de especialização técnica de 
nível médio deve vincular-se a uma habilitação profissional 
e com nomenclatura distinta do curso técnico de nível 
médio. 

§ 4º A educação profissional e tecnológica de graduação e 
pós-graduação é tratada em resolução específica. 

Art. 65. Para a oferta de cursos de educação profissional e 
tecnológica, deve-se observar o eixo tecnológico curricular 
que: 

I - defina a estrutura do curso; 

II - direcione o plano de curso; 

III - oriente a definição dos componentes essenciais e 
complementares do currículo; 

IV - estabeleça as exigências físico-pedagógicas. 

Art. 66. O itinerário formativo, no âmbito da educação 
profissional e tecnológica, constitui o conjunto de etapas 
que compõem a organização da oferta de cursos, 
possibilitando o aproveitamento contínuo e articulado de 
estudos e de experiências profissionais, em determinado 
eixo tecnológico. 

Art. 67. Instituição educacional, pública ou privada, que 
integra o sistema federal de ensino para criação e oferta de 
curso e programa de educação profissional e tecnológica 
está sujeita à legislação específica. 
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SUBSEÇÃO I 

DA FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

Art. 68. Os cursos de formação inicial e continuada ou 
qualificação profissional, com duração mínima de 160 
(cento e sessenta) horas, com o objetivo de atender a 
formação de jovens e adultos, inseridos ou não no mundo do 
trabalho, incluem a capacitação, o aperfeiçoamento, a 
especialização, a atualização e a aprendizagem, a fim de 
desenvolver aptidões para a vida produtiva e social. 

Art. 69. Os cursos de formação inicial e continuada ou 
qualificação profissional podem ser cadastrados pelas 
instituições educacionais no Sistema Nacional de 
Informações da Educação Profissional e Tecnológica, 
preferencialmente de acordo com o Guia Nacional de Cursos 
FIC do MEC. 

Art. 70. Os cursos de formação inicial e continuada ou 
qualificação profissional que visam à qualificação para o 
trabalho e à elevação do nível de escolaridade devem ser 
articulados com a educação profissional técnica de nível 
médio e com os cursos de educação de jovens e adultos. 

Parágrafo único. Após a conclusão dos cursos, o estudante 
faz jus à certificação, expedida pela própria instituição 
educacional. 

SUBSEÇÃO II 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 

MÉDIO 

Art. 71. A carga horária mínima de cada curso técnico de 
nível médio, de 800 (oitocentas), 

1.000 (mil) ou 1.200 (mil e duzentas) horas, é indicada no 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do MEC, segundo 
cada habilitação profissional. 

§ 1º O cumprimento da carga horária do curso técnico de 
nível médio não exige número mínimo de dias letivos anuais. 

§ 2º Curso ofertado de forma presencial pode prever até 
20% (vinte por cento) de sua carga horária total com 
atividades não presenciais, desde que haja suporte 
tecnológico e seja garantido o atendimento por docente e 
tutor. 

§ 3º Curso com saída intermediária possibilita a obtenção de 
certificado de qualificação profissional técnica de nível 
médio e deve prever, no mínimo, 20% (vinte por cento) da 
carga horária total indicada para a respectiva habilitação 
profissional. 

Art. 72. A educação profissional técnica de nível médio, 
organizada por eixos tecnológicos definidos no Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos do MEC, em suas diferentes 
formas, integra-se às diversas modalidades de educação, às 
dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da 
cultura, assim desenvolvidas: 

I – integrada - ofertada simultaneamente com o ensino 
médio, na mesma instituição educacional, com currículo 
integrado, matrícula e certificação únicas; 

II – concomitante - ofertada simultaneamente com o ensino 
médio, com matrícula e certificação distintas para cada 
curso, realizada na mesma instituição educacional ou em 
instituições educacionais diferentes, mediante convênio ou 
acordo de intercomplementaridade; 

III – subsequente - ofertada somente a quem tenha 
concluído o ensino médio. 

§ 1º As formas integrada e concomitante devem assegurar, 
simultaneamente, o cumprimento das finalidades 
estabelecidas para a formação geral do estudante e as 
condições de preparação para o exercício de profissões 
técnicas. 

§ 2º A carga horária de curso ofertado na forma integrada ou 
concomitante deve ter, no mínimo, 3.200 (três mil e 
duzentas) horas, sendo garantidas para a formação geral 
básica até 1.800 (mil e oitocentas) horas, atendidas as 
Diretrizes Curriculares Nacionais estabelecidas para os 
cursos técnicos, em conformidade com o que requer cada 
eixo tecnológico e a legislação pertinente. 

§ 3º A carga horária faltante para completar as 3.200 (três 
mil e duzentas) horas, caso ocorra, pode ser utilizada em 
outras unidades curriculares, tais como projeto de vida, 
estágio supervisionado e prática profissional. 

§ 4º No caso dos cursos de educação profissional técnica de 
nível médio, na modalidade de educação a distância, a 
oferta poderá ocorrer nas formas subsequentes e 
concomitantes, garantidas as especificidades dos cursos em 
seus respectivos eixos tecnológicos e observadas a 
legislação específica da educação a distância e as normas 
complementares. 

§ 5º Na forma subsequente, conhecimentos e habilidades 
inerentes à educação básica devem ser introduzidos como 
complementação e atualização de estudos, caso o 
diagnóstico avaliativo evidencie a necessidade de atender 
requerimentos dessa ordem, em consonância com o eixo 
tecnológico. 

Art. 73. Curso técnico de nível médio deve, 
obrigatoriamente, ser cadastrado pela instituição 
educacional no Sistema Nacional de Informações da 
Educação Profissional e Tecnológica, de acordo com o 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do MEC. 

Parágrafo único. As informações cadastradas no Sistema 
Nacional de Informações da Educação Profissional e 
Tecnológica - Sistec são validadas pelo Conselho de 
Educação do Distrito Federal, a fim de garantir a validade 
nacional e o exercício profissional. 

Art. 74. A oferta de curso técnico de nível médio, do eixo 
tecnológico ambiente e saúde, segmento saúde, na 
modalidade de educação a distância, deve cumprir, no 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

243 

335 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) de carga horária 
presencial, e, nos demais eixos tecnológicos, deve cumprir, 
no mínimo, de 20% (vinte por cento) de carga horária 
presencial, nos termos da legislação vigente. 

Art. 75. Para ofertar curso de especialização técnica de nível 
médio, a instituição educacional deve ter curso técnico de 
nível médio vinculado ao mesmo eixo tecnológico, 
mediante autorização da Secretaria de Estado de Educação 
do Distrito Federal, após análise e deliberação do Conselho 
de Educação do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A carga horária mínima do curso de 
especialização técnica de nível médio deve ser 25% (vinte e 
cinco por cento) da carga horária mínima indicada no 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do MEC, para a 
respectiva habilitação profissional. 

Art. 76. Para autorização de curso técnico de nível médio e 
de especialização técnica de nível médio, é exigido plano de 
curso por habilitação ou especialização, coerente com a 
proposta pedagógica da instituição educacional 
credenciada. 

Art. 77. O perfil profissional de conclusão da qualificação 
técnica, da habilitação técnica de nível médio e da 
especialização técnica de nível médio é estabelecido pela 
instituição educacional, de acordo com os eixos 
tecnológicos, consideradas as competências gerais 
definidas na legislação vigente. 

§ 1º A qualificação profissional técnica deve ter como base, 
preferencialmente, o Guia Nacional de Cursos FIC do MEC e 
a Classificação Brasileira de Ocupações. 

§ 2º A habilitação profissional técnica de nível médio deve 
ter como base o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do 
MEC. 

§ 3º A especialização profissional técnica de nível médio 
deve ter como base, preferencialmente, o Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos do MEC e a Classificação 
Brasileira de Ocupações. 

Art. 78. O curso que envolve tecnologia relacionada ao 
beneficiamento e à industrialização de bebidas alcoólicas e 
combustíveis, assim como o relacionado ao segmento 
saúde, do eixo tecnológico ambiente e saúde, só pode ser 
oferecido a estudante concluinte do ensino médio ou 
equivalente, que tenha, no mínimo, 18 (dezoito) anos até a 
data de início das aulas. 

Art. 79. A atividade de prática profissional simulada, 
desenvolvida na própria instituição educacional, com o 
apoio de diferentes recursos tecnológicos, em laboratórios 
ou salas- ambiente, integra o mínimo da carga horária 
prevista para o curso na respectiva área profissional. 

Art. 80. O estágio curricular, por sua natureza educativa e 
pedagógica, é de responsabilidade da instituição 
educacional e deve ser acompanhado por docente 
orientador e supervisor técnico da área. 

Parágrafo único. A realização do estágio dá-se a partir do 
termo de compromisso firmado entre o estudante e a parte 
concedente do estágio, com a anuência obrigatória da 
instituição educacional. 

SEÇÃO V 

DA INTEGRAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA 

Art. 81. A modalidade de educação de jovens e adultos deve 
compor, prioritariamente, de forma integrada ou 
concomitante, a modalidade de educação profissional, com 
o objetivo de preparar o estudante para o mundo do 
trabalho. 

Art. 82. No ensino fundamental, a integração é feita por 
meio dos cursos de formação inicial e continuada, até o 
limite de 640 (seiscentas e quarenta) horas, 
correspondentes a 40 % (quarenta por cento), inseridas na 
carga horária de 1.600 (mil e seiscentas) horas do mínimo 
exigido por segmento. 

Parágrafo único. A carga horária de 20% (vinte por cento), 
prevista na organização curricular para projeto 
interdisciplinar eletivo, pode ser utilizada quando não for 
previsto curso de formação inicial e continuada. 

Art. 83. No ensino médio, a integração por meio dos cursos 
de formação inicial e continuada deve prever o limite de até 
480 (quatrocentas e oitenta) horas, correspondentes a 40 % 
(quarenta por cento), inseridos na carga horária de 1.200 
(mil e duzentas) horas do mínimo exigido. 

Parágrafo único. A carga horária de 20% (vinte por cento), 
prevista na organização curricular para projeto 
interdisciplinar eletivo, pode ser utilizada quando não for 
previsto curso de formação inicial e continuada. 

Art. 84. No ensino médio, a integração por meio de cursos 
técnicos de nível médio tem a carga horária mínima total de 
2.000 (duas mil) horas, devendo assegurar, 
cumulativamente, o mínimo de 1.200 (mil e duzentas) horas 
para a formação no referido ensino, acrescidas das horas 
destinadas à formação profissional técnica de nível médio, 
de acordo com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do 
MEC. 

§ 1º Até o limite de 480 (quatrocentas e oitenta) horas, 
correspondentes a 40 % (quarenta por cento), podem ser 
inseridas na carga horária de 1.200 (mil e duzentas) horas do 
mínimo exigido para a formação geral básica, desde que 
corresponda à saída intermediária similar ao curso de 
formação inicial e continuada. 

§ 2º A carga horária de 20 % (vinte por cento), prevista na 
organização curricular, pode ser desenvolvida como projeto 
interdisciplinar eletivo, salvo quando não for prevista a 
similaridade à saída intermediária de curso de formação 
inicial e continuada. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

244 

335 

§ 3º O tempo destinado à realização de estágio profissional 
supervisionado e/ou dedicado a trabalho de conclusão de 
curso ou similar pode ser considerado no total da carga 
horária mínima exigida de 2.000 (duas mil) horas, desde que 
não seja incluído no tempo mínimo estabelecido no 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do MEC. 

Art. 85. Curso referente a programa federal segue a 
legislação nacional vigente. 

SEÇÃO VI 

DA EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

Art. 86. A educação a distância é a modalidade na qual a 
mediação do processo de ensino e de aprendizagem ocorre 
com o emprego de tecnologias de informação e 
comunicação, sendo as atividades realizadas em lugares 
diversos, de forma síncrona e assíncrona, ofertadas nas 
seguintes condições: 

I - a partir do ensino médio e na modalidade de educação de 
jovens e adultos, para todos os segmentos; 

II - em situação emergencial; 

III - para estudantes que: 

a) estejam impedidos de acompanhar o ensino presencial, 
por motivo de saúde; 

b) se encontrem no exterior; 

c) morem em localidade que não possui rede de ensino para 
atendimento presencial; 

d) forem transferidos compulsoriamente para região de 
difícil acesso à rede de ensino de atendimento presencial; 

e) estejam privados de liberdade, sob tutela e 
responsabilidade do Estado. 

Art. 87. Na educação a distância, de acordo com a tecnologia 
de ensino adotada, o planejamento pedagógico e a 
avaliação específica devem prever momentos presenciais 
para: 

I - avaliação da aprendizagem do estudante; 

II - estágio supervisionado, quando for o caso; 

III - defesa de trabalho de conclusão de curso, quando for o 
caso; 

IV - atividade relativa à oficina e/ou ao laboratório de ensino, 
quando for o caso. 

§ 1º Toda atividade presencial deve ser comprovada, por 
meio de registro físico ou digital, conforme previsto nos 
documentos organizacionais da instituição educacional. 

§ 2º Atividade curricular, cuja especificidade requer 
aprendizagem presencial, não pode ser oferecida a 
distância. 

§ 3º Toda atividade curricular presencial deverá constar nos 
documentos organizacionais da instituição educacional. 

Art. 88. Na modalidade de educação a distância, as 
atividades devem ser planejadas de modo a garantir a carga 
horária igual à definida no respectivo curso, na forma 
presencial. 

Art. 89. É permitida ao estudante a circulação de estudos 
entre cursos, de forma presencial e na modalidade de 
educação a distância. 

SUBSEÇÃO I 

DO POLO DE APOIO PRESENCIAL 

Art. 90. Polo de apoio presencial é a unidade operacional 
descentralizada para realização de atividades pedagógicas e 
administrativas dos cursos autorizados. 

§ 1º Instituição educacional pertencente ao sistema de 
ensino do Distrito Federal pode solicitar autorização para 
funcionamento de polo de apoio presencial, no Distrito 
Federal ou em outra Unidade da Federação, quando 
previsto em seus documentos organizacionais. 

§ 2º A gestão do polo de apoio presencial é de 
responsabilidade da instituição educacional credenciada. 

§ 3º É vedado à instituição educacional terceirizar os atos 
regulatórios autorizativos concedidos. 

Art. 91. Para a oferta da educação a distância, a instituição 
educacional vinculada a outra Unidade da Federação pode, 
em regime de colaboração com os sistemas de ensino, 
instalar polos de apoio presencial no Distrito Federal. 

Art. 92. O polo de apoio presencial deve garantir 
infraestrutura e recursos adequados à proposta pedagógica 
e ao plano de curso, contemplando: 

I - profissional qualificado nas áreas do respectivo curso, de 
forma a assegurar a interatividade pedagógica presencial, 
sempre que constar na proposta pedagógica e no plano de 
curso; 

II - infraestrutura tecnológica para apoio pedagógico às 
atividades escolares presenciais e/ou virtuais, que garantam 
acesso do estudante às bibliotecas e aos recursos digitais; 

III - recursos didáticos, físicos e/ou virtuais. 

CAPÍTULO IV 

DAS PARCERIAS INSTITUCIONAIS 

Art. 93. A parceria entre instituições credenciadas deve ser 
formalizada e submetida ao setor competente da Secretaria 
de Estado de Educação do Distrito Federal, desde que: 

I - esteja prevista em seus documentos organizacionais; 

II - estejam previstos os critérios avaliativos adotados pela 
instituição parceira; 

III - assegure: 

a) publicação para a comunidade escolar dos critérios 
pedagógicos adotados; 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

245 

335 

b) docentes que atuarão na instituição parceira, 
devidamente habilitados em cursos de licenciatura ou de 
formação de professores, nos termos previstos na legislação 
vigente; 

c) direitos de aprendizagem do componente curricular, de 
acordo com o previsto na Base Nacional Comum Curricular; 

d) controle de frequência e de resultado ou relatório de 
avaliação; 

e) promoção para o ano, a série ou a etapa seguinte, 
conforme critérios estabelecidos pelo conselho de classe da 
instituição educacional, independente do resultado obtido 
na instituição parceira. 

Art. 94. Para a parceria entre instituições, são admissíveis: 

I - educação física para os anos finais do ensino fundamental 
e o ensino médio; 

II - língua estrangeira para a educação básica; 

III - educação profissional e tecnológica, quando integrada 
ao ensino médio e à educação de jovens e adultos; 

IV - prática profissional e estágio para a educação 
profissional e tecnológica; 

V - itinerário formativo, quando compatível com o eixo 
estruturante. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS GERAIS 

Art. 95. A instituição educacional, na elaboração de sua 
organização curricular, deve considerar a Base Nacional 
Comum Curricular, as Diretrizes Curriculares Nacionais e as 
normas do sistema de ensino do Distrito Federal. 

§ 1º A organização curricular deve ser representada por uma 
matriz, com a especificação da área de conhecimento e/ou 
componente e unidade curricular. 

§ 2º A especificação da carga horária deve ater-se ao total 
destinado à formação geral básica e à parte diversificada. 

§ 3º A organização curricular da escola do campo deve, 
quando necessário, ser adaptada para atender às 
peculiaridades locais, respeitada a Base Nacional Comum 
Curricular, nos termos da legislação vigente. 

Art. 96. O referencial curricular para o sistema de ensino do 
Distrito Federal é o currículo definido pela Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal, obrigatório para a 
rede pública de ensino. 

Art. 97. Os currículos da educação básica devem contemplar 
a formação geral básica e ser complementada por uma parte 
diversificada, exigida pelas características regionais e locais 
da sociedade, da cultura, da economia e dos estudantes. 

§ 1º A formação geral básica é composta pelos componentes 
curriculares da Base Nacional Comum Curricular, agrupados 
em áreas do conhecimento, e tem como obrigatório: 

I - estudo da língua portuguesa e da matemática, o 
conhecimento do mundo físico e natural e da realidade 
social e política, especialmente do Brasil; 

II - arte, como componente curricular obrigatório da 
educação básica, especialmente em suas expressões 
regionais, constituído pelas linguagens das artes visuais, da 
dança, da música e do teatro; 

III - educação física, ajustada às necessidades de cada faixa 
etária, às condições da comunidade escolar e às 
modalidades ofertadas, sendo a sua prática facultativa aos 
estudantes que usufruam de prerrogativas legais 
específicas, o que não os isenta da teoria prevista para o 
curso; 

IV - ensino da história do Brasil, observadas as contribuições 
das diferentes culturas e etnias que integram a formação do 
povo brasileiro, e, especialmente, a valorização da história e 
da cultura africana, afro-brasileira, europeia e indígena. 

§ 2º A parte diversificada do currículo é composta por áreas, 
unidades e/ou conteúdos curriculares específicos, que são 
divididos em duas partes, uma determinada pelo sistema de 
ensino do Distrito Federal e outra de escolha da instituição 
educacional. 

§ 3º O sistema de ensino do Distrito Federal define temas 
que devem ser articulados aos componentes curriculares da 
formação geral básica. 

§ 4º A formação geral básica e a parte diversificada devem 
ser consideradas um todo articulado. 

§ 5º Unidade curricular da parte diversificada é objeto de 
avaliação do estudante, deve estar incluída no cômputo da 
carga horária e constar dos documentos de escrituração 
escolar, da mesma forma que os componentes curriculares 
da formação geral básica. 

Art. 98. A exibição de filmes de produção nacional e local 
deve ser utilizada como recurso didático e expressa na 
proposta pedagógica da instituição educacional, observada 
a classificação etária indicativa. 

Art. 99. A parte diversificada do currículo, de escolha da 
instituição educacional e em consonância com a proposta 
pedagógica, deve estar integrada às áreas do conhecimento 
e/ou contextualizada nestas, por meio de conteúdos 
curriculares, eixos temáticos, unidades curriculares, 
atividades ou projetos, coerentes com o interesse da 
comunidade escolar e com o contexto histórico, econômico, 
social, ambiental e cultural, que enriquecem e ampliam a 
Base Nacional Comum Curricular. 

Art. 100. A parte diversificada do sistema de ensino do 
Distrito Federal, resguardado o devido aprofundamento, de 
acordo com o nível de maturidade do estudante e de seus 
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interesses, assim como da comunidade, e observada a 
abordagem de forma transversal e integrada em toda a 
formação geral básica, deve incluir em todas as etapas os 
seguintes temas: I - direitos humanos; 

II - processo de envelhecimento, respeito e valorização do 
idoso e das minorias; 

III - diversidade cultural, étnica, linguística e epistêmica; 

IV - educação para o trânsito; 

V - educação ambiental; 

VI - educação alimentar e nutricional; 

VII - educação digital; 

VIII - educação financeira; 

IX - conscientização, prevenção e combate de toda forma de 
violência contra a criança e o adolescente, especialmente o 
bullying. 

Art. 101. Os temas relevantes da atualidade devem ser 
tratados, de forma transversal e de maneira articulada, nos 
componentes curriculares da formação geral básica e nas 
unidades curriculares da parte diversificada. 

Art. 102. Na instituição educacional bilíngue, a organização 
curricular e a certificação seguem a legislação educacional 
brasileira. 

§ 1º A organização curricular deve cultivar e priorizar os 
símbolos nacionais e distritais. 

§ 2º As unidades e os conteúdos curriculares referentes a 
outra língua constituem a parte diversificada da organização 
curricular. 

§ 3º A instituição educacional internacional fundada por 
comunidades de imigrantes procede conforme os acordos 
bilaterais, observando-se o disposto nesta Resolução. 

Art. 103. Instituição educacional internacional que é 
credenciada como bilíngue, no sistema de ensino do Distrito 
Federal, deve ter currículo planejado de forma integrada, 
com certificação validada e aceita nos dois países. 

CAPÍTULO II  

DAS ETAPAS 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 104. A Base Nacional Comum Curricular da educação 
infantil está estruturada em campos de experiências, no 
âmbito dos quais são definidos os objetivos de 
aprendizagem e de desenvolvimento. 

Parágrafo único. São campos de experiências: 

I - o eu, o outro e o nós; 

II - corpo, gestos e movimentos; 

III - traços, sons, cores e formas; 

IV - escuta, fala, pensamento e imaginação; 

V - espaços, tempos, quantidades, relações e 
transformações. 

Art. 105. A parte diversificada deve prever projetos 
pedagógicos intencionalmente planejados e 
permanentemente avaliados, de modo a não fragmentar as 
experiências vivenciadas pelas crianças, considerando a 
integralidade e indivisibilidade das dimensões expressivo-
motora, afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e 
sociocultural. 

Art. 106. As práticas pedagógicas que compõem a proposta 
curricular da educação infantil devem ter como eixos 
norteadores as interações e a brincadeira, garantindo às 
crianças os direitos de conviver, brincar, participar, explorar, 
expressar-se e conhecer-se. 

SEÇÃO II 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Art. 107. A Base Nacional Comum Curricular, no ensino 
fundamental, está organizada em áreas do conhecimento, 
que favorecem a comunicação entre os saberes dos 
diferentes componentes curriculares. 

Parágrafo único. São áreas do conhecimento do ensino 
fundamental: 

I - linguagens; 

II - matemática; 

III - ciências da natureza; 

IV - ciências humanas; 

V - ensino religioso. 

Art. 108. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte 
integrante da formação básica do cidadão e constitui 
componente curricular obrigatório a ser ministrado em 
horário regular das aulas, nas instituições educacionais da 
rede pública de ensino que ofertam o ensino fundamental, 
com natureza e finalidades distintas da confessionalidade. 
(Redação dada pela Resolução nº 1/2021-CEDF) 

§ 1º Os conteúdos do ensino religioso devem assegurar o 
respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, conforme 
legislação vigente. 

  

§ 2º Na modalidade de educação de jovens e adultos, é 
facultativa a oferta do ensino religioso. 

Art. 109. A oferta do ensino religioso, em instituição 
educacional privada, é opcional. 

Art. 110. A formação geral básica dos anos iniciais do ensino 
fundamental deve articular-se com as experiências vividas 
na educação infantil, promovendo o desenvolvimento de 
novas formas de relação com o mundo, novas formas de ler 
e de formular hipóteses sobre os fenômenos, bem como 
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testá-las, refutá-las e elaborar conclusões, com uma atitude 
ativa na construção de conhecimentos. 

Art. 111. A partir do 6º ano do ensino fundamental, é 
obrigatória a oferta da língua inglesa na formação geral 
básica, podendo a instituição educacional ofertar outras 
línguas estrangeiras na parte diversificada, 
preferencialmente, a língua espanhola. 

Art. 112. Constituem conteúdos dos componentes 
curriculares obrigatórios: 

I - história e cultura afro-brasileira e indígena, ministradas no 
âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 
arte, literatura e história brasileira; 

II - direito e cidadania; 

III - direitos da mulher; 

IV - música, como conteúdo obrigatório, mas não exclusivo 
do componente curricular arte; 

V - direitos das crianças e dos adolescentes. 

Art. 113. Nas áreas do conhecimento, respeitados os 
interesses do estudante, da família e da comunidade, devem 
ser abordados, ainda, dentre outros de escolha da 
instituição educacional, os seguintes temas transversais e 
integradores, de relevância social: 

I - saúde; 

II - sexualidade; 

III - vida familiar, social e ética; 

IV - símbolos nacionais e distritais; 

V - educação para o consumo sustentável; 

VI - educação fiscal; 

VII - educação para o trabalho; 

VIII - ciência, tecnologia e inovação; 

IX - empreendedorismo; 

X - letramento digital; 

XI - iniciação à automação e à robótica. 

Parágrafo único. Na abordagem do tema símbolos nacionais 
e distritais, é obrigatório o ensino do desenho e do 
significado das bandeiras, do canto e da interpretação das 
letras dos hinos, bem como sua execução. 

Art. 114. A proposta pedagógica deve prever projetos 
interdisciplinares acadêmicos, institucionais e eletivos, 
considerando a formação geral básica e a parte diversificada 
do currículo. 

§1º Projeto interdisciplinar institucional, quando previsto na 
proposta pedagógica, deve considerar conteúdo ou unidade 
temática com complementação de objetivos curriculares 
específicos, não devendo ser unidade curricular. (Redação 
dada pela Resolução nº 1/2021- CEDF) 

§2º Devem ser previstos, no mínimo, dois projetos eletivos 
quando ofertados, em especial, no ensino fundamental de 
oferta obrigatória. (Parágrafo incluído pela Resolução nº 
1/2021- CEDF) 

SEÇÃO III 

DO ENSINO MÉDIO 

Art. 115. A Base Nacional Comum Curricular, no ensino 
médio, está organizada em áreas do conhecimento, que 
favorecem a comunicação entre os saberes dos diferentes 
componentes curriculares. 

Parágrafo único. São áreas do conhecimento do ensino 
médio: 

I - linguagens e suas tecnologias; 

II - matemática e suas tecnologias; 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

Art. 116. A formação geral básica é composta pelas áreas do 
conhecimento, podendo ser divididas em componentes 
curriculares, tendo o projeto de vida como tema transversal. 

Parágrafo único. Língua portuguesa e matemática, 
presentes nas três séries que constituem a etapa, são 
componentes curriculares obrigatórios. 

Art. 117. No projeto de vida, devem ser propostas atividades 
para estimular a capacidade do estudante de construir 
objetivos para sua vida pessoal, acadêmica, profissional e 
cidadã, como também para planejar suas metas de 
autorrealização, suas habilidades socioemocionais e para 
exercitar sua liderança e seu empreendedorismo. 

Parágrafo único. O projeto de vida deve ser realizado desde 
o início da etapa, sendo o espaço para estimular o estudante 
na escolha de seu itinerário formativo. 

Art. 118. A parte diversificada é composta pelo itinerário 
formativo, definido pela instituição educacional, dentre as 
opções: 

I - área do conhecimento; 

II - formação profissional e tecnológica; 

III - competências e habilidades de diferentes áreas do 
conhecimento; 

IV - competências e habilidades da formação profissional e 
tecnológica; 

V - competências e habilidades de diferentes áreas do 
conhecimento e da formação profissional e tecnológica. 

Art. 119. A organização curricular do itinerário formativo 
pode ser estruturada de diversas formas ao longo do ensino 
médio, inclusive, com concentração de unidades 
curriculares distintas entre as séries e deve considerar a 
formação integral do estudante. 
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Art. 120. É obrigatória a oferta da língua inglesa, na 
formação geral básica, podendo a instituição educacional 
ofertar outras línguas estrangeiras, na parte diversificada, 
preferencialmente, a língua espanhola. 

Art. 121. É obrigatório, na formação geral básica, estudos, 
práticas e vivências de educação física, arte, sociologia e 
filosofia. 

Art. 122. Constituem conteúdos dos componentes 
curriculares obrigatórios: 

I - história e cultura afro-brasileira e indígena, ministrados 
no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas 
de arte, literatura e história brasileira; 

II - introdução aos direitos humanos na relação entre direito 
e cidadania, na consolidação das políticas afirmativas e a 
proteção das minorias, com destaque para a criança, o 
adolescente, a mulher, o idoso e as questões étnico-raciais. 

III - música, como conteúdo obrigatório, mas não exclusivo 
da área de linguagens e suas tecnologias ou do componente 
curricular arte; 

IV - educação financeira, como conteúdo obrigatório do 
componente curricular matemática e de forma transversal 
em todas as outras áreas do conhecimento. 

Art. 123. Nas áreas do conhecimento, respeitados os 
interesses do estudante, da família e da comunidade, devem 
ser abordados, ainda, dentre outros de escolha da 
instituição educacional, os seguintes temas transversais e 
integradores, de relevância social: 

I - saúde; 

II - sexualidade; 

III - vida familiar e social; 

IV - símbolos nacionais e distritais; 

V - educação para o consumo sustentável; 

VI - educação fiscal e atuarial; 

VII - educação para o trabalho; 

VIII - ciência, tecnologia e inovação; 

IX - empreendedorismo; 

X - letramento digital; 

XI - automação e robótica. 

Parágrafo único. Na abordagem do tema símbolos nacionais 
e distritais, é obrigatória a inclusão do significado das 
bandeiras e seus desenhos, do canto e interpretação das 
letras dos hinos. 

  

Art. 124. A proposta pedagógica deve prever projeto 
interdisciplinar acadêmico de modo a assegurar a 

transversalidade do conhecimento de diferentes 
componentes e unidades curriculares e eixos temáticos. 

Parágrafo único. Projeto interdisciplinar institucional pode 
ser previsto como tema transversal. 

Art. 125. O currículo deve contemplar a oferta de, no 
mínimo, dois itinerários formativos. 

§ 1º O arranjo curricular deve ser diversificado e alinhado ao 
perfil de conclusão do itinerário formativo, com unidades 
curriculares condizentes com a qualificação ofertada. 

§ 2º O itinerário formativo, de escolha do estudante e 
conforme o seu projeto de vida, deve privilegiar: 

I - a formação integral do estudante; 

II - a integração, a indissociabilidade e a articulação dos 
saberes e das práticas; 

III - a autonomia, o protagonismo e o sucesso escolar; 

IV - as competências, as habilidades e o interesse individual 
e social. 

§ 3º Atividade complementar ofertada e/ou reconhecida 
pela instituição educacional pode ser aproveitada ou 
acrescida à carga horária do itinerário formativo, integrando 
o registro da escrituração escolar. 

§ 4º A instituição educacional deve prever a migração dos 
estudantes entre os itinerários formativos. 

§ 5º O estudante pode cursar um ou mais itinerários 
formativos, de forma concomitante ou sequencial. 

§ 6º O estudante deve concluir, pelo menos, um itinerário 
formativo, garantido pela instituição educacional. 

CAPÍTULO III  

DAS MODALIDADES 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 126. A instituição educacional deve prever a 
flexibilização curricular para o estudante com necessidade 
educacional especial e/ou deficiência e com altas 
habilidades ou superdotação, de acordo com a etapa, o nível 
e a modalidade de ensino, a fim de que possa produzir 
propostas específicas, diferenciadas, voltadas à inclusão. 

SEÇÃO II 

DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Art. 127. A formação geral básica deve privilegiar a 
organização curricular por área de conhecimento. 

§ 1º É obrigatória a oferta dos componentes curriculares de 
língua portuguesa e matemática em todos os períodos que 
constituem cada segmento. 

§ 2º A seleção de conteúdos para os componentes da 
formação geral básica deve dar ênfase à experiência de vida 
do estudante. 
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Art. 128. A parte diversificada deve favorecer a integração 
com a educação profissional e tecnológica que atenda às 
demandas do mundo do trabalho e da sociedade. 

§ 1º No primeiro e no segundo segmentos, os projetos 
interdisciplinares eletivos devem privilegiar cursos de 
formação inicial e continuada. 

§ 2º No terceiro segmento, o itinerário formativo deve ater-
se, preferencialmente, a curso de formação inicial e 
continuada e/ou curso técnico de nível médio. 

SEÇÃO III 

DA EDUCAÇÃO DO CAMPO 

Art. 129. A formação geral básica deve privilegiar a 
organização curricular por área de conhecimento. 

Parágrafo único. A seleção de conteúdos deve favorecer as 
abordagens para promoção e desenvolvimento sustentável 
do meio ambiente, a partir do avanço tecnológico, da 
inovação e do empreendedorismo. 

Art. 130. A parte diversificada deve privilegiar objetivos de 
integração do campo com a cidade e a valorização do ser 
humano do campo. (Redação dada pela Resolução nº 
1/2021- CEDF) 

SEÇÃO IV 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

Art. 131. A interdisciplinaridade deve ser assegurada entre a 
teoria e a prática, visando à superação da fragmentação das 
aprendizagens e da segmentação da organização curricular. 

Art. 132. A organização curricular dos cursos de formação 
inicial e continuada ou qualificação profissional é de livre 
escolha das instituições educacionais e redes de ensino. 

Art. 133. A base para a escolha das unidades curriculares dos 
cursos de formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional é, preferencialmente, o Guia Nacional de Cursos 
FIC do MEC, constituído a partir da Classificação Brasileira 
de Ocupações. 

Art. 134. Os currículos concomitantes em instituições 
educacionais distintas devem ser organizados com 
conteúdos que dialoguem com os conhecimentos da 
formação geral básica e com os da formação profissional e 
tecnológica. 

Art. 135. O estágio curricular, quando obrigatório, em 
função da natureza da qualificação ou da habilitação 
profissional, deve ser supervisionado e ter carga horária 
acrescida ao mínimo estabelecido para o respectivo curso, 
podendo ser realizado ao longo do curso. 

Parágrafo único. No curso técnico de nível médio de técnico 
em Radiologia, o estágio deve ser realizado após aprovação, 
em unidade curricular que trata de proteção radiológica. 

SEÇÃO V 

DA EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

Art. 136. A matriz curricular dos cursos de educação a 
distância deve ser organizada de forma a preservar o 
processo de ensino e de aprendizagem e suas 
particularidades em relação ao ensino presencial. 

Parágrafo único. Os componentes e as unidades curriculares 
devem ser organizados por unidades correspondentes a 
cada ano/série, em conformidade com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, garantindo o processo de ensino e 
de aprendizagem. 

TÍTULO V  

DA AVALIAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA, DOS CRITÉRIOS E DO PROCESSO 

Art. 137. A avaliação é o processo educativo de diagnóstico, 
análise e aperfeiçoamento do processo de ensino e de 
aprendizagem das instituições educacionais, das redes de 
ensino e do sistema de ensino do Distrito Federal, e abrange: 

I - avaliação das aprendizagens - consiste na apreciação 
qualitativa e quantitativa sobre dados relevantes do 
processo de ensino e de aprendizagem, organizada em 
avaliação de rendimento escolar e processos especiais de 
avaliação; 

II - avaliação institucional - processo avaliativo com a 
finalidade de reflexão coletiva, que possibilite a 
transformação social pela educação e conduza à efetivação 
da melhoria da qualidade do ensino, organizada em 
autoavaliação e avaliação externa. 

§ 1º É competência do poder público executar processos de 
avaliação institucional no sistema de ensino do Distrito 
Federal, com vistas à melhoria qualitativa da educação. 

§ 2º As instituições educacionais devem participar dos 
processos de avaliação institucional externos, com ou sem 
parâmetros em escala. 

SEÇÃO I 

DA AVALIAÇÃO DAS APRENDIZAGENS 

Art. 138. A avaliação das aprendizagens do estudante será 
definida pela instituição educacional em seus documentos 
organizacionais, de acordo com a legislação vigente. 

SUBSEÇÃO I 

DA AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR 

Art. 139. A avaliação do rendimento escolar do estudante 
deve observar: 

I - a avaliação processual, contínua, cumulativa e 
abrangente, com prevalência dos aspectos qualitativos 
sobre os quantitativos, na formação e no desempenho do 
estudante; 
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II - a prevalência dos resultados obtidos pelo estudante, no 
decorrer do período letivo, sobre provas ou exames finais, 
quando previstos; 

III - a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do 
total de horas letivas para a educação infantil, sem o 
objetivo de retenção; 

IV - a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) 
do total de horas letivas para promoção, computados os 
exercícios domiciliares previstos na legislação vigente, para 
os ensinos fundamental e médio; 

V - a prevalência dos resultados obtidos pelo estudante, no 
decorrer do período letivo, sobre provas ou exames finais, 
quando previstos; 

§ 1º A avaliação da criança, na educação infantil, não tem 
objetivo de promoção, aceleração ou avanço de estudos e 
deve ser feita mediante acompanhamento e registro 
individual do seu desenvolvimento. 

§ 2º Estudante com ausência justificada, prevista na 
legislação vigente, deve ter tratamento didático-
pedagógico especial, cujos procedimentos são definidos 
pela instituição educacional em seus documentos 
organizacionais. 

Art. 140. Na educação de jovens e adultos, os critérios de 
avaliação do desempenho e de frequência devem respeitar 
o ritmo próprio do estudante. 

Art. 141. A avaliação de desempenho dos estudantes da 
educação a distância, para fins de promoção, conclusão de 
estudos e obtenção de diplomas ou certificados, é feita no 
processo, mediante cumprimento das atividades 
programadas e realização de avaliações presenciais. 

§ 1º A avaliação deve ser realizada pela própria instituição 
educacional, segundo procedimentos e critérios definidos 
na proposta pedagógica. 

  

§ 2º O resultado da avaliação presencial deve prevalecer 
sobre os demais resultados obtidos em quaisquer outras 
formas de avaliação. 

§ 3º A avaliação deve ser realizada, para cada área de 
conhecimento, componente ou unidade curricular, de 
acordo com o conteúdo ou conjunto de conteúdo do 
respectivo módulo, ano, série ou segmento, conforme 
estabelecido nos documentos organizacionais. 

§ 4º A instituição educacional deve manter banco de 
questões atualizado periodicamente cuja organização bem 
como período devem estar especificados nos documentos 
organizacionais. 

Art. 142. Na avaliação da proficiência dos estudantes de 
instituição educacional bilíngue, em idioma estrangeiro, 
devem ser observados os critérios: (Redação dada pela 
Resolução nº 1/2021-CEDF) 

I - até o término do 6º ano do ensino fundamental, espera-
se que 80% (oitenta por cento) dos estudantes atinjam a 
proficiência de nível mínimo A2 no Common European 
Framework for Languages - CEFR; 

II - até o término do 9º ano do ensino fundamental, espera-
se que 80% (oitenta por cento) dos estudantes atinjam a 
proficiência de nível mínimo B1 no Common European 
Framework for Languages - CEFR; 

III - até o término da 3ª série do ensino médio, espera-se que 
80% (oitenta por cento) dos estudantes atinjam a 
proficiência de nível mínimo B2 no Common European 
Framework for Languages - CEFR. 

CAPÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS DE AVALIAÇÃO 

Art. 143. São processos especiais de avaliação: 

I - aproveitamento de estudos; 

II - adaptação curricular; 

III - avanço de estudos; 

IV - equivalência de estudos; 

V - exame de classificação; 

VI - progressão parcial com regime de dependência; 

VII - reclassificação. 

Art. 144. Para efeito de aproveitamento de estudos de igual 
ou equivalente valor formativo de habilidades e 
competências, mediante avaliação realizada por comissão 
especial, é observada uma das seguintes formas de 
comprovação: 

I - demonstração prática; 

II - experiência de trabalho ou outra experiência adquirida 
fora do ambiente escolar; 

III - estudos realizados em instituições nacionais ou 
estrangeiras; 

IV - qualificações e certificações profissionais. 

Parágrafo único. O aproveitamento de atividades 
profissionais pregressas não é permitido para dispensa 
parcial ou total das horas do estágio supervisionado, no caso 
de curso da educação profissional e tecnológica. 

Art. 145. A adaptação curricular é permitida para 
ajustamento do estudante ao currículo. 

§ 1º A adaptação curricular poderá implicar 
complementação de estudos. 

§ 2º A complementação de estudos pode acontecer 
paralelamente ao período letivo. 

§ 3º A parte diversificada não é objeto de adaptação 
curricular. 
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Art. 146. O processo de adaptação curricular de estudante 
oriundo do exterior não precisa, necessariamente, ser 
concluído no mesmo período letivo e, neste caso, a 
avaliação é específica, abrangendo os estudos realizados 
pelo estudante. 

Art. 147. A instituição educacional pode adotar avanço de 
estudos para ano, série, curso ou outra forma de 
organização subsequente, nos ensinos fundamental e 
médio, dentro da mesma etapa, desde que previsto em seus 
documentos organizacionais, respeitados os requisitos: 

I - atendimento às Diretrizes Curriculares Nacionais; 

II - matrícula, por um período mínimo de um semestre letivo, 
na instituição educacional que promove o estudante para o 
ano ou a série subsequente; 

III - indicação de, pelo menos, 1(um) docente da turma do 
estudante; (Redação dada pela Resolução nº 1/2021-CEDF) 

IV - aprovação da indicação pelo conselho de classe, para ser 
submetido à avaliação; 

V - verificação da aprendizagem; 

VI - apreciação e deliberação, por voto fechado, pelo 
conselho de classe, dos resultados obtidos na verificação de 
aprendizagem, cujas decisões devem ser registradas em 
ata. 

§ 1° A aplicação do avanço de estudos deve ser precedida do 
consentimento dos pais e/ou responsável legal, no caso de 
estudante menor de idade. 

§ 2° A possibilidade de avanço de estudos é direcionada 
exclusivamente ao atendimento de estudantes que 
demonstrem competências e habilidades acima das 
previstas para o ano/a série em curso, dentro do que 
dispõem os documentos organizacionais da instituição 
educacional, nos termos da legislação vigente. 

§ 3° É vedada a antecipação de conclusão da educação 
básica a fim de atender estudantes aprovados em processos 
seletivos para ingresso na educação superior, ou mesmo em 
concursos públicos, haja vista tratar-se de procedimento 
ilegítimo de avanço de estudos, sem vínculos com os 
objetivos de ensino da etapa cursada e divergente das 
finalidades da educação básica. 

Art. 148. A equivalência de estudos é a equiparação formal 
de estudos realizados, de forma parcial ou integral, no 
exterior ou não, que sejam correlatos ou semelhantes com o 
currículo da educação básica brasileira, ainda que, 
eventualmente, não haja correspondência de 
nomenclaturas. 

§ 1º A equivalência de estudos não conclusivos da educação 
básica é de competência da instituição educacional de 
destino do estudante, observada a Base Nacional Comum 
Curricular. 

§ 2º A equivalência de estudos de ensino médio concluída no 
exterior é de competência do Conselho de Educação do 
Distrito Federal, cuja matéria é tratada em resolução 
específica. 

§ 3º A equivalência de estudos da educação profissional 
técnica de nível médio, cursados no exterior, integral ou 
parcialmente, é realizada por instituição educacional que 
ofereça o mesmo curso técnico de nível médio ou 
equivalente, devidamente autorizado nos termos da 
legislação brasileira. 

Art. 149. A equivalência de estudos do ensino militar para o 
ensino civil obedece às normas gerais do sistema de ensino 
do Distrito Federal. 

Art. 150. A instituição educacional deve realizar exame de 
classificação para efetivação da matrícula, quando da falta 
absoluta de comprovação de escolaridade anterior. 

§ 1º A classificação depende de aprovação do estudante em 
avaliação realizada por comissão de docentes, habilitados 
na forma da lei e designados pela direção da instituição 
educacional para esse fim. 

§ 2º O resultado do exame de classificação deve ser 
registrado no histórico escolar do estudante e em ata 
própria, a fim de suprir todos os efeitos escolares anteriores. 

Art. 151. Em função de fechamento de instituição 
educacional, deve ser realizado o exame de classificação, de 
forma excepcional, a fim de garantir a regularização de 
estudos, que porventura tenham sido alijados do histórico 
escolar do estudante, devendo permanecer o registro do 
percurso escolar cumprido em instituição educacional 
credenciada. 

Art. 152. É permitida a progressão parcial para o ano 
subsequente, do 6º para o 7º ano, do 7º para o 8º ano e do 8º 
para o 9º ano, do ensino fundamental, e da 1ª para a 2ª série 
e da 2ª para a 3ª série, do ensino médio, com dependência. 

§ 1º O critério, previsto no regimento escolar da instituição 
educacional, deve ser em uma área do conhecimento ou em 
até dois componentes curriculares da formação geral 
básica. 

§ 2º O estudante tem uma única oportunidade de 
progressão parcial por ano e série ou correspondente, sem 
retrocesso ao período anterior. 

§ 3º O histórico escolar do estudante deve conter os 
respectivos registros. 

§ 4º A dependência pode ser realizada em outra instituição 
educacional credenciada, mediante convênio ou acordo de 
intercomplementaridade, nos termos desta Resolução. 

Art. 153. A reclassificação, com a finalidade de promoção 
escolar, pode ser realizada para o estudante matriculado na 
educação de jovens e adultos, desde que os critérios estejam 
definidos nos documentos organizacionais da instituição 
educacional. 
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Parágrafo único. A verificação da aprendizagem deve ser 
utilizada como intervenção pedagógica para atendimento 
ao estudante com defasagem ano/série escolar, a fim de 
ajustá- lo a períodos mais adiantados. 

SEÇÃO I 

DA RECUPERAÇÃO DE ESTUDOS 

Art. 154. No sistema de ensino do Distrito Federal, a 
recuperação de estudos é direito do estudante e obrigação 
da instituição educacional e deve ser prevista em seus 
documentos organizacionais. 

Parágrafo único. Os dias estabelecidos especificamente 
para a recuperação final não são considerados letivos para 
cômputo do mínimo obrigatório, devendo-se, entretanto, 
registrar os procedimentos didáticos realizados durante 
esse período. 

SEÇÃO II 

DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL  

SUBSEÇÃO I 

DA AUTOAVALIAÇÃO 

Art. 155. A autoavaliação é de responsabilidade da própria 
instituição ou da rede de ensino, por meio da qual são 
avaliados, acompanhados e estabelecidos os processos 
administrativos e financeiros e os processos de ensino e de 
aprendizagem. 

Parágrafo único. As instituições educacionais devem 
desenvolver instrumentos próprios de autoavaliação, 
previstos em seus documentos organizacionais, atentando-
se que, nesses documentos, conste a periodicidade para 
realização da autoavaliação. 

SUBSEÇÃO II 

DA AVALIAÇÃO EXTERNA 

Art. 156. A avaliação institucional externa é promovida por 
um ente externo à instituição educacional, com o objetivo 
de inspeção, acompanhamento e intervenção quanto ao 
planejamento e à execução de normas e políticas públicas, 
subdivididas em: 

I - inspeção - relacionada aos atos de regulação, tem por 
finalidade inserção, manutenção ou exclusão da instituição 
educacional do sistema de ensino do Distrito Federal; 

II - acompanhamento - relacionado às avaliações, tem por 
finalidade verificar normas e políticas públicas voltadas à 
qualidade do ensino e da aprendizagem, podendo ser 
realizado na instituição educacional ou na rede de ensino, 
com ou sem parâmetros em escala; 

III - intervenção - relacionada à apuração de irregularidades, 
tem por finalidade o ajustamento da instituição educacional 
às normas legais, nos âmbitos administrativo, financeiro e 
pedagógico. (Redação dada pela Resolução nº 1/2021-
CEDF) 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DE CLASSE 

Art. 157. O conselho de classe, órgão colegiado consultivo e 
deliberativo, de caráter permanente, obrigatório na 
educação básica, destina-se a acompanhar e avaliar o 
processo de educação, de ensino e de aprendizagem e tem 
por objetivo o acompanhamento e a avaliação da evolução 
do estudante, incluindo o seu resultado final. 

§ 1º Devem participar do conselho de classe: docentes, 
diretor pedagógico da instituição educacional ou seu 
representante, supervisor/coordenador pedagógico, 
orientador educacional e, sempre que necessário, outros 
profissionais especializados bem como representante de 
estudantes e/ou pais. 

§ 2º As reuniões do conselho de classe devem ser registradas 
em ata própria, sendo suas deliberações descritas de forma 
pormenorizada. 

Art. 158. Cada instituição educacional ou rede de ensino 
deve explicitar, em seu regimento escolar, disposições sobre 
a organização e as competências do conselho de classe, 
observados os aspectos relativos ao acompanhamento e à 
evolução do processo de aprendizagem, em consonância 
com a legislação vigente. 

TÍTULO VI 

DA ESCRITURAÇÃO ESCOLAR 

Art. 159. A escrituração escolar compreende o conjunto de 
registros sistemáticos, efetuados com o objetivo de garantir 
a verificação da identidade do estudante, da regularidade 
dos estudos, da autenticidade do percurso escolar e do 
funcionamento da instituição educacional. Parágrafo único. 
A instituição educacional, na guarda dos documentos em 
formato físico ou digital, deve respeitar a tabela de 
temporalidade de guarda e arquivo e a Lei Geral de Proteção 
de Dados. 

  

Art. 160. O registro e o cômputo da carga horária presencial 
prevista para o ensino ofertado, na modalidade a distância, 
deve ser efetuado por meio de instrumento que a comprove, 
em formato físico ou digital. 

Art. 161. Não têm validade os documentos escolares 
expedidos por instituição educacional não credenciada para 
a oferta das etapas e modalidades de educação e de ensino 
oferecidos. 

Parágrafo único. São de exclusiva responsabilidade da 
entidade mantenedora os danos causados aos estudantes, 
em decorrência da inobservância desta norma. 

CAPÍTULO I 

DA MATRÍCULA NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 162. A matrícula escolar é o ato formal que vincula o 
estudante a uma instituição educacional. 
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Art. 163. É de competência da instituição educacional 
estabelecer normas e procedimentos de matrículas, nos 
termos da legislação vigente. 

Parágrafo único. A definição da estratégia de matrícula para 
as instituições educacionais da rede pública de ensino do 
Distrito Federal é de competência da Secretaria de Estado 
de Educação do Distrito Federal, nos termos da legislação 
vigente. 

Art. 164. A matrícula é requerida à instituição educacional 
pelo interessado ou por seus pais ou responsável legal e 
deferida em conformidade com os dispositivos regimentais 
e com a presente Resolução. 

§ 1º Na rede pública de ensino, o requerimento é direcionado 
à Secretaria de Estado de Educação, nos termos 
estabelecidos na estratégia de matrícula. 

§ 2º A efetivação da matrícula é realizada na secretaria 
escolar da instituição educacional e os documentos 
apresentados passam a integrar a pasta individual do 
estudante. 

§ 3º No caso de documentação incompleta, a instituição 
educacional estabelece, a seu critério, prazo para a entrega. 

Art. 165. É assegurada a matrícula a qualquer tempo que não 
o início do período letivo, em casos especiais de estudantes 
oriundos de estudo autônomo, de transferências de 
instituições educacionais com calendário boreal e de 
estudantes provindos do exterior. 

§ 1º O cômputo da frequência para estudante oriundo de 
outra instituição deve incidir no somatório da unidade de 
origem e da instituição educacional recipiendária. 

§ 2º O cômputo da frequência para estudante oriundo do 
ensino domiciliar inicia a partir de sua matrícula na 
instituição educacional. 

§ 3º Devem ser ofertadas atividades compensatórias do 
período não cursado, como forma de suprir aquelas das 
quais o estudante não tenha participado. 

Art. 166. A matrícula para estudantes com deficiência e para 
estudantes com altas habilidades ou superdotação é 
assegurada nos termos de resolução específica. 

Art. 167. É assegurado o direito de matrícula na educação 
infantil, pré-escola, às crianças com idade de 4 (quatro) e de 
5 (cinco) anos completos até 31 de março do ano do 
ingresso. 

Parágrafo único. As crianças com idade de 0 (zero) a 3 (três) 
anos têm direito de matrícula na educação infantil, creche, 
devendo-se observar a idade completa até 31 de março do 
ano do ingresso. 

Art. 168. As instituições educacionais e as famílias devem 
garantir o atendimento do direito público subjetivo das 
crianças com 6 (seis) anos de idade, matriculando-as no 
ensino fundamental. 

§ 1º Para ingresso no primeiro ano do ensino fundamental, a 
criança deve ter 6 (seis) anos de idade completos até 31 de 
março do ano do ingresso. 

§ 2º As crianças que completarem 6 (seis) anos de idade após 
essa data deverão ser matriculadas na educação infantil, 
pré-escola. 

§ 3º A frequência, na educação infantil, não é pré-requisito 
para matrícula no ensino fundamental. 

Art. 169. A falta de documento de identificação não 
constitui impedimento para a aceitação da matrícula inicial 
na educação infantil ou no ensino fundamental, devendo a 
instituição educacional orientar os pais ou o responsável 
legal quanto aos procedimentos para obtenção do 
documento. 

Art. 170. Na falta de comprovante da escolarização anterior, 
exceto o primeiro ano do ensino fundamental, é permitida a 
matrícula em qualquer ano ou série, etapa ou outra forma de 
organização da educação básica que melhor se adapte ao 
estudante, mediante classificação realizada pela instituição 
educacional, conforme previsto nesta Resolução. 

Art. 171. A matrícula do estudante oriundo do exterior deve 
ser aceita, com base no documento escolar devidamente 
traduzido e com visto do Consulado Brasileiro ou 
apostilamento no país de origem, respeitados os acordos 
diplomáticos. 

CAPÍTULO II 

DA TRANSFERÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 172. A transferência do estudante de uma instituição 
educacional para outra é realizada considerando os 
componentes curriculares que integram a Base Nacional 
Comum Curricular. 

§ 1º O histórico escolar do estudante é o documento oficial 
para matrícula em outra instituição educacional. 

§ 2º A ficha individual, contendo o registro dos períodos 
parciais cursados, acompanha o histórico escolar. 

§ 3º Informações sobre conteúdos de ensino devem 
acompanhar o histórico escolar ou a ficha individual, sempre 
que solicitadas. 

Art. 173. A diferença de currículo em relação aos 
componentes, unidades curriculares ou áreas do 
conhecimento da parte diversificada não constitui 
impedimento para aceitação de matrícula por transferência 
e nem é objeto de retenção escolar. 

Art. 174. A circulação de estudos entre etapas e modalidades 
de ensino de diferentes organizações curriculares é 
permitida desde que efetuadas as adaptações necessárias. 

Art. 175. Em caso de dúvida quando da análise dos 
documentos escolares apresentados pelo estudante, a 
instituição educacional pode solicitar os esclarecimentos 
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necessários à instituição educacional de origem ou à 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 

Art. 176. É vedado a qualquer instituição educacional 
receber como aprovado o estudante que, segundo os 
critérios regimentais da instituição educacional de origem, 
tenha sido reprovado, ressalvados os casos de: 

I - matrícula com dependência em, no máximo, dois 
componentes curriculares ou uma área de conhecimento, 
quando esta estiver prevista no regimento escolar da 
instituição educacional de destino; 

II – inexistência, na matriz curricular da instituição 
educacional de destino, do componente curricular ou da 
área do conhecimento, em que o estudante tenha sido 
reprovado na instituição educacional de origem. 

Art. 177. É vedado à instituição educacional reter 
documentos de transferência de estudante. Parágrafo 
único. A instituição educacional pode expedir declaração 
provisória, com validade até 30 (trinta) dias, contendo os 
dados indicativos do percurso escolar do estudante para 
orientar a instituição educacional de destino, na efetivação 
da matrícula. 

Art. 178. O estudante oriundo de instituição educacional de 
outro país tem tratamento especial, para fins de matrícula e 
de adaptação curricular. 

CAPÍTULO III 

DO ARQUIVO E DA CERTIFICAÇÃO 

Art. 179. Os documentos escolares devem ser guardados em 
condições de segurança, classificados e ordenados, de 
modo que ofereçam facilidade de localização e acesso. 

Art. 180. O registro, a expedição e a guarda dos documentos 
escolares são de exclusiva responsabilidade da instituição 
educacional e de sua mantenedora, em conformidade com 
as normas legais. 

§ 1º Os documentos da secretaria escolar podem ser 
armazenados em formato físico ou em formato digital 
protegido, desde que resguardada a verificação do percurso 
escolar dos estudantes a qualquer tempo, de acordo com a 
legislação vigente. 

§ 2º São registros obrigatórios a matrícula, a frequência e a 
avaliação, a partir dos quais são gerados os documentos que 
atestam os estudos realizados. 

§ 3º Os documentos escolares que atestam os estudos 
realizados pelo estudante, com os direitos que deles 
decorrem, são: 

I - diploma de conclusão de curso técnico de nível médio; 

II - certificado de conclusão do ensino médio, de cursos de 
aprendizagem, de capacitação, de especialização técnica de 
nível médio, de aperfeiçoamento, de atualização, de 
qualificação profissional técnica, de formação inicial e 
continuada ou qualificação profissional, entre outros cursos 

de caráter geral, sendo facultada à instituição educacional a 
certificação do ensino fundamental; 

III - declaração de conclusão de um ou mais componente(s) 
curricular(es) ou área do conhecimento, no caso dos exames 
da educação de jovens e adultos, e de módulos ou conjunto 
de módulos da educação profissional; 

IV - histórico escolar, com registro dos resultados obtidos ao 
longo dos períodos de estudos realizados; 

V - ficha individual, com registro dos resultados obtidos em 
determinado período escolar; 

VI - documentação comprobatória do desenvolvimento e da 
aprendizagem do estudante da educação infantil. 

§ 4º Documento que comprove aprovação em exame de 
educação de jovens e adultos é expedido pela Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal. 

§ 5º Diploma de técnico de nível médio correspondente ao 
curso realizado de forma integrada com o ensino médio, 
com matrícula única na mesma instituição, tem validade 
tanto para fins de habilitação profissional quanto para fins 
de certificação do ensino médio. 

§ 6º Cada curso de formação inicial e continuada ou de 
qualificação profissional concluído confere direito à 
certificação. 

Art. 181. É exigida certificação digital para expedição de 
documento escolar em formato digital. 

Art. 182. Em documento escolar da educação de jovens e 
adultos, é obrigatório especificar a etapa correspondente à 
educação básica. 

TÍTULO VII 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Art. 183. O exercício de funções inerentes aos profissionais 
da educação requer habilitação específica, conforme 
legislação vigente. 

Art. 184. Consideram-se profissionais da educação básica: 

I - docente habilitado em curso de nível médio, na 
modalidade de curso normal, para o exercício da docência 
na educação infantil e nos anos iniciais do ensino 
fundamental; 

II - docente habilitado em curso de licenciatura, de 
graduação plena; 

III - docente habilitado em curso de bacharelado, com 
complementação pedagógica para o exercício da docência; 

IV - profissional com notório saber, reconhecido e atestado 
por titulação específica ou prática de ensino, por instituição 
educacional devidamente credenciada, para ministrar 
conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência 
profissional, exclusivamente, para regência em unidades 
curriculares da formação técnica e profissional. 
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§ 1º Orientador educacional é o profissional graduado em 
pedagogia ou com formação específica em nível de pós-
graduação, exigido para as instituições educacionais com 
número igual ou maior a 500 (quinhentos) estudantes. 

§ 2º Para o exercício da docência em instituição educacional 
bilíngue, o profissional necessita de licenciatura específica, 
certificação de proficiência de nível mínimo B2 no Common 
European Framework for Languages - CEFR, na língua 
adotada, e ter formação complementar em educação 
bilíngue, com, no mínimo, curso de extensão de 120 (cento 
e vinte) horas ou curso de pós-graduação, reconhecidos pelo 
Ministério da Educação. 

§ 3º É possível a opção metodológica por tradução 
simultânea e/ou repetição por outro docente licenciado na 
língua adotada. 

Art. 185. Nos anos iniciais do ensino fundamental, os 
componentes curriculares de educação física e arte podem 
estar a cargo do docente de referência da turma, aquele com 
o qual o estudante permanece a maior parte do período 
escolar, ou a cargo dos docentes licenciados nos respectivos 
componentes. 

§ 1º Quando a língua estrangeira for parte integrante do 
currículo nessa fase, o docente deve ter licenciatura 
específica. 

§ 2º Nos casos em que esses componentes curriculares 
sejam desenvolvidos por docentes com licenciatura 
específica, deve ser assegurada a integração com os demais 
componentes trabalhados pelo docente de referência da 
turma. 

Art. 186. O processo de reconhecimento do profissional com 
notório saber consiste em identificar e verificar a formação, 
a experiência profissional, os saberes e as competências 
referentes ao conteúdo específico da unidade curricular. 

§ 1º O profissional com notório saber somente pode atuar na 
formação técnica e profissional de itinerário formativo do 
ensino médio. 

§ 2º É de responsabilidade da instituição educacional a 
constituição de comissão de avaliação, com três membros, 
para reconhecimento desse profissional, sendo pelo menos 
um pertencente à área do conhecimento na qual o 
candidato atuará, podendo ser profissional externo à 
instituição educacional. 

§ 3º A avaliação da comissão deve ser realizada nos 
seguintes termos: 

I - análise e comprovação documental referente à formação 
e à experiência profissional mínima de três anos; 

II - experiência diretamente relacionada com o conteúdo a 
ser ministrado na formação técnica e profissional; 

III - entrevista com a finalidade de complementar 
informações sobre os dados documentais e interesse em 
atividades de ensino, devendo ser devidamente registrada. 

§ 4º Documentos e registros do processo de 
reconhecimento do profissional para o exercício da docência 
devem permanecer em arquivo, para consulta. 

Art. 187. Resguardada a autonomia das instituições 
educacionais privadas, para efeito de registro legal, 
considera-se como equipe gestora: 

I - diretor; 

II - vice-diretor ou supervisor/coordenador pedagógico; 

III - secretário escolar com habilitação específica na área, em 
curso técnico de nível médio ou tecnológico. 

§ 1º Para o exercício dos cargos constantes nos incisos I e II, 
exige-se que pelo menos um dos membros atenda aos 
requisitos: 

a) possuir curso de pedagogia ou formação específica em 
administração escolar e/ou gestão educacional, obtida em 
nível de graduação ou pós-graduação; 

b) ter experiência no exercício da docência ou em direção ou 
em coordenação ou em assessoramento pedagógico. 

§ 2º Não é permitida a atuação do mesmo diretor e do 
mesmo secretário escolar em mais de uma instituição 
educacional, ressalvados os casos em que a vinculação seja 
compatível com o horário de funcionamento da instituição. 

§ 3º Não é permitida a acumulação das funções de diretor e 
secretário escolar, ressalvados os casos em que a instituição 
educacional oferte, exclusivamente, a educação infantil, 
com o total de, no máximo, cem estudantes. 

Art. 188. A escolha da equipe gestora das instituições 
educacionais da rede pública de ensino atende ao disposto 
na legislação e normas pertinentes. 

Art. 189. Membros da equipe gestora, em seus 
impedimentos legais, devem ser substituídos por 
profissionais devidamente habilitados na forma da lei. 

Art. 190. A instituição educacional pode contar com equipe 
própria que atue como suporte pedagógico nas atividades 
dos docentes e na mediação pedagógica dos estudantes, 
tais como: I - auxiliar pedagógico, profissional que colabora 
com o docente na organização da prática pedagógica; 

II - estagiário de licenciatura, estudante que exerce a prática 
profissional, colaborando com o trabalho pedagógico, sob a 
supervisão do docente, sem substituí-lo; 

III - monitor, profissional que executa, sob a orientação dos 
profissionais de educação, atividades de cuidado, higiene e 
estímulo das crianças, no ambiente escolar; 

IV - técnico de gestão educacional: profissional que atua 
como apoio administrativo e pedagógico; 

V - tutor, profissional que atua com estudantes, na 
modalidade de educação a distância, no esclarecimento de 
dúvidas e acompanhamento de atividades acadêmicas. 
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Art. 191. A formação do profissional que acompanha as 
atividades complementares é de responsabilidade da 
instituição ofertante e deve estar prevista no termo de 
acordo com a mantenedora. 

Art. 192. Mantenedora de instituição educacional deve 
investir na valorização dos profissionais da educação e 
fomentar sua formação continuada. 

TÍTULO VIII 

DOS DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS 

CAPÍTULO I 

DOS DOCUMENTOS LEGAIS 

Art. 193. Os documentos legais constituem a identidade da 
instituição educacional e de sua mantenedora. 

§ 1º Esses documentos são imprescindíveis para o 
funcionamento da instituição educacional. 

§ 2º É de responsabilidade da mantenedora da instituição 
educacional manter esses documentos atualizados. 

Art. 194. Consideram-se documentos legais da instituição 
educacional privada e de sua mantenedora: 

I - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da 
mantenedora, matriz e/ou filial, com registro explícito, no 
campo de atividades econômicas, de todos os níveis, etapas 
e fases de ensino ofertados e requeridos; 

II - comprovante das condições legais de ocupação do 
imóvel, em nome da mantenedora; 

III - Certificado de Licenciamento, contemplando todos os 
níveis, etapas, fases e modalidades ofertados e requeridos, 
em nome da mantenedora, em todos os endereços, sedes e 
polos de apoio presencial da instituição educacional; 

IV - comprovante de cadastro da instituição educacional no 
Censo Escolar da educação básica, com indicação do código 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - Inep; 

V - termo de parceria que envolva as atividades pedagógicas 
ofertadas pela instituição educacional ou rede de ensino; 

VI - termo de convênio de estágio, quando for o caso; 

VII - termo jurídico de corresponsabilidade solidária, quando 
a instituição educacional for constituída por mais de uma 
mantenedora; 

VIII - documento comprobatório da existência legal da 
instituição educacional no país de origem, com o 
apostilamento e a tradução juramentada, quando 
instituição educacional internacional credenciada ou em 
fase de credenciamento como bilíngue. 

Parágrafo único. A instituição educacional do sistema de 
ensino do Distrito Federal é obrigada a prestar informações, 
anualmente, ao Censo Escolar da educação básica, 
conforme legislação vigente. 

CAPÍTULO II 

DOS DOCUMENTOS ORGANIZACIONAIS 

SEÇÃO I 

DO REGIMENTO ESCOLAR 

Art. 195. O regimento escolar é o documento normativo-
administrativo da instituição educacional, que disciplina a 
prática educativa, em consonância com a proposta 
pedagógica, e com o plano de curso, quando se tratar de 
educação profissional e tecnológica. 

§ 1º Na elaboração do regimento escolar, devem ser 
observadas as diretrizes e bases da educação nacional e do 
sistema de ensino do Distrito Federal, além da organização 
administrativa, pedagógica e financeira da instituição 
educacional. 

§ 2º Instituição educacional que oferece educação presencial 
e a distância deve apresentar regimento escolar único, com 
normas que atendam as duas formas de oferta, de acordo 
com a organização do trabalho pedagógico. 

§ 3º Rede de ensino privada pode optar por estabelecer 
regimento escolar único para suas instituições educacionais. 

§ 4º Na rede pública de ensino do Distrito Federal, o 
regimento escolar é único para todas as instituições 
educacionais públicas. 

Art. 196. A instituição educacional, independente da sua 
rede, pode optar por elaborar normas internas 
complementares dentro dos parâmetros estabelecidos no 
regimento escolar: 

I - horário de entrada, intervalo e saída; 

II - duração do módulo-aula e grade de horário; 

III - composição de equipe pedagógica e administrativa. 

Art. 197. O regimento escolar não pode conter normas que 
sejam restritivas de direitos ou atentem contra a liberdade 
individual, nem que contrariem o disposto na legislação 
vigente. 

Art. 198. As instituições educacionais devem definir, no 
regimento escolar, medidas de apoio ao estudante, 
observados os requisitos legais. 

Art. 199. O regimento escolar é submetido à instrução e à 
análise preliminar do setor competente da Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal, observada a 
legislação vigente e a coerência com a proposta pedagógica, 
para posterior análise e deliberação do Conselho de 
Educação do Distrito Federal. 

Parágrafo único. O regimento escolar aprovado deve estar 
disponível na instituição educacional e ser amplamente 
divulgado à comunidade escolar. 

Art. 200. O regimento escolar da instituição educacional 
deve contemplar: 

I - organização institucional: 
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a) identificação da instituição ou rede educacional e de sua 
mantenedora; 

b) fins e objetivos da instituição ou rede educacional; 

c) estrutura organizacional administrativa e pedagógica; 

d) responsabilidades e atribuições da equipe gestora, dos 
profissionais da educação e dos demais profissionais. 

II - organização e norma escolar: 

a) etapas e modalidades; 

b) funcionamento: turno, jornada e período letivo; 

c) matrícula; 

d) transferência; 

e) avaliação da aprendizagem; 

f) recuperação de estudos; 

g) processos especiais de avaliação; 

h) conselho de classe: constituição e competência; 

i) escrituração escolar; 

k) avaliação institucional. 

III - corpo discente: 

a) direitos; 

b) deveres; 

c) inclusão; 

d) assistência; 

e) agremiação. 

IV - profissionais da educação e equipe de suporte 
pedagógico: 

a) critérios de seleção; 

b) direitos; 

c) deveres. 

V - regime disciplinar: 

a) advertência; 

b) suspensão; 

c) transferência compulsória; 

d) desligamento do profissional. 

VI - disposições transitórias e gerais. 

Parágrafo único. Na educação infantil, não cabe aplicação 
de normas disciplinares. 

Art. 201. Na aplicação das normas disciplinares, deve-se 
observar o princípio do acolhimento e não o da exclusão, 
transformando sempre a punição em ato educativo, 
considerando a faixa etária do estudante, além do princípio 

da razoabilidade e do direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos termos da legislação vigente. 

Art. 202. A falta de uniforme e de material escolar bem 
como o uso de adereços pessoais devem ser objeto de 
diálogo com os pais ou o responsável legal, não podendo ser 
motivo para impedir o acesso do estudante à instituição 
educacional. 

Art. 203. Os procedimentos disciplinares devem ser 
registrados em livro próprio e comunicados aos pais ou ao 
responsável legal, e abrangem: 

I - a advertência, que deve ser realizada, oralmente ao 
estudante, e por escrito aos pais ou ao responsável legal, 
dando conhecimento dos fatos e das providências tomadas 
pela instituição educacional; 

II - a suspensão, que implica afastamento do estudante da 
sala de aula, com realização de atividades escolares dentro 
do espaço escolar, sob a orientação do docente ou de 
membro da equipe pedagógica, por tempo determinado; 

III - a transferência compulsória, devidamente escriturada, 
deve ser indicada somente nos casos em que o conselho de 
classe e/ou o conselho escolar autorizarem, observados os 
seguintes critérios: 

a) comprovar a inadaptação do estudante em relação à 
proposta pedagógica e ao regimento escolar, com registro 
das medidas adotadas para a devida adaptação; 

b) demonstrar que a medida é indicada para o melhor 
desenvolvimento educacional do estudante; 

c) avaliar que a medida é recomendada para a segurança 
física e psíquica do estudante, bem como dos colegas e dos 
profissionais da educação. 

SEÇÃO II 

DA PROPOSTA PEDAGÓGICA 

Art. 204. A proposta pedagógica é o documento que define 
a prática educativa, a identidade da instituição educacional 
ou da rede de ensino, de acordo com a natureza e a tipologia 
dos serviços educacionais oferecidos, além dos princípios 
norteadores do trabalho pedagógico. 

§ 1º Na elaboração da proposta pedagógica, devem ser 
observadas a Base Nacional Comum Curricular, as diretrizes 
curriculares nacionais e as normas do sistema de ensino do 
Distrito Federal. 

§ 2º A instituição educacional que oferece educação 
presencial e a distância deve apresentar proposta 
pedagógica única, com fundamentos, princípios e objetivos 
que atendam as duas formas de oferta, de acordo com a 
organização do trabalho pedagógico. 

§ 3º A elaboração da proposta pedagógica é de 
responsabilidade da instituição educacional ou da rede de 
ensino, realizada com a participação da comunidade 
escolar. 
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§ 4º A proposta pedagógica da rede pública de ensino 
corresponde às diretrizes pedagógicas expedidas pela 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 

§ 5º A proposta pedagógica de rede de ensino deve incluir 
tanto os aspectos comuns como as especificidades das 
instituições educacionais pertencentes a ela. 

§ 6º A proposta pedagógica é submetida à instrução e à 
análise preliminar do setor competente da Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal, observadas a 
legislação vigente e a coerência com o regimento escolar, 
para posterior análise final e deliberação do Conselho de 
Educação do Distrito Federal. 

Art. 205. A proposta pedagógica deve contemplar, entre 
outros aspectos: 

I - breve histórico e atos de regulação da instituição 
educacional; 

II - fundamentos teórico-metodológicos norteadores da 
prática educativa; 

III - missão e objetivos da educação, do ensino e das 
aprendizagens; 

IV - gestão administrativa e pedagógica; 

V - organização pedagógica: 

a) etapas e modalidades; 

b) funcionamento: turno, jornada e período letivo; 

c) metodologias de ensino adotadas; 

d) projetos interdisciplinares - estratégia; 

e) educação inclusiva. 

VI - organização curricular; 

VII - avaliação, com fundamentos e concepções: 

a) das aprendizagens; 

b) institucional. 

VIII - acompanhamento estudantil: 

a) plano de permanência; 

b) processos de recuperação das aprendizagens; 

c) estratégias para o êxito escolar. 

IX - profissionais da educação e equipe de suporte 
pedagógico: 

a) estratégias de valorização; 

b) formação continuada. 

X - referências; 

XI - apêndice: 

a) matriz curricular - quadro-resumo; 

b) projetos interdisciplinares - detalhamento; 

c) itinerários formativos - detalhamento, quando ofertados; 

d) atividades complementares, quando ofertadas; 

e) parcerias - quadro-resumo, quando existentes. 

§ 1º No caso de instituição educacional que oferta 
exclusivamente a educação profissional e tecnológica, as 
informações referentes à organização curricular e o 
apêndice, incisos VI e XI, devem constar somente do plano 
de curso. 

§ 2º Instituição educacional bilíngue deve incluir com 
detalhes, na proposta pedagógica, as organizações 
pedagógica e curricular. 

§ 3º Instituição educacional que desenvolve programa 
pedagógico de enriquecimento curricular bilíngue, como 
atividade complementar ou projeto interdisciplinar, deve 
incluir os detalhes no apêndice da proposta pedagógica. 

§ 4º Alteração dos itens da matriz curricular como turno, 
jornada, horário de funcionamento e duração do módulo-
aula é de autonomia da instituição educacional, desde que 
resguardada a carga horária anual bem como o regime 
disposto na proposta pedagógica aprovada. 

§ 5º Substituição de projeto interdisciplinar, de atividade 
complementar e de itinerário formativo pode ser realizada 
pela instituição educacional ou pela rede de ensino, desde 
que submetida para homologação do setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação, no período anterior à sua 
execução, e que seja resguardado o disposto na proposta 
pedagógica aprovada. 

SEÇÃO III 

DO PLANO DE CURSO 

Art. 206. Plano de curso é o documento que especifica 
conteúdos, competências dos egressos, metodologias de 
ensino, procedimentos e técnicas utilizados no processo de 
ensino e de aprendizagem de curso técnico e de 
especialização técnica de nível médio. 

Parágrafo único. O plano de curso é submetido à instrução e 
à análise preliminar do setor competente da Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal, observadas a 
legislação vigente e a coerência com o regimento escolar e 
a proposta pedagógica, para posterior análise e deliberação 
do Conselho de Educação do Distrito Federal. 

Art. 207. O plano de curso por habilitação ou especialização 
deve conter, entre outros: 

I - identificação e legislação - quadro-resumo: 

a) eixo tecnológico; 

b) base legal; 

c) modalidade; 

d) habilitação profissional; 

e) qualificações profissionais - saídas intermediárias; 
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f) carga horária. 

II - organização pedagógica: 

a) funcionamento e forma de oferta; 

b) justificativa para oferta; 

c) requisitos para ingresso; 

d) objetivos; 

e) metodologias e recursos de ensino adotados; 

f) educação inclusiva. III - organização curricular; IV - 
critérios de avaliação: 

a) das aprendizagens; 

b) do estágio e das práticas pedagógicas profissionais, 
quando for o caso; 

c) aproveitamento de estudos, de conhecimentos e de 
experiências anteriores; 

d) institucional do curso. 

V - critérios de certificação de estudos e diplomação; 

VI - perfil profissional do egresso; 

VII - plano de estágio curricular supervisionado ou prática 
profissional, quando for o caso: 

a) organização; 

b) formulários; 

c) parcerias. 

VIII - referências; 

IX - apêndice: 

a) matriz curricular - quadro-resumo; 

b) parcerias - quadro-resumo, quando existentes. 

§ 1º Para cursos na modalidade a distância, é necessário 
especificar, na organização pedagógica, o material didático 
utilizado, os recursos tecnológicos, o ambiente virtual de 
aprendizagem e sua veiculação. 

§ 2º A organização curricular deve evitar quantidade 
excessiva de unidades curriculares com carga horária 
reduzida, para neutralizar a fragmentação de conteúdo, 
com o objetivo de manter significância do perfil proposto 
para o egresso. 

SEÇÃO IV 

DO PROJETO PEDAGÓGICO 

Art. 208. Projeto pedagógico é documento de planejamento 
e avaliação, que contempla ações complementares à 
proposta pedagógica da instituição educacional ou da rede 
de ensino, para determinado período, facultado à instituição 
educacional privada e obrigatório para instituição 
educacional pública. 

§ 1º A elaboração do projeto pedagógico deve estar em 
consonância com os princípios estabelecidos nas diretrizes 
pedagógicas da rede pública ou na proposta pedagógica 
bem como no regimento escolar. 

§ 2º A instituição educacional pública tem autonomia para 
elaborar o projeto político- pedagógico, que deve ser 
submetido à análise e aprovação da unidade regional 
própria da Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal. 

§ 3º A instituição educacional privada tem autonomia para 
elaborar documento complementar, devendo ser 
submetido à aprovação de sua mantenedora. 

TÍTULO IX 

DA REGULAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

CAPÍTULO I 

DOS ATOS DE REGULAÇÃO 

Art. 209. Ato de regulação é a aplicação da norma para o 
efetivo funcionamento da instituição educacional no 
sistema de ensino do Distrito Federal. 

Art. 210. Os atos de regulação são de competência do 
Conselho de Educação do Distrito Federal, homologados 
pelo Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal, 
e compreendem: 

I - credenciamento e recredenciamento de instituição 
educacional privada; 

II - credenciamento e recredenciamento para oferta de 
educação a distância de instituição educacional pública e 
privada; 

III - autorização para oferta de ano, série, fase, etapa, 
segmento, de curso da educação profissional e tecnológica 
de nível médio e de modalidade da educação básica para 
instituição educacional privada; 

IV - autorização de curso de educação profissional e 
tecnológica de nível médio e de educação a distância para 
instituição educacional pública; 

V - autorização de polo de apoio presencial de instituição 
educacional pública e privada; 

VI - aprovação de documento organizacional de instituição 
educacional e de rede de ensino pública e privada. 

§ 1º Os processos de credenciamento, recredenciamento, 
autorização e aprovação seguem o trâmite processual de 
autuação, instrução, análise e deliberação, nos termos desta 
Resolução. 

§ 2º A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal 
deve encaminhar o processo ao Conselho de Educação do 
Distrito Federal, após a emissão do relatório conclusivo, no 
prazo de, no máximo, 60 (sessenta) dias, prorrogável por 
igual período, a contar da data da autuação. 
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§ 3º A equipe técnico-pedagógica do Conselho de Educação 
do Distrito Federal tem o prazo de 60 (sessenta) dias, 
prorrogável por igual período, para análise e 
encaminhamento do processo ao conselheiro-relator. 

§ 4º O conselheiro-relator tem o prazo de 7 (sete) dias para 
emitir parecer sobre cada processo a ele distribuído, 
prorrogável por mais 7 (sete) dias, sendo os prazos 
cumulativos, considerando-se o número de processos 
recebidos. 

§ 5º Os atos de regulação de credenciamento e de 
recredenciamento têm prazos determinados e necessitam 
de renovação, nos termos da legislação vigente e desta 
Resolução. 

§ 6º Autorização de curso profissional e tecnológico e 
credenciamento para educação a distância de instituição de 
educação pública é por prazo determinado e necessitam de 
renovação, nos termos da legislação vigente e desta 
Resolução. 

Art. 211. A oferta de qualquer ano, série, fase, etapa, 
segmento, curso ou modalidade exige credenciamento da 
instituição educacional e prévia autorização para sua 
implementação. 

§ 1º Instituição educacional que não iniciar atividade 
autorizada, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
da data da publicação do ato autorizativo, terá a revogação 
de ofício. 

§ 2º É vedada a transferência de oferta autorizada para outra 
instituição educacional. 

Art. 212. O ato de regulação vincula a obrigatoriedade da 
instituição educacional à declaração anual dos dados para o 
Censo Escolar da educação básica. (Redação dada pela 
Resolução nº 1/2021) 

Art. 213. Qualquer alteração que implique modificação dos 
termos do ato de regulação deve ser formalizada por meio 
de processo próprio. 

Art. 214. O início da contagem do prazo do ato de regulação 
é o dia da publicação deste no Diário Oficial do Distrito 
Federal, salvo disposição em contrário, constante 
explicitamente no próprio ato. 

Art. 215. A autuação do pedido de recredenciamento, no 
prazo legal, garante o funcionamento da instituição, nas 
mesmas condições do último credenciamento ou 
autorização, até a conclusão do processo, resguardados 
todos os atos legais. 

Parágrafo único. No caso de o prazo expirar durante a 
tramitação processual, mantêm-se as mesmas condições. 

  

Art. 216. Caso o período de credenciamento ou 
recredenciamento haja expirado, a instituição educacional 
deve autuar processo com pedido de novo credenciamento. 

Art. 217. O requerimento para deliberação de ato de 
regulação deve ser dirigido ao Secretário de Estado de 
Educação do Distrito Federal e autuado no setor 
competente da Secretaria de Estado de Educação, 
acompanhado, no que couber ao ato, de: 

I - documentos legais; 

II - documentos organizacionais; 

III - quadros demonstrativos que contenham: 

a) os espaços físicos a serem utilizados para as atividades 
educacionais, que devem ser devidamente identificados no 
local; 

b) o mobiliário, os equipamentos e os recursos didático-
pedagógicos existentes ou a serem adquiridos antes do 
início das atividades, acompanhados de nota fiscal de 
entrada ou de aquisição; 

c) os profissionais habilitados, com sua formação inicial e 
subsequente, e respectivas funções, inclusive, diretor e 
secretário escolar, contratados ou a serem contratados 
antes do início das atividades; 

d) equipe de suporte pedagógico às atividades dos docentes 
na mediação e interatividade pedagógica, conforme a forma 
de oferta. 

IV - calendário escolar com início e término do período 
letivo; 

V - grade de horário por oferta solicitada, quando da forma 
presencial; 

VI - relatório de atividades e melhorias qualitativas, 
realizadas por ano, quando do recredenciamento e novo 
credenciamento, com vistas ao aprimoramento do processo 
de ensino e de aprendizagem, que compreende: 

a) aprimoramentos administrativo e didático-pedagógico; 

b) qualificação e aperfeiçoamento dos profissionais; 

c) investimento,   modernização   e aprimoramento de 
estruturas tecnológicas, equipamentos e instalações; 

d) realização de projetos interdisciplinares eletivos e 
institucionais; 

e) realização de atividades complementares; 

f) acompanhamento dos índices e da evolução da 
aprendizagem; 

g) avaliação institucional, interna e externa, e seus 
resultados. 

§ 1º As atividades e melhorias qualitativas da instituição 
educacional devem ser constatadas pelo setor competente 
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal em 
inspeção realizada in loco, cuja verificação deve ser 
registrada em relatório técnico. 
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§ 2º A exigência da juntada aos autos de autuação dos 
documentos legais, dos quadros demonstrativos, do 
calendário escolar e da grade de horário bem como do 
relatório de atividades e melhorias qualitativas não se aplica 
à instituição educacional pertencente à rede pública de 
ensino do Distrito Federal. (Redação dada pela Resolução nº 
1/2021-CEDF) 

§ 3º A falta de qualquer documento necessário ao ato de 
regulação implica arquivamento de ofício pelo setor 
competente da Secretaria de Estado de Educação, 
garantido o contraditório. 

Art. 218. Instituição educacional privada pode ser 
descredenciada ou ter as condições de credenciamento 
reavaliadas pela Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal, após análise e deliberação do Conselho de 
Educação do Distrito Federal, quando comprovada a 
existência de irregularidades, garantido o direito à ampla 
defesa e ao contraditório. 

CAPÍTULO II 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 219. Credenciamento é o ato de concessão de licença de 
funcionamento da instituição educacional no âmbito do 
sistema de ensino do Distrito Federal. 

Art. 220. Instituição educacional integrante da rede pública 
de Ensino do Distrito Federal, criada por ato próprio do 
poder público, está automaticamente credenciada e 
autorizada, por tempo indeterminado, a ofertar etapa ou 
modalidade de ensino, na forma presencial, de acordo com 
sua tipologia e identidade. 

Parágrafo único. Ato de credenciamento e autorização 
destinados às modalidades de educação profissional e 
tecnológica e de educação a distância dependem de 
deliberação do Conselho de Educação do Distrito Federal. 

Art. 221. Credenciamento de instituição educacional privada 
é concedido por período determinado, não superior a 5 
(cinco) anos. 

§ 1º Credenciamento de instituição educacional da rede 
pública para oferta de educação a distância segue o mesmo 
período disposto no caput. 

§ 2º No processo de credenciamento, a instituição 
educacional deve solicitar também a autorização para a 
oferta de, no mínimo, um ano série, fase, etapa, segmento, 
curso ou modalidade. 

Art. 222. O requerimento de credenciamento de instituição 
educacional privada deve ser acompanhado dos 
documentos institucionais, quadros demonstrativos, 
calendário escolar e grade de horário, previstos nesta 
Resolução. 

Art. 223. Pode ser credenciada instituição educacional 
mantida por uma ou mais entidades mantenedoras. 

Art. 224. Duas ou mais instituições educacionais podem ser 
credenciadas para funcionar nas mesmas dependências 
físicas, preservadas as exigências próprias relativas ao 
credenciamento e à autorização para diferentes etapas e 
modalidades. 

Parágrafo único. Deve-se levar em consideração, entre 
outros, o Certificado de Licenciamento independente de 
cada instituição educacional bem como a disponibilidade de 
espaço físico e o horário de funcionamento. 

Art. 225. Instituição educacional instalada em mais de um 
endereço deve atender às exigências de credenciamento 
para funcionamento de cada um deles. 

CAPÍTULO III 

DA AUTORIZAÇÃO DE ETAPAS, MODALIDADES E 

CURSOS 

Art. 226. Autorização é o ato de regulação no qual a 
instituição educacional requer oferta ou ampliação de oferta 
de ano, série, fase, etapa, segmento, curso e modalidade. 

Art. 227. O requerimento de autorização de oferta deve ser 
autuado acompanhado dos documentos institucionais, 
quadros demonstrativos, calendário escolar e grade de 
horário, previstos nesta Resolução. 

CAPÍTULO IV 

DO RECREDENCIAMENTO 

Art. 228. Recredenciamento é o ato de regulação que renova 
o credenciamento da instituição educacional no sistema de 
ensino do Distrito Federal. 

§ 1º O recredenciamento deve ser autuado até 90 (noventa) 
dias antes do término do período do credenciamento ou 
recredenciamento. 

§ 2º O recredenciamento, de oferta presencial e na 
modalidade a distância, deve ser analisado e deliberado no 
mesmo processo. 

§ 3º O recredenciamento pode ser concedido por, no 
máximo, 10 (dez) anos. 

§ 4º O recredenciamento autuado após o prazo 
regulamentado, no limite da validade expressa no 
credenciamento ou no recredenciamento, pode ser 
concedido por, no máximo, 5 (cinco) anos, independente da 
forma de oferta. 

§ 5º A instituição educacional que perdeu o prazo da vigência 
de credenciamento ou recredenciamento deve autuar 
processo para novo credenciamento, que pode ser 
concedido, por, no máximo, 5 (cinco) anos, independente da 
forma de oferta. 

§ 6º A instituição educacional que perdeu o prazo de 
autuação para o recredenciamento e teve constatado o não 
funcionamento é extinta de ofício pela Secretaria de Estado 
de Educação do Distrito Federal, após instrução de processo 
pertinente ao seu setor competente. 
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Art. 229. O requerimento de recredenciamento ou novo 
credenciamento de instituição educacional deve ser 
acompanhado dos documentos institucionais, quadros 
demonstrativos, calendário escolar, grade de horário e 
relatório de atividades e melhorias qualitativas, previstos 
nesta Resolução. 

Parágrafo único. A falta de qualquer documento implica 
arquivamento do pedido pelo setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, 
resguardado o contraditório. 

Art. 230. Os processos para recredenciamento e novo 
credenciamento seguem o trâmite processual nos termos 
desta Resolução. 

CAPÍTULO V 

DA AUTORIZAÇÃO DE POLO DE APOIO PRESENCIAL 

Art. 231. Autorização de polo de apoio presencial é o ato de 
regulação pelo qual a instituição educacional requer 
extensão da oferta autorizada para a modalidade a 
distância, em outro espaço físico. 

Art. 232. Instituição educacional, vinculada ao sistema de 
ensino do Distrito Federal e com autorização para a 
modalidade de educação a distância, pode requerer 
autorização de polo de apoio presencial, no Distrito Federal 
ou em outra Unidade da Federação. 

Parágrafo único. O processo de autorização de polo de 
apoio presencial segue o trâmite processual específico nos 
termos desta Resolução. 

Art. 233. O pedido de autorização de polo de apoio 
presencial, no âmbito do Distrito Federal, deve ser autuado 
no setor competente da Secretaria de Estado de Educação, 
acompanhado de: I - documentos legais referentes ao 
endereço do polo de apoio presencial; 

II - quadros demonstrativos que contenham: 

a) os espaços físicos do polo de apoio presencial a serem 
utilizados para as atividades educacionais, que devem ser 
devidamente identificados no local; 

b) o mobiliário, os equipamentos e os recursos didático-
pedagógicos existentes no polo de apoio presencial ou a 
serem adquiridos antes do início das atividades, 
acompanhados de nota fiscal de entrada ou de aquisição; 

c) a equipe de suporte pedagógico às atividades dos 
docentes na mediação e interatividade pedagógica, 
conforme recurso didático e metodologia de ensino 
adotados; 

d) o curso, a fase, a etapa e o segmento autorizados a serem 
ofertados no polo de apoio presencial; 

e) o ambiente virtual destinado à realização de simulação, 
por curso, fase, etapa e segmento, conforme previsto nos 
documentos organizacionais. 

Art. 234. O requerimento de autorização de polo de apoio 
presencial em outra Unidade da Federação deve ser feito 
por meio de ofício dirigido ao Presidente do Conselho de 
Educação do Distrito Federal. 

Art. 235. As instituições educacionais públicas credenciadas 
e autorizadas para a oferta da educação a distância somente 
podem atuar fora do âmbito da Unidade da Federação de 
origem, mediante prévia e expressa autorização do 
correspondente Conselho Estadual de Educação receptor. 

Art. 236. A instituição educacional vinculada a outra 
Unidade da Federação que pretende instalar polo de apoio 
presencial no Distrito Federal deve formalizar processo no 
Conselho de Educação do Distrito Federal, por meio de 
comunicação, acompanhada de: 

I - solicitação para abertura do polo de apoio presencial no 
Distrito Federal, declarando: 

a) informações para contato; 

b) cumprimento da carga horária presencial para a oferta de 
etapa, segmento, curso e modalidade, conforme legislação 
vigente; 

c) compromisso sobre a contratação de profissionais 
qualificados para o funcionamento do polo; 

d) disponibilização de infraestrutura e recursos 
tecnológicos, no polo de apoio presencial, para 
operacionalização da oferta do ensino autorizada pelo 
Conselho de Educação de origem; 

e) curso, fase, etapa e segmento autorizados a serem 
ofertados no polo; 

f) ambiente virtual destinado à realização de simulação, por 
curso, fase, etapa e segmento, conforme previsto nos 
documentos organizacionais. 

II - ato autorizativo ou manifestação do Conselho de 
Educação de origem; III - atos legais da instituição 
educacional e dos cursos a serem ofertados; IV - 
documentos legais referentes ao endereço do polo de apoio 
presencial; 

V - documentos organizacionais aprovados pelo Conselho 
de Educação de origem; 

VI - quadros demonstrativos que contenham: 

a) os espaços físicos do polo de apoio presencial a serem 
utilizados para as atividades educacionais, que devem ser 
devidamente identificados no local; 

  

b) o mobiliário, os equipamentos e os recursos didático-
pedagógicos existentes no polo de apoio presencial ou a 
serem adquiridos antes do início das atividades, 
acompanhados de nota fiscal de entrada ou de aquisição; 

c) a equipe de suporte pedagógico às atividades dos 
docentes na mediação e interatividade pedagógica, 
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conforme recurso didático e metodologia de ensino 
adotados; 

d) curso, fase, etapa e segmento autorizados a serem 
ofertados no polo de apoio presencial. 

Art. 237. O processo de autorização de polo de apoio 
presencial de instituição educacional vinculada a outra 
Unidade da Federação, no Distrito Federal, segue o trâmite 
processual específico nos termos desta Resolução. 

Art. 238. Para a autorização de funcionamento de cursos de 
educação profissional e tecnológica, a instituição 
educacional deve comprovar efetivas condições de prática 
profissional no polo de apoio presencial, ou na utilização de 
outro espaço, por meio de parcerias, bem como criar reais 
condições, mediante acordos de cooperação técnica com 
instituições ofertantes de campos de estágio profissional 
supervisionado, quando for o caso, para o desenvolvimento 
das correspondentes atividades práticas exigidas. 

Art. 239. Cabe à instituição educacional credenciada expedir 
os documentos de escrituração e certificação escolar e, no 
caso da educação profissional e tecnológica, inserir as 
informações no Sistema Nacional de Informações da 
Educação Profissional e Tecnológica. 

Art. 240. Identificada a possível existência de irregularidade 
no funcionamento do polo de apoio presencial de instituição 
educacional pertencente  ao sistema de ensino do Distrito 
Federal, situada em outra Unidade da Federação, será 
aberto processo de apuração de irregularidade, nos termos 
desta Resolução. 

Art. 241. Identificada a possível existência de irregularidade 
no funcionamento de polo de apoio presencial, autorizado 
no Distrito Federal, de instituição educacional pertencente 
ao sistema de ensino de outra Unidade da Federação, o 
Conselho de Educação do Distrito Federal comunicará o 
ocorrido ao Conselho de Educação de origem. 

TÍTULO X 

DO TRÂMITE PROCESSUAL DOS ATOS DE 

REGULAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA AUTUAÇÃO, INSTRUÇÃO, ANÁLISE E 

DELIBERAÇÃO DOS ATOS DE REGULAÇÃO 

SEÇÃO I 

DO CREDENCIAMENTO, DO RECREDENCIAMENTO E 

DA AUTORIZAÇÃO DE ANO, SÉRIE, ETAPA, CURSO E 

MODALIDADE 

Art. 242. Autuação de processo de ato de regulação é a 
constituição dos autos, registrando e qualificando a validade 
de todos os documentos exigidos para o ato. 

§ 1º A autuação é realizada no setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 

§ 2º Em processo de recredenciamento, no caso de ausência 
de documento, no momento da autuação, é concedido à 

instituição educacional o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 
juntada aos autos, sob pena de arquivamento de ofício. 

Art. 243. O requerimento de ato de regulação deve ser 
dirigido ao Secretário de Estado de Educação do Distrito 
Federal. 

Art. 244. Instrução de processo de ato de regulação é a 
conferência e a compatibilização dos documentos exigidos, 
realizada por setor competente da Secretaria de Estado de 
Educação. 

Parágrafo único. A incompatibilidade documental é passível 
de diligência, com prazos definidos em norma específica. 

Art. 245. A análise de processo de ato de regulação consiste 
no estudo pormenorizado dos documentos exigidos e na 
avaliação da instituição educacional em seus aspectos 
estruturais, pedagógicos e metodológicos. 

§ 1º O setor competente da Secretaria de Estado de 
Educação é responsável pela análise preliminar dos 
documentos organizacionais e pela compatibilização das 
informações prestadas com a estrutura físico-pedagógica e 
metodológica da instituição educacional, consolidada em 
relatório técnico-conclusivo. 

§ 2º A equipe técnico-pedagógica do Conselho de Educação 
do Distrito Federal é responsável pela análise dos 
documentos e dos relatórios técnicos, consolidada em 
informação técnico- pedagógica que subsidia o parecer do 
conselheiro relator. 

§ 3º A incompatibilidade entre os documentos 
organizacionais e a infraestrutura físico- pedagógica e 
metodológica da instituição educacional é passível de 
diligência, com prazos definidos em norma específica. 

Art. 246. Na fase de análise, o setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal pode 
solicitar parecer técnico de especialista, se não dispuser de 
pessoal próprio, quando houver dúvida sobre as condições 
oferecidas: 

I - referente ao eixo tecnológico do curso a ser ofertado, 
quando da oferta de educação profissional e tecnológica; 

II - em educação a distância. 

§ 1º O especialista técnico não pode ter vínculo empregatício 
com a instituição educacional inspecionada e sua rede de 
ensino. 

§ 2º O especialista referente ao eixo tecnológico deve 
possuir formação igual ou superior ao curso proposto da 
área integrante do respectivo eixo tecnológico, com 
experiência profissional comprovada, preferencialmente, 
em ensino. 

§ 3º O especialista em educação a distância deve possuir 
formação específica e/ou experiência profissional mínima de 
três anos, na modalidade. 
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§ 4º O parecer técnico de curso de educação profissional e 
tecnológica deve ser construído por eixo tecnológico, 
compatibilizado com o plano de curso, independentemente 
da quantidade de cursos avaliados, contendo: 

I - o material didático utilizado; 

II - os recursos tecnológicos utilizados; 

III - a infraestrutura de laboratório físico e experimento 
simulado; 

IV - o ambiente virtual de aprendizagem e sua veiculação, 
quando for o caso; 

V - as práticas pedagógicas profissionais, quando for o caso; 

VI - o estágio, quando for o caso; 

VII - o perfil profissional do egresso. 

§ 5º O parecer técnico de especialista em educação a 
distância, compatibilizado com os documentos 
organizacionais, nos termos desta Resolução, deve 
especificar: 

I - o ambiente virtual de aprendizagem e sua veiculação; 

II – o material didático utilizado; 

III – os recursos tecnológicos. 

Art. 247. Na fase de análise, o setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal é 
responsável por realizar inspeção in loco referente ao ato 
regulatório. 

Parágrafo único. O relatório técnico da inspeção 
institucional in loco, considerada a análise preliminar, no 
que couber a cada ato regulatório, conterá o detalhamento: 

I - do espaço físico-pedagógico e metodológico: 

a) capacidade e condições pedagógicas dos espaços 
destinados às salas e ambientes utilizados nas atividades; 

b) avaliação pedagógica dos recursos expostos e/ou 
visualizados; 

c) condição dos recursos físicos, didático-pedagógicos e 
tecnológicos para desenvolvimento das atividades; 

d) condição da estrutura pedagógica para inclusão motora, 
cognitiva e sensorial dos estudantes. 

II - da escrituração escolar; 

III - do ambiente virtual de aprendizagem, quando ofertado; 

IV - dos documentos de habilitação dos profissionais da 
educação; 

V - das atividades realizadas pela equipe de suporte 
pedagógico; 

VI - da organização do calendário escolar e da grade de 
horário, considerando a disponibilidade de profissionais da 
educação e do espaço pedagógico. 

Art. 248. O setor competente da Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal finaliza a fase de análise com 
relatório técnico-conclusivo, no que couber a cada ato 
regulatório, consolidando: 

I - identificação e histórico: 

a) nome, endereço e razão social da instituição educacional 
ou da rede de ensino e de sua mantenedora; 

b) pleito; 

c) resumo dos atos regulatórios da instituição educacional. 

II - resumo do relatório de inspeção in loco, contendo: 

a) condições físico-pedagógicas e metodológicas; 

b) considerações sobre a escrituração escolar; 

c) considerações sobre o ambiente virtual de aprendizagem, 
quando ofertado; 

d) considerações sobre os recursos físicos, didático-
pedagógicos e tecnológicos; 

e) considerações sobre as atividades e melhorias 
qualitativas, conforme relatório apresentado, quando for o 
caso; 

f) considerações sobre a habilitação dos profissionais da 
educação; 

g) considerações sobre as atividades da equipe de suporte 
pedagógico. 

III - resumo dos pareceres técnicos, quando for o caso; 

IV - registro da análise preliminar dos documentos 
organizacionais; 

V - encaminhamento, com recomendação técnica e 
pedagógica conclusiva. 

Art. 249. Na fase de análise, a equipe técnico-pedagógica do 
Conselho de Educação do Distrito Federal é responsável 
pela elaboração de informação técnico-pedagógica, 
consolidando: 

I - histórico: 

a) nome, endereço e razão social da instituição educacional 
ou da rede de ensino e de sua mantenedora; 

b) pleito; 

c) resumo dos atos regulatórios da instituição educacional. 

II - análise: 

a) dos documentos legais; 

b) do relatório técnico-conclusivo do setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal; 

c) do relatório de realização de atividades e melhorias 
qualitativas, quando for o caso; 

d) dos pareceres técnicos; 
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e) dos documentos organizacionais. 

III - subsídios técnico-pedagógicos para deliberação 
superior; 

IV - quadros anexos. 

Art. 250. A deliberação consiste na emissão de parecer pela 
Câmara do Conselho de Educação do Distrito Federal. 

§ 1º O parecer toma por base a informação técnico-
pedagógica e demais documentos constantes no processo. 

§ 2º O parecer segue para homologação do Secretário de 
Estado de Educação e publicação de portaria no Diário 
Oficial do Distrito Federal. 

Art. 251. Do parecer de Câmara do Conselho de Educação do 
Distrito Federal, cabe recurso do interessado ao Conselho 
Pleno do Conselho de Educação do Distrito Federal, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do 
ato. 

Parágrafo único. O protocolo do recurso impetrado não 
garante efeito suspensivo da deliberação. 

SEÇÃO II 

DAS ESPECIFICIDADES DE AUTORIZAÇÃO DE POLO DE 

APOIO PRESENCIAL 

Art. 252. O requerimento de autorização de polo de apoio 
presencial, no âmbito do Distrito Federal, para instituição 
credenciada no sistema de ensino do Distrito Federal, é 
autuado, instruído, analisado e deliberado pelo setor 
competente da Secretaria de Estado de Educação, nos 
termos desta Resolução. 

Art. 253. O requerimento de autorização de polo de apoio 
presencial para outra Unidade da Federação, em regime de 
colaboração com os sistemas de ensino, é autuado, 
instruído, analisado e deliberado pelo Conselho de 
Educação do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A instituição educacional, de posse do ato 
de autorização para abertura de polo de apoio presencial em 
outra Unidade da Federação, deve apresentá-lo ao 
Conselho Estadual de Educação da Unidade da Federação 
onde pretende atuar, para as providências pertinentes ao 
respectivo sistema. 

Art. 254. O requerimento de autorização de polo de apoio 
presencial de instituição educacional vinculada a outra 
Unidade da Federação, em regime de colaboração com os 
sistemas de ensino, é autuado e instruído no Conselho de 
Educação do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A ausência de documentos é passível de 
diligência e a não observância extingue o processo de ofício. 

Art. 255. Após instrução processual de autorização de polo 
de apoio presencial de instituição educacional vinculada a 
outra Unidade da Federação, o processo é analisado pelo 

setor competente da Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal. 

Art. 256. Na fase de análise de autorização de polo de apoio 
presencial no Distrito Federal, o setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, 
realiza inspeção in loco, para verificar as condições do polo: 

I - para realização de atividades práticas pedagógicas 
profissionais e experimentais, quando previsto no plano de 
curso; 

II - para realização de atividades simuladas de práticas 
pedagógicas profissionais e experimentos, quando previsto 
no plano de curso. 

Parágrafo único. O setor pode solicitar parecer técnico de 
especialista referente ao eixo tecnológico, se não dispuser 
de pessoal próprio, quando houver dúvida sobre as 
condições oferecidas, nos termos apresentados para os 
demais atos de regulação. 

Art. 257. O setor competente da Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal finaliza a fase de análise com 
relatório técnico-conclusivo, consolidado com, no mínimo: 

I - identificação e histórico: 

a) nome, endereço e razão social da instituição educacional 
ou da rede de ensino e de sua mantenedora; 

b) quadro contendo os cursos que serão ofertados no polo 
de apoio presencial e referência dos atos que os aprovam. 

II - consideração: 

a) sobre os documentos legais; 

b) sobre as condições físico-pedagógico e metodológicas 
para realização, presencial ou simulada, das atividades 
prático-pedagógicas profissionais e experimentais; 

c) sobre as atividades da equipe de suporte pedagógico. 

III - encaminhamento, com recomendação técnica e 
pedagógica conclusiva. 

Art. 258. Na fase de análise, a equipe técnico-pedagógica do 
Conselho de Educação do Distrito Federal é responsável 
pela elaboração de informação técnico-pedagógica, 
consolidando: 

I - histórico: 

a) nome, endereço e razão social da instituição educacional 
ou da rede de ensino e de sua mantenedora; 

b) resumo dos atos regulatórios da instituição educacional. 

II - análise do relatório técnico-conclusivo do setor 
competente da Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal; 

III - sugestão de deliberação; 

IV - quadros anexos. 
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Art. 259. A fase de deliberação segue o mesmo trâmite dos 
demais atos de regulação. 

CAPÍTULO II 

DA APROVAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

ORGANIZACIONAIS 

Art. 260. A instituição educacional pode atualizar os 
documentos organizacionais a qualquer tempo, por meio de 
requerimento específico, nos termos desta Resolução. 

§ 1º A atualização dos documentos organizacionais nos 
processos de recredenciamento e de novo credenciamento 
é obrigatória. 

§ 2º As alterações em documento organizacional passam a 
ser válidas após aprovação, observada sua aplicação a partir 
do início do período letivo subsequente. 

Art. 261. O setor competente da Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal é responsável pela autuação, 
instrução e análise preliminar, mediante solicitação da 
instituição educacional, nos termos desta Resolução. 

Art. 262. Após análise preliminar, o processo segue para 
deliberação do Conselho de Educação, nos termos desta 
Resolução. 

CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO DOS ATOS DE REGULAÇÃO 

Art. 263. A alteração dos atos de regulação são atualizações 
de deliberação do Conselho de Educação do Distrito 
Federal, no curso de validade do credenciamento. 

Art. 264. O setor competente da Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal é responsável pelo trâmite 
processual e pela solução em ato próprio, mediante 
solicitação da instituição educacional, quando requer: 
(Redação dada pela Resolução nº 1/2021-CEDF) 

I - transferência de mantenedora; 

II - inclusão de mantenedora; 

III - exclusão de mantenedora; 

IV - suspensão temporária das atividades da instituição 
educacional; 

V - encerramento de etapa, modalidade, curso e polo de 
apoio presencial; 

VI - reinício de atividades suspensas; 

VII - extinção de instituição educacional; 

VIII - mudança de denominação de instituição educacional; 

IX - mudança de endereço de instituição educacional; 

X - mudança de denominação de mantenedora; 

XI - mudança de endereço de mantenedora; 

XII - ampliação ou alteração de instalações físicas de 
instituição educacional. 

Art. 265. A solicitação para alteração de ato de regulação 
deve observar as exigências específicas: 

I - transferência de mantenedora, instruída com: 

a) documento comprobatório da transferência; 

b) ato de constituição legal da nova mantenedora, 
devidamente registrado nos órgãos competentes; 

c) compromisso da nova mantenedora, assegurando aos 
estudantes a continuidade de estudos; 

d) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da nova 
mantenedora, com registro explícito, no campo de 
atividades, de todas etapas e modalidades de ensino da 
instituição educacional; 

e) Certificado de Licenciamento em nome do novo 
mantenedor, contemplando todas etapas e modalidades de 
ensino ofertadas. 

II - inclusão de mantenedora, instruída com: 

a) ato de constituição da nova mantenedora, devidamente 
registrado nos órgãos competentes; 

b) termo de corresponsabilidade de compromisso das 
mantenedoras com o funcionamento da instituição 
educacional; 

c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de todas as 
mantenedoras, com registro explícito, no campo de 
atividades, de todas etapas e modalidades de ensino da 
instituição educacional. 

III - exclusão de mantenedora, instruída com: 

a) ato decisório da mantenedora, registrado em ata; 

b) termo de responsabilidade e compromisso da 
mantenedora de permanecer com o funcionamento da 
instituição educacional; 

c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da 
mantenedora que permanecer, com registro explícito, no 
campo de atividades, de todas etapas e modalidades de 
ensino da instituição educacional; 

d) Certificado de Licenciamento da mantenedora que 
permanecer, contemplando todas etapas e modalidades de 
ensino ofertadas. 

IV - suspensão temporária das atividades da instituição 
educacional, instruída com: 

a) ato decisório da mantenedora, registrado em ata; 

b) termo de responsabilidade da instituição educacional 
pela guarda do acervo escolar; 

c) documento que comprove a comunicação da decisão à 
comunidade escolar 60 (sessenta) dias antes do término do 
período letivo. 

V - encerramento de etapas, modalidades, cursos e polo de 
apoio presencial, instruído com: 
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a) ato decisório da mantenedora, registrado em ata; 

b) termo de responsabilidade da instituição educacional 
pela guarda do acervo escolar; 

c) documento que comprove a comunicação da decisão à 
comunidade escolar 60 (sessenta) dias antes do término do 
período letivo. 

VI - reinício das atividades suspensas, instruído com: 

a) ato decisório da mantenedora, registrado em ata; 

b) apresentação do pedido 60 (sessenta) dias antes do início 
do período letivo; 

c) quadro de profissionais habilitados; 

d) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da 
mantenedora, matriz e/ou filial, com registro explícito, no 
campo de atividades, de todas etapas e modalidades de 
ensino da instituição educacional. 

VII - extinção de instituição educacional, instruída com: 

a) ato decisório da mantenedora, registrado em ata; 

b) documento que comprove a comunicação da decisão à 
comunidade escolar 60 (sessenta) dias antes do término do 
período letivo; 

c) termo de compromisso de entrega do acervo escolar à 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal ou sua 
guarda, de acordo com as normas específicas. 

VIII - mudança de denominação da instituição educacional, 
instruída com: 

a) ato decisório da mantenedora, registrado em ata; 

b) documento que comprove a existência legal da 
mantenedora; 

c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, da matriz 
e/ou filial, com registro explícito, no campo de atividades, de 
todas etapas e modalidades de ensino da instituição 
educacional. 

IX - mudança de endereço da instituição educacional, 
instruída com: 

a) apresentação do pedido 60 (sessenta) dias antes da 
mudança de endereço; 

b) comprovação das condições legais de ocupação do 
imóvel; 

c) atualização dos dados quanto ao mobiliário e aos 
equipamentos; 

d) Certificado de Licenciamento do novo endereço, 
contemplando todas etapas e modalidades de ensino 
ofertadas; 

e) relatório de inspeção in loco, nos termos desta Resolução; 

f) parecer técnico de especialista, quando necessário, nos 
termos desta Resolução. 

X - mudança de denominação da mantenedora, instruída 
com: 

a) ato decisório da mantenedora, registrado em ata; 

b) documento que comprove a existência legal da 
mantenedora; 

c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, com registro 
explícito, no campo de atividades, de todas etapas e 
modalidades de ensino da instituição educacional. 

XI - mudança de endereço da mantenedora, instruída com: 

a) ato decisório da mantenedora, registrado em ata; 

b) documento que comprove a existência legal da 
mantenedora; 

c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, com registro 
explícito, no campo de atividades, de todas etapas e 
modalidades de ensino da instituição educacional. 

XII - ampliação ou alteração das instalações físicas, 
instruídas com: 

a) apresentação do pedido 60 (sessenta) dias antes da 
utilização do novo espaço; 

b) atualização quanto aos espaços físicos a serem 
ampliados, modificados em sua estrutura física e/ou com 
mudança de destinação, especificando o número total de 
salas e a capacidade máxima de estudantes; 

c) atualização dos dados quanto ao mobiliário e aos 
equipamentos; 

d) relatório de inspeção in loco, nos termos desta Resolução; 

e) parecer técnico de especialista, quando necessário, nos 
termos desta Resolução. 

Art. 266. O período concedido para suspensão temporária 
das atividades é de, no máximo, dois anos. 

§ 1º O período ampara legalmente a instituição educacional 
somente durante a vigência de seu credenciamento ou 
recredenciamento. 

§ 2º A suspensão temporária do funcionamento da 
instituição educacional não interrompe a contagem do 
período de credenciamento, de recredenciamento ou de 
autorização de polo de apoio presencial vigente. 

§ 3º A instituição educacional deve solicitar processo de 
novo credenciamento, quando expirada a vigência. 

§ 4º Caso não seja solicitado o reinício das atividades até o 
fim do período da suspensão concedida, a instituição 
educacional será extinta de ofício por ato da Secretaria de 
Estado de Educação do Distrito Federal. 

Art. 267. Após o ato de extinção da instituição educacional, 
somente terão validade os documentos escolares expedidos 
pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, 
ressalvados os casos especiais por ela autorizados. 
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§ 1º O acervo escolar da instituição educacional extinta será 
recolhido pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal, sendo de responsabilidade da mantenedora a 
organização de todos os documentos escolares, antes de 
seu recolhimento, nos termos das normas estabelecidas. 

§ 2º A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal 
pode autorizar que o acervo documental da instituição 
educacional extinta fique sob guarda e responsabilidade de 
outra instituição educacional de sua própria mantenedora 
ou outra devidamente credenciada, com autorização para 
expedir, quando necessário, documentos escolares. 

CAPÍTULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO A TÍTULO PROVISÓRIO 

Art. 268. A Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal, por meio de seu setor competente, pode autorizar, 
a título provisório e em caráter excepcional, o 
funcionamento de instituição educacional e/ou de ensino ou 
curso e/ou polo de apoio presencial, desde que haja 
processo autuado de credenciamento ou ampliação de 
oferta e a instituição não tenha iniciado suas atividades sem 
amparo legal. 

§ 1º A autorização a título provisório é concedida pelo prazo 
de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que a 
fase de análise do setor competente da Secretaria de Estado 
de Educação tenha sido concluída sem pendências, quanto 
aos documentos e quadros apresentados, nos termos desta 
Resolução, e tenha recomendação favorável à aprovação do 
ato de regulação. 

§ 2º A autorização a título provisório de polo de apoio 
presencial é destinada à instituição educacional credenciada 
e vinculada a outra Unidade da Federação. 

§ 3º A autorização concedida pode ter seu efeito cessado, 
caso se verifique irregularidade. 

§ 4º O início das atividades está condicionado ao 
cumprimento de 200 (duzentos) dias letivos e respectiva 
carga horária, em consonância com o calendário escolar a 
ser homologado pelo setor competente da Secretaria de 
Estado de Educação. 

§ 5º A instituição educacional é responsável pelo 
cumprimento da legislação vigente, em especial, as normas 
que regulamentam o processo de credenciamento e 
autorização de ampliação de oferta. 

§ 6º Caso seja verificado que não há condições satisfatórias 
para a efetivação do credenciamento ou da ampliação de 
oferta, a autorização provisória concedida é imediatamente 
cessada, não podendo ser concedida nova autorização à 
mesma instituição educacional. 

TÍTULO XI 

DA INSPEÇÃO INSTITUCIONAL 

Art. 269. A inspeção institucional é o processo de 
conhecimento, acompanhamento, orientação, apuração e 

controle, com o objetivo de assegurar o pleno 
funcionamento das instituições educacionais em 
consonância com as disposições legais. 

§ 1º No trâmite processual dos atos de regulação, a inspeção 
in loco é realizada para fins de conhecimento, 
acompanhamento, orientação e controle. 

§ 2º Inspeção in loco para fins de apuração e controle é 
realizada quando houver denúncia, reclamação ou pedido 
de informações quanto às atividades desenvolvidas na 
instituição educacional. 

§ 3º É resguardado ao setor competente da Secretaria de 
Estado de Educação, a qualquer momento, realizar inspeção 
in loco com fins de acompanhamento e orientação. 

§ 4º Toda inspeção in loco deve ser realizada por, no mínimo, 
dois servidores e registrada em relatório específico, com a 
ciência da instituição educacional. 

§ 5º O relatório de inspeção in loco com fins de apuração e 
controle deve ser encaminhado ao Conselho de Educação 
do Distrito Federal para acompanhamento e, quando 
necessário, análise e deliberação. 

Art. 270. A cada período de dois anos, deve ser realizada 
inspeção in loco para acompanhamento das instituições 
educacionais credenciadas, recredenciadas e com 
autorização para polo de apoio presencial, a cargo do órgão 
próprio da Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal. 

Parágrafo único. Deve ser encaminhado relatório das 
irregularidades constatadas e não corrigidas, com sugestões 
de providências, ao Conselho de Educação do Distrito 
Federal. 

Art. 271. É de responsabilidade das mantenedoras 
acompanhar, orientar e avaliar as atividades técnico-
pedagógico e metodológicas de suas instituições 
educacionais, em consonância com os documentos 
organizacionais aprovados e com a legislação vigente. 

TÍTULO XII 

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 

Art. 272. A Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal apura fatos referentes ao descumprimento das 
disposições legais, quanto ao funcionamento das 
instituições educacionais e quanto à irregularidade no 
percurso escolar dos estudantes, e determina as sanções, 
em ato próprio, de acordo com suas competências. 

Art. 273. Constatada irregularidade praticada por instituição 
educacional, a Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal determina prazo para a correção das disfunções. 

§ 1º Esgotados os prazos estabelecidos e não sanadas as 
disfunções, garantido o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, são aplicadas sanções às instituições 
educacionais: 
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I - advertência; 

II - suspensão de certificação; 

III - suspensão de matrículas; 

IV - redução do prazo de credenciamento, 
recredenciamento ou autorização de polo de apoio 
presencial; 

V - transferência de estudantes; 

VI - indeferimento do pleito; 

VII - revogação dos atos de regulação, com a cessação 
compulsória e definitiva das atividades. 

§ 2º Os casos de redução do prazo de credenciamento ou 
recredenciamento, de indeferimento do pleito, de 
transferência de estudantes e de revogação de ato de 
regulação são decorrentes de deliberação do Conselho de 
Educação do Distrito Federal. 

§ 3º Os casos de suspensão de certificação e de suspensão 
de matrículas são aplicados pelo setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, 
devendo ser comunicado ao Conselho de Educação do 
Distrito Federal. 

§ 4º A sanção aplicada à instituição educacional não deve 
impedir a continuidade e o aproveitamento de estudos dos 
estudantes em outra instituição educacional. 

§ 5º Caso a irregularidade constatada apresente indício de 
ilícito penal, a Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal deve encaminhar cópia integral do respectivo 
processo à Procuradoria Geral do Distrito Federal e ao 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 

§ 6º O cumprimento das determinações constantes em 
parecer aprovado pelo Conselho de Educação do Distrito 
Federal deve ser comunicado ao referido Conselho pela 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 

Art. 274. Instituição educacional cujo pleito de 
credenciamento ou recredenciamento seja indeferido por 
constatação de irregularidades terá seu processo de 
credenciamento arquivado, ou será considerada extinta de 
ofício, no caso de recredenciamento, e sua mantenedora 
será impedida de requerer outro credenciamento pelo prazo 
de 2 (dois) anos, contados da data da publicação do ato. 

§ 1º As sanções previstas são aplicadas à instituição 
educacional que, após o processo de apuração de 
irregularidades, tenha os atos de regulação revistos pelo 
Conselho de Educação do Distrito Federal. 

§ 2º O prazo previsto para requerer outro credenciamento 
pode ser revisto pela Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal, ouvido o Conselho de Educação do Distrito 
Federal, por meio de justificativa fundamentada. 

Art. 275. Instituição educacional, pública ou privada, 
integrante do sistema de ensino do Distrito Federal está 

sujeita à inspeção institucional por iniciativa de órgãos 
públicos, de acordo com sua competência. 

TÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 276. A regularização de percurso escolar de estudante, 
nos casos especiais, deve ser resolvida pelo setor de 
inspeção de ensino da Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único. Quando a situação extrapolar a 
competência do setor, a matéria deve ser encaminhada, em 
grau de recurso, à apreciação do Conselho de Educação do 
Distrito Federal. 

Art. 277. Fica assegurada a livre organização de estudantes, 
docentes, colaboradores e pais, por meio de agremiações, 
nas instituições educacionais públicas e privadas, nos 
termos da legislação. 

Art. 278. A instituição educacional que não atender o prazo 
previsto em diligência, encaminhada pelo Conselho de 
Educação do Distrito Federal ou pelo setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação, sem justificativa, terá seu 
processo arquivado de ofício. 

Art. 279. Esgotadas as tentativas do setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal de 
encontrar, convocar, contratar ou requisitar especialista 
para emissão de parecer, nos termos desta Resolução, o 
trâmite do processo segue para a fase de análise e 
deliberação do Conselho de Educação do Distrito Federal, 
com histórico da impossibilidade ocorrida. 

Art. 280. A constatação de irregularidade de natureza grave 
e com possibilidade de dano não reparável, que dê causa a 
indeferimento de ato de regulação, deve ser comunicada à 
Procuradoria de Defesa da Educação do Ministério Público e 
aos órgãos de fiscalização do Governo do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A comunicação deve ser efetivada pelo 
setor competente da Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal, após deliberação do Conselho de Educação 
do Distrito Federal. 

Art. 281. No ensino médio, até o final do ano letivo de 2021, 
é admitida a duração mínima de 3 (três) anos, com carga 
horária mínima total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) 
horas, tendo como referência uma carga horária anual de 
800 (oitocentas) horas, distribuídas em, pelo menos, 200 
(duzentos) dias de efetivo trabalho escolar. 

Art. 282. Excepcionalmente, os estudantes que já se 
encontravam, em 2018, matriculados e frequentando 
instituições educacionais de educação infantil, creche ou 
pré-escola, e de ensino fundamental, devem ter a sua 
progressão assegurada, sem interrupção, mesmo que sua 
data de nascimento seja posterior ao dia 31 de março, 
considerando seus direitos de continuidade e 
prosseguimento de estudos. 
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Art. 283. O Certificado de Licenciamento pode ser 
substituído, em caráter excepcional e transitório, por licença 
expedida pela Administração Regional, quando a consulta 
de viabilidade na Rede Simples indicar que a localização da 
instituição educacional não está em área contemplada pela 
Lei de Uso e Ocupação do Solo - LUOS ou pelo Plano de 
Preservação do Conjunto Urbano de Brasília - PPCUB. 

§ 1º É indispensável a apresentação do resultado da 
Consulta de Viabilidade de Localização e de Nome 
Empresarial. 

§ 2º Constatadas eventuais discrepâncias entre a licença de 
funcionamento provisória e a situação verificada in loco pelo 
setor competente da Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal, deve ser instaurado processo 
administrativo, no âmbito da Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal. 

Art. 283-A. A Secretaria de Estado de Educação, para o caso 
em que o Certificado de Licenciamento se encontrar em 
análise, poderá editar instruções operacionais para adoção 
de alternativas que permitam a continuidade da tramitação 
processual. 

Parágrafo único. O Certificado de Licenciamento deve 
conter todos os licenciamentos concedidos pelos órgãos 
competentes para a atividade educacional ofertada ou 
pretendida na fase de deliberação do ato de regulação. 
(Artigo e parágrafo criados pela Resolução nº 1/2021-CEDF) 

Art. 284. Das decisões do Conselho de Educação, 
ressalvadas as hipóteses de competência privativa, cabe 
recurso ao Secretário de Estado de Educação do Distrito 
Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
publicação do ato, no órgão oficial do Distrito Federal. 

Parágrafo único. O recurso não tem efeito suspensivo da 
decisão. 

Art. 285. A Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal pode instituir banco de avaliadores para inspeções 
in loco. 

§ 1º O banco de avaliadores é composto de especialistas 
orientados pela Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal, nos termos desta Resolução. 

§ 2º O avaliador receberá pró-labore, a título de prestação 
de serviços, quando da realização da inspeção in loco, no 
mesmo valor estabelecido no âmbito federal para o Auxílio 
de Avaliação Educacional, excetuando-se os servidores 
públicos do Governo do Distrito Federal. 

§ 3º A efetivação do pagamento do pró-labore ao avaliador 
fica a cargo da instituição educacional, que deve prever o 
valor quando da autuação do processo. 

§ 4º É expressamente vedado o pagamento de qualquer 
sobretaxa em relação ao valor estabelecido, conforme o § 
2º, havendo a previsibilidade de denúncia aos órgãos 
públicos quanto à irregularidade. 

§ 5º A instituição do banco de avaliadores deve ser precedida 
de regulamentação pela Secretaria de Estado de Educação 
do Distrito Federal. 

Art. 286. A presente Resolução prepondera sobre os 
documentos organizacionais aprovados, os quais devem ser 
atualizados na forma desta norma até 30 de dezembro de 
2021. 

Art. 287. Os processos de ato de regulação em trâmite 
processual, quando da publicação desta Resolução, poderão 
ser ajustados à presente norma. (Redação dada pela 
Resolução nº 1/2021-CEDF) 

Art. 288. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as Resoluções nº 1/2018-CEDF, nº 
2/2019-CEDF e nº 1/2020-CEDF e demais normas ou 
disposições em contrário, baixadas pelo Conselho de 
Educação do Distrito Federal. (Redação dada pela 
Resolução nº 1/2021-CEDF) 

Sala Virtual do CEDF, Brasília, 1º de dezembro de 2020. 
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Alberto de Oliveira Ribeiro Alexandre Rodrigo Veloso 
Clayton da Silva Braga Dilnei Lorenzi 

Dymas Junior de Souza Oliveira Ernany Santos de Almeida 
Hélvia Miridan Paranaguá Fraga José Eudes Oliveira Costa 

José Hélio Torres Laranjeira José Luiz Villar Mella 

Marco Antônio Almeida Del'Isola Marcos Francisco Mourão 

Mário Sérgio Mafra Rodrigo Pereira de Paula Tiago 
Cortinaz da Silva Walter Eustáquio Ribeiro Wilson Conciani 

Regimento Escolar da Rede 
Pública de Ensino do Distrito 
Federal 
Art. 1º A Portaria nº 15 - SEEDF, de 11 de fevereiro de 2015, 
passa a vigorar com as seguintes alterações (Alterado pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 2º As unidades escolares da Rede Pública de Ensino 
integram a estrutura da Secretaria de Estado de Educação, 
identificada por SEEDF, unidade integrante do Governo do 
Distrito Federal, e são vinculadas pedagógica e 
administrativamente às respectivas Coordenações 
Regionais de Ensino. 
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Art. 3º As unidades escolares, de acordo com suas 
características organizacionais de oferta e de atendimento, 
classificam-se em: 

I - Centro de Educação Infantil – destinado a oferecer, 
exclusivamente, a Educação Infantil: creche e pré-escola. 

II - Jardim de Infância – destinado a oferecer, 
exclusivamente, a Educação Infantil: creche e pré-escola. 

III - Centro de Educação da Primeira Infância – CEPI – 
destinado a oferecer, exclusivamente, a Educação Infantil: 
creche e pré-escola. 

IV - Escola Classe – destinada a oferecer os anos iniciais do 
Ensino Fundamental, podendo, excepcionalmente, oferecer 
a Educação Infantil: creche e pré-escola; os 6.º e 7.º anos do 
Ensino Fundamental e o 1.º e o 2.º segmento de Educação 
de Jovens e Adultos, de acordo com as necessidades da 
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal. 

V - Centro de Ensino Fundamental – destinado a oferecer o 
Ensino Fundamental e o 1.º e 2.º segmentos da Educação de 
Jovens e Adultos, podendo, excepcionalmente, ofertar o 3.º 
segmento da Educação de Jovens e Adultos. 

VI - Centro Educacional – destinado a oferecer as séries/ os 
anos finais do Ensino Fundamental, o Ensino Médio, a 
Educação de Jovens e Adultos, bem como o Ensino Médio e 
a Educação de Jovens e Adultos integrados. 

VII - Centro de Ensino Médio – destinado a oferecer o Ensino 
Médio e/ ou o Ensino Médio integrado à Educação 
Profissional e o 3.º segmento da Educação de Jovens e 
Adultos e/ou o 3.º segmento da Educação de Jovens e 
Adultos Integrado. 

VIII - Centro de Educação de Jovens e Adultos – destinado a 
oferecer, exclusivamente, a Educação de Jovens e Adultos 
presencial e na modalidade a distância. 

IX - Centro de Ensino Especial – destinado a oferecer 
atendimento aos estudantes, público alvo da Educação 
Especial, sob a forma complementar, suplementar ou 
substitutiva ao ensino regular. 

X - Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente - 
CAIC – destinado a oferecer a Educação Infantil: creche e 
pré-escola e o Ensino Fundamental – anos iniciais. 

XI - Escola Parque – destinada a oferecer atividades 
complementares e/ou intercomplementares ao currículo. 

XII - Centro Interescolar de Línguas – destinado a oferecer 
Língua Estrangeira moderna, em caráter de formação 
complementar exclusivamente aos estudantes da Rede 
Pública de Ensino do Distrito Federal, matriculados no 
Ensino Fundamental, no Ensino Médio e na Educação de 
Jovens e Adultos. 

XIII - Centro de Educação Profissional - destinado a oferecer 
a Educação Profissional por meio de cursos e programas de 

formação inicial e continuada e a Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio. 

XIV - Escola Bilíngue Libras e Português Escrito - destinada 
a oferecer a 

educação bilíngue em todas as etapas e modalidades da 
Educação Básica; 

XV - Centro Integrado de Educação Física – CIEF - destinado 
aoferecer a Educação Física escolar, por meio de atividades 
complementares e/ou intercomplementares ao currículo, 
para as unidades escolares integrantes da Rede Pública de 
Ensino do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Toda unidade escolar   poderá   oferecer as   
etapas da Educação Básica e modalidades fora de sua 
tipologia, em caráter excepcional e provisório, quando 
autorizada por ato próprio do titular da SEEDF. 

CAPÍTULO II 

DOS FINS E DOS PRINCÍPIOS 

Art. 4º As unidades escolares, fundamentadas nos princípios 
de liberdade, participação, autonomia, respeito à laicidade, 
pluralidadee diversidade da escola e do Sistema Público de 
Ensino devem assegurar, democraticamente: 

I - o desenvolvimento integral do estudante; 

II - a formação para a cidadania com garantia de direitos 
humanos com 

vistas ao mundo do trabalho; 

III - o aprimoramento da criatividade, do senso crítico e 
reflexivo e das demais potencialidades humanas a serviço de 
um projeto social sustentável. 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA NAS UNIDADES 

ESCOLARES 

SEÇÃO I 

DOS FINS E DOS PRINCÍPIOS DA GESTÃO 

DEMOCRÁTICA 

Art. 5º A Gestão Democrática da Rede Pública de Ensino do 
Distrito Federal, cuja finalidade é garantir a centralidade da 
unidade escolar no sistema e o caráter público quanto ao 
financiamento, à gestão e à destinação, observará os 
seguintes princípios: 

I - participação da comunidade escolar na definição, na 
implementação e no acompanhamento de decisões 
pedagógicas, administrativas e financeiras, por meio de 
órgãos colegiados, e participação na eleição de Diretor e 
Vice-Diretor da unidade escolar; 

II - respeito à pluralidade, à diversidade, à laicidade da escola 
pública e aos direitos humanos em todas as instâncias da 
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal; 
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III - autonomia das unidades escolares, nos aspectos 
pedagógico, administrativo e da gestão financeira nos 
termos da legislação; 

IV - transparência da gestão da Rede Pública de Ensino do 
Distrito Federal, em todos os seus níveis, nos aspectos 
pedagógico, administrativo e financeiro; 

V - garantia de qualidade social, traduzida pela busca 
constante do pleno desenvolvimento da pessoa, da 
formação para o exercício da cidadania e da qualificação 
para o mundo do trabalho; 

VI - democratização das relações pedagógicas e de trabalho 
e criação de ambiente seguro e propício ao aprendizado e à 
construção do conhecimento; 

VII - valorização do profissional da educação. 

Art. 6º A Gestão Democrática será efetivada por intermédio 
dos seguintes mecanismos de participação: 

I - Direção e Vice-Direção 

II - Órgãos Colegiados: 

a) Assembléia Geral Escolar 

b) Conselho Escolar 

c) Conselho de Classe 

d) Grêmio Estudantil 

SEÇÃO II 

DA EQUIPE GESTORA 

Art. 7º A equipe gestora é composta por Diretor e Vice-
Diretor, Supervisores e Chefe de Secretaria, conforme a 
modulação de cada unidade escolar, em consonância com 
as deliberações do Conselho Escolar, respeitadas as 
disposições legais. 

Art. 8º São atribuições da equipe gestora: 

I - elaborar e avaliar coletiva e continuamente o Projeto 
Político Pedagógico - PPP da unidade escolar, durante a sua 
gestão; 

II - elaborar o Plano de Ação Anual plenamente aliado e 
integrado ao respectivo Projeto Político Pedagógico - PPP 
da unidade escolar; 

III - fortalecer o Conselho Escolar da unidade escolar, em 
conformidade com a legislação vigente; 

IV - garantir o cumprimento da carga horária, de acordo com 
as Matrizes Curriculares, aprovadas para todas as etapas e 
modalidades da Educação Básica; 

V - fazer cumprir os dias letivos e as horas estabelecidas por 
turma, separadamente, conforme legislação vigente; 

VI - garantir o acesso e a permanência do estudante na 
unidade escolar visando a qualidade social da educação, de 
acordo com as normas estabelecidas pela SEEDF; 

VII - garantir a lisura, a transparência e a regularidade da 
prestação de contas dos recursos repassados à unidade 
escolar, e daqueles por ela diretamente arrecadados; 

VIII - distribuir a carga horária dos professores, segundo as 
normas estabelecidas pela SEEDF; 

IX - garantir a qualificação das informações declaradas 
anualmente ao Censo Escolar nos termos da legislação 
vigente; 

X - assegurar a qualidade das informações educacionais 
declaradas e atualizá-las, continuamente, por meio do 
sistema informatizado, conforme Diretrizes da SEEDF; 

XI - garantir a prestação de informações, quando solicitadas 
de maneira tempestiva, pela Coordenação Regional de 
Ensino e pelos órgãos próprios da SEEDF; 

XII - zelar pelo patrimônio, pela limpeza e pela conservação 
do ambiente escolar, das instalações, dos equipamentos e 
dos materiais existentes na unidade escolar; 

XIII - zelar pelo cumprimento do plano de ensino dos 
docentes; 

XIV - promover e fortalecer a participação das famílias e da 
comunidade escolar, nos processos de planejamento e 
execução da avaliação do trabalho pedagógico, na 
perspectiva da corresponsabilidade pelo processo 
educativo; 

XV - informar ao estudante, quando maior de idade, às 
famílias e/ ou responsáveis legais sobre a frequência e o 
desempenho dos estudantes e sobre a execução do Projeto 
Político Pedagógico - PPP da unidade escolar; 

XVI - notificar ao Conselho Tutelar do Distrito Federal e à 
Coordenação Regional de Ensino casos de: 

a) maus tratos, envolvendo os estudantes da sua unidade 
escolar; 

b) reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, 
uma vez esgotados os recursos escolares; 

c) elevados níveis de repetência. 

XVII - acompanhar sistematicamente o processo de ensino-
aprendizagem na unidade escolar; 

XVIII - zelar para que as tarefas pedagógicas de registro da 
vida escolar do estudante, sejam rigorosamente 
atualizadas, não sofrendo interrupção em casos de 
movimentação, aposentadoria, licença-prêmio ou outras 
ausências do professor; 

XIX - assegurar o cumprimento da legislação que dispõe 
sobre a universalização das Bibliotecas Escolares; 

XX - viabilizar a escolha dos livros didáticos com efetiva 
participação de seu corpo docente e dirigente, registrando 
os títulos escolhidos (em primeira e segunda opção) e as 
demais informações requeridas no sistema disponibilizado 
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pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE; 

XXI - atuar para que os livros escolhidos estejam de acordo 
com o Projeto Político Pedagógico - PPP da unidade escolar 
e sejam aproveitados por professores e estudantes durante 
todo o triênio de atendimento; 

XXII - zelar pelo controle e recebimento das remessas de 
correspondências 

XXIII - acompanhar, com vistas à proposição de intervenções 
necessárias, os resultados das avaliações educacionais 
realizadas na Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, a 
saber: 

a) da aprendizagem; 

b) institucional; 

c) em larga escala. 

XXIV - zelar pelo cumprimento das disposições contidas 
neste Regimento. 

SUBSEÇÃO I 

DA DIREÇÃO E DA VICE-DIREÇÃO 

Art. 9º À Direção e Vice-Direção, compete cumprir o Termo 
de Compromisso assinado no ato da posse, que 
contemplará as competências da Gestão Democrática nos 
aspectos administrativo, pedagógico e financeiro, além 
daquelas decorrentes do cargo, bem como as atribuições a 
serem definidas pela SEEDF. 

Art. 10. A escolha do Diretor e do Vice-Diretor será feita 
mediante eleição, segundo a legislação vigente. 

Art. 11. Os cargos em comissão de Diretor e Vice-Diretor da 
unidade escolar serão providos por ato do Governador, após 
processo seletivo e escolha feita pela comunidade escolar, 
nos termos da legislação vigente. 

Art. 12. São obrigações e responsabilidades do Diretor e 
Vice-Diretor, em articulação com os órgãos colegiados: 

I - conhecer, cumprir e divulgar os princípios e as diretrizes 
da administração pública, a legislação e as normas vigentes, 
incorporando-as à prática gestora no cotidiano da gestão 
escolar; 

II - liderar e executar políticas educacionais, na qualidade de 
mediador entre essas e o Projeto Político Pedagógico - PPP 
da unidade escolar em consonância com o Currículo em 
Movimento da Educação Básica, identificado por Currículo 
da Educação Básica, Diretrizes e as Orientações 
Pedagógicas desta SEEDF; 

III - utilizar os resultados das avaliações nos níveis previstos 
nas Diretrizes de Avaliação da SEEDF como subsídio à 
construção do Projeto Político Pedagógico - PPP da unidade 
escolar; 

IV - promover a integração e a participação da comunidade 
escolar, estabelecendo relações de cooperação que 

favoreçam a formação de redes de apoio e de aprendizagem 
recíproca; 

V - propor e planejar ações que, voltadas para o contexto 
socioeconômico, ambiental e cultural em que a unidade 
escolar esteja inserida, incorporem as demandas e os 
anseios da comunidade local aos propósitos pedagógicos da 
unidade escolar; 

VI - fomentar a Gestão Democrática como forma de garantir 
o fortalecimento da unidade escolar e a promoção dos 
direitos de aprendizagem dos estudantes; 

VII - estimular a formação continuada para o 
aprimoramento dos profissionais que atuam na unidade 
escolar por meio de ações pedagógicas que favoreçam o seu 
desenvolvimento; 

VIII - garantir que as ações de formação continuada 
contribuam efetivamente para a aquisição das 
aprendizagens; 

IX - atender a comunidade escolar com cordialidade, 
presteza e eficiência; X - acompanhar, sistematicamente, o 
preenchimento dos Diários de Classe; 

XI - acompanhar e garantir o cumprimento do Calendário 
Escolar, bem como o cumprimento da carga horária 
estabelecida na Matriz Curricular aprovada pelo Conselho 
de Educação do Distrito Federal - CEDF; 

XII - zelar pelo patrimônio, pela limpeza e pela conservação 
do ambiente escolar, das instalações, dos equipamentos e 
dos materiais existentes na unidade escolar; 

XIII - zelar para que o trabalho dos profissionais da unidade 
escolar seja realizado de maneira articulada; 

XIV - agir de modo imparcial com os estudantes, professores 
e servidores; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XV - mediar os eventuais conflitos existentes entre 
estudantes e estudantes, e entre professores e estudantes; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XVI - adotar práticas conciliatórias e estimular o 
aperfeiçoamento dos professores para o desenvolvimento 
de habilidades, tais como: comunicação não violenta, 
autocontrole e inteligência emocional, empatia e mediação 
de conflitos; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XVII - primar pelo acolhimento educacional e pedagógico; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XVIII - exercer o poder disciplinar, nos limites deste 
Regimento Escolar; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio 
de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 
17.) 
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XIX- aplicar todas as medidas disciplinares cabíveis, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa; (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XX- promover a revista individual dos bens de estudante 
matriculado e em contexto de aprendizagem, nos casos de 
fundados indícios de infrações penais ou de atos infracionais 
previstos na legislação, devendo, quando necessário, 
solicitar o apoio policial; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de 
maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

XXI- comunicar ao Conselho Tutelar da região, no prazo de 
24 horas, as situações previstas nos incisos II e III do art. 308 
deste Regimento, no art. 56 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e no inciso VIII do art. 12 da Lei nº. 9.394/1996, 
sem prejuízo de outras previsões legais; (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXII- adotar e solicitar a implementação e a manutenção das 
medidas necessárias ao cumprimento das normas de 
acessibilidade, da eliminação de barreiras, das adaptações 
razoáveis e de acesso educacional, necessárias ao 
cumprimento do Estatuto da Pessoa com Deficiência; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXIII- exigir dos estudantes a correta utilização do uniforme 
escolar no padrão estabelecido por esta SEEDF, observada 
eventual impossibilidade de aquisição em virtude de 
condições financeiras da família ou responsável legal. 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXIV- comunicar às autoridades competentes quaisquer 
fatos ou condutas com indícios de ato infracional ou crime 
ocorrido no ambiente escolar, sob pena de omissão; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXV – manter a ética nas relações de trabalho. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) Parágrafo único. - A direção 
da unidade escolar poderá promover verificação de 
segurança de rotina, com a escolha aleatória de, no mínimo, 
5 (cinco) estudantes que em ambiente reservado, lhes será 
oportunizada a exibição espontânea e individualizada de 
seus pertences, com a presença de 2 (duas) testemunhas e, 
quando necessário, da autoridade policial competente. 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

SUBSEÇÃO II 

DA SUPERVISÃO ESCOLAR 

Art. 13. O Supervisor, em articulação com os demais 
profissionais da equipe gestora, será responsável pela 
supervisão pedagógica, administrativa e financeira da 

unidade escolar em consonância com as deliberações do 
Conselho Escolar, respeitadas as disposições legais. 

Art. 14. São atribuições do Supervisor: 

I - coordenar o planejamento, a execução e a avaliação das 
ações pedagógicas, administrativas e financeiras; 

II - conhecer, cumprir e divulgar os princípios e as diretrizes 
da administração pública, a legislação e as normas vigentes, 
incorporando-as à prática gestora no cotidiano da gestão 
escolar; 

III - assessorar a execução dos recursos financeiros 
repassados à unidade escolar garantindo a lisura, a 
transparência e a regularidade da prestação de contas; 

IV - acompanhar e prestar informações relativas à situação 
funcional dos servidores e funcionários em exercício na 
unidade escolar; 

V - mediar a elaboração, a implementação, o 
acompanhamento e a avaliação do Projeto Político 
Pedagógico - PPP da unidade escolar; 

VI - divulgar e incentivar a participação dos professores em 
todas as ações pedagógicas e de formação continuada 
promovidas pela SEEDF; 

VII - orientar e acompanhar o trabalho docente na 
implementação do Currículo da Educação Básica; 

VIII - coordenar a elaboração periódica de relatórios das 
atividades pedagógicas, administrativas e financeiras e 
encaminhá-los sempre que solicitado; 

IX - coordenar, acompanhar e avaliar a execução dos 
serviços de apoio disponíveis na unidade escolar, com vistas 
à aquisição das aprendizagens; 

X - acompanhar sistematicamente o preenchimento dos 
Diários de Classe; 

XI - acompanhar o cumprimento do Calendário Escolar, bem 
como o cumprimento da carga horária estabelecida na 
Matriz Curricular aprovada pelo Conselho de Educação do 
Distrito Federal - CEDF; 

XII - acompanhar sistematicamente as atividades realizadas 
pelos profissionais de apoio, adotando ações que visem ao 
fortalecimento do trabalho articulado; 

XIII - zelar pelo cumprimento das disposições contidas neste 
Regimento. 

SUBSEÇÃO III 

DA SECRETARIA ESCOLAR 

Art. 15. À Secretaria Escolar, em articulação com os demais 
profissionais da equipe gestora, compete o planejamento e 
a execução de atividades de escrituração escolar, de 
arquivo, de expediente e de atendimento a estudantes, a 
professores, às famílias e/ou responsáveis legais em 
assuntos relativos à sua área de atuação. 
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§1º A Secretaria Escolar é dirigida pelo Chefe de Secretaria 
Escolar, nomeado e legalmente habilitado ou devidamente 
autorizado pelo órgão competente da SEEDF para o 
exercício da função. 

§2º A Secretaria Escolar deverá contar com Apoios Técnico-
Administrativos necessários ao cumprimento de suas 
competências. 

Art. 16. São atribuições do Chefe de Secretaria Escolar: 

I - conhecer, cumprir e divulgar a legislação educacional 
vigente, incorporando-as ao cotidiano da Secretaria Escolar. 

II - assistir à Direção em serviços técnico-administrativos, 
especialmente, os referentes à vida escolar dos estudantes 
da unidade escolar; 

III - planejar, coordenar, controlar e supervisionar as 
atividades da Secretaria Escolar; 

IV - organizar e manter atualizados a escrituração escolar, as 
normas, as diretrizes, legislações e demais documentos 
relativos à organização e ao funcionamento da unidade 
escolar; 

V - analisar documentos para efetivação de matrícula, 
submetendo-os à apreciação da Direção e da Coordenação 
Pedagógica; 

VI - atender às solicitações dos órgãos competentes da 
SEEDF no que se refere ao fornecimento de informações 
relativas à unidade escolar, à vida escolar dos estudantes e 
dos profissionais que ali atuam; 

VII - preparar processos e elaborar relatórios a serem 
encaminhados aos órgãos próprios da SEEDF; 

VIII - instruir processos sobre assuntos pertinentes às 
atividades da Secretaria Escolar; 

IX - atender aos pedidos de informação sobre processos 
relativos à Secretaria Escolar e demais documentos, 
respeitando o sigilo profissional; 

X - articular-se com os setores técnico-pedagógicos da 
unidade escolar para que, nos prazos previstos, sejam 
fornecidos todos os resultados escolares dos estudantes; 

XI - manter atualizados, no arquivo corrente, as pastas e os 
registros individuais dos estudantes e dos profissionais da 
unidade escolar; 

XII - manter todo o arquivo permanente da unidade escolar 
organizado e conservado, em razão de seu valor probatório; 

XIII - participar de reuniões de planejamento geral, incluindo 
a elaboração do Plano de Ação Anual, do Projeto Político 
Pedagógico – PPP da unidade escolar e demais reuniões; 

XIV - adotar medidas que garantam a preservação de toda a 
documentação sob sua responsabilidade, bem como o sigilo 
de informações; 

XV - lavrar atas e anotações de resultados finais, de estudos 
de recuperação, de exames especiais e outros processos de 
avaliação, cujo registro de resultado for necessário; 

XVI - coordenar os processos de remanejamento escolar, de 
renovação de matrículas e de matrículas novas, observando 
os critérios estabelecidos na Estratégia de Matrícula 
vigente; 

XVII - participar do planejamento e formação de turmas de 
acordo com a Estratégia de Matrícula sob supervisão da 
equipe pedagógica da unidade escolar; 

XVIII - emitir e assinar documentos escolares, juntamente 
com o Diretor, de acordo com a legislação vigente, sendo 
ambos corresponsáveis pela veracidade do fato escolar; 

XIX - incinerar documentos escolares, de acordo com a 
legislação vigente; XX - atender a comunidade escolar com 
cordialidade, presteza e eficiência; XXI - utilizar o Sistema de 
Informação, definido para a Rede Pública de Ensino do 
Distrito Federal, para registro da escrituração escolar; 

XXII - manter atualizadas as informações no Sistema de 
Informação, para registro da escrituração e emissão de 
documentação escolar; 

XXIII - executar rotinas de segurança das informações por 
meio dos recursos de informática; 

XXIV - inserir a indicação da necessidade educacional 
especial e/ou deficiências TGD e Altas Habilidades dos 
estudantes no Sistema de Informação, em articulação com 
os profissionais do Serviço Especializado de Apoio à 
Aprendizagem - SEAA e Sala de Recursos, quando houver; 

XXV - inserir, no Sistema Nacional de Informações da 
Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC, os Planos de 
Cursos aprovados pelo Conselho de Educação do Distrito 
Federal - CEDF; 

XXVI - prestar, anualmente, as informações relativas ao 
Censo Escolar, solicitadas pela SEEDF, nos termos da 
legislação vigente; 

XVII - acompanhar, sistematicamente, o preenchimento dos 
Diários de Classe; 

XXVIII - acompanhar, o cumprimento do Calendário Escolar, 
bem como o cumprimento da carga horária estabelecida na 
Matriz Curricular aprovada pelo Conselho de Educação do 
Distrito Federal - CEDF; 

XXIX - praticar os demais atos necessários ao 
desenvolvimento das atividades da Secretaria Escolar; 

XXX - zelar pelo cumprimento das disposições contidas 
neste Regimento. 

Parágrafo único. O Chefe de Secretaria Escolar, em seus 
impedimentos ou ausências, é substituído por um servidor, 
indicado pelo Diretor, devidamente habilitado ou 
autorizado para o exercício da função pelo órgão 
competente da SEEDF. 
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SUBSEÇÃO IV 

DA ESCRITURAÇÃO ESCOLAR 

Art. 17. A escrituração escolar é o registro sistemático dos 
fatos relativos à vida escolar do estudante, de forma a 
assegurar, a qualquer tempo, a verificação da identidade, da 
autenticidade de sua vida escolar e da regularidade de seus 
estudos, bem como do funcionamento da unidade escolar. 

Parágrafo único. Da escrituração escolar constam, dentre 
outros, os seguintes registros coletivos: 

I - abertura e encerramento do período letivo; 

II - ocorrências diárias; 

III - aprovação e reprovação; 

IV - processos especiais de avaliação: aproveitamento de 
estudos, adaptação de estudos, avanço de estudos, 
classificação, reclassificação, progressão parcial em regime 
de dependência; exames da Educação de Jovens e Adultos; 
equivalência de estudos; 

V - resultados parciais e finais de avaliação, de estudos de 
recuperação, e a frequência dos estudantes; 

VI - expedição e registro de Certificados e Diplomas; 

VII - investidura e exoneração de Diretor, Vice-Diretor, 
Supervisores e Chefe de Secretaria Escolar; 

VIII - visitas do órgão de Inspeção de Ensino da SEEDF; IX - 
incineração de documentos; 

X - decisões do Conselho de Classe. 

Art. 18. Para registro da vida escolar do estudante e da 
unidade escolar, são utilizados os seguintes instrumentos, 
dentre outros: 

I - Ficha de Matrícula – SOME 

II - Ficha Individual do Estudante  

III - Diários de Classe 

IV - Históricos Escolares  

V - Certificados 

VI - Diplomas  

VII - Atas 

VIII - Requerimentos  

IX - Declarações 

X - Relatórios de desenvolvimento dos estudantes: RDIA, 
RAv, RFA e Relatório de Avaliação e Intervenção 
Educacional 

XI - Relatórios próprios da Educação Especial 

Art. 19. A Secretaria Escolar deverá utilizar o Sistema de 
Informação adotado para a Rede Pública de Ensino do 
Distrito Federal. 

§1º Compete ao Secretário Escolar cumprir os prazos 
estabelecidos pelo setor próprio da SEEDF, no que se refere 
à atualização do Sistema de Informação, especialmente os 
dados relativos à abertura e ao encerramento dos períodos 
letivos. 

§2º O lançamento dos resultados dos estudantes no Sistema 
de Informação deverá ser concluído no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis após o término do período letivo. 

§ 3º A Secretaria Escolar somente expede e entrega 
documentações referentes à vida escolar do estudante à 
família e aos responsáveis legais pela matrícula ou ao 
estudante, se maior. 

§ 4º O Secretário Escolar responsável pelo Núcleo de Ensino 
- NuEN da Unidade de Internação Socioeducativa - UIS na 
qual o estudante cumpre medida ou se encontra em 
internação cautelar deverá requisitar oficialmente, à 
unidade escolar de origem, a documentação escolar do 
mesmo para fins de matrícula na escola vinculante, nos 
termos da legislação vigente.  

SEÇÃO III 

DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 

SUBSEÇÃO I 

DA ASSEMBLEIA GERAL ESCOLAR 

Art. 20. A Assembleia Geral Escolar, instância máxima de 
participação direta da comunidade escolar, abrange todos 
os segmentos escolares e é responsável por acompanhar o 
desenvolvimento das ações da unidade escolar. 

Art. 21. A Assembleia Geral Escolar se reunirá 
ordinariamente a cada seis meses, ou extraordinariamente, 
sempre que a comunidade escolar indicar a necessidade de 
ampla consulta sobre temas relevantes, mediante 
convocação: 

I - de integrantes da comunidade escolar, na proporção de 
dez por cento da composição de cada segmento; 

II - do Conselho Escolar; 

III - do Diretor da unidade escolar. 

§ 1º O edital de convocação da Assembleia Geral Escolar 
será elaborado e divulgado amplamente pelo Conselho 
Escolar, com antecedência mínima de três dias úteis no caso 
das reuniões extraordinárias, e de quinze dias no caso das 
ordinárias. 

§ 2º As normas gerais de funcionamento da Assembleia 
Escolar Geral, inclusive o quórum de abertura dos trabalhos 
e o de deliberação, serão estabelecidas pela SEEDF. 

§ 3º Na ausência, excepcional ou eventual, de Conselho 
Escolar constituído, as competências previstas no parágrafo 
primeiro recairão sobre a Direção da unidade escolar. 

Art. 22. Compete à Assembleia Geral Escolar: 
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I - conhecer do balanço financeiro e do relatório findo e 
deliberar sobre eles; 

II - avaliar semestralmente os resultados alcançados pela 
unidade escolar; 

III - discutir e aprovar, motivadamente, a proposta de 
exoneração de Diretor ou Vice-Diretor da unidade escolar, 
obedecidas as competências e a legislação vigente; 

 IV - participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico 
- PPP da unidade escolar; 

V - aprovar ou reprovar a prestação de contas dos recursos 
repassados à unidade escolar, previamente ao 
encaminhamento devido aos órgãos de controle; 

VI - resolver, em grau de recurso, as decisões das demais 
instâncias deliberativas da unidade escolar; 

VII - convocar o presidente do Conselho Escolar e a equipe 
gestora, quando se fizer necessário; 

VIII - apreciar o conjunto de “Normas de Convivência 
Escolar” da unidade escolar e deliberar sobre elas, em 
assembleia especificamente convocada para este fim; 

IX - decidir sobre outras questões a ela remetidas. 

Parágrafo único. As decisões e os resultados da Assembleia 
Geral Escolar serão registrados em ata, e os 
encaminhamentos decorrentes serão efetivados pelo 
Conselho Escolar, salvo disposição em contrário. 

SUBSEÇÃO II 

DO CONSELHO ESCOLAR 

Art. 23. Em cada unidade escolar pública do Distrito Federal, 
funcionará um Conselho Escolar, órgão de natureza 
consultiva, fiscalizadora, mobilizadora, deliberativa e 
representativa da comunidade escolar, regulamentado pela 
SEEDF. 

Parágrafo Único. O Conselho Escolar será composto por, no 
mínimo, cinco e, no máximo, vinte e um conselheiros, 
conforme quantidade de estudantes da unidade escolar 
prevista em legislação vigente. 

Art. 24. Compete ao Conselho Escolar, além de outras 
atribuições definidas pelo Conselho de Educação do Distrito 
Federal - CEDF: I - elaborar o seu Regimento Interno; 

II - analisar, modificar e aprovar o Plano Administrativo 
Anual elaborado pela equipe gestora da unidade escolar 
sobre a programação e a aplicação dos recursos necessários 
à sua manutenção e à sua conservação; 

III - garantir mecanismos de participação efetiva e 
democrática da comunidade escolar na elaboração do 
Projeto Político Pedagógico - PPP da unidade escolar; 

IV - divulgar, periódica e sistematicamente, informações 
referentes ao uso dos recursos financeiros, à qualidade dos 
serviços prestados e aos resultados obtidos; 

V - atuar como instância recursal das decisões do Conselho 
de Classe, nos recursos interpostos por estudantes, famílias 
e/ou representantes legalmente constituídos e por 
profissionais da educação; 

VI - estabelecer normas de funcionamento da Assembleia 
Geral e convocá- la nos termos deste Regimento; 

VII - participar da elaboração de proposta de Calendário 
Escolar, a ser encaminhada ao nível central da SEEDF, 
observada a legislação vigente; 

VIII - fiscalizar a gestão da unidade escolar; 

IX - participar, periodicamente, da avaliação da unidade 
escolar nos aspectos técnico, administrativo e pedagógico, 
considerando, inclusive os indicadores escolares de 
rendimento; 

X - analisar e avaliar projetos elaborados ou em execução 
por quaisquer dos segmentos que compõem a comunidade 
escolar; 

XI - intermediar conflitos de natureza administrativa ou 
pedagógica, esgotadas as possibilidades de solução pela 
equipe gestora e pelo Serviço de Orientação Educacional; 

XII - propor ações na perspectiva educacional inclusiva, no 
âmbito de todas as etapas e modalidades da Educação 
Básica; 

XIII - debater indicadores escolares de rendimento, evasão e 
repetência e propor estratégias que assegurem 
aprendizagem significativa para todos os estudantes. 

§ 1º Em relação aos aspectos pedagógicos, serão 
observados os princípios e as disposições constitucionais, os 
Pareceres e as Resoluções dos órgãos normativos federal e 
distrital e a legislação do Sistema de Ensino do Distrito 
Federal. 

§ 2º Quando se tratar de deliberação que exija 
responsabilidade civil ou criminal, os estudantes no 
exercício da função de conselheiro escolar serão 
representados, no caso dos menores de dezesseis anos, ou 
assistidos, em se tratando de menores de dezoito anos e 
maiores de dezesseis anos, por seus pais ou responsáveis, 
devendo comparecer às reuniões tanto os representados ou 
assistidos como os representantes ou assistentes.  

Art. 25. Os membros do Conselho Escolar serão eleitos por 
todos os membros da comunidade escolar habilitados, em 
voto direto, secreto e facultativo. 

Art. 26. O Diretor da unidade escolar integrará o Conselho 
Escolar como membro nato. 

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos no 
Conselho Escolar, o Diretor será substituído, com as 
mesmas prerrogativas, pelo Vice-Diretor ou, não sendo 
possível, por outro membro indicado pela equipe gestora. 

Art. 27. O mandato de Conselheiro Escolar será de três anos, 
permitida uma reeleição consecutiva. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

278 

335 

Art. 28. O exercício do mandato de Conselheiro Escolar será 
considerado serviço público relevante e não será 
remunerado. 

SUBSEÇÃO III 

DO CONSELHO DE CLASSE 

Art. 29. O Conselho de Classe é órgão colegiado integrante 
da Gestão Democrática e se destina a acompanhar e avaliar 
o processo de educação, de ensino e das aprendizagens, 
havendo tantos Conselhos de Classe quantas forem as 
turmas existentes na unidade escolar. 

Parágrafo único. O Conselho de Classe será composto por: 

I -todos os docentes de cada turma e representante da 
equipe gestora, na condição de conselheiros natos; 

II - Pedagogo – Orientador Educacional; 

III - representante da carreira Assistência à Educação; 

IV - representante das famílias e/ou responsáveis legais; 

V - representante dos estudantes a partir do 6.º ano do 
Ensino Fundamental ou do primeiro segmento da Educação 
de Jovens e Adultos, escolhidos por seus pares, garantida a 
representatividade dos estudantes de cada uma das turmas; 

VI - representantes dos serviços de apoio especializado. 

Art. 30. O Conselho de Classe pode ser participativo, com a 
presença de todos os estudantes e professores de uma 
mesma turma, assim como das famílias e/ou dos 
responsáveis legais. 

Art. 31. Compete ao Conselho de Classe: 

I - implementar e avaliar a execução do Projeto Político 
Pedagógico - PPP na perspectiva da avaliação formativa; 

II - elaborar o seu Plano de Ação Anual; 

III - analisar, de forma ética, aspectos relativos à 
aprendizagem dos 

estudantes, considerando: 

a) as necessidades individuais; 

b) as intervenções realizadas; 

c) os avanços alcançados; 

d) as estratégias pedagógicas adotadas; 

e) projetos interventivos; 

f) os reagrupamentos. 

I - identificar e propor elementos e ações que promovam as 
aprendizagens, inclusive mediante a análise dos índices de 
desempenho; 

II - discutir e deliberar sobre ações pedagógicas 
interventivas; 

III - discutir e deliberar sobre a aplicação do regime 
disciplinar de caráter pedagógico e de recursos interpostos; 

IV - deliberar sobre os casos de aprovação, reprovação e 
avanço de estudos. 

§1º As deliberações emanadas do Conselho de Classe devem 
estar de acordo com este Regimento Escolar e demais 
dispositivos legais. 

§ 2º O Conselho de Classe se reunirá, ordinariamente, uma 
vez a cada bimestre ou de acordo com a organização das 
diferentes etapas e modalidades e, extraordinariamente, a 
qualquer tempo, por solicitação do Diretor da unidade 
escolar ou de um terço dos membros desse colegiado. 

§ 3º Cada unidade escolar organizará o funcionamento do 
Conselho de Classe em conformidade com as Diretrizes da 
SEEDF. 

§ 4º O Conselho de Classe poderá ser precedido de 
encontros, para que os grupos possam dialogar com seus 
pares e auto avaliar-se. 

Art. 32. O Conselho de Classe, presidido pelo Diretor ou seu 
representante, é secretariado por um de seus membros, 
indicado por seus pares, que registrará ata em documento 
próprio. 

Parágrafo único. A decisão de promoção do estudante pelo 
Conselho de  Classe, discordante do parecer do professor 
regente de determinado componente curricular, deve ser 
registrada em ata e no Diário de Classe, no campo 
“Informações Complementares”, preservando-se nesse 
documento o registro anteriormente efetuado pelo 
professor. 

SUBSEÇÃO IV 

DO GRÊMIO ESTUDANTIL 

Art. 33. As unidades escolares devem estimular e favorecer 
a implementação e o fortalecimento de grêmios estudantis, 
como forma de desenvolvimento da cidadania e da 
autonomia dos estudantes. 

§ 1º O grêmio estudantil configura-se como espaço de 
participação dos estudantes na gestão escolar. 

§ 2º A organização e o funcionamento do grêmio estudantil 
serão estabelecidos em estatuto, a ser aprovado pelo 
segmento dos estudantes da respectiva unidade escolar. 

SEÇÃO IV 

DAS UNIDADES EXECUTORAS 

Art. 34. As Unidades Executoras, como Caixa Escolar, 
Associação de Pais e Mestres, Associação de Pais, Alunos e 
Mestres, Grêmio Estudantil, Conselho Comunitário e 
Conselho Comunitário de Segurança Escolar, são 
instituições de direito privado criadas com o objetivo 
específico de apoiar a unidade escolar em sua gestão 
pedagógica, administrativa e financeira, sem caráter 
lucrativo. 

Parágrafo único. A organização e o funcionamento de cada 
uma dessas unidades devem estar de acordo com as normas 
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legais vigentes e estabelecidas em estatuto próprio ou em 
seu Regimento. 

Art. 35. São finalidades das unidades executoras: 

I - interagir com a unidade escolar na busca de maior 
eficiência e eficácia dos processos pedagógico, 
administrativo e financeiro; 

II - promover a participação de pais, professores e 
estudantes nas atividades da unidade escolar, garantindo a 
acessibilidade, quando necessário; 

III - gerir recursos financeiros oriundos do poder público ou 
da comunidade escolar, de forma a garantir a transparência 
e o controle social, conforme o caso; 

IV - promover a integração entre a comunidade, o poder 
público, a unidade escolar e a família, buscando o 
desempenho mais eficiente dos processos pedagógico, 
administrativo e financeiro; 

V - estabelecer parcerias com órgãos não governamentais e 
entidades civis, visando enriquecer a ação educativa da 
unidade escolar; 

VI - promover ações de natureza educativa, cultural, 
comunitária, artística, assistencial, recreativa, desportiva, 
científica e outras. 

Art. 36. Cada unidade executora prevista nesta Seção é 
supervisionada e/ou fiscalizada por órgão competente. 

Art. 37. Cabe à unidade escolar proporcionar condições para 
a organização e o funcionamento das unidades executoras. 

TÍTULO II 

DO NÍVEL, DAS ETAPAS E DAS MODALIDADES DE 

EDUCAÇÃO E ENSINO 

CAPÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 38. A Educação Básica tem por objetivo proporcionar o 
desenvolvimento integral do estudante, promover e 
assegurar formação comum indispensável para o exercício 
da cidadania e fornecer os meios para progredir no trabalho 
e em estudos posteriores. 

Parágrafo único. Para o alcance deste objetivo, a SEEDF 
ampliará progressivamente a oferta da Educação Integral 
em jornada de Tempo Integral. 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 39. A Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, tem por objetivo favorecer o desenvolvimento 
integral das crianças em seus aspectos físico, afetivo, 
intelectual, linguístico e social, respeitando seus interesses 
e suas necessidades, cumprindo as funções indispensáveis e 
indissociáveis de educar, cuidar, brincar e interagir. 

§1° Compete à Educação Infantil garantir a cada uma das 
crianças o acesso à construção de conhecimento e a 
aprendizagem de diferentes linguagens. 

§2° A Educação Infantil constitui-se no Primeiro Ciclo para 
as Aprendizagens e compreende a faixa etária de 0 (zero) 
até 5 (cinco) anos de idade. 

Art. 40. A Educação Infantil, em regime anual, será ofertada 
em jornada de tempo parcial de 5 horas ou em jornada de 
tempo integral de 7 (sete) a 10 (dez) horas, oferecidas em: 

I - Creche, para crianças de até 3 (três) anos de idade, 
organizada em Berçário I, Berçário II, Maternal I e Maternal 
II. 

II - Pré-Escola, para crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de 
idade, organizada em 1° e 2° períodos, respectivamente. 

§1° Nos casos expressos nos incisos deste artigo, deverão ser 
observadas as datas limites para matrícula, previstas na 
legislação vigente. 

§2° A Educação Infantil poderá organizar-se em ciclos, em 
grupos multietários ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim 
o recomendar, devidamente respaldada pelo Projeto 
Político Pedagógico - PPP da unidade escolar e após análise 
da Coordenação Regional de Ensino e aprovação dos 
setores competentes da SEEDF. 

SEÇÃO II 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Art. 41. O Ensino Fundamental, em regime anual, tem por 
objetivo a formação integral do estudante, mediante: 

I - a garantia das aprendizagens a partir da democratização 
de saberes em uma perspectiva de inclusão educacional e 
social; 

II - a promoção de experiências pessoais e coletivas com o 
objetivo de formação de estudantes colaborativos, 
pesquisadores, críticos e corresponsáveis por suas 
aprendizagens; 

III - o desenvolvimento da capacidade de simbolizar, 
perceber e compreender o mundo e suas diversidades, por 
meio de relações socioculturais, possibilitando a 
estruturação de seu modo de pensar e agir e, portanto, a 
construção de sua autonomia e identidade. 

Art. 42. O Ensino Fundamental com duração de nove anos 
estrutura-se em cinco anos iniciais e quatro anos finais. 

§ 1º Os anos iniciais organizam-se em um Ciclo para as 
Aprendizagens do 1º ao 5º ano com dois Blocos ou Seriação, 
conforme descrito a seguir: 

I - 2º Ciclo para as Aprendizagens: 

a) 1º Bloco – Bloco Inicial de Alfabetização (BIA) (1º, 2º e 3º 
anos do Ensino Fundamental), com início aos 6 (seis) anos 
de idade, com duração de 3 (três) anos. 
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b) 2º Bloco - 4º e 5º anos do Ensino Fundamental, com 
duração de 2 (dois) anos. 

II - Ciclo e Seriação: 

a) 1º Bloco – Bloco Inicial de Alfabetização (BIA) (1º, 2º e 3º 
anos do Ensino Fundamental), com início aos 6 (seis) anos 
de idade, com duração de 3 (três) anos. 

b) 4º e 5º anos do Ensino Fundamental (Seriação), com 
duração de 2 (dois) anos. 

§ 2º Os anos finais organizam-se no 3.º Ciclo para as 
Aprendizagens do 6º ao 9º ano ou na Seriação, conforme 
descrito a seguir: 

I - a organização curricular do 3º ciclo para as aprendizagens 
estrutura- se em 1º bloco – 6º e 7º anos e 2º bloco – 8º e 9º 
anos; 

II - Organização seriada: 6º ano, 7º ano, 8º ano e 9º ano/8ª 
série. 

§3º A Matriz Curricular do Ensino Fundamental de 8 (oito) 
anos será extinta até 2016, assegurando a conclusão de 
estudos aos estudantes que ingressaram antes da 
ampliação do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 

§ 4º O Ensino Fundamental, em regime anual, será ofertado 
em jornada de tempo parcial de 5 horas ou em jornada de 
tempo integral de 7 (sete) a 10 (dez) horas. 

SEÇÃO III 

DO ENSINO MÉDIO 

Art. 43. O Ensino Médio, em regime anual, é estruturado em 
3 (três) séries e tem como objetivo desenvolver o senso 
crítico e a autonomia intelectual, em conformidade com as 
seguintes finalidades estabelecidas pela Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 
adquiridos no Ensino Fundamental, possibilitando o 
prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o mundo do trabalho e para o 
exercício da cidadania, bem como para a continuidade da 
aprendizagem, de modo a ser capaz de se adaptar com 
flexibilidade às novas condições de ocupação e/ou 
aperfeiçoamentos posteriores; 

III - o aprimoramento do estudante como pessoa humana, 
incluindo a formação ética e o desenvolvimento da 
autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-
tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a 
teoria com a prática no ensino de cada componente 
curricular; 

V - a promoção dos estudantes, a constante autoavaliação, 
a autonomia e a responsabilidade pelas aprendizagens. 

Parágrafo único. O Ensino Médio, em regime anual, será 
ofertado em jornada de tempo parcial de 5 horas ou em 
jornada de tempo integral de 7 (sete) a 10 (dez) horas. 

Art. 44. O Ensino Médio, com Organização do Trabalho 
Pedagógico em Semestres, é também estruturado em 3 
(três) séries. 

Parágrafo único. Divide-se em 2 (dois) blocos, ofertados 
concomitantemente na mesma unidade escolar, em 
conformidade com as Diretrizes Pedagógicas da 
Organização do Trabalho Pedagógico em Semestres. 

Art. 45. O Ensino Médio integrado à Educação Profissional, 
estruturado em regime anual, conforme o Plano de Curso 
específico, e tem como objetivo assegurar, 
simultaneamente, o cumprimento das finalidades 
estabelecidas para a formação geral e das condições de 
formação e qualificação para o trabalho. 

CAPÍTULO II 

DAS MODALIDADES DA EDUCAÇÃO 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Art. 46. A Educação de Jovens e Adultos é uma modalidade 
da Educação Básica destinada ao atendimento a pessoas 
jovens e adultas que, ao longo da sua história não iniciaram 
ou mesmo interromperam a sua trajetória escolar em 
algum, ou em diferentes momentos de sua vida. 

Art. 47. A idade mínima para ingresso na Educação de 
Jovens e Adultos da Rede Pública de Ensino do Distrito 
Federal é de: 

I - 15 (quinze) anos completos para o 1º e 2º segmentos; II - 
18 (dezoito) anos completos para o 3º segmento. 

Art. 48. A organização curricular e os componentes 
curriculares obrigatórios da Educação de Jovens e Adultos 
são regidos pelas Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica. 

Art. 49. A Educação de Jovens e Adultos Integrada à 
Educação Profissional e Tecnológica é ofertada em 
conformidade com o Currículo da Educação Básica - 
Educação Profissional e a Distância e as Orientações 
Pedagógicas da Integração da Educação Profissional com o 
Ensino Médio e a Educação de Jovens e Adultos. 

Art. 50. A Educação de Jovens e Adultos, é ofertada da 
seguinte forma: 

I - em curso presencial; 

II - na modalidade de Educação a Distância, identificada por 
EJA/EaD; 

III - Educação de Jovens e Adultos integrada à Educação 
Profissional em curso de formação inicial e continuada - FIC 
ou de formação técnica de nível médio. 
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Art. 51. A Educação de Jovens e Adultos organiza-se em 
regime semestral, em Segmentos e etapas, da seguinte 
forma: 

I - 1º Segmento – corresponde aos anos iniciais do Ensino 
Fundamental – é dividido em quatro etapas semestrais – 1ª, 
2ª, 3ª e 4ª, totalizando 1600 horas. 

II - 2º Segmento – corresponde aos anos finais do Ensino 
Fundamental – é dividido em quatro etapas semestrais – 5ª, 
6ª, 7ª e 8ª, totalizando 1600 horas. 

III - 3º Segmento – corresponde ao Ensino Médio – é dividido 
em três Etapas semestrais – 1ª, 2ª e 3ª, totalizando 1200 
horas. 

SEÇÃO II 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 52. A Educação Especial tem por finalidade 
proporcionar aos estudantes com deficiência, com 
Transtorno Global do Desenvolvimento e com Altas 
Habilidades/Superdotação, recursos e atendimentos 
especializados que complementem ou suplementem o 
atendimento educacional realizado nas classes comuns 
inclusivas e, extraordinariamente, nas classes especiais e 
nos Centros de Ensino Especial. 

Parágrafo único. O atendimento especializado de que trata 
este artigo assume caráter de complementaridade nos 
casos de estudantes com deficiência e com Transtorno 
Global do Desenvolvimento e, de suplementaridade, nos 
casos de estudantes com Altas Habilidades/Superdotação. 

  

Art. 53. A Educação Especial tem por objetivo: 

I - atendimento educacional, preferencialmente em classes 
comuns nas diversas etapas e modalidades da Educação 
Básica; 

II - apoio à inclusão dos estudantes com deficiência, 
Transtorno Global do Desenvolvimento e com Altas 
Habilidades/Superdotação, por meio do atendimento 
educacional especializado em Salas de Recursos na própria 
unidade escolar, em polos ou por meio de professor 
itinerante em situações extraordinárias que otimizem o 
atendimento; 

III - atendimento educacional em classes especiais, em 
caráter temporário e transitório para os estudantes que 
ainda não obtiveram indicação para inclusão; 

IV - atendimento educacional em instituições especializadas 
de Educação Especial, onde é ofertado atendimento 
exclusivo e complementar. 

Art. 54. Os estudantes da Educação Especial podem ser 
enturmados, nas unidades escolares da Educação Básica, de 
acordo com as Orientações Pedagógicas da Educação 
Especial da SEEDF, da seguinte forma: 

I - classe comum, prioritariamente, visando ao 
desenvolvimento de suas habilidades e à inclusão no 
processo educacional; 

II - turmas de integração inversa, alternativa à classe comum 
com significativa redução do número de estudantes, de 
caráter transitório, constituídas por estudantes sem e com 
deficiências ou Transtorno Global do Desenvolvimento, 
voltadas aos processos de socialização, alfabetização e 
aquisição de comportamentos adaptativos; 

III - classes especiais, quando, em decorrência de 
dificuldades de comunicação ou socialização, o estudante 
necessitar de atendimento diferenciado, em caráter 
temporário e transitório. 

Art. 55. Os Centros de Ensino Especial são mantidos para: 

I - estudantes que necessitam do currículo funcional; 

II - estudantes cuja gravidade do quadro clínico ou de suas 
manifestações comportamentais não permita sua 
permanência ou imediata inclusão na unidade escolar 
comum; 

III - estudantes que tiveram terminalidade específica; 

IV - estudantes matriculados em outras unidades escolares 
que demandem Atendimento Educacional Especializado 
complementar. 

Parágrafo único. O Centro de Ensino Especial para 
Deficientes Visuais - CEEDV e o Centro de Capacitação de 
Profissionais e de Atendimento às Pessoas com Surdez - 
CAS oferecem Atendimento Curricular Específico também à 
comunidade. 

Art. 56. A Educação Especial oferece os seguintes 
atendimentos especializados: 

I - avaliação e apoio à aprendizagem, destinado aos 
estudantes com deficiência, Transtorno Global de 
Desenvolvimento e Altas Habilidades/ Superdotação 
atendidos em Centros de Ensino Especial e incluídos nas 
demais unidades escolares; 

II - educação precoce, destinada à promoção do 
desenvolvimento biopsicossocial da criança com 
deficiência, de risco ou atraso em seu desenvolvimento, na 
faixa etária de até 4 (quatro) anos incompletos de idade; 

III - oficinas destinadas a oferecer aos estudantes maiores de 
14 (quatorze) anos preparação para o trabalho e/ou 
atividade sociomotivacional de inserção social; 

IV - Educação Profissional em unidades escolares da Rede 
Pública de Ensino do Distrito Federal, em instituições 
conveniadas e outras disponíveis na comunidade; 

V - atendimento educacional especializado complementar, 
como suporte para inclusão de estudantes com deficiência e 
Transtorno Global de Desenvolvimento - TGD; 
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VI - atendimento às necessidades especificas dos 
estudantes com deficiência visual no Centro de Apoio 
Pedagógico - CAP; 

VII - atendimento no Centro de Capacitação de Profissionais 
de Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez - 
CAS aos estudantes com deficiência auditiva. 

Art. 57. Os estudantes com Altas Habilidades/Superdotação 
são atendidos em Salas de Recursos de acordo com seus 
interesses específicos, nas unidades escolares em que 
estudam ou em outras, via suplementação curricular para o 
desenvolvimento de suas potencialidades. 

SEÇÃO III 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 58. A Educação Profissional tem por objetivos qualificar, 
habilitar e/ou especializar o educando para o exercício de 
funções requeridas pelo mundo do trabalho, por meio do 
desenvolvimento de habilidades e competências 
específicas. 

Art. 59. Os objetivos da Educação Profissional são pautados 
pelos princípios da ética, da cidadania e dos direitos 
humanos de forma a promover a apropriação dos 
fundamentos sociais, científicos e tecnológicos necessários 
ao exercício profissional para compreensão e inserção do 
mundo social e do mundo do trabalho. 

Art. 60. A Educação Profissional Técnica de Nível Médio é 
ofertada nos Centros de Educação Profissional – Escola 
Técnica, nos Centros de Ensino Médio Integrado e em outras 
unidades escolares que integram a estrutura da SEEDF. 

Parágrafo único: Os Cursos de Formação Inicial - FIC e 
Continuada podem ser oferecidos em unidades escolares 
que integram a estrutura da Rede Pública de Ensino do 
Distrito Federal, devidamente autorizadas por setor próprio 
da SEEDF, constituindo-se como Unidades Remotas de 
Ensino. 

Art. 61. A Educação Profissional Técnica de Nível Médio, 
fundamentada nas Diretrizes Curriculares Nacionais, é 
organizada por eixos tecnológicos definidos no Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio. 

Parágrafo único. Os Cursos de Formação Inicial e 
Continuada são definidos pelo Guia Nacional de Cursos - 
FIC. 

Art. 62. A Educação Profissional Técnica de Nível Médio e de 
Especialização exige o respectivo Plano de Curso por 
Habilitação Profissional ou especialização, coerente com o 
Projeto Político Pedagógico - PPP da unidade escolar, 
contendo: 

I - justificativa para oferta do curso; 

II - objetivos do curso e metodologia adotada; 

III - requisitos para ingresso no curso; 

IV - perfil profissional de conclusão do curso; 

V - organização curricular e respectiva matriz, com a 
duração e a carga horária do curso; 

VI - critérios de avaliação; 

VII - processo de acompanhamento, controle e avaliação do 
ensino, da aprendizagem e do curso; 

VII - especificação da infraestrutura adequada ao curso: 
instalações físicas, equipamentos, mobiliário, recursos 
didático-pedagógicos, biblioteca, laboratório; 

IX - critérios de certificação de estudos e diplomação; 

X - relação de professores e especialistas, incluindo o 
diretor, com as respectivas habilitações e funções, 
contratados ou a serem contratados, antes do início de 
funcionamento do curso; 

XI - relação de pessoal técnico, administrativo e de apoio, 
com as respectivas qualificações e funções, contratados ou 
a serem contratados, antes do início de funcionamento do 
curso; 

XII - plano de estágio curricular supervisionado, quando for 
o caso; 

XIII - critérios de aproveitamento de estudos, de 
conhecimentos e de experiências anteriores. 

Art. 63. A Educação Profissional tem por finalidade garantir 
o permanente desenvolvimento e a formação integral do 
cidadão para o exercício pleno da atividade profissional. 

Art. 64. As unidades escolares, após aprovação dos Planos 
de Curso da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, devem 
inseri-los no Sistema Nacional de Informações da Educação 
Profissional e Tecnológica - SISTEC para divulgação em 
âmbito nacional, nos termos da legislação e normas 
vigentes. 

Art. 65. A Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
pode ser desenvolvida nas seguintes formas: 

I - Articulada com o Ensino Médio e/ou com o Ensino 
Fundamental sob duas formas: 

a) Integrada 

b) Concomitante 

II - Subsequente 

Art. 66. A Educação Profissional Técnica Articulada / 
Integrada com o Ensino Médio e/ou com o Ensino 
Fundamental é ofertada mediante: 

I - Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio regular, na 
mesma unidade escolar, ofertados a estudantes na idade 
própria. 

II - Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos, na mesma 
unidade escolar, ofertados a jovens e adultos maiores de 18 
(dezoito) anos e que não tenham concluído o Ensino Médio. 
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III - Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos, ofertados em 
unidades escolares diferentes, mas com um Projeto Político 
Pedagógico - PPP unificado, a jovens e adultos maiores de 
18 (dezoito) anos e que não tenham concluído o Ensino 
Médio. 

IV - Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC, 
integrados ao Ensino Médio. 

V - Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC Integrados 
ao 3º Segmento da modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos, oferecidos aos jovens e adultos maiores de 15 anos 
e que tenham concluído o Ensino Fundamental e estejam 
cursando o Ensino Médio. 

VI - Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC 
Integrados ao 2º Segmento da modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos, oferecidos aos jovens e adultos maiores 
de 15 anos e que não tenham concluído o Ensino 
Fundamental. 

Art. 67. A Educação Profissional Técnica 
articulada/concomitante com o Ensino Médio e/ou com o 
Ensino Fundamental é ofertada mediante: 

I - Curso Técnico Concomitante com o Ensino Médio regular, 
a estudantes na idade própria, em unidades escolares 
distintas, mas com Projeto Político Pedagógico - PPP 
unificado, mediante convênio ou acordo de 
intercomplementaridade. 

II - Curso Técnico concomitante com o Ensino Médio regular, 
na mesma unidade escolar ou em unidades escolares 
distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis, oferecidos aos jovens e adultos maiores de 18 
anos e que não tenham concluído o Ensino Médio. 

III - Cursos Técnicos concomitantes com o Ensino Médio na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos, na mesma 
unidade escolar ou em unidades escolares distintas, 
aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis, oferecidos aos jovens e adultos maiores de 18 
(dezoito) anos e que não tenham concluído o Ensino Médio. 

IV - Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC 
concomitantes ao 3º Segmento da modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos, em unidades escolares distintas, 
aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis, oferecidos aos jovens e adultos maiores de 15 
(quinze) anos e que tenham concluído o 2º Segmento da 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos. 

V - Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC 
concomitantes ao 2º Segmento da modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos, em unidades escolares distintas 
aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis, oferecidos aos jovens e adultos maiores de 15 
(quinze) anos e que não tenham concluído o Ensino 
Fundamental. 

Art. 68. A Educação Profissional técnica subsequente é 
ofertada somente a quem já tenha concluído o Ensino 
Médio. 

Art. 69. Os cursos e os programas de Educação Profissional 
técnica de Nível Médio, na forma articulada concomitante e 
na subsequente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, devem incluir saídas 
intermediárias que possibilitem a obtenção de certificados 
de qualificação para o trabalho. 

Art. 70. As unidades escolares que ofertam Cursos Técnicos 
de Nível Médio devem garantir, nos Planos de Curso, o 
estágio supervisionado e viabilizar a sua execução, por meio 
de convênios com instituições especializadas públicas ou 
privadas. 

Art. 71. Na oferta da Educação Profissional Técnica 
articulada / integrada com o Ensino Médio e de Cursos de 
Formação Inicial e Continuada - FIC com a modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, devem ser observadas as 
seguintes cargas horárias: 

I - Cursos Técnicos integrados ao Ensino Médio na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos: mínima de 
800, ou 1.000 ou 1.200 horas, conforme a habilitação 
profissional ofertada, acrescida de mais 1.200 horas 
destinadas à formação geral, totalizando o mínimo de 
2.000, ou 2.200, ou 2.400 horas. 

II - Cursos Técnicos integrados ao Ensino Médio na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos: mínima de 
800, ou 1.000 ou 1.200 horas, conforme a habilitação 
profissional ofertada, acrescidas de mais 1.200 horas para a 
formação geral, devendo sempre totalizar 2.400 horas. 

III - Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC integrados 
ao Ensino Médio: mínima de 200 horas e máxima de 800 
horas. 

IV - Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC integrados 
ao 3º Segmento da modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos: mínima de 200 horas e máxima de 800 horas. 

V - Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC integrados 
ao 2º Segmento da modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos: mínima de 200 horas e a máxima de 800 horas. 

Art. 72. Na oferta da Educação Profissional Técnica 
articulada / concomitante com o Ensino Médio e Cursos de 
Formação Inicial e Continuada - FIC com a modalidade de 
Educação de Jovens e de Adultos devem ser observadas as 
seguintes cargas horárias: 

I - Curso Técnico Concomitante com o Ensino Médio regular: 
mínima de 3.000, 3.100 ou 3.200 horas. 

II - Curso Técnico Concomitante com o Ensino Médio 
regular: mínima de 800, 1.000 ou 1.200 horas, conforme 
habilitação profissional ofertada, na unidade escolar de 
Educação Profissional, acrescida de 2.400 horas na unidade 
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escolar de Ensino Médio, totalizando os mínimos de 3.200, 
3.400 ou 3.600 horas para o estudante. 

III - Cursos Técnicos concomitantes com o Ensino Médio na 
modalidade de Educação de Jovens e de Adultos: mínima de 
800, 1.000 ou 1.200 horas, conforme habilitação profissional 
ofertada, na unidade escolar de Educação Profissional, 
acrescidas de 1.200 horas na unidade escolar de Ensino 
Médio na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, 
totalizando 2.000, 2.200 ou 2.400 horas. 

IV - Cursos de Formação Inicial e Continuada - FIC 
concomitantes ao 2º e 3º Segmentos da modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos: mínima de 200 horas e 
máxima de 800 horas. 

Art. 73. Na Educação Profissional Técnica subsequente, a 
carga horária mínima é de 800, 1.000 ou 1.200 horas, 
conforme habilitação profissional ofertada nos Centros de 
Educação Profissional – CEP. 

SEÇÃO IV 

DA EDUCAÇÃO DO CAMPO 

Art. 74. A modalidade de ensino Educação do Campo 
compreende a Educação Básica em suas etapas de 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, 
assim como as modalidades de educação de jovens, adultos 
e Educação Profissional Técnica de Nível Médio Integrada 
com o Ensino Médio. 

§ 1º A Educação do Campo destina-se ao atendimento às 
populações rurais em suas mais variadas formas de 
produção da vida – agricultores familiares, trabalhadores 
rurais assalariados, extrativistas, pescadores artesanais, 
ribeirinhos, assentados e acampados da Reforma Agrária, 
quilombolas, caiçaras, indígenas e outros. 

§ 2º Escola do Campo é aquela situada em área rural, 
conforme definida pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou aquela situada em área 
urbana, desde que atenda predominantemente a 
populações do campo. 

Art. 75. O Projeto Político Pedagógico - PPP da escola do 
campo, formulados no âmbito da autonomia das unidades 
escolares em diálogo com as comunidades escolar e local, a 
ser elaborado, desenvolvido e avaliado sob a orientação dos 
princípios da Educação do Campo, com conteúdos 
curriculares e metodologias adequadas às reais 
necessidades dos estudantes do campo. 

Art. 76. São Princípios da Educação do Campo: 

I - o respeito à diversidade do campo em seus aspectos 
sociais, culturais, ambientais, políticos, econômicos, de 
gênero, geracional e de raça e etnia; 

II - o desenvolvimento das unidades escolares como espaços 
públicos de investigação e articulação de experiências e 
estudos direcionados para o desenvolvimento social, 

economicamente justo e ambientalmente sustentável, em 
articulação com o mundo do trabalho; 

III - a valorização da identidade da escola do campo por meio 
de projetos pedagógicos com conteúdos curriculares e 
metodologias adequadas às reais necessidades dos 
estudantes do campo, bem como flexibilidade na 
organização escolar, incluindo adequação do calendário 
escolar às fases do ciclo agrícola, aos fatores geográficos, 
culturais e ambientais locais, superando a fragmentação do 
currículo e respeitando as diferentes metodologias que 
consideram os sujeitos com suas histórias e vivências; 

IV - o controle social da qualidade da educação escolar, 
mediante a efetiva participação da comunidade e dos 
movimentos sociais do campo; 

V - o desenvolvimento pedagógico e curricular a partir da 
vinculação às matrizes formativas das populações do 
campo, identificados por meio de um inventário da unidade 
escolar e da comunidade, como atividade de pesquisa a ser 
realizada por docentes, estudantes e comunidade, de forma 
que os saberes e os fazeres do povo camponês constituam 
referência para a práxis pedagógica; 

VI - a organização do trabalho pedagógico pautada no 
trabalho como princípio educativo, na ligação do conteúdo 
escolar com a vida, na formação para a coletividade por 
meio de processos democráticos participativos, e na 
alternância, como princípio e como método, quando se 
aplicar. 

Art. 77. São objetivos precípuos da Educação do Campo: 

I - reduzir os indicadores de analfabetismo com a oferta de 
políticas de Educação de Jovens e Adultos, nas localidades 
onde vivem e trabalham, respeitando suas especificidades 
quanto o horário e Calendário Escolar; 

II - fomentar Educação Básica na modalidade Educação de 
Jovens e Adultos, integrando qualificação social e 
profissional ao Ensino Fundamental, articulada à promoção 
do desenvolvimento sustentável do campo; 

III - contribuir para a inclusão digital por meio da ampliação 
do acesso a computadores, à conexão à rede mundial de 
computadores e a outras tecnologias digitais, beneficiando 
a comunidade escolar e a população próxima às escolas do 
campo. 

IV - facilitar acesso à Educação Profissional e Tecnológica, 
integrada, concomitante ou subsequente ao Ensino Médio, 
com perfis adequados às características socioeconômicas 
das regiões onde será ofertada. 

Art. 78. No desenvolvimento e na manutenção da 
modalidade de ensino Educação do Campo nas escolas do 
campo, sempre que o cumprimento do direito à educação 
escolar assim exigir, serão assegurados: 

I - a organização e o funcionamento de turmas formadas por 
estudantes de diferentes idades e graus de conhecimento 
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de uma mesma etapa de ensino, especialmente nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental; 

II - a oferta de Educação Básica, sobretudo no Ensino Médio 
e nas etapas 

dos anos finais do Ensino Fundamental, de acordo com os 
princípios da metodologia da pedagogia da alternância. 

Art. 79. A oferta de Educação do Campo, com padrões de 
qualidade, está subordinada ao cumprimento da legislação 
educacional e das Diretrizes Operacionais para a Educação 
Básica nas escolas do campo e dos marcos legais para a 
Educação do Campo constantes nos documentos da SEEDF. 

Art. 80. A organização e o funcionamento das unidades 
escolares do campo respeitarão as diferenças entre as 
populações atendidas quanto à sua atividade econômica, 
seu estilo de vida, sua cultura e suas tradições, podendo ter 
Calendário Escolar próprio, desde que previamente 
aprovado pela SEEDF. 

Art. 81. A Educação do Campo pode ser organizada em 
classes multisseriadas e, para atingir a qualidade 
referenciada no sujeito social, contarão com professores 
com formação pedagógica, inicial e continuada, instalações 
físicas e equipamentos adequados, materiais didáticos 
apropriados e supervisão pedagógica permanente. 

Art. 82. Os recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos, 
culturais e literários destinados à Educação do Campo 
deverão atender às especificidades e apresentar conteúdos 
relacionados aos conhecimentos das populações do campo, 
considerando os saberes próprios das comunidades, em 
diálogo com os saberes acadêmicos e a construção de 
propostas de Educação do Campo contextualizadas. 

Art. 83. Em cumprimento aos dispositivos legais, a SEEDF 
garantirá alimentação escolar aos estudantes, de acordo 
com os hábitos alimentares do contexto socioeconômico-
cultural-tradicional predominante em que a unidade escolar 
está inserida. 

Art. 84. A Educação do Campo deverá garantir aos 
estudantes com deficiência ou Transtornos Funcionais 
Específicos, inclusive àqueles da Educação de Jovens e 
Adultos e do ensino regular noturno, serviço especializado 
de apoio à aprendizagem, com profissionais específicos e 
sala de recursos, na própria unidade escolar, conforme os 
marcos legais em vigor no Distrito Federal. 

  

SEÇÃO V 

DA EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA  

SUBSEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Art. 85. A Educação de Jovens e Adultos na modalidade 
Educação a Distância, intitulada por EJA/EaD considera a 
mediação pedagógica nos processos de ensino e 
aprendizagem, em que estudantes e professores 

desenvolvem as atividades pedagógicas em espaços ou 
tempos diversos, possibilitando que o estudante organize 
sua dinâmica de estudos a partir de suas necessidades da 
vida cotidiana, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único. A carga horária do 2º Segmento/Ensino 
Fundamental – etapas finais é de 1.600 (mil e seiscentas) 
horas, e a do 3º Segmento/Ensino Médio é de 1.200 (mil e 
duzentas) horas. 

Art. 86. A EJA/EaD poderá ser ofertada somente nos 2º e 3º 
Segmentos, observada a legislação vigentes. 

Art. 87. A Matriz Curricular da EJA/ EaD é organizada de 
forma a preservar e indicar a correspondência com a Matriz 
Curricular da Educação de Jovens e Adultos em curso 
presencial. 

§1º A EJA/ EaD é organizada em Segmentos e etapas. 

§2º O 2º Segmento/Ensino Fundamental – anos finais está 
organizado em quatro etapas (5ª, 6ª, 7ª e 8ª etapas) 

§3º O 3º Segmento/Ensino Médio está organizado em três 
etapas (1ª, 2ª e 3ªetapas). 

Art. 88. A EJA/ EaD é desenvolvida a partir da utilização dos 
recursos tecnológicos disponibilizados pelas Tecnologias da 
Informação e Comunicação – TIC, por meio de um Ambiente 
Virtual de Ensino e Aprendizagem (AVEA). 

Art. 89. As unidades escolares da Rede Pública de Ensino do 
Distrito Federal podem ofertar a EJA/ EaD, desde que 
autorizadas pelo Conselho de Educação do Distrito Federal 
- CEDF. 

Art. 90. A constituição de turmas obedecerá ao estabelecido 
no documento Estratégia de Matrícula da SEEDF. 

§ 1º O professor deverá planejar o desenvolvimento do seu 
componente curricular, relativo ao período letivo, conforme 
a matriz instrucional constante no Caderno de Educação a 
Distância do Currículo da Educação Básica. 

§ 2º Deverá ser assegurada aos estudantes a participação no 
processo de ambientação virtual do curso, objetivando 
garantir a navegação segura nas ferramentas de interação 
(fóruns, mensagens) e nos recursos da sala virtual (tarefas, 
enquetes, diário reflexivo, outros). 

Art. 91. Aos estudantes da Educação de Jovens e Adultos é 
permitida a circulação de estudos da Educação a Distância 
para o presencial ou do presencial para a Educação a 
Distância, desde que observadas as disposições legais 
vigentes e necessárias adaptações e/ou complementações 
curriculares. 

Art. 92. A unidade escolar deverá elaborar o Guia do 
Estudante, contendo informações sobre a estrutura e o 
funcionamento do curso; o funcionamento dos polos; o 
atendimento aos estudantes pela Secretaria Escolar; os 
prazos; os encontros presenciais; as rotinas e os 
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cronogramas, disponibilizando-o aos estudantes no início 
do período letivo. 

Art. 93. O material didático-pedagógico para estudantes da 
EJA/EaD será elaborado pelos professores e disponibilizado 
em formato digital, por meio de Ambiente Virtual de Ensino 
e Aprendizagem - AVEA, e/ou mídia, e/ou material 
impresso, em consonância com o Currículo da Educação 
Básica da SEEDF. 

Art. 94. Os livros didáticos ofertados na Educação de Jovens 
e Adultos em curso presencial poderão ser utilizados para os 
estudantes da EJA/EaD. 

SUBSEÇÃO II 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 95. Os Cursos Técnicos a Distância são ofertados pelos 
Centros de Educação Profissional, a partir da Rede e-Tec 
Brasil, sendo seu funcionamento aprovado pelo Conselho de 
Educação do Distrito Federal. 

Art. 96. Os Cursos Técnicos são oferecidos por meio do 
Ambiente Virtual de Ensino e Aprendizagem - AVEA e 
mediados por materiais didáticos virtuais, impressos e 
mídias. 

Parágrafo único. O material didático fornecido ao estudante 
deve estar em consonância com o curso, podendo ser 
oferecido na forma de mídia ou impresso e em linguagem 
dialógica com os estudantes. 

Art. 97. O estudante deverá cumprir, no mínimo 20% (vinte 
por cento) da carga horária presencial, em atendimento ao 
estabelecido nos Planos dos Cursos Técnicos aprovados 
pelo Conselho de Educação do Distrito Federal - CEDF. 

Art. 98. O professor deverá planejar o desenvolvimento do 
seu componente curricular, relativo ao período letivo, 
conforme a matriz instrucional constante no Caderno de 
Educação a Distância do Currículo da Educação Básica. 

Art. 99. O Centro de Educação Profissional deverá elaborar 
o Guia do Estudante, contendo informações sobre a 
estrutura e o funcionamento do curso; os polos; o 
atendimento aos estudantes pela Secretaria Escolar; os 
prazos; os encontros presenciais; as rotinas e os 
cronogramas, disponibilizando-os aos estudantes no início 
do período letivo. 

Art. 100. A Coordenação do Curso deverá informar ao 
estudante, no início de cada período letivo, o programa de 
cada Componente Curricular, informando objetivos, 
unidades didáticas, atividades e avaliações. 

Art. 101. Deverá ser assegurada aos estudantes a 
participação no processo de ambientação virtual do curso, 
objetivando garantir a navegação segura nas ferramentas 
de interação (fóruns, mensagens) e nos recursos da sala 
virtual (tarefas, enquetes, diário reflexivo, outros). 

SUBSEÇÃO III 

DO POLO DE APOIO À APRENDIZAGEM PRESENCIAL 

Art. 102. O Polo de Apoio à Aprendizagem Presencial é uma 
unidade operacional para o desenvolvimento 
descentralizado de atividades pedagógicas e 
administrativas a cursos e programas ofertados a distância. 

Parágrafo único. O Polo de Apoio à Aprendizagem 
Presencial tem como objetivos: 

I - possibilitar o acesso dos estudantes aos estudos 
oferecidos no Ambiente Virtual de Ensino e Aprendizagem - 
AVEA durante o período do curso, conforme cronograma 
escolar; 

II - oferecer apoio à aprendizagem das atividades 
pedagógicas oferecidas no Ambiente Virtual de Ensino e 
Aprendizagem - AVEA, como participação em fóruns, 
edição de textos, pesquisas na internet, envio de tarefas, 
respostas a questionários, visualização e envio de 
mensagens, entre outras; 

III - oferecer apoio escolar ao estudante sobre tarefas 
pedagógicas como elaboração de textos, redação de 
mensagens, leitura e interpretação de textos didáticos, 
interpretação de comandos do professor formador e outros; 

IV - apoiar o estudante na apropriação da linguagem digital 
e dos recursos tecnológicos. 

Art. 103. A unidade escolar que abriga o Polo de Apoio à 
Aprendizagem Presencial será responsável pela 
manutenção adequada de equipamentos do laboratório, 
assegurando aos estudantes o acesso às salas de aula e à 
biblioteca, sob supervisão do Coordenador de Polo. 

Art. 104. A unidade escolar autorizada para a oferta de 
Educação de Jovens e Adultos poderá propor a criação de 
Polo de Apoio à Aprendizagem Presencial, observadas as 
exigências legais, desde que estejam previstos em seu 
Projeto Político Pedagógico - PPP. 

Parágrafo único. O Polo de Apoio à Aprendizagem 
Presencial constitui-se em unidade operacional destinada 
ao desenvolvimento descentralizado de atividades: 

I - Pedagógicas: 

a) de acompanhamento; 

b) de orientação quanto à participação no curso; 

c) de atendimento presencial; 

d) de prática laboratorial; 

e) de atividades de estudo individual ou em grupo; 

f) de avaliação presencial. 

II - Administrativas: 

a) de secretaria escolar; 

b) de banco de dados dos estudantes; 
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c) de arquivo e documentação. 

CAPÍTULO III 

DOS ESTÁGIOS 

Art. 105. O estágio curricular é atividade de aprendizagem 
social, profissional e cultural devidamente supervisionado, 
que visa a preparação para o trabalho. 

Art. 106. O estágio curricular destina-se aos estudantes da 
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal regularmente 
matriculados em cursos de Educação Profissional técnica de 
Nível Médio, no Ensino Médio, no Ensino Médio integrado, 
na Educação de Jovens e Adultos, na Educação Especial e na 
Educação do Campo. 

Art. 107. O estágio curricular na Educação Profissional deve 
ser oferecido de acordo com a Organização Curricular e com 
o Plano de Curso correspondente. 

Parágrafo único. O estudante é encaminhado à instituição 
conveniada, conforme critérios previamente definidos, 
consideradas as peculiaridades do curso e podendo ser 
submetido a processo seletivo. 

Art. 108. O estágio curricular no Ensino Médio integrado é 
iniciado a partir da 1ª série ou conforme a organização 
curricular contida no Plano de Curso. 

Art. 109. O estágio não obrigatório para estudantes do 
Ensino Médio poderá ser iniciado a partir da 1ª série, desde 
que o estudante tenha a idade mínima de 16 (dezesseis) 
anos, e esteja efetivamente matriculado e frequente. 

Art. 110. O estágio não obrigatório para estudantes da 
Educação de Jovens e Adultos, poderá ser iniciado no 3º 
Segmento, desde que o estudante esteja efetivamente 
matriculado e frequente. 

Art. 111. Aos estudantes da Educação Especial, os estágios 
seguem o previsto para os demais estudantes, realizadas as 
devidas adequações. 

§ 1º As estratégias devem ser articuladas entre as unidades 
gestoras responsáveis pela Educação Especial, pelo Ensino 
Médio, pela Educação de Jovens e Adultos e pela Educação 
do Campo, em nível central, tendo por objetivo propiciar ao 
estudante condições de orientação para o mundo do 
trabalho, por meio de acompanhamento e supervisão das 
atividades que viabilizem o desenvolvimento de habilidades 
específicas. 

§ 2º O acompanhamento e a supervisão do estágio dos 
estudantes da Educação Especial, deverão ser realizados 
pelo Coordenador do Serviço de Orientação ao Trabalho - 
SOT, lotado nos Centros de Ensino Especial, em articulação 
com as unidades escolares. 

Art. 112. A realização do estágio curricular depende de 
prévia formalização, por meio de Termo de Compromisso 
entre a unidade escolar, a instituição conveniada e o 
estudante, contendo: 

I - carga horária; 

II - duração; 

III - jornada; 

IV - apólice de seguro obrigatório; 

V - plano de atividades do estagiário; 

VI - demais condições pertinentes ao estágio. 

Art. 113. A realização do estágio não obrigatório depende de 
prévia formalização, por meio de Termo de Compromisso 
entre a unidade escolar, instituição conveniada e o 
estudante, contendo: 

I - carga horária; 

II - duração; 

III - jornada; 

IV - apólice de seguro obrigatório; 

V - valor da bolsa de estágio mensal, quando for o caso; 

VI - plano de atividades do estagiário; 

VII - demais condições pertinentes ao estágio. 

§1º No caso de renovação do estágio, deve ser formalizado 
novo Termo de Compromisso ou pode ser efetuado 
aditamento ao existente. 

§2º O estagiário é obrigado, mediante o Termo de 
Compromisso, a cumprir as condições fixadas para o 
estágio. 

Art. 114. Os estágios realizados pelos estudantes não 
estabelecem vínculo empregatício. 

Art. 115. A responsabilidade do planejamento e o efetivo 
acompanhamento dos estágios são de competência da 
unidade escolar em que o estudante estiver matriculado. 

Parágrafo único. Para o estágio não obrigatório, caberá à 
equipe gestora indicar profissional da Carreira Magistério 
como responsável pelo acompanhamento e pela avaliação 
das atividades do estagiário, por meio de relatório periódico 
e não superior a seis meses de atividades. 

Art. 116. É vedada a cobrança de qualquer taxa referente às 
providências administrativas para obtenção e realização dos 
estágios, sob qualquer pretexto. 

Art. 117. Os estágios previstos neste Regimento são 
realizados de acordo com a legislação vigente. 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA, DAS EQUIPES DE 

APOIO E DOS RECURSOS 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 

Art. 118. A Organização Pedagógica das unidades escolares 
é parte indissociável do seu Projeto Político Pedagógico - 
PPP. 

§ 1º A Organização Pedagógica caracteriza-se por serviços 
que competem, em primeira instância, à equipe gestora e, 
complementarmente, aos demais profissionais da unidade 
escolar, a saber: 

I - Serviço de Coordenação Pedagógica; II - Equipe de Apoio: 

a) Equipe Especializada de Apoio à Aprendizagem 

b) Orientação Educacional 

c) Atendimento Educacional Especializado/Sala de Recursos 

§ 2º A composição de que trata este artigo poderá, 
excepcionalmente, ser diferenciada, de acordo com a oferta 
da unidade escolar. 

SEÇÃO I 

DA COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA 

Art. 119. A Coordenação Pedagógica constitui-se em um 
espaço-tempo de reflexões sobre os processos pedagógicos 
de ensino e de aprendizagem e formação continuada, tendo 
por finalidade planejar, orientar e acompanhar as atividades 
didático-pedagógicas, a fim de dar suporte ao Projeto 
Político Pedagógico - PPP. 

§ 1º As ações devem contemplar a implementação do 
Currículo da Educação Básica e das Orientações 
Pedagógicas da SEEDF em vigor. 

§ 2º Cabe ao Coordenador Pedagógico articular ações que 
garantam a realização da Coordenação Pedagógica. 

Art. 120. São atribuições do Coordenador Pedagógico: 

I - elaborar, anualmente, Plano de Ação das atividades de 
Coordenação Pedagógica na unidade escolar; 

II - participar da elaboração, da implementação, do 
acompanhamento e da avaliação do Projeto Político 
Pedagógico - PPP da unidade escolar; 

III - orientar e coordenar a participação docente nas fases de 
elaboração, de execução, de implementação e de avaliação 
da Organização Curricular; 

IV - articular ações pedagógicas entre os diversos 
segmentos da unidade escolar e a Coordenação Regional de 
Ensino, assegurando o fluxo de informações e o exercício da 
gestão democrática; 

V - divulgar e incentivar a participação dos professores em 
todas as ações pedagógicas promovidas pela SEEDF; 

VI - estimular, orientar e acompanhar o trabalho docente na 
implementação do Currículo da Educação Básica e das 
Orientações Pedagógicas da SEEDF, por meio de pesquisas, 
de estudos individuais e em equipe, e de oficinas 
pedagógicas locais, assegurando a Coordenação 
Pedagógica como espaço de formação continuada; 

VII - divulgar, estimular e apoiar o uso de recursos 
tecnológicos no âmbito da unidade escolar; 

VIII - colaborar com os processos de avaliação institucional, 
articulando os três níveis de avaliação, com vistas à melhoria 
do processo de ensino e aprendizagem e recuperação dos 
rendimentos/ desempenho escolar. 

Art. 121. O planejamento, a realização e a avaliação do 
espaço-tempo da Coordenação Pedagógica são também de 
responsabilidade da equipe gestora em colaboração com 
todos os profissionais da educação da unidade escolar em 
articulação com as equipes de Coordenação Intermediária e 
Central. 

SEÇÃO II 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 122. Entende-se por Equipe de Apoio a integração dos 
três Serviços de Apoio aos estudantes na unidade escolar: 
Equipe Especializada de Apoio à Aprendizagem, Orientação 
Educacional e Atendimento Educacional Especializado/Sala 
de Recursos, que atuarão de forma integrada e 
fundamentados teórico-metodologicamente na Pedagogia 
Histórico-Crítica e na Psicologia Histórico-Cultural.  

SUBSEÇÃO I 

DA EQUIPE ESPECIALIZADA DE APOIO À 

APRENDIZAGEM 

Art. 123. A Equipe Especializada de Apoio à Aprendizagem, 
intitulada EEAA, é multidisciplinar, composta de 
profissionais com formação em Pedagogia e em Psicologia, 
que tem como objetivo principal contribuir para a superação 
das dificuldades presentes no processo de ensino e 
escolarização, por meio de uma atuação institucional. 

Parágrafo único: O trabalho é desenvolvido na Educação 
Básica em suas respectivas etapas e modalidades. 

Art. 124. A atuação da EEAA pauta-se em ações que 
ocorrem nos espaços e tempos do contexto escolar, tais 
como o mapeamento institucional, o suporte ao trabalho da 
gestão escolar, a assessoria ao processo de ensino- 
aprendizagem desenvolvida por meio de intervenções nas 
dificuldades de escolarização. 

Art. 125. São atribuições da EEAA: 

I - participar, efetivamente, da elaboração e implementação 
do Projeto Político Pedagógico - PPP da Unidade Escolar; 

II - elaborar o Plano de Ação Anual a ser integrado ao Projeto 
Político Pedagógico - PPP da Unidade Escolar; 
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III - contribuir para o desenvolvimento do trabalho 
articulado entre todos os profissionais da Unidade Escolar, 
Salas de Apoio à Aprendizagem - SAA; 

IV - participar da elaboração e implementação das ações de 
formação continuada, com vistas à ressignificação das 
práticas pedagógicas; 

V - participar das Coordenações Pedagógicas locais, 
intermediárias e central; 

VI - participar, efetivamente, dos Conselhos de Classe, 
promovendo reflexões sobre o desenvolvimento e a 
aprendizagem dos estudantes; 

VII - cooperar com a elaboração de instrumentos e 
procedimentos nas intervenções didático-metodológicas 
que auxiliem no processo de ensino e aprendizagem; 

VIII - realizar o acompanhamento sistemático, individual ou 
em pequenos grupos, dos estudantes que apresentam 
dificuldades mais acentuadas no processo de escolarização; 

IX - orientar e acompanhar a prática pedagógica dos 
professores que buscam suporte para o desenvolvimento do 
trabalho com os estudantes que apresentam dificuldades de 
escolarizarização; 

X - realizar processos avaliativos e interventivos na 
perspectiva da avaliação formativa com vistas à enturmação 
adequada e/ou atendimentos complementares; 

XI - realizar estudos de casos, com a participação da Equipe 
de Apoio, quando houver previsão de mudanças no tipo de 
enturmação e ou para casos omissos; 

XII - elaborar Relatórios de Avaliação e Intervenção 
Educacional, Pareceres 

e outros documentos pertinentes; 

XIII - desenvolver ações junto às famílias, em parceria com 
os demais profissionais da unidade escolar, com vistas à 
coresponsabilização do processo de escolarização dos 
estudantes. 

SUBSEÇÃO II 

DA ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL 

Art. 126. A Orientação Educacional é serviço especializado, 
desempenhado pelo Pedagogo-Orientador Educacional, 
para o acompanhamento e o apoio dos profissionais da 
educação, dos estudantes, seus familiares e articulação da 
comunidade escolar e da rede externa (rede social ou rede 
de apoio), quanto ao processo de ensino e aprendizagem e 
das relações humanas que os cercam. 

Parágrafo único.   O   Pedagogo-Orientador   Educacional   é   
profissional concursado e parte integrante da equipe 
pedagógica da unidade escolar. 

Art. 127. A atuação do Pedagogo-Orientador Educacional 
deve partir do princípio da ação coletiva, contextualizada, 
integrada ao Projeto Político Pedagógico - PPP, visando à 

aprendizagem e ao desenvolvimento integral do estudante 
como ser autônomo, crítico, participativo, criativo e 
protagonista, capaz de interagir no meio social e escolar e 
de exercer sua cidadania com responsabilidade. 

Art. 128. São atribuições do Pedagogo-Orientador 
Educacional: 

I - participar do processo de elaboração do Projeto Político 
Pedagógico - PPP da unidade escolar; 

II - elaborar, anualmente, Plano de Ação das atividades de 
Orientação Educacional na unidade escolar; 

III - participar das coordenações pedagógicas coletivas da 
unidade escolar visando à organização do trabalho 
pedagógico; 

IV - planejar, implantar e implementar as ações da 
Orientação Educacional na unidade escolar; 

V - realizar ações integradas com a comunidade escolar 
considerando os Eixos Transversais do Currículo; 

VI - discutir, com a equipe e na equipe, o currículo e o 
processo de ensino e aprendizagem ante à realidade 
socioeconômica do estudante; 

VII - analisar com a equipe pedagógica as contradições da 
unidade escolar e as diferentes relações que exercem 
influência na aprendizagem; 

VIII - contribuir para as melhorias do processo de ensino e 
aprendizagem na unidade escolar; 

IX - estruturar o seu trabalho a partir da análise crítica da 
realidade social, política e econômica do contexto escolar; 

X - fundamentar sua ação na opção teórica do Currículo da 
Educação Básica; 

XI - contribuir na identificação e na reflexão, junto à 
comunidade escolar, dos fatores que interferem noprocesso 
de ensino e de aprendizagem; 

XII - coordenar o processo de informação educacional e 
profissional sobre o mundo do trabalho auxiliando na 
elaboração do projeto de vida do estudante; 

XIII - supervisionar estágio na área de Orientação 
Educacional; 

XIV - participar da identificação e/ou do encaminhamento 
de estudantes que apresentem dificuldades no processo de 
ensino e aprendizagem; 

XV - apoiar e subsidiar os órgãos colegiados, como Conselho 
Escolar, Grêmio Estudantil, bem como Associações de Pais 
e Mestres e outros, ou parcerias que necessitem de ação 
articulada com a Orientação Educacional; 

XVI - articular ações em parceria com as redes sociais e 
outros setores da SEEDF; 

XVII - participar de programas de formação continuada com 
o objetivo de fomentar a práxis educativa; 
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XVIII - elaborar e apresentar relatórios periódicos e fornecer 
dados dos resultados das ações da Orientação Educacional; 

XIX - emitir parecer técnico sobre assuntos de sua 
competência; 

XX - participar do processo de conhecimento da 
comunidade escolar, identificando suas potencialidades, 
seus interesses e suas necessidades; 

XXI - articular ações junto à EEAA e à Sala de Recursos na 
promoção de uma educação inclusiva a fim de contribuir 
para a superação de dificuldades de aprendizagem; 

XXII - desenvolver ações e práticas de mediação e 
conciliação de conflitos, em parceria com a equipe gestora e 
com a equipe pedagógica; XXIII - implementar no projeto 
politico pedagógico práticas para atender às características 
dos estudantes com deficiência; (Incluído pela Portaria 180 
de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 
31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXIV - desenvolver práticas pedagógicas visando ao 
enfrentamento do bullying e de toda a forma de violência e 
discriminação; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXV - elaborar relatório a ser encaminhado ao Conselho 
Tutelar sobre os casos previstos neste Regimento e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 129. O Pedagogo-Orientador Educacional trabalhará 
coletivamente, com a equipe gestora e a pedagógica em 
casos de omissão e violação dos direitos da criança e do 
adolescente, junto aos órgãos de proteção. 

§1º As situações previstas nos incisos II e III do art. 308 deste 
Regimento, bem como as previstas no art. 56 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente e no inciso VIII do art. 12 da Lei nº. 
9.394/1996 deverão ser relatadas ao Conselho Tutelar, sem 
prejuízo de outras previstas na legislação. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§2º O Pedagogo Orientador Educacional deverá 
encaminhar à equipe gestora da unidade escolar, um 
relatório circunstanciado, de caráter sigiloso, dos casos 
previstos no §1º, o qual deverá ser remetido ao Conselho 
Tutelar da região, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da 
data do fato ou do conhecimento do fato. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

SUBSEÇÃO III 

DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO/SALA DE RECURSOS 

Art. 130. O Atendimento Educacional Especializado/Sala de 
Recursos caracteriza-se como serviço de natureza 
pedagógica conduzido por professor especializado, que 

suplementa, no caso de estudantes com Altas 
Habilidades/Superdotação, e complementa, no caso de 
estudantes com deficiência e Transtorno Global do 
Desenvolvimento - TGD, o atendimento educacional 
realizado em classes comuns em todas as etapas e 
modalidades da Educação Básica. 

§1º O Atendimento Educacional Especializado, intitulado 
por AEE tem como função identificar, elaborar e organizar 
recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as 
barreiras para a plena participação dos estudantes no 
processo de ensino e aprendizagem, considerando suas 
necessidades específicas. 

§2º O AEE deve integrar o Projeto Político Pedagógico - PPP 
da unidade escolar, envolver a participação da família e ser 
realizado em articulação com as orientações constantes na 
legislação vigente e demais políticas públicas. 

§3º O atendimento de que trata este artigo é realizado, 
prioritariamente, na Sala de Recursos da própria unidade 
escolar ou em outra, preferencialmente no turno inverso ao 
da escolarização, não sendo substitutivo às classes comuns, 
podendo ser realizado também nos Centros de Ensino 
Especial. 

§4º O professor que atua na Sala de Recursos deverá 
oferecer orientação e apoio pedagógico aos professores das 
classes comuns em que os estudantes atendidos estejam 
regularmente matriculados. 

Art. 131. O AEE em Sala de Recursos para estudantes com 
baixa visão; Deficiência Visual/Cego; deficiência auditiva 
leve, moderada, profunda e severa e surdocegos contará, 
conforme o caso, com a participação de: 

I - professor que atua como intérprete educacional, para 
atuação em sala de aula comum em que esteja matriculado 
o estudante surdo, conforme previsto na estratégia de 
matrícula; 

II - professor que atua como guia-intérprete, para atuação 
junto ao estudante surdocego; 

III - professor itinerante, para atuação junto aos estudantes 
e professores em unidades escolares que não possuem Sala 
de Recursos. 

Parágrafo único. Em casos de estudantes com Deficiência 
Auditiva leve, moderada, profunda e severa e surdocegos, o 
Atendimento Educacional Especializado oferece, ainda, 
atendimento curricular específico, a ser desenvolvido por 
profissional devidamente habilitado. 

Art. 132. Para os estudantes matriculados em unidades 
escolares que ofertam a Educação Integral e a Educação de 
Jovens e Adultos, o Atendimento Educacional Especializado 
- AEE será igualmente garantido, devendo ser realizado no 
horário mais adequado à rotina do estudante. 
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Art. 133. Para atuação no AEE, exige-se, do professor, 
formação específica e perfil identificado por meio de 
entrevista realizada pelo setor responsável. 

Art. 134. São atribuições do professor do AEE: 

I - elaborar, anualmente, Plano de Ação das atividades de 
AEE na unidade escolar; 

II - identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, 
recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias, 
considerando as necessidades específicas dos estudantes da 
Educação Especial; 

III - elaborar e executar Plano de Atendimento Educacional 
Especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade 
dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; 

IV - organizar o tipo e o número de atendimentos aos 
estudantes na sala de recursos multifuncionais, que se 
subdivide em generalista e específica; 

V - acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos 
recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula 
comum, bem como em outros ambientes da unidade 
escolar; 

VI - estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na 
elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos 
de acessibilidade; 

VII - orientar professores e famílias sobre os recursos 
pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo estudante; 

VIII - orientar o uso da tecnologia assistiva de forma a 
ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo 
sua autonomia e participação; IX - estabelecer articulação 
com os professores da sala de aula comum, visando à 
disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de 
acessibilidade, e das estratégias que promovem a 
participação dos estudantes nas atividades escolares. 

CAPÍTULO II 

DOS ESPAÇOS ESSENCIAIS E DOS RECURSOS DE 

APOIO AO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM 

Art. 135. A unidade escolar, que oferta qualquer etapa ou 
modalidade de ensino, bem como as Escolas de Natureza 
Especial, devem assegurar recursos de apoio ao processo de 
ensino e aprendizagem necessários ao desenvolvimento, ao 
enriquecimento e à avaliação do processo educativo. 

Art. 136. Constituem-se espaços essenciais de ensinoe 
aprendizagem as Bibliotecas Escolares, as Salas de Leitura, 
as Bibliotecas Escolares Comunitárias, os laboratórios, as 
salas de recursos, as salas-ambiente, as salas de apoio e os 
demais espaços multiusos. 

Art. 137. Constituem-se recursos de apoio ao processo de 
ensino e aprendizagem as tecnologias educacionais, o 
acervo bibliográfico paradidático e literário, o livro didático, 
o acervo videográfico, os periódicos, as obras de referência 
e os demais acervos. 

Art. 138. A unidade escolar deve garantir aos docentes o 
acesso às oficinas pedagógicas, para realização de cursos, 
estudos e produção de materiais didático-pedagógicos, com 
vistas ao processo de ensino e aprendizagem. 

Art. 139. A escolha do livro didático, realizada pela unidade 
escolar, deve seguir os critérios estabelecidos pelos órgãos 
competentes da Secretaria de Educação Básica do 
Ministério da Educação – SEB/MEC e do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

§ 1º Cabe à SEEDF orientar e acompanhar o processo de 
escolha do livro didático, promover encontros técnico-
pedagógicos com o objetivo de fomentar o uso do Guia do 
Livro Didático e prestar esclarecimentos quanto ao registro 
de escolha. 

§ 2º O livro didático a ser adotado pela unidade escolar 
deverá ser adaptado às necessidades do estudante com 
deficiência visual pelos professores que atuam no 
Atendimento Educacional Especializado/Salas de Recursos 
e no Centro de Apoio Pedagógico – CAP. 

Art. 140. A Sala de Leitura/Biblioteca Escolar, sob a 
responsabilidade de profissionais da educação, constitui-se 
em um espaço de aprendizagem e de orientação à pesquisa 
para toda a comunidade escolar, em consonância com a 
Orientação Pedagógica e com o Projeto Político Pedagógico 
- PPP da unidade escolar. 

Parágrafo único. São atribuições do responsável pela Sala 
de Leitura/ Biblioteca Escolar: 

I - participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico - 
PPP da unidade escolar; 

II - elaborar e executar o Plano de Ação da Sala de 
Leitura/Biblioteca, em consonância com o Projeto Político 
Pedagógico - PPP da unidade escolar; 

III - planejar e executar as atividades da Sala de 
Leitura/Biblioteca, mantendo-as articuladas com as demais 
atividades da unidade escolar; 

IV - subsidiar e orientar as atividades de leitura e de 
pesquisa; 

V - assegurar a adequada organização e o funcionamento da 
Sala de Leitura/Biblioteca; 

VI -propor aquisição de acervo e de outros materiais 
didático-pedagógicos, conforme as necessidades indicadas 
pela comunidade escolar; 

VII - manter intercâmbio com outras salas de leitura, 
bibliotecas escolares, bibliotecas escolares comunitárias, 
bibliotecas públicas, centros de documentação, centros de 
memória viva e museus; 

VIII - divulgar, permanentemente, no âmbito da unidade 
escolar e em outros espaços pedagógicos, o acervo 
bibliográfico e os serviços existentes; 

IX - conferir, anualmente, o inventário do acervo; 
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X - acompanhar e avaliar as atividades do Plano de Ação, por 
meio de relatório anual do trabalho desenvolvido; 

XI - executar as demais atribuições do profissional atuante 
na sala de leitura/biblioteca escolar, previstas na Orientação 
Pedagógica; 

XII - zelar pelo controle e recebimento das remessas de 
correspondências, materiais e acervo Programa Nacional do 
Livro Didático - PNLD expedidos pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

XIII - promover ações eficazes para garantir a conservação e 
devolução dos livros didáticos reutilizáveis pelos 
estudantes; 

XIV - realizar o controle contínuo da entrega e devolução dos 
livros reutilizáveis; 

XV - comunicar a SEEDF sobre as obras excedentes e auxiliar 
no processo de remanejamento para outras unidades e ou 
reserva técnica, registrando os dados correspondentes em 
sistema específico; 

XVI - solicitar, se for o caso, no termos e prazos vigentes, 
lotes adicionais de livros didáticos para atendimento de 
situações excepcionais. 

CAPÍTULO III 

DOS CENTROS DE INICIAÇÃO DESPORTIVA – CID 

Art. 141. Os Centros de Iniciação Desportiva, identificados 
por CID, que integram a estrutura da SEEDF e são vinculados 
às unidades escolares de lotação do professor, às 
respectivas Coordenações Regionais de Ensino e à 
Coordenação de Educação Física e Desporto Escolar, 
atendem exclusivamente estudantes matriculados na Rede 
Pública de Ensino do Distrito Federal. 

Art. 142. Os CID têm como finalidade oferecer modalidades 
desportivas e demais elementos da cultura corporal como 
opção de aprofundamento do Currículo da Educação Básica. 

Art. 143. Os CID têm como objetivo geral propiciar 
condições para que o estudante desenvolva a compreensão 
e a materialidade da aprendizagem de conteúdos da cultura 
corporal e de regras como princípios de vida social. 

Art. 144. Os objetivos específicos dos CID são: 

I - oportunizar a ampliação de experiências e dos 
conhecimentos de 

modalidades desportivas e demais elementos da cultura 
corporal; 

II - conhecer aspectos históricos, normativos, técnicos, 
táticos e físicos da dimensão da cultura corporal, de forma 
contextualizada com a legislação vigente e demais 
documentos pedagógicos da SEEDF; 

III - promover experiências de cunho afetivo, valorativo e 
ético nas relações interpessoais. 

Art. 145. O CID adota metodologias definidas no Projeto 
Político Pedagógico - PPP de cada unidade escolar, de 
acordo com o Currículo da Educação Básica. 

Art. 146. Cada CID deverá oferecer modalidades desportivas 
e demais elementos da cultura corporal demandadas, nos 
turnos matutino e vespertino. 

Art. 147. A frequência dos estudantes será registrada em 
diário próprio que permanecerá na unidade escolar de 
lotação do professor. 

Art. 148. Os estudantes com deficiência, TGD e AH/SD, bem 
como aqueles com Transtornos Funcionais Específicos, 
deverão ser atendidos com metodologias adequadas às suas 
especificidades. 

Art. 149. Os recursos financeiros destinados às atividades do 
CID são oriundos do Programa de Descentralização 
Administrativo-Financeiro - PDAF específico para a 
aquisição de materiais pertinentes a modalidades 
desportivas e demais elementos da cultura corporal 
desenvolvidas. 

Art. 150. A inscrição será feita diretamente com o professor 
do CID e com anuência da família e/ou do responsável legal 
do estudante. 

Art. 151. O estudante inscrito no CID não está dispensado de 
cursar a Educação Física oferecida no Currículo da unidade 
escolar. 

Art. 152. Para atuar no CID, o professor deverá passar por 
processos de seleção, conforme edital próprio e de 
remanejamento. 

Art. 153. Os professores dos CID deverão participar das 
Coordenações 

Pedagógicas nas unidades escolares em que estão lotados. 

TÍTULO IV 

DO PLANEJAMENTO, DA EXECUÇÃO E DA AVALIAÇÃO 

DO TRABALHO 

CAPÍTULO I 

DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO 

Art. 154. A unidade escolar deverá elaborar 
democraticamente o Projeto Político Pedagógico - PPP de 
acordo com o documento “Orientação Pedagógica – Projeto 
Político Pedagógico e Coordenação Pedagógica nas 
Escolas”, observando os demais documentos legais que 
normatizam o Sistema Público de Ensino do Distrito 
Federal. 

§1º O Projeto Político Pedagógico - PPP será elaborado com 
a participação de todos os segmentos que constituem a 
comunidade escolar. 

§ 2º O Projeto Político Pedagógico - PPP da unidade escolar 
deverá ser orientado e acompanhado pela Coordenação 
Regional de Ensino, desde a fase de elaboração coletiva até 
sua finalização. 
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§ 3º Após finalizado, o Projeto Político Pedagógico - PPP 
deverá ser submetido à aprovação do Conselho Escolar, e 
posteriormente encaminhado à Coordenação Regional de 
Ensino e setores próprios da SEEDF. 

§ 4º É de responsabilidade da unidade escolar a divulgação 
do Projeto 

Político Pedagógico - PPP junto à comunidade escolar. 

Art. 155. O Projeto Político Pedagógico - PPP deve ter a 
seguinte estrutura: I - apresentação do Projeto Político 
Pedagógico - PPP e de seu processo de construção; 

II - historicidade da unidade escolar;  

III - diagnóstico da realidade escolar;  

IV - função social da unidade escolar; 

V - princípios orientadores das práticas pedagógicas;  

VI - objetivos; 

VII - concepções teóricas que fundamentam as práticas 
pedagógicas; 

VIII - organização do trabalho pedagógico da unidade 
escolar; 

IX - concepções, práticas e estratégias de avaliação para o 
processo de ensino e de aprendizagem; 

X - organização curricular da unidade escolar; 

XI - Plano de Ação para implantação do Projeto Político 
Pedagógico - PPP, observando os seguintes elementos 
gerenciais: 

a) objetivos gerais e específicos; 

b) metas quantificáveis com seus respectivos indicadores; 

c) ações nas dimensões pedagógicas, administrativas e 
financeiras do trabalho escolar; 

d) atividades e projetos a serem implementados para o 
alcance de cada meta; 

e) previsão de recursos humanos, materiais e financeiros; 

f) definição de prazos e responsáveis pelas ações, projetos e 
atividades propostas; 

XII - acompanhamento e avaliação do Projeto Político 
Pedagógico - PPP; XIII - projetos específicos individuais ou 
interdisciplinares da unidade escolar. 

§ 1º Os Planos de Ação da Coordenação Pedagógica, do 
Conselho Escolar, dos Professores readaptados, da 
Orientação Educacional, das Equipes Especializadas e 
outros da unidade escolar devem compor o Projeto Político 
Pedagógico - PPP. 

§ 2º O Projeto Político Pedagógico - PPP das unidades 
escolares que compõem a Educação do Campo deverá 
considerar os períodos de plantio/colheita, fatores 

geográficos, culturais, ambientais locais e ampliar a 
permanência do estudante na escola e na comunidade. 

§3º A unidade escolar que oferece educação presencial e a 
distância deve apresentar em seu Projeto Político 
Pedagógico – PPP propostas distintas, contemplando as 
duas formas de oferta em conformidade com a organização 
do trabalho pedagógico. 

SEÇÃO I 

DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

Art. 156. A Organização Curricular abrange todas as 
atividades educacionais desenvolvidas no ambiente escolar 
propiciando aos estudantes a formação de relações 
democráticas, solidárias, éticas e críticas na perspectiva de 
uma Educação Integral que valorize a diversidade, a 
sustentabilidade, a cidadania, a conquista e a garantia dos 
direitos humanos. 

§1º Quando da implementação da Organização Curricular, 
constante no Projeto Político Pedagógico - PPP, deve-se 
assegurar: 

I - a concepção de Educação Integral, base teórico-
metodológica calcada na pedagogia histórica-crítica e na 
psicologia histórico-cultural; 

II - os seguintes eixos transversais: educação para a 
diversidade; educação para a sustentabilidade; cidadania e 
educação em e para os direitos humanos; e outros; 

III - os princípios epistemológicos para um currículo 
integrado; 

IV - a avaliação para as aprendizagens fundamentada nos 
princípios da avaliação formativa; 

V - os   objetivos  de  aprendizagem, conteúdos, 
procedimentos/metodologias e avaliações;  

VI - as Matrizes Curriculares; 

VII - os métodos, as técnicas e os materiais de 
ensino/aprendizagem adequados à comunidade a partir do 
contexto dos estudantes. 

§2º A Organização Curricular é fundamentada na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nas Orientações 
Curriculares Nacionais, nas Diretrizes Pedagógicas da 
SEEDF, no Currículo da Educação Básica e nas demais 
normas vigentes aprovadas pelo Conselho de Educação do 
Distrito Federal - CEDF. 

§3º O planejamento das atividades pedagógicas deve ser 
elaborado pelos docentes, sob a coordenação de 
integrantes da equipe gestora e coordenadores 
pedagógicos da unidade escolar, conforme a Organização 
Curricular constante no Projeto Político Pedagógico - PPP. 

Art. 157. A unidade escolar, sob a coordenação da equipe 
gestora e com a efetiva participação da comunidade escolar, 
deve elaborar seu Projeto Político Pedagógico - PPP 
contemplando sua Organização Curricular. 
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Art. 158. O Ensino Religioso constitui componente curricular 
do Ensino Fundamental e tem como princípios a laicidade do 
Estado, a pluralidade religiosa e a alteridade, sendo vedadas 
quaisquer formas de proselitismo. 

Parágrafo único. O ensino religioso é parte integrante da 
formação básica do cidadão, sendo sua oferta obrigatória 
pela unidade escolar e a matrícula facultativa para o 
estudante. 

  

Art. 159. A Organização Curricular, em todas as etapas e 
modalidades da Educação Básica, deve garantir o 
desenvolvimento dos temas transversais previstos na 
legislação vigente, coerentes com a realidade, e os 
interesses do estudante, da família e da comunidade. 

Art. 160. A organização curricular da Educação Infantil, em 
conformidade com as Diretrizes Pedagógicas da SEEDF, 
fundamenta-se nos estudos sobre as aprendizagens e o 
desenvolvimento integral da criança e deve cumprir as 
funções indispensáveis e indissociáveis de educar, cuidar, 
brincar e interagir. 

Parágrafo único. Os objetivos da Educação Infantil devem 
promover a construção da identidade e da autonomia e as 
aprendizagens das diferentes linguagens, de modo a 
contribuir para a formação de um ser humano crítico, 
reflexivo, criativo e solidário. 

Art. 161. Nos anos iniciais do Ensino Fundamental, a 
organização curricular enfatiza a construção de conceitos, 
procedimentos e atitudes a partir das mediações feitas pelos 
estudantes e, principalmente pelo professor, possibilitando 
ao estudante ampliar sua capacidade de aprender. 

Art. 162. A organização curricular dos anos/séries finais do 
Ensino Fundamental e do Ensino Médio visa aprofundar os 
conhecimentos relevantes e introduzir novos 
conhecimentos e conceitos sistematizados que contribuam 
para a formação integral dos estudantes. 

Art. 163. A Organização Curricular é constituída, 
obrigatoriamente pela Base Nacional Comum e pela Parte 
Diversificada em todas as etapas da Educação Básica e na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos, 
organicamente integradas por meio da interdisciplinaridade 
e da contextualização. 

§1º A Base Nacional Comum abrange as áreas de 
Linguagens, Matemática, Ciências da Natureza e Ciências 
Humanas. 

§2º A Parte Diversificada contempla a Língua Estrangeira 
Moderna e os Projetos Interdisciplinares, de escolha da 
unidade escolar e definidos pela comunidade escolar, que 
deverão estar contidos no Projeto Político Pedagógico - 
PPP, prevendo o aprofundamento dos conhecimentos 
desenvolvidos nos componentes curriculares da Base 
Nacional Comum. 

§3º O Ensino Médio, em conformidade com a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, tem como 
finalidade, também, a preparação básica para o trabalho e a 
cidadania do estudante, porém de forma diferenciada à 
desenvolvida pela Educação Profissional Técnica. 

Art. 164. A organização curricular do Ensino Médio e da 
Educação de Jovens e Adultos articulados/integrados é 
constituída pelos Componentes Curriculares obrigatórios da 
Base Nacional Comum e da Parte Diversificada para 
formação nesta etapa da Educação Básica acrescidos dos 
Componentes Curriculares específicos da habilitação 
profissional oferecida, de acordo com os respectivos eixos 
tecnológicos. 

Art. 165. Na Educação Profissional Técnica de Nível Médio, 
os cursos deverão ser aprovados pelo CEDF e organizados 
conforme os preceitos estabelecidos nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais, delineando o perfil profissional de 
conclusão com base nas competências específicas de cada 
habilitação profissional. 

§1º A organização curricular da Educação Profissional, 
inserida em cada Plano de Curso, é estruturada em 
Componentes Curriculares agrupados ou não na forma de 
módulos e desenvolvida segundo os princípios 
estabelecidos nas respectivas disposições legais. 

§2º Nos Planos de Curso, estão definidos a Matriz Curricular, 
a programação, as formas de execução e os procedimentos 
avaliativos, bem como o Plano de Estágio. 

Art. 166. A Organização Curricular da Educação Especial 
segue a Orientação Pedagógica e o Currículo da Educação 
Básica – Educação Especial, sendo estruturada de forma a 
atender aos estudantes com deficiência, Transtorno Global 
do Desenvolvimento e Altas Habilidades/Superdotação, 
observando: 

I - a modificação metodológica dos procedimentos e da 
organização didática; 

II - a temporalidade, com a flexibilização do tempo para 
realizar as atividades e o desenvolvimento de conteúdos; 

III - a avaliação e a promoção com critérios diferenciados, de 
acordo com as adequações e em consonância com o Projeto 
Político Pedagógico - PPP da unidade escolar, respeitada a 
frequência obrigatória; 

IV - a introdução ou a eliminação de conteúdos, 
considerando a condição individual do estudante. 

Art. 167. Os Centros de Ensino Especial oferecem o currículo 
funcional aos estudantes, com frequência exclusiva. 

Parágrafo único. O currículo funcional viabiliza a integração 
do estudante da Educação Especial ao meio social e tem o 
objetivo desenvolver habilidades básicas que proporcionem 
autonomia na prática de ações cotidianas. 

Art. 168. As Orientações Curriculares de cursos oferecidos a 
distância seguem os dispositivos legais referentes à matéria. 
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SEÇÃO II 

DO ACOMPANHAMENTO 

Art. 169. As atividades desenvolvidas pela unidade escolar 
são de responsabilidade da equipe gestora e devem ser 
acompanhadas pelo Conselho Escolar. 

Parágrafo único. O planejamento e a avaliação das 
atividades desenvolvidas pela unidade escolar são também 
acompanhados pela Coordenação Regional de Ensino e 
demais órgãos próprios da SEEDF. 

TÍTULO V 

DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL E DO 

TRABALHO PEDAGÓGICO E DO ESTUDANTE 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO 

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 170. O Sistema Permanente de Avaliação Educacional 
do Distrito Federal tem como princípio a centralidade da 
ação educativa nos estudantes e possibilita aos gestores 
educacionais e à comunidade escolar acompanhar as 
aprendizagens dos estudantes, por meio de dados 
emanados da unidade escolar e das análises realizadas pela 
SEEDF, com vistas a garantir os direitos às aprendizagens. 

Parágrafo único: O Sistema Permanente de Avaliação 
Educacional do Distrito Federal subsidia a implementação 
e/ou reorientação de políticas públicas, sem prejuízo da 
responsabilização do poder público, da família, da 
sociedade e da unidade escolar, observados os princípios da 
diversidade, da sustentabilidade, da cidadania e dos direitos 
humanos. 

Art. 171. O Sistema Permanente de Avaliação Educacional 
do Distrito Federal compreende três níveis de avaliação: das 
aprendizagens, institucional e de redes, considerando o 
desempenho escolar do estudante; a organização do 
trabalho pedagógico das unidades públicas de ensino e das 
redes do sistema educacional. 

Art. 172. O Sistema Permanente de Avaliação Educacional 
do Distrito Federal tem natureza inclusiva, contínua, 
participativa, com perspectiva formativa e colaborativa, no 
qual a análise das informações favorece a reflexão e o 
redirecionamento do trabalho pedagógico, sempre que 
necessário. 

Art. 173. O estabelecimento e a divulgação de cronograma 
de atividades do Sistema Permanente de Avaliação 
Educacional do Distrito Federal e demais normas 
complementares ficarão a cargo da SEEDF. 

CAPÍTULO II 

DA AVALIAÇÃO NA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

PEDAGÓGICO 

Art. 174. A avaliação, categoria central da organização do 
trabalho pedagógico, visa diagnosticar, intervir, 

acompanhar e orientar os processos educacionais nos seus 
três níveis, aprendizagem, institucional e em larga escala. 

Art. 175. O Currículo da Educação Básica, as Diretrizes de 
Avaliação Educacional e a Organização Curricular do Projeto 
Político Pedagógico - PPP da unidade escolar constituem os 
parâmetros orientadores dos processos avaliativos 
praticados na e pela unidade escolar. 

Art. 176. A função formativa da avaliação é o princípio 
norteador das práticas avaliativas em toda a Rede Pública de 
Ensino do Distrito Federal. 

Art. 177. A unidade escolar deverá fazer constar em seu 
Projeto Político Pedagógico - PPP os critérios para a 
avaliação dos estudantes, em consonância com este 
Regimento. 

Art. 178. Os critérios para avaliação e os respectivos valores 
atribuídos a cada instrumento ou procedimento didático-
pedagógico constituído deverão ser publicizados às famílias 
e/ou aos responsáveis legais e ao estudante, se maior. 

Art. 179. A avaliação na Organização do Trabalho 
Pedagógico deverá observar: 

I - os princípios da avaliação formativa; 

II - a articulação entre os três níveis da avaliação como 
aprendizagem, institucional e em larga escala (ou de redes); 

III - avanço de estudos para o ano/série subsequente nos 
termos deste Regimento; 

IV - progressão continuada das aprendizagens; 

V - progressão parcial com dependência, exceto para 
estudantes inseridos nas turmas de Correção da Distorção 
Idade/Série - CDIS; 

VI - recuperação para estudante ou grupo deles com baixo 
rendimento escolar, por meio de intervenções paralelas e 
contínuas; 

VII - aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

VIII - frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) 
do total de horas letivas, conforme legislação vigente e 
computados os exercícios domiciliares amparados por Lei. 

Art. 180. Os resultados das avaliações referentes ao Ensino 
Religioso e aos Projetos Interdisciplinares, que integram a 
Parte Diversificada das Matrizes Curriculares do Ensino 
Fundamental, do Ensino Médio e da Educação de Jovens e 
Adultos, não serão considerados para efeito de retenção ou 
reprovação dos estudantes. 

SEÇÃO I 

DA AVALIAÇÃO NAS ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

SUBSEÇÃO I 

NA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Art. 181. Na Educação Infantil, a avaliação objetiva captar as 
expressões, a construção do pensamento e do 
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conhecimento, o desenvolvimento da criança, bem como 
suas necessidades e seus interesses, em favor do seu 
desenvolvimento integral, por meio da observação 
sistemática e do acompanhamento contínuo das atividades 
individuais e coletivas das crianças. 

§1° A avaliação é realizada sem o objetivo de promoção, 
mesmo para acesso ao Ensino Fundamental, sendo a criança 
promovida automaticamente ao término do ano letivo. 

§2° Os instrumentos e os procedimentos avaliativos devem 
ser elaborados e aplicados com vistas ao desenvolvimento 
da criança. 

§3° As reflexões, análises e inferências, oriundas das 
observações sistemáticas, são registradas sob a forma de 
Relatório Descritivo Individual do Aluno – RDIA, que deve 
ser compartilhado com as famílias e/ou os responsáveis 
legais, ao final de cada semestre. 

§4° No caso dos estudantes da Educação Especial que 
estejam matriculados em turmas de Educação Infantil e 
necessitem de adequação curricular, os instrumentos e 
procedimentos avaliativos deverão ser adaptados às 
necessidades e às especificidades da situação. 

§5° O Conselho de Classe na Educação Infantil é, também, 
um espaço avaliativo para pensar, planejar, avaliar e 
promover o encontro dos processos de ensinar e aprender. 

SUBSEÇÃO II 

NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 

Art. 182. No Ensino Fundamental - anos iniciais, a avaliação 
é realizada por meio da observação e do acompanhamento 
contínuo das atividades individuais e coletivas, com o 
objetivo de se constatar os avanços obtidos pelo estudante 
e favorecer o (re)planejamento docente, considerando as 
dificuldades enfrentadas no processo de ensino e 
aprendizagem, bem como a busca de soluções. 

§1º No 1º ano e no 2º ano do Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos, a avaliação não assume caráter promocional ano a 
ano, sendo admitida a retenção apenas no 3º ano. 

§ 2º Nos, 4º e 5º anos do Ensino Fundamental das unidades 
escolares com organização seriada, a aprovação dar-se-á, 
regularmente, ao final do ano letivo, atendidos os critérios 
da avaliação do desempenho escolar. 

§ 3º Nas unidades escolares organizadas em Ciclos para as 
Aprendizagens, o caráter processual e contínuo da avaliação 
formativa deve ocorrer, podendo haver retenção somente 
ao final do segundo bloco (5º ano) do Ensino Fundamental. 

§4º Os resultados das avaliações são registrados, sob forma 
de Relatórios de Avaliação - RAv, compartilhados com as 
famílias e/ou os responsáveis legais e o próprio estudante ao 
final de cada bimestre. 

§ 5º O Relatório de Avaliação – RAv constitui-se documento 
de escrituração escolar, compondo o dossiê do estudante, e 
deve acompanhá-lo quando de sua transferência. 

SUBSEÇÃO III 

NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS E NO 

ENSINO MÉDIO 

Art. 183. No Ensino Fundamental séries/anos finais e no 
Ensino Médio, os critérios adotados para a avaliação da 
aprendizagem deverão estar em consonância com o 
Currículo em Movimento da Educação Básica e com as 
Diretrizes de Avaliação Educacional da SEEDF. 

§1º A avaliação formativa pressupõe o diagnóstico contínuo 
das condições de aprendizagem dos estudantes, a fim de 
identificar os aspectos exitosos e aqueles que merecem ser 
melhorados, bem como promover a intervenção imediata 
em favor do seu desenvolvimento. 

§2º A avaliação formativa busca evidências de 
aprendizagens por meio de instrumentos e de 
procedimentos variados, não sendo aceito um único meio 
para avaliar, para aprovar ou para reprovar. 

§3º Os instrumentos e procedimentos da avaliação 
formativa incluem avaliação por pares ou colegas: 

I - provas; 

II - portifólio ou webfólio; 

III - registros reflexivos;  

IV - seminários; 

V - pesquisas; 

VI - trabalhos em pequenos grupos;  

VII - autoavaliação; 

VIII - outros. 

Art. 184. Os resultados bimestrais e finais da avaliação do 
processo de aprendizagem dos estudates do Ensino 
Fundamental – anos finais/ séries finais e do Ensino Médio, 
deverão ser expressos por meio de notas, que variam numa 
escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez). 

§1º Nas unidades escolares que aderirem à Organização em 
Ciclos para as Aprendizagens, a avaliação não assume 
caráter promocional ano a ano, sendo admitida a retenção 
apenas no 7º ano e no 9º ano. 

§2º Nos 6º e 8º anos, os resultados finais da avaliação 
deverão ser expressos por meio de notas que variam em 
uma escala de 5,0 (cinco) a 10,0 (dez). 

§ 3º No caso de serem adotados testes/provas como 
instrumento de avaliação, o valor a eles atribuído não 
poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) da nota final 
de cada componente curricular, por bimestre. 

§4º Somente a Média Final (MF) e a nota da Recuperação 
Final (RF) são arredondadas, obedecendo a intervalos de 0,5 
(cinco décimos), de acordo com os seguintes critérios: 

I - nos intervalos de 0,01 a 0,24 e de 0,51 a 0,74, o 
arredondamento é para menos; 
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II - nos intervalos de 0,25 a 0,49 e de 0,75 a 0,99, o 
arredondamento é para mais. 

Art. 185. A Média Final (MF) em cada componente curricular 
é obtida por meio da média aritmética dos quatro bimestres 
letivos, de acordo com a seguinte fórmula: 

𝑀𝐹 =
NB1 +  NB2 +  NB3 +  NB4

4
 

Onde: 

MF = Média Final 

NB1 =Nota do 1º Bimestre NB3 = Nota do 3º Bimestre NB2 = 
Nota do 2º Bimestre NB4 = Nota do 4º Bimestre 

Art. 186. Na organização escolar em semestres, deverá ser 
observado: 

§ 1º Para os componentes curriculares ofertados em apenas 
um bloco, a Média Final (MF) é obtida por meio da média 
aritmética dos dois bimestres letivos, de acordo com a 
seguinte fórmula: 

𝑀𝐹 =
NB1 + NB2

2
  

Onde: 

MF = Média Final 

NB1 = Nota do 1º Bimestre NB2 = Nota do 2º Bimestre 

§ 2º Para os componentes curriculares ofertados nos dois 
blocos, a Média Final (MF) é obtida por meio da média 
aritmética dos quatro bimestres letivos, de acordo com a 
seguinte fórmula: 

𝑀𝐹 =
NB1 +  NB2 +  NB3 +  NB4

4
 

Onde: 

MF = Média Final 

NB1 = Nota do 1º Bimestre NB3 = Nota do 3º Bimestre NB2 
= Nota do 2º Bimestre NB4 = Nota do 4º Bimestre 

Art. 187. A avaliação do processo de ensino e de 
aprendizagem é de competência do professor, em 
articulação com a equipe pedagógica da unidade escolar. 

Parágrafo único. Os resultados da avaliação e da avaliação 
deverão ser devidamente registrados no Diário de Classe, 
pelo professor. 

Art. 188. O controle da frequência é realizado pelo professor 
mediante registro no Diário de Classe, e a apuração final é 
de responsabilidade da Secretaria Escolar. 

Art. 189. A promoção dos estudantes do Ensino 
Fundamental – séries e anos finais e do Ensino Médio dar-
se-á, regularmente, ao final do ano ou do semestre letivo, 
conforme o caso, sendo considerado aprovado o estudante 
que obtiver média final igual ou superior a 5,0 (cinco) em 
cada componente curricular. 

Art. 190. Os resultados do processo avaliativo são 
registrados bimestralmente e ao final do ano ou do 
semestre letivo no Diário de Classe, pelo professor, e na 
Ficha Individual do Estudante, pela Secretaria Escolar, 
sendo comunicado às famílias e/ou responsáveis legais ou 
ao estudante, até 15 (quinze) dias após o término do 
bimestre, semestre ou ano letivo. 

§ 1º Nos anos finais do Ensino Fundamental e no Ensino 
Médio, o Registro Formativo de Avaliação - RFA pode ser 
solicitado ao(s) professor(es) quando as informações dos 
Diários de Classe forem insuficientes para demonstrar 
detalhadamente as evidências de aprendizagem do 
estudante. 

§ 2º O estudante, quando maior, ou sua família e/ou 
responsável legal pode solicitar a revisão dos resultados do 
processo avaliativo em até 5 (cinco) dias úteis a contar da 
data da divulgação dos mesmos. 

SEÇÃO II 

DA AVALIAÇÃO NAS MODALIDADES DA EDUCAÇÃO 

SUBSEÇÃO I 

NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

Art. 191. A avaliação na Educação de Jovens e Adultos 
observará os princípios da avaliação formativa conforme as 
Diretrizes de Avaliação Educacional da SEEDF. 

Art. 192. A avaliação na Educação de Jovens e Adultos, em 
seus diferentes processos e espaços deverá encorajar, 
orientar, informar e conduzir os estudantes em uma 
perspectiva contínua e formativa com vistas às 
aprendizagens. 

Parágrafo único. É responsabilidade do professor realizar 
novas intervenções com o objetivo de desenvolver as 
aprendizagens ainda não consolidadas. 

Art. 193. O desempenho dos estudantes deverá ser 
representado por conceitos, a partir da correspondência dos 
seguintes valores: 

SITUAÇÃO 
FINAL 

CONCEITOS SIGLA
S 

CORRESPONDÊNCI
A 

Aprovado/Apt
o 

Aprendizagen
s 

Consolidadas 
APC 8,0 – 10,0 

Aprovado/Apt
o 

Aprendizagen
s Parciais 

APP 5,0 – 7,9 

Reprovado/Nã
o Apto 

Aprendizagen
s Não 

Evidenciadas 
ANE 0 – 4,9 

Art. 194. Na Educação de Jovens e Adultos, se adotados 
testes/provas como instrumentos de avaliação, o valor a eles 
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atribuídos não poderá ultrapassar o total de 50% (cinquenta 
por cento) da nota final de cada componente curricular. 

Art. 195. O estudante do 1.º segmento será considerado 
aprovado quando obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) do valor previsto do total das atividades avaliativas 
realizadas e o mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de 
frequência, conforme legislação vigente. 

Art. 196. O estudante do 2.º ou do 3.º segmento será 
considerado aprovado quando obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) do valor previsto do total das 
atividades avaliativas realizadas e o mínimo de 75% de 
frequência, no componente curricular, conforme legislação 
vigente. 

SUBSEÇÃO II 

NA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 197. O processo de avaliação dos estudantes com 
deficiências, com Transtorno Global do Desenvolvimento - 
TGD e com Altas Habilidades/ Superdotação deve 
considerar, além das características individuais, o tipo de 
Atendimento Educacional Especializado - AEE. 

§1º A avaliação do estudante com deficiências, com 
Transtorno Global do Desenvolvimento - TGD ecom Altas 
Habilidades/Superdotação, nos diferentes contextos de 
oferta da Educação Especial, deve ser realizada de forma 
processual, observando o desenvolvimento biopsicossocial 
do estudante, sua funcionalidade, características 
individuais, interesses, possibilidades e respostas 
pedagógicas alcançadas, com base no currículo adotado. 

§2º No caso dos estudantes surdos, deve-se considerar, no 
momento da avaliação da produção escrita, a singularidade 
linguística dos estudantes. 

§3º Quando adotado currículo funcional, o desenvolvimento 
alcançado pelo estudante deverá ser sistematicamente 
registrado por meio da utilização de instrumentos 
adequados. 

Art. 198. Para definição do resultado do processo avaliativo 
da aprendizagem do estudante deverão ser considerados os 
registros efetuados ao longo do ano letivo nos relatórios 
específicos e nos Diário de Classe. 

Art. 199. Em se tratando de estudantes da Educação 
Especial incluídos na classe comum, o processo de avaliação 
deve considerar a utilização de critérios de avaliação e de 
promoção compatíveis com as adequações realizadas. 

Art. 200. As unidades escolares assegurarão terminalidade 
específica do Ensino Fundamental àqueles estudantes que, 
por suas limitações, não puderem atingir o nível de 
escolaridade exigido. 

Art. 201. No caso dos alunos da Educação Especial, a 
adequação na temporalidade no Ensino Fundamental de 9 
anos somente poderá ser feita a partir do 3º ano, segundo as 
Diretrizes de Avaliação da SEEDF. 

§ 1º Caso a adequação de que trata este artigo incida na 
permanência do estudante da Educação Especial no 3.º ano, 
esta somente poderá ocorrer após estudo de caso com a 
unidade central responsável pela Educação Especial, 
fundamentado no registro consubstanciado das condições 
individuais do estudante no RAv e na análise das adaptações 
curriculares elaboradas em conjunto com o Serviço de 
Atendimento Educacional Especializado. 

§2º No caso da aplicação da adequação na temporalidade, o 
estudante não poderá ser considerado reprovado, e sim, 
“cursando”. 

SUBSEÇÃO III 

NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 202. A formação profissional compreende processos de 
avaliação contínua da aprendizagem com o objetivo de 
diagnosticar os saberes dos estudantes pelo domínio das 
competências e habilidades requeridas no planejamento 
curricular. 

Art. 203. O processo de avaliação na Educação Profissional 
objetiva: 

I - diagnosticar as competências prévias e adquiridas, as 
dificuldades e o rendimento dos estudantes; 

II - orientar o estudante para superar as suas dificuldades de 
aprendizagem. Parágrafo Único. A avaliação na Educação 
Profissional reger-se-á pelos princípios pedagógicos da 
pesquisa e intervenção social e envolverá a participação nas 
atividades práticas de laboratórios, visitas técnicas, feiras, 
oficinas e estágio. 

Art. 204. Na verificação do aproveitamento escolar, além 
dos dispositivos legais, deve-se observar: 

I - bimestralmente, a utilização de, no mínimo, 2 (dois) 
momentos de avaliação mediante diferentes instrumentos 
e estratégias que possibilitem uma avaliação do estudante 
de forma contínua e cumulativa; 

II - o domínio, pelo estudante, de determinadas habilidades 
e conhecimentos que se constituem em condições 
indispensáveis para as aprendizagens subsequentes. 

Art. 205. Ao final de cada módulo, após análise do processo 
de aprendizagem do estudante, os resultados devem ser 
expressos por uma das menções conceituadas e 
operacionalmente definidas a seguir: 

MENÇÃO CONCEITO DEFINIÇÃO OPERACIONAL 

A Apto 

O estudante desenvolveu as 
competências requeridas, com o 
desempenho desejado conforme 

Plano de Curso. 

NA Não Apto 
O estudante não desenvolveu as 

competências requeridas. 
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Art. 206. Os critérios específicos para avaliação do processo 
de aprendizagem em cursos técnicos da Educação 
Profissional devem ser estabelecidos em seus respectivos 
Planos de Curso, devidamente aprovados pelo Conselho de 
Educação do Distrito Federal – CEDF. 

SUBSEÇÃO IV 

NA EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

Art. 207. Avaliação na Educação a Distância pressupõe um 
acompanhamento pedagógico contínuo do processo do 
desenvolvimento da aprendizagem dos estudantes, com 
vistas à identificação do problema e à adequada intervenção 
pedagógica. 

Art. 208. No processo de avaliação, devem ser consideradas 
as seguintes exigências: 

I - realização de atividades a distância no Ambiente Virtual 
de Ensino e Aprendizagem – AVEA; 

II - participação em atividades/encontros presenciais 
previstos e mediados pelos professores; 

III - autoavaliação do estudante no processo de 
aprendizagem; 

IV - avaliação presencial por meio de prova, apresentações, 
seminários e outros; 

V - avaliação da organização do trabalho pedagógico e da 
plataforma. 

Art. 209. O estudante da Educação a Distância somente 
poderá realizar avaliação final se for considerado apto ao 
longo do processo, a partir do desenvolvimento das 
atividades previstas no Ambiente Virtual de Ensino e 
Aprendizagem - AVEA. 

Art. 210. Na Educação de Jovens e Adultos e na Educação 
Profissional na modalidade Educação a Distância, o 
processo de avaliação formativa estrutura-se em duas 
etapas: 

I - participação no Ambiente Virtual de Ensino e 
Aprendizagem - AVEA: a avaliação far-se-á por meio do 
acompanhamento do desempenho do estudante nas 
ferramentas interativas (fóruns, mensagens, chats, outros) 
e com o suporte dos demais recursos virtuais (tarefas, 
enquetes, diário reflexivo, webfólio, outros), sendo exigida, 
para aprovação, pontuação mínima de 50% (cinquenta por 
cento) do valor previsto do total das atividades avaliativas 
realizadas pelo professor; 

II - realização obrigatória de, no mínimo, 01 (uma) atividade 
avaliativa presencial (seminário, teste, prova, outros), sendo 
exigida, para aprovação, pontuação mínima de 50% 
(cinquenta por cento) do valor previsto do total das 
atividades avaliativas realizadas pelo professor. 

Parágrafo único. A avaliação na Educação a Distância deverá 
assegurar os princípios da avaliação formativa, conforme as 
Diretrizes de Avaliação Educacional da SEEDF. 

Art. 211. A avaliação para as aprendizagens dos estudantes 
na Educação a Distância deverá ser contínua, processual e 
abrangente, incluindo a autoavaliação e a avaliação em 
grupo, sendo realizadas, preferencialmente, na forma 
presencial. 

Parágrafo único. Deve ser assegurada aos estudantes, 
professores e equipe a gestora avaliação do curso e das 
mediações pedagógicas. 

Art. 212. O desempenho dos estudantes da EJA/ EaD deverá 
ser representado por conceitos, a partir da correspondência 
dos seguintes valores: 

CONCEITOS 
SIGLA

S 
CORRESPONDÊNCI

A 
SITUAÇÃO 

FINAL 

Aprendizagen
s 

Consolidadas 
APC 8,0 – 10,0 

Aprovado/apt
o 

Aprendizagen
s Parciais 

APP 5,0 – 7,9 
Aprovado/apt

o 

Aprendizagen
s Pouco 

Evidenciadas 
APE 0 – 4,9 

Reprovado/ 
Não apto 

Art. 213. O desempenho dos estudantes da Educação 
Profissional a distância deverá ser representado por 
conceitos, a partir da correspondência dos seguintes 
valores: 

MENÇÃO CONCEITO DEFINIÇÃO OPERACIONAL 

A Apto 

O estudante desenvolveu as 
competências requeridas, com o 
desempenho desejado conforme 

Plano de Curso. 

NA Não Apto 
O estudante não desenvolveu as 

competências requeridas. 

CAPÍTULO III 

DOS ESTUDOS DE RECUPERAÇÃO 

Art. 214. Os estudos de recuperação constituem parte 
integrante do processo de ensino e de aprendizagem e tem 
como princípio básico o respeito à diversidade de 
características, de necessidades e de ritmos de 
aprendizagens de cada estudante. 

Parágrafo único. A recuperação de estudos deve ser 
realizada sob responsabilidade direta do professor, com 
apoio da família, por meio de intervenções pedagógicas aos 
estudantes sempre que surgirem dificuldades no processo. 
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Art. 215. A recuperação de estudos, processual, formativa, 
participativa e contínua deve ser ofertada das seguintes 
formas: 

I - Contínua, inserida no processo de ensino e de 
aprendizagem, no decorrer do período letivo, assim que 
identificado o baixo rendimento do estudante. 

II - Final, realizada após o término do semestre/ano letivo, 
para o estudante que não obteve aproveitamento suficiente 
em até 3 (três) componentes curriculares, exceto para os 
estudantes das turmas de Correção da Distorção e 
Idade/Série - CDIS e para os estudantes do Ensino 
Fundamental – anos iniciais. 

Art. 216. A recuperação contínua e a final pressupõem a 
utilização de diferentes instrumentos e procedimentos de 
avaliação com o objetivo de promover a aprendizagem e 
evidenciar os avanços dos estudantes. 

Art. 217. A recuperação final não se aplica a estudante retido 
em uma série/ano ou Componente Curricular do Segmento 
em razão de frequência inferior a 75% (setenta e cinco por 
cento), conforme legislação vigente. 

Art. 218. O estudante dos anos finais do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio com aproveitamento 
insuficiente em mais de 3 (três) Componentes Curriculares 
pode ser encaminhado à recuperação final, a critério do 
Conselho de Classe, mediante análise circunstanciada de 
cada caso. 

Art. 219. O estudante é promovido quando, após a 
recuperação final, obtiver em cada componente curricular 
nota igual ou superior a 5,0 (cinco). 

Art. 220. A nota da recuperação final substitui o resultado 
anterior, expresso pela média final, se maior. 

Art. 221. O resultado da recuperação final é registrado no 
Diário de Classe, em ata própria e na Ficha Individual do 
Estudante, sendo comunicado ao interessado por meio de 
instrumento próprio. 

Parágrafo único. Os resultados da recuperação deverão ser 
devidamente registrados no Diário de Classe, pelo 
professor. 

Art. 222. A unidade escolar, de acordo com seu Projeto 
Político Pedagógico 

- PPP e com a necessidade da comunidade escolar, pode 
utilizar todos os espaços pedagógicos disponíveis para 
desenvolver atividades de intervenção junto aos estudantes 
que estejam em processo de recuperação. 

Parágrafo único. Projetos Interventivos não possuem 
caráter de correção da distorção idade/série. 

Art. 223. O processo de recuperação na Educação de Jovens 
e Adultos ocorre de forma processual e contínua, não sendo 
definido momento específico para a recuperação final.  

CAPÍTULO IV 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS DE AVALIAÇÃO 

SEÇÃO I 

DA PROGRESSÃO PARCIAL EM REGIME DE 

DEPENDÊNCIA 

Art. 224. É adotada a Progressão Parcial em Regime de 
Dependência que assegura ao estudante prosseguir os 
estudos no(a) ano/série imediatamente subsequente, 
dentro de uma mesma etapa da Educação Básica, quando o 
seu aproveitamento no(a) ano/série anterior for 
insatisfatório em até 2 (dois) componentes curriculares. 

Art. 225. É assegurado o prosseguimento de estudos para a 
8.ª série do Ensino Fundamental de 8 anos, para os 7.º, 8.º e 
9.º anos do Ensino Fundamental de 9 anos e para a 2.ª e a 3.ª 
séries do Ensino Médio. 

§1º Na organização escolar em ciclos para as aprendizagens 
nos anos finais do Ensino Fundamental, a progressão parcial 
em regime de dependência será concedida nos mesmos 
moldes, na transição entre o I e II blocos, ou seja, do 7º para 
o 8º ano. 

§ 4º A Progressão Parcial em Regime de Dependência não 
se aplica aos estudantes matriculados nas turmas de 
Correção da Distorção e Idade/ Série - CDIS. 

Art. 226. A opção pela Progressão Parcial em Regime de 
Dependência é facultativa e deverá formalizada pelo 
estudante, ou por sua família e/ou responsável legal, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias após divulgação dos 
resultados finais do ano letivo. 

Parágrafo único. O estudante somente terá direito à 
Progressão Parcial em Regime de Dependência se tiver 
participado da Recuperação Final. 

Art. 227. A Progressão Parcial em regime de dependência 
não se aplica ao estudante retido em uma série/ano em 
razão de frequência inferior a 75% (setenta e cinco por 
cento), conforme legislação vigente. 

Art. 228. A progressão parcial em regime de dependência 
será desenvolvida na própria unidade escolar ou em outras 
instituições educacionais credenciadas, na forma da 
legislação específica, e deverá está prevista no Projeto 
Político Pedagógico - PPP. 

Art. 229. O estudante em Progressão Parcial em Regime de 
Dependência pode ser dela dispensado, mediante 
aproveitamento de estudos feitos a partir de documentação 
escolar que comprove a conclusão do(s) componente(s) 
curricular(es) em dependência, no Ensino Fundamental ou 
no Ensino Médio, na Educação de Jovens e Adultos, inclusive 
nos Exames de Certificação. 

Parágrafo único. Para conclusão de componente curricular 
nos Exames de Certificação, deve-se observar a idade 
mínima exigida. 
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Art. 230. Independentemente do resultado obtido nos 
estudos de Progressão Parcial em Regime de Dependência, 
o estudante deve ser promovido para o ano/série seguinte 
àquele que está cursando, se nele evidenciar desempenho 
satisfatório no componente curricular cursado na 
dependência. 

Art. 231. O estudante que, no mesmo componente 
curricular, apresentar rendimento insuficiente na 
dependência e no ano/série em que está matriculado ficará 
reprovado. 

Art. 232. O resultado da dependência deve ser registrado em 
ata própria, na Ficha Individual do Estudante e no Histórico 
Escolar. 

SEÇÃO II 

DO AVANÇO DE ESTUDOS 

Art. 233. As unidades escolares podem adotar o Avanço de 
Estudos para anos ou séries subsequentes do Ensino 
Fundamental e Médio, dentro da mesma etapa, exceto no 
primeiro ano do Ensino Fundamental, respeitados os 
seguintes requisitos: 

I - atendimento às Diretrizes Curriculares Nacionais; 

II - matrícula, por um período mínimo de um semestre letivo, 
na unidade escolar que promove o estudante para o período, 
bloco, ano ou série subsequente por meio de avanço de 
estudos; 

III - indicação por um professor da turma do estudante; IV - 
aprovação da indicação pelo Conselho de Classe; 

V - diagnóstico de profissional especializado; VI - verificação 
da aprendizagem; 

VII - apreciação, pelo Conselho de Classe dos resultados 
obtidos na verificação de aprendizagem, cujas decisões 
devem ser registradas em ata. 

§ 1º Para mudança de ano dentro do Bloco Inicial de 
Alfabetização – BIA, os requisitos acima expostos devem ser 
considerados. 

§ 2º O avanço de estudos é registrado em ata própria, na 
Ficha Individual e no Histórico Escolar do Estudante. 

§ 3º É vedado aos estudantes o avanço de estudos visando à 
conclusão da Educação Básica. 

TÍTULO VI 

DO REGIME ESCOLAR  

CAPÍTULO I 

DO ANO OU DO SEMESTRE LETIVO 

Art. 234. O ano letivo regular, independentemente do ano 
civil, tem, no mínimo, 200 (duzentos) dias e o semestre 100 
(cem) dias de efetivo trabalho escolar, excluídos os dias 
reservados a recuperação e exames finais, em conformidade 
com as orientações do Conselho de Educação do Distrito 
Federal - CEDF. 

§1º Compreende-se como efetivo trabalho escolar o 
conjunto das atividades pedagógicas, realizadas dentro ou 
fora da unidade escolar, com a presença dos professores, 
suas respectivas turmas de estudantes e o controle de 
frequência. 

§2º As atividades a que se refere o caput deste artigo devem 
estar previstas no Projeto Político Pedagógico – PPP da 
unidade escolar obedecido o Calendário Escolar da Rede 
Pública de Ensino do Distrito Federal. 

Art. 235. A carga horária anual da Educação Infantil, do 
Ensino Fundamental e do Ensino Médio, no diurno, é de no 
mínimo 1.000 (mil) horas, obedecendo às Matrizes 
Curriculares aprovadas pelo Conselho de Educação do 
Distrito Federal – CEDF. 

Parágrafo único. A jornada diária é de, no mínimo, 5 (cinco) 
horas- relógio de efetivo trabalho escolar, no diurno. 

Art. 236. A carga horária anual da Educação de Jovens e 
Adultos, cursos presenciais, diurno e noturno, do Ensino 
Fundamental, noturno, e do Ensino Médio, noturno, é de no 
mínimo 800 (oitocentas) horas, obedecendo as Matrizes 
Curriculares aprovadas pelo Conselho de Educação do 
Distrito Federal - CEDF. 

Parágrafo único. A jornada diária é de, no mínimo, 4 (quatro) 
horas-relógio de efetivo trabalho escolar, no noturno. 

Art. 237. A carga horária do Ensino Médio Integrado, da 
Educação de Jovens e Adultos integrada e da Educação 
Profissional obedece ao disposto nos respectivos Planos de 
Curso, aprovados pelo Conselho de Educação do Distrito 
Federal - CEDF. 

Art. 238. O ano e o semestre letivos somente são 
encerrados, em todas as etapas e modalidades da Educação 
Básica, quando cumpridos os dias letivos, a carga horária, e 
trabalhados os objetivos e as habilidades previstas para 
cada área do conhecimento. 

§1º Em caso de não cumprimento de quaisquer das 
exigências contidas neste artigo, a unidade escolar deve 
ampliar suas atividades pedagógicas para além da data de 
encerramento do ano ou do semestre letivo prevista no 
Calendário Escolar. 

§2º A carga horária semanal e o total devem ser 
consideradas no sentido hora-relógio, de 60 (sessenta) 
minutos cada uma. 

§3º As horas e os dias de efetivo trabalho escolar devem ser 
cumpridos por turma, separadamente. 

Art. 239. Nos casos de estudantes com deficiência ou com 
Transtorno Global de Desenvolvimento - TGD matriculados 
na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, o cumprimento da carga horária anual poderá 
ser flexibilizado, quando suas condições de saúde física e 
mental, atestadas por profissional da área médica, 
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indicarem a impossibilidade de sua permanência na unidade 
escolar durante as 5 (cinco) horas diárias previstas. 

Parágrafo único. No caso de que trata este artigo, o 
professor regente repassará as atividades pedagógicas, que 
deverão ser acompanhadas pelas famílias e/ou responsáveis 
dos estudantes, bjetivando suprir a carga horária não 
cumprida em sala de aula, mantendo-se a exigência do 
cumprimento dos 200 (duzentos) dias letivos. 

Art. 240. Quando adotada adequação curricular na 
temporalidade a estudantes do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio com deficiência ou transtorno global do 
desenvolvimento que impliquem revisão da temporalidade 
e desenvolvimento das habilidades previstas em mais de um 
ano letivo, não há necessidade da permanência do 
estudante na unidade escolar nos horários em que são 
desenvolvidos componentes curriculares não previstos para 
aquele ano. 

§ 1º Comprovada a necessidade de permanência do 
estudante na unidade escolar, a equipe gestora será 
responsável pela oferta e acompanhamento de atividades 
pedagógicas alternativas. 

§ 2º A carga horária e os dias letivos previstos em lei para a 
conclusão de cada ano escolar serão cumpridos pelo 
estudante até o alcance das aprendizagens/componentes 
curriculares programados para cada ano ou série cursada. 

Art. 241. É competência da Secretaria de Estado de 
Educação do Distrito Federal a definição do Calendário 
Escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, 
ouvida a comunidade escolar. 

Parágrafo único. A SEEDF encaminha ao Conselho de 
Educação do Distrito Federal - CEDF, para conhecimento, o 
Calendário Escolar a ser adotado no ano letivo seguinte. 

CAPÍTULO II 

DA MATRÍCULA 

Art. 242. A matrícula escolar é o ato formal que vincula o 
estudante a uma unidade escolar. 

Parágrafo único. É de competência da Secretaria de Estado 
de Educação do Distrito Federal a definição da estratégia de 
matrícula para as unidades escolares da Rede Pública de 
Ensino do Distrito Federal, nos termos da legislação vigente. 

Art. 243. A matrícula nova ou a renovação é feita na época 
prevista na Estratégia de Matrícula, mediante instrumento 
próprio, assinado pela família e/ou responsável legal ou pelo 
estudante, se maior, declarando aceitar as normas 
regimentais, bem como as Normas de Convivência Escolar. 

§1º A unidade escolar deve aceitar matrícula, conforme a 
disponibilidade de vagas, respeitada a Estratégia de 
Matrícula. 

§2º As matrículas são efetivadas e acompanhadas pela 
Secretaria Escolar. 

§3º Efetivada a matrícula, os documentos apresentados 
passam a integrar a pasta individual do estudante. 

Art. 244. É assegurado o direito de matrícula na Educação 
Infantil, na pré-escola, no primeiro e no segundo períodos, à 
criança com idade de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, 
respectivamente, completos ou a completar, em 
conformidade com a legislação vigente. 

Parágrafo único. Para o atendimento das crianças de 0 
(zero) a 3 (três) anos de idade, completos ou a completar, em 
conformidade com a legislação vigente, na creche – 
Educação Infantil, os interessados deverão realizar 
inscrição, observando-se critérios estabelecidos pela SEEDF 
para classificação e efetivação de matrículas. 

Art. 245. Para o ingresso no Ensino Fundamental, o 
estudante deve ter a idade mínima de 6 (seis) anos 
completos ou a completar, em conformidade com a 
legislação vigente. 

Art. 246. A matrícula em qualquer ano/série do Ensino 
Fundamental ou do Ensino Médio sem o comprovante de 
escolarização anterior é admitida mediante classificação 
realizada pela unidade escolar, conforme legislação vigente, 
excetuando-se o primeiro ano do Ensino Fundamental. 

§1º A matrícula, segundo o disposto neste artigo, é 
requerida pelo interessado ou pela família e/ou responsável 
legal, acompanhada de justificativa, no início do período 
letivo, devendo o interessado indicar no requerimento a 
série/ano em que pretende matricular-se, observada a 
correlação idade/série, quando for o caso. 

§2.º O teste de classificação é elaborado por professores 
habilitados na forma da lei, designados pela equipe gestora 
da unidade escolar e deve ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da solicitação. 

§3.º A classificação substitui, para todos os efeitos legais, os 
documentos relativos à vida escolar pregressa do estudante, 
devendo ser registrada em ata e na Ficha Individual do 
Aluno. 

Art. 247. O teste de classificação é admitido, nas seguintes 
situações: 

I - impossibilidade de apresentação de documento escolar, 
atestado por declaração idônea; 

II - deficiência ou problemas de saúde que tenham impedido 
a frequência escolar; 

III - comprovação de conhecimentos adquiridos 
anteriormente. 

Art. 248. Para efetivação da matrícula e para a conclusão da 
Educação de Jovens e Adultos em cursos presencial e a 
distância devem ser observadas as idades mínimas: 

I - 15 (quinze) anos completos para o 1º Segmento e 2º 
Segmento que correspondem aos anos iniciais e finais do 
Ensino Fundamental, respectivamente. 
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II - 18 (dezoito) anos completos para o 3º Segmento que 
corresponde ao Ensino Médio. 

Art. 249. A matrícula na Educação de Jovens e Adultos pode 
ser feita mediante comprovação de escolarização anterior, 
mediante certificação parcial de conclusão de um ou mais 
componentes curriculares, ou por meio da realização de 
classificação. 

Parágrafo único. A matrícula em curso de Educação de 
Jovens e Adultos e em cursos de Educação a Distância pode 
ser feita mediante comprovação de escolarização anterior 
ou critérios de classificação ou reclassificação definidos pela 
unidade escolar em seu Projeto Político Pedagógico - PPP. 

Art. 250. A matrícula na Educação de Jovens e Adultos em 
curso presencial e a distância é realizada por Componente 
Curricular e poderá ocorrer em qualquer época do semestre, 
condicionada à disponibilidade de vagas. 

Art. 251. É permitida a circulação de estudos entre curso 
presencial e a distância na Educação de Jovens e Adultos, 
mediante processos de transferência, desde que observadas 
as disposições legais vigentes e necessárias adaptações e/ou 
complementações curriculares. 

Art. 252. As idades mínimas para inscrição e para realização 
de exames de conclusão de Educação de Jovens e Adultos 
são: 

I - 15 (quinze) anos completos para os exames de conclusão 
do Ensino Fundamental; 

II - 18 (dezoito) anos completos para os exames de conclusão 
do Ensino Médio. 

§ 1º É permitida a inscrição e a certificação em exames de 
Educação de Jovens e Adultos de Nível Médio sem a 
comprovação de escolaridade anterior. 

§ 2º O direito dos menores emancipados para os atos da vida 
civil não se aplica para a prestação de exames de Educação 
de Jovens e Adultos. 

Art. 253. O ingresso e a matrícula dos estudantes nos 
Centros de Ensino Médio Integrado e nos Centros de 
Educação Profissional são efetivados por meio de processo 
seletivo, previsto em edital próprio, publicado no Diário 
Oficial do Distrito Federal, de acordo com critérios definidos 
pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 

Art. 254. No ato da matrícula são apresentados à unidade 
escolar, original e cópia dos seguintes documentos: 

I - Em todas as situações: 

a) Documento de identificação – Certidão de Nascimento, 
ou documento oficial com foto; 

b) 2 (duas) fotografias 3x4; 

c) Registro Geral e CPF do responsável legal pela matrícula 
do Estudante; 

d) Comprovante de Tipagem Sanguínea e Fator RH. 

II - Conforme o caso: 

a) cartão de vacina atualizado para estudantes da Educação 
Infantil; 

b) ficha individual do estudante e transferência (FIAT); 

c) histórico escolar; 

d) certificado de conclusão do Ensino Fundamental ou do 
Ensino Médio; 

e) comprovante de quitação com o serviço militar, para os 
estudantes do sexo masculino; 

f) título de eleitor; 

g) CPF, para estudantes do Ensino Médio; 

h) relatório psicopedagógico; 

i) laudo conclusivo, expedido por profissional habilitado, 
identificando a deficiência e/ou TGD do estudante, quando 
se tratar de matrícula na Educação Especial; 

j) carteira de identidade (Modelo 19) para estrangeiros 
maiores de 18 anos; 

k) comprovante de residência e/ou trabalho; 

l) declaração de escolaridade para matrícula na Educação 
Profissional técnica de Nível Médio; 

m) número do NIS – Número de Inscrição Social. 

§1º Para a conferência das cópias dos documentos devem 
ser apresentados, no ato da matrícula, os respectivos 
originais. 

  

§2º A documentação a que se refere os incisos 
supramencionados, se comprovada falsa ou adulterada, 
invalidará a matrícula no ano ou série desejados, sendo a 
documentação submetida à análise de órgão próprio da 
SEEDF. 

§3º A falta da citada documentação não impede a efetivação 
de matrícula. 

§4º No caso de documentação incompleta, a família e/ou 
responsável legal ou o estudante, se maior, tem o prazo de 
30 (trinta) dias para complementação da mesma. 

§5º A documentação incompleta inviabiliza a 
movimentação do estudante, no processo de transferência 
interna ou externa. 

Art. 255. Não é permitido à unidade escolar, sob qualquer 
pretexto, condicionar matrícula a pagamento de taxas ou de 
contribuições. 

Art. 256. Em caso de dúvida quanto à interpretação dos 
documentos para matrícula, deve-se solicitar diretamente à 
instituição educacional/unidade escolar de origem do 
estudante, ou ao órgão competente da SEEDF, os 
elementos indispensáveis ao esclarecimento. 
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Art. 257. A unidade escolar, não deve permitir frequência de 
pessoas não regulamente matriculadas, salvo em casos 
expressos por lei. 

Art. 258. Somente será possível o cancelamento de 
matrícula para estudantes da Rede Pública de Ensino nos 
seguintes casos: 

I - óbito do estudante; 

II - casos de duplicidade de nomes, informados pelo Censo 
Escolar; III - pedido da família e/ou do responsável legal; 

IV - pedido do próprio estudante, se maior de idade. 

Parágrafo único. O motivo para o cancelamento de 
matrícula deve ser devidamente registrado em ata pela 
unidade escolar. 

CAPÍTULO III 

DA TRANSFERÊNCIA, DO APROVEITAMENTO, DA 

ADAPTAÇÃO E DA EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS 

SEÇÃO I 

DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 259. A transferência do estudante de uma para outra 
instituição educacional ou unidade escolar far-se-á, 
preferencialmente, nos períodos de férias e de recessos 
escolares. 

Art. 260. A transferência do estudante de uma para outra 
instituição educacional/unidade escolar observará a Base 
Nacional Comum da Matriz Curricular. 

Parágrafo único. A divergência de currículo em relação aos 
Componentes Curriculares da Parte Diversificada não 
constitui impedimento para aceitação da matrícula. 

Art. 261. A transferência é requerida em instrumento 
próprio dirigido ao Diretor da unidade escolar por membro 
da família e/ou responsável legal ou pelo estudante, se 
maior de idade. 

Parágrafo único. Para aceitação da transferência do 
estudante pela unidade escolar, exige-se apresentação dos 
mesmos documentos definidos para a matrícula. 

Art. 262. A transferência do estudante nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental é realizada por meio da expedição do 
Histórico Escolar acompanhado do Relatório de Avaliação - 
RAv. 

Parágrafo único. A transferência do estudante na Educação 
Infantil é acompanhada do Relatório de Desenvolvimento 
Individual do Aluno - RDIA. 

Art. 263. A transferência do estudante nos anos/séries finais 
do Ensino Fundamental, no Ensino Médio, no Ensino Médio 
Integrado e nos segmentos da Educação de Jovens e 
Adultos é realizada por meio da expedição do Histórico 
Escolar, acompanhado da Ficha Individual do Estudante e 
Transferência - FIAT, e sempre que solicitado, de 

informações complementares sobre as aprendizagens 
alcançadas e os procedimentos trabalhados. 

Art. 264. É vedado à unidade escolar: 

I - expedir transferência alegando inadaptação ao regime 
escolar, para o estudante sujeito a recuperação final; 

II - transferir o estudante por motivo de reprovação; 

III - transferir o estudante por inadaptação ao regime 
escolar, se não houver a garantia de vaga em outra unidade 
escolar da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal; 

IV - transferir o estudante em função de sua deficiência, 
transtorno global de desenvolvimento ou transtornos 
funcionais específicos ou qualquer outra necessidade 
educacional especial. 

Parágrafo único. As vedações de que trata este artigo não se 
aplicam em casos de solicitação de transferência por 
membro da família ou responsável legal ou pelo estudante, 
se capaz ou maior de idade. 

Art. 265. Excepcionalmente, quando não for possível emitir, 
de imediato, o Histórico Escolar, a unidade escolar deve 
fornecer ao interessado uma declaração provisória - 
DEPROV, com validade de 30 (trinta) dias, contendo os 
dados necessários para orientar a instituição 
educacional/unidade escolar de destino na matrícula do 
estudante. 

Parágrafo único. A unidade escolar, ao expedir 
transferência, deverá observar: 

I - Transferência Interna: refere-se à movimentação de 
estudantes dentro da Rede Pública de Ensino do Distrito 
Federal. 

II - Transferência Externa: refere-se à movimentação de 
estudantes da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal 
para instituições educacionais da rede privada do Distrito 
Federal ou para outros Estados da Federação e/ou países. 

Art. 266. Não é possível receber em transferência, como 
aprovado, o estudante que, segundo os critérios 
regimentais da instituição educacional/ unidades escolares 
de origem, tenha sido reprovado, exceto nos seguintes 
casos: 

I - matrícula com dependência, em até 2 (dois) 
Componentes Curriculares, conforme o previsto neste 
Regimento; 

II - inexistência, no currículo em vigor da Rede Pública de 
Ensino do Distrito Federal, do componente curricular em 
que o estudante tenha sido reprovado, desde que seja 
possível a sua adaptação. 

Art. 267. A circulação de estudos entre as etapas e as 
modalidades de ensino de diferentes organizações 
curriculares é permitida, desde que efetuadas as necessárias 
adaptações e/ou complementações curriculares. 
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SEÇÃO II 

DO APROVEITAMENTO, DA ADAPTAÇÃO E DA 

EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS 

Art. 268. A unidade escolar pode fazer aproveitamento de 
estudos realizados 

com êxito pelo estudante em outra instituição 
educacional/unidade escolar. 

Art. 269. Na Educação Profissional Técnica de Nível Médio, 
as experiências anteriores e os conhecimentos devem ser 
aproveitados, desde que estejam diretamente relacionados 
com o perfil profissional de conclusão da respectiva 
habilitação, considerando os itinerários formativos ou as 
trajetórias de formação. 

§ 1º Os conhecimentos e as experiências passíveis de 
aproveitamento são adquiridos: 

I - no Ensino Médio; 

II - em qualificações profissionais e etapas ou módulos do 
Curso Técnico de Nível Médio concluídos em outros cursos; 

III - em cursos de Educação Profissional de Formação Inicial 
e Continuada - FIC, mediante avaliação do estudante; IV - no 
trabalho ou em meios informais; 

V - mediante reconhecimento em processos formais de 
certificação profissional; 

VI - mediante diploma de nível superior em área afim. 

§ 2º Cabe à unidade escolar disciplinar em seus Planos de 
Curso os critérios de aproveitamento de estudos, de 
conhecimentos e de experiências anteriores. 

Art. 270. O estudante, oriundo de instituição educacional de 
outro país, tem tratamento especial para fins de matrícula e 
de adaptação curricular. 

Art. 271. A matrícula do estudante oriundo do exterior deve 
ser aceita com base no documento escolar, com visto do 
consulado brasileiro no país de origem, respeitados os 
acordos diplomáticos, devidamente traduzido. 

§1º A equivalência de estudos não conclusos da Educação 
Básica é de competência da unidade escolar, ouvido o órgão 
competente da SEEDF, quando necessário. 

§2º A análise dos estudos previstos no caput deve ser 
realizada pela unidade escolar, observada a Base Nacional 
Comum do Currículo Brasileiro, nos termos da legislação 
vigente. 

§3º Após análise, a equivalência é consolidada, por meio da 
classificação e da matrícula do estudante no ano, que vise ao 
prosseguimento de seus estudos, observada a escrituração 
escolar pertinente. 

Art. 272. A equivalência de curso ou de estudos de Nível 
Médio realizados integralmente no exterior é de 
competência do Conselho de Educação do Distrito Federal - 
CEDF. 

Art. 273. A equivalência de estudos da Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio, cursados no exterior, é realizada por 
unidade escolar que ofereça o mesmo Curso Técnico de 
Nível Médio ou equivalente, devidamente autorizado pela 
SEEDF e cadastrado no Sistema Nacional de Informações da 
Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC. 

§1º A unidade escolar deve instituir comissão de professores 
para avaliação da documentação do estudante, para fins de 
equivalência e definição de aproveitamento de estudos. 

§ 2.º O estágio curricular não é computado para 
aproveitamento de estudos. 

§3º O processo de adaptação não precisa, necessariamente, 
ser concluído no mesmo período letivo e, nesse caso, a 
avaliação é específica, abrangendo os estudos realizados 
pelo estudante. 

§4º O resultado da avaliação deve ser encaminhado ao 
Conselho de Educação do Distrito Federal - CEDF. 

Art. 274. O aproveitamento de estudos independe da forma 
de organização curricular. 

Art. 275. Cabe à equipe gestora da unidade escolar designar 
professores para analisar os casos específicos de 
aproveitamento de estudos e decidir sobre esses. 

Art. 276. O aproveitamento de estudos é registrado em ata 
própria e na ficha individual do estudante. 

Art. 277. O estudante proveniente de outra instituição 
educacional/unidade escolar deve ser submetido à 
adaptação de estudos, sob a orientação pedagógica da 
equipe gestora, quando for necessária para o ajustamento e 
acompanhamento do Currículo. 

§1º Cabe à equipe gestora designar professores para a 
análise e decidir sobre os casos de adaptação de estudos. 

§2º A adaptação de estudos é feita mediante aulas 
regulares, trabalhos, pesquisas, atividades indiretas e 
outros, podendo efetivar-se paralelamente ao curso regular 
da própria unidade escolar ou outra por ela indicada. 

§3º A avaliação do processo de adaptação de estudos 
obedece aos critérios de avaliação fixados neste Regimento. 

§4º O processo de adaptação de estudos não precisa, 
necessariamente, ser concluído no mesmo período letivo. 

Art. 278. A transferência e a equivalência de estudos do 
ensino militar para o ensino civil obedecem às normas gerais 
do Sistema de Ensino do Distrito Federal. 

Art. 279. A adaptação de estudos é registrada em ata própria 
e os resultados, na ficha individual do estudante, devendo 
ser comunicados à família e/ou ao responsável legal, ou ao 
estudante, quando maior de idade. 
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CAPÍTULO IV 

DA FREQUÊNCIA DO ESTUDANTE 

Art. 280. O controle da frequência dos estudantes, 
conforme o disposto na legislação vigente, observará a 
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do 
total de horas letivas estabelecido para o ano ou semestre 
letivo, computados os exercícios domiciliares amparados 
por Lei. 

Art. 281. Para o estudante que se matricular em outra época 
que não o início do período letivo, o cômputo da frequência 
deverá incidir sobre o período que se inicia, ou seja, a partir 
de sua matrícula até o final do período letivo, calculado o 
percentual de 75 % (setenta e cinco por cento) sobre as 
atividades desse período. 

Parágrafo único. As unidades escolares deverão ofertar 
Atividades Complementares Compensatórias de 
infrequência, como forma de suprir as atividades escolares, 
das quais o estudante não tenha participado. 

Art. 282. O estudante que por motivo justo faltar a qualquer 
atividade pedagógica deverá apresentar justificativa até 5 
(cinco) dias letivos, após o ocorrido, para a Direção da 
unidade escolar. 

§1º São consideradas ausências justificadas nos seguintes 
casos: I - convocação oficial do poder público; 

II - atividades militares; 

III - exercício efetivo de plantões; 

IV - atestado médico; 

V - licença gestante nos termos da Lei n.º 6.202, de 17 de 
abril de 1975; 

VI - licença de acompanhamento, por motivo de doença do 
cônjuge, companheiro, pai, mãe, filho, irmão, enteado ou 
menor sob guarda ou tutela; 

VII - falecimento do cônjuge, companheiro, pai, mãe, filho, 
irmão, enteado ou menor sob guarda ou tutela, por oito dias 
consecutivos, incluído o dia da ocorrência. 

§2º Os estudantes selecionados para representarem o País 
ou o Distrito Federal, em viagens nacionais ou 
internacionais, terão suas faltas justificadas mediante a 
apresentação de documentos. 

§3º Estudantes pertencentes a populações em situação de 
itinerância tais como: ciganos, indígenas, povos nômades, 
trabalhadores itinerantes, acampados, circenses, artistas 
e/ou trabalhadores de parques de diversão, de teatro 
mambembe, dentre outros, terão suas faltas justificadas. 

§4º A   unidade   escolar   exigirá   a   apresentação   de   
documento comprobatório para o registro das faltas 
justificadas. 

§5º Os estudantes com ausências justificadas devem ter 
tratamento didático-pedagógico específico, cujos 

procedimentos devem ser definidos pela unidade escolar 
em seu Projeto Político Pedagógico - PPP. 

Art. 283. Para fins de cálculo das faltas no Diário de Classe 
bem como no Sistema Informatizado, os seguintes 
procedimentos devem ser, rigorosamente, observados: 

I - totalizar o número de faltas justificadas; 

II - totalizar o número de faltas não justificadas; 

III - para fins de apuração do resultado bimestral e/ou final, 
levar em conta, apenas, o total de faltas não justificadas. 

Parágrafo único. Para fins de registros escolares do 
estudante, serão apresentadas tão somente, as faltas não 
justificadas, no Boletim Escolar e nos demais documentos 
de escrituração escolar. 

Art. 284. A escolaridade e o atendimento educacional 
especializado em classe hospitalar e/ou em domicílio aos 
estudantes matriculados em unidades escolares e 
impossibilitados de frequentar as aulas em razão de 
tratamento de saúde prolongado, que implique internação 
hospitalar, atendimento ambulatorial ou permanência em 
domicílio, serão garantidos por meio de atividades 
pedagógicas domiciliares, sob a responsabilidade da equipe 
gestora, do corpo docente e família e/ou responsável legal 
do estudante, devidamente previstos no Projeto Político 
Pedagógico – PPP da unidade escolar. 

§1º A escolaridade em Classe Hospitalar será 
responsabilidade da unidade escolar e da família, mediante 
ação integrada da Secretaria de Estado de Saúde - SES e a 
SEEDF. 

§2º À estudante gestante deve ser garantido o exercício 
domiciliar individualizado e com acompanhamento da 
unidade escolar pelo prazo previsto na Constituição Federal 
de 1988 para licença maternidade, qual seja, 180 (cento e 
oitenta dias) dias. 

§4º As atividades pedagógicas domiciliares referem-se às 
aprendizagens desenvolvidas em sala de aula e avaliadas na 
perspectiva formativa. 

Art. 285. Não se admite faltas no período de estágio na 
Educação Profissional. 

Art. 286. Os estudantes matriculados nas unidades 
escolares, que adotam regime de intercomplementaridade 
deverão ter frequência obrigatória nas atividades e nos 
componentes curriculares ofertados. 

Parágrafo único. Caso a atividade de 
intercomplementaridade seja realizada em outro espaço 
físico, a frequência deverá ser repassada à unidade escolar 
tributária, para fins de registro de carga horária e de 
aprovação ou de reprovação dos estudantes. 

Art. 287. Não há amparo legal ou normativo para o abono de 
faltas ou para o tratamento diferenciado a estudantes que 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO SEDF - Todos os Cargos 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para a SEDF em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

307 

335 

se ausentem regularmente dos horários de aulas por 
motivos religiosos. 

SEÇÃO I 

DA FREQUÊNCIA DO ESTUDANTE ATLETA 

Art. 288. Considera-se estudante atleta, para efeito legal, 
todo aquele que desenvolva a prática de uma modalidade 
esportiva e que representa a unidade escolar, a comunidade, 
clubes ou federações desportivas em competições ou 
eventos oficiais. 

Art. 289. O afastamento do estudante atleta para participar 
de competições ou eventos oficiais, importará na suspensão 
das atividades escolares, sendo- lhe assegurado: 

I - dispensa das aulas durante o período em que estiver 
ausente, devendo a unidade escolar registrar falta 
justificada no Diário de Classe, explicando o motivo e o 
período; 

II - período especial para provas a que porventura faltar para 
participar de competições, devendo a unidade escolar 
organizar-se para oferecê-las; 

III - reposição de ensino ao estudante que se julgar 
prejudicado no seu direito de aprender, devendo a unidade 
escolar programar a reposição de aulas, desde que 
solicitadas pelo estudante. 

Parágrafo Único. Para efeito das disposições deste artigo, o 
estudante deverá apresentar documento comprobatório de 
convocação à unidade escolar. 

SEÇÃO II 

DO ABANDONO DE ESTUDO 

Art. 290. Será considerado abandono de estudo, quando o 
estudante obtiver um número de faltas consecutivas 
superior a 25% (vinte e cinco por cento) e não retornar à 
unidade escolar até o final do ano/semestre letivo. 

§1º A unidade escolar deverá esgotar todas as possibilidades 
de contato com a família ou responsável legal. 

§2º A situação de “abandono” somente é definida e 
registrada em documentos de escrituração escolar, ao final 
do ano letivo. 

Art. 291. Em se tratando de estudantes atendidos no 
Programa de Educação Precoce da Educação Especial ou em 
atendimentos complementares alternados realizados nos 
Centros de Ensino Especial, será considerado abandono 
quando o número de faltas não justificadas for igual ou 
superior a 10 (dez) faltas consecutivas. 

CAPÍTULO V 

DA CERTIFICAÇÃO 

Art. 292. Cabe à unidade escolar expedir Históricos 
Escolares, declarações de conclusão de curso, etapa e/ou 
modalidade, série ou ano, e Diplomas ou Certificados de 

Conclusão, com as especificações cabíveis, observada a 
legislação vigente. 

Parágrafo único. No caso da Educação de Jovens e Adultos, 
compete à unidade escolar onde o estudante cursar o último 
Componente Curricular expedir o certificado de conclusão 
de curso, etapa ou modalidade, bem como o Histórico 
Escolar. 

Art. 293. A unidade escolar providencia o registro de 
Diplomas e de Certificados nos termos da legislação vigente 
e encaminha a relação nominal dos concluintes ao órgão 
competente da SEEDF, para publicação, devendo 
apresentar, o Livro de Registro de Certificados/Diplomas 
para conferência. 

Parágrafo único. Para elaboração de Certificados e/ou 
Diplomas, a unidade escolar deverá ter rigoroso controle, 
observando a legislação vigente. 

Art. 294. Cabe à SEEDF expedir os documentos que 
comprovam a aprovação em Exames de Educação de Jovens 
e Adultos. 

  

Art. 295. A certificação na Educação de Jovens e Adultos 
dar-se-á por meio do: 

I - Exame Nacional para Certificação de Competências de 
Jovens e Adultos - ENCCEJA, em conformidade com as 
orientações do Ministério da Educação - MEC e com a 
legislação vigente. 

II - Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, do Ministério 
da Educação - MEC, em nível de conclusão do Ensino Médio, 
em conformidade com as orientações do Ministério da 
Educação e com a legislação vigente. 

§1º O direito dos menores emancipados para os atos da vida 
civil não se aplica para a prestação de exames de Educação 
de Jovens e Adultos. 

§2º Os Exames de Certificação de Educação de Jovens e 
Adultos devem avaliar os saberes e os conhecimentos 
obtidos nos sistemas de escolarização e/ou nos processos 
vivenciados em núcleos familiar, social, cultural e de 
trabalho. 

§3º Outros Exames poderão ser ofertados por meio de 
política federal e/ou distrital. 

§4º Cabe às unidades escolares da SEEDF, devidamente 
autorizadas, a emissão de Certificados para os concluintes 
ou de certificados parciais de aprovação por componente 
curricular em exames de Educação de Jovens e Adultos 
promovidos tanto pelo Ministério da Educação, quanto pela 
própria SEEDF. 

§5º Os Exames deverão contemplar a Base Nacional Comum 
do Currículo da Educação Básica. 

Art. 296. Na Educação Profissional Técnica de Nível Médio, 
a unidade escolar responsável pela última certificação em 
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todos os módulos de uma habilitação profissional deve 
expedir o correspondente Diploma, observado o requisito 
de conclusão de Ensino Médio. 

§1º Os Diplomas devem registrar o título de técnico na 
respectiva habilitação profissional, mencionando o Eixo 
Tecnológico à qual se vincula. 

§2º Os Certificados de Formação Inicial e Continuada - FIC 
devem explicitar o título da ocupação certificada. 

§3º Os Históricos Escolares que acompanham os 
Certificados e os Diplomas devem explicitar as 
competências profissionais certificadas. 

Art. 297. A aprovação em todos os componentes 
curriculares do módulo concede ao estudante direito ao 
Certificado, correspondente à etapa intermediária prevista 
no Plano de Curso, e ao Diploma de nível técnico desde que 
o estudante tenha concluído o Ensino Médio. 

Art. 298. Os Diplomas e os Certificados de cursos de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio expedidos por 
instituições estrangeiras são passíveis de revalidação para o 
exercício da profissão no Brasil, conforme legislação 
vigente. 

§1º As unidades escolares públicas que oferecem cursos 
idênticos ou similares aos cursados no exterior são 
competentes para efetuar a sua revalidação. 

§2º Não existindo unidade escolar pública que ofereça curso 
idêntico ou similar ao concluído no exterior, a SEEDF 
indicará a instituição educacional privada que poderá 
realizar a revalidação e, na falta dessa, o caso será 
encaminhado ao Conselho de Educação do Distrito Federal 
- CEDF. 

Art. 299. As unidades escolares podem expedir certificado 
de escolaridade, denominado Certificado de Terminalidade 
Específica do Ensino Fundamental, ao estudante com grave 
deficiência intelectual e múltipla que, depois de esgotadas 
as possibilidades de aprendizagem previstas na legislação, 
não adquirir as aprendizagens previstas à conclusão desta 
etapa de ensino. 

§1º A certificação de terminalidade específica deve ser 
fundamentada em avaliação pedagógica e registrada de 
forma descritiva, incluindo as aprendizagens alcançadas 
pelo estudante com grave deficiência intelectual e múltipla. 

§2º Os estudantes com Certificado de Terminalidade 
Específica do Ensino Fundamental podem ser 
encaminhados para cursos de Educação de Jovens e Adultos 
e de Educação Profissional, bem como para a inserção no 
mundo do trabalho, de forma competitiva ou protegida. 

Art. 300. É vedado à unidade escolar, sob qualquer pretexto, 
condicionar a expedição de documentos escolares ao 
pagamento de taxas ou de contribuições. 

TÍTULO VII 

DO CORPO DOCENTE E DO CORPO DISCENTE  

CAPÍTULO I 

DO CORPO DOCENTE 

Art. 301. O Corpo Docente da unidade escolar é constituído 
por professores legalmente habilitados e pertencentes à 
Carreira Magistério Público do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Podem, ainda, atuar, em caráter de 
substituição, professores não pertencentes à Carreira 
Magistério Público, para atendimento a situações 
emergenciais ou de excepcional ausência de professor 
titular, contratados temporariamente com base na 
legislação vigente. 

Art. 302. São direitos dos professores, além dos conferidos 
pela legislação específica vigente: 

I - receber tratamento condigno com a função de professor; 

II - ter assegurada sua integridade física, mental, emocional 
e moral; 

III - dispor de condições adequadas ao desenvolvimento da 
ação educativa; IV - ter autonomia didático-pedagógica de 
ensino, observados os documentos norteadores da SEEDF; 

V - participar de eventos pedagógicos que promovam a sua 
formação; 

VI - utilizar o período de Coordenação Pedagógica para fins 
de formação continuada, planejamento e avaliação da 
organização do trabalho pedagógico e outras atividades 
condizentes com a Carreira do Magistério Público. 

– exercer o poder disciplinar com autonomia decisória sobre 
o contexto disciplinar no ambiente de sala de aula, nos 
limites estabelecidos nesse regimento; (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

– promover a interação e interagir com os estudantes por 
intermédio de redes sociais, exclusivamente, no contexto de 
ensino e aprendizagem, respeitados os limites éticos. 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 303. Além das obrigações expressas na legislação, 
constituem deveres do professor:  

I - participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico - 
PPP e do Plano de Ação Anual da unidade escolar; 

II - promover a igualdade entre todos os estudantes, 
considerando a diversidade, sem distinção de raça/etnia, de 
territorialidade, gênero, sexualidade, convicção política, 
filosófica ou religiosa, e condições sociais físicas, 
intelectuais, sensoriais e comportamentais; 

III - executar as tarefas pedagógicas de registro da vida 
escolar do estudante, em instrumentos próprios definidos 
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pela SEEDF, relativo ao período em que esteve como 
regente definitivo ou substituto na turma; 

IV - cumprir os prazos fixados para entrega de documentos 
solicitados 

V - cumprir as horas e os dias letivos estabelecidos no 
Calendário Escolar; 

VI - participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e à formação continuada; 

VII - realizar a adequação curricular do estudante, quando 
necessário; VIII - zelar pela aprendizagem dos estudantes, 
estabelecendo estratégias e   intervenções    pedagógicas,    
tais    como:    projetos    interventivos, reagrupamentos, 
entre outros, quando necessário; 

IX - assegurar tempos e espaços de reposição dos conteúdos 
curriculares ao longo do ano letivo aos estudantes com 
frequência insuficiente; 

X - elaborar planejamento de suas aulas e desenvolve-lo em 
consonancia com o Curriculo da Educação Básica; 

XI - avaliar os estudantes, de acordo com os critérios 
estabelecidos nas Diretrizes de Avaliação Educacional desta 
SEEDF; 

XII - ofertar a recuperação processual, contínua e final, 
desenvolvendo projeto interventivo com o estudante, e 
demais ações pedagógicas necessárias, utilizando-se, 
inclusive, da carga horária residual; 

XIII -entregar à Secretaria Escolar da unidade escolar, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias após o encerramento do 
bimestre/semestre e do ano letivo, os resultados e registros 
da vida escolar dos estudantes; 

XIV - registrar diariamente a frequência do estudante, bem 
como as demais informações exigidas no Diário de Classe; 

XV - comparecer pontual e assiduamente às atividades 
escolares; 

XVI -  articular ações junto ao Serviço Especializado de Apoio 
à Aprendizagem, à Orientação Educacional, à Coordenação 
e Supervisão para o atendimento ao estudante com 
dificudades de aprendizagem; 

XVII - articular ações junto ao Atendimento Educacional 
Especializado/ Sala de Recursos, Coordenação e Supervisão 
para o atendimento ao estudante com deficiência, 
Transtorno Global do Desenvolvimento e Altas 
Habilidades/Superdotação; 

XVIII - atuar como professor representante de turma, 
quando escolhido pelos estudantes; 

XIX - participar do Conselho de Classe e, quando eleito, do 
Conselho Escolar; 

XX - participar das atividades de articulação da unidade 
escolar com a família e com a comunidade; 

XXI - desenvolver ações, programas e projetos que visem à 
melhoria qualitativa e contínua do processo educacional, 
implementados pela SEEDF; 

XXII - participar do processo de escolha dos títulos do Livro 
Didático; 

XXIII - orientar os estudantes quanto à correta utilização e 
conservação dos livros, bem como sua devolução ao final de 
cada ano letivo; 

XXIV - estabelecer interfaces pedagógicas com a Biblioteca 
Escolar/Sala de Leitura; 

XXV - zelar pelo patrimônio, pela limpeza e pela 
conservação do ambiente escolar, das instalações, dos 
equipamentos e dos materiais existentes na unidade 
escolar; 

XXVI - cumprir e fazer cumprir os dispositivos deste 
Regimento. 

XXVII – agir de modo imparcial no trato pedagógico e 
disciplinar com cada estudante sob sua supervisão; (Incluído 
pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 
102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXVIII – manter a disciplina em sala de aula; (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXIX – mediar eventuais conflitos existentes com 
estudantes e entre estudantes; (Incluído pela Portaria 180 
de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 
31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXX – adotar práticas conciliatórias no contexto de ensino; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXXI – primar pelo acolhimento educacional e pedagógico, 
considerando a situação individual de cada estudante; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXXII – informar ao estudante a forma de avaliação adotada 
pelo professor. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXXIII – conhecer as normas educacionais vigentes. 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 304. É vedado ao professor: 

I - envolver o nome da unidade escolar em manifestações 
estranhas às suas finalidades educativas; 

II - ferir a suscetibilidade dos estudantes no que diz respeito 
às convicções políticas, religiosas, etnia, condição 
intelectual, social, assim como no emprego de apelidos e/ou 
qualificações pejorativas; 
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III - fazer apologia à política partidária no interior da unidade 
escolar; IV - ocupar-se, durante a aula, de outros afazeres 
que não sejam atividades relativas à docência; 

V - portar objeto ou substância que represente perigo para a 
sua saúde, segurança e integridade física ou de outrem; 

VI - ausentar-se da sala de aula, antes do término da mesma, 
deixando-a sem a presença de um profissional que a equipe 
gestora indicar; 

VII - fumar no interior da unidade escolar; 

VIII - aplicar ao estudante sanções não previstas e em 
desacordo com este Regimento; 

IX - utilizar aparelho celular na sala de aula, no horário de 
aula, ressalvados os casos de utilização estrita para fins 
pedagógicos 

X - chegar atrasado para o início de cada aula. 

Parágrafo único. O não cumprimento dos deveres por parte 
do professor acarretará penalidades previstas na legislação 
vigente, garantido-lhe o direito do contraditório e da ampla 
defesa. 

CAPÍTULO II 

DO CORPO DISCENTE 

Art. 305. O Corpo Discente é constituído pelos estudantes 
matriculados na unidade escolar. 

  

Art. 306. São direitos do estudante: 

I - ter acesso ao ensino público e gratuito na unidade; 

II - participar de todas as atividades, destinadas aos 
estudantes e desenvolvidas pela unidade escolar 
independente do seu desempenho/ rendimento escolar; 

III - ser reconhecido e respeitado na sua dignidade como 
pessoa humana, considerando a diversidade, sem distinção 
de raça/etnia, territorialidade, gênero, sexualidade, 
convicção política, filosófica ou religiosa, e condições 
sociais, físicas, intelectuais, sensoriais e comportamentais; 

IV - participar do processo de elaboração, de execução e de 
avaliação do Projeto Político Pedagógico - PPP; 

V - conhecer o Projeto Político Pedagógico - PPP, o Currículo 
da Educação Básica e demais documentos norteadores 
vigentes nesta SEEDF; 

VI - conhecer as Diretrizes de Avaliação vigente, bem como 
os critérios adotados pela unidade escolar e a sua 
operacionalização; 

VII - conhecer os objetivos previstos para o Componente 
Curricular, bem como os critérios e procedimentos de 
avaliação; 

VIII - conhecer o resultado de seu desempenho escolar; 

IX - conhecer e participar dos processos decisórios relativos 
à dinâmica escolar, bem como dos critérios adotados pela 
equipe gestora e pelos professores na sua 
operacionalização; 

X - ter garantida a reposição efetiva de conteúdos, dos dias 
letivos e das aulas; 

XI - ter acesso à Orientação Educacional; 

XII - ter acesso ao apoio pedagógico, por meio do Serviço 
Especializado de Apoio à Aprendizagem; 

XIII - ter acesso ao Atendimento Educacional 
Especializado/Sala de Recursos, quando for o caso; 

XIV - ter acesso à assistência socioescolar; 

XV - ter acesso a Sala de Leitura, laboratórios, quadras 
poliesportivas, auditórios, bibliotecas, bem como aos 
demais espaços escolares disponíveis; 

XVI - participar do Conselho de Classe, na forma deste 
Regimento, e, quando eleito, do Conselho Escolar, 
conforme legislação vigente; 

XVII - utilizar a Biblioteca/Sala de Leitura e outros meios 
auxiliares, de acordo com as normas internas; 

XVIII - ter acesso ao acervo da Biblioteca/Sala de Leitura da 
unidade escolar; 

XIX - organizar e participar de entidades estudantis e 
assembleias escolares. 

XX - receber seus trabalhos e tarefas devidamente 
corrigidos e avaliados; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de 
maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

XXI – ser ouvido e se defender por escrito no caso de 
aplicação de medidas disciplinares; (Incluído pela Portaria 
180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 
31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXII - tomar conhecimento, no ato de matrícula, das 
disposições deste regimento escolar e das resoluções que 
dispõem sobre o regime escolar, e avaliação do rendimento 
escolar; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXIII - eleger um representante de turma. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 307. São deveres dos estudantes: 

I - conhecer e cumprir este Regimento; 

II - comprometer-se com a organização de seu tempo de 
estudo, com vistas as suas aprendizagens; 

III - comparecer pontual e assiduamente às atividades 
escolares; 
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IV - solicitar autorização à equipe gestora, quando 
necessitar se ausentar das atividades escolares; 

V - usar o uniforme adotado pela Rede Pública de Ensino do 
Distrito 

Federal, bem como a carteira de identificação escolar; 

VI - zelar pelo patrimônio, pela limpeza e pela conservação 
do ambiente escolar, das instalações, dos equipamentos e 
dos materiais existentes na unidade escolar; 

VII - reconhecer e respeitar o outro na sua dignidade como 
pessoa humana, considerando a diversidade, sem distinção 
de raça/etnia, territorialidade, gênero, sexualidade, 
convicção política, filosófica ou religiosa, e condições 
sociais, físicas, intelectuais, sensoriais e comportamentais;  

VIII - responsabilizar-se em caso de dano causado ao 
patrimônio da unidade escolar, se maior de idade, ou sua 
família e/ou responsável legal, quando menor; 

IX - participar das atividades pedagógicas desenvolvidas 
pela unidade escolar, respeitados seus direitos; 

X - zelar pelo acervo da Biblioteca/Sala de Leitura; 

XI - zelar pelo livro didático e material recebido pelo Plano 
Nacional do Livro Didático - PNLD/Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

XII - zelar pela correta utilização e conservação dos materiais 
e pela devolução dos livros didáticos reutilizáveis ao final de 
cada ano letivo. 

§1º O comparecimento à unidade escolar sem o uniforme 
adotado pela Rede Pública de Ensino do Distrito Federal 
e/ou a carteira de identificação escolar não impede o 
estudante de participar das atividades pedagógicas, 
devendo o fato ser devidamente justificado por sua família 
e/ou responsável legal. 

§2º Quando da impossibilidade do uso do uniforme escolar, 
o estudante deverá trajar-se com vestimenta condizente 
com o ambiente escolar, de modo a permitir a realização das 
atividades, em especial as que envolvem a prática de 
atividades físicas. 

§3º O estudante que chegar atrasado à unidade escolar após 
o início das aulas não poderá ser impedido de entrar, 
devendo-lhe ser assegurado o acesso às atividades 
escolares, e o fato ser comunicado a sua família e/ ou 
responsável legal. (Redação alterada pela Portaria 180 de 30 
de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

XIII - tratar o diretor, o professor, os servidores e os demais 
membros da comunidade escolar com respeito e decoro; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XIV - comprometer-se com a organização de seu tempo de 
estudo, com vistas às suas aprendizagens; (Incluído pela 

Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XV - comparecer pontual e assiduamente às atividades 
escolares; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XVI- solicitar autorização à equipe gestora da unidade 
escolar, quando necessitar se ausentar das atividades 
escolares; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XVII - usar obrigatoriamente o uniforme oficialmente 
adotado pela Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, 
proibida qualquer customização; (Incluído pela Portaria 180 
de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 
31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XVIII – portar a carteira de identidade estudantil, de 
fornecimento gratuito, visando a adequada identificação e 
acesso na unidade escolar quando exigido e no padrão 
estabelecido, podendo ser eventualmente substituída pela 
carteira de identidade, não sendo objeto impeditivo de 
acesso às dependências da unidade escolar. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XIX - zelar pelo patrimônio, pela limpeza e pela conservação 
do ambiente escolar, das instalações, dos equipamentos e 
dos materiais existentes na unidade escolar; (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XX - reconhecer e respeitar o outro na sua dignidade como 
pessoa humana, considerando a diversidade, sem distinção 
de raça/etnia, territorialidade, gênero, sexualidade, 
convicção política, filosófica ou religiosa, e condições 
sociais, físicas, intelectuais, sensoriais e comportamentais; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXI - indenizar os danos a que der causa, dentro da unidade 
escolar, na forma da lei e deste regimento escolar; (Incluído 
pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 
102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXII - participar das atividades pedagógicas desenvolvidas 
pela unidade escolar, respeitados seus direitos; (Incluído 
pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 
102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXIII - zelar pelo acervo da Biblioteca/Sala de Leitura; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXIV - zelar pela conservação dos livros didáticos e materiais 
recebidos; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXV - observar as regras de devolução dos livros didáticos 
reutilizáveis ao final de cada ano letivo; (Incluído pela 
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Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXVI – ser solidário com o colega estudante que apresentar 
dificuldades físicas, de locomoção ou de aprendizagem; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXVII – trazer justificativa, por escrito, dos pais ou 
responsáveis, quando necessário; (Incluído pela Portaria 180 
de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 
31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XXVIII – portar-se corretamente dentro da unidade escolar; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§1º É vedado o ingresso do estudante na unidade escolar 
sem o uso do uniforme oficial, cujo descumprimento 
acarretará na aplicação de medida disciplinar de advertência 
escrita, sem impedimento de acesso às atividades escolares. 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§2º No caso de reincidência da situação prevista no 
parágrafo anterior, além da aplicação de nova advertência 
escrita, será cabível à Direção notificar a família e/ou 
responsável legal sobre o impedimento de acesso às 
atividades escolares por parte do estudante que não 
apresentar uniforme oficial. (Incluído pela Portaria 180 de 30 
de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

§3º O atraso injustificado do estudante para ingresso na 
unidade escolar acarretará advertência escrita, sem 
impedimento de acesso às atividades escolares. (Incluído 
pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 
102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§4º No caso de reincidência da situação prevista no 
parágrafo anterior, além da aplicação de nova advertência 
escrita, será cabível a Direção notificar a família e/ou 
responsável legal sobre o impedimento de acesso às 
atividades escolares. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de 
maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

§5º Nas situações previstas nos parágrafos anteriores, o 
estudante, quando menor, e caso seja impedido de acessar 
às atividades escolares devido a reincidência, deverá ser 
encaminhado a espaço de atendimento, com o intuito de 
receber orientação quanto ao cumprimento do regimento 
escolar, e aguardar o acompanhamento e a autorização da 
família e/ou responsável legal para sua liberação. (Incluído 
pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 
102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§6º O atraso considerado justificado e acatado pela Direção 
assegurará o ingresso do estudante nas atividades escolares 
normalmente. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§7º A unidade escolar poderá adotar critério de tolerância ao 
atraso justificado nos casos de comprovação de residência 
distante, atestado de comparecimento, alistamento, 
programas de aprendizagem, dificuldades de locomoção 
pública ou por motivo de força maior. (Incluído pela Portaria 
180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 
31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§8º O atraso injustificado do estudante por 3 (três) vezes no 
ano letivo acarretará a aplicação de suspensão.” (Incluído 
pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 
102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 308. É vedado ao estudante: 

I - portar objeto ou substância que represente perigo para a 
sua saúde, 

segurança e integridade física ou de outrem; 

II ingressar na unidade escolar portando arma de fogo, 
acessório, munição, artefato explosivo, simulacro e 
assemelhados à arma de fogo, à arma branca, ou a qualquer 
item ou objeto que coloque em risco a sua integridade física 
ou de outrem; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

III– portar, guardar ou oferecer, para consumo próprio ou de 
outrem, drogas ilícitas, álcool, substâncias psicoativas ou 
produtos capazes de causar dependência ou de alterar a 
capacidade psicomotora; (Incluído pela Portaria 180 de 30 
de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

IV - promover, na unidade escolar, qualquer tipo de 
campanha ou atividade comercial, político-partidária ou 
religiosa; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

V - ocupar-se, durante as aulas, com atividades não 
compatíveis com o processo de ensino e de aprendizagem; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

VI - utilizar aparelhos eletrônicos em sala de aula, salvo por 
orientação do professor e com o objetivo de desenvolver 
atividade pedagógica pertencente ao componente 
curricular; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

VII - participar de jogos de apostas ou de azar no ambiente 
escolar; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

VIII - permanecer com filhos ou com outra criança no interior 
da unidade escolar, salvo casos resguardados pela 
legislação; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

IX – estimular ou instigar a prática de violência ou de 
preconceito no ambiente escolar, inclusive por meio das 
redes sociais; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 
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X – estimular, promover ou realizar a prática de bullying na 
unidade escolar, inclusive por meio de redes sociais, seja 
entre os colegas ou membros da Comunidade escolar; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XI – entrar em sala de aula ou dela sair sem permissão do 
Professor; (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XII - desrespeitar os integrantes da unidade escolar;    
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XIII – rasurar ou falsificar qualquer documento escolar; 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

XIV – fumar no interior da unidade escolar. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§1º No caso de estudante surpreendido nas situações 
previstas nos incisos II e III deste artigo, a equipe gestora da 
unidade escolar deverá imediatamente comunicar à família, 
ao Conselho Tutelar e acionar a autoridade policial 
competente para as providências legais cabíveis, cabendo à 
Direção ainda a aplicação de medida disciplinar de 
suspensão ou, se for caso, de transferência , quando o 
convívio prejudicar a segurança ou o bem-estar da 
Comunidade escolar. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de 
maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

§2º No caso de   o   estudante   apresentar   sinais   de   
embriaguez ou alteração da capacidade motora em 
decorrência do uso de substâncias entorpecentes, a equipe 
gestora da unidade escolar deverá imediatamente 
comunicar família e/ou responsável legal, ao Conselho 
Tutelar e aplicar medida disciplinar de suspensão, bem 
como, posteriormente encaminhá-lo à orientação 
educacional. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§3º Todas as situações previstas nesse artigo deverão ser 
comunicadas imediatamente a família e/ou responsável 
legal pelo estudante, bem como registradas no livro de 
ocorrências. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 308-A. O Diretor que tomar conhecimento de fato com 
fundado indício de ato infracional análogo a crime 
decorrente de ingresso na unidade escolar de estudante nas 
situações previstas no inciso II do art. 308 ou com drogas 
ilícitas, bem como nos casos de ocorrência de infrações 
penais, deverá comunicar imediatamente à autoridade 
policial competente para que esta adote as providências 
cabíveis. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Parágrafo único. É cabível a realização de busca ativa 
individual em pertences de estudante em situação de 
flagrante delito ou de fundado indício de crime, com o 
intuito de localizar objetos descritos neste artigo, desde que 
a equipe gestora da unidade escolar avalie os riscos e 
entenda pela adequação da medida, devendo solicitar 
auxílio da autoridade policial competente, caso não conte 
com apoio de serviço de vigilância ou segurança armada. 
(incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17) 

SEÇÃO I 

DAS NORMAS DE CONVIVÊNCIA ESCOLAR 

Art. 309. As Normas de Convivência Escolar são decorrentes 
das disposições legais e das determinações deste 
Regimento e das demais normas emanadas pela SEEDF, 
aplicáveis a cada caso. 

  

§1º Cabe à gestão escolar disponibilizar em local público e 
de fácil acesso as Normas de Convivência Escolar. 

§2º A unidade escolar deve: 

I - realizar, no início de cada ano e/ou semestre letivo, 
reunião com as famílias e/ou com os responsáveis legais, 
estudantes e profissionais da educação, com o objetivo de 
conhecerem e pactuarem as normas que regem a unidade 
escolar; 

II - informar família e/ou responsáveis legais, sobre a 
frequência e o desempenho dos estudantes, bem como 
sobre o desenvolvimento do Projeto Político Pedagógico - 
PPP; 

III - identificar, prevenir e transformar situações de conflito 
no ambiente escolar, por meio da ação conjunta na busca de 
soluções coletivas e democráticas; 

IV - convocar, para reunião, as famílias e/ou responsáveis 
legais pelos estudantes que não observarem as normas 
contidas neste Regimento e que apresentem baixo 
rendimento ou inassiduidade, para, junto com a unidade 
escolar, adotarem medidas adequadas e promotoras do seu 
desenvolvimento escolar; 

V - encaminhar o estudante à equipe pedagógica da unidade 
escolar para que seja realizado um estudo de caso e quando 
necessário um plano de atendimento individualizado, 
levando-se em consideração a gravidade e/ou reincidência 
dos atos praticados; 

VI - articular-se com as redes de proteção e atenção 
disponíveis, e acioná-las em caso de peculiar situação de 
risco/vulnerabilidade do estudante; 

VII - quando necessário, estabelecer um Contrato de 
Convivência/ Didático, visando o cumprimento de 
responsabilidades pedagógicas pelas partes, a ser definido 
pelas instâncias escolares, que deverá ser assinado por 
estudantes famílias e/ou responsáveis legais; 
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VIII - construir coletivamente Normas de Convivência 
Escolar em consonância com os dispositivos deste 
Regimento. 

SEÇÃO II 

DO REGIME DISCIPLINAR DE CARÁTER PEDAGÓGICO 

Art. 310. A aplicação de medidas disciplinares de caráter 
pedagógico constitui evidência para a avaliação de aspectos 
comportamentais, incluindo competências 
socioemocionais, atitudes e valores, que fazem parte da 
formação integral do indivíduo e do desenvolvimento de 
todas as suas dimensões humanas, sendo avaliadas por 
meio de estratégias formativas, que devem respeitar a sua 
singularidade, suas forças e necessidades. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 310-A. O elogio constitui prática pedagógica que 
estimula a melhoria do comportamento a ser concedido em 
reconhecimento à mudança de postura e desenvolvimento 
do estudante, e acarreta no cômputo de pontuação positiva 
no respectivo componente curricular, o qual poderá ser 
conferido exclusivamente pelo professor, consoante as 
seguintes especificidades: 

I – elogio individual (+ 0,5); 

II – elogio coletivo para turma (+ 0,3). 

Parágrafo único. Cabe ao professor o cômputo do ponto 
relativo ao elogio em seu componente curricular, o qual 
valerá para a nota final do bimestre. (Incluído pela Portaria 
180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 
31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 310-B. Em caso de inobservância das normas contidas 
neste Regimento e conforme a gravidade e/ou reincidência, 
o estudante estará sujeito à atribuição de ponto negativo no 
aspecto formativo do cálculo do componente curricular que 
acarretou a prática do descumprimento, sendo que sua 
aplicação deve ocorrer nos limites máximos a seguir: 

I – advertência oral ou retirada de sala de aula (- 0,1); II – 
advertência escrita (- 0,3); 

III – suspensão de sala de aula de, no máximo, três dias (- 
0,5). 

IV - transferência , quando o ato for aconselhável para 
manutenção da ordem escolar e melhor desenvolvimento 
integral do estudante. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de 
maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

§1º A parte da avaliação formativa que visa o aspecto 
disciplinar, integrada às outras estratégias de avaliação 
formativa dos estudantes, ficará sob a responsabilidade do 
professor, devendo constar, inclusive, no Projeto Político 
Pedagógico da escola. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de 
maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

§2º A atribuição de notas e/ou menções, nos moldes 
propostos neste regimento, ocorrerão de acordo com as 
diretrizes de avaliação educacional definidas pela SEEDF. 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§3º Os casos de medidas disciplinares devem ser tratados de 
modo integrado entre unidade escolar, família e Conselho 
Tutelar. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§4º As medidas disciplinares e seus efeitos na avaliação 
devem ser consideradas em conjunto com medidas de 
proteção a assistência que permitam e incentivem a 
permanência na unidade escolar, a aprendizagem e o 
sucesso na formação integral dos estudantes. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§5º O docente deve certificar-se de que a aplicação das 
medidas previstas nos incisos I e II deste artigo não 
exponham o estudante a situações vexatórias, devendo ser 
feita preferencialmente de modo reservado. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§6ºAs medidas previstas nos incisos III e IV serão aplicadas 
por escrito e tão somente pelo Diretor, pelo Vice-Diretor ou 
pelo Supervisor, sendo obrigatoriamente cientificadas aos 
responsáveis legais do estudante menor. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§7º. A aplicação de suspensão acarretará a determinação da 
realização e da apresentação de atividades ou trabalhos 
escolares complementares e extraclasse, a serem definidos 
pelo professor de cada componente curricular referente ao 
dia da suspensão. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio 
de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 
17.) 

§8º Em caso de reincidência de suspensão no mesmo ano 
letivo, o estudante deverá, obrigatoriamente, participar 
também de atividades voltadas ao desenvolvimento ético, 
moral, de convivência e bem-estar social, a serem 
promovidas e realizadas pela respectiva Coordenação 
Regional de Ensino, com programação previamente 
definida, assegurada, quando couber, a participação dos 
responsáveis legais pelo estudante. (Incluído pela Portaria 
180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 
31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§9o. Em todas as situações de aplicação de medidas 
disciplinares de caráter pedagógico, o estudante deverá ser 
encaminhado para Orientação Educacional, de modo 
sistemático, visando ao acolhimento, ao aconselhamento e 
à prevenção da reincidência, podendo, inclusive, contar com 
a participação de seus responsáveis legais.    (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 
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§10. No caso de possível aplicação de medida disciplinar 
escrita, é assegurado ao estudante o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, por meio da escuta prévia ou, no prazo de 
5 (cinco) dias, por meio de manifestação por escrito. 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§11. A equipe gestora da unidade escolar poderá, a qualquer 
tempo, rever eventual medida por ela aplicada. (Incluído 
pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 
102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§12. Os incisos I a IV não se aplicam à etapa Educação 
Infantil. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§13. Para o estudante que sofrer a medida prevista no inciso 
III deste artigo, será garantida a realização de provas, testes 
ou trabalhos, cuja realização equivalerá a respectiva 
frequência do estudante e consequentemente o 
cumprimento do dia letivo. (Incluído pela Portaria 180 de 30 
de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

§14. As medidas aplicadas pela Equipe Gestora deverão ser 
registradas em livro de ocorrências diárias ou sistema 
próprio e, em atas, quando da participação de familiares ou 
responsáveis legais, sendo vedado seu registro no Histórico 
Escolar. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§15. A aplicação de medida de transferência será realizada 
de modo excepcional, quando não for mais recomendável a 
manutenção do estudante na mesma unidade escolar por 
comprovada necessidade de garantia de sua proteção e de 
outros. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§16. Antes da aplicação da medida de transferência, deverá 
à Equipe Gestora da unidade escolar avaliar previamente a 
conveniência e a oportunidade de proceder à mudança 
interna de turma. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio 
de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 
17.) 

 §17. A medida de transferência será aplicada pela Equipe 
Gestora da unidade escolar, após parecer escrito do 
Conselho de Classe apontando o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

a) comprovar inadaptação do estudante ao Projeto Político 
Pedagógico e ao Regimento Escolar, com registro das 
medidas adotadas para a devida adaptação; 

b) demonstrar que a medida é indicada para o melhor 
desenvolvimento educacional do estudante; 

c) avaliar que a medida é recomendada para a segurança 
física e psíquica do estudante, bem como dos colegas e dos 
profissionais da educação. 

(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§18. No caso de aplicação de medida disciplinar de 
transferência, caberá à unidade escolar e a respectiva 
Coordenação Regional de Ensino a adoção das providências 
necessárias para realocação do estudante em outra unidade 
escolar, preferencialmente, na mais próxima à sua 
residência. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§19. As medidas disciplinares deste artigo poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 311. Aos estudantes com diagnóstico de deficiência ou 
com necessidades educacionais especiais em razão de suas 
condições físicas ou mentais que não cumprirem as normas 
contidas neste Regimento será adotado procedimento 
diferenciado. 

Parágrafo único. Os procedimentos serão definidos em 
reunião de estudo de caso com o Conselho de Classe, 
contando com a participação da Orientação Educacional, do 
Serviço Especializado de Apoio à Aprendizagem, do 
professor da Sala de Recursos e de demais profissionais 
envolvidos. 

Art. 311-A. As medidas disciplinares correspondentes à 
retirada de atividade em sala ou externa e à advertência oral 
serão aplicáveis exclusivamente pelo respectivo professor, e 
deverá observar os seguintes procedimentos: 

– promover conversa preliminar e reconciliatória com o 
estudante a ser realizada de modo mais discreto e reservado 
possível, na qual seja oportunizada condição de 
esclarecimento por parte do estudante; 

- primar pela manutenção do estudante em sala, por meio 
da utilização de práticas de mediação; 

– conduzir pessoalmente o estudante à Direção, quando a 
decisão tomada seja pela retirada do estudante de sala. 

(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.)§1º A retirada 
do estudante de sala de aula é medida excepcional e deverá 
ser justificada pelo professor junto à Direção da unidade 
escolar. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§2º O estudante que cumprir medida disciplinar e 
posteriormente demonstrar adequação de conduta poderá 
ser contemplado com registro de elogio direto pelo 
respectivo professor. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de 
maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

§3º A advertência oral e a medida de retirada de sala serão 
comunicadas imediatamente à equipe gestora da unidade 
escolar, que a converterá para escrita, e entregue aos pais 
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ou responsáveis legais para conhecimento imediato, 
podendo constar ainda no comunicado a convocação dos 
pais para esclarecimentos eventualmente necessários. 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 311-B. A aplicação de ações educativas no âmbito 
escolar deverá corresponder a práticas relacionadas a: 

I – ação social no ambiente escolar;  

II – reparação de dano; 

III - realização de atividade pedagógica curricular 
extraclasse; 

IV– participação em cursos e palestras voltadas ao 
desenvolvimento integral do Estudante.” (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 311-C. A ação social no ambiente escolar envolverá a 
realização de atividades voltadas para a contribuição do 
estudante na organização, limpeza ou manutenção dos 
espaços da unidade escolar, e deverá ser previamente 
definidas pela Equipe gestora da unidade escolar em 
comum acordo com a família e/ou responsável legal quando 
menor, mediante a assinatura de Termo de Ajustamento de 
Conduta Escolar. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio 
de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 
17.) 

§1º A ação social será realizada em dias previamente 
determinados, no limite de até 5 (cinco) dias letivos, 
seguidos ou não, e acompanhadas por funcionário da 
unidade escolar previamente designado. (Incluído pela 
Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 102, 
de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§2º No caso de reincidência, a aplicação de nova ação social 
poderá ser de até 10 (dez) dias letivos.” 

(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 311-D. A reparação de dano deve ser voltada, 
principalmente, para a conscientização do estudante sobre 
o cuidado que se deve ter com o bem publico, a unidade 
escolar e os materiais e, em segundo plano, para a 
restituição de caráter financeiro, quando houver dano ao 
patrimônio público, em comum acordo com os responsáveis 
legais se menor de idade, ou com o próprio estudante se 
maior, mediante a assinatura de Termo de Ajustamento de 
Conduta Escolar. 

(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 311-E. As atividades pedagógicas extraclasse serão 
orientadas pelo professor e acompanhadas pelo 
Coordenador Pedagógico e pelo Pedagogo - Orientador 
Educacional. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Parágrafo único. O estudante que desenvolver alguma das 
atividades pedagógicas deverá, após sua conclusão, 
elaborar uma apresentação escrita e oral sobre o trabalho 
devolvido e a sua importância no contexto social, a fim de 
compartilhar com os colegas de turma.” 

(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

Art. 311-F. O Termo de Ajustamento de Conduta Escolar é 
um meio alternativo de solução extrajudicial de conflitos, 
assinado de forma voluntária, pelo Diretor da unidade 
escolar e pela família e/ou responsável legal do estudante 
menor de idade no exercício do poder familiar previsto no 
art. 1.634 do Código Civil, ou diretamente pelo estudante se 
maior. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§1º o termo de ajustamento de conduta escolar tem como 
objetivo de as partes assumirem um compromisso de 
unirem esforços no aperfeiçoamento da conduta do 
estudante em contexto pedagógico e educacional, podendo 
definir a forma de reparação de eventual dano e a ação 
social no ambiente escolar. (Incluído pela Portaria 180 de 30 
de maio de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, 
páginas 15 a 17.) 

§2º O Termo de Ajustamento de Conduta Escolar conterá os 
seguintes elementos: 

I – identificação das partes; 

II – descrição dos fatos ocorridos; 

III – reconhecimento dos prejuízos causados; 

IV – compromisso de reparação de dano quando houver ou 
de realização de ação social no ambiente escolar; 

V – compromisso de orientação educacional ao estudante e 
de adoção de práticas conciliatórias; 

VI – assinatura das partes e de 2 (duas) testemunhas. 

VII (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, 
publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§3º O Termo de Ajustamento Conduta Escola será assinado 
em 2 (duas) vias, sendo uma cópia encaminhada 
obrigatoriamente ao Conselho Tutelar para conhecimento, 
acompanhamento e adoção de demais medidas que 
entender cabíveis, e a Promotoria de Infância e Juventude 
para fiscalização e controle no exercício de suas atribuições. 
(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§4º A Equipe Gestora da unidade escolar poderá solicitar a 
mediação do Conselho Tutelar para a celebração do Termo 
e de representantes do Grêmio Estudantil ou entidade 
estudantil, quando o estudante for maior de idade. (Incluído 
pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada no DODF 
102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 
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§5º No caso de descumprimento do Termo de Ajustamento 
de Conduta Escolar, deverá ser comunicado ao Conselho 
Tutelar para providências de sua alçada, e aos demais 
órgãos ou setores cabíveis visando o ressarcimento de 
prejuízo ao erário. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio 
de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 
17.) 

Art. 311-G. O Pedagogo - Orientador Educacional elaborará 
o relatório semestral de medidas disciplinares aplicadas, 
com dados quantitativos e qualitativos, sem fazer qualquer 
menção aos nomes dos respectivos estudantes e, após 
discussão em coordenação pedagógica, deverá propor 
sugestões de melhorias e aperfeiçoamento do regime 
disciplinar. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 
2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

§1º O relatório deverá ser encaminhado pela Direção à 
Coordenação Regional de Ensino para compilação e 
posterior envio à Subsecretaria de Planejamento, 
Acompanhamento e Avaliação – SUPLAV, para registro, 
elaboração e publicação de compilado contendo o 
diagnóstico situacional geral da Rede Pública de Ensino, 
visando à revisão e à melhoria contínua do processo 
disciplinar escolar. (Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio 
de 2019, publicada no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 
17.) 

Art. 312. Admitir-se-á a adoção da medida de transferência 
do estudante desde que: 

I - seja aplicada por deliberação do Conselho de Classe; 

II - seja convocado o Conselho Tutelar para reunião que 
deliberará sobre a possível transferência de estudante, 
submetendo-a ao crivo do Conselho Escolar; 

III - seja assegurada vaga em outra unidade escolar da Rede 
Pública de Ensino do Distrito Federal e, sempre que possível, 
próximo de sua residência, tendo ainda assegurado o 
atendimento específico, tanto pela unidade escolar como 
pela Coordenação Regional de Ensino. 

§1º A Coordenação Regional de Ensino deverá garantir ou 
indicar a unidade escolar para qual o estudante será 
transferido. 

§2º A transferência para outra unidade escolar ocorrerá, 
sempre que possível, em período de férias e recessos 
escolares ou entre bimestres/ semestres letivos. 

CAPÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE 

Art. 313. A assistência ao estudante tem por objetivo 
assegurar condições adequadas e igualitárias à 
escolarização. 

Art. 314. A assistência ao estudante é prestada mediante 
programas suplementares que proporcionem material 
didático-escolar, alimentação, assistência à saúde, 
acessibilidade, e outros que se fizerem necessários. 

§1º A assistência ao estudante é efetivada pelas unidades 
escolares, de acordo com as diretrizes emanadas dos órgãos 
competentes da SEEDF. 

§2º As atividades de assistência ao estudante são exercidas 
por profissionais qualificados, de acordo com as normas 
estabelecidas pela Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal. 

Art. 314-A. A unidade escolar desenvolverá ações de 
prevenção e combate ao bullying e à violência escolar, por 
meio de: 

I – capacitação dos docentes e equipe pedagógica para a 
implementação das ações de prevenção, orientação e 
solução; 

II – organização de palestras; 

III – orientação às vítimas, visando à recuperação da 
autoestima e desempenho escolar; 

IV - orientação   e   advertência por escrito aos agressores 
sobre as consequências dessas práticas; 

V – envolvimento de pais e responsáveis legais pelos 
agressores e agredidos no processo de acompanhamento e 
solução do problema. 

(Incluído pela Portaria 180 de 30 de maio de 2019, publicada 
no DODF 102, de 31/5/2019, páginas 15 a 17.) 

TÍTULO VIII 

DA INTERCOMPLEMENTARIDADE E DA 

COMPLEMENTARIDADE 

CAPÍTULO I 

DAS ESCOLAS DE NATUREZA ESPECIAL 

Art. 315. As Escolas de Natureza Especial são unidades 
escolares com tipologias de atendimento diferenciadas das 
demais unidades escolares da Rede Pública de Ensino do 
Distrito Federal, cujo objetivo é oferecer espaço, tempo e 
oportunidades formativas com metodologias de ensino 
específicas e aprofundamento curricular, com vistas ao 
desenvolvimento integral dos estudantes. 

Art. 316. As Escolas de Natureza Especial na Rede Pública de 
Ensino do Distrito Federal são: 

I - Centro Interescolar de Línguas - CIL  

II - Escola Parque 

III - Escola da Natureza 

IV - Escola Meninos e Meninas do Parque - EMMP 

V - Escola do Parque da Cidade – PROEM 

SEÇÃO I 

DO CENTRO INTERESCOLAR DE LÍNGUAS – CIL 

Art. 317. O Centro Interescolar de Línguas, identificado por 
CIL, unidade escolar que integra a estrutura da Rede Pública 
de Ensino do Distrito Federal, é vinculado pedagógica e 
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administrativamente às respectivas Coordenações 
Regionais de Ensino. 

Art. 318. O CIL deve seguir as orientações dos setores 
donível central que acompanham as políticas públicas 
relacionadas ao ensino de Língua Estrangeira. 

Art. 319. O CIL tem como finalidade oferecer cursos de 
Língua Estrangeira Moderna – LEM como opção de 
aprofundamento do Currículo da Educação Básica, em 
atendimento complementar, exclusivamente aos 
estudantes da Rede Pública de Ensino da SEEDF. 

Art. 320. O CIL tem como objetivo geral propiciar condições 
para que o estudante desenvolva, de forma colaborativa, a 
proficiência em espaços/ tempos de aprendizagens 
diversos. 

Art. 321. Os objetivos específicos do CIL são: 

I - proporcionar ambientes de interação entre os diferentes 
sujeitos envolvidos na aprendizagem da língua estudada; 

II - promover interface entre as culturas de diferentes 
línguas; 

III - promover projetos específicos que envolvam o uso de 
diferentes línguas em contato com manifestações estéticas 
variadas; 

IV - selecionar, sistematizar e socializar conhecimentos que 
contribuam para a formação de sujeitos críticos e 
participativos. 

Art. 322. O CIL adota metodologias específicas, definidas no 
Projeto Político Pedagógico - PPP, de acordo com o 
Currículo da Educação Básica, bem como os seguintes eixos 
transversais: 

I - Educação para a Diversidade. 

II - Cidadania e Educação em e para os Direitos Humanos. 

III - Educação para a Sustentabilidade. 

Art. 323. Para o desenvolvimento do currículo o CIL 
obedecerá a Matriz Curricular estabelecida por órgãos 
próprios desta SEEDF. 

Art. 324. O CIL atende exclusivamente a estudantes da 
Educação Básica da Rede Pública de Ensino do Distrito 
Federal, devidamente matriculados no Ensino Fundamental 
- anos finais, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos 
- 2º e 3º Segmentos. 

Parágrafo único. O estudante egresso que tenha concluído 
a Educação Básica na Rede Pública de Ensino do Distrito 
Federal tem direito à continuidade e à conclusão do curso no 
CIL. 

  

Art. 325. A organização e o funcionamento do CIL deverão 
prover a oferta de Espanhol, Francês e Inglês. 

Parágrafo único. Admite-se a oferta de outras línguas de 
interesse da comunidade escolar, após análise e aprovação 
dos órgãos próprios desta SEEDF. 

Art. 326. O CIL deverá oferecer Língua Estrangeira Moderna 
em três turnos matutino, vespertino e noturno, conforme 
demanda. 

Parágrafo único. O CIL obedecerá Calendário Escolar 
específico devidamente aprovado por órgão próprio da 
SEEDF. 

Art. 327. O CIL atende em regime semestral nos Currículos 
Pleno, Específico 

e EJA, cuja organização curricular compreende: 

I - Currículo Pleno – com ingresso entre o 6º e o 9º ano do 
Ensino Fundamental, com carga horária de 160 (cento e 
sessenta) minutos de aulas presenciais semanais. 

II - Currículo Específico – com ingresso entre a 1ª e a 3ª série 
do Ensino Médio, com carga horária de 160 (cento e 
sessenta) minutos de aulas presenciais semanais. 

III - Currículo EJA – com ingresso no 2º e no 3º segmento da 
Educação de Jovens e Adultos, com carga horária de 160 
(cento e sessenta) minutos semanais, na modalidade 
presencial. 

Art. 328. O CIL poderá oferecer Cursos de Formação 
Complementar – CFC considerados cursos livres, projetos de 
acompanhamento em Salas de Vivência ou atividades 
complementares presenciais, desde que submetidos à 
aprovação dos órgãos responsáveis pelo acompanhamento 
do CIL. 

Parágrafo único. As atividades devem estar explicitadas no 
Projeto Político Pedagógico - PPP de cada CIL e serão 
ofertadas prioritariamente aos estudantes regularmente 
matriculados e, eventualmente, para estudantes egressos. 

Art. 329. O CIL será responsável pelo acompanhamento e 
supervisão da metodologia de ensino ofertada nas Salas de 
Vivência em funcionamento em outras unidades escolares.  

Art. 330. Os estudantes do Ensino Fundamental – anos finais 
serão agrupados no Currículo Pleno, em 3 (três) ciclos com 
duração de 04 (quatro) semestre cada. 

Art. 331. Os estudantes do Ensino Médio serão agrupados no 
Currículo Específico, em 2 (dois) ciclos com duração de 3 
(três) semestres cada um. 

Art. 332. Os estudantes da Educação de Jovens e Adultos 
serão agrupados no Currículo EJA, em 1 (um) ciclo com 
duração de 3 (três) semestres. 

Art. 333. O CIL poderá reorganizar as turmas com 
estudantes oriundos dos Currículos Pleno, Específico e EJA, 
por meio de avaliação específica devidamente registrada 
em instrumento próprio. 
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Art. 334. No ato da matrícula, o estudante poderá solicitar 
avaliação de sua proficiência linguística oral e escrita. 

Parágrafo único. O teste para avaliação da proficiência 
linguística oral e escrita do estudante já matriculado poderá 
ocorrer em até 30 (trinta) dias, após o início do semestre, 
desde que indicado pelo professor. 

Art. 335. A inscrição para novos estudantes será feita no 
sistema de matrícula vigente, com entradas previstas para: 

I - 6º e 7º anos do Ensino Fundamental: primeiro semestre 
do Ciclo I, do Currículo Pleno; 

II - 8º e 9º anos do Ensino Fundamenta: terceiro semestre do 
Ciclo I do Currículo Pleno; 

III - 1ª a 3ª séries do Ensino Médio: primeiro semestre do 
Ciclo I do Currículo Específico; 

IV - 2º e 3º segmentos da Educação de Jovens e Adultos: 
primeiro semestre do Currículo EJA. 

Art. 336. O estudante que não alcançar a proficiência 
linguística mínima para aprovação no semestre, poderá 
cursá-lo novamente, quando serão ofertadas novas 
oportunidades de aprendizagem. 

Parágrafo único. O estudante que reprovar dois semestres 
consecutivos não terá direito à renovação de matrícula. 

Art. 337. O estudante ou sua família e/ou responsável legal, 
se menor de idade, poderá requerer à direção do CIL o 
trancamento justificado da matrícula. 

§ 1º. O trancamento poderá ser concedido por até 02 (dois) 
semestres ao longo do curso, desde que não consecutivos. 

§ 2º O trancamento de que trata o caput deste artigo 
estende-se aos estudantes que estiverem realizando 
estágio. 

Art. 338. Pode ser oferecida a opção de uma segunda língua 
aos estudantes do CIL, de acordo com a disponibilidade de 
vagas: 

I - No Currículo Pleno - para estudantes matriculados a partir 
do 2º ciclo, que estejam cursando até 9 o ano do Ensino 
Fundamental. 

II - No Currículo Específico - para estudantes matriculados a 
partir do 2o ciclo do Currículo Específico ou Pleno, que 
estejam cursando o Ensino Médio. 

III - No Currículo EJA - para estudantes matriculados no 3o 
semestre, cursando a Educação de Jovens e Adultos. 

Parágrafo único. Para solicitar a matrícula na segunda 
língua, exige-se do estudante, média igual ou superior a 7,0 
(sete), além dos critérios acima estabelecidos. 

Art. 339. A transferência do estudante regularmente 
matriculado ou egresso da Rede Pública de Ensino dar-se-á 
em qualquer tempo, de acordo com a disponibilidade de 
vagas no CIL pretendido, mediante apresentação de 

declaração de escolaridade ou comprovante de conclusão 
de curso na Rede Pública de Ensino do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Para efetivar a transferência, o estudante 
deverá apresentar o documento de transferência expedido 
pelo CIL. 

Art. 340. Os estudantes com deficiência, TGD e AH/SD, bem 
como aqueles com Transtornos Funcionais Específicos, 
deverão ser atendidos com metodologia adequada às suas 
especificidades. 

Art. 341. A progressão do estudante dar-se-á regulamente, 
ao final de cada semestre, desde que alcançada a média final 
5,0 (cinco) observando-se a frequência mínima de 75% 
(setenta e cinco por cento) do total da carga horária 
semestral.  

Parágrafo único. Os resultados semestrais e finais da 
avaliação do processo de aprendizagem dos estudantes, 
deverão ser expressos por meio de notas, que variam numa 
escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez). 

Art. 342. A avaliação do processo de ensino e de 
aprendizagem e de recuperação contínua é de competência 
do professor, em articulação com a equipe pedagógica do 
CIL, os quais compõem o Conselho de Classe. 

Art. 343. A recuperação é oferecida aos estudantes dos 
Currículos Pleno, Específico e EJA, quando identificada a 
não consolidação das aprendizagens em cada semestre. 

Art. 344. A recuperação deverá ser realizada de forma 
processual, contínua e inserida no processo de ensino e 
aprendizagem, devidamente registrada no Diário de Classe. 

Art. 345. O estudante é promovido quando, após a 
recuperação final, obtiver nota igual ou superior a 5,0 
(cinco). 

Art. 346. A nota da recuperação final substitui o resultado 
anterior, expresso pela média final, se maior. 

Art. 347. O resultado da recuperação final é registrado no 
Diário de Classe, em ata própria, sendo comunicado ao 
interessado por meio de instrumento próprio. 

Art. 348. O estudante terá direito a documento 
comprobatório de conclusão de curso relativo a cada ciclo 
mediante requerimento geral feito à Secretaria Escolar do 
CIL no qual está matriculado. 

Parágrafo único. Para os Cursos de Formação 
Complementar – CFC, considerados cursos livres, será 
expedido documento comprobatório de conclusão. 

Art. 349. O estudante matriculado no CIL não está 
dispensado de cursar a Língua Estrangeira Moderna 
oferecida no Currículo da unidade escolar. 

Art. 350. O atendimento no CIL é de natureza complementar 
e opcional a todos os estudantes da Educação Básica da 
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal. 
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Art. 351. Para atuar no CIL, o professor será submetido à 
avaliação de sua proficiência. 

Parágrafo único. A avaliação será realizada por banca 
constituída para esse fim, regulamentada por setores 
competentes desta SEEDF. 

Art. 352. O CIL deve assegurar o funcionamento de Salas de 
Leitura/ Bibliotecas Escolares em cumprimento a legislação 
vigente. 

Parágrafo único. As Bibliotecas Escolares do CIL devem 
disponibilizar acervo diversificado e adequado aos 
estudantes matriculados. 

SEÇÃO II 

DA ESCOLA PARQUE 

Art. 353. A Escola Parque, unidade escolar que integra a 
estrutura da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, é 
vinculada pedagógica e administrativamente às respectivas 
Coordenações Regionais de Ensino. 

Art. 354. A Escola Parque deve seguir as orientações dos 
setores do nível central da SEEDF que acompanham as 
políticas públicas relacionadas ao ensino de Arte e de 
Educação Física. 

Art. 355. A Escola Parque incrementa com metodologias 
específicas para o desenvolvimento das linguagens, 
definidas no seu Projeto Político Pedagógico. 

Art. 356. O objetivo geral da Escola Parque é propiciar ao 
estudante o acesso ao conhecimento em Arte e em 
Educação Física por meio da oferta de atividades de Artes 
Plásticas – Visuais, Cênicas, Música, Literatura, Dança, 
Cultura Corporal, Esporte, Lazer e Educação Ambiental. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Escola Parque: 

I - ampliar a capacidade crítica, criativa e expressiva dos 
estudantes; 

II - desenvolver aprendizagem significativa em Educação 
Ambiental e Educação Patrimonial; 

III - promover o vínculo da comunidade com a unidade 
escolar por meio da Cultura e do Esporte; 

IV - ofertar Educação Profissional técnica, após aprovação, e 
de formação inicial e continuada, vinculada às áreas de 
conhecimento desenvolvidas na Escola Parque. 

Art. 357. O atendimento na Escola Parque ocorrerá das 
seguintes formas: 

I - Intercomplementar: com a oferta dos componentes 
curriculares Arte e Educação Física aos estudantes do Ensino 
Fundamental da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, 
matriculados nas unidades escolares vinculadas à Escola 
Parque, denominadas por Escolas Tributárias. 

II - Complementar: com a oferta de cursos e/ ou oficinas nas 
áreas de Arte, Educação Física e Educação Ambiental aos 
estudantes matriculados no Ensino Fundamental da Rede 

Pública de Ensino do Distrito Federal em turno diferente ao 
de sua matrícula. 

III - Cursos de Formação Inicial e Continuada: com a oferta 
de cursos considerados livres, para estudantes do Ensino 
Médio, Educação de Jovens e Adultos, Educação 
Profissional e/ou para a comunidade. 

Parágrafo único. Atividades diferenciadas e projetos 
relacionados às áreas de educação ambiental, patrimonial e 
tecnológica podem ser desenvolvidos na Escola Parque de 
acordo com a demanda da comunidade escolar, após análise 
da Coordenação Regional de Ensino e aprovação do órgão 
próprio da SEEDF. 

SUBSEÇÃO I 

DO ATENDIMENTO INTERCOMPLEMENTAR 

Art. 358. O atendimento intercomplementar na Escola 
Parque pressupõe a integração entre unidades escolares. 

Parágrafo único. No atendimento intercomplementar, os 
componentes Arte e Educação Física são desenvolvidos na 
Escola Parque, nas diferentes linguagens, integrando a 
Matriz Curricular desenvolvida nas Escolas Tributárias. 

Art. 359. O regime adotado para o atendimento 
intercomplementar é anual. 

Art. 360. A Coordenação Regional de Ensino, em articulação 
com a Escola Parque, definirá as Escolas Tributárias a serem 
atendidas, seguindo orientações dos setores em nível 
central responsáveis pela organização das políticas públicas 
voltadas a essas unidades escolares, desta SEEDF. 

Art. 361. A frequência dos estudantes na Escola Parque é 
obrigatória, devendo a carga horária cursada ser computada 
pela Escola Tributária. 

Art. 362. Os objetivos de aprendizagem alcançados e a 
avaliação para a aprendizagem desenvolvida na Escola 
Parque serão encaminhados para a Escola Tributária em 
formulário próprio, devendo compor o dossiê do estudante. 

§1º A avaliação para as aprendizagens será formativa, de 
acordo com as Diretrizes de Avaliação Educacional da 
SEEDF. 

§2º Cabe à Escola Parque enviar para a Escola Tributária as 
informações constantes no caput deste artigo em até 5 
(cinco) dias úteis após o encerramento do bimestre. 

Art. 363. As Escolas Tributárias devem encaminhar à Escola 
Parque a relação nominal e os dados cadastrais dos 
estudantes a serem matriculados, e ambas as unidades 
escolares serão responsáveis por manter atualizados os 
dados relativos aos estudantes. 

Art. 364. As famílias e/ou responsáveis legais deverão 
comparecer à reunião organizada pela Escola Parque no 
início do ano letivo, para confirmar a matrícula do 
estudante. 
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Art. 365. Em se tratando de estudantes da Educação 
Especial, a metodologia e o atendimento devem ser 
adequados às suas especificidades, preferencialmente em 
regime de inclusão. 

§1º A Escola Tributária deverá enviar à Escola Parque 
documentação específica e atualizada relativa ao estudante 
da Educação Especial. 

§2º Os estudantes das classes especiais serão atendidos na 
Escola Parque, após análise emanifestação da 
equipeespecializada de apoio à aprendizagem,  

professores da sala de recursos, regentes e demais 
integrantes da equipe pedagógica da unidade escolar, com 
a devida anuência das famílias e/ou responsáveis legais. 

SUBSEÇÃO II 

DO ATENDIMENTO COMPLEMENTAR 

Art. 366. O atendimento complementar na Escola Parque 
realiza-se por meio de oficinas de Arte e de Educação Física, 
de escolha dos estudantes, e tem por objetivo estimular a 
iniciativa e a responsabilidade e promover a integração e a 
sociabilidade dos estudantes oriundos de diferentes 
unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito 
Federal, em complementação ao Currículo da Educação 
Básica. 

Art. 367. No atendimento complementar, o regime adotado 
é semestral, sendo facultada ao estudante no ato da 
matrícula, a opção pelo dia e turno de frequência. 

Art. 368. Para a manutenção da vaga e renovação de 
matrícula na Escola Parque, a frequência é obrigatória, 
devendo ser registrada em Diário de Classe, exigindo-se o 
mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de presença, 
conforme legislação vigente. 

Art. 369. A avaliação para as aprendizagens será formativa, 
de acordo com as Diretrizes de Avaliação Educacional da 
SEEDF. 

Art. 370. Os estudantes egressos desse atendimento, com 
aproveitamento e frequência satisfatórios, receberão 
documento comprobatório de participação nas atividades. 

Art. 371. Em se tratando de estudantes da Educação 
Especial, a metodologia e o atendimento devem ser 
adequados às suas especificidades, preferencialmente em 
regime de inclusão. 

Parágrafo único. A Escola Parque poderá requisitar à 
unidade escolar de origem cópia da documentação 
específica do estudante, quando necessário. 

SUBSEÇÃO III 

DOS CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

Art. 372. Os Cursos de Formação Inicial e Continuada na 
Escola Parque têm como objetivo ofertar Educação 
Profissional de formação inicial e continuada, para 
estudantes da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Havendo vagas remanescentes, o 
atendimento poderá ser estendido à comunidade, 
respeitando-se o percentual máximo de 20% (vinte por 
cento) do total de vagas. 

Art. 373. A escolha dos cursos ofertados é definida pela 
Escola Parque e pela Coordenação Regional de Ensino e 
submetida à análise da SEEDF, respeitando-se os objetivos 
da Escola Parque. 

Parágrafo único. Os cursos deverão estar em consonância 
com o Currículo da Educação Básica, devendo a ementa de 
cada curso ser explicitada no Projeto Político Pedagógico - 
PPP da Escola Parque. 

Art. 374. Para a manutenção da vaga na Escola Parque, a 
frequência é obrigatória, exigindo-se o mínimo de 75% 
(setenta e cinco por cento) de presença, respeitada a carga 
horária prevista para cada curso. 

Art. 375. A avaliação para as aprendizagens será formativa 
de acordo com as Diretrizes de Avaliação Educacional da 
SEEDF. 

Art. 376. Os trabalhos realizados ao final de cada curso serão 
apresentados para a comunidade proporcionando acesso à 
produção e à fruição cultural. 

Art. 377. A Escola Parque deve assegurar o funcionamento 
de Salas de Leitura/Bibliotecas Escolares em cumprimento a 
legislação vigente. 

Parágrafo único. A Biblioteca Escolar da Escolas Parque 
deve disponibilizar acervo diversificado e adequado aos 
estudantes matriculados. 

SEÇÃO III 

DA ESCOLA DA NATUREZA 

Art. 378. A Escola da Natureza, unidade escolar que integra 
a estrutura da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, 
está vinculada pedagógica e administrativamente à 
Coordenação Regional de Ensino, e aos demais órgãos 
competentes da SEEDF, responsáveis pela organização das 
políticas públicas voltadas às Escolas de Natureza Especial. 

Art. 379. A Escola da Natureza tem por objetivo geral 
promover a Educação Ambiental em articulação com as 
unidades escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito 
Federal, a partir das políticas públicas de educação integral 
e educação ambiental propostas pela SEEDF. 

Art. 380. A Escola da Natureza tem como objetivos 
específicos: 

I - atender estudantes e professores de outras unidades 
escolares por meio da oferta de oficinas ecopedagógicas; 

II - orientar as unidades escolares atendidas na implantação 
de projetos de educação ambiental, em consonância com as 
políticas públicas da SEEDF; 
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III - propor e viabilizar a formação em educação ambiental 
para os profissionais que atuam nas unidades escolares 
atendidas; 

IV - estabelecer, parcerias intersetoriais e interinstitucionais 
com vistas ao fortalecimento e acompanhamento dos 
projetos de educação ambiental das unidades escolares 
atendidas; 

V - promover a articulação entre o Projeto Político 
Pedagógico - PPP da unidade escolar atendida e as Políticas 
de Educação Ambiental da SEEDF. 

Art. 381. A Escola da Natureza obedecerá às orientações 
pedagógicas e curriculares definidas pela Coordenação 
Regional de Ensino e órgão próprio da SEEDF. 

Art. 382. A Escola da Natureza adota metodologia específica 
definida no Projeto Político Pedagógico - PPP, de acordo 
com o Currículo da Educação Básica, bem como os seguintes 
eixos transversais: 

I - Educação para a Diversidade. 

II - Cidadania e Educação em e para os Direitos Humanos. 

III - Educação para a Sustentabilidade. 

Art. 383. A Escola da Natureza oferta enriquecimento e 
aprofundamento curricular complementando e integrando 
a educação ambiental ao Currículo das unidades escolares 
atendidas. 

Art. 384. O planejamento, a execução, o acompanhamento 
e a avaliação das ações pressupõem a participação 
integrada da Escola da Natureza e das unidades escolares 
atendidas envolvendo a participação das respectivas 
Coordenações Regionais de Ensino. 

Art. 385. O atendimento da Escola da Natureza é destinado 
aos estudantes da Educação Básica, e considerando o seu 
caráter de enriquecimento curricular, deverá acontecer com 
o acompanhamento dos professores da unidade escolar de 
origem. 

Art. 386. As oficinas ecopedagógicas ofertadas podem ser 
realizadas no espaço da Escola da Natureza ou no espaço 
das unidades escolares atendidas. 

Parágrafo único. As oficinas ecopedagógicas serão 
realizadas nos turnos matutino e vespertino. 

Art. 387. Caberá à Coordenação Regional de Ensino e à 
Escola da Natureza a definição das unidades escolares a 
serem atendidas durante o ano letivo, conforme critérios 
previamente estabelecidos e amplamente divulgados junto 
à comunidade escolar. 

Art. 388. O professor deverá registrar as atividades 
realizadas, diariamente, em formulário próprio. 

Art. 389. Para atuar na Escola da Natureza o professor 
deverá ter proficiência na área pleiteada, observando 
normas específicas. 

SEÇÃO IV 

DA ESCOLA MENINOS E MENINAS DO PARQUE – 

EMMP 

Art. 390. A Escola Meninos e Meninas do Parque, 
identificada por EMMP, unidade escolar que integra a 
estrutura da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, está 
vinculada pedagógica e administrativamente à 
Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto e Cruzeiro. 

Parágrafo único. A EMMP, a Coordenação Regional de 
Ensino e demais setores e/ou órgãos do Governo do Distrito 
Federal manterão contínua articulação para 
encaminhamento e atendimento às demandas da Rede de 
Proteção Social que envolvam os estudantes. 

Art. 391. A EMMP tem como objetivo assegurar o direito à 
escolarização de adolescentes, jovens e adultos que se 
encontram em situação de rua ou em instituições de 
acolhimento, proporcionando a reintegração escolar e 
comunitária. 

Art. 392. À EMMP compete: 

I - promover o atendimento escolar valorizando e 
respeitando a história individual de cada estudante; 

II - elaborar e implementar o seu Projeto Político 
Pedagógico - PPP em consonância com as Políticas 
Educacionais da SEEDF; 

III - promover a reintegração dos estudantes às demais 
unidades escolares da Rede Pública de Ensino, considerando 
o caráter de transitoriedade do atendimento ofertado. 

Parágrafo Único. A política pública de escolarização da 
população em situação de rua ou em acolhimento 
institucional é elaborada pela SEEDF, por meio de órgão 
próprio, em articulação à rede intersetorial que atende a 
essa política. 

Art. 393. A matrícula dos estudantes na EMMP será 
efetivada na própria unidade escolar, por meio da 
Coordenação Regional de Ensino e demais setores e/ou 
órgãos do Governo do Distrito Federal que atuarão de forma 
articulada. 

Art. 394. A EMMP poderá oferecer à população em situação 
de rua e/ ou acolhimento institucional atendimento inicial 
sob forma de oficina, enquanto se procede a verificação da 
situação escolar para posterior efetivação de matrícula. 

Art. 395. A organização do trabalho pedagógico é feita em 
conformidade com as orientações pedagógicas de cada 
etapa/modalidade utilizando-se a Matriz Curricular 
correspondente. 

Art. 396. O professor deverá registrar, no Diário de Classe, 
diariamente, a frequência do estudante e as atividades 
desenvolvidas 
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Parágrafo único. As atividades desenvolvidas sob forma de 
oficinas deverão ser registradas por meio de instrumentos 
próprios. 

Art. 397. Devido às especificidades do atendimento e do 
público, poderão ser constituídas turmas Multisseriadas, 
desde que previstas no Projeto Político Pedagógico - PPP. 

Art. 398. É facultada a participação dos representantes das 
unidades de acolhimento no Conselho de Classe, dada a 
especificidade do atendimento. 

Art. 399. Os processos de transferência dos estudantes da 
EMMP deverão ocorrer mediante a articulação entre a 
EMMP, Coordenação Regional de Ensino, demais setores 
e/ou órgãos do Governo do Distrito Federal e unidade 
escolar de destino, exigindo-se a elaboração de relatório 
pedagógico. 

Art. 400. Cabe à SEEDF, em articulação com a Coordenação 
Regional de Ensino e a EMMP estabelecer parcerias 
interinstitucionais com vistas ao fortalecimento e 
acompanhamento das ações desenvolvidas na EMMP. 

Art. 401. Para atuar na EMMP o professor deverá atender às 
exigências estabelecidas em normas próprias. 

§1º O professor, de acordo com sua área de concurso ou 
habilitação, poderá optar por concorrer a vaga na EMMP nos 
diversos componentes curriculares. 

§2º Para atuar na EMMP o professor deverá 
obrigatoriamente participar da entrevista para obter 
declaração de aptidão. 

SEÇÃO V 

DA ESCOLA DO PARQUE DA CIDADE – PROEM 

Art. 402. A Escola do Parque da Cidade – PROEM é uma 
unidade de ensino que integra a estrutura da SEEDF e é 
vinculada pedagógica e administrativamente à 
Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto/ Cruzeiro. 

Art. 403. A Escola do Parque da Cidade – PROEM tem como 
objetivo geral promover a escolarização de crianças e 
adolescentes em peculiar situação de risco e ou 
vulnerabilidade, por meio da articulação com a rede de 
proteção social, com vistas à (re)integração escolar na rede 
pública de ensino do Distrito Federal. 

Art. 404. A Escola do Parque da Cidade – PROEM atenderá 
a estudantes entre 11 (onze) e 17 (dezessete) anos, em 
peculiar situação de risco e/ou de vulnerabilidade, cujos 
vínculos familiares e institucionais estão preservados. 

Art. 405. À Escola do Parque da Cidade – PROEM compete: 

I - ofertar ensino público de qualidade, em horário integral, 
considerando o ritmo próprio de aprendizagem dos 
estudantes; 

II - elaborar e implementar seu Projeto Político Pedagógico 
- PPP, em consonância com as políticas educacionais da 
SEEDF e com a legislação vigente; 

III - assegurar a (re)inserção escolar e social dos estudantes, 
em articulação com a rede de proteção social; 

IV - ofertar oficinas que visem à preparação para o trabalho. 

Art. 406. A matrícula será realizada na unidade escolar por 
meio do encaminhamento de estudantes pelas 
Coordenações Regionais de Ensino, por Secretaria própria 
envolvida pertencente ao Governo do Distrito Federal, pelos 
Conselhos Tutelares do Distrito Federal, pelo Juizado de 
Menores do Distrito Federal, por outros órgãos de proteção 
ou por iniciativa da família. 

Art. 407. Após a efetivação da matrícula, o estudante e sua 
família e/ou responsável legal serão orientados e 
cientificados sobre os procedimentos e dinâmicas próprias 
da unidade escolar. 

Art. 408. A promoção do estudante respeitará os critérios de 
avaliação estabelecidos para o Ensino Fundamental, 
incluindo-se o avanço de estudos conforme legislação 
vigente. 

Art. 409. Para atuar na Escola do Parque da Cidade – PROEM 
o professor deverá atender às exigências estabelecidas em 
normas próprias. 

§1º O professor, de acordo com sua área de concurso ou 
habilitação, poderá optar por concorrer a vaga na Escola do 
Parque da Cidade – PROEM nos diversos componentes 
curriculares. 

§2º Para atuar na Escola do Parque da Cidade – PROEM o 
professor deverá obrigatoriamente participar da entrevista 
para obter declaração de aptidão. 

TÍTULO IX 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS PARA ESCOLARIZAÇÃO 

NAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS E NO SISTEMA 

CAUTELAR  

CAPÍTULO I 

DAS UNIDADES DE INTERNAÇÃO SOCIOEDUCATIVAS 

E DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA 

Art. 410. À Secretaria de Educação do Distrito Federal 
compete, a elaboração e o acompanhamento da política 
pública de escolarização dos estudantes adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas e em internação 
cautelar. 

Art. 411. O objetivo da política pública de escolarização dos 
estudantes adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas e em internação cautelar é garantir o acesso 
e a permanência educacional, com qualidade social, 
observadas as especificidades dessa população. 

Art. 412. A execução da política pública de que trata este 
capítulo é de competência das unidades escolares que 
vinculadas aos Núcleos de Ensino, denominadas Escolas 
Vinculantes. 
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Art. 413. Às Escolas Vinculantes compete as atribuições 
administrativas e pedagógicas previstas para as unidades 
escolares regulares, conforme constam na normatização 
vigente, e respeitadas as especificidades da política pública 
da socioeducação. 

Parágrafo único. Para fins de execução da política de 
escolarização dos adolescentes estudantes em 
cumprimento de medidas socioeducativas, as Escolas 
Vinculantes devem considerar a necessidade do trabalho 
intersetorial. 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO NO SISTEMA PRISIONAL 

Art. 414. À SEEDF compete a elaboração e o 
acompanhamento da política pública de escolarização dos 
estudantes adultos com privação de liberdade por decisão 
judicial. 

I - o objetivo da política pública de escolarização dos sujeitos 
adultos privados de liberdade por decisão judicial é garantir 
o acesso e a permanência educacional, com qualidade 
social, observadas as especificidades dessa população. 

II - a execução da política pública de que trata este capítulo 
é de competência dos Núcleos de Ensino - NUEN e demais 
órgãos próprios da SEEDF. 

TÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 415. Os estudantes da Educação Especial, os portadores 
de afecções graves, as gestantes, os dispensados da prática 
de Educação Física e os atletas recebem tratamento 
especial, na forma da lei. 

Art. 416. A Educação Física é componente curricular 
obrigatório da Educação Básica, sendo sua prática 
facultativa ao estudante que: 

I - cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 
II - for maior de trinta anos de idade; 

III - estiver prestando serviço militar inicial ou que, em 
situação similar, estiver obrigado à prática da educação 
física; 

IV - estiver amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de 
outubro de 1969; 

V - tenha prole. 

§ 1º Qualquer ato de dispensa da prática da Educação Física 
deverá ser formalizado à unidade escolar por meio de 
documento comprobatório. 

§ 2º O ato de dispensa da prática da Educação Física não 
exime o estudante de cumprir a parte teórica do 
componente curricular. 

Art. 417. Os programas de Desporto Escolar e comunitários 
deverão estar vinculados ao Projeto Político Pedagógico - 
PPP da unidade escolar. 

Art. 418. Os Centros de Educação Profissional deverão 
atualizar o seu Regimento Escolar submetendo-o à análise 
do órgão próprio da SEEDF, no prazo de 6 (seis meses) após 
a aprovação do presente Regimento, observando as 
Diretrizes Nacionais para a Educação Profissional, bem 
como as disposições legais deste Regimento. 

Art. 419. Este Regimento, o Calendário Escolar, a Estratégia 
de Matrícula e o Projeto Político Pedagógico - PPP devem 
estar à disposição de toda a comunidade escolar. 

Art. 420. Os casos omissos neste Regimento são resolvidos 
pelo Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal, 
com base na legislação vigente. 

Art. 421. Revogam-se a Ordem de Serviço n.º 01/SEEDF, de 
11 de dezembro de 2009, bem como disposições em 
contrário. 

Lei nº 5.105/2013 
Reestrutura a carreira Magistério Público do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

Art. 1º A carreira Magistério Público fica reestruturada na 
forma desta Lei.  

Parágrafo único. O quantitativo de cargos da carreira de que 
trata este artigo é distribuído na forma do Anexo I.  

CAPÍTULO II  

DA ORGANIZAÇÃO  

SEÇÃO I  

DOS CONCEITOS BÁSICOS  

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:  

I – cargo: o conjunto de atribuições e de responsabilidades 
previstas na estrutura organizacional que devem ser 
cometidas ao servidor;  

II – carreira: o conjunto de cargos de natureza semelhante, 
distribuídos de acordo com a sua responsabilidade e a sua 
complexidade;  

III – professor de educação básica: o titular de cargo da 
carreira magistério Público com atribuições que abrangem 
as funções de magistério e as atividades pedagógicas;  

IV – pedagogo-orientador educacional: o titular de cargo da 
carreira magistério Público com atribuições que abrangem 
as funções de orientação educacional;  

V – atividades pedagógicas: as atividades desenvolvidas por 
servidor da carreira magistério Público em docência na 
educação básica ou na formação continuada na Secretaria 
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de Estado de Educação, direção, vice-direção e supervisão 
nas unidades escolares, orientação educacional, 
coordenação educacional, coordenação de estágio, suporte 
técnico-pedagógico, e atividades desenvolvidas em 
laboratórios e salas de leitura;  

VI – área de atuação: a área da educação básica em que o 
servidor desenvolve suas atividades;  

VII – qualificação profissional: o aprimoramento do servidor 
com vistas à formação continuada e ao desenvolvimento na 
carreira;  

VIII – progressão funcional: a progressão horizontal e 
vertical do servidor integrante da carreira magistério 
Público; 

IX - coordenação pedagógica: o conjunto de atividades 
destinadas a qualificação, formação continuada, 
planejamento pedagógico e orientação educacional que, 
desenvolvidas pelo servidor da carreira Magistério Público, 
dão suporte à atividade de regência de classe e ao processo 
de ensino e aprendizagem; (Inciso alterado(a) pelo(a) Lei 
6327 de 10/07/2019)  

X – habilitação: a qualificação em área de formação 
específica em graduação, especialização, mestrado e 
doutorado;  

XI – padrão: a posição do servidor na escala de progressão 
vertical;  

XII – etapa: a posição do servidor na escala de progressão 
horizontal;  

XIII – progressão vertical: a passagem do padrão em que se 
encontra o servidor para os padrões subsequentes, 
considerando-se o tempo de serviço na carreira magistério 
Público ou a formação continuada;  

XIV – progressão horizontal: a passagem da etapa em que se 
encontra o servidor para as subsequentes, considerando-se 
as alterações na sua habilitação;  

XV – carga horária especial: a ampliação da carga horária do 
servidor de vinte para quarenta horas semanais;  

XVI – vencimento básico inicial: a percepção pecuniária 
equivalente ao primeiro padrão da carreira magistério 
Público, conforme a carga horária e a habilitação do 
servidor;  

XVII – remuneração: o valor mensal recebido pelo servidor, 
na forma da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro 
de 2011.  

SEÇÃO II  

DA ESTRUTURA  

Art. 3º A carreira magistério Público é composta pelos 
seguintes cargos:  

I – professor de educação básica;  

II – pedagogo-orientador educacional.  

§ 1º As atribuições dos cargos de que trata este artigo são 
definidas em ato conjunto da Secretaria de Estado de 
Administração Pública e da Secretaria de Estado de 
Educação.  

§ 2º Os cargos de professor de educação básica e de 
pedagogo-orientador educacional organizam-se em 
padrões, etapas e vencimentos, na forma da tabela definida 
nos Anexos II, III, IV, V, VI e VII, observados os regimes de 
trabalho, a habilitação do servidor e as datas de vigência 
nelas especificadas.  

SEÇÃO III  

DO INGRESSO, DA HABILITAÇÃO E DA LOTAÇÃO  

Art. 4º O ingresso na carreira magistério Público dá-se, 
exclusivamente, por concurso público de provas e títulos, no 
padrão inicial da etapa III, atendidos os seguintes requisitos 
de escolaridade:  

I – professor de educação básica: habilitação específica, 
obtida em curso superior com licenciatura plena ou 
bacharelado com complementação pedagógica, nas 
seguintes áreas de atuação: anos iniciais e finais do Ensino 
Fundamental, Ensino Especial, Educação Infantil, 1º, 2º e 3º 
segmentos da Educação de Jovens e Adultos, Ensino Médio 
e Educação Profissional; (Inciso regulamentado(a) pelo(a) 
Portaria 139 de 02/07/2014)  

II – pedagogo-orientador educacional: formação em curso 
superior em Pedagogia, desde que habilitado ou pós-
graduado em Orientação Educacional, nas seguintes áreas 
de atuação: anos iniciais e finais do Ensino Fundamental, 
Ensino Especial, Educação Infantil, 1º, 2º e 3º segmentos da 
Educação de Jovens e Adultos, Ensino Médio e Educação 
Profissional.  

§ 1º Desde que habilitado, o professor de educação básica 
pode, sem for de seu interesse, atuar em área distinta 
daquela de sua habilitação inicial, respeitados os critérios de 
conveniência e oportunidade da Administração.  

§ 2º O disposto no § 1º deve ser observado quando da 
regulamentação prevista no art. 10, § 2º.  

§ 3º O servidor da carreira magistério Público tem lotação na 
Coordenação Regional de Ensino e exercício nas unidades 
escolares a ela subordinadas, nas instituições conveniadas 
da rede pública de ensino, bem como nas unidades da 
estrutura administrativa e pedagógica da Secretaria de 
Estado de Educação.  

§ 4º A mudança de lotação e de exercício dos servidores da 
carreira magistério Público do Distrito Federal, mediante 
remanejamento, é realizada anualmente, conforme norma 
específica editada pela Secretaria de Estado de Educação.  

SEÇÃO IV  

DO POSICIONAMENTO NA CARREIRA  

Art. 5º Para o posicionamento na carreira, considera-se 
tempo de efetivo exercício, apurado em dias, o exercido:  
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I – na carreira magistério Público do Distrito Federal;  

II – em qualquer dos Poderes do Distrito Federal, na 
condição de requisitado ou cedido, desde que 
concomitantemente ocupante de cargo efetivo da carreira 
magistério Público do Distrito Federal;  

III – no magistério Público da união, dos estados e dos 
municípios, quando averbado, o qual somente é computado 
após quatro anos de efetivo exercício na carreira magistério 
Público do Distrito Federal.  

§ 1º Quando ocorrer o atendimento do requisito previsto no 
inciso III, o tempo de serviço é computado na razão de um 
dia de efetivo serviço prestado no órgão anterior para cada 
dia trabalhado na carreira magistério Público do Distrito 
Federal.  

§ 2º O tempo de serviço de que trata o inciso III que exceder 
a quatro anos é computado na carreira a cada seis meses, 
observada a razão prevista no § 1º.  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, são considerados 
como efetivo exercício os afastamentos previstos no art. 165 
da Lei Complementar nº 840, de 2011.  

Art. 6º Os atuais integrantes da carreira Magistério Público 
ficam posicionados na tabela de escalonamento vertical de 
que trata o Anexo II no mesmo padrão em que se encontram 
na data da publicação desta Lei.  

Art. 7º Os atuais integrantes da carreira Magistério Público 
ficam posicionados nas tabelas de escalonamento 
horizontal de que trata o Anexo II, conforme segue:  

I – Etapa I: professor de educação básica com formação em 
nível médio, com curso normal;  

II – Etapa II: professor de educação básica com formação em 
nível superior, com licenciatura curta;  

III – Etapa III: professor de educação básica com formação 
em nível superior, com licenciatura plena, e pedagogo-
orientador educacional;  

IV – Etapa IV: professor de educação básica e pedagogo-
orientador educacional, com especialização;  

V – Etapa V: professor de educação básica e pedagogo-
orientador educacional, com mestrado;  

VI – Etapa VI: professor de educação básica e pedagogo-
orientador educacional, com doutorado.  

Art. 8º Aplica-se o disposto nos arts. 5º e 6º aos servidores 
remanescentes do quadro suplementar, sendo-lhes vedadas 
as progressões vertical e horizontal.  

SEÇÃO V  

DA CARGA HORÁRIA  

Art. 9º A carga horária de trabalho do servidor da carreira 
magistério Público do Distrito Federal é de:  

I – vinte horas semanais em um turno;  

II – quarenta horas semanais em dois turnos.  

§ 1º A carga horária semanal de trabalho do servidor da 
carreira magistério Público deve ser expressa no Termo de 
Posse do cargo efetivo, assinado pelo servidor e por 
representante da Secretaria de Estado de Educação, 
observada a conveniência da Administração, bem como a 
dotação orçamentária.  

§ 2º Fica admitida a redução da carga horária semanal de 
quarenta para vinte horas, mediante solicitação do servidor, 
observada a regulamentação da Secretaria de Estado de 
Educação.  

§ 3º Fica admitida a ampliação da carga horária semanal de 
vinte para quarenta horas, mediante solicitação do servidor, 
desde que existam carências definitivas e disponibilidade 
orçamentária.  

§ 4º Na ampliação da carga horária semanal de vinte para 
quarenta horas, observada a necessidade da Secretaria de 
Estado de Educação e a disponibilidade orçamentária, deve 
ser dada prioridade ao servidor com maior tempo em 
regência de classe.  

§ 5º O servidor da carreira magistério Público, após o 
vigésimo ano em regência de classe, faz jus à redução da 
carga horária em regência de classe, no percentual de vinte 
por cento, a pedido, a partir do vigésimo primeiro ano, sem 
prejuízo da remuneração.  

§ 6º A carga horária reduzida de que trata o § 5º deve ser 
complementada em atividades de coordenação pedagógica 
e formação continuada.  

§ 7º O professor deve solicitar a redução de carga horária de 
que trata o § 5º no prazo mínimo de sessenta dias anteriores 
ao final de cada semestre, ficando assegurada a referida 
redução para o semestre seguinte, observadas as normas 
editadas pela Secretaria de Estado de Educação. 

Art. 10. Ficam assegurados aos servidores da carreira 
Magistério Público em atividade pedagógica nas unidades 
escolares os seguintes percentuais mínimos de coordenação 
pedagógica: (Artigo alterado(a) pelo(a) Lei 6327 de 
10/07/2019)  

I – trinta e três por cento para regime de trabalho de vinte 
horas semanais;  

II – trinta e sete e meio por cento para regime de trabalho de 
quarenta horas semanais. 

§ 1º O servidor da carreira Magistério Público submetido ao 
regime de 40 horas semanais, em dois turnos de 20 horas, 
tem, para cada turno, o disposto no inciso I. (Parágrafo 
alterado(a) pelo(a) Lei 6327 de 10/07/2019)  

§ 2º A distribuição da carga horária, bem como a sua 
alteração, o turno de trabalho e a coordenação pedagógica, 
são objeto de normas editadas pela Secretaria de Estado de 
Educação, devendo o período de coordenação pedagógica 
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ser dedicado a atividades de qualificação, formação 
continuada e planejamento pedagógico.  

CAPÍTULO III  

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL  

SEÇÃO I  

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  

Art. 11. A Secretaria de Estado de Educação deve 
implementar, para os servidores em estágio probatório, 
curso de integração à carreira Magistério Público e 
programas de acompanhamento e avaliação.  

Art. 12. Aos servidores da carreira magistério Público do 
Distrito Federal em exercício são proporcionados 
programas de formação continuada, sem prejuízo das 
atividades pedagógicas, com o objetivo de reelaborar os 
saberes iniciais da formação docente e de fomentar práticas 
educativas para a melhoria da qualidade do ensino, 
mediante norma própria.  

§ 1º Os programas de formação continuada são oferecidos, 
com base em levantamento prévio das necessidades e 
prioridades da Secretaria de Estado de Educação, pela 
Escola de Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação 
do Distrito Federal – EAPE, por entidade de classe ou 
instituição externa, preferencialmente pública, aprovada 
em processo de credenciamento, e devem ser realizados no 
horário de trabalho do servidor.  

§ 2º O processo de credenciamento e definição de cursos, 
diretrizes e demandas de que trata o § 1º fica a cargo da 
EAPE.  

§ 3º Fica garantido, anualmente, o afastamento remunerado 
de, no mínimo, um por cento dos servidores ativos para a 
realização de cursos de mestrado ou de doutorado, a título 
de formação continuada, respeitados os critérios de 
conveniência e oportunidade da Administração, garantida a 
remuneração do cargo, percebida no ato do afastamento, 
conforme norma editada pela Secretaria de Estado de 
Educação.  

Art. 13. Constituem incentivos profissionais a ser 
estabelecidos pela Secretaria de Estado de Educação as 
produções técnico-científicas e culturais dos servidores da 
carreira Magistério Público, desde que voltadas para a 
melhoria da qualidade do ensino e a valorização do 
magistério.  

§ 1º Os servidores da carreira magistério Público terão apoio 
para publicar os trabalhos de conteúdo técnico-pedagógico 
objeto de pesquisa ou produção acadêmica.  

§ 2º O disposto neste artigo deve ser regulamentado em até 
cento e oitenta dias da publicação desta Lei.  

SEÇÃO II  

DA PROGRESSÃO  

Art. 14. A progressão do servidor na carreira magistério 
Público do Distrito Federal dá-se de forma vertical e 
horizontal.  

§ 1º A progressão vertical ocorre de duas formas:  

I – por tempo de serviço, desde que cumpridos os requisitos 
estabelecidos no art. 15, I;  

II – por formação continuada, mediante requerimento do 
servidor.  

§ 2º A progressão horizontal deve ser requerida pelo 
servidor, mediante apresentação de diploma de graduação, 
certificado ou título de especialização, mestrado ou 
doutorado, e sua vigência dá-se a partir do primeiro dia do 
mês subsequente ao mês em que foi requerida, observados 
os requisitos do art. 16.  

§ 3º Para a progressão vertical por formação continuada, o 
servidor pode apresentar o título de especialização, 
mestrado ou doutorado já apresentado para a progressão 
horizontal, desde que cursado durante o interstício 
referente àquela progressão.  

Art. 15. São requisitos essenciais para a concessão da 
progressão vertical:  

I – por tempo de serviço:  

a) encontrar-se em efetivo exercício;  

b) cumprir o interstício de trezentos e sessenta e cinco dias 
de efetivo exercício no mesmo padrão;  

II – por formação continuada:  

a) encontrar-se em efetivo exercício;  

b) cumprir, a cada cinco anos de efetivo exercício, o disposto 
no art. 14, § 1º, II, acompanhado de certificado de cursos na 
área de atuação, totalizando carga horária de cento e 
oitenta horas-aula, conforme norma editada pela Secretaria 
de Estado de Educação.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, são considerados os 
interstícios em curso na data de publicação desta Lei.  

§ 2º Cumpridos os requisitos previstos neste artigo, 
mediante requerimento do servidor, pode haver progressão 
vertical por tempo de serviço e por formação continuada 
concomitantemente.  

Art. 16. Para a progressão horizontal, prevista nas tabelas de 
que trata o Anexo II, os servidores da carreira magistério 
Público devem atender, concomitantemente, aos seguintes 
requisitos:  

I – solicitar a progressão mediante requerimento;  

II – encontrar-se em efetivo exercício;  
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III – apresentar diploma ou título correspondente à 
habilitação requerida, de instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da Educação.  

Art. 16-A. Fica garantido o direito a progressão vertical e 
horizontal aos servidores em estágio probatório, desde que 
cumpridos os requisitos estabelecidos nos arts. 15 e 16. 
(Artigo acrescido(a) pelo(a) Lei 5218 de 14/11/2013)  

Parágrafo único. Os efeitos deste artigo retroagem à data 
de publicação da Lei que menciona. (Parágrafo acrescido(a) 
pelo(a) Lei 5218 de 14/11/2013)  

CAPÍTULO IV  

DA REMUNERAÇÃO  

SEÇÃO I  

DOS VENCIMENTOS  

Art. 17. Os vencimentos dos cargos de professor de 
educação básica e de pedagogo-orientador educacional da 
carreira magistério Público do Distrito Federal são 
compostos das seguintes parcelas:  

I – Vencimento Básico, na forma dos Anexos II, III, IV, V, VI e 
VII, observados os regimes de trabalho, a habilitação do 
servidor e as datas de vigência neles especificadas;  

II – Gratificação de Regência de Classe – GARC, que é 
modificada e passa a chamar-se Gratificação de Atividade 
Pedagógica – GAPED, calculada no percentual de trinta por 
cento do vencimento básico do padrão e da etapa em que o 
servidor esteja posicionado, observadas as condições de que 
trata o art. 18;  

III – Gratificação de Atividade de Alfabetização – GAA, que 
passa a ser calculada no percentual de quinze por cento do 
vencimento básico do padrão I da etapa em que o servidor 
esteja posicionado;  

IV – Gratificação de Atividade de Ensino Especial – GAEE, 
que passa a ser calculada no percentual de quinze por cento 
do vencimento básico do padrão I da etapa em que o 
servidor esteja posicionado;  

V – Gratificação de Atividade em Zona Rural – GAZR, passa 
a ser calculada no percentual de quinze por cento do 
vencimento básico do padrão I da etapa em que o servidor 
esteja posicionado;  

VI – Gratificação de Atividade de Suporte Educacional – 
GASE, calculada no percentual de trinta por cento do 
vencimento básico do padrão e da etapa em que o servidor 
esteja posicionado;  

VII – Gratificação de Atividade de Dedicação Exclusiva em 
Tempo Integral no Magistério – TIDEM, que é modificada e 
passa a denominar-se Gratificação de Tempo Integral – GTI, 
é calculada sobre o vencimento básico do padrão e da etapa 
em que o servidor esteja posicionado e tem seu percentual 
alterado na forma que segue:  

a) trinta por cento a partir de 1º de março de 2013;  

b) quinze por cento a partir de 1º de setembro de 2013;  

c) fica extinta a partir de 1º de março de 2014;  

VIII – Gratificação de Atividade de Docência em 
Estabelecimento de Ensino Diferenciado – GADEED, que 
passa a ser calculada no percentual de quinze por cento do 
vencimento básico do padrão I da etapa em que o servidor 
esteja posicionado;  

IX – Gratificação de Atividade de Docência em 
Estabelecimento de Restrição de Liberdade – GADERL, que 
passa a denominar-se Gratificação de Atividade de 
Docência em Estabelecimento de Restrição e Privação de 
Liberdade – GADERL, calculada no percentual de quinze por 
cento do vencimento básico do padrão I da etapa em que o 
servidor esteja posicionado.  

Parágrafo único. Os servidores da carreira magistério 
Público deixam de perceber a parcela individual fixa de que 
trata a Lei nº 3.172, de 11 de julho de 2003, e a parcela 
complementar prevista no art. 30 da Lei 4.075, de 28 de 
dezembro de 2007, a partir de 1º de março de 2013.  

SEÇÃO II  

DAS CONDIÇÕES DE PERCEPÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES  

Art. 18. Fazem jus ao recebimento da GAPED os professores 
de educação básica:  

I – que, no efetivo exercício, estejam desempenhando 
atividades de docência na educação básica ou na formação 
continuada na Secretaria de Estado de Educação e de 
coordenação pedagógica local;  

II – ocupantes dos cargos de diretor, vice-diretor e 
supervisor em exercício nas unidades escolares da rede 
pública de ensino do Distrito Federal;  

III – em atividades pedagógicas nas unidades centrais e 
intermediárias, entidades conveniadas ou parceiras 
formalmente constituídas, conforme norma específica 
editada pela Secretaria de Estado de Educação;  

IV – atuantes em laboratório de informática e laboratório de 
ciências;  

V – atuantes em salas de leitura;  

VI – atuantes como coordenadores de estágio;  

VII – atuantes como apoio pedagógico;  

VIII – afastados nos termos do art. 12, § 3º, na forma a ser 
disciplinada pela Secretaria de Estado de Educação;  

IX – afastados para o exercício de mandato classista.  

Art. 19. Fazem jus ao recebimento da GAA os professores de 
educação básica que, no efetivo exercício de regência de 
classe, alfabetizem crianças, jovens ou adultos nas unidades 
escolares da rede pública de ensino do Distrito Federal, nas 
instituições conveniadas ou parceiras formalmente 
constituídas.  
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Art. 20. Fazem jus ao recebimento da GAEE os integrantes 
da carreira magistério Público do Distrito Federal:  

I – que atendam exclusivamente a alunos portadores de 
necessidades educativas ou em situações de risco e 
vulnerabilidade, em exercício nas unidades especializadas 
da rede pública de ensino do Distrito Federal, nas 
instituições conveniadas ou parceiras formalmente 
constituídas;  

II – em exercício de regência nas unidades escolares de 
ensino regular que atuem nas modalidades especializadas 
de atendimento em Classes Especiais, Salas de Recurso e de 
Apoio à Aprendizagem e nas Equipes Especializadas de 
Apoio à Aprendizagem;  

III – que atendam adolescentes e adultos com restrição e 
privação de liberdade nos núcleos de ensino das unidades de 
internação do Sistema Socioeducativo ou das unidades 
prisionais do Sistema Penitenciário do Distrito Federal, na 
Escola do Parque da Cidade – PROEM e na Escola dos 
meninos e meninas do Parque.  

Parágrafo único. O disposto nos incisos II e III não se aplica 
ao professor regente de classes regulares que atenda alunos 
com necessidades especiais de forma inclusiva.  

Art. 21. Fazem jus ao recebimento da GAZR os servidores da 
carreira magistério Público que estejam em efetivo exercício 
em unidades escolares situadas na zona rural do Distrito 
Federal.  

Art. 22. Fazem jus ao recebimento da GASE os ocupantes do 
cargo de pedagogo-orientador educacional:  

I – que, no efetivo exercício, estejam desempenhando 
atividades nas unidades escolares da rede pública do 
Distrito Federal ou de formação continuada na Secretaria de 
Estado de Educação;  

II – ocupantes dos cargos de diretor, vice-diretor e 
supervisor em exercício nas unidades escolares da rede 
pública de ensino do Distrito Federal;  

III – em atividades pedagógicas nas unidades centrais e 
intermediárias, entidades conveniadas ou parceiras 
formalmente constituídas, na forma das normas editadas 
pela Secretaria de Estado de Educação;  

IV – afastados nos termos do art. 12, § 3º, na forma a ser 
disciplinada pela Secretaria de Estado de Educação;  

V – afastados para o exercício de mandato classista.  

Art. 23. Fazem jus ao recebimento da GADEED os 
integrantes da carreira magistério Público que estejam em 
efetivo exercício nos Estabelecimentos de Ensino 
Diferenciado.  

Parágrafo único. São considerados Estabelecimentos de 
Ensino Diferenciado, para efeito desta Lei, a Escola do 
Parque da Cidade – PROEM e a Escola dos meninos e 
meninas do Parque.  

Art. 24. Fazem jus ao recebimento da GADERL os 
integrantes da carreira magistério Público que estejam em 
efetivo exercício nos Estabelecimentos de Restrição e 
Privação de Liberdade.  

§ 1º São considerados Estabelecimentos de Restrição e 
Privação de Liberdade, para efeito desta Lei, os núcleos de 
ensino das unidades de internação do Sistema 
Socioeducativo e de internação estrita das unidades 
prisionais do Sistema Penitenciário do Distrito Federal.  

§ 2º O número de vagas para exercício de professores de 
educação básica nas unidades do Sistema Penitenciário do 
Distrito Federal fica limitado a sessenta, sendo permitida a 
ampliação, caso seja devidamente comprovado o aumento 
da demanda.  

Art. 25. A GTI é concedida aos servidores da carreira 
Magistério Público submetidos à carga horária mínima de 
quarenta horas semanais, em um ou dois cargos dessa 
carreira, desde que estejam em efetivo exercício na 
Secretaria de Estado de Educação, nas instituições 
conveniadas ou parceiras formalmente constituídas.  

§ 1º A incorporação da TIDEM, quando da publicação desta 
Lei, será absorvida na mesma proporção estabelecida no 
art. 17, VII.  

§ 2º A extinção da TIDEM e a criação da GTI não implica 
redução da remuneração.  

Art. 26. As gratificações estabelecidas nos arts. de 18 a 25 
podem ser percebidas cumulativamente, desde que 
observadas as condições para a concessão, e estão sujeitas 
à contribuição previdenciária.  

Art. 27. Os professores de educação básica readaptados 
fazem jus a todas as gratificações percebidas na data do 
afastamento de que resulte a readaptação, desde que 
atendidas as condições necessárias ao seu recebimento, 
exceto a GAZR.  

Art. 28. Os pedagogos-orientadores educacionais 
readaptados fazem jus a todas as gratificações percebidas 
na data do afastamento de que resulte a readaptação, desde 
que atendidas as condições necessárias ao seu recebimento, 
exceto a GAZR.  

Art. 29. Fazem jus ao recebimento das Gratificações de que 
tratam os arts. de 18 a 25 os servidores da carreira 
magistério Público que se afastem nos casos previstos em 
lei ou no art. 165 da Lei Complementar nº 840, de 2011.  

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo o art. 
165, V, a, da Lei Complementar nº 840, de 2011.  

Art. 30. As gratificações definidas nos arts. de 18 a 24 são 
incorporadas na razão de um vinte e cinco avos por ano de 
efetivo exercício, até o limite de sua totalidade, por ocasião 
da aposentadoria do servidor.  
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Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às 
aposentadorias e pensões concedidas anteriormente à 
vigência desta Lei, observadas as condições destacadas.  

Art. 31. As gratificações definidas nos arts. de 18 a 24 são 
incorporadas na razão de um vinte e cinco avos por ano de 
efetivo exercício, até o limite de sua totalidade, ao servidor 
da carreira magistério Público que deixar de desempenhar 
as atividades previstas nos arts. de 18 a 24.  

SEÇÃO III  

DAS FÉRIAS E RECESSOS  

Art. 32. O período de férias do servidor da carreira 
magistério Público é de trinta dias anuais, nos termos da 
legislação específica.  

§ 1º Os professores de educação básica em regência de 
classe, os readaptados, os coordenadores pedagógicos 
locais e os pedagogos-orientadores educacionais em 
exercício nas unidades escolares, na EAPE e nas instituições 
conveniadas gozam férias e recessos escolares 
coletivamente, na forma estabelecida pelo calendário 
escolar elaborado pela Secretaria de Estado de Educação.  

§ 2º Fica assegurado aos servidores da carreira magistério 
Público em exercício nas instituições conveniadas o disposto 
no § 1º, caso haja coincidência do calendário escolar da 
instituição conveniada.  

§ 3º Os demais servidores da carreira magistério Público 
gozam férias de acordo com a conveniência da Secretaria de 
Estado de Educação.  

Art. 33. Os servidores da carreira magistério Público em 
exercício nas unidades administrativas e pedagógicas dos 
níveis intermediário e central da Secretaria de Estado de 
Educação têm recesso de cinco dias corridos, a serem 
gozados entre o primeiro e segundo semestre letivo.  

Art. 34. Os servidores da carreira magistério Público em 
exercício nas unidades escolares e na EAPE têm recessos de 
quinze dias corridos, a serem gozados entre o primeiro e o 
segundo semestre letivo, e de sete dias corridos, a serem 
gozados entre o segundo semestre letivo e o primeiro 
semestre letivo do ano subsequente.  

§ 1º Fica assegurado aos servidores da carreira magistério 
Público em atividade de regência de classe nas instituições 
conveniadas o disposto neste artigo.  

§ 2º Para atender ao interesse público e assegurar o 
cumprimento de duzentos dias letivos, o número de dias de 
recesso escolar pode ser alterado por ato fundamentado do 
Secretário de Estado de Educação.  

Art. 35. Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença 
médica ou licença-maternidade na data de início das férias 
coletivas, estas serão usufruídas imediatamente após o 
término da licença.  

SEÇÃO IV  

DA CESSÃO  

Art. 36. A cessão de servidores da carreira magistério 
Público para a Administração Direta ou Indireta de qualquer 
dos Poderes do Distrito Federal, da união, de estados ou 
municípios dá-se exclusivamente para:  

I – função de magistério;  

II – os casos previstos na Lei Complementar nº 840, de 2011.  

Parágrafo único. O quantitativo de servidores cedidos fica 
limitado a um por cento do total de vagas previstas no 
Anexo I.  

CAPÍTULO V  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 37. Fica transformada em Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada – VPNI a parcela relativa à 
Complementação Salarial Temporária prevista no art. 25 da 
Lei 4.075, de 2007, recebida pelo servidor da carreira 
magistério Público em 28 de fevereiro de 2013.  

Art. 38. Fica absorvida a parcela complementar prevista no 
art. 30 da Lei 4.075, de 2007, recebida pelo servidor da 
carreira magistério Público em 28 de fevereiro de 2013.  

Art. 39. Nenhuma redução de remuneração ou de proventos 
pode resultar da aplicação do conjunto de normas 
estabelecidas nesta Lei, sendo assegurada, na forma de 
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI, a 
parcela correspondente à diferença eventualmente obtida, 
a qual será atualizada exclusivamente pelos índices gerais 
de reajuste dos servidores públicos distritais.  

Parágrafo único. Ficam garantidas as VPNIs e a parcela de 
aperfeiçoamento existentes na data de publicação desta 
Lei.  

Art. 40. Aplica-se o disposto nesta Lei, no que couber, aos 
servidores aposentados e aos pensionistas.  

Art. 41. Mesa paritária constituída por representantes da 
Secretaria de Estado de Educação e do Sindicato dos 
Professores no Distrito Federal – SINPRO-DF deve propor 
regulamentação desta Lei, no que couber, no prazo máximo 
de trinta dias, contados da publicação.  

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2013 e das 
datas que especifica.  

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial:  

I – a Lei nº 3.621, de 14 de julho de 2005;  

II – a Lei nº 3.743, de 18 de janeiro de 2006;  

III – a Lei nº 4.075, de 28 de dezembro de 2007. 
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Anexo disponível em: 
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/74206/Lei_5105_2013
.html  

Lei nº 5.106/2013 
Dispõe sobre a carreira Assistência à Educação do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

CAPÍTULO I  

DA CARREIRA  

Art. 1º A carreira Assistência à Educação do Distrito Federal, 
criada pela Lei nº 83, de 29 de dezembro de 1989, de suporte 
técnico-administrativo ou pedagógico, fica reestruturada na 
forma desta Lei.  

§ 1º A carreira de que trata esta Lei é composta pelos 
seguintes cargos e seus respectivos quantitativos:  

I – Analista de gestão Educacional: 1.000 (mil) cargos;  

II – Técnico de gestão Educacional: 5.500 (cinco mil e 
quinhentos) cargos;  

III – monitor de gestão Educacional: 2.000 (dois mil) cargos;  

IV – Agente de gestão Educacional: 9.000 (nove mil) cargos.  

§ 2º Os atuais integrantes da especialidade de monitor 
Educacional do cargo de Técnico de gestão Educacional 
ficam transferidos para o cargo de Monitor de Gestão 
Educacional.  

§ 3º A especialidade de monitor Educacional do cargo de 
Técnico de gestão Educacional fica extinta.  

§ 4º Permanecem inalteradas as atribuições dos servidores 
da especialidade de monitor Educacional do cargo de 
Técnico de gestão Educacional transferidos para o cargo de 
monitor de gestão Educacional.  

§ 5º As especialidades dos cargos de Analista de gestão 
Educacional, Técnico de gestão Educacional e Agente de 
gestão Educacional são as estabelecidas no Anexo I desta 
Lei.  

CAPÍTULO II  

DOS CONCEITOS BÁSICOS  

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se:  

I – carreira: conjunto de cargos distribuídos de acordo com a 
sua responsabilidade e a sua complexidade;  

II – cargo: conjunto de atribuições e de responsabilidades 
previstas na estrutura organizacional que devem ser 
cometidas ao servidor;  

III – especialidade: área de competência correspondente às 
atribuições específicas desempenhadas pelo servidor;  

IV – qualificação profissional: aprimoramento do servidor 
com vistas à formação continuada e ao desenvolvimento no 
cargo;  

V – progressão funcional: evolução, horizontal e vertical, do 
servidor no cargo;  

VI – habilitação: qualificação do servidor em razão do grau 
de escolaridade e qualificação profissional exigido para a 
mudança de etapa no cargo;  

VII – nível/padrão: posição do servidor na escala de 
progressão vertical;  

VIII – etapa: posição do servidor na escala de progressão 
horizontal;  

IX – progressão vertical: passagem do padrão em que se 
encontra o servidor para os subsequentes, a qual pode 
ocorrer de duas formas: por antiguidade ou por 
merecimento;  

X – progressão por antiguidade: evolução do servidor do 
padrão em que se encontra para os subsequentes, dentro do 
mesmo nível, considerando-se o tempo de serviço no cargo 
ocupado;  

XI – progressão por merecimento: evolução do servidor para 
o nível subsequente ao padrão atualmente ocupado, dentro 
da mesma etapa, considerados os critérios estabelecidos 
pela Secretaria de Estado de Educação;  

XII – progressão horizontal: a passagem da etapa em que se 
encontra o servidor para as subsequentes, considerando-se 
as alterações na sua habilitação;  

XIII – vencimento básico inicial: percepção pecuniária 
equivalente ao primeiro padrão do cargo ocupado pelo 
servidor, observadas a carga horária e a habilitação;  

XIV – remuneração: valor mensal recebido pelo servidor, 
conforme a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro 
de 2011.  

CAPÍTULO III  

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

Art. 3º Com exceção das competências privativas de 
carreiras específicas, são atribuições do cargo de:  

I – Analista de gestão Educacional: gestão, coordenação e 
execução de atividades técnicas, administrativas, logísticas 
e de atendimento no âmbito de competência da Secretaria 
de Estado de Educação;  

II – Técnico de Gestão Educacional: apoio administrativo às 
atividades técnicas, administrativas, logísticas e de 
atendimento no âmbito de competência da Secretaria de 
Estado de Educação;  

III – Monitor de Gestão Educacional: suporte operacional às 
atividades de cuidado, higiene e estímulo de crianças no 
âmbito de competência da Secretaria de Estado de 
Educação;  
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IV – Agente de Gestão Educacional: suporte operacional às 
atividades técnicas, administrativas, logísticas e de 
atendimento no âmbito de competência da Secretaria de 
Estado de Educação.  

Parágrafo único. As atribuições específicas das 
especialidades que compõem a carreira Assistência à 
Educação do Distrito Federal serão regulamentadas por ato 
conjunto da Secretaria de Estado de Educação e da 
Secretaria de Estado de Administração Pública, o qual 
poderá, ainda, estabelecer novas especialidades para os 
cargos de Analista de gestão Educacional, Técnico de 
gestão Educacional e monitor de gestão Educacional.  

CAPÍTULO IV  

DO INGRESSO E DA HABILITAÇÃO  

Art. 4º O ingresso nos cargos da carreira Assistência à 
Educação do Distrito Federal será feito no padrão inicial do 
primeiro nível, mediante concurso público de provas e 
títulos, obedecendo-se aos requisitos estabelecidos nesta 
Lei.  

Art. 5º Exigir-se-á, para o ingresso no cargo de Analista de 
gestão Educacional, diploma de curso superior ou 
habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida pelo ministério da 
Educação, com formação nas áreas indicadas e, nos casos 
especificados no edital normativo do concurso, inscrição em 
Conselho de Classe. 

Art. 6º Exigir-se-á, para ingresso no cargo Analista em 
Políticas Públicas e Gestão Educacional, diploma de curso 
superior ou habilitação legal equivalente, fornecido por 
instituição de ensino devidamente reconhecida pelo 
Ministério da Educação, com formação nas áreas indicadas 
e, nos casos especificados no edital normativo do concurso, 
inscrição em conselho de classe. (Artigo Alterado(a) pelo(a) 
Lei 7142 de 19/05/2022) 

Art. 7º Exigir-se-á, para ingresso no cargo de Monitor em 
Gestão Educacional, diploma de curso superior ou 
habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de 
ensino devidamente reconhecida pelo Ministério da 
Educação, com formação nas áreas indicadas e, nos casos 
especificados no edital normativo do concurso, inscrição em 
conselho de classe. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Lei 7142 de 
19/05/2022)  

Art. 7º-A Exigir-se-á, para ingresso no cargo de Técnico em 
Políticas Públicas e Gestão Educacional, certificado de 
conclusão de curso de ensino médio, expedido por 
instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio do 
sistema de ensino. (Acrescido(a) pelo(a) Lei 7142 de 
19/05/2022)  

CAPÍTULO V  

DO REGIME E DA JORNADA DE TRABALHO  

Art. 8º O regime de trabalho da carreira Assistência à 
Educação do Distrito Federal é o estabelecido nesta Lei:  

I – para os cargos de Analista de gestão Educacional, Técnico 
de gestão Educacional e Agente de gestão Educacional, o 
regime de trabalho será de quarenta horas semanais;  

II – para o cargo de monitor de gestão Educacional, o regime 
de trabalho será de trinta horas semanais, sendo vedada a 
sua ampliação para quarenta horas semanais.  

§ 1º Os atuais integrantes dos cargos de que trata o inciso I 
com jornada de trabalho de trinta horas semanais que 
fizerem a opção por quarenta horas semanais, a partir da 
publicação desta Lei, passam a exercê-la em caráter 
definitivo com o respectivo acréscimo remuneratório, se for 
de seu interesse e se houver disponibilidade orçamentária e 
financeira.  

§ 2º Fica facultado à servidora, depois de encerrada a 
licença-maternidade, mediante solicitação, reduzir sua 
jornada de trabalho para trinta horas semanais, com a 
respectiva redução remuneratória, pelo período de até três 
anos.  

§ 3º Excepcionalmente, os atuais integrantes do cargo de 
monitor de gestão Educacional com jornada de trabalho de 
quarenta horas semanais permanecerão nesta condição, 
desde que seja de seu interesse.  

§ 4º Os servidores de que trata o § 3º que manifestarem 
interesse pela redução da jornada de trabalho para trinta 
horas semanais, com a respectiva redução remuneratória, 
permanecerão nesta condição em caráter definitivo.  

§ 5º Aplica-se o disposto nos §§ 3º e 4º aos candidatos 
aprovados no Concurso Público para o cargo de monitor de 
gestão Educacional regido pelo Edital nº 1 – 
SEPLAG/EDUCAÇÃO, de 19 de junho de 2009, que vierem a 
ser nomeados.  

CAPÍTULO VI  

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  

Art. 9º A Secretaria de Estado de Educação implementará, 
para os servidores em estágio probatório, curso de 
integração à carreira Assistência à Educação do Distrito 
Federal e programas de acompanhamento e avaliação.  

Art. 10. Aos servidores da carreira Assistência à Educação do 
Distrito Federal serão proporcionados programas de 
formação continuada, visando à formação de servidores 
para exercerem atribuições de gerenciamento escolar, 
observadas suas especialidades, mediante regulamentação 
própria da Secretaria de Estado de Educação.  

§ 1º Os programas de formação continuada serão oferecidos 
pela Escola de Aperfeiçoamento dos Profissionais da 
Educação do Distrito Federal – EAPE, por entidade de classe 
ou instituição externa, preferencialmente pública, aprovada 
em processo de credenciamento, podendo ser realizados no 
horário de trabalho, observado levantamento prévio das 
necessidades e prioridades da Secretaria de Estado de 
Educação.  
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§ 2º O processo de credenciamento, a definição de cursos, 
as diretrizes e as demandas de que trata o §1º ficarão a cargo 
da EAPE.  

§ 3º Fica garantido, anualmente, o afastamento remunerado 
de no mínimo 1% (um por cento) dos servidores da carreira 
Assistência à Educação do Distrito Federal, para a realização 
de cursos de graduação e pós-graduação, a título de 
formação continuada, respeitados os critérios de 
conveniência e oportunidade da Administração, em ato da 
Secretaria de Estado de Educação.  

CAPÍTULO VII  

DO TEMPO DE SERVIÇO  

Art. 11. Para o posicionamento de que tratam os arts. 13 e 
14, considera-se tempo de efetivo exercício, apurado em 
dias, o exercido:  

I – na carreira Assistência à Educação do Distrito Federal;  

II – na condição de cedido a qualquer dos Poderes do Distrito 
Federal.  

CAPÍTULO VIII  

DO POSICIONAMENTO NA CARREIRA  

Art. 12. Os atuais integrantes da carreira Assistência à 
Educação do Distrito Federal ficam posicionados na tabela 
de escalonamento horizontal de que tratam os Anexos II, III 
e IV, na forma a seguir:  

I – Analista de gestão Educacional: Classe Única – Nível 
Superior completo: Etapa I;  

II – Técnico de gestão Educacional:  

a) Classe C – Nível Fundamental completo: Etapa I;  

b) Classe B – Nível médio completo: Etapa II;  

c) Classe A – Nível Superior completo: Etapa IV;  

III – monitor de gestão Educacional:  

a) Classe B – Nível médio completo: Etapa II;  

b) Classe A – Nível Superior completo: Etapa IV;  

IV – Agente de gestão Educacional:  

a) Classe C – Nível Fundamental incompleto: Etapa I;  

b) Classe B – Nível Fundamental completo: Etapa II;  

c) Classe A – Nível médio completo: Etapa III.  

CAPÍTULO IX  

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL  

Art. 13. A progressão vertical do servidor nos cargos da 
carreira Assistência à Educação do Distrito Federal dar-se-á 
por antiguidade e por merecimento.  

§ 1º São requisitos essenciais para concessão de progressão 
por antiguidade:  

I – encontrar-se em efetivo exercício no cargo da carreira de 
que trata esta Lei;  

II – na primeira concessão, ter cumprido o estágio 
probatório, quando o servidor será posicionado no padrão 
inicial do 2º nível da etapa em que estiver posicionado;  

III – ter cumprido o interstício de trezentos e sessenta e cinco 
dias, para as demais concessões, levando em consideração 
a data da última progressão por antiguidade ou por 
merecimento.  

§ 2º A progressão por merecimento, a ser regulamentada 
pela Secretaria de Estado de Educação no prazo de sessenta 
dias contados da publicação desta Lei, dar-se-á na 
passagem para o padrão inicial do terceiro, quinto, sétimo e 
nono nível do cargo ocupado pelo servidor.  

§ 3º Para concessão de progressão por merecimento, é 
necessária apresentação de cursos de aperfeiçoamento ou 
formação continuada, relacionados às atribuições do cargo, 
conforme segue, não sendo permitida a utilização de curso 
que constituir requisito para ingresso no cargo ou mudança 
de etapa:  

I – para o cargo de Analista de gestão Educacional: curso de 
aperfeiçoamento ou formação continuada com total 
mínimo de cento e oitenta horas em cada uma das 
progressões;  

II – para o cargo de Técnico de gestão Educacional: curso de 
aperfeiçoamento ou formação continuada com total 
mínimo de cento e quarenta horas em cada uma das 
progressões;  

III – para o cargo de monitor de gestão Educacional: curso de 
aperfeiçoamento ou formação continuada com total 
mínimo de cento e quarenta horas em cada uma das 
progressões;  

IV – para o cargo de Agente de gestão Educacional: curso de 
aperfeiçoamento ou formação continuada com total 
mínimo de cento e vinte horas em cada uma das 
progressões.  

§ 4º O servidor que não apresentar o curso com o total 
mínimo de horas estabelecido pelo § 3º permanecerá no 
nível em que se encontra.  

Art. 14. Para a progressão horizontal, prevista nas tabelas de 
que tratam os Anexos II, III e IV desta Lei, os servidores da 
carreira Assistência à Educação do Distrito Federal deverão 
atender, concomitantemente, aos seguintes requisitos:  

I – encontrar-se em efetivo exercício;  

II – apresentar diploma ou título correspondente à 
habilitação requerida, de instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ministério da Educação.  

Parágrafo único. A concessão da progressão horizontal será 
concedida no mês subsequente ao requerimento do 
servidor.  
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CAPÍTULO X  

DA ESTRUTURA DE REMUNERAÇÃO  

Art. 15. A remuneração dos cargos da carreira Assistência à 
Educação do Distrito Federal será composta das seguintes 
parcelas:  

I – vencimento básico, na forma disposta nos Anexos II, III e 
IV desta Lei, observada a habilitação exigida e as respectivas 
datas de vigência neles especificadas;  

II – Gratificação de Apoio Técnico-Administrativo – GATA, 
instituída pela Lei nº 4.018, de 21 de setembro de 2007, 
calculada sobre o vencimento básico em que o servidor se 
encontra posicionado, cujo percentual será de 27% (vinte e 
sete por cento), a partir de 1º de setembro de 2013;  

III – Gratificação de Incentivo à Carreira – GIC, criada pela Lei 
nº 3.319, de 11 de fevereiro de 2004, calculada sobre o 
vencimento básico em que o servidor se encontra 
posicionado, cujo percentual será alterado na forma 
disposta no Anexo V desta Lei, observadas as datas de 
vigência nele especificadas;  

IV – Gratificação de Atividade de Ensino Especial – GAEE e 
Gratificação de Atividade em Zona Rural – GAZR, 
estendidas aos integrantes da carreira Assistência à 
Educação pela Lei nº 4.075, de 28 de dezembro de 2007, as 
quais são calculadas, para os servidores de que trata esta 
Lei, na forma que segue:  

a) 19,01% (dezenove inteiros e um centésimo por cento) 
sobre o vencimento inicial da Etapa II do cargo de Técnico 
de gestão Educacional – 40 horas (vigência em 01/09/2013), 
a partir da data da publicação desta Lei;  

b) 19,99% (dezenove inteiros e noventa e nove centésimos 
por cento) sobre o vencimento inicial da Etapa II do cargo de 
Técnico de gestão Educacional – 40 horas (vigência em 
01/09/2013), a partir de 1º de setembro de 2013;  

c) 17,92% (dezessete inteiros e noventa e dois centésimos 
por cento) sobre o vencimento inicial da Etapa II do cargo de 
Técnico de gestão Educacional – 40 horas (vigência em 
01/09/2014), a partir de 1º de setembro de 2014;  

d) 20,61% (vinte inteiros e sessenta e um centésimos por 
cento) do vencimento inicial da Etapa II do cargo de Técnico 
de gestão Educacional – 40 horas (vigência em 01/09/2015), 
a partir de 1º de setembro de 2015;  

V – Gratificação por Gestão de Infraestrutura – GGI, criada 
pela Lei nº 4.470, de 31 de março de 2010, devida aos 
ocupantes do cargo de Analista de gestão Educacional da 
carreira Assistência à Educação do Distrito Federal que 
integram as especialidades vinculadas ao sistema 
CREA/CONFEA e CAU, a qual é devida na forma que segue:  

a) para os servidores com jornada de trabalho de quarenta 
horas semanais:  

1) R$3.730,59 (três mil, setecentos e trinta reais e cinquenta 
e nove centavos), na data de publicação desta Lei;  

2) R$3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais), a partir 
de 1º de setembro de 2013;  

3) R$3.830,00 (três mil, oitocentos e trinta reais), a partir de 
1º de setembro de 2014;  

4) R$3.900,00 (três mil e novecentos reais), a partir de 1º de 
setembro de 2015;  

b) para os servidores com jornada de trabalho de trinta horas 
semanais:  

1) R$2.797,94 (dois mil, setecentos e noventa e sete reais e 
noventa e quatro centavos), na data de publicação desta Lei;  

2) R$2.835,00 (dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais), a 
partir de 1º de setembro de 2013;  

3) R$2.872,50 (dois mil, oitocentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos), a partir de 1º de setembro de 2014;  

4) R$2.925,00 (dois mil, novecentos e vinte e cinco reais), a 
partir de 1º de setembro de 2015.  

§ 1º A Gratificação de Apoio Técnico-Administrativo – 
GATA, de que trata o inciso II do caput, fica extinta a partir 
de 1º de setembro de 2014.  

§ 2º Os servidores da carreira Assistência à Educação do 
Distrito Federal, em função das tabelas de vencimento 
estabelecidas por esta Lei, deixam de perceber, a partir de 
1º de setembro de 2013, a parcela individual fixa de que trata 
a Lei nº 3.172, de 11 de julho de 2003.  

§ 3º As parcelas referentes à Gratificação de Titulação 
previstas no art. 19 da Lei nº 3.319, de 2004, para os 
servidores da carreira Assistência à Educação serão 
substituídas, a partir de 1º de setembro de 2013, pelas 
tabelas de vencimento definidas nos Anexos II, III e IV desta 
Lei, observada a habilitação exigida.  

§ 4º As tabelas referentes ao Curso Técnico de 1200 (mil e 
duzentas) horas para os cargos de Técnico, monitor e 
Agente de gestão Educacional, constantes nos Anexos III e 
IV desta Lei, são aplicadas somente aos servidores que 
apresentem o certificado de conclusão do Curso PRO-
FUNCIONÁRIO, ofertado pela EAPE.  

§ 5º As parcelas referentes à Gratificação de Titulação 
previstas na Lei nº 3.319, de 2004, de cursos de 
aperfeiçoamento e treinamento ficam, a partir da vigência 
desta Lei, transformadas em Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada – VPNI, a qual será atualizada 
exclusivamente pelos índices gerais de reajuste dos 
servidores públicos distritais.  

§ 6º Os servidores do cargo de Agente de gestão 
Educacional que percebem a titulação prevista na Lei nº 
3.319, de 2004, a título de especialização, ficam, a partir de 
1º de setembro de 2013, posicionados na tabela de Agente 
de gestão Educacional – Etapa V – graduação.  

§ 7º As eventuais diferenças encontradas com a aplicação do 
§ 6º ficam transformadas em Parcela Complementar, a qual 
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será atualizada exclusivamente pelos índices gerais de 
reajuste dos servidores públicos distritais.  

§ 8º A Gratificação de Atividade de Ensino Especial – GAEE, 
de que trata o inciso IV, é concedida:  

I – aos servidores que estejam em exercício em instituições 
educacionais ou conveniadas que atendam exclusivamente 
alunos deficientes ou em situação de risco e vulnerabilidade;  

II – aos servidores do cargo de Monitor de Gestão 
Educacional que atendam alunos deficientes;  

III – aos servidores que estejam lotados em programas ou 
estabelecimentos de ensino específicos que atendam 
crianças, adolescentes e adultos com restrição ou privação 
de liberdade, com problema de conduta ou de risco e 
vulnerabilidade.  

Art. 16. O servidor que deixar de desempenhar as atividades 
que justifiquem a concessão da GAEE ou da GAZR terá 
direito a incorporá-la à remuneração do cargo efetivo na 
razão de 1/30 (um trinta avos), na proporcionalidade do seu 
valor por ano de efetivo exercício, até o limite de sua 
totalidade.  

CAPÍTULO XI  

DAS FÉRIAS E DOS RECESSOS  

Art. 17. O período de férias do servidor da carreira 
Assistência à Educação do Distrito Federal é de 30 (trinta) 
dias anuais.  

§ 1º O servidor em exercício nas instituições educacionais 
usufruirá férias de acordo com calendário escolar elaborado 
pela Secretaria de Estado de Educação, excetuando-se os 
servidores que trabalhem em regime de escala.  

§ 2º Os demais servidores da carreira Assistência à Educação 
do Distrito Federal gozarão férias de acordo com a 
conveniência da Secretaria de Estado de Educação.  

§ 3º Os servidores da carreira Assistência à Educação do 
Distrito Federal em exercício nas unidades administrativas 
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal 
terão recesso de 5 (cinco) dias corridos, a serem gozados 
entre o primeiro e o segundo semestre letivo.  

§ 4º Os servidores da carreira Assistência à Educação do 
Distrito Federal nas instituições educacionais terão recessos 
de 15 (quinze) dias corridos, a serem gozados entre o 
primeiro e o segundo semestre letivo, e de 7 (sete) dias 
corridos, a serem gozados entre o segundo semestre letivo 
e o primeiro semestre letivo do ano subsequente.  

§ 5º Para atender às necessidades da Secretaria de Estado 
de Educação e do servidor, excepcionalmente, o período de 
gozo dos recessos previstos no § 3º poderá ser alterado de 
acordo com a chefia imediata, respeitada a quantidade de 
dias previstos no calendário escolar.  

CAPÍTULO XII  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 18. A função de Supervisor das unidades escolares da 
Secretaria de Estado de Educação será provida, 
preferencialmente, por servidor com cargo da carreira 
Assistência à Educação.  

Parágrafo único. (VETADO).  

Art. 19. Nenhuma redução de remuneração ou de proventos 
poderá resultar da aplicação do conjunto de normas 
estabelecidas nos termos desta Lei, sendo assegurada, na 
forma de Vantagem Pecuniária Nominalmente Identificada 
– VPNI, a parcela correspondente à diferença 
eventualmente obtida, a qual será atualizada 
exclusivamente pelos índices gerais de reajuste dos 
servidores públicos distritais.  

Art. 20. Aplica-se o disposto nesta Lei, no que couber, aos 
servidores aposentados e aos beneficiários de pensão 
vinculados à carreira de que trata esta Lei.  

Art. 21. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão à conta de recursos consignados ao Distrito 
Federal.  

Art. 22. Ficam revogadas as Leis nº 3.319, de 11 de fevereiro 
de 2004, nº 4.395, de 24 de agosto de 2009, nº 4.458, de 23 
de dezembro de 2009, e demais disposições em contrário.  

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
observadas as vigências que menciona.  

Brasília, 03 de maio de 2013  

125º da República e 54º de Brasília  

AGNELO QUEIROZ 
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